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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N" TST -PP- 636.637/2000.7

Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procurador: Dr. João Batista Brito Pereira
Requerido : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1*

REGIÃO

D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho formula Pedido de Providên

cias contra conduta do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Ia Região, aduzindo que essa autoridade, não obstante os termos 
da Emenda Constitucional n° 24/99, da Resolução Administrativa n" 
665/99 do TST e o Provimento da CJTJ n" 1/2000, convocou para funcio
nar perante a 4a Turma dessa Corte e Seção Especializada em Dissidios 
Coletivos os Suplentes de Juiz Classista Milton Steinbruch, represen
tante dos trabalhadores, e Mário Bitencourt de Carvalho, representante 
dos empregadores. Assim, requer a suspensão dos Atos n°s 408 e 412, de 
2/3/2000 (fls. 8 e 9), que, respectivamente, materializaram suas con
vocações. Pugna, também, para que seja determinado ao Presidente do 
TRT da Ia Região que se abstenha de cumprir decisões de outros juizos, 
relativas à Resolução Administrativa n° 665/99 do TST, antes de se 
ouvir a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Por força da Emenda Constitucional n° 24/99 e da Resolução 
Administrativa n° 665/99, a 4a Turma do TRT da Ia Região passou a fun
cionar apenas com juizes togados.

Entretanto, a Presidência daquela Corte, desrespeitando a 
Resolução Administrativa n° 665/99 do TST e o item 2 do Provimento n° 
001/200Ú, baixado pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, res
tabeleceu a representação classista no âmbito da 4a Turma do TRT da Ia 
Região, extinta desde a promulgação da Emenda Constitucional n° 24/99.

Aliás, é estranha a insistência do TRT da Ia Região em esta
belecer uma paridade, mediante a convocação de suplentes de juizes 
classistas, sem a correspondência com qualquer titular.

Em face do exposto, defiro o Pedido de Providências, para:
1- fazer cessar os efeitos dos Atos n°s 408 e 412/2000, ema

nados do Presidente do TRT da Ia Região, àfastando-se os suplentes, 
que, em decorrência deles, foram convocados;

2- determinar ao Presidente do TRT da Ia Região e aos órgãos 
dessa Corte que se abstenham de cumprir decisão, de qualquer juízo, 
com relação à aplicação da Resolução Administrativa n° 665/99 do TST, 
antes do pronunciamento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
salvo se emanada do Supremo Tribunal Federal.

Oficie-se, com urgência, inclusive por fac símile, a Presi
dência do TRT da Ia Região.

Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2000.

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

Acórdãos

Processo : ROAG-347.486/1997.2 - TRT da 17a Região - (Ac. Tribunal Plenol 
Relator : Min. Vantuil Abdala
Recorrente(s) : Luiz Machado 
Advogado : Dr. Jefferson Pereira
Recorrido(s) : José Maria Monteiro e outros
Advogada : Dra. Ana Mary Zacchi
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO CONTRA DECISÃO REGIONAL
PROFERIDA EM  AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO EM RECLAMAÇÃO  
CORREICIONAL.
Incabível recurso ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho contra decisão regional proferida em 
agravo regimental interposto em reclamação correicional.
Recurso ordinário não conhecido.

Processo : RO AG-348.383/1997.2 - TRT da 5* Região - (Ac. Tribunal Plenol 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Recorrente(s): Associação dos Servidores Aposentados da Justiça do Trabalho da 5a Região 
Advogado : Dr. Pedro Milton de Brito
Recorrido(s) : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA : Não se conhece de recurso quando inexiste nos autos procuração outorgada ao
causídico subscritor do apelo.

Processo : RMA-387.438/1997.6 - TRT da 12a Região - ÍAc. Tribunal Plenol
Relator : Min. Armando de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região
Procurador : Dr. Paulo Roberto Pereira
Recorrido(s) : Luiz Otávio Garcia Corrêa
DECISÃO : Por maioria, negar provimento ao recurso, com ressalvas de entendimento pessoal dos 
Exmos. Ministros Almir Pazzia- notto Pinto e José Luiz Vasconcellos, vencido o Exmo. Ministro Rider 
Nogueira dc Brito, que dava provimento ao recurso.
EMENTA : DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO de serviço prestado sob o regime da
CLT PRETÉRITO  À LEI N° 8.112/90, PARA FIm de licença-prêmio por assiduidade.
O entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Carta Magna, acerca do 
artigo 100 da Lei n° 8.112/90, frente ao artigo 7° da Lei n° 8.162/91, é no sentido de se reconhecer o 
direito adquirido dos servidores à contagem do tempo de serviço público federal prestado sob a égide da 
Consolidação das Leis do Trabalho, anterior à conversão do regime, para fim de licença prêmio por 
assiduidade.
Este Tribunal, reformulando entendimento seu sobre a matéria, também reconhece o direito ao 
Requerente.
Recurso Ordinário a que se nega provimento

Processo : RMA-394.093/1997.1 • TRT da Ia Região - (Ac. Tribunal Pleno)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região

Procurador : Dr. Jorge F. Gonçalves da Fonte 
Recorrido(s) : José Nascimento Araújo Neto
DECISÃO : No prosseguimento do julgamento, por unanimidade, dar provimento ao recurso para, 
reformando o acórdão recorrido, restabelecer a decisão monocrática do Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região.
EMENTA : Medida Provisória n° 1.195/95, que alterou o parágrafo primeiro do artigo 78 da
Lei n“ 8.112/90, que instituiu o abono pecuniário de férias - Reedições - Eficácia. A Medida 
Provisória reeditada dentro do seu prazo dc validade de trinta dias não perde a eficácia, perpetuando os 
direitos ou deveres nela constituídos.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Triibunal Superior do Trabalho 

(art. 2“, §2", do RICGJT)

Processo : ROMS-398.238/1997 <) - TRT da 6a Região - (Ac. Tribunal Plenol
Relator : Min. Milton de Moura França 
Recorrente(s): Paulo Azevedo
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Advogado : Dr. Joao Bosco Tenotio Galvão 
Recorrido(s) : Adylia Queiroz Cavalcanti e Outros 
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva 
Advogado : Dr. Cicero Francisco Silva
Autoridade Coatora :  Juiz Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho ca 6 Região
DECISÃO : Por unanimidade: 1 - deferir a juntada de substabelecimento requerida da Tribuna; II -
não conhecer do recurso, por irregularidade de representação.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO - ADVOGADO - ASSINATURA - RUBRICA -
IDENTIFICAÇÃO - AUSÊNCIA. Não merece ser conhecido o recurso subscrito mediante aposição de 
mera rubrica, sem a identificação do advogado, seja pela não transcrição do nome, seja pela omissão da 
respectiva inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. Recurso ordinário não conhecido.

Processo : AlRO-418.099/1998.6 - TRT da 17* Região - (Ac. Tribunal Pleno)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Agravante(s) : Município de Alegre 
Procurador : Dr. Sebastião Geraldo de Oliveira 
Agravado(s) : Sérgio João Moreira Paiva 
Advogado : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO : I - por maioria, definir a competência do Tribunal Pleno para apreciar e julgar a matéria 
referente a Precatório, dada a sua natureza administrativa, com ressalva de entendimento do Exmo. 
Ministro Vantuil Abdala e vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, João Oreste Dalazen e 
Carlos Alberto Reis de Paula; II - por unanimidade, não conhecer do agravo, por ausência de peça 
essencial ao deslinde da controvérsia.
EMENTA : PRECATÓRIO - SEQUESTRO - natureza jurídica do ato da presidência do
tribunal. O ato do Presidente de Tribunal Regional praticado em pedido de providências, que visa ao 
seqilestro de quantia necessária à satisfação de crédito trabalhista devido por entidade de direito público, 
constitui provimento de natureza administrativa, ao teor da orientação firmada pelo Supremo Tribunal. 
Nesse contexto, a competência funcional é do Tribunal Pleno, para apreciação de agravo de instrumento 
contra despacho que não admite o processamento de recurso ordinário interposto contra agravo regimenta: 
em pedido de providências, ao teor do disposto no artigo 30, II, "p”, do R1TST. Incabível o conhecimento 
de agravo de instrumento quando não trasladada a cópia da petição do recurso ordinário denegado, por se 
revelar indispensável à compreensão da controvérsia, em face do contido no item IX , "a", da Instrução 
Normativa nc 6/96 do TST. (Precedentes: STF - AGRE 213.696-4/SP, Plenário, Min. Carlos Velloso, DJ 

6.2.98; ADIN 1098-1/SP, Plenário, Min. Marco Aurélio, DJ 25.10.96). Agravo de instrumento não 
conhecido.

Processo : RXOFROM S-426.114/1998,1 - TRT da 13a Região - (Ac. Tribunal Plenol
Relator : Min. Vantuil Abdala
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Gustavo César de Figueiredo Porto
Recorrido(s) : Marília Carneiro Amaud
Advogado : Dr. José Maria de Almeida Bastos
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento à remessa de ofício e ao recurso ordinário em 
mandado de segurança para denegar a segurança pleiteada.
EM ENTA- : MEDIDA PROVISÓRIA - REEDIÇÃO - EFICÁCIA.
Da possibilidade de reedição de Medida Provisória não votada pelo Congresso Nacional, no prazo de 30 
(trinta) dias, decorre a preservação da eficácia da medida anterior, com força de lei, até que, não 
reeditada, se esgote o seu prazo de validade ou, finalmente, seja apreciada pelo Congresso Nacional.

Processo : R.MA-428.876/1998.7 - TRT da 10a Região - (Ac. Tribunal Plenol
Relator : Min. Armando de Brito 
Recorrente(s): Marco Antônio Pereira de Matos 
Recorrido(s) : TRT 10a Região
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA : Não se conhece do Recurso interposto fora do prazo recursal.

Processo : RMA-445.013/1998.0 - TRT da 13‘ Região - (Ac. Tribunal Plenol
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região/PB
Procurador : Dr. José Caetano dos Santos Filho
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trabalho da 13 Região
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao recurso para determinar que todas as importâncias 
percebidas sob esse título sejam repostas aos cofres públicos, devidamente corrigidas, nos termos dos arts. 
46, § 2° e 47 da Lei n° 8.112/90, com redação dada pela Lei n° 9.527/97.
EMENTA : TAXA DE INSCRIÇÃO - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JU IZ  DO TRABALHO SUBSTITUTO - GRATIFICAÇÃO PAGA A SERVIDORES 
PÚBLICOS, AUXILIARES DA COMISSÃO DO CONCURSO.
As taxas de inscrições pagas por candidatos ao cargo de Juiz do Trabalho Substituto, têm natureza jurídica
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de receita pública, nos termos do artigo 39, parágrafo único da RA-TST n° 73/91, e Lei n° 4.320/64.
É indevida a utilização dessas receitas para pagamento de gratificações aos servidores do TRT recorrido 
(nominalmente identificadas), pelo só fato de participarem da Comissão de Concurso respectiva, como 
secretárias ou auxiliares, impondo, destarte, a devolução das mesmas aos cofres públicos, devidamente 
corrigidas, a teor do que dispõem os artigos 46, § 2“ e 47 da Lei n° 8.112/90, com redação dada pela Lei n" 
9.527/97.

Processo : R M A -471 .129/1998.9 - T R T  da 17a R eg ião - ÍAc. T ribu n al Plenol
R ela to r : Min. José Luiz Vasconcellos

R eco rren te(s): União Federal 
P rocu rad or : Dr. João Batista da Silva 
R ecorrid o(s) : TRT da 17a Região
D E C ISÃ O  ; Por maioria, negar provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Ministros Ursulino 
Santos, Rider Nogueira de Brito e Milton de Moura França, que davam provimento ao recurso. Deferir 
juntada de voto vencido ao Exmo. Ministro Ursulino Santos.
E M E N TA  : L IC E N Ç A  P O R  M O T IV O  D E D OEN ÇA E M  P E SSO A  DA F A M ÍL IA .
R E S T IT U IÇ Ã O  D O S V A L O R E S  D ESC O N TA D O S NA FU N ÇÃ O  G R A T IF IC A D A . L E IS  N” 
8.112/90 E  8 .852/94.
De acordo com o espírito da Lei na 8.112/90 (art. 83, § 2°) e da Lei n° 8.852/94 (art. 1°, III), a licença por 
motivo de doença em pessoa da família será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
incluindo-se aí a função gratificada, eis que a Lei n° 8.852/94, ao dispor sobre a remuneração devida na 
administração pública direta, caso dos autos, não exclui de seu cálculo a função gratificada.

Processo E D -R M A -534.450/1999.1 - T R T  da 7a Região - (Ac. T rib u n al Plenol
R ela to r : Min. Armando de Brito
E m barg ante : Ana Cláudia Girão Nogueira e Outros
Advogado : Dr. José Augusto Pinto da Cunha Lyra
E m bargado(a) : TRT da 7a Região
D E C ISÃ O  : Por unanimidade,'rejeitar os embargos declaratórios com os esclarecimentos constantes 
do voto do Exmo. Ministro Relator.
E M E N TA  : prazo p ara interpor Recurso ordinário em m atéria adm inistrativa. O prazo do
art. 108 da Lei 8.112/90 é para o chamado recurso hierárquico próprio e não para o recurso hierárquico 
impróprio como é a Recurso Ordinário em Matéria Administrativa, que, por ser prevista regimental e 
sumularmente, tem como prazo para sua apresentação 5 dias, conforme aplicação extensiva da Lei 
5.584/70, segundo a melhor exegese doutrinária.
Embargos Declaratórios rejeitados.

Processo : R M A -543.409/1999.2  - T R T  da 13* Região - ÍAc. T rib u n al Pleno)
R ela to r : Min. Armando de Brito 
R eco rren te(s): Marco Aurélio Gomes Costa 
Advogado : Dr. Marco Aurélio G. Costa
R ecorrid o(s) : Amóbio Teixeira de Lima, Juiz Substituto do TRT da 13a Região
Advogado : Dr. José Orlando de Farias
D E C IS Ã O  : Por unanimidade, não conhecer do recurso.
E M E N TA  : Recurso O rdinário  em representação À correged orla  regional. É incabível
Recurso Ordinário da decisão que confirmou a rejeição de representação à Corregedoria Regional contra 
magistrado de 1° Grau.
Recurso Ordinário não conhecido.

Processo : RM A -556.378/1999.1 - T R T  da 17a Região - ÍAc. T ribu n al Plenol
R elato r : Min. Armando de Brito
R eco rren te(s): Jorge Costa de Luna Freire
R ecorrid o(s) : União Federal
P rocu rad or : Dr. João Batista da Silva
D E C ISÃ O  : Por unanimidade, negar provimento ao recurso.

E M E N TA  : G ratificação  de H abilitação Profissional. S E R V E n T u Á R IO  DA JU S T IÇ A . Não
é devida ao serventuário da Justiça do Poder Judiciário da União a percepção de Gratificação de 
Habilitação Profissional decorrente da diplomação no Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia da 
Escola Superior de Guerra. Exegese do disposto no Decreto-Lei n° 2.405/87, e nas Lei 7.923/89 e 
7.961/89.
Recurso em Matéria Administrativa conhecido e não provido.
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Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

Acórdãos
Processo ; ROAD-518.478/1998J - 1‘  Região - (Ac. SDC72000)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região
Procurador : Dr. Orlando de Melo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas, Jornais e Revistas de Santo André, 

São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá e Ribeirão Pires 
Advogado : Dr. Cláudio Rodrigues Morales
Recorrido(s) : SINGRAFS - Sindicato das Indústrias Gráficas de Santo André, São Bernardo do 

Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, 
Bertiga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande, Pcroíbe, Santos e São 
Vicente

Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do Estado de São Paulo e Outro 
Dr. Valdomiro Ribeiro Paes Landim

EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO DECLARATORIA. LEGITIMIDADE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Matéria pacificada no âmbito desta Justiça 
Especializada, no sentido de ser inquestionável a legitimidade ativa do Parquet para a hipótese vertente. 
O inciso IV do art. 83 da Lei Complementar 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério 
Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade de cláusula de contrato, 
acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos 
individuais indisponíveis dos trabalhadores. DESCONTO ASSISTENCIAL SINDICAL. O 
posicionamento assente nesta Justiça Especializada consagra que as cláusulas que instituam o pagamento 
de contribuição assistência! sindical indiscriminadamente de associados e não-associados afrontam a 
liberdade de filiação preconizada nos arts. 5o, X X  e 8o, inciso V, da Carta Magna. Inteligência do 
Precedente Normativo n° 119/TST. Recurso Ordinário conhecido e parcialmente provido.

O Ministério Público do Trabalho propôs Ação Declaratória de Nulidade perante o Eg. 2 ° 
Regional, objetivando a declaração de nulidade da cláusula 64a da Convenção Coletiva de Trabalho, 
concernente à contribuição assistencial sindical e confederativa dos sindicatos, eis que fora instituída 
compulsivamente aos empregados sindicalizados e aos não-sindicalizados, vulnerando, assim, o disposto 
nos arts. 5o, X X , e 8o, inciso V, da Carta Magna c/c arts. 462 e 545, ambos da norma consolidada, além 
de estar em desarmonia com os Precedentes Normativos n°s 74 e 119 /TST. Outrossim, postulou o 
reembolso , pelo sindicato obreiro, dos descontos indevida e ilegalmente recebidos (fls. 02 /10 ).

Por intermédio do v. acórdão de fls. 464 /473 , o Juízo a  quo acolheu a preliminar 
de ilegitimidade ad causam  do Ministério Público do Trabalho, com a extinção da Ação.

Inconformado com a v. decisão regional, recorre ordinariamente o Ministério Público do 
Trabalho, através da Procuradoria Regional do Trab alho da 2a Região, pretendendo ver refo rmado o 
julgado (fls . 474 /48 0 ).

Despacho de admissibilidade do Recurso à fl. 481 .
Não foram apresentadas c ontra-razões .
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face do 

disposto no item UI da Resolução Administrativa n° 322/96.
É o relatório.
V Q I Q
1 -  CONHECIMENTO.
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie , CONHEÇO do Recurso.
2 -  DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM  DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO.
O Eg. TRT acolheu a preliminar em tela por concluir pela ilegitimidade do Ministério 

Público. Os fundamentos norteadores da v. decisão regional encontram-se assim dispostos:
A evidência, não se trata de direito difuso que possa ser defendido pelo Autor, mas de 

insurgência contra dedução de valor a título de contribuição confederativa, sem caráter de 
indisponibilidade, fundamental para autorizar a intervenção do Ministério Público, na condição de parte, 
na forma preconizada pela Lei Complementar n° 75/93.

Em contrário, segundo está expresso na inicial, trata-se de direito disponível e sujeito à 
oposição, segundo as regras do Enunciado da Súmula 74 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

'Subordina-se o desconto assistencial sindical a não-oposição do trabalhador, manifestada 
perante a empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.'

A inicial trouxe, como fundamentação do pedido, a impossibilidade do desconto da 
contribuição confederativa que não contenha o direito de oposição do empregado. De maneira expressa 
fez menção ao Enunciado da Súmula 74 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho aduzindo que ' a 
possibilidade de oposição ao mencionado desconto loma-se obrigatória 1 e que o direito de oposição 
tem que ser ’manifestado até 10 (dez) dias antes’.

"Ao manifestar faldamentos, com base na oposição, e Autor impossibilitou sua 
intervenção, como patle, com esteio no artigo 83 da Lei Complementar 75/93, ficando o direito que busca 
proteger à margem da indisponibilidade, eis que, segundo a inicial, se insere dentro daqueles que se 
caracterizam como disponíveis e, por isso, ao seu titular compete por ele pugnar através dos meios 
jurídicos próprios." (fls. 471/472).

O Parquet, ora Recorrente, postula a reforma do decisum regional sustentando ser pacífica 
a sua legitimidade para a hipótese "sub judice", nos termos do art. 499, § 2°, do CPC c/c o art. 746, " f ,  
da CLT, além do art. 83, VI, da Lei Complementar 75/93. Aponta ainda o art. 127 da Carta Magna (fls. 
474 /480 ). Embasa seu apelo nos seguintes argumentos:

"Na medida que a contribuição ilegal foi estabelecida a todos os trabalhadores da 
categoria, temos a violação de direito coletivo, ou seja, direito de que são titulares grupo, categoria, ou 
classe de pessoas ligadas entre si, conforme definição legal prevista no artigo 81, parágrafo único, 
incisos I e II da Lei 8078/90, Código de Defesa do Consumidor.

A Constituição Federal estabelece como direitos individuais e coletivos, que ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma senão em virtude de lei (artigo 5°, inciso II) e como direitos 
sociais a intangibilidade de salário (artigo 7o, inciso 11), a proteção do salário na forma da lei (artigo 7°, 
VI) e o direito de liberdade sindical (artigo 8°, inciso V).

Os direitos à liberdade sindical e à intangibilidade salarial são direitos difusos e 
indisponíveis de todos os trabalhadores e a fixação ilegal de contribuição confederativa, assistencial, a 
todos os membros da categoria, mesmo os não associados, ofende esses direitos.

O artigo 149 da Constituição Federal preve que a contribuição social impositiva às 
categorias profissionais é instituída exclusivamente pela União e portanto a única contribuição exigível 
de todos os membros da categoria é a contribuição sindical regulamentada pelos artigos 580 c 582 da 
CLT.

As demais contribuições são facultativas, dependendo da vontade expressa dos 
empregados. Não compete nem ao Poder Judiciário, nem às partes em negociação coletiva, ou mesmo à 
Assembléia Geral impor a toda a categoria contribuição parafiscal compulsória, razão pela qual a 
jurisprudência iterativa do TST, ao tempo da propositura da ação condicionava o desconto assistencial 
cobrado por ocasião do dissídio da categoria a não oposição do empregado, manifestada até dez dias 
antes do desconto, que ficaria limitado a uma única contribuição, no mês em que a categoria tem seu 
salário reajustado mediante norma coletiva (Precedente Normativo n° 74 do C. TST.).

Atualmente, o entendimento jurisprudencial é mais rigoroso, ainda, no sentido de que não 
pode ser estipulada qualquer contribuição assistencial aos não associados, sob pena de infração ao 
princípio constitucional de liberdade de associação, conforme o Precedente 119 do C. TST.

Vale ressaltar, que em relação a desconto para o sindicato, há norma específica, 
constituída pelo artigo 545 da CLT., que obriga os empregadores a descontarem na folha de pagamento 
de seus empregados as contribuições devidas ao sindicato, 'desde que por eles devidamente autorizados.'

O desconto à revelia do empregado, que sequer é associado do sindicato, toma-se 
especialmente intolerável, porque leva a caracterização de instrumento de coação para impeli-lo a 
filiar-se.

Essas circunstâncias violadoras das regras jurídicas atraem a legitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho, no sentido de defender os direitos qualificados pela própria Carta 
Magna, os chamados direitos indisponíveis, em face das prerrogativas conferidas nos artigos 127 e 129 
da Constituição Federal e especialmente aquelas contidas no artigo 83 da Lei Complementar n° 75/93,

pois o 'parquet' age no intuito de proteção e mantença da ordem jurídica laborai, na efetiva busca do 
restabelecimento da norma jurídica violada." (fls. 477/478).

Efetivamente , procedem as alegações trazidas pelo Recorrente, merecendo, portanto, ser 
retocad a a decisão guerreada.

Conforme entendimento uníssono e reiterado desta Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, a legitimidade e interesse de agir por parte do Ministério Público encontram-se 
consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Constituição Federal de 1988; 83 da Lei 
Complementar n° 75/93 e 7”, § 5o, da Lei n° 7701/88. Tais diplomas legais dispõem sobre a competência 
do Ministério Público do Trabalho para recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, na medida em que 
se fizer necessário, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for parte, como naqueles em que oficiar 
como fiscal da lei.

Saliente-se, por oportuno, que o inciso IV do art. 83 da Lei Complementar 75/93 é 
cristalino ao dispor que compete ao Ministério Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a 
declaração de nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as 
liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Na esteira do posicionamento desta Especializada, ao adotar a argumentação esposada pelo 
Ilustre Ministro Armando de Brito, em recente julgado, conclui-se que "se a Lei 7.701/88, em seu art. 7o, 
§ 5o, admite, expressamente, a legitimidade do Parquet para recorrer ordinariamente de acordo 
homologado nos autos de dissídio coletivo, seria um contra-senso negar-lhe legitimidade para a ação 
anulatória, considerados os termos dos dispositivos constitucional e legal transcritos, qualquer que seja o 
conteúdo da cláusula impugnada".

Por tod o o exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso para, reformando o v. acórdão 
regional, declarar a legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a presente Ação 
Decl aratória de Nulidade. Nos termos da atual orientação desta Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos e em face dos princípios da celeridade e economia processuais, passo de pronto à análise 
meritória da presente Ação.

3 - MÉRITO.
3.1 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA DOS EMPREGADOS,
A cláusula 64a impugnada na exordial da Ação ajuizada pelo Ministério Público do 

Trabalho encontra-se assim redigida:
"As empresas abrangidas pelos Sindicatos dos Trabalhadores ora representados no 

presente instrumento, obrigatoriamente deverão proceder o desconto em folha de pagamento de todos os 
seus funcionários, associados ou não da Entidade Sindical, Título de Contribuição Assistencial e 
Confederativo, limitado a 08 (Oito) pisos da categoria, vigente no mês do desconto da seguinte forma:

INCISO I - As empresas abrangidas na área de jurisdição do Sindicato dos Trabalhadores 
Gráficos de Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá e Ribeirão 
Pires, deverão efetuar o desconto a título de Contribuição Assistência na base de 3% (três) por cento 
na folha de pagamento do mês de Novembro/94 e 3% (três) por cento no mês de junho/95;

INCISO II - As empresas abrangidas na área de jurisdição do Sindicato dos Trabalhadores 
Gráficos de Santos e São Vicente deverão efetuar o desconto a título de Contribuição Confederativa na 
base de 5% (cinco) por cento na folha de pagamento do Mês de Novembro/94 e 5% (cinco) por cento no 
Mês de Maio/95;

INCISO 111 - Para as empresas das áreas inorganizadas representadas pela Federação dos 
Trabalhadores Gráficos do Estado de São Panio, nas cidades de: Bertióga, Cubatão, Guarajá, Itaithaém, 
Moogagui, Praia Grande e Peruíbe deverão efetuar o desconto a título de Contribuição Confederativa na
base de 5% (cinco) por cento no Mês de Maio/95.

INCISO IV - As contribuições previstas nos incisos de I a III supra deverão ser 
recolhidas ao Sindicato dos Trabalhadores obreiros e Federação até o 5o (quinto) dia útil do desconto 
em folha.

PARAGRAFO 1" - O não cumprimento da referida cláusula por parte do empregador lhe 
acarretará a multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor devido e a obrigação de ter de 
responder pelos valores não recolhidos bem como as devidas correções na forma da Lei.

PARÁGRAFO 2“ - As empresas obrigatoriamente encaminharão ao Sindicato da 
Categoria Profissional uma relação contendo nome e o valor pago por cada empregado, no prazo de 30 
(trinta) dias." (fls. 79/80).

A argumentação perfilhada pelo Parquet , na exordial da presente ação, coaduna-se 
perfeitamente com a reiterada e atual orientação da Seção de Dissídios Coletivos desta Corte. Nesse 
sentido, tem-se entendido que fere os princípios da liberdade de assoei ação sindical (arts. 5o, X X  e 8o, V, 
ambos da Carta Magna) e da intangibilidade salarial (arts. 7o, VI, da Constituição Federai e 462 
Consolidado) cláusulas que estipulem contribuição sindical a ser descontada de todos os integrantes da 
categoria profissional indistintamente, ainda que não tenham optado por filiar-se à entidade.

Outra não é a atual redação trazida pelo Precedente Normativo n° 119/TST , ao dispor:
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CON TRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVANCIA DE PREC EITO S 
CONSTITUCIONAIS.

A Constituição da República, em seus arts. 5°, X X  e 8o, V assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistência!, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Saliente-se, por oportuno, que, não tendo a Ação Anulatória eficácia constitutiva, não 
haveria como se adequar a cláusula em apreço ao supramencionado Precedente Normativo.

Destarte, tal fundamentação é válida apenas em relação aos empregados não-associados .
Entretanto, no que tange aos emprega dos associados ao Sindicato da Categoria, 

efetivamente não há porque se declarar a nulidade da cláusula, consoante acima argumentado.
No que pertine, especificamente, i  contribu ição para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical da categoria profissional, esta Corte Trabalhista se perfilha com o atual 
entendimento proferido pelo Pretório Excelso, quando do julgamento do STF-RE 171.622-3, publicado 
no DJ de 12/09/97, a saber:

"Norma cuja eficácia não depende de lei integrativa, havendo estabelecido, de pronto, a 
competência para fixação da contribuição, a destinação desta e a forma do respectivo recolhimento. 
Encargo que, por despido de caráter tributário, não sujeita senão os filiados da entidade de representação 
profissional. Interpretação que, de resto, está em consonância com o princípio da liberdade sindical 
consagrado na Carta da República."

Por todo o exposto, JU LG O  PROCEDENTE EM  PARTE a Ação, a fim de declarar a 
nulidade da cláusula 64 * da Convenção Coletiva de Trabalho, com efeito sx tune, tão-somente quanto 
aos empregados não-associados ao Sindicato profissional. -

3.2 - DA OBRIGAÇÃO DE FA Z E R
O Ministério Público traz na sua exordial postulação condenatória relativamente à 

obrigação de fazer, aduzindo que:
"Imposição de obrigação de fazer, para que seja prevista nos próximos contratos coletivos 

a possibilidade de oposição dos empregados ao desconto da contribuição assistencial, na forma da lei 
( art. 545 da CLT) e da orientação do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, no Precedente Normativo 
n° 74." (fl. 0 8  )  .

Entretanto, razão não assiste ao Parquet.
Saliente -se que a not ória orientação perfilhada pela Seção Especializada em Dissídios 

Coletivos a respeito do tema encontra-se no sentido de que o art. 83 da Lei Complementar 75/93, no seu 
inciso IV, limita-se a autorizar o Ministério Público do Trabalho a prepositura de ações que objetivem 
apenas a declaração de nulidade de cláusulas de contrato, acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
Considerando que o referido preceito legal é taxativo, enumerando de forma clara as hipóteses facultadas 
ao ora Recorrente, verifica-se, facilmente, que nele não se insere a possibilidade pretendida pela parte.

Sendo assim, JU LG O  IM PROCEDEN TE o pedido em epígrafe .
ISTO POSTO :
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade; dar provimento ao Recurso para, reformando o Acórdão 
regional, declarar a legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho e, passando à análise do 
mérito da ação, nos termos da jurisprudência atual da Seção, julgá-la procedente, em parte, para 
declarar a nulidade da cláusula 64 da Convenção Coletiva de Trabalho, com efeito "ex tune”, 
tão-somente cm relação aos empregados nãO-aSSOClidOS ao Sindicato profissional, e, ainda, julgá-la 
improcedente quanto ao pedido de imposição, aos Réus, de obrigação de fazer.

Brasilia, 0 7  de fevereiro de 20 0 0 .
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

no exercício da Presidência
VALDIR RIGHETrO - Relator

Ciente: JEFERSO N  LUIZ PEREIRA  COELHO - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo: ROAA-562.183/1999.9 - 8» Região - (Ac. SDC/2000)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região
Procurador : Dr? Rita Pinto da Costa de Mendonça
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico do Estado do Pará 
Advogada : Dra. Selma Lúcia Lopes Leão 
Recorrido(s) : ALBRAS - Alumínio Brasileiro S.A.
Advogado : Dr. Paulo Cabral Amoras Júnior
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do

• Pará
Advogado : Dr. Manoel José Monteiro Siqueira
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA. OBRIGAÇÃO DE NÃO 
F A Z E R  MULTA COMINATÓRIA. Considerando ter o pedido em questão por finalidade o 
cumprimento de obrigação de não fazer, reveste-se dos exatos contornos da Ação Civil Pública, nos 
termos dispostos no art. 3o da Lei 7347/85. Conquanto se reconheça que, tanto a ação coletiva quanto a 
ação civil pública tenham conteúdo e caráter abstratos, o fato é que na segunda delas o objetivo colimado 
é exatamente a aplicação de norma preexistente, resguardando, assim, o interesse coletivo porventura 
vulnerado ante a inobservância ou o não-cumprimento das normas trabalhistas, como na hipótese do 
pedido. Assim, levando-se em conta que referida Ação tem contornos de dissídio individual plúrimo, 
adstrito, por orientação jurisprudencial, ao âmbito da Seção de Dissídios Individuais, e que a competência 
hierárquica para apreciá-la, consoante vem-se posicionando esta Corte, é das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, forçoso é concluir-se pela incompatibilidade entre o pedido deduzido pelo Recorrente e 
aqueles passíveis de figurar na Ação Anulatória, cuja competência originária é dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, bem como tem seu processamento na esfera da Seção de Dissídios Coletivos. Recurso 
Ordinário a que se nega provimento.

O Ministério Público do Trabalho propôs Ação Anulatória perante o Eg. 8 °  Regional, 
objetivando a declaração de nulidade da cláusula 10 a, item 10.1, do Acordo Coletivo de Trabalho, 
concemente à taxa negociai, eis que fora instituído compulsivamente aos empregados não-sindicalizados, 
vulnerando, assim, o disposto no art. 8°, inciso V, da Carta Magna c/c arts. 462 e 545 da norma 
consolidada; aiém de estar em desarmonia com o Precedente Normativo n° 119 /TST . Outrossim, 
postulou a condenação dos Demandados a afixar em locais públicos c de acesso diário e fácil da categoria

profissional cópias do acórdão referente ao presente feito, sob pena de cominação de multa diária no 
valor de um salário mínimo a ser revertida ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, bem como à 
obrigação de não fazer (CPC, art 461), a ser observada em futuros acordos ou convenções coletivas, 
consistente em não mais incluir cláusula do mesmo teor, sob pena de pagamento de multa, igualmente 
revertida ao FAT. Por derradeiro, pleiteou o Autor a devolução , pelo sindicato obreiro, dos descontos 
já  efetuados (fls. 02 /09 ).

Por intermédio do v. acórdão de fls. 124 /133, o Juízo a quo rejeitou as preliminares 
de incompetencia da Justiça do Trabalho, de ilegitimidade ativa ad  causam  do Ministério Público 
do Trabalho, de ilegitimidade passiva do segundo Réu. No mérito, julgou procedente em parte a Açáo, 
tão-somente para declarar a nulidade do ítem 10.1 da cláusula 10a.

inconformado com a v. decisão regional, recorre ordinariamente o Parquet, postulando a 
reforma parcial do julgado no que tange à improcedencia da Ação quanto ao pedido de cominação de 
obrigação de não fazer, consistente em impedir as partes convenemes do Acordo Coletivo de inserir 
cláusulas de contribuição confederativa em futuros instrumentos coletivos de trabalho (fls. 136 /149 ).

Despacho de admissibilidade do Recurso à fl. 155 .
Náo foram oferecidas contra-razões .
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em observancia ao 

comido no art. 113 do Regimentó Interno do TST.
É  o relatório.
Y Í Í I Ü
1 - CONHECIMENTO.

Presentes os requisitos legais exigíveis à especie. CONHEÇO do Recurso.
2 - DA OBRIGAÇÃO DE NÁO FAZER.
o Ministerio Público trouxe na sua exordial postulação condenatória relativamente ã 

obrigação de não fazer, aduzindo que:
"Sejam os demandados condenados, ainda, à obrigação de não fazer (CPC, art, 461 e Lei 

n° 7.347/85, art. 3o), a ser observada em futuros acordos ou convenções coletivas, consistente em não 
mais incluir cláusula do mesmo teor, 'sob pena de pagamento de multa correspondente ao mesmo valor 
estabelecido para o desconto, multiplicado pelo número de empregados abrangidos pela norma coletiva. 
A multa será paga pelas partes acordantes ou convenentes, revertendo em favor do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT)." (fls. 08/09).

A respeito da questão, o Eg. TRT deixou fincado o seguinte entendimento, verbis :
" Náo acolho o pedido de condenação de obrigação de fazer, consistente em não mais 

incluir cláusula de igual teor em acordos ou convenções coletivas futuras, sob pena de pagamento de 
multa a reverter ao FAT, uma vez incompatível com a natureza jurídica meramente declaratória desta 
actio júris que não admite execução. " (fl. 131).

O Recorrente sustenta inexistir qualquer óbice jurídico a que se defira, na própria Ação 
Anulatória, além da declaração de nulidade de cláusula violadora do direito dos trabalhadores não 
associados, também a imposição de obrigação de não fazer aos Demandados. Aduz tratar-se 
simplesmente de cumulação objetiva de pedidos (ou cumulação de ações), tal como preceituado no art. 
292 do CPC.

Entretanto, razão não assiste ao Parquet.
No que tange ao pedido de cominação de obrigação de não fazer, consistente em impedir 

as partes convenentes do Acordo Coletivo de inserir cláusulas de contribuição confederativa em futuros 
instrumentos coletivos de trabalho, inviável se mostra a via legal eleita pelo Ministério Público do 
Trabalho .

Ocorre que tal pleito tem por finalidade o cumprimento de obrigação de não fazer, 
revestindo-se dos exatos contornos da Ação Civil Pública, IlOS tefmOS diSpOStOS no art. 3o da Lei 7347/85, 
tratando-se, portanto, de ação cominatória.

Conquanto se reconheça que, tanto a ação coletiva quanto a ação civil pública tenham 
conteúdo e caráter abstratos, o fato é que na segunda delas o objetivo colimado é, exatamente a aplicação 
de norma preexistente, resguardando, assim, o interesse coletivo porventura vulnerado ante a 
inobservância ou o não-cumprimento das normas trabalhistas, hipótese esta idêntica a do pedido 
constante do presente Recurso. Diversamente, o objetivo do dissídio coletivo é, precipuamente e via de 
regra, a instituição de normas e condições de trabalho para determinada categoria.

Analisando a hipótese, contata-se que a pretensão em apreço deve ser formulada pela via 
da Ação Civil Pública, perante o órgão julgador de primeiro grau. Assim, a ação condenatória viável á 
obtenção do supracitado pedido cominatório, sem sombra de dúvida, tem a natureza de dissídio 
individual plúrimo, cuja competência originária, obrigatoriamente, deveria ser das Juntas de Conciliação 
e Julgamento.

Logo, vislumbram-se, na hipótese dos autos, relativamente ao pedido em tela. as mesmas 
características da Ação Civil Pública. Considerando, ainda que referida Ação tem contornos de dissídio 
individual plúrimo, adstrito, por orientação jurisprudencial, ao âmbito da Seção de Dissídios Individuais, 
e que a competência hierárquica para examiná-la, consoante vem-se posicionando esta Corte, é das Juntas 
de Conciliação e Julgamento (posição esta, inclusive, cbtida por força da Lei 7347/85), forçoso é 
concluir-se que há incompatibilidade entre o pedido deduzido pelo Recorrente e aqueles passíveis de 
figurarem na Ação Anulatória, cujo escopo é diverso, cuja competência originária é dos Tribunais 

'tonais do Trabalho, bem como tem o seu processamento na esfera da Seção de Dissídios Coletivos.
Diante do exposto, tendo em vista a incompatibilidade não só da espécie de Ação na qual 

deveria ser deduzido o pedido em questão, da natureza do provimento jurisdicional buscado pela parte, 
como também se considerando a competência originária para apreciá-lo, entendo mereça ser mantida a v. 
decisão regional rto particular.

Destarte, NEGO PROVIM ENTO ao Recurso.

ISTO  POSTO :
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Recurso.
Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
VALDIR RIG H ETTO  - Relator

Ciente: JO SÉ  CARLOS FERREIRA  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Eroresso ; RQUC-569.206/1999.3 - 12a Região - (Ac. SDC/2000)
Relator : Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e 

Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeiras de Caçador 
Advogado : Dr. Murilo Gouvêa dos Reis
Rccorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Caçador
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Advogado : Dr. Divaldo Luiz de Amorim 
Recorrido(s) : Os Mesmos
EMENTA : AÇÃO COLETIVA. Quorum legal para a realização de assembléia-geral (art. 612 da 
CLT) não demonstrado. Recurso ordinário a que se dá provimento, para decretar a extinção do processo 
sem julgamento do mérito.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Caçador 
ajuizou ação coletiva perante o Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 
Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeiras de Caçador, postulando a 
fixação das vantagens constantes das cláusulas pautadas nas fls. 05 a 21 dos autos anexados (fls. 02/34).

O Suscitado apresentou defesa (fls. 53/95), requerendo a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, em razão de ilegitimidade ativa ad causam. Alegou que na realização da 
assembléia-geral dos trabalhadores não foi observado o quorum estabelecido nos arts. 612 e 859 da 
CLT. No mérito, impugnou os pedidos do Suscitante.

O órgão do Ministério Público do Trabalho da Décima Segunda Região opinou "pelo 
acolhimento da preliminar de extinção do processo, sem julgamento do mérito, na forma do inc. IV do 
art. 267 do CPC", e, "no mérito, ultrapassada a preliminar, pela instituição pardal das cláusulas 
reivindicadas, na forma da fundamentação” (fl. 124).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Segunda Região, mediante o acórdão das fls. 155 a 190, rejeitou a preliminar de ilegitimidade 
passiva ad causam, argüida pelo Suscitado, e, no mérito, concedeu parcialmente as vantagens 
postuladas.

Inconformado, o Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tonoarias, Madeiras 
Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Madeira de Caçador interpôs recurso ordinário 
(fls. 196/229), com fulcro no art. 895 da CLT. Argúi, preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido, 
por ausência de fundamentação. Renova, ainda, a prefaciai de extinção do processo sem julgamento do 
mérito, em razão de ilegitimidade ativa ad causam. No mérito, insurge-se contra as seguintes cláusulas: 
Ia - Reajuste Salarial; 2a - Piso Salarial; 3a - Horas Extras; 4a - Garantia de Salários e Consectários; 5a 
Dirigentes Sindicais. Frequência Livre; 6a - Adicional Noturno; 7a - Férias do Período de Gozo; 8“ 
Substituições; 9a - Garantia de Emprego - 10a - Serviço Militar. Garantia de Empregado ao Alistando; 1 I a 
- Equipamento de Proteção e Instrumentos de Trabalho; 12a - Abono de Faltas ao Empregado Estudante; 
13a - Creche; 14a - Férias Proporcionais; 15a - Dispensa do Aviso Prévio; 16" - Dispensa de Empregado; 
17a - Multa. Atraso no Pagamento de Salários; 18a - Atestados Médicos; 19a - Exames Médicos e 
Laboratoriais; 20a - Comprovantes de Pagamento; 21a - Anotação na Carteira Profissional; 22a - Quadro 
de Avisos; 23a - Acesso de Dirigente Sindical à Empresa; 24a - Multa. Obrigação de Fazer; 25a 
Vigência.

A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal Regional 
admitiu o recurso ordinário, por meio da decisão proferida na fl. 252.

O Suscitante-Recorrido apresentou contra-razões ao recurso (fls. 255/264) e interpôs 
recurso ordinário adesivo (fls. 266/269), requerendo a instituição das seguintes vantagens: 01 - Aumento 
Real de Salários; 02 - Adicional de Insalubridade; 03 - Funções Vagas; 04 - Verbas Devidas à Entidade 
Profissional.

O  recurso ordinário adesivo fo i adm itido pela decisão proferida na fl. 2 7 0 .
O Suscitado-Recorrido não ofereceu contra-razões ao recurso ordinário adesivo (certidão,

fl. 271).
O  M inistério  Público do Trabalho opinou pela acolhida da prefaciai de extinção do 

processo por ausência de q u o ru m  m ínim o, argüida pelo sindicatO-SUSCitadO, C, Ua tÚpÓtéSe de Ser 
ultrapassada a prelim inar, pelo conhecim ento e  provim ento parcial do recurso do suscitado, para exclu ir e 

adequar determinadas cláusulas d e  acordo com  a jurisprudência da S D C . N o que concerne ao recurso 
adesivo do suscitante, pelo conhecim ento e, no m érito, pelo não provim ento (fl. 2 8 6 ).

É o relatório.
V O T O
R E C U R S O  O R D IN Á R IO  IN T E R P O S T O  P E L O  SIN D IC A TO  DA IN D Ú STR IA  D E 

S E R R A R IA S , C A R P IN T A R IA S, TA N O A R IA S, M A D E IR A S C O M PEN SA D A S E  LA M IN A D A S, 
A G L O M E R A D O S E  C H A PA S D E F IB R A  D E M A D E IR A S D E  C A Ç A D O R

1. C O N H EC IM EN T O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário, dele conheço.
2. MÉRITO
2.1. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
O Recorrente argúi, preliminarmente, a nulidade da decisão regional, por inobservância da 

exigência de fundamentação das decisõs judiciais contida no art. 93, IX, da Constituição Federal.
Nos termos do art. 249, § 2°, do CPC, deixo de apreciar a preliminar suscitada pelo 

Recorrente, em virtude de possível decisão de mérito a seu favor.
2.2. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM . INOBSERVÂNCIA DO QUORUM 

ESTABELECIDO NO ART. 612 DA CLT
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, em razão da 

inobservância de quorum na realização da assembléia-geral dos trabalhadores, por entender que "a ata de 
presença da Assembléia mencionada, às fls. 47/52, consigna a presença de 166 trabalhadores, número que 
não deixa de ser expressivo, ainda que de uma categoria que, no ano anterior, contava com 1.112 
associados" (fl. 166).

O Recorrente, nas razões de recurso ordinário, renova a preliminar de extinção do processo 
sem julgamento do mérito, suscitada na defesa.

Consoante jurisprudência da Seção Normativa desta Corte, a validade da assembléia dos 
trabalhadores, em que se legitima a atuação da entidade sindical profissional para a negociação coletiva 
dos interesses da respectiva categoria, subordina-se à observância do quorum estabelecido no art. 612 da 
CLT (Verbete n° 13 da Orientação Jurisprudencial da SDC). A razão de ser desse entendimento está no 
fato de o direito reivindicado pertencer aos trabalhadores e não, ao sindicato.

Na hipótese, mexistem nos autos informações acerca do número de integrantes da 
categoria profissional ou de associados da entidade sindical suscitante que permitam constatar se os 166 
(cento e sessenta e seis) presentes à assembléia-geral (lista, fls. 47 a 52 dos autos apensados) perfazem o 
quorum legal. Destaque-se, ainda, que essas informações devem referir-se ao momento de realização da 
mencionada assembléia.

Ressalte-se que a jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste 
Tribunal é nesse sentido, consoante se pode comprovar pelas seguintes decisões: RO-DC-401.710/97, 
Min. Ursulino Santos, DJ 12.06.98, decisão unânime; RO-DC-384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 
17.04.98, decisão unânime; RO-DC-384.308/97, Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, DJ 30.04.98, 
decisão unânime; RO-DC-373.220/97, Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, DJ 30.04.98, decisão 
unânime; RO-DC-384.186/97, Min. Armando de Brito, DJ 03.04.98, decisão unânime; 
RO-DC-350.498/97, Min. Antônio Fábio, DJ 20.03.98, decisão unânime.

Registre-se, por fim, que, quanto ao quorum para deliberação em assembléia-geral de 
trabalhadores, deve-se observar o art. 612 da CLT e não, o art. 859 da CLT, caso a assembléia seja 
convocada com o fim de delegar à diretoria do Sindicato poderes para celebrar acordo coletivo ou 
convenção coletiva ou para ajuizar ação coletiva. Em consequência, como a deliberação foi realizada para 
essas duas finalidades em conjunto, deve-se utilizar o quorum estabelecido no art. 612 da CLT. Além 
disso, não pode ser utilizado o quorum estatutário, visto que o Estatuto Social do Sindicato deve ter 
como base o mínimo previsto em norma legal.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário interposto pelo 
Sindicato-Suscitado, para decretar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 
267, VI, do Código de Processo Civil. Fica prejudicada, em consequência, a análise dos demais tópicos 
inseridos no recurso ordinário interposto pelo Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, 
Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeiras de Caçador e do

recurso ordinário adesivo interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Caçador.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: Recurso do sindicato patronal - deixar de apreciar a preliminar 
suscitada pelo Recorrente, de nulidade da decisão recorrida, com fundamento no art. 249, parágrafo 2" do 
Código de Processo Civil; DA ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM” - dar-lhe provimento para 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame dos demais tópicos recursais, bem como o recurso adesivo 
interposto pelo sindicato profissional.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
GELSON DE AZEVEDO - Relator

Ciente: JO SÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo ; RODC-578.457/1999.1 - 4* Região - (Ac. SDC720001
Relator : 
Recorrente(s) : 
Advogada : 
Recorrido(s) : 
Advogado : 
EMENTA :

Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Sindicato da Indústria de Óleos Vegetáis no Estado do Rio Grande do Sul
Dra. Adriana Muller Alves
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de ltaqui 
Dr. Cláudio António Cassou Barbosa
RECURSO ORDINÁRIO EM  DISSÍDIO COLETIVO - CONTRIBUIÇÃO

PATRONAL - A jurisprudência desta c. Casa tem se inclinado em aplicar a orientação contida no 
Precedente Normativo 119/SDC às hipóteses de contribuição patronal, ou seja, de empresas aos seus 
respectivos Sindicatos. Nestes casos, conclui-se que o desconto somente pode ser efetuado dos 
associados à entidade da respectiva categoria econômica, isto sob pena de ofensa aos artigos 5o, inciso
X X  e 8°, inciso V da Carta Constitucional.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de ltaqui ajuizou Dissídio 
Coletivo revisional perante o Tribunai Regional do Trabalho da Quarta Região, contra o Sindicato das 
Indústrias de Produtos Suínos do Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato das Indústrias de Óleos Ve
getais do Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Rio 
Grande do Sul, pleiteando as condições assinaladas na Pauta de Reivindicações de fls.4/19, tendo em 
vista que as tentativas de aulOCOtnpOSiÇãO por meio de negociações diretas com as entidades relacionadas 
restaram inexitosas.

Rol da documentação juntada aos autos:
Ata da Assembléia-Geral Extraordinária (5/4/98),na qual não consta o número de 

associados ao Sindicato suscitante (fls.23/29); Edital de Convocação para o dia 5/4/98 (fl.22); Listas de 
Presenças (fls.30/31), constando 55 (cinqüenta e cinco) assinaturas.

Declaração do número de associados do Sindicato profissional à fl.32, na qual registra 72 
(setenta e dois) associados.

Às fls.37/39 e 41, encontram-se correspondências datadas de 20 de abril de 1998 enviadas 
pelo Sindicato Suscitante aos Suscitados, convidando-os para reunião de negociação em 04 de maio de 
1998, enviando, naquela oportunidade, a relação das pretensões da categoria.

Atas de Reuniões de tentativa de negociação, em 4/5/98 e 11/5/98, respectivamente às 
fls.42/43, nas quais está registrada a ausência dos Suscitados.

Aos 12 de mato de 1998, o Suscitante solicitou a intervenção da DRT, conforme consta do 
documento de fl.44.

Atas de reuniões perante a DRT, às fls.45/46, datadas de 10/06/98 e 17/06/98, em que está 
consignada a ausência dos Suscitados.

Pelo acórdão de fls.191/194, o TRT da 4a Região homologou acordos realizados, 
excluindo-se algumas das cláusulas e adaptando a redação de outras. Foi excluída a Cláusula 25a, por 
tratar-se de matéria estranha à sentença normativa e alterada do acordo entre o Suscitante e o Sindicato 
das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Rio Grande do Sul, bem como foi excluída a Cláusula 
30a e adaptadas as Cláusulas 24a e 29a (fls.l 16/122) da transação levada a efeito entre o Suscitante e o 
Sindicato das Indústrias de Óleos Vegetais do Estado do Rio Grande do Sul (fls.131/139). Também 
sofreu alteração a Cláusula 20a do ajuste entre o Suscitante e o Sindicato das Indústrias de Produtos 
Suínos do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 143/149).

O Sindicato das Indústrias de Óleos Vegetais do Estado do Rio Grande do Sui interpõe 
Recurso Ordinário às fls.196/199, insurgindo-se contra a exclusão da Cláusula 30a, relativa à contribuição 
patronal, do acordo realizado entre ele e o Suscitante, porquanto a referida contribuição é legítima e foi 
regularmente criada.

O recurso foi regularmente admitido pelo despacho de fl.204, sem, contudo, receber razões 
de contrariedade.

0  Ministério Público do Trabalho às fls.208/209, opina pelo conhecimento e 
não-provimento do recurso.

É o relatório.
VOTO
Recurso tempestivo, bem representado, com custas recolhidas.
1 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

Alega o recorrente que a Cláusula 30a do acordo realizado entre ele e o Sindicato 
Suscitante e constante de fls.131/139, relativa à contribuição assistencial patronal, deve ser mantida, 
porquanto é legítima, foi regularmente criada, tendo sido objeto de ajuste entre as partes.

Afirma, outrossim, que o PN n° 119 do TST, não se aplica à matéria, pois abrange apenas 
a taxa ou contribuição assistencial de sindicato de trabalhadores não fazendo qualquer alusão à 
contribuição patronal.
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O eg. TRT da 4a Região, às fls.191/194, homologou os vários acordos apresentados pelas 
partes e dentre eles o de fls.131/139, havido entre o Suscitante e o Sindicato das Indústrias de Óleos 
Vegetais do Estado do Rio Grande do Sul.

Aquela Corte, entretanto, excluiu a Cláusula 30a, por versar sobre obrigação direta entre os 
empregadores e o Sindicato patronal, matéria estranha à sentença normativa.

Asseverou que a questão escapa a competência da Justiça do Trabalho, porquanto não 
versa sobre nenhuma das hipóteses do art. 114 da CF/88, uma vez que envolve questão relativa ao 
empregador e seu próprio sindicato.

A cláusula em discussão possui a seguinte redação:
"CON TRIBUIÇÃO PATRONAL
As empresas recolherão aos cofres do Suscitado, até 22/03W , a título de contribuição 

patronal, o valor equivalente a 1/90 (um noventa avos) do saiário pago a cada trabalhador no mês de 
fevereiro de 1999, incidindo multa de 10% (dez por cento), acrescida de juros e atualização monetária, 
em caso de inadimplemento" (fl. 138).

Vale esclarecer que, na Ata da Assembléia-Geral Extraordinária de 23.6.98 (fl.163), 
realizada pelo Sindicato Suscitado, ora Recorrente, quanto o acordo, ficou deliberado, in verbis :

-"... com a presença das empresas firmatárias da lista de presença, realizou-se reunião para 
deliberar, de acordo com publicação no Diário Oficial de 19/junho/1998;

Deliberações: por unanimidade, conceder poderes ao Presidente do Sindicato, para
negociar as condições de trabalho e salário, com a Federação e os Sindicatos representativos da categoria 
profissional dos trabalhadores nas indústrias da alimentação, e com as entidades sindicais representativas 
de categorias profissionais diferenciadas ou de profissões liberais, com amplos poderes para acordar ou 
não, podendo delegar as atribuições de negociação e firmar convenção coletiva de trabalho ou acordo nos 
autos de processo de dissídio coletivo ou de revisão de dissídio coletivo, podendo, ainda, manifestar a 
anuência do sindicato a acordo coletivo de trabalho celebrado por empresa representada, bem como para 
instaurar processo de dissídio coletivo ou de revisão de dissídio coletivo, para o período de: 
14/janeiro/1998 a 14/janeiro/2001 ".

A jurisprudência desta Corte tem inclinado-se em aplicar a orientação contida no 
Precedente Normativo 119 do TST às hipóteses de Contribuição Patronal, ou seja, de empresas aos seus 
respectivos sindicatos. Nestes casos, conclui-se que o desconto somente pode ser efetuado das empresas 
associadas à entidade da respectiva categoria econômica, isto sob pena de ofensa aos artigos 5o, inciso 
X X  e 8o, inciso V da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, dou provimento parcial ao recurso para manter a Cláusula 
30a do Acordo homologado de fls.131/139, limitando a sua abrangência às empresas associadas à 
respectiva entidade sindical, nos termos do Precedente Normativo do TST de n° 119.

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para manter a 
Cláusula 30a do acordo homologado, limitando a sua abrangência às empresas associadas à respectiva 
entidade sindical, nos termos do Precedente Normativo de n° 119 do TST.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
CARLOS A LBERTO  R EIS DE PAULA - Relator 

Ciente: JO SÉ  CARLOS FER REIR A  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : DC-582.799/99.2 - (Ac. SDC7200Q1 
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Suscitante: Ferrovia Novoeste S. A.
Advogado : Dr. Reinaldo de Francisco Fernandes 
Advogado : Dr. Adelino da Silva Emerenciano 
Advogado : Waldemar Soares Lima Júnior
Suscitado : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Bauru, Mato Grosso do Sul e 

Mato Grosso
Advogado : Dr. Gilberto Camillo Magaldi 
Advogado : Dr. André Luiz Gonçalves Veloso
EMENTA : Dissídio Coletivo de natureza econômica a que se dá provimento parcial.

A Ferrovia Novoeste S/A, às fls.02/24, requer a instauração de Dissídio Coletivo, perante 
esta Eg. Corte, contra o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Bauru, Mato Grosso 
do Sul e Mato Grosso, relativo à data-base 1999/2000, trazendo, às fls. 11/24, o Rol de Reivindicações, 
cuja vigência pretendida acha-se respaldada nos itens I e IV, da Instrução Normativa n° 4/93.

Juntamente com a representação, a Suscitante anexou:
Estatuto Social, fls.29/50;
Ata da reunião com a finalidade de firmar acordo coletivo de trabalho para os anos de 

1999/2000, fls.91/92;
Ofício enviado pelo Suscitado em 30/3/99 referente ao protocolo da pauta de 

reivindicações, fl.77;
Respostas da Suscitante às fls.79,81, 83, 85, 87 e 89.
Ofício à DRT de Bauru/SP, enviado pelo Suscitado, pleiteando a composição de Mesa 

Redonda para discussão das seguintes questões: a) expiração do prazo de vigência do ACT 98/99; b) 
aplicação das normas contidas nos instrumentos preexistentes reguladores dos contratos de trabalho e, c) 
pauta de reivindicações do novo ACT 1999/2000, fls.94/97;

Ata da Mesa Redonda perante a DRT, em que, não havendo mediação, optou-se pela 
suspensão sine die da reunião, com a fixação de prazo para entrega de contraproposta de cada uma das 
partes no prazo de 30 (trinta) dias, fl.99;

Ata da reunião de continuidade das negociações, fls. 104/105;
Despacho da Presidência desta Corte abrindo prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia 

autenticada do instrumento normativo anterior (ACT 98/99), fl.100;
Juntada do ACT 98/99, conforme determinação, fls. 113/123;
Despacho designando a realização da Audiência de Conciliação e Instrução, fl. 125;
Petição da Suscitante noticiando a possível deflagração de greve e solicitando seja 

determinado por esta Eg. Corte, ao Suscitado, que se abstenha de incitar o movimento parodista até final 
do julgamento do presente Djssídio, fls.l 33/136;

Despacho desta Oírte renovando a notificação do Suscitado para Audiência de 
Omciliação, fl.146;

Ata da Audiência de Conciliação e Instrução (28/9/99), em prosseguimento, noticiando 
que não houve autocomposição fls,149/151;

Petição requerendo o adiamento do prosseguimento da Audiência de Conciliação e 
Instrução, em virtude da possibilidade de negociação, deferido, fl.184;

Ata da Audiência de Conciliação e Instrução, em prosseguimento (26/10/99), adiada 
visando a celebração de acordo, fls. 188/190;

Ata da Audiência de Conciliação e Instrução, em prosseguimento (8/11/99), onde foi 
explicitado que o documento de fls. 229/244 contém 58 (cinqüenta e oito) Cláusulas, das quais 20 (vinte) 
foram acordadas, conforme demonstram as atas das reuniões que culminaram com o acordo parcial, 
encerrada a instrução (fls.193/197);

Defesa onde o Suscitado levantou preliminar de extinção do processo pelo não 
esgotamento das tratativas negociais, violando, assim, os §§ Io e 4o do artigo 616 da CLT c/c Instrução 
Normativa n° 4/93, inciso VI, alínea "d", inconformando-se, outrossim, com as cláusulas propostas pela 
Suscitante, bem como reiterando a manutenção da data-base para Io de maio de 1999, fls.203/213;

Apresentação oficial por parte do Suscitado da proposta contendo 58 (cinqüenta e oito) 
Cláusulas em atendimento aos termos do artigo 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, 
fl.214, com justificativas às fls.229/246; e, às fls.215/228, a pauta de reivindicações;

Edital de Convocação publicado em 20/2/99 no Jornal Diário de Bauru, para assembléia, à
fl.247;

Atas das AGEs de 11/3/99 e listqs de presenças às fls. 248/298;
Resposta da Suscitante, fls.343/349;
Ata da reunião onde foram acordadas 20 (vinte) Cláusulas das 58 (cinqüenta e oito) 

apresentadas, fls.328/331;
Atas das reuniões para negociação das cláusulas restantes, fls.332/335;
Manifestação do Suscitado, insurgindo-se contra o instrumento particular de mandato 

outorgado pela Suscitante, sob a alegação de que seus procuradores não comprovaram as habilitações 
legais para representá-la, bem como de que tenham sido investidos e empossados nos respectivos cargos 
que lhes conferia poderes para tanto; insurge-se, igualmente, contra o estatuto, no seu entender juntado 
irregularmente, fls.354/356.

0  Ministério Público do Trabalho, às fls.359/370, emitiu parecer acerca de 38 (trinta e 
oito) Cláusulas constantes da relação de fls.229/244, relativas ao rol apresentado pelo Sindicato 
profissional, ora Suscitado.

É o relatório.
V O T O
1 - PRELIM IN ARM EN TE
lmpõem-se alguns esclarecimentos quanto ao desenvolvimento da instrução do presente 

Dissídio Coletivo.
A instância foi instaurada pela Ferrovia Novoeste S.A, sob o fundamento de que adquiriu 

concessão da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, ocorrida após leilão de privatização desta em 
05/03/96, e é voltada à exploração de transporte ferroviário de cargas da malha Oeste, no percurso 
Bauru/SP - Corumbá/MS - Campo Grande/MS - Ponta Porã/MS.

Registrou que, por conseguinte, se trata de empresa nova no mercado, explorando 
atividade anteriormente feita pelo Estado, em fase de adequação de patrimônio e pessoal.

Com estes argumentos afirma que, em face da situação econômica pela qual atravessa, foi 
iniciado processo negociai com o Sindicato Suscitado, objetivando a realização de Acordo Coletivo para 
o período de 1999/2000, tendo as tratativas resultado frustradas.

Sustenta que a impossibilidade de bom termo das negociações levou à instauração do 
presente Dissídio Coletivo de natureza jurídica em 10/8/1999, no qual constam 35 (trinta e cinco) 
Cláusulas.

No decorrer das tentativas de conciliação, conforme se vê pelas atas de Audiência de 
Conciliação e Instrução realizada nesta Corte, sob a presidência do Exmo. Ministro Almir Pazzianotto, 
Vice-Presidente do TST, alcançou-se sucesso em relação a 20 (vinte) Cláusulas, algumas constantes do 
rol patronal e outras não.

Nesta oportunidade foi oficialmente apresentada, por parte do Suscitado, proposta 
comendo 58 (cinqüenta e oito) Cláusulas relativas às reivindicações da categoria profissional e que foram 
encaminhadas à empresa em 25 de outubro do corrente ano. No entender da categoria profissional restam 
ainda 38 (trinta e oito) Cláusulas a serem examinadas.

Emerge do documento de fls.229/244, datado de 25/10/99, que a análise das propostas 
patronais, clausuladas no presente Dissídio Coletivo, foi realizada pela diretoria do Sindicato de 
Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Bauru, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso, que, por sua vez, 
apresentou pauta de reivindicações contendo outras 58 (cinqüenta e oito) Cláusulas, enviadas à empresa 
para negociação.

A empresa, às fls.343/349, contesta a apresentação de novas cláusulas pelo Sindicato 
profissional, ressaltando que estas refogem aos limites da matéria litigiosa delineada nos autos.

Afirma a Suscitante que, pelo exame das Atas das AGEs, não se pode aferir se estas 
traduziram verdadeiramente a vontade da categoria, primeiro, porque não demonstra que a proposta 
apresentada tenha sido participada aos funcionários: segundo, porque alega ter aproximadamente 650 
(seiscentos e cinqüenta) funcionários e das folhas de presenças juntadas verifica-se, somando-as, número 
inferior a 1/3 (um terço) do total de empregados.

Dos documentos de fls.245/298 constata-se a realização de 18 (dezoito) assembléias 
setoriais nas cidades que compõem a base territorial do Suscitado, sem que nas Atas das Assembléias 
Gerais dos Trabalhadores restassem registradas as pautas de reivindicações, produto da vontade expressa 
da categoria, em dissonância com o disposto na Orientação n° 8 da SDC. Assim, não se sabe qual a forma 
desenvolvida para extrair-se a pauta de reivindicações para o período de 1999/2000, juntada às 
fls.299/323, contendo 98 (noventa e oito) Cláusulas.

De igual sorte, nas Atas das AGEs, não consta o número de empregados da empresa 
Suscitada, de forma a possibilitar a aferição do quorum legal previsto no artigo 612 da CLT, o que de 
plano inviabiliza a verificação da legitimidade do Sindicato profissional.

Por fim, deve ser considerado o teor na ata de Audiência de Conciliação e Julgamento: 
"Pelo Presidente fo i  indagado dos ferroviários quais os caminhos seguidos para  a  condensação da 
pauta, sendo-lhe esclarecido que a  síntese das primitivas reivindicações decorreu de uma reunião de 
diretoria "(fl. 195).

Desta forma, em exame dos documentos juntados aos autos, imperioso concluir que o 
Sindicato profissional não demonstrou legitimidade para a atuação dos interesses da categoria, no 
estabelecimento da pauta de reivindicações.

Conclui-se, pois, pela inviabilidade de manifestação desta Corte sobre as cláusulas 
apresentadas pela categoria profissional.

Resta, assim, o exame das cláusulas propostas na inicial do presente Dissídio Coletivo, 
bem como aquelas a respeito das quais houve consenso entre as partes.

2 - DO ACORDO ERIGID O NO CURSO DO DISSÍDIO CO LETIV O
As seguintes cláusulas, para o período de 1999/2000, foram objeto de acordo entre as 

partes (fls.328/330):
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" 1 - DIFERENÇAS SALARIAIS - A Novoeste pagará a seus empregados os créditos 
retroativos de salários, indenizações, horas extras, e outras quantias devidas a qualquer título, tomando 
por base para cálculo o salário do mês de liquidação.

2 - ADICIONAL D E RISCO DE VIDA - A Novoeste pagará o percentual de 15% 
(quinze por cento) a título de adicional de risco de vida sobre os salários nominais dos empregados 
integrantes das classes de Agente de Segurança Ferroviária, Assistente de Segurança Ferroviária e 
Vigilante Ferroviário.

3 - PER1CULOSIDADE TRAÇÃO - A Novoeste manterá para todos os integrantes dos 
cargos de Maquinistas e Maquinistas Assistentes de Tração, enquanto no exercício das atribuições 
próprias dos cargos o adicional de periculosidade.

4 - SEGURO DE VIDA - A Novoeste manterá o seguro de vida em grupo, vigente.
5 - PLANO DE SAÚDE - Redação proposta da empresa: A Novoeste manterá o Plano de 

Saúde, vigente.
6 - FÉRIAS/DÉCIM O TER C E IR O  SALÁRIO - A empresa adiantará aos empregados 

que gozarem férias no mês de janeiro, metade do décimo terceiro salário.
7 - FÉRIA S CONVERSÃO - A empresa concordará com a conversão pecuniária do 

abono de férias para o início destas, ou também para o final.
8 - CONCESSÃO DE FÉRIA S - Redação proposta do sindicato porém o parágrafo 2“ 

passa a ser o 'caput' e o parágrafo Io passa a ser parágrafo único: A empresa garantirá que o início do 
período de gozo das férias do empregado, ocorra após seu descanso, folga ou intervalo regular, 
independentemente do tipo de escala a que esteja submetido.

PARAGRAFO ÚNICO: Fixado o calendário anual, o mesmo não poderá ser alterado, 
salvo necessidade imperiosa, devendo a empresa efetuar o pagamento com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis do seu início.

9 - ESTABILIDAD E ACIDENTE DO TRABALHO/DOENÇA PROFISSION AL - A
Novoeste cumprirá rigorosamente o disposto no artigo 118 da Lei 8213, que preceitua: O empregado que 
sofrer acidente do trabalho tem garantido, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a manutenção do seu 
contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio doença acidentário, independentemente de 
percepção de auxílio-acidente.

10 - LICENÇA MATERNIDADE - A empresa concederá licença remunerada às 
empregadas gestantes pelo período 180 (cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO Io: A empresa assegurará à empregada gestante, seu imediato 
remanejamento quando no local de trabalho esteja exposta a qualquer agente nocivo, insalubre ou 
perigoso, para outro local na empresa, ficando assegurado, se houver o remanejamento de função, a 
irredutibilidade de remuneração.

PARÁGRAFO 2o: A empresa assegurará à empregada gestante o afastamento de suas 
funções, a qualquer tempo por ordem médica, sem prejuízo de salário e demais vantagens e benefícios.

PARAGRAFO 3“: É vetado à empresa exigir de suas empregadas atestado de laqueadura 
de trompas, teste de gravidez ou qualquer outra imposição contrária aos preceitos constitucionais 
concernentes aos direitos individuais, ao princípio de igualdade entre ossexos e proteção da maternidade.

PARAGRAFO 4°: O disposto no parágrafo 3o também se aplicará nos processos seletivos 
para contratação de mulheres.

PARÁGRAFO 5”: O disposto no 'caput' aplica-se também às empregadas que vierem a 
praticar adoção

PARÁGRAFO 6o: A empresa garantirá que a empregada poderá marcar seu período de 
férias a critério das mesmas, inclusive em seqüência a Licença Maternidade.

11 - LICENÇA LACTANTE - A empresa se obriga a conceder duas horas, a escolha da 
empregada para aleitamento de seus filhos, até que os mesmo completem 6 meses.

12 - ATESTADOS M ÉDICOS - A empresa aceitará atestados médicos fornecidos por 
profissionais credenciados pelo INSS. Plansfer, Sindicato de Base ou mesmo particulares, no que diz 
respeito à licença remunerada de seus empregados, para atendimento próprio, desde que apresentados no 
prazo de 05 dias úteis consecutivos a contar do afastamento.

13 - EXAM E MÉDICO/PSICOLÓGICO PERIÓDICO - A empresa fará exames 
periódicos em seus empregados no máximo anualmente, salvo nos casos onde haja exigência de 
períodos mais curtos (atividades insalubres, periculosas e penosas), sendo estes sempre após descanso 
regulamentar, podendo a critério das áreas médico/psicológica esse descanso ser prorrogado em casos de 
viagens de longo percurso.

PARÁGRAFO Io: Será definido pela área de psicologia da empresa, quais cargos 
necessitem de exames psicológicos periódicos.

PARAGRAFO 2o: A empresa se compromete a produzir campanha de combate às 
doenças e motivar seus empregados (as) a realizarem exames preventivos de câncer de mama e colo de 
útero, bem como exame preventivo de próstata.

PARAGRAFO 3o: A empresa entregará cópias dos resultados dos exames aos 
empregados interessados.

14 - CIPA - A Novoeste adotará, na composição dos membros da CIPA, os critérios 
consubstanciados na legislação própria, garantindo aos representantes dos empregados e seus suplentes a 
estabilidade na forma da lei.

PARÁGRAFO Io: A Novoeste divulgará as eleições com o mínimo de 60 dias de 
antecipação, comunicando o sindicato de base.

PARAGRAFO 2o: Os representantes dos empregados na CIPA não serão transferidos das 
áreas de atuação para as quais foram eleitos, salvo quando por opção dos mesmos, ou necessidade do 
serviço, devidamente comprovada.

15 - AVISO PREVIO - A empresa estabelecerá na dispensa sem justa causa a concessão 
do aviso prévio nas seguintes proporções:

a) 30 dias para os empregados que na data de demissão contarem com 10 anos de serviço 
prestados à empresa;

b) 45 dias para empregados que na data de demissão contarem com 10 anos, até 15 anos de 
serviços prestados à empresa;

c) 60 dias para empregados que na data de demissão contarem com mais de 15 anos de 
serviços prestados à empresa.

16 - TRAN SPORTE/ACESSO AO TRABALHO - A Novoeste concederá meios de 
transporte aos seus empregados, que sejam obrigados a cumprir jomada de trabalho em local de difícil 
acesso ao longo da via férrea, tanto no início da mesma, quanto no final dela.

17 - ASSISTÊNCIA JU RID ICA  - A empresa prestará assistência jurídica aos seus 
empregados, quando a demanda de ordem criminal, for oriunda do exercício da atividade profissional.

§ Io - A assistência jurídica compreenderá o acompanhamento dos empregados, através de 
profissional do departamento jurídico da empresa, desde as delegacias de polícia até as instâncias

superiores.
§ 2“ - A empresa providenciará e custeará as despesas dos empregados nos locais onde não 

haja órgão jurídico próprio.
§ 3o - Todos os empregados que se enquadrarem no disposto no caput deverão formalizar 

a solicitação do acompanhamento à empresa, mediante carta protocolizada em qualquer órgão da mesma, 
com a antecedência necessária.

18 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - A Novoeste depositará as contribuições devidas em 
favor do Sindicato de Base no dia do pagamento dos salários dos empregados.

§ Io - Na impossibilidade técnica do repasse do pagamento das contribuições na forma do 
caput, a Novoeste efetuará antecipação do pagamento com base no valor recolhido no mês anterior.

§ 2o - A Novoeste se obriga a repassar o valor total comunicado pelo Sindicato de Base, 
através de BA's c/ou meio magnético, obedecidos os prazos acima.

19 - CONTRIBUIÇÕES VINCULADAS - A Novoeste efetuará os descontos em folha 
de pagamento em favor do Sindicato de Base, de todas as contribuições aprovadas em assembléias a 
qualquer tempo, dos sócios da entidade.

Parágrafo único - Os não sócios da entidade terão o prazo de 10 (dez) dias anteriores à 
data do desconto para manifestarem por escrito a sua oposição diretamente ao Sindicato de Base.

20 - D ÉBITO S COM O SINDICATO - A empresa consultará o Sindicato quando do 
desligamento de empregados, sobre a existência de débitos junto a entidade, obrigando-se a descontá-los 
na rescisão do contrato de trabalho ou no saldo da remuneração, desde que o Sindicato informe a empresa 
dentro de 48 horas, após o recebimento da comunicação" (fls.328/331).

A Cláusula 19 (dezenove) em seu parágrafo único contém estipulação que contraria a 
orientação da Seção de Dissídios Coletivos consubstanciada no Precedente n° 119.

A Constituição da República assegura o direito de livre associação e sindicalização, razão 
pela qual estipulação em Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa de contribuição em favor 
da entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie obrigando trabalhadores não sindicalizados, é nula.

Desta forma, exclui-se o parágrafo único da Cláusula 19 (dezenove).
Com relação à Cláusula 20 (vinte), a estipulação, por não prever autorização prévia e por escrito do 
empregado, contraria o entendimento consagrado no Enunciado n° 342 do TST, tomando-se 
indispensável o ajuste àquela diretriz.

Homologo as cláusulas constantes do acordo de fls. 328/331, para que surta seus regulares 
efeitos, com a exclusão do parágrafo único da Cláusula 19 (dezenove) e o acréscimo à Cláusula 20 (vinte) 
da expressão "e o desconto seja autorizado previamente e por escrito pelo empregado".

3 - PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO ARGÜIDA 
PELO SUSCITADO

O Sindicato profissional sustenta não existir nos autos a competente ata de posse dos 
outorgantes da procuração de fls.25/26, de modo a habilitar os representantes da empresa a nomearem e 
constituírem advogado com a finalidade de representá-la em Juízo.

Carece de amparo legal a exigência de apresentação da ata de posse dos representantes da 
empresa para o reconhecimento de validade de instrumento procuratório outorgado por pessoa jurídica.

O artigo 12, inciso VI, do Código de Processo Civil revela a capacidade para estar em 
Juízo, não obrigando a pessoa jurídica a juntar a ata de posse dos representantes da empresa para 
comprovação da legitimidade da outorga processual.

Além do mais, há que se considerar que a regra geral é sempre a presunção de boa-fé e os 
estatutos ou contrato social de pessoa jurídica são registrados em Cartório e possuem fé pública.

Em caso de dúvida, suscitada no decorrer do processo, é que o julgador poderia determinar 
a juntada de tais documentos aos autos e, após a análise destes, até entender irregular a representação 
processual.

Pelo exposto, rejeito a preliminar.

4 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO DISSÍDIO POR AUSÊNCIA DE 
NEGOCIAÇÃO PRÉVIA

O Sindicato Suscitado, na contestação apresentada às fls.203/213, argúi a prefaciai de 
extinção do Dissídio por ausência de negociação prévia sob a alegação de que não foram esgotadas as 
medidas relativas à formalização do novo Acordo Coletivo de Trabalho, porquanto inexistiu ajuste, 
combinação, discussão ou comentário por parte da Suscitante, em relação às cláusulas apresentadas pelo 
Suscitado. Sustenta, outrossim, que a Suscitante não exauriu todas as etapas negociais na instância 
administrativa, quando deixou de dar ciência à Diretoria de Relações do Trabalho, para convocação 
compulsória do Suscitado, além de deixar de apresentar, com a representação, a comprovação e indicação 
precisa das causas que impossibilitaram o êxito da autocomposição. Invoca o artigo 616, §§ Io e 4o, da 
CLT e a Instrução Normativa n° 4/93, inciso VI, alínea "d" em reforço a esses argumentos, pleiteando, 
por isto, a extinção do processo mediante o indeferimento da representação.

Conforme já  fundamentado, a Ferrovia Novoeste S.A. instaurou instância, sustentando que 
adquiriu concessão da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, ocorrida após leilão de privatização em 
05/03/96, e é voltada à exploração de transporte ferroviário de cargas da malha Oeste, no percurso 
Bauru/SP - Corumbá/MS - Campo Grande/MS - Ponta Porã/MS, tratando-se, portanto, de empresa nova 
no mercado, que explora atividade anteriormente feita pelo Estado, em fase de adequação de patrimônio e 
pessoal.

Afirmou, ainda, a Suscitante que, em face da situação econômica pela qual atravessa, foi 
iniciado processo negociai com o Sindicato Suscitado, objetivando a realização de Acordo Coletivo para 
o período de 1999/2000.

Não há falar em desinteresse da Suscitante para composição, conforme alega o Suscitado, 
tendo em vista que, mesmo após a intermediação de Órgão do Ministério do Trabalho (a Subdelegacia 
Re- gional do Trabalho/SP), a negociação restou infrutífera, por iniciativa da entidade sindicai que se 
recusou a dar prosseguimento às negociações na reunião ocorrida em 01/07/99, optando por aguardar a 
data estipulada pelo representante do Ministério do Trabalho, para término das negociações, 17/07/99. 
Assim, a impossibilidade de bom termo das negociações levou à instauração do presente Dissídio 
Coletivo de natureza jurídica em 10/8/1999, no qual constam 35 (trinta e cinco) Cláusulas.

No decorrer da tentativa de conciliação, conforme se vê pelas atas de Audiência de 
Conciliação e Instrução realizada nesta Corte, sob a presidência do Exm° Ministro Almir Pazzianotto, 
Vice- Presidente do TST, alcançou-se sucesso em relação a 20 (vinte) Cláusulas, sendo que algumas 
constantes do rol patronal, e outras não.

Naquela assentada, foram constatadas, pelo Sr. Presidente, dificuldades intransponíveis 
para alcançar uma solução negociada, pois a empresa Suscitante informou ter-se empenhado no sentido 
da solução amistosa, tendo apresentado alternativas relativamente ao banco de horas, referentes ao 
pagamento e à duração do ajuste neste particular; o patrono do Suscitado alegou que pretendia requerer a 
extinção do Dissídio por falta de negociações, o que foi deplorado pelo Sr. Presidente (fl. 194).
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Estas considerações se prestam a demonstrar que, ao contrário do alegado pelo Suscitado, 
se não foram esgotadas as medidas relativas à formalização do novo Acordo Coletivo de Trabalho, não se 
pode imputar responsabilidade à Suscitante, haja vista os termos da ata da Audiência de Conciliação e 
Instrução, onde foram informados todos os pormenores referentes à instauração do Dissídio Coletivo em 
seu desenvolvimento na fase conciliatória.

Rejeito a preliminar em evidência.
5 - DA PRELIMINAR DE PERDA DA DATA-BASE
A Suscitante, quando da instauração do Dissídio Coletivo, com pertinência ao tópico em 

comento, expôs seus argumentos no sentido de que, tendo em vísta a não existência do protesto judicial 
por parte do Suscitado, a que se refere o inciso II, da Instrução Normativa n° 4/93, desta c. Corte, a 
data-base da categoria não restou preservada.

Aduziu mais que, sendo a data-base da categoria envolvida no Dissídio Coletivo o dia 
01/05/99, veio esta a ser prorrogada até o dia 31/05/99; porém, neste prazo, não existiu o protesto judicial 
por parte do Suscitado.

Concluindo seus argumentos, sustentou que, pela ausência do protesto judicial no prazo 
legal, ocorreu a perda da data-base anterior, devendo a nova constituir-se a partir do momento da decisão 
do presente Dissídio.

Ressalte-se que o Sindicato profissional, na contestação de fls.203/213, acerca da 
manutenção da data-base, argumentou, diversamente do que pretende a Suscitante, a data-base da 
categoria (Io de maio/99), que deve ser mantida por vontade expressa das partes, manifestada na 50“ 
Cláusula do ACT-98/99, pois garantiu a data-base da categoria de 01/05/99, devendo, então, todos os 
efeitos a ela retroagir.

Cumpre informar, a propósito, que na ata da Audiência de Conciliação e Instrução 
(fls.149/151), realizada em 28/09/99, o Sr. Presidente informou que a data-base seria o Io de maio último 
passado, não havendo nos autos documento comprovando sua preservação; e, naquela realizada em 
26/10/99 (fls.188/190), reiterou o Sr. Presidente que a data-base da categoria é Io de maio, 
encontrando-se ultrapassada em seis meses.

O art. 616 da CLT, em seu § 3o, dispõe que, havendo Convenção, Acordo ou Sentença 
Normativa em vigor, o Dissídio Coletivo deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
respectivo termo final, para que o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo pois, 
uma vez ultrapassado, impede que os efeitos da Sentença Normativa a ser proferida retroajam à data-base 
da categoria, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 867, também do Diploma Consolidado.

. O Suscitado não fez prova de ter promovido protesto judicial como previsto no inciso II da 
Instrução Normativa n° 4/93, já  mencionada.

Acolho, pois, a prefaciai para determinar que, nos termos do parágrafo único, alínea "a", 
do art, 867 da CLT, a Sentença Normativa passe a vigorar a partir da data de sua publicação.

6  - MÉRITO - DAS CLÁUSULAS
«1 - DIFERENÇAS SALARIAIS: A Novoeste pagará aos seus empregados os créditos 

retroativos de salários, indenizações, horas extras, e outras quantias devidas a qualquer título, tomando 
por base para cálculo o salário do mês de liqüidação (fl .l l) .

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
02 - PLANO DE CARGOS E  SALÁRIOS, PLANO DE BENEFÍ- CIOS E  

VANTAGENS E REGULAMENTO DISCIPLINAR: Ficam extintos a partir de Io de maio de 1999 o 
Plano de Cargos e Salários, o Plano de Benefícios e Vantagens e o Regulamento Disciplinar, instituídos 
pela rede Ferroviária Federal S.A.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As vantagens e benefícios previstos nos instrumentos 
referidos no "caput" desta cláusula não produzirão qualquer efeito jurídico após a extinção.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações nos salários base, decorrentes das 
incorporações previstas no presente Dissídio e as vantagens salariais acumuladas pela aplicação do Plano 
de Cargos e Salários, ora extinto, são de natureza personalíssima, não gerando equiparação salarial.

PARAGRAFO TERCEIRO : As cláusulas contempladas no presente Dissídio, assim 
como nas instruções a serem expedidas pela Novoeste substi- tuem, de forma equivalente, todo o 
regulamento normativo anteriormente vigente (fl.ll) .

A empresa justifica a presente cláusula na necessidade de adequação da sua estrutura 
organizacional, porquanto o Plano de Cargos de Salários e o Regulamento Disciplinar de Benefícios e 
Vantagens foram elaborados há mais de 10 anos pela RFFSA, antecessora da Suscitante.

Sustenta, o Suscitado, que o tema foi objeto de acordo em 1997, quando a empresa 
comprometeu-se a apresentar proposta de um novo Plano de Cargos e Salários, discutindo seu conteúdo, 
aplicação e transitoriedade, pelo que discorda com o conteúdo da presente cláusula.

Não propõe qualquer regulamentação substituindo o PCCS anterior, ou seja, a questão 
ficaria única e exclusivamente a seu alvitre.

Em primeiro lugar, a alteração, substituição ou extinção do PCCS é matéria inerente a 
ajuste entre as partes, não devendo ser objeto de Sentença Normativa.

Por outro lado, os direitos decorrentes da aplicação do PCCS devem ser tratados em sede 
de Dissídio Individual.

Indefiro.
03 - ABONO SA LARIAL: A Novoeste pagará em uma única parcela, no mês seguinte ao 

do trânsito em julgado da sentença normativa, a todos os seus empregados, um abono no valor de R$ 
310,00 (trezentos e dez) reais (fl.12).

A Suscitante justifica a concessão com base no último acordo, com a majoração do valor 
em beneficio do empregado.

Trata-se de benesse concedida pela empresa, que a suporta financeiramente, visando 
proporcionar ganhos a seus empregados.

A ata da Reunião realizada em 21/10/99, com cópia às fls. 334/335, evidencia que as 
partes, expressamente, discutiram sobre a proposta, não chegando a uma composição.

Considerando o atual momento econômico e tendo em vista a média salarial dos 
empregados, defiro ã cláusula.

04 - INCORPORAÇÃO: A Novoeste, a partir do trânsito em julgado da sentença 
normativa, incorporará ao salário, todos os eventos pagos a título de gratificação, a saber:

- Risco de Vida;
- Quebra de Caixa;
- Gratificação de Apontador;
- Gratificação de Grupo;
- Gratificação de Núcleo;
- Triénio;
- Penosidade (fl.12).
Justifica a inclusão desta cláusula com a previsão em Instrumento Coletivo de Trabalho

das verbas que efetivamente incorporam os salários dos empregados, de acordo com a jurisprudência 
dominante nos Tribunais.

O Suscitado nada aduziu a respeito do tema.
A cláusula faz parte do Plano de Cargos e Salários, pelo que merece ser indeferida.
Indefiro.
05 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE POR IN FIA M Á V EIS: A Novoeste 

pagará adicional de periculosidade, no percentual de 30% (trinta por cento) aos empregados que laboram 
em áreas de risco por inflamáveis, mediante prévia expedição de laudo técnico, por perito credenciado.

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos não enquadrados na presente disposição serão 
definidos por laudos individuais (fl.12).

A Suscitante argumenta que a mencionada cláusula estava prevista no último Acordo 
Coletivo, com observância do artigo 193, § Io da Consolidação das Leis do Trabalho.

A presente regulamentação repete a previsão legal, pelo que indefiro a cláusula.
06 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PESSOAL DE TRAÇÃO: A Novoeste 

pagará a todos os integrantes dos cargos de Maquinista e Maquinista Assistenlc de Tração, enquanto no 
exercício das atribuições pró- prias dos cargos, o adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) do 
salário nominal (fl.12).

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
07 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ENERGIA E LÉTR IC A : A Novoeste 

pagará o percentual de 30% (trinta por cento), a título de adicional de periculosidade, por energia elétrica, 
aos empregados que estejam lotados e trabalhando habitualmente em áreas de risco e/ou exerçam 
atividades de risco inerentes às atribuições do cargo.

PARAGRAFO PRIM EIR O : Tal pagamento se dará mediante laudo técnico.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os casos não enquadrados na disposição, do "caput" serão 

definidos por laudos individuais (fl.13).
Justificou, a Suscitante, na manutenção da redação prevista no último acordo em 

consonância com o artigo 193, § Io, da CLT.
A matéria encontra-se regulamentada em lei e even- tuais restrições devem resultar de 

ajuste expresso entre as partes.
Indefiro.
08 - ADICIONAL NOTURNO: A Novoeste pagará o percentual de 20% (vinte por 

cento), a título de adicional noturno, sobre os salários nominais de seus empregados que trabalhem em 
horários noturnos, de 22:00 às 05:00 horas (fl.13).

Justifica-se, a Suscitante, na adequação ao previsto no artigo 73 da CLT, ante a 
impossibilidade financeira de manter o pagamento no percentual de 60% (sessenta por cento).

A matéria é regulada por lei.
Indefiro.

09 - A U XÍLIO  MATERNO INFANTIL: A Novoeste manterá o pagamento do Auxílio 
Materno Infantil, somente às empregadas, mantendo-se neste caso os procedimentos hoje praticados.

PARÁGRAFO UNICO: Nos casos de dependentes excepcionais e/ou inválidos, não será 
aplicada a diferenciação do "caput", e não haverá limite de idade (fl.13).

Pretende, a Suscitante, manter o procedimento previsto no último Acordo Coletivo, 
inclusive quanto a valores.

Defiro, nos termos da norma coletiva anterior para estabelecer que o auxílio 
matemo-infantil será devido para cada filho até sete anos de idade, acrescentando-se que não será exigido 
comprovante de pagamento de escolas, creches ou berçários das empregadas que possuem até dois filhos, 
sendo obrigatória a apresentação do referido comprovante, a partir do terceiro filho, para a efetivação do 
pagamento do auxílio matemo-infantil.

10 - HORA EXTRA/CÁLCULO: A Novoeste considerará para efeito de cálculo de hora 
extra, a remuneração composta de salário base acrescido dos adicionais salariais, a saber: risco de vida, 
penosidade, gratificação de apontador, gratificação de grupo, gratificação de núcleo, diferença de cargo 
de con- fiança, cargo de confiança, menos o adicional de periculosidade e insalubridade (fl.14).

Justificou, a Suscitante, a necessidade de definição das verbas integrarem o cálculo das 
horas extras, o que não ocorria no Acordo Coletivo anterior.

A cláusula é limitativa de direito em relação à jurisprudência prevalente nesta Corte.
Indefiro.
11 - HORA EXTRA : A Novoeste pagará as horas trabalhadas, além da jornada normal, 

como extras, conforme parágrafos Io e 2o da presente cláusula.
PARAGRAFO PRIM EIR O : Para os ferroviários não pertencentes à categoria "C":
à )  Nos dias normais, as 2 (duas) primeiras horas extras serão' pagas com acréscimo de 50% 

(cinqüenta por cento) e as demais com acréscimo de 60% (sessenta por cento).
b) Nos sábados, domingos e feriados, sempre com acréscimo de 60% (sessenta por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os ferroviários pertencentes à categoria "C":
a) Nos dias normais, as 2 (duas) primeiras horas, serão pagas com acréscimo de 50% 

(cinqüenta por cento) e as demais, sempre com acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento);
b) Nos sábados, domingos e feriados, com acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento)

(fl.14).
A Suscitante justifica a cláusula em virtude do cancelamento do Precedente Normativo n° 

43.
Há previsão legal quanto aos serviços prestados em domingos e feriados, pelo que excluo 

da alínea "b" dos dois parágrafos, as referências a domingos e feriados.
Defiro parcialmente, na forma da fundamentação.
12 - FÉRIAS/D ÉCIM O T ER C E IR O  SALÁRIO: A Novoeste adiantará aos empregados 

que gozarem férias no mês de janeiro metade do 13° salário, não sendo obrigatório a coincidência com o 
dia do pagamento, podendo ser referido adiantamento ser efetuado durante aquele mês (fls. 14/15).

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
13 - ABONAMENTO-AUSÊNCIA DIA DE PAGAMENTO: Os empregados da Via 

Permanente e Manutenção serão dispensados somente 1/2 expediente quando estiverem trabalhando ao 
longo da linha, não sendo permitida a alteração do local de trabalho para a Sede no dia do recebimento do 
salário.

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá o empregado cumprir a outra metade do expediente, em 
sua sede, ou retomar ao local de trabalho, observada a necessidade da Companhia (fl.15).

Justifica, a Suscitante, esclarecendo ser necessária a redução do tempo de dispensa 
concedido aos empregados para recebimento de salário, por entender que o tempo proposto é suficiente.

A presente regulamentação repete a previsão do Acordo Coletivo anterior, restringindo, 
todavia, a dispensa para 1/2 (meio) expediente, tempo suficiente para o percebimento dos salários.

A matéria, da forma em que se apresenta, revela concessão de benefício aos empregados.
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Defiro.
14 - FÉRIAS/CONVERSÃO: A Novoeste concordará com a conversão pecuniária do 

abono de férias, para o início destas, ou também para o final, sempre observando a conveniência da 
Companhia (fl.!5).

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
15 - FÉR IA S G ESTA N TES: A Novoeste garantirá à empregada gestante, o direito de 

gozar férias em seqüência à Licença Maternidade (fl.15).
Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
16 - FÉRIA S-PERÍO D O  DE GOZO: A Novoeste garantirá que início do período de 

gozo das férias do empregado só ocorra após seu descanso, folga ou intervalo regular, independentemente 
do tipo de escala a que está sujeito (fls.15/16).

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
17 - JORNADA DE TRABALH O/ARTÍFICE DE VIA PERMANENTE: A Novoeste 

considerará encerrada a jornada de trabalho dos Artífice de Via Permanente e Assistentes de Via 
Permanente somente na hora em que chegarem de retomo à sua Sede de trabalho (casa de turma ou 
garagem, nos alojamentos das mecanizadas ou volantes), pagando-lhes, como horas simples, sem 
acréscimos, aquelas que excederem à jornada de trabalho.

PARAGRAFO PRIM EIRO : Fica a Novoeste obrigada a respeitar o horário 
repouso/alimentação até a Quinta hora de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A freqüência de trabalho deverá ser apontada diariamente 
pelo empregado em documento próprio (fl.16).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, em benefício ao empregado
cn ii7 ) .

A parte Final do caput conflita com Orientação Jurisprudencial que regula a matéria 
relativa ao pagamento de horas extraordinárias, pelo que não pode prevalecer, sendo possível, apenas, 
mediante ajuste coletivo entre as partes.

Defiro parcialmente, com a exclusão da expressão: "pagando-lhes, como horas simples, 
sem acréscimos, aquelas que excederem à jornada de trabalho.”

18 - JORNADA DE TRABALHO - FILHOS D EFICIEN TES E/OU 
EXCEPCION AIS: A Novoeste assegurará às empregadas que possuem filhos excepcionais e/ou 
deficientes o direito de cumprirem jornada de trabalho, com horário flexível, desde que comprovada a 
necessidade e mediante análise de cada caso, e com o acompanhamento do Serviço Social da Companhia 
(fl.16).

A Suscitante pretende a alteração do último Acordo Coletivo passando o benefício a ser 
exclusivo das empregadas, o suficiente para atender a finalidade social que a cláusula conduz.

Apesar da restrição relativa ao acordo anterior, ou seja, a concessão da vantagem apenas às 
empregadas, a referida cláusula representa benefício.

Defiro.
19 - ESTABILIDAD E APOSENTADORIA: A Novoeste não poderá dispensar os seus 

empregados optantes pelo FGTS, durante 12 (doze) meses imediatamente anteriores à aquisição do 
direito à aposentadoria, nos termos da Lei, ressalvados os casos de acordo e cometimento de falta grave, 
extinguindo-se a referida estabilidade após a aquisição ao direito à aposentadoria, nos seus tempos 
mínimos.

PARAGRAFO ÚNICO: Caberá ao empregado comunicar a empresa e comprovar, em no 
máximo até 30 (trinta) dias, que sua situação se enquadra na garantia de emprego prevista no "caput" 
(fls.16/17).

Manteve a Suscitante a previsão do último acordo coletivo em observância ao Precedente 
Normativo n° 85.

O caput da referida cláusula está em consonância com o disposto no Precedente 
Normativo n° 85, pelo que defere-se.

Com referência ao parágrafo único, a regulamentação relativa a prazo e comprovação do 
adimplemento da condição exposta é matéria que estava prevista no Instrumento Normativo anterior, pois 
em princípio revela atender interesse comum das partes.

Defiro.
20 - TRAN SPORTE PARA FERRO V IÁ RIO S: A Novoeste concederá transporte aos 

seus empregados, que estejam obrigados a cumprir suas jornadas de trabalho em local de difícil acesso ao 
longo da via férrea, tanto no início da jomada, quanto no final dela.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Novoeste fica expressamente proibida de efetuar o transporte 
de empregados de Via Permanente e de outros setores, em caminhões basculantes, caminhões e/ou 
camionetas de carrocería ou autos de linha que estejam incompatíveis com a segurança pessoal e de 
tráfego (fl.17).

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
21 - TRAN SPORTE FORA DA SED E: A Novoeste fornecerá transporte adequado e 

gratuito para todos os empregados, quando do cumprimento de sua jornada de trabalho forem compelidos 
a iniciar ou findar o serviço fora da Sede (fl.17).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, em benefício ao empregado
(D. 118).

Trata-se de obrigação da empresa relativa ao fornecimento de transporte aos empregados 
quando compelidos a cumprirem tarefas fora do local contratualmente acordado, ou seja, fora da sede.

Defiro.
22 - VIAGEM DE PASSE: A Novoeste considerará que todo empregado que se deslocar 

do local onde se encontra lotado, para outro, para execução de tarefas típicas de seu cargo, terá 
computado como horas simples, sem acréscimo, o tempo despendido em viagem, após o que terá início 
sua jornada normal de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao término da jomada, será também computado como horas 
simples o tempo despendido no deslocamento, para retorno ao local onde se encontra lotado (sede) ou 
onde está hospedado e mesmo acampado (fls. 17/18).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, com pequenas alterações, 
em benefício do empregado (fl.l 18).

A consideração genérica como horas simples sem acréscimo do tempo despendido em 
viagem conflita com entendimento jurisprudencial que regula a matéria relativa ao pagamento de horas 
extraordinárias, pelo que não podem prevalecer, sendo possível a deliberação apenas mediante ajuste 
coletivo entre as partes.

Indefiro.
23 - VIAGEM DE PASSE - CATEGORIA "C " : A Novoeste pagará como hora 

simples, sem acréscimo, o tempo despendido pelo pessoal da categoria "C” em viagem de passe, para a

localidade em que iniciar sua jornada normal de trabalho, tempo esse que não será computado na jomada 
normal.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Ao término da jomada, será também computado como 
horas simples o tempo despendido no deslocamento, para retorno ao local onde se encontra lotado (sede) 
ou onde está hospedado ou mesmo acampado.

PARAGRAFO SEGUNDO: Encerrada a jornada e, em seguida, ocorrendo viagem de 
passe, ao finat deverá o empregado entrar cm descanso (fl.l8).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, com pequenas alterações, 
em benefício ao empregado (fl.l 19).

A cláusula regulamenta, de forma benéfica, ao empregado, o disposto no § Io do artigo
238 da CLT.

Defiro.
24 - HORA DE ESPERA: A Novoeste pagará como hora simples, sem acréscimo, o 

tempo em que o empregado da categoria "C", após realizar viagem de passe, ficar à espera de 
equipamentos, composição ou transporte (fl.18).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, porém, em cláusula 
específica (fl.l 19).

A matéria, sem previsão legal, só poderia ser regulamentada através de negociação entre as
partes.

Indefiro.
25 - ACIDENTE DO TRABALHO - CAT: A Novoeste determinará o preenchimento do 

formulário Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, nos casos de acidente ocorrido nos 
alojamentos da Companhia, quando o empregado estiver em repouso (inteijomada), valendo tal 
comunicação para todos os efeitos legais e regulamentares junto ao INSS (fl.18).

A Suscitante justifica a inclusão desta cláusula, porque atenderia de forma completa o 
previsto na legislação, em benefício do empregado.

Trata-se de cláusula complementar ao disposto no acordo levado a efeito entre as partes e 
ora homologado, regulamentando os casos de acidente ocorrido nos alojamentos da Companhia quando o 
empregado estiver em repouso interjomada.

Defiro.
26 - ATESTADOS MÉDICOS: A Novoeste aceitará Atestados Médicos fornecidos por 

profissionais credenciados pelo INSS, PLANFER, Sindicato de Base ou mesmo particulares, no que diz 
respeito à licença remunerada de seus empregados, para atendimento próprio, desde que apresentados no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis consecutivos a contar do afastamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Onde existir serviço médico da Novoeste, o empregado terá 
2 (dois) dias úteis consecutivos, para a regularização da ausência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na apresentação do atestado, a chefia imediata o anexará ao 
requerimento de licença para tratamento de saúde, para fins de registro de licenciamento, dispensando 
desta forma a presença física do empregado fora do local de trabalho (fl.l 9).

Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
27 - VIGÊNCIA/AUTO APLICABILIDADE: As condições estabelecidas no presente 

Dissídio terão vigência de 12 (doze) meses, salvo aquelas aqui indenizadas e também disposições em Lei 
em contrário que traga benefi- cios acima dos aqui acordados, não havendo impedimentos para que as 
partes discutam e acordem novas condições de relação de trabalho, mediante manifestação expressa de 
uma das partes (fl.19).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, com pequenas alterações, 
em benefício ao empregado (fl.122).

A cláusula em questão repete o acordo anterior, estando em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, frisando-se que, conforme já  decidido, a data-base da categoria está alterada, 
devendo, portanto, o prazo ora estipulado iniciar-se na data da publicação desta decisão.

Exclui-se da cláusula, por não ter sentido com o texto, o trecho "aquelas aqui indenizadas
e também".

Defiro parcialmente, com a observação acima mencionada.
28 - CLÁUSULA DE CUMPRIMENTO: A Novoeste, na inadimplência no 

cumprimento de cláusulas deste Dissídio, receberá notificação do Sindicato de Base, através de seu 
Gerente de Recursos Humanos, que terá 15 (dias) úteis consecutivos, para solucionar o problema.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Novoeste recolherá aos cofres do Sindicato de Base 
reclamante, multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o menor salário da categoria, de forma 
acumulativa, tantas forem as cláusulas não cumpridas, multiplicado pelo número de empregados que 
encontrem em situação divergente ao pactuado no presente Acordo (fls.19/20).

Manteve, a Suscitante, a previsão do último Acordo Coletivo, com pequenas alterações, 
em benefício ao empregado.

Apesar de criar uma obrigação de fazer para o Sindicato, a cláusula é benéfica aos 
empregados, na medida em que estipula multa para a empresa em caso de descumprimento das normas 
aqui assentadas.

Defiro.
29 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS: A Novoeste liberará, a pedido e por 

indicação do Sindicato da categoria seus diretores, apenas 1 (um) deles com remuneração, pelo período 
de vigência do presente Dissídio.

PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia de emprego do dirigente sindical fica limitada aos 
cargos previstos no artigo 522, da CLT, ou seja, 7 (sete) diretores e (3) conselheiros fiscais (fl.20).

Justifica, a empresa, a inclusão da presente cláusula, com base no Precedente Normativo n° 
83, onde é assegurada a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e 
reuniões devidamente convocadas e comprovadas.

A justificativa não guarda pertinência com a cláusula. Todavia, trata-se de benefício 
concedido à categoria profissional.

Defiro.

30 - BANCO DE HORAS: A Novoeste, instituirá, para cada empregado, um Banco de 
Horas com o objetivo de propiciar a compensação, com dias de folga, das horas extraordinárias 
trabalhadas, nos termos do art. 7o, inciso XIII, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao final de cada mês será lançado no Banco de Horas de 
cada empregado, o quantitativo correspondente à até duas horas extras de cada dia, sendo que as 
excedentes de duas serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O número máximo de duas horas acumuladas por cada 
empregado em seu Banco de Horas não poderá ultrapassar 180 (cento e oitenta), estabelecendo-se que, 
sempre que ultrapassado este limite, a Companhia pagará as horas extras e ce lentes (180) com adicional 
de 50% no mês.
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PARÁGRAFO T E R C E IR O : As horas alocadas no Banco de Horas serão compensadas 
com folga, cujas datas serão fixadas atendidas as conveniencias da Companhia, ficando ajustado que a 
cada oito horas extras trabalhadas equivalerá a uma folga.

PARÁGRAFO QUARTO: Obrigatoriamente, a cada 120 (cento e vinte) dias, será 
procedido para todos os empregados, o zeramento do saldo existente no Banco de Horas. Será efetuado 
com o adicional de 50%, ou, então, conceder as folgas correspondentes ao saldo das horas existentes.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de dispensa do empregado o pagamento do saldo 
existente no Banco de Horas, será pago com adicional de 50%.

PARÁGRAFO SEX TO : Os empregados que vierem a ser admitidos, fazendo parte do 
quadro funcional da Novoeste, também estarão sujeitos ao regime de compensação aqui estabelecidos 
(fls.20/21).

Segundo a Empresa, a inclusão desta cláusula impõe-se como de absoluta relevância para 
as suas atividades, considerando a tendência atual do Direito do Trabalho e, principalmente, a sua difícil 
situação econômica.

Por sua vez, o Suscitado contesta a criação da presente cláusula, alegando que esta visa 
desregulamentar condições de trabalho trazendo prejuízos aos empregados.

Ao teor do § 2o do artigo 6o, da Lei n° 9.601, de 21 de janeiro de 1998, a implantação do 
denominado Banco de Horas está condicionada a Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, não 
podendo, pois, ser estabelecido através de decisão normativa.

Indefiro.
31 - TÍQ U ETE REFEIÇÁO/ALIM ENTAÇÁO: A Novoeste fornecerá a partir do 

trânsito em julgado do presente Dissídio, tiquete refeição ou alimentação aos empregados, em número de 
22 (vinte e dois) por mês, com valor fa- ciai unitário de RS 7,45, sendo que os empregados beneficiados 
sofrerão desconto mensal de 3% (três por cento), respeitando o limite de R$ 32,78.

PARÁGRAFO PRIM EIR O : Será considerado, para efeito de desconto, nas proporções 
indicadas no "caput", o salário nominal, bem como gratificações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O tíquete não será devido nas situações enumeradas, 
hipótese em que será procedido o desconto no salário do mês subscqüente em importância equivalente 
aos tíquetes dos dias de ausência:

. auxílio doença por conta do INSS, após 15 dias;

. férias;

. acidente de trabalho após 15 dias;

. licença não remunerada;

.mandato sindical;

. licença maternidade por conta do INSS;

. serviço militar;

. suspensão;
. prisão;
. falta não justificada;
. greve.
A Companhia concederá aos empregados sujeitos a escala de trabalho superior a 22 (vinte 

e duas) mensais, tíquetes adicionais, limitados a 2 (dois) (fls.21/22).

A cláusula repete cláusula acordada anteriormente (fl.115), excetuando-se quanto a incluir 
as gratificações para efeito de desconto e a limitação a 2 (dois) tíquetes quando ultrapassado os 22 (vinte 
e dois) mensais, já  que acordado nunca ser superior a 4 (quatro) tíquetes.

Não obstante haver precedentes nesta Casa no sentido de indeferimento de cláusula 
similar, o certo é que a empresa se dispõe a fornecer o tíquete refeição, tendo como suporte a legislação 
em vigor, inclusive quanto aos descontos, limitados, nominalmente.

Defiro.
32 - PLANO DE SAÚDE: A Novoeste manterá plano de saúde vigente (fl.22). 
Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
33 - SEGURO DE VIDA: A Novoeste manterá o seguro de vida em grupo vigente (fl.22). 
Prejudicada ante o acordo celebrado e homologado.
34 - PLANO DE PENSÃO: A Novoeste manterá o plano de previdência complementar 

vigente (fl.22).
Sustenta, a Suscitante, sua a previsão no último Acordo Coletivo, em benefício do

empregado.
A matéria, da forma em que se apresenta, revela concessão de benefício aos empregados. 
Defiro.
35 - NORMAS A N TERIO RES: A partir do trânsito em julgado do presente Dissídio 

Coletivo, perdem a vigência os acordos anteriores e respectivas regulamentações, reconhecendo as partes 
que as condições neles fixadas tiveram a sua aplicação limitada ao correspondente período de vigência, 
não aderindo, sob nenhum fundamento, aos contratos individuais de trabalho (fl.23).

A matéria só pode ser discutida no âmbito do Dissídio Individual.
Indefiro.
Custas, sobre o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) a serem pagas em 

partes iguais por Suscitante e Suscitado.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, PRELIMINARMENTE: I - por unanimidade, não conhecer da pauta de 
reivindicações trazida pelo sindicato profissional no curso da instrução, por não ter demonstrado 
legitimidade para participar de negociações em face de autorização de assembléia, e prosseguir no 
julgamento das cláusulas propostas pela empresa; II - por unanimidade - DO ACORDO ERIGIDO NO 
CURSO DO DISSÍDIO COLETIVO - Homologar as cláusulas do acordo de fls. 328/331, para que surta 
seus regulares efeitos, com exclusão do parágrafo único da Cláusula 19, que trata de Contribuições 
Vinculadas, adequando a cláusula ao Precedente Normativo n° 119 do TST; no que concerne à Cláusula 
20 do referido acordo, que trata de débitos com o sindicato, acrescentar a expressão "e o desconto seja 
autorizado previamente e por escrito pelo empregado", com ressalvas dos votos dos Exmos. Ministros 
Ursulino Santos e Armando de Brito; III - DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELO SUSCITADO EM 
CONTESTAÇÃO - por unanimidade, rejeitar as preliminares de irregularidade de representação e de 
extinção do dissídio por ausência de negociação prévia; quanto à preliminar de perda da data-base, 
também por unanimidade, a Seção determinou que, nos termos do parágrafo único, alínea ”a", do art. 
867 da Consolidação das Leis do Trabalho, a Sentença Normativa passe a vigorar a partir da data de sua 
publicação; IV - DO MÉRITO - DAS CLÁUSULAS REMANESCENTES DA PETIÇÃO INICIAL DO 
SUSCITANTE - por unanimidade: Cláusula 1 - DIFERENÇAS SALARIAS - considerar prejudicado o 
seu exame; Cláusula 2 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, PLANO DE BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS E REGULAMENTO DISCIPLINAR - indeferir o pedido; Cláusula 3 - ABONO

SALARIAL - deferir o pedido; Cláusula 4 - INCORPORAÇÃO - indeferir o pedido; Cláusula 5 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE POR INFLAMÁVEIS - indeferir o pedido; Cláusula 6 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PESSOAL DE TRAÇÃO - considerar prejudicado o seu exame;
Cláusula 7 - .ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ENERGIA ELÉTRICA - indeferir o pedido; 

Cláusula 8 - ADICIONAL NOTURNO - indeferir o pedido; Cláusula 9 •- AUXÍLIO 
MATERNO-INFANTIL - deferir o pedido, nos termos do Acordo anterior; Cláusula 10 - HORA 
EXTRA/CÁLCULO - indeferir o pedido; Cláusula 11 - HORA EXTRA - deferir parcialmente o pedido, 
com exclusão da alínea "b" dos dois parágrafos a referência a domingos e feriados; Cláusula 12 
FÉR1AS/DÉC1MO TERCEIRO SALÁRIO - considerar prejudicado o seu exame; Cláusula 13 -

ABONAMENTO - AUSÊNCIA DIA DE PAGAMENTO - deferir o pedido; Cláusula 14 
FÉRIAS/CONVERSÁO - considerar prejudicado o seu exame; Cláusula 15 - FÉRIAS GESTANTES 
considerar prejudicado o seu exame; Cláusula 16 - FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO - considerar 
prejudicado o seu exame; Cláusula 17 - JORNADA DE TRABALHO/ARTÍFICE DE VIA 
PERMANENTE - deferir parcialmente o pedido, com a exclusão da expressão: "pagando-lhes, como 
horas simples, sem acréscimos, aquelas que excederem à jornada de trabalho."; Cláusula 18 
JORNADA DE TRABALHO - FILHOS DEFICIENTES E/OU EXCEPCIONAIS - deferir o pedido; 
Cláusula 19 - ESTABILIDADE APOSENTADORIA - deferir o pedido; Cláusula 20 - TRANSPORTE 
PARA FERROVIÁRIOS - considerar prejudicado o seu exame; Cláusula 21 - TRANSPORTE FORA 
DA SEDE - deferir o pedido; Cláusula 22 - VIAGEM DE PASSE - indeferir o pedido; Cláusula 23 
VIAGEM DE PASSE - CATEGORIA "C" - deferir o pedido; Cláusula 24 - HORA DE ESPERA 
indeferir o pedido; Cláusula 25 - ACIDENTE DO TRABALHO - CAT - deferir o pedido; Cláusula 26 
ATESTADOS MÉDICOS - considerar prejudicado o seu exame; Cláusula 27 - VÍGÊNCIA/AUTO 
APLICABILIDADE - deferir parcialmente o pedido, excluindo-se da cláusula o trecho "...aquelas aqui 
indenizadas e também..." e observando-se que a data-base da categoria está alterada, devendo, portanto, 
o prazo ora estipulado iniciar-se na data da publicação desta decisão; Cláusula 28 - CLÁUSULA DE 
CUMPRIMENTO - deferir o pedido; Cláusula 29 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS 
deferir o pedido; Cláusula 30 - BANCO DE HORAS - indeferir o pedido; Cláusula 31 - TÍQUETE 
REFE1ÇÃO/ALIMENTAÇÀO - deferir o pedido; Cláusula 32 - PLANO DE SAÚDE - considerar 
prejudicado o seu exame; Cláusula 33 - SEGURO DE VIDA - considerar prejudicado o seu exame; 
Cláusula 34 - PLANO DE PENSÃO - deferir o pedido; Cláusula 35 - NORMAS ANTERIORES 
indeferir o pedido; V - DA VIGÊNCIA DA DATA-BASE - por unanimidade, a Seção Especializada 
decidiu que, nos termos do parágrafo único, alínea ”a", do art. 867 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
a data-base da categoria vigorará a partir da data da publicação da decisão; VI - DAS CUSTAS - por 
unanimidade, fixar as custas sobre o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), a serem 
pagas em partes iguais por Suscitante e Suscitado. OBSERVAÇÃO: Determinada pelo Exmo. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Presidente da sessão, a juntada de notas taquigráficas revisadas.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO -  Vice-Presidente, no exercício da Presidência
CARLOS ALBERTO R E IS  DE PAULA -  Relator 

Ciente: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO -  Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo: RODC-584.007/1999.9 - 2“ Região - íAc.SDC/200ftt 
Relator : Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Procuradora : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorrente(s): Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro 
Advogado : Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum
Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do

Advogado : 
Recorrente(s):

Advogado : 
Recorrente(s): 
Advogado : 
Advogado : 
Recorrente(s):

Estado de São Paulo 
Dr. José Angelo Gurzoni
Sindicato das Indústrias de Chapas de Fibra e Aglomerados de Madeira do Estado de
São Paulo - S1ND1F1BRA
Dr. Cassius Marcelius Zomignani
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - S1NDIMAQ 
Dr. Fernando Paulo da Silva Filho 
Dra. Maria Luiza Dias Mukai e Outro
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São
Paulo - SINDUSCON

Advogado 
Recorrente(s): 
Advogado : 
Recorrente(s):

Dra. Márcia Mendes Araújo
Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores do Estado de São Paulo 
Dra. Vera Lúcia dos Santos Menezes
Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos -
SINDISIDER
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Dra. Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco
Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de São 
Paulo
Dr. Alexandre Pazero
Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, de Tinturaria, Estamparia e 
Beneficiamento, de Linhas, de Artigos de Cama, Mesa e Banho, de Não Teciclos e de 
Fibras Artificiais e Sintéticas do Estado de São Paulo - SINDITÊXTIL 
Dr. Marcelo Guimarães Moraes
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP e Outros 
Dr. Jayme Borges Gamboa
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo 
Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Gera! no Estado de São 
Paulo - SICABEGE e Outros 
Dr. Pedro Teixeira Coelho
Associação Brasileira de Administração de Consórcios
Sindicato da Indústria da Pesca no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Artefatos de Couro no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Calçados de Artefatos de Couro e Vestuário de Santa Cruz do
Rio Pardo
Sindicato da Indústria de Calçados de Jaú
Sindicato da Indústria de Cerâmica e Oleira do Município de Vargem Grande do Sul 
Sindicato da Indústria da Cerâmica para Construção do Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Mineração de Pedra Britada no Estado de São Paulo
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Sindicato da Indústria do Mobiliário e Afins de Mirassol
Sindicato da Ind. do Vest., de Confec. de Roupas de Ofic, de Cost. em Geral de Jundiaí 
e Região
Sindicato da Indústria do Vestuário e Acess. da Reg. Noroeste de São Paulo
Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino, Infanto Juvenil de São Paulo
Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino no Estado de São Paulo - Sindiroupas
Sindicato da Indústria Cinematográfica do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pequenas Estruturas no Estado de São
Paulo
Sindicato da Indústria de Abrasivos no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Adubos e Corretivos Agrícolas do Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Alfaiataria e Confecção de Roupas de Homem no Estado de 
São Paulo
Sindicato da Indústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos Médico e
Hospitalares do Estado de São Paulo - SINAEMO
Sindicato da Indústria de Calçados de Franca
Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Camisas para Homens e Roupas Brancas de São Paulo
Sindicato da Indústria de Confecções de Roupas e Chapéus para Senhoras de São Paulo
Sindicato das Indústrias de Construção e do Mobiliário de Presidente Prudente
Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Leme
Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Santa Gertrudes
Sindicato da Indústria de Cortinados e Estofos de São Paulo
Sindicato da Indústria de Defensivos Agrícolas no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Espelhos, Polimento e Lapidação de Vidros de São Paulo
Sindicato da Indústria de Explosivos no Estado de São Paulo
Sindicato das Indústrias de Extração de Minerais não Metálicos do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Extração de Pedreiras do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas de São Paulo
Sindicato da Indústria de Instrumentos Musicais e de Brinquedos do Estado de São
Paulo
Sindicato da Indústria de Joalheria, Ourivesaria, Bijuteria e Lapidação de Gemas do 
Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento do Estado de 
São Paulo
Sindicato da Indústria de Luvas, Bolsas e Peles de Resguardo de São Paulo
Sindicato da Indústria da Malharia e Meias no Estado de São Paulo - SIMMESP
Sindicato da Indústria da Mandioca do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Marcenaria de São Bernardo do Campo
Sindicato da Indústria de Marcenaria e Móveis de Madeira de São Paulo
Sindicato da Indústria de Material de Segurança e Proteção ao Trabalho no Estado de
São Paulo
Sindicato das Indústrias de Material Plástico do Estado de São Paulo 
Sindicato das Indústrias de Olaria no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Papel, Celulose e Pasta de Madeira no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Papelão no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Perfumarias e Artigos de Toucador no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria da Pintura e Decoração de São Paulo
Sindicato da Indústria de Pneumáticos e Câmaras de Ar para Veículos no Estado de São 
Paulo
Sindicato das Indústrias de Produtos de Cacau, Chocolates, Balas e Derivados do 
Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Produtos de Cimento no Estado de São Paulo 
Sindicato das Indústrias de Produtos de Limpeza do Estado de São Paulo 
Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Produtos Químicos para Fins Industriais e da Petroquímica no 
Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Refrigeração. Aquecimento e Tratamento de Ar no Estado de 
São Paulo
Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado de São Paulo 

Sindicato da Indústria de Resinas Sintéticas no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e 
Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Tintas e Vernizes no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Trefilaçáo e Laminação de Metais Ferrosos 
Sindicato da Indústria do Vestuário de Birigui e Região 
Sindicato da Indústria do Vestuário de Presidente Prudente 
Sindicato das Indústrias do Vestuário de Ribeirão Preto 
Sindicato da Indústria do Frio no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria do Milho e da Soja no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria do Vinho de São Roque
Sindicato da Indústria da Extração de Fibras Vegetais e do Des. no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São Paulo
Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo 
Simpi
Sindicato das Empresas de Processamento de Dados do Estado de São Paulo
Sindicato das Empresas de Refeições Convênio do Estado de São Paulo
Sindicato das Empresas de Turismo do Estado de São Paulo
Sindicato das Indústrias Gráficas de Santo André
Sindicato das Indústrias Gráficas de São José do Rio Preto
Sindicato das Indústrias Gráficas de Campinas
Sindicato das Indústrias de Confecções de Campinas
Sindicato das Indústrias de Prods. Cer. de Louça de Pó de Pedra, Porc. e Louça de 
Barro de Porto Ferreira
Sindicato das Indústrias Produtoras de Ferroligas do Estado de São Paulo
Sindicato do Com. Atac. de Couros e Peles de São Paulo
Sindicato do Com. Atac. de Louças, Tintas e Ferragens de São Paulo
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Sindicato do Comércio Atacadista de Madeira do Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Materiais de Construção de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Sacaria em Geral no Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Algodão do Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Café no Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Frutas de São Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Produtos Químicos para Indústria e Lavoura no 
Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Vidros Planos, Cristais e Espelhos no Estado de 
São Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios no Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista da Baixada Santista
Sindicato do Comercio Varejista de Adamantina
Sindicato do Comércio Varejista de Americana
Sindicato do Comércio Varejista de Andradina
Sindicato do Comércio Varejista de Araraquara
Sindicato do Comércio Varejista de Barretos
Sindicato do Comércio Varejista de Birigui
Sindicato do Comércio Varejista de Calçados de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Campinas
Sindicato do Comércio Varejista de Carvão Vegetal c Lenha no Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Varejista de Fernandópolis
Sindicato do Comércio Varejista de Flores e Plantas Ornamentais do Estado de São 
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios no Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Guaruihos
Sindicato do Comércio Varejista de Itapira
Sindicato do Comércio Varejista de Limeira
Sindicato do Comércio Varejista de Lins
Sindicato do Comércio Varejista de Livros de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Lucélia
Sindicato do Comércio Varejista de Maquin. Ferrag. Tintas, Louças e Vidros de São 
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Marília 
Sindicato do Comércio Varejista de Matão
Sindicato do Comércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria do Estado de São 
Paulo

Sindicato do Comércio Varejista de Mirassol
Sindicato do Comércio Varejista de Osvaldo Cruz
Sindicato do Comércio Varejista de Palmital
Sindicato do Comércio Varejista de Penápolis
Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba
Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga
Sindicato do Comércio Varejista de Presidente Prudente
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos de Ribeirão Preto
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Santa Fé do Sul
Sindicato do Comércio Varejista de São Carlos
Sindicato do Comércio Varejista de São João da Boa Vista
Sindicato do Comércio Varejista de São José dos Campos
Sindicato do Comércio Varejista de São Roque e Região
Sindicato do Comércio Varejista de Taubaté
Sindicato do Comércio Varejista de Tupã
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos Automotores Usados no Estado de São 
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Votuporanga
Sindicato do Comércio Varejista do ABC
Sindicato do Comércio Varejista do Município de Assis
Sindicato do Comércio Varejista do Município de Lorena
Sindicato do Comércio Varejista nos Mercados de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Aiaçatuba
Sindicato do Comércio Varejista de Atibaia
Sindicato do Comércio Varejista de Bebedouro
Sindicato do Comércio Varejista de Botucatu
Sindicato do Comércio Varejista de Bragança Paulista
Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas de Santos
Sindicato do Comércio Varejista de Cruzeiro
Sindicato do Comércio Varejista de Guaratinguctá
Sindicato do Comércio Varejista de Itapetininga
Sindicato do Comércio Varejista de Itapeva
Sindicato do Comércio Varejista de Jaboticabal
Sindicato do Comércio Varejista de Jaú
Sindicato do Comércio Varejista de Jundiaí
Sindicato do Comércio Varejista de Mats. Eletro. Apar. Eletro-Domésticos no Estado 
de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Material Médico, Hospitalar e Científico do Estado 
de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico. Fotográfico e Cinematográfico no 
Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Mogi das Cruzes 
Sindicato do Comércio Varejista de Ourinhos 
Sindicato do Comércio Varejista de Ribeirão Preto 
Sindicato do Comércio Varejista de Sorocaba 
Sindicato do Comércio Varejista de Catanduva
Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo 
Sindicato dos Agentes da Propriedade Industrial do Estado de São Paulo 
Sindicato dos Confeccionistas da Baixada Santista
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Recorrido(s): Sindicato dos Representantes Comerciais e das Empresas de Representação Comercial
do Estado de São Paulo - S1RCESP

Recom do(s): Sindicato Interestadual da Indústria dc Óptica do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Indústrias de Produtos de Limpeza
Recorrido(s): Sindicato Nacional das Industrias de Matérias-primas Para Fertilizantes
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Agrícolas
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Rações Balanceadas
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria do Refino de Óleos Minerais
Recorrido(s):  Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos

Similares - Sinfavea
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Álcalis
Recorrido(s): Sindicato Nacional de Administradores de Consórcios - SINAC
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel
Recorrido(s): Sindicato Patronal do Comércio Varejista do Município de Itararé
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Franca
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Rio Claro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Mogi Mirim
EMENTA : AÇÃO COLETIVA. Quorum legal não comprovado. Extinção do processo sem 
julgamento do mérito. Recurso ordinário a que se dá provimento.

O Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de São 
Paulo ajuizou ação coletiva de natureza econômica perante a Federação das Indústrias no Estado de São 
Paulo, a Federação do Comércio do Estado de São Paulo, a Associação Brasileira de Administração de 
Consórcios e outras 248 (duzentos e quarenta e oito) entidades sindicais patronais, relacionadas nas fls. 
31 a 54, visando ao estabelecimento das normas e condições de trabalho constantes da pauta de 
reivindicações das fls. 12 a 27.

No curso da instrução processual, o Suscitante e 48 (quarenta e oito) Suscitados 
celebraram acordo, cujos termos constam da petição das lis. 1.013 a 1.024.

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, após regular 
instrução processual, acolheu arguição do Ministério Público do Trabalho, decretando a extinção do 
processo em relação aos Suscitados não notificados: Sindicato do Comércio Varejista, Transportador e 
Revendedor de Gás Liquefeito de Petróleo do Estado de São Paulo; Sindicato das Indústrias de Matérias 
Primas, Inseticida e Fertilizantes do Estado de São Paulo; Sindicato do Comércio Atacadista de 
Bijouterias do Estado de São Paulo; Sindicato Nacional da Indústria de Material Bélico; Sindicato da 
Indústria de Vestuário de Limeira; Sindicato da Indústria de Calçados de Limeira; Sindicato das 
Empresas Locadoras de Equipamentos e Máquinas do Estado de São Paulo - SELEMAT; Sindicato da 
Indústria do Vinho de Jundiaí; Sindicato do Comércio Varejista de Jales. De outra parte, rejeitou a 
argüição do Ministério Público do Trabalho de insuficiência de quorum para deliberação na 
assembléia-geral e, também, as arguições dos Suscitados de ilegitimidade ativa e passiva ad causam 
esta em relação a alguns deles -, de ausência de negociação prévia, de falta de fundamentação das 
cláusulas, de não correspondência do que foi deliberado na assembléia com o rol de reivindicações, de 
existência de cláusulas cujo conteúdo já  tem previsão legal, não sendo competente a Justiça do Trabalho 
para apreciá-las, de realização de convenção coletiva com a categoria preponderante e de existência de 
efeito suspensivo em relação à ação coletiva de 1997. No mérito, homologou, integralmente, o acordo das 
fls. 1.013 a 1.024, celebrado entre o Suscitante e a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo; a 
Federação do Comércio do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria Alimentar de Congelados, 
Supercongelados, Sorvetes. Concentrados e Liofilizados no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria 
de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de São Paulo: o Sindicato da Indústria de 
Artefatos de Borracha no Estado dc São Paulo; o Sindicato da Indústria de Artefatos de Ferro, Metais e 
Ferramentas em Geral no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Artefatos de Metais Não 
Ferrosos no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça do 
Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Azeite e Óleos Alimentícios no Estado de São Paulo; o 
Sindicato da Indústria de Balanças, Pesos e Medidas de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Bebidas 
em Geral no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Beneficíamento e Transformação de Vidros 
e Cristais Planos do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Café do Estado de São Paulo; o 
Sindicato da Indústria de Carnes e Derivados no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria da 
Cerâmica da I-ouça de Pó de Pedra, da Porcelana e da Louça de Barro no Estado de São Paulo; o 
Sindicato da Indústria de Chapéus do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Condutores 
Elétricos, Trefilaçáo e Laminação de Metais Não Ferrosos no Estado de São Paulo; o Sindicato da 
Indústria de Cordoalha e Estopa no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria do Curtimento de 
Couros e Peles no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Doces e Conservas Alimentícias do 
Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria da Energia Elétrica no Estado de São Paulo; o Sindicato da 
Indústria de Especialidades Têxteis do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Esquadrias e 
Construções Metálicas do Estado de São Paulo; o Sindicato da indústria dc Estamparia de Metais do 
Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria do Fumo do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria 
de Funilaria e Móveis de Metal no Estado de São Paulo; o Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de 
São Paulo; o Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados no Estado de São Paulo; o 
Sindicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação do Estado de São Paulo; o 
Sindicato da Indústria de Mármores e Granitos do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de 
Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Móveis de Junco e 
Vime e Vassouras e de Escovas e Pincéis no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Parafusos, 
Porcas, Rebites e Similares no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Proteção, Tratamento e 
Transformação de Superfícies do Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de Relojoaria do Estado 
de São Paulo; o Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de São Paulo; o Sindicato da Indústria de 
Vidros e Cristais Planos e Ocos no Estado de São Paulo; o Sindicato Interestadual da Indústria de 
Materiais e Equipamentos Ferroviários e Rodoviários; o Sindicato Nacional da Indústria de Alimentação 
Animal; o Sindicato Nacional da Indústria de Componentes Para Veículos Automotores; o Sindicato 
Nacional da Indústria de Forjaria; o Sindicato Nacional da Indústria de Rolhas Metálicas c o Sindicato 
Nacional da Indústria de Trefilaçáo e Laminação de Metais Ferrosos. Estendeu o contido no mencionado 
acordo aos suscitados não acordantes (fls. 1.303/1.319).

O Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores do Estado de São Paulo 
opôs embargos de declaração (fls. 1.323/1.324), aos quais o Tribunal Regional deu provimento, para 
prestar os esclarecimentos constantes da decisáo proferida nas fls. 1.329 e 1.330.

Inconformados, interpuseram recursos ordinários o Ministério Público do Trabalho, o 
Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo, em conjunto com o Sindicato da Indústria da 
Fabricação do Álcool no Estado de São Paulo, o Sindicato da Indústria de Instalações Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo - SINDISTALAÇÃO, o Sindicato das Indústrias de 
Chapas de Fibra e Aglomerados de Madeira no Estado de São Paulo - SIND1F1BRA, o Sindicato 
Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ, o Sindicato da Indústria da Construção Civil de

Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON, o Sindicato das Empresas Locadoras de 
Veículos Automotores do Estado de São Paulo e o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Produtos Siderúrgicos - SINDISIDER.

O primeiro Recorrente (fls. 1.332/1.336) pugna pela extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, ante a inviabilidade de aplicação do acordo constante das fls. 1.013 a 1.024 aos sindicatos não 
acordantes, o não esgotamento das negociações prévias e a falta de comprovação do quorum previsto em 
lei para deliberação na assembléia-geral. Insurge-se, ainda, quanto á homologação pelo Tribunal Regional 
das seguintes cláusulas: Carta Aviso de Dispensa (cláusula 13a), Férias (cláusula 16a), Empregadas 
Gestantes (cláusula 17'), Prazo Para Pagamento das Verbas Rescisórias (cláusula 18a), Prazo Para 
Pagamento (cláusula 19a), Empregados com Mais de 45 Anos de Idade (cláusula 21a), Salário ao 
Acidentado (cláusula 22a), Auxílio- Funeral (cláusula 25") e Contribuição Confederativa/Assistencial dos 
Empregados.

O segundo e o terceiro Recorrentes (fls. 1.337/1.342) postulam suas exclusões do 
processo, em virtude do Recorrido (Suscitante) integrar cm relação a eles categoria diferenciada, 
asseverando que a categoria profissional correspondente "às atividades preponderantes é a dos 
trabalhadores nas indústrias de alimentação (açúcar) e químicas (álcool), respectivamente". Pleiteiam, 
ainda, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de negociação prévia.

O quarto Recorrente (fl. 1.343) apenas manifestou sua adesão ao recurso ordinário 
interposto pelo Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas (SINDIMAQ), asseverando que o subscreve 
integralmente.

O quinto Recorrente (fls. 1.344/1.361) pleiteia a extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, em face da falta de negociação prévia e da não comprovação do quorum previsto em lei. Pleiteia, 
também, a anulação da decisão proferida pelo Tribunal Regional, em virtude da inviabilidade de 
aplicação extensiva de acordo aos sindicatos que a ele não aderiram e, ainda, de negativa de prestação 
jurisdicional. Requer, de outra parte, a exclusão da decisão normativa das seguintes cláusulas: Aumento 
Salarial (cláusula Ia), Incidência do Aumento Salarial (cláusula 2a), Compensação (cláusula 3a), 
Admissões Após a Data-Base (cláusula 4a), Salário Normativo (cláusula 5a), Cópia do Contrato ou 
Anotação na CTPS (cláusula 6a), Demonstrativo das Vendas e Comissões (cláusula 7a), Pagamento do 
Quilômetro Rodado (cláusula 8a), Remuneração por Cobrança (cláusula 9a), Salário Admissional 
(cláusula 10a), Das Comissões no Cálculo das Verbas Remuneratorias (cláusula 1 Ia), Empregados em Via 
dc Aposentadoria (cláusula 14a), Complementação do Auxílio Previdenciário (cláusula 15a), Empregadas 
Gestantes (cláusula 17a), Prazo para Pagamento das Verbas Rescisórias e Multa por Descumprimento 
(cláusula 18a), Entrega de Relação de Pedidos em Carteiras Pendentes na Rescisão (cláusula 20a), 
Empregados com Mais de 45 Anos (cláusula 21a), Auxílio-Creche (cláusula 23a), Atestados Médicos 
((cláusula 24a), Auxílio-Funeral (cláusula 25a), Contribuição Confederativa/ Assistencial dos Empregados 
(cláusula 27a), Vigência (cláusula 29a) e Diferenças Salariais - Prazo Para Pagamento (cláusula 30a).

O sexto Recorrente (fls. 1.364/1.379) insurge-se contra a extensão do acordo aos 
suscitados remanescentes e pugna pela exclusão da decisão normativa das cláusulas Reajuste e Aumento 
Salarial, Incidência dos Reajustamentos e Aumentos Salariais, Compensações, Admissões Após a 
Data-Base, Salário Normativo, Cópia do Contrato Escrito ou Anotação na CTPS, Demonstrativo das 
Vendas e Comissões, Pagamento do Quilômetro Rodado, Remuneração por Cobrança, Salário 
Admissional, Das Comissões e Demais Salários Variáveis no Cálculo das Verbas Remuneratorias, Carta 
de Referência, Carta Aviso de Dispensa, Empregados em Vias de Aposentadoria, Complementação do 
Auxílio Previdenciário, Férias-Início, Empregadas Gestantes, Prazo Para Pagamento das Verbas 
Rescisórias e Multa por Descumprimento, Mora Salarial (Atraso no Pagamento de Salários), Entrega de 
Relação de Pedidos em Carteira Pendentes na Rescisão, Empregado Com Mais de 45 Anos, 
Auxílio-Creche, Atestados Médicos, Auxílio-Funeral, Quadros de Avisos, Contribuição Assistencial ou 
Confederativa e Multa.

O sétimo Recorrente (fls. 1.380/1.411) argúi sua ilegitimidade passiva ad causam, por não 
haver correspondência entre a categoria profissional representada pelo Suscitante e a categoria econômica 
por ele representada. Postula a decretação da extinção do processo, sem julgamento do mérito, em face da 
falta de negociação prévia e de quorum para deliberação na assembléia-geral. Insurge-se contra a 
extensão do acordo celebrado aos suscitados remanescentes e contra a homologação das seguintes 
cláusulas: Aumento Salarial (cláusula Ia), Incidência do Aumento Salarial (cláusula 2a), Compensações 
(cláusula 3a), Admissões Após a Data-Base (cláusula 4a), Salário Normativo (cláusula 5a), Cópia do 
Contrato Escrito ou Anotação na CTPS (cláusula 6a), Demonstrativo das Vendas e Comissões (cláusula 
7a), Pagamento do Quilómetro Rodado (cláusula 8a), Das Comissões no Cálculo das Verbas 
Remuneratorias (cláusula 1 Ia), Remuneração por Cobrança (cláusula 9a), Salário Admissional (cláusula 
10a), Despedida - Carta de Referência (cláusula 12a), Carta Aviso de Dispensa (cláusula 13a), Empregado 
Com Mais dc 45 Anos (cláusula 21a), Empregados em Via de Aposentadoria (cláusula 14a), 
Complementação do Auxílio Previdenciário (cláusula 15a), Férias-Início (cláusula 16a), Estabilidade da 
Gestante (cláusula 17a), Prazo Para Pagamento Das Verbas Rescisórias e Multa Por Descumprimento 
(cláusula 18a), Atraso no Pagamento de Salário (Mora Salarial) (cláusula 19a), Entrega de Relação de 
Pedidos em Carteira Pendentes na Rescisão (cláusula 20a), Garantia de Emprego ou Salário ao 
Acidentado (cláusula 22a), Auxílio-Creche (cláusula 23a), Atestados Médicos (cláusula 24a),

Auxílio-Funeral (cláusula 25a); Quadro de Avisos (cláusula 26a), Recolhimento da Contribuição 
Confederativa/ Assistencial (cláusula 27a), Multa (cláusula 28"), Diferenças Salariais (cláusula 30“).

O oitavo Recorrente (fls. 1.414 a 1.419) pugna pela extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, em virtude de irregularidades na lista de presenças c de sua ilegitimidade passiva ad causam, 
tendo em vista que não existe a categoria dos vendedores nas empresas por ele representadas. Insurge-se, 
também, contra a homologação das cláusulas relativas aos Empregados em Via de Aposentadoria 
(cláusula 14a), á Complementação do Auxílio Previdenciário (cláusula 15a), aos Empregados com Mais 
de 45 Anos (cláusula 21a), à Garantia de Emprego ao Acidentado (cláusula 22a). ao Auxílio-Creche 
(cláusula 23a). ao Auxílio-Funeral (cláusula 25a) e à Contribuição Confederativa/Assistencial dos 
Empregados (cláusula 27a).

O nono Recorrente (fls. 1.421/1.431) postula a decretação de extinção do processo sem 
julgamento do mérito, ante a falta de esgotamento das negociações prévias e a comprovação do quorum 
para deliberação na assembléia-geral. Insurge-se contra a extensão das cláusulas acordadas aos suscitados 
remanescentes e, também, contra a homologação das cláusulas relativas a Aumento Salarial (cláusula Ia), 
Salário Normativo (cláusula 5a), Pagamento do Quilômetro Rodado (cláusula 8a), Empregados em Via de 
Aposentadoria (cláusula 14a), Empregadas Gestantes (cláusula 17a), Garantia de Emprego ou Salário ao 
Acidentado (cláusula 22a) e Auxílio-Creche (cláusula 23a).

Os recursos ordinários foram admitidos pela decisão proferida na fl. 1.441.
O Sindicato dos Empregados Vendedores Viajantes do Comércio no Estado de São Paulo 

apresentou conlra-razões aos recursos ordinários interpostos pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 
1.443/1.459). pelo Sindicato da Indústria da Constrúçáo Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo - SINDUSCON (fls. 1.460/1.470), pelo Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos
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Automotores do Estado de São Paulo (fls. 1.471/1.477), pelo Sindicato das Indústrias de Chapas de Fibra 
e Aglomerados no Estado de São Paulo - S1NDIFIBRA (fls. 1.481/1.490), pelo Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos - SINOISIDER (fls. 1.491/1.497), pelos Sindicatos da 
Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de São 
Paulo (fls. 1.498/1.503), pelo Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ e pelo 
Sindicato da Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo 
SINDISTALAÇÃO (fls. 1.504/1.513).

A Procuradoría-Gerai do Trabalho entendeu, em situações semelhantes, que a defesa do 
interesse público, causa ensejadora de sua intervenção, foi exercida mediante as razões recursais. Em 
consequência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

E o relatório.
V O T O
Preliminarmente, determino a reautuaçáo do processo para que sejam excluídas as 

seguintes entidades: Sindicato do Comércio Varejista, Transportador e Revendedor de Gás Liquefeito de 
Petróleo do Estado de São Paulo; Sindicato das Indústrias de Matérias Primas, Inseticida e Fertilizantes 
no Estado de São Paulo; Sindicato do Comércio Atacadista de Bijouterias do Estado de São Paulo; 
Sindicato Nacional da Indústria de Material Bélico; Sindicato da Indústria de Vestuário de Limeira; 
Sindicato da Indústria de Calçados de Limeira; Sindicato das Empresas Locadoras de Equipamentos e 
Máquinas do Estado de São Paulo - SELEMAT; Sindicato da Indústria do Vinho de Jundiaí; Sindicato do 
Comércio Varejista de Jales. Não devem figurar como Recorridos os mencionados sindicatos, visto que o 
Tribunal Regional, no que diz respeito a eles, decretou a extinção do processo, ante a impossibilidade de 
notificação, não tendo havido, portanto, a respectiva participação na relação processual.

I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO

1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário, dele conheço.
2. ARGÜIÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

M ÉRITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO QUORUM PREVISTO EM LEI
O Recorrente sustenta que, na assembléia-geral realizada pelo sindicato profissional, não 

se registrou o quorum exigido por lei (CLT, art. 612). Aduz, também, que a ação coletiva diz respeito a 
trabalhadores de todo o Estado de São Paulo, mas que o sindicato profissional convocou a categoria 

profissional, por meio de edital, para a assembléia-geral a ser realizada somente na sua sede, quando 
deveria ter promovido assembléias nas várias localidades que compreendem a sua base territorial. 
Assevera que esse fato evidencia que a assembléia se restringiu aos trabalhadores do Município de São 
Paulo, estando ausente, pois, a legitimidade ad causam do Suscitante. Pugna pela extinção do processo, 
sem julgamento do mérito.

Constata-se que o Suscitante estende a sua base territorial a todo o Estado de São Paulo. 
Não obstante a extensão da base territorial, o edital constante da fl. 67 indica como local para a realização 
da assembléia-geral a sede do Suscitante, na cidade de São Paulo. Nessa circunstância, a assembléia 
realizada jamais representa a vontade dos trabalhadores interessados, pois as distâncias impossibilitam o 
comparecimento daqueles residentes nas cidades mais afastadas da sede do sindicato.

De outra parte, a ação coletiva foi ajuizada por sindicato profissional representante de 
empregados vendedores e viajantes do comércio no Estado de São Paulo. Foram convocados para a 
assembléia-geral extraordinária (fl. 67) todos os trabalhadores por ele representados, associados e não 
associados. Todavia, estes últimos não poderiam ter participado das deliberações tomadas na assembléia 
com vistas à elaboração de convenção coletiva de trabalho e ao ajuizamento da ação coletiva. O art. 612 
da CLT exige, para a validade da assembléia, comparecimento e votação apenas dos trabalhadores 
associados ao sindicato, no caso de convenção coletiva. O art. 859 da CLT condiciona o ajuizamento da 
ação coletiva á aprovação dos associados interessados, o que significa dizer que a autorização para o 
ajuizamento dessa ação somente seria válida se conferida pelos associados do sindicato profissional 
suscitante - empregados das indústrias, do comércio e das empresas integrantes da categoria econômica 
suscitada -, o que não ficou evidenciarlo na hipótese. Registre-se que, no estatuto da entidade sindical 
suscitante (fl. 65), também se estabelece que as deliberações das assembléias devem ser tomadas pelos 
votos dos associados em condições de votar.

Ressalta-se que, segundo consignado na ata da assembléia-geral extraordinária (fls. 70/94), 
o número de associados da entidade sindical em condições de votar (fl. 75) era de 870 (oitocentos e 
setenta), tendo havido na oportunidade a presença de 104 (cento e quatro) associados e 198 (cento e 
noventa e oito) não associados, em segunda convocação, o que pode ser constatado, ainda, na lista de 
presenças das fls. 115 a 124.

Considerando que a assembléia-geral extraordinária foi realizada em segunda convocação 
e que estiveram presentes apenas 104 (cento e quatro) associados do total de 870 (oitocentos e setenta), 
resta claro que não foi observado o quorum de 1/3 dos associados previsto no art. 612 da CLT. E, 
constituindo a negociação prévia requisito essencial para o ajuizamento da ação coletiva, é evidente que a 
assembléia-geral que autoriza o sindicato a efetivá-la ou a celebrar acordo deve, necessariamente, 
observar o quorum mínimo, sob pena de a representação pela entidade sindical ser inexistente, 
tornando-se ineficazes os atos por ela praticados. Sendo essa a hipótese vertente, resta inarredável o fato 
de que o Suscitante não possui legitimidade para ajuizar a presente ação coletiva.

A jurisprudência desta Seção Normativa, inclusive, posiciona-se nesse sentido:
"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. 

QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade 
sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do quorum estabelecido no art. 612 da CLT 
(RODC-379.761/97, Ac. 1620/97, Min. Regina Rezende. DJ 13.02.98. unânime; RODC-216.847/95, Ac. 
1515/96, Min. Armando de Brito, DJ 14.03.97, unânime; RODC-255.914/96, Ac. 1362/96, Min. 
Armando de Brito, DJ 21.02.97, unânime; RODC-180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 
17.11.95, por maioria)".

Diante do exposto, acolho a argüição do Ministério Público do Trabalho e decreto a 
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: 1 - determinar a reautuaçáo do processo para que sejam excluídas 
as seguintes entidades: Sindicato do Comércio Varejista, Transportador e Revendedor de Gás Liquefeito 
de Petróleo do Estado de São Paulo; Sindicato das Indústrias de Matérias Primas, Inseticida e 
Fertilizantes no Estado de São Paulo; Sindicato do Comércio Atacadista de Bijuterias do Estado de São 
Paulo; Sindicato Nacional da Indústria de Material Bélico; Sindicato da Indústria de Vestuário de 
Limeira; Sindicato da Indústria de Calçados de Limeira; Sindicato das Empresas Locadoras de 
Equipamentos e Máquinas do Estado de São Paulo - SELEMAT: Sindicato da Indústria do Vinho de

Jundiaí e Sindicato do Comércio Varejista de Jales; 11 - acolher a preliminar de ausência de comprovação 
do "quorum" previsto em lei, argüida pelo Ministério Público do Trabalho em suas razões recursais e 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 
Civil.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA Ministro-Presidente
GELSON DE AZEVEDO - Ministro-Relator 

Ciente: JO SÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo: ROAG-586.549/1999.4 • 15“ Reeião - (Ac. SDC72000)
Relator : Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15a Região
Procurador : Dr. Alex Duboc Garbellini
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapetininga 
Advogado : Dr. Guerino Saugo 
Recorrido(s) : Gilda Boutique Ltda.
Recorrido(s) : Milioni Embalagens Ltda.-ME 
Recorrido(s) : Jorge Nobuyoko Kondo - ME
Recorrido(s) : Caltela Indústria e Comércio de Calhas e Telas Ltda. - ME 
Recorrido(s) : Henrique Pedro da Silva Neto - ME
EMENTA : AÇÃO COLETIVA. NULIDADE DE NORMA COLETIVA. Compete aos 
Tribunais Regionais do Trabalho apreciar, originariamente, ação declaratória de nulidade de cláusula 
normativa, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho. AÇÃO COLETIVA. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL E  CONFEDERATIVA. O pleito de devolução de valores descontados em favor de 
sindicato que representa a categoria profissional não pode ser deduzido em ação coletiva. É incompetente 
o Tribunal Regional para processar, originariamente, ação que tem por objeto direito de natureza 
individual, com pretensão condenatória. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERA
TIVA DOS EMPREGADOS - NULIDADE DE CLÁUSULA. A estipulação, em convenção coletiva, 
de desconto a ser efetuado no salário de sindicalizados e não sindicalizados, indistintamente, contraria o 
princípio constitucional da livre associação e sindicalização, a teor do Precedente Normativo n° 119 do 
TST. HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÕES CONTRATUAIS. Nula é a cláusula em que se institui 
ônus ao empregador como condição para a homologação da rescisão do contrato de trabalho.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho 
da Décima Quinta Região, ajuizou ação anulatóría perante o Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Itapetininga, Gilda Boutique Ltda., Milioni Embalagens Ltda. - ME, Jorge Nobuyoko Kondo - ME, 
Caltela Indústria e Comércio de Calhas e Telas Ltda. - ME e Henrique Pedro da Silva Neto - ME, 
pleiteando a anulação das Cláusulas 10 - Contribuição Assistencial dos Empregados, 11 - Contribuição 
Confederativa dos Empregados e 38 - Homologações, (fls. 14/15 e 18), sob o argumento de que a 
estipulação nelas contida é ofensiva ao disposto nos arts. 477, $ 7o, 545, 580, 582 e 611 da CLT, 8o, inc. 
V, e 149 da Constituição Federal. Afirmou que os acordantes não limitaram a imposição das 
contribuições aos associados da entidade sindical. Pleiteou, também, a condenação do sindicato dos 
trabalhadores à devolução dos valores descontados, acrescidos de juros e correção monetária. Requereu a 
concessão de liminar inaudita altera parte, para sustar a eficácia das Cláusulas 11 e 38 até o trânsito em 
julgado da presente ação anulatória (fls. 02/11)

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região deferiu, em parte, a liminar requerida, para determinar que, até o julgamento da 
ação anulatória, fosse observada a orientação traçada no Precedente Normativo n° 32 da Corte Regional 
(fl. 44).

Na audiência de conciliação e instrução, o Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Seção 
Especializada, considerando ser comum o objeto ou a causa de pedir, determinou a reunião das Ações 
Anulatórias n°s 85/98-D e 87/98-D. Naquela ocasião, foi proposta a conciliação, com a adoção do direito 
de oposição dos empregados aos descontos, nos termos do Precedente Normativo n° 32 do Tribunal, 
condição que foi aceita pelos Réus e recusada pelo Autor (fls. 47/50).

O Sindicato, em sua defesa, argiiiu preliminares de conexão de ações, de incompetência da 
Seção Especializada e de ilegitimidade ativa do órgão do Ministério Público do Trabalho. No mérito, 
sustentou a legalidade e a validade das cláusulas que foram objeto da ação anulatória (fls. 51/70).

Adalgiza de Oliveira Barros - ME, parte no Processo n° TRT-87/98-D, cuja reunião por 
conexão foi determinada na audiência de conciliação e instrução, em defesa, requereu preliminarmente a 
sua exclusão da lide. No mérito, alegou que fora induzida em erro pelo sindicato da categoria profissional 
na época da celebração do acordo coletivo de trabalho (fls. 188/191).

O Exmo. Sr. Juiz-Relator do processo, entendendo que a matéria pela sua natureza é da 
competência do Juízo dc primeiro grau de jurisdição, declinou da competência funcional do Tribunal
Regional em prol da Junta de Conciliação e Julgamento de Itapetininga, para onde determinou a remessa 
dos autos para-processamento e julgamento (fl. 238).

O Autor interpôs agravo regimental, com fulcro nos arts. 127 da Constituição Federal, 83, 
inc. VI, da Lei Complementar n° 75/93,499, § 2o, do CPC e 138 a 140 do Regimento Interno do Tribunal 
Regional, alegando que, consoante previsão no art. 41 do referido RITRT, o Juiz-Relator não pode 
declarar a incompetência hierárquica em decisão monocrática (fls. 259/263).

A Seção Especializada do Tribunal Regional negou provimento ao agravo regimental, 
reeditando os fundamentos da decisão agravada (acórdão, fls. 276/277).

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário, 
insurgindo-se contra essa decisão. Argiiiu nulidade da decisão constante da fl. 238, requereu a declaração 
da competência hierárquica do Tribunal Regional e a determinação do retorno dos autos à Corte de 
origem para o exame de mérito da ação anulatória (fls. 283/291).

O Sindicato-Recorrido apresentou contra-razões (fls. 295/298).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, entendeu que a defesa do 

interesse público, causa ensejadora de sua intervenção, foi exercida nas razões recursais. Em 
consequência, os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho.

É o relatório.
V O T O
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário, dele conheço.
2. M ÉRITO
2.1. INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE 
O Recorrente argüiu nulidade da decisão proferida pelo Juiz-Relator (fl. 238), que 

concluíra pela incompetência do Tribunal Regional, por entender que a matéria está afeta à Junta de 
Conciliação e Julgamento de Itapetininga.
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A questão da nulidade da decisão monocrática, que declinou da competencia do Tribunal 
Regional, resta superada, em face da decisão proferida pelo Órgão Colegiado no julgamento do agravo 
regimental.

Nego provimento.
2.2. AÇÃO ANULATÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
O Órgão do Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória, pleiteando o seguinte:
"a) a citação dos requeridos para, querendo, contestarem a ação, sob pena de incidirem nos 

efeitos próprios da decretação de revelia;
b) a procedência da presente Ação Anulatória para anular as cláusulas 10 (dez), 11 (onze) 

e 38 (trinta e oito) do Acordo Coletivo de Trabalho firmado pelos requeridos, por violação dos artigos 
5o, II, 8°, 111 e V, e 149 da Constituição Federal e artigos 611, 462, 545 e 477, § 7o, da CLT;

c) a condenação do primeiro requerido - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE ITAPETININGA - a devolver, com juros e correção monetária, os descontos 
ilegalmente efetuados de todos os integrantes da categoria" (fl. 11, destaques no original).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho, no 
julgamento do agravo regimental, manteve a decisão do Exmo. Sr. Juiz-Relator, que declarou ser da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Itapetininga a competência originária para processar a ação, sob o 
fundamento de que não há, no Regimento Interno do Tribunal, dispositivo atribuindo a órgão do 
Colegiado Regional a competência em debate, nos termos do art. 93 do CPC (fl. 276).

Nas razões do recurso ordinário, o órgão do Ministério Público do Trabalho sustentou que 
é dos Tribunais Regionais do Trabalho a competência originária para processar e julgar ação anulatória 
de norma coletiva (fls. 288/289).

No tocante à pretensão de devolução dos valores irregularmente descontados (item c da 
petição inicial), conclui-se que não compete ao Tribunal Regional processar originariamente a ação, 
diante da natureza individual do direito pleiteado. Embora a devolução dos valores descontados resulte da 
anulação de cláusulas da convenção coletiva, a restituição daí decorrente se inscreve entre os direitos de 
natureza individual do trabalhador atingido.

A competência funcional do Tribunal Regional somente se estabeleceria se o Recorrente 
estivesse buscando mera normalização.

Nos termos em que está posta a litiscontestação, pode-se concluir que o Órgão Julgador 
recorrido não tem competência para processar a ação proposta no que diz respeito ao pedido de 
devolução dos valores descontados.

Quanto ao pedido de anulação de cláusulas, presente no tópico b da petição inicial, esta 
Corte firmou entendimento no sentido de que a questão da competência se resolve tendo em vista a 
natureza da lide e o alcance do provimento jurisdicional almejado. Nos arts. 678, inc. I, alínea a , da CLT 
e 6o da Lei t f  7.701/88 se dispõe que os Tribunais Regionais do Trabalho detêm competência originária 
para conciliação e julgamento de dissídios coletivos.

Impende saber, pois, a natureza jurídica da ação declaratóría de nulidade de cláusula 
normativa. Na jurisprudência majoritária dos tribunais trabalhistas, inclusive desta Corte, tem-se 
reconhecido a natureza coletiva dessa ação. É que o instrumento coletivo atinge uniformemente todos os 
integrantes das categorias profissional e econômica. A declaração de nulidade, igualmente, atingiria todos 
eles. Não resta dúvida quanto à natureza coletiva da demanda em que se pretende ver anulada cláusula 
prevista em convenção coletiva de trabalho. Os Tribunais Regionais do Trabalho são competentes para, 
originariamente, conciliar e julgar a ação.

Entretanto, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual, passo 
ao exame das cláusulas impugnadas.

2.3. CLÁUSULAS 10 E 11 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA 
DOS EMPREGADOS

As entidades sindicais estabeleceram o desconto dessas contribuições nos seguintes
termos:

"10 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN CIAL DOS EM PREGADOS: Conforme 
assembléia deliberativa convocada regularmente pelo sindicato da categoria profissional, as EMPRESAS 
descontarão em folha de pagamento dos EMPREGADOS abrangidos, sindicalizados ou não, a título de 
contribuição assistencial, o equivalente a 5% (cinco por cento) de suas respectivas remunerações do mês 
de dezembro/97, limitado o valor à importância de R$ 50,00 (cinquenta reais)

Parágrafo Io - A contribuição assistencial será descontada na forma prevista no caput 
desta cláusula, devendo ser recolhida, impreterivelmente, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
desconto, na agência bancária constante da guia de recolhimento no modelo padrão estabelecido pela 
Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo, ou na rede bancária, quando recolhida 
através de ficha de compensação no modelo padrão estabelecido pelo banco conveniado pela FECESP, 
ressalvado o disposto no parágrafo único da cláusula 47.

Parágrafo 2o - A contribuição assistencial não poderá ser recolhida diretamente nos caixas 
dos sindicatos, sob pena de arcar a empresa com a penalidade prevista na cláusula 08 deste instrumento.

Parágrafo 3o - Do modelo padrão da guia de recolhimento referida no parágrafo Io deverá 
constar, obrigatoriamente, que o valor será recolhido na proporção de 80% (oitenta por cento), para o 
Sindicato da categoria profissional e 20% (vinte por cento) para a Federação dos Empregados no 
Comércio do Estado de São Paulo. No caso do recolhimento se dar através de ficha de compensação, as 
empresas deverão preencher impresso próprio, fornecido gratuitamente pelo Sindicato (RE).

Parágrafo 4o - O valor da contribuição assistencial reverterá em prol dos serviços sociais 
das entidades sindicais profisionais beneficiárias e do custeio financeiro do Plano de Expansão 
Assistencial da Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo.

Parágrafo 5o - dos empregados admitidos após o mês de novembro/97, será descontada a 
mesma taxa estabelecida nesta cláusula, no mês de sua admissão, com exceção de quem já tenha 
recolhido a mesma contribuição em outra empresa, para a mesma categoria.

Parágrafo 6o - O recolhimento da contribuição assistencial efetuado fora do prazo 
mencionado no parágrafo Io, será acrescido de multa de 10% (dez por cento) nos trinta primeiros dias.

Parágrafo 7o - Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias, além da multa de 10% (dez por 
cento), ocorrerão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor do principal.

Parágrafo 8o - A contribuição regulamentada nesta cláusula não será descontada do 
empregado, sindicalizado ou não, se a empresa receber por escrito do sindicato, a notificação para não 
proceder ao referido desconto em relação a este, o que ocorrerá face a manifestação por escrito do

mesmo, entregue pessoalmente na sede da entidade até 10 (dez) dias após a realização da assembleia que 
aprovou a pauta de reivindicações" (fl. 14)

"11 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DOS EMPREGADOS: As empresas, 
como obrigação de fazer da legislação civil, por seus representantes legais, signatários da presente, se 
obrigam a descontar e recolher dos empregados, sindicalizados ou não, a contribuição Confederativa

prevista no art. 8, inciso IV, da Constituição Federal, desde que instituída através competente assembléia 
geral do sindicato interessado.

Parágrafo Io - A contribuição referida no caput não poderá ultrapassar a 2% (dois por 
cento) da remuneração do empregado por mês, devendo ser recolhida a partir do mês em que a empresa 
receber a notificação do sindicato da categoria profissional, acompanhada da cópia da ata da assembléia 
que a instituiu, e recolhida em agência bancária constante da guia respectiva, até o dia 15 (quinze) do mês 
seguinte ao desconto.

Parágrafo 2° - A contribuição confederativa não poderá ser recolhida diretamente nos 
caixas dos sindicatos, sob pena de arcar a empresa com a penalidade prevista na cláusula 08 deste 
instrumento.

Parágrafo 3o - Do modelo padrão da guia de recolhimento referida no parágrafo Io deverá 
constar, obrigatoriamente, que o valor será recolhido na proporção de 80% (oitenta por cento), para o 
sindicato da respectiva base territorial e 20% (vinte por cento) para a Federação dos Empregados no 
Comércio do Estado de São Paulo. No caso do recolhimento se dar através de ficha de compensação, as 
empresas deverão preencher impresso próprio, fornecido gratuitamente pelos Sindicatos (RE).

Parágrafo 4o - A contribuição confederativa não será descontada nos meses em que houver 
desconto da contribuição assistencial ou sindical.

Parágrafo 5o - As empresas, quando notificadas, deverão apresentar no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, as guias de recolhimento da contribuição confederativa devidamente autenticadas pela 
agência bancária" (fls. 14/15, assim consta).

Argumentou o representante do Ministério Público que a imposição dessas contribuições a 
empregados não sindicalizados, além de acarretar violação dos princípios da liberdade de sindicalização 
(art. 8o, inc. V, da CF) e da intangibilidade dos salários (art. 545 da CLT), demonstra inobservância do 
disposto no art. 149 da Constituição Federal. Alegou, também, afronta ao art. 611 da CLT, sob o 
argumento de que a norma clausular não se refere a relações de trabalho.

Depreende-se da redação das cláusulas que, embora ressalvado o direito de oposição, o 
desconto das contribuições afeta, indistintamente, todos os trabalhadores, INCLUSIVE aqueles não 
sindicalizados, em flagrante inobservância ao Precedente Normativo n° 119 desta Corte.

Se as entidades sindicais têm o direito de fixar, por meio de assembléia-geral, descontos 
em seu favor (arts. 8o, inc. IV, da Constituição Federal e 513, alínea e, da CLT), também é certo que não 
deve ser desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e sindicalização (arts. 5o, inc. XX , e 
8o, inc. V, da CF). A disposição clausular fere, ainda, o princípio da intangibilidade do salário, ao impor 
desconto sem a expressa autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal firmou o entendimento de 
que a estipulação da contribuição assistencial e da contribuição confederativa alcança, exclusivamente, os 
trabalhadores filiados ao sindicato da sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não 
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo n° 119, do seguinte teor:

' Contribuições sindicais - inobservância d e  preceitos constitucionais - Nova redação  
dada p ela  SDC em  Sessão de 02.06.1998 - hom ologação Res. 8211998 ■  D J  20.08.1998 . A
Constituição da República, em seus arts. 5o, X X  e 8o, V, assegura o direito de livre associação e 
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem 
tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados”.

Dessarte, é forçoso reconhecer a nulidade de cláusulas em que se estipule o desconto de 
contribuição assistencial e contribuição confederativa a ser efetuado no salário de trabalhadores não 
filiados ao sindicato da sua categoria profissional.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para, reconhecendo a competencia 
originária do Tribunal Regional do Trabalho, na espécie, declarar a nulidade das cláusulas 10 e 11 —  
Contribuição Assistencial e Confederativa dos Empregados— , em relação aos empregados não
associados.

2.4. CLÁUSULA 38 - HOMOLOGAÇÕES
Esta cláusula foi estipulada nos seguintes termos:
"38 - HOMOLOGAÇÕES : As homologações de rescisões de contratos de trabalho dos 

empregados, somente poderão ser feitas medíante a exibição das guias de recolhimento quitadas das 
contribuições previstas na cláusula 10 desta convenção" (fl. 18, assim consta).

A Procuradoria Regional do Trabalho argüiu a nulidade da cláusula, sob a alegação de que 
a Constituição Federal impôs aos sindicatos, no seu art. 8o, inc. III, a obrigação de prestar assistência aos 
trabalhadores, motivo por que a exigência de comprovação do recolhimento da contribuição assistencial 
acarreta a violação do art. 477, § 7o, da CLT.

Registra-se, na jurisprudência deste Tribunal Superior, que o legislador, ao instituir a 
gratuidade da assistência sindical de maneira ampla, sem onerar nenhuma das partes, quis proteger a 
isenção que deve imperar quando o sindicato é chamado a dar assistência a pedido de demissão ou a 
recibo de quitação de empregado, pois, se quisesse possibilitar o estabelecimento de condição ou a 
imposição de ônus de qualquer espécie, ao empregador ou ao empregado, teria limitado a garantia da 
gratuidade, em vez de, peremptoriamente, estatuir:

O ato da assistência na rescisão contratual (§§ Io e 2o) será sem ônus para o trabalhador e 
empregador” (art. 477, § 7o, da CLT).

Dessarte, dou provimento ao recurso para declarar a nulidade da cláusula 38 
Homologações.

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I - negar provimento ao recurso quanto à argüição de nulidade 
da decisão proferida monocraticamente; II - no que concerne à Ação Anulatória, declarar a competência 
originária do Tribunal Regional do Trabalho para conciliar e julgar a ação e, em face dos princípios da 
celeridade e da economia processual, passar de pronto à análise meritória; III - DO MÉRITO 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA - dar provimento parcial ao recurso para, 
reconhecendo a competência originária do Tribunal Regional do Trabalho, na espécie, declarar a nulidade 
das Cláusulas 10 e 11 da Convenção Coletiva de Trabalho em relação aos empregados não-associados à 
entidade sindical; Cláusula 38 - HOMOLOGAÇÕES - dar provimento ao recurso para declarar a 
nulidade da Cláusula 38.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
GELSON DE AZEVEDO - Relator

Ciente: JO S É  CARLOS FER REIR A  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho
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Processo : ROAA-598.585/1999.8 - 16a Região - (AC.ÜDCZ2ÕQQL
Relator : 
Recorrente(s): 
Procurador : 
Recorrido(s) :

Advogado
Recorrido(s)
Advogado
EMENTA

Min. Gelson de Azevedo
Ministério Público do Trabalho da 16a Região
Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira
Sindicato dos Vigias, Porteiros, Fiscais, Similares de Empresas Comerciais, Indústrias, 
Hotéis, Pousadas, Bares, Restaurantes, Lanchonetes, Condomínios Residenciais e 
Entidades Sindicais Afins do Estado do Maranhão 
Dr. Marco Aurélio Ramos Fonseca
Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos de São Luis e Outros 
Dr. José Ahirton Batista Lopes
CONTRIBUIÇÃO A SSISTEN CIAL. NULIDADE DE CLÁUSULA. A estipulação,

em convenção coletiva, de contribuição a ser descontada dos salários de trabalhadores sindicalizados e 
não sindicalizados, indistintamente, contraria o princípio constitucional da livre associação e 
sindicalização (Precedente Normativo n° 119 do TST). Recurso ordinário a que se dá provimento parcial.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria Regional da Décima 
Sexta Região, ajuizou ação anulatória perante o Sindicato dos Vigias, Porteiros, Fiscais, Similares de 
Empresas Comerciais, Indústrias, Hotéis, Pousadas, Bares, Restaurantes, Lanchonetes, Condomínios 
Residenciais e Entidades Sindicais Afins do Estado do Maranhão e o Sindicato do Comércio Atacadista 
de Drogas e Medicamentos de São Luiz e Outros, pleiteando a decretação de nulidade da cláusula 32“ 
(Contribuição Assistencial), da convenção coletiva de trabalho celebrada entre as entidades sindicais (fls. 
07/15). Alegou que a estipulação de contribuição assistencial em norma coletiva é ofensiva aos princípios 
da sindicalização e da intangibilidade salarial, acarretando ofensa aos arts. 5o, inc. XX , e 8o, inc. V, da 
Constituição Federal e contrariedade ao Precedente Normativo n° 119 do TST. Requereu, também, a 
devolução dos valores irregulannente descontados dos salários dos trabalhadores (fls. 02/06).

Os Sindicatos requeridos apresentaram contestações (fls. 41/47,47/51,53/57,58/62,64/68 
e 139/140), argüindo, em síntese, a ilegitimidade passiva do parquet tendo em vista que é vedada a 
intervenção do Poder Público nas relações coletivas do trabalho, a teor do art. 8o, inciso 1, da Constituição 
Federal e, também, por não ter ocorrido violação das liberdades individuais ou coletivas ou dos direitos 
individuais indisponíveis dos trabalhadores. Alegaram, também, que o pedido é improcedente uma vez 
que a cláusula em debate encontra-se em harmonia com o Precedente Normativo n° 74 do TST. Afirmam 
que bastaria a simples decisão da assembléia do sindicato para se estabelecer a Contribuição Assistencial, 
sendo desnecessária a negociação ou o dissídio coletivo.

O Ministério Público do Trabalho da 16” Região apresentou razões finais (fls. 152/155).
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, mediante o acórdão das fls. 

178 a 181, julgou improcedente a ação anulatória, por entender que a contribuição assistencial é prática 
costumeira válida, porquanto se destina ao ressarcimento dos custos que o sindicato profissional arca em 
razão dos esforços e serviços despendidos com a negociação realizada com a categoria econômica 
pertinente e porque se trata da defesa indistinta dos interesses de todos os empregados abrangidos pelo 
mencionado instrumento.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário (fls. 187 a 
197), com fulcro nos arts. 127 da Constituição Federal e 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93. Reiterou 
a pretensão de decretação de nulidade da cláusula 32a, bem como de devolução dos valores descontados, 
com fundamento na liberdade de sindicalização e no princípio da intangibilidade do salário. Respaldou-se 
na disposição do art. 8o, inc. V, da Constituição Federal e, também, na jurisprudência da Seção de 
Dissídios Coletivos e no Precedente Normativo n° 119 do TST.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima 
Região admitiu o recurso (fl. 200).

Os Recorridos não ofereceram contra-razões ao Recurso Ordinário (fl. 205).
O órgão do Ministério Público do Trabalho asseverou, em situações semelhantes, que a 

defesa do interesse público, causa ensejadora de sua intervenção, foi exercida nas razões recursais. Em 
decorrência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

É o relatório.
V O T O
i r n w u e r iM R N T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário, dele conheço.
2. M ÉRITO
2.1 CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CLÁUSULA 32”. NULIDADE
Registrou-se, na decisão recorrida, ementa do seguinte teor:
"DESCONTO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A simples ausência de distinção na 

abrangência do desconto previsto em Convenção, que abrange tanto os empregados sindicalizados quanto 
os que não o são, não tem o condão de tomar ilegal o desconto a título de contribuição assistencial, 
mesmo porque continua a existir a possibilidade do empregado, seja ele sindicalizado ou não, insurgir-se 
contra ele de modo expresso perante seu empregador e tal impugnação prevalecerá" (fl, 178).

O Tribunal Regional julgou improcedente a ação anulatória quanto à cláusula 32” —  
Contribuição Assistencial — , por entender que deve existir tratamento igualitário entre os empregados 
associados e os não associados no que tange ao pagamento de contribuições assistcnciais.

O Recorrente argumenta que a imposição da contribuição acarreta violação dos princípios 
da liberdade de sindicalização (art. 8o, inc. V, da Constituição Federal) e da intangibilidade dos salários c 
inobservância do Precedente Normativo n° 119 do TST.

A cláusula 32”, objeto da ação anulatória, dispõe sobre a contribuição assistencial, a ser 
deduzida dos salários de novembro de 1996, de 3% (três por cento), para sócios e de 6% (seis por cento) 
para não sócios do Sindicato beneficiado, salvo oposição do trabalhador, manifestada perante a Empresa 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

Depreende-se da redação da cláusula que, embora esteja ressalvado o direito de oposição, 
a contribuição afeta todos os trabalhadores, com maior percentual para OS não sindicalizados, em 
flagrante inobservância ao Precedente Normativo n° 119 desta Corte.

Se a entidade sindical tem o direito de fixar contribuição assistencial, por meio de 
assembléia-geral, em seu favor (arts. 8° inc. IV, da CF e 513, alínea e, da CLT), também é certo que não 
deve ser desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e sindicalização (arts. 5o, inc. XX, e 
8o, inc. V, da CF). A disposição contida na cláusula fere, ainda, o princípio da intangibilidade do salário, 
ao impor desconto sem a expressa autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou entendimento no sentido de que a 
estipulação da contribuição assistencial deve alcançar, exclusivamente, os trabalhadores filiados ao 
sindicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não associados, consoante sedimentado 
no Precedente Normativo n° 119, do seguinte teor:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais • Nova redação  
dada pela  SDC em  Sessão de 0 2 .0 6 .im  - hom ologação Res. 82/1998 - D J 20.08.1998 . A

Constituição da República, em seus arts. 5o, X X  e 8“, V, assegura o direito de livre associação e 
sindicalização. E ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem 
tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados".

Desse modo, é forçoso reconhecer a nulidade de cláusula que estipula contribuição 
assistencial a ser suportada, também, por trabalhadores não filiados ao sindicato da categoria profissional.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para declarar sem efeito a cláusula 
32“ - Contribuição Assistencial - em relação aos empregados não associados.

2.2 DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS DOS EMPREGADOS NÃO 
ASSOCIADOS AO SINDICATO

A representante do Parquet requer que seja determinada a devolução dos valores 
descontados ilegalmente, decorrentes da Cláusula 32”.

Contudo, em sentença declaratória de nulidade de cláusula de convenção coletiva de 
trabalho, não cabe determinar a devolução de parcelas indevidamente deduzidas, porque isso deve 
resultar de ação própria - individual ou plúrima -, observado o disposto nos arts. 3o e 6o do CPC, 
considerando-se a natureza jurídica da sentença coletiva (constitutiva ou constítutivo-declaratória). 
Segundo leciona o mestre Coqueijo Costa, a sentença coletiva, dada a sua natureza - constitutiva, 
dispositiva, determinativa, ou declaratório-normativa -, não se executa e, pelo seu caráter de norma geral

e abstrata, não é diretamente condenatória (JDireito Judiciário  do Trabalho . Rio de Janeiro: Forense, 
1978, p. 99).

Ademais, não se pode concordar com argumento que põe a devolução dos valores 
descontados como conseqüência da nulidade de cláusula. Na verdade, trata-se de pedido de natureza 
nitidamente diversa. A cláusula que estabelece a contribuição é própria da normalização coletiva. O 
mesmo não pode ser dito com relação ao pedido de devolução dos valores descontados, no qual é clara a 
natureza condenatória da pretensão deduzida.

Não compete ao Tribunal Regional processar e julgar, originariamente, ação que tem por 
objeto pretensão de cunho individual, em conseqüência o Tribunal Superior do Trabalho é incompetente 
para examinar o recurso ordinário que versa sobre o mesmo tema. Embora a devolução dos valores 
descontados resulte da nulidade de cláusula da convenção coletiva, a restituição daí decorrente 
inscreve-se entre os direitos de natureza individual do trabalhador atingido.

A competência funcional do Tribunal Regional somente se estabeleceria, se, a exemplo do 
pedido anterior, o ora Recorrente estivesse buscando mera normatização.

Nos termos em que está posta a litiscontestação, somente se pode concluir que o Órgão 
Julgador recorrido não tem competência para processar a ação proposta no que diz respeito ao pedido de 
devolução dos valores descontados.

Diante do exposto, nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para declarar sem efeito a 
Cláusula 32, que trata da Contribuição Assistencial, em relação aos empregados não-associados à 
entidade sindical, e, ainda, negar-lhe provimento quanto ao pedido de devolução dos valores descontados 
dos empregados não-associados ao sindicato.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
GELSON DE AZEVEDO - Relator

Ciente: JO SÉ  CARLOS FER REIR A  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

P rocesan i R Q A A -599,192/1999 .6 - 1 5 “ Região - (Ac. SDC72(HMU 
Relator : Min. Gelson de Azevedo 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15“ Região 
Procurador : Dra. Vanessa Kasecker Bozza
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de São José do Rio Preto
Advogado : Dr. Dalli Canegie Borghetti
Recorrido(s) : Federação do Comércio do Estado de São Paulo
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO IN TERPOSTO PELO  M IN ISTÉRIO  PÚBLICO. 1. 
AÇÃO COLETIVA. NULIDADE DE NORMA COLETIVA. Compete aos Tribunais Regionais do 
Trabalho apreciar, originariamente, ação declaratória de nulidade de cláusula normativa, ajuizada pelo 
Ministério Público do Trabalho. 2. AÇÃO ANULATÓRIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
DESCONTADOS. A devolução dos valores descontados dos salários dos trabalhadores por força de 
disposição normativa declarada ineficaz se inscreve entre os direitos individuais. Não compete, portanto, 
ao Tribunal Regional, como instância originária, processar ação com esse objeto. 3. CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTEN CIAL DE EMPREGADOS. NULIDADE DE CLÁUSULA. A estipulação, em convenção 
coletiva, de desconto a ser efetuado no salário de sindicalizados e não sindicalizados, indistintamente, 
contraria o princípio constitucional da livre associação e sindicalização, a teor do Precedente Normativo 
n° 119/TST. 4. CLÁUSULA QUE ESTA BELEC E OBRIGAÇÃO DE NÃO F A Z E R  A obrigação de 
não fazer, com a qual se pretende limitar a ação das partes signatárias da convenção coletiva de trabalho, 
não pode ser suscitada em ação coletiva de natureza declaratória. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio do seu órgão da Décima Quinta Região, 
ajuizou ação anulatória, pleiteando a anulação da Cláusula 35 - Descontos Assistenciais e Confederativo, 
constantes nas Convenções Coletivas de Trabalho firmadas pelos Réus e aplicáveis às categorias 
profissionais de Lustradores de Calçados e Empregados em Casas de Diversões. Sustentou que o 
desconto estabelecido é ilegal, porque contraria o disposto nos arts. 5", inciso II, 8o, inciso IV, e 149 da 
Constituição Federal, 462, 545 e 611 da CLT. Requereu que os Réus sejam condenados a devolver, com 
juros e correção monetária, os valores descontados ilegalmente, impondo-se-lhes, ainda, a obrigação de 
não fazer, a ser observada na celebração de futuros acordos e convenções coletivas, quanto à estipulação 
de cláusula de idêntico teor, sob pena de multa (fls. 02/11).

Requereu a concessão de medida liminar inaudita altera parte , nos termos do art. 798 c 
804 do CPC, a fim de que, até o trânsito em julgado da Ação Anulatória sejam sustados os efeitos da 
Cláusula n° 35 da CCT e que a partes se abstenham de incluir em futuros acordos ou convenções 
coletivas cláusula instituidora de contribuição assistencial, para custeio do sistema Confederativo ou 
equivalente, sob pena de pagamento de multa (fl. 10).

O Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada do Tribunal Regional deferiu em parte a 
liminar requerida para determinar que, até o julgamento do mérito da ação, as partes observem a 
orientação contida no Precedente Normativo n° 32 daquela Corte.
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O primeiro recorrido apresentou contestação, sustentando que o Ministério Público do 
Trabalho é carecedor de ação, uma vez que a norma contra qual se insurge não viola a ordem jurídica, 
não afronta o regime democrático, nâo trata de direito indisponível e não viola qualquer liberdade 
individual. No mérito, requereu que seja julgada improcedente a ação com a conseqüente cassação da 
liminar concedida.

O segundo recorrido não compareceu à audiência designada.
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, 

mediante decisão das fls. 169 a 172, decidiu que é do Juízo de primeiro grau a competência originária 
para a apreciação da ação proposta. Dessa forma, declarando-se incompetente para conhecer 
originariamente da Ação Anulatória, determinou a remessa do feito ao juízo de primeira instância.

O órgão do Ministério Público do Trabalho da 15a Região, irresignado com a decisão, 
interpôs recurso ordinário (fls. 176/182). Alegou que o art. 652 da CLT estabelece que é da competência 
das JCJs, unicamente, a conciliação e julgamento dos dissídios individuais decorrentes de contrato de 
trabalho. De outra parte, o art. 678, inciso 1, a , da CLT e a Lei n° 7.701/88, em seu art. 60, incluem na 
competência originária dos Tribunais Regionais do Trabalho a conciliação e julgamento dos dissídios 
coletivos. Nesse sentido, colacionou arestos a favor de sua lese. Requereu que seja declarada a 
competência do Tribunal Regional da 15a Região para apreciar a Ação Anulatória, bem como o retomo 
dos autos à origem para apreciação do mérito.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Seção Especializada, admitiu o recurso (fl. 181).
Os Recorridos não apresentaram contra-razões (certidão, fl. 186).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, tem entendido que a defesa 

do interesse público, causa ensejadora de sua intervenção, está sendo exercida pelo Autor. Em 
consequência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

E o relatório.
VOTO
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário, dele conheço.
2. M ÉRITO
2.1 AÇÃO ANULATÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO. JUNTA DE CONCILIAÇÃO DE JULGAMENTO
A questão da competência deve ser resolvida tendo em vista a natureza da lide e o alcance 

do provimento jurisdícional almejado. Cumpre ressaltar, pois, a natureza coletiva da ação dedaratória de 
nulidade de cláusula normativa, consoante a jurisprudência majoritária dos tribunais trabalhistas, 
inclusive desta. Corte. É que o instrumento coletivo atinge uniformemente todos os integrantes das 
categorias profissional e econômica, evidenciando, assim, a natureza coletiva da lide.

"EMENTA - AÇÃO ANULATÓRIA - COMPETÊNCIA DO TRT PARA APRECIAR.
É certo afirmar que os dispositivos da CLT, pertinentes à competência dos TRTs não 

preveem de qual órgão é a competência funcional para julgamento de Ação Anulatória, mas tal não chega 
a causar estranheza, posto que somente a partir do advento da Lei Complementar 75/93 é que surgiu a 
possibilidade de propositura deste tipo de ação perante a Justiça do Trabalho. Sendo assim, o que se deve 
perquirir é a espécie de provimento jurisdícional pedido, e, não há dúvida, este visa o interesse da 
categoria profissional, isto é, dos trabalhadores que a compõem, genericamente^considerados. Não um 
interesse individual. Deste modo, é lícito afirmar que, apesar da falta de invólucro sentenciai, a ação 
proposta assemelha-se ao provimento de uma rescisória de sentença normativa, dado o caráter coletivo do 
convênio em que se insere a norma que se pretende desconstituir. E a jurisdição trabalhista em questões 
coletivas sempre foi atribuição originária dos tribunais, ao passo que as da JCJ sempre se restringiram aos 
dissídios de natureza individual. Recurso provido". (TST, Acórdão n° 353, de 15.04.96; 
RO-AA-210970/95 - 8a Região; Relator: Min. Ursulino Santos; DJ de 10.05.96, pág. 15305).

De fato, ainda que não haja disposição literal de lei a respeito, por se tratar de norma 
coletiva impõe-se a competência material do Tribunal Regional, originariamente.

Nesse sentido, destaco, os seguintes precedentes: RO-AA-361186/97, Ac. SDC n° 
1315/97, DJ de 05/12/97 e RO-AA-361189/97, Ac. SDC n° 1378/97, DJ de 05/12/97 e RR-379415/97, 
Ac. 5a Turma n° 10158/97, DJ de 19/12/97.

Diante do exposto, é declarada a competência do Tribunal Regional do Trabalho para 
processar ação anulatória proposta.

Deve-se, contudo, fazer ressalva quanto ao pedido de devolução dos valores 
descontados a titulo de contribuição assistencial e confederativa.

O Recorrente pretende que os Recorridos sejam condenados a devolver, com juros e 
correção monetária, os valores descontados com base no disposto na Cláusula 35. Aduz que tal 
condenação é decorrente da declaração da nulidade da cláusula ilegalmente acordada. Transcreve julgado 
desta Corte a favor de sua tese.

Não compete ao Tribunal Regional processar e julgar, originariamente, ação que tem por 
objeto pretensão de cunho individual. Embora a devolução dos valores descontados resulte da nulidade 
de cláusula da convenção coletiva, a restituição daí decorrente inscreve-se entre os direitos de natureza 
individual do trabalhador atingido.

A competência funcionai do Tribunal Regional somente se estabeleceria, se, a exemplo do 
pedido de anulação, o ora Recorrente estivesse buscando mera normalização.

Nesses termos, conclui-se que o Tribunal Regional do Trabalho não tem competência para 
processar a ação proposta no que diz respeito ao pedido de devolução dos valores descontados.

Diante disso, dou provimento parcial ao recurso para declarar a competência originária do 
Tribunal Regional recorrido para processar a ação anulatória, ressalvando a competência do Juízo de 
primeiro grau para o processamento da ação individual, tendo por objeto a devolução dos valores 
descontados. .

Em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, deixo de remeter o feito ao 
órgão competente e passo à análise do mérito das questões suscitadas .

2.2 CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA DE EMPREGADOS. 
NULIDADE DE CLÁUSULA

A Cláusula n° 35, inscrita nas Convenções Coletivas de Trabalho apresentadas nas fls. 14 a 
20 e 21 a 27, de igual teor, estabelece o desconto assistencial de todos os empregados da categoria 
profissional , apresenta a seguinte redação (fls. 18 e 25):

"35. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELOS EMPREGADOS.
a) Fica estabelecido que o desconto assistencial de 4% (quatro por cento) dos empregados 

(associados e não associados), conforme estabelecido em assembléia geral da categoria profissional, de 
uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já  reajustados, em favor do Sindicato dos 
Empregados em Turismo e Hospitalidade de São José do Rio Preto, importância esta a ser recolhida nas 
datas mencionadas em guias encaminhadas pelo sindicado profissional.

b) Fica estabelecido o desconto para o custeio do sistema confederativo, Artigo 8o, inciso

IV, da Constituição Federal, de 1,5% (um vírgula cinco por cento), por mês, dos empregados (associados 
e não associados), conforme estabelecido em assembléia geral da categoria profissional, aplicável sobre 
os salários mensais dos empregados em favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade 
de São José do Rio Preto, importância esta a ser recolhida, até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido, 
em guias encaminhadas pelo sindicato profissional. A contribuição confederativa não será aplicável no 
mês de incidência da contribuição assistencial”.

Depreende-se da redação da cláusula em discussão que a imposição do desconto ali 
estabelecido atinge, indistintamente, todos os empregados, mesmo os não sindicalizados, em flagrante 
inobservância ao Precedente Normativo n° 119 desta Corte:

"A Constituição da República, em seus arts. 5", XX , e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramenlo ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados".

Registre-se que, n o art. 8o da Constituição Federal, consagrou-se o princípio da liberdade 
sindical, significando a liberdade de ação dos sindicatos, sem a intervenção administrativa que outrora 
lhes obstava a atuação. O inciso I desse dispositivo constitucional dispõe que são "vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical". Depreende-se do referido artigo que as 
organizações sindicais não mais estão submetidas à ação direta do Ministério do Trabalho sobre a sua 
gestão e tampouco à interferência estatal nos seus atos internos (Poder Executivo), gozando de liberdade 
para regulamentar sua estrutura funcional.

A atuação do Sindicato, entretanto, está adstrita à lei e aos princípios constitucionais. 
Assim, ao lado do princípio da liberdade sindical encontra-se o princípio da liberdade de filiação sindical, 
que preconiza que trabalhadores e empregadores possuem o direito de não ingressar em um sindicato e, 
portanto, o de contribuir espontaneamente para ele.

Em decorrência do princípio constitucional da liberdade de filiação sindical a ser 
observado pelas entidades sindicais, não se concebe a imposição, por meio de acordo, convenção coletiva 
ou instrumento normativo, de contribuição assistencial ou confederativa a membros da categoria não 
associados ao sindicato para o qual se destina a receita.

Ressalta-se que o fato de se permitir no art. 462 da CLT o desconto nos salários dos 
empregados quando resultante de previsão em convenções ou acordos coletivos não significa que as 
cláusulas insertas nesses instrumentos possam se sobrepor à normas de ordem pública e desrespeitar 
princípios constitucionais vigentes, hierarquicamente superiores. A cláusula de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho que assim dispuser toma-se passível de impugnação judicial, até porque "nenhuma

lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Poder Judiciário” (Constituição Federal, art. 
5o, inc. XXXV).

Por outro lado, no que se refere ao disposto no art. 513, e , da CLT, cumpre destacar a 
lição de Sérgio Pinto Martins, que, com propriedade, dirimiu a controvérsia:

"Pode-se dizer também que não é mais possível ao sindicato impor contribuições como 
está escrito na alínea e , do art. 513, da CLT, que decorria do artigo 138 da Constituição de 1937, pois o 
sindicato não ttm soberania como o Estado. Este sim pode impor contribuições, decorrentes de seu poder 
de império, que decorre da lei. O sindicato pode arrecadar as contribuições que lhe são pertinentes. O 
Poder Público delegou-lhe a possibilidade de arrecadar contribuições, como se verificava do parágrafo 1“ 
do artigo 159, da Constituição de 1967, que, 'entre as funções delegadas de poder público, compreende-se 
a dè arrecadar, na forma da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e 
profissionais e para a execução de programas de interesse das categorias por ele representadas'. O 
parágrafo 1°, do artigo 166, da Emenda Constitucional n° 1, de 1969, apenas repete o dispositivo da 
Constituição de 1967 já  citado. Assim, entende-se que foi modificado o sentido da alínea e , do art. 513, 
da CLT, quando usa a expressão impor contribuições, pois agora a acepção correta diz respeito à 
permissão conferida ao sindicato para arrecadar as contribuições que lhe são pertinentes, como pessoa 
jurídica de Direito Privado. Ressalte-se que o próprio artigo 7 ’ do CTN admite a possibilidade de que a 
função de arrecadar ou fiscalizar tributos seja feita por outras pessoas, mas nunca a competência 
tributária, a qual é indelegável" (Curso cie Direito Coletivo do Trabalho  . São Paulo: LTR, p. 146).

Diante do exposto, declaro a nulidade da Cláusula 35 - Contribuição Assistencial e 
Confederativa - em relação aos empregados não filiados à entidade sindicai.

2.3 OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. IMPOSIÇÃO DE MULTA PELO 
DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA. CLÁUSULA DE DESCONTO ASSISTENCIAL

O Recorrente sustenta que diante da defesa da ordem pública, das liberdades individuais e 
coletivas e dos interesses individuais indisponíveis dos trabalhadores, o teor da Cláusula 35 não deve 
mais integrar futuras convenções ou acordos coletivos firmados entre as partes.

Requer a imposição de obrigação de não fazer, a ser observada em futuros acordos ou 
convenções coletivas, ficando vedada a inclusão de cláusula de contribuição assistencial, para custeio do 
sistema confederativo ou equivalente, sob pena de pagamento de multa. Traz arestos â colação.

O litígio emerge de uma normatividade delimitada no tempo, que estabelece vantagens e 
regras de conteúdo, que devem ser observadas com relação aos integrantes da categoria profissional 
representada pela entidade sindical. A obrigação que se pretende impor, intimamente ligada ao objeto da 
ação anulatória, transcende a vigência das regras coletivas. A decisão judicial que viesse a impor 
proibição nos termos propostos, estaria limitando a expressão da vontade das pessoas jurídicas signatárias 
de acordo ou de convenção coletiva, e não privando as categorias profissional ou econômica, que têm no 
Sindicato apenas seus agentes, de participarem das deliberações próprias da assembléia-geral.

De igual sorte inviável o pedido relativo à imposição de multa pelo descumprimento da
obrigação.

Dessa forma, declaro improcedente o pedido de imposição da obrigação de não fazer.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade: I - dar provimento parcial ao recurso para declarar a 
competência do Tribunal Regional do Trabalho para processar a Ação Anulatória, ressalvando a 
competência do Juízo de primeiro grau para o exame da ação individual, tendo por objeto a devolução 
dos valores descontados e, nos lermos da orientação jurisprudencial da Seção, em face dos princípios da 
celeridade e economia processuais, passar de pronto à análise do mérito da ação; II - Do mérito - Cláusula 
35 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA - julgar a ação parcialmente procedente 
para declarar a nulidade da Cláusula 35 do Acordo Coletivo de Trabalho, tão-somente em relação aos 
empregados não-filiados à entidade sindical; DA OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - declarar
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improcedente o pedido, quanto a este tópico.
Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente 
GELSON DE AZEVEDO - Relator

Ciente: JO S É  CARLOS FER REIR A  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo: ROAA-603.095/1999,6 - 17a Região - (Ac. SDC/2000)
Relator : Min. Geison de Azevedo
Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Espírito Santo 
Advogado : Dr. Marcos Vinícius de Lima Bezerra
Recorrente(s): Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Estado do Espírito Santo 

Sinepe/Es
Advogada : Dra. Anabela Galvão
Recorrído(s) : Ministério Público do Trabalho da 17a Região
Procurador : Dra. Maria de Lourdes Hora Rocha
EMENTA : MULTA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. JULGAM EN TO ULTRA PETITA.
Imposição de multa superior aos parâmetros indicados na petição inicial. Recurso ordinário a que se dá 
provimento. TAXA DE CU STEIO  CONFEDERATIVO. NULIDADE. Eficácia da cláusula de acordo 
coletivo exclusivamente quanto aos trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria profissional. 
Precedente Normativo n° 119 do TST. Recurso ordinário a que se dá provimento parcial.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho 
da Décima Sétima Região, ajuizou ação anulatória perante o Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar do Estado do Espírito Santo - SAAE/ES e o Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de 
Ensino do Estado do Espírito Santo - SINEPE/ES, pleiteando a declaração de nulidade da Cláusula 
Trigésima Primeira - Taxa de Custeio Confederativo, estabelecida no acordo coletivo celebrado entre as 
entidades sindicais (fls. 33/34). Requereu a condenação do sindicato da categoria profissional à 
devolução dos valores descontados, acrescidos de juros e correção monetária, e a de ambos os sindicatos 
se absterem de inserir nos próximos instrumentos coletivos estipulação com semelhante teor ou 
finalidade, sob pena de incorrerem em multa equivalente a 5.000 UFIR, reversível ao FAT (fls. 02/19).

O sindicato da categoria profissional argüiu, em sua defesa, incompetência da Justiça do 
Trabalho em razão da matéria. No mérito, sustentou a legalidade do desconto instituído (fls. 52/54).

O sindicato da categoria patronal, em sua defesa, alegou que o acordo coletivo celebrado 
apenas substituiu a sentença normativa prolatada no julgamento do Processo n° TRT-DC-0010/96. 
Afirma que a sua concordância com a instituição do desconto da Taxa de Custeio Confederativo deveu-se 
à previsão do direito de oposição dos trabalhadores. Impugnou o valor atribuído à causa (fls. 79/81).

Manifestando-se a respeito das defesas apresentadas, o órgão do Ministério Público do 
Trabalho suscitou, preliminarmente, a intempestividade das contestações. Impugnou a argüição de 
incompetência ratione materiae e a do valor atribuído à causa. No mérito, reafirmou a argumentação 
acerca da ilegalidade da imposição do desconto a toda a categoria profissional (fls. 111/118).

O sindicato da categoria profissional apresentou a proposta de inclusão, na Cláusula 
Trigésima Primeira, do direito de oposição ao desconto (fls. 130/131), o que não foi aceito pelo órgão do 
Ministério Público do Trabalho (fls. 134/139).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região decidiu desconsiderar a 
contestação apresentada intempestivamente pelo sindicato patronal, rejeitar a argüição de incompetência 
da Justiça do Trabalho e julgar parcialmente procedente a ação, para declarar a nulidade da Cláusula 
Trigésima Primeira, condenar os Réus à abstenção de inserção de cláusula de idêntico teor, sob pena de 
incorrerem em multa de R$5.000,00 para cada trabalhador que vier a sofrer o desconto, e à devolução dos 
valores descontados (acórdão, fls. 149/153).

Inconformados, ambos os sindicatos interpuseram recurso ordinário. A entidade 
profissional argüiu a incompetência da Justiça do Trabalho e defendeu a extensão de direitos e obrigações 
a toda à categoria sindical, liberdade de filiação e auto-aplicabilidade da previsão constitucional. No 
mérito, alegou a possibilidade da estipulação autônoma (fls. 157/162). O segundo Recorrente argüiu 
nulidade da decisão por julgamento fora do pedido e, no mérito, asseverou que a celebração do acordo 
coletivo, que substituiu a decisão proferida no Processo n° TRT-DC-0010/96, representa o produto de 
longas e exaustivas negociações (fls. 164/168),

O Recorrido apresentou contra-razões (fls. 173/178)
O órgão do Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, entendeu que a 

defesa do interesse público, causa ensejadora de sua intervenção, já  está sendo exercida pelo Autor, 
motivo pelo qual os autos não foram remetidos àquele órgão para emissão de parecer.

E o relatório.

V O T O
I - RECURSO ORDINÃRIO IN TERPOSTO PELO  SINDICATO DA CATEGORIA 

PROFISSION AL
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO, EXAMINADA DE OFÍCIO
Preliminarmente, não conheço do recurso ordinário interposto pelo Sindicato dós 

Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Espírito Santo - SAAE/ES, primeiro Recorrente, por 
irregularidade de representação.

A Diretora-Presidente da sindicato pretendia, por intermédio do instrumento de mandato 
constante da fl. 55, outorgar poderes ao Dr. Marcos Vinícius de Lima Bezerra, signatário do recurso, para 
representar a entidade em juízo. Entretanto, a referida procuração (fl. 55) não merece a credibilidade 
necessária para habilitar o advogado a atuar no processo, porque não é concebível que, em "04 JUL 
1996", o Cartório do 2o Ofício tenha testemunhado a veracidade da assinatura da outorgante, que somente 
foi aposta na procuração em ”16 de fevereiro 1998”, ou seja, quase dois anos depois do procedimento de 
reconhecimento de firma. Tal irregularidade invalida o documento apresentado para os efeitos previstos 
no art. 38 do CPC.

Não conheço do recurso.
II - RECURSO ORDINÁRIO IN TERPOSTO PELO  SINDICATO DA CATEGORIA

PATRONAL
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário (mandato - fls. 

82 e 164, prazo - fls. 154 e 164 e preparo - fls. 153 e 169), dele conheço.
2. M ÉRITO
2.1. JULGAMENTO FORA DO PEDIDO
O Tribunal Regional julgou procedentes os pedidos de declaração de nulidade da Cláusula 

Trigésima Primeira (Taxa de Custeio Confederativo), de devolução dos valores descontados e de 
abstenção de inserção de-cláusulas de idêntico teor ou finalidade nos próximos acordos coletivos. Foi

fixada a multa de R$5.000.00 (cinco mil reais) por trabalhador que venha a sofrer o desconto a título de 
custeio confederativo (fl. 151).

O Recorrente insurge-sc contra a fixação da multa em valor não indicado pelo Recorrido. 
Afirma que o pedido constante da letra c da petição inicia! (fl. 18) é o de "fixação de uma multa 
equivalente a 5.000 (cinco mil) Unidade de Referência Fiscal (UFIR)" (fl. 165). Sustenta que a 
condenação ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) por trabalhador que venha a sofrer o desconto 
caracteriza julgamento extra petita (fls. 165/166).

Constam da petição inicial, os seguintes pedidos deduzidos pelo órgão do Ministério 
Público do Trabalho: •

"a) declarar-se a nulidade da CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA da Convenção 
Coletiva referida (em anexo), no que concerne à "taxa de custeio confederativo", por estar este tipo de 
receita sindical indevidamente inserido em convenção coletiva de trabalho;

b) condenar a entidade representativa da categoria profissional a devolver os valores 
descontados a título de taxa de custeio confederativo, çom base na cláusula que se examina, com juros e 
devidamente atualizados monetariamente;

c) condenar as requeridas a se abster de inserir nos próximos pactos coletivos cláusula com 
igual teor/finalidade, sob pena de, em assim não sendo, pagamento de multa no equivalente a 5.000 
(cinco mil) UFIR, a ser suportada apor ambos, reversível ao FAT, aplicando-se, para tanto e por se 
entender compatível, o disposto no art. 13 da Lei n° 7.347/90;

d) condenar os réus nas custas e demais despesas processuais" (fl. 18).
A Unidade Fiscal de Referência (UFIR), fixada pelo Governo Federal para o exercício 

financeiro de 1999, corresponde a R$0.9770. Portanto 5.000 UFIR perfazem a quantia de R$4.885,00 e 
não, de R$5.000,00. Além disso, o pedido de imposição da multa não está vinculado à quantidade de 
trabalhadores que venham a sofrer o desconto.

Apesar de não se caracterizar julgamento extra petita, tendo em vista que o Recorrido 
formulou pedido expresso de imposição da multa, a decisão recorrida configura julgamento ultra petita, 
pois a condenação extrapolou a pretensão do Autor.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para limitar o pagamento da multa ao valor 
monetário correspondente a 5.000 (cinco mil) UFIR.

2.2. TAXA DE CUSTEIO CONFEDERATIVO. NULIDADE DE CLÁUSULA DE 
ACORDO COLETIVO

O Tribunal Regional decretou a nulidade da Cláusula Trigésima Primeira do acordo 
coletivo de trabalho celebrado entre as entidades sindicais, por entender que a estipulação da Taxa de 
Custeio Confederativo atenta contra o princípio da liberdade sindical e não estabelece nenhuma condição 
de trabalho (fls. 150/151).

O Recorrente argumenta que o acordo, celebrado depois de longas e exaustivas 
negociações, teve por escopo substituir, no período de 01.03.1997 a 28.02.1999, a sentença normativa 
prolatada no Processo n°TRT-DC-10/96. Sustenta que a mencionada cláusula foi incluída no instrumento 
coletivo por solicitação da entidade profissional, que a indicou como uma das principais fontes de renda 
do sindicato. Afirma que a concordância com a inclusão deveu-se à concessão do direito de oposição ao 
desconto. Requer seja julgado improcedente o pedido de declaração de nulidade (fls. 167/168).

A cláusula objeto da ação anulatória está redigida nestes termos:
"CLÁUSULA TRIG ÉSIM A  PRIM EIRA - DA TAXA DE CUSTEIO 

CONFEDERATIVO :
Conforme decisão da Assembléia Geral do SAAE/ES do dia 18.11.96., devidamente 

convocada através de edital publicado no jornal "A TRIBUNA", de 14.11.96, comprometem-se os 
Estabelecimentos de Ensino a proceder o desconto mensal da TAXA DE CUSTEIO DO SISTEMA 
CONFEDERATIVO DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL, prevista no inciso IV, art. 8°, da Constituição 
Federal, no percentual mensal de 1% (um inteiro por cento) sobre o salário base dos Auxiliares, em folha 
de pagamento e repassado ao SAAE/ES até o 10° (décimo) dia do mês posterior ao vencido, devidamente 
acompanhado de listagem onde conste o nome do auxiliar, a carga horária mensal, o No. DA CTPS, o 
valor do salário mensal e o valor do desconto.

PARÁGRAFO PRIM EIRO  - DO PERÍODO DOS REPASSES 
Tendo em vista a assinatura simultânea das Normas Coletivas 1996/97 e 1997/99, as taxas 

confederativas relativas ao período compreendido entre 01.03.96 à 30.04.97, serão descontadas e 
repassadas ao SAAE/ES da seguinte forma:

I - Período de 01.03.96 à 30.08.96; isentos o desconto e o repasse da taxa confederativa;
II - Período de 01.09.96 à 30.04.97: as taxas confederativas serão repassadas juntamente 

com a taxa confederativa do mês anterior ao recolhimento, a saber:
MÊS DEVIDO * MÊS DE RECOL
SET/96 +  ABR/97 MAI/97

OUT/96 + MAI/97 JUN/97
NOV/96 + JUN/97 JUL/97
DEZ/96 +  JUL/97 AGO/97
JAN/97 +  AGO/97 SET/97
FEV/97 + SET/97 OUT/97
MAR/97 + OUT/97 NOV/97
* CORRESPONDE AO 10° DIA DO MÊS DE REFERÊNCIA.
III - Período posterior a 31.10.97: as taxas confederativas serão descontadas e repassadas 

ao SAAE/ES no forma prevista no caput desta cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA NÃO APLICAÇÃO
Não se aplica o disposto no parágrafo anterior aos Estabelecimentos de Ensino que 

procederam o desconto e o repasse das taxas confederativas relativas ao período de 01.03.96 a 31.03.97 ' 
de acordo com a norma coletiva anterior" (fls. 33/34).

Depreende-se da redação da Cláusula 31a que o desconto nela previsto, apesar da proposta 
de inclusão do direito de oposição apresentada na fl. 130, afeta todos os trabalhadores da categoria 
profissional, mesmo aqueles não sindicalizados, em flagrante inobservância ao Precedente Normativo n° 
119 desta Corte.

A entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de assembléia-geral, em seu 
favor (arts. 8o, ines. 111 e IV, da Constituição Federal e 513, alínea e , da CLT); porém não deve ser 
desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e sindicalização (arts. 5°, inc. XX , e 8o, inc. V, 
da Constituição Federal).

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou entendimento no sentido de que a 
estipulação de contribuições confederativa e assistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados 
ao sindicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não associados, consoante 
sedimentado no Precedente Normativo n° 119, do seguinte teor:

"Contribuições sindicais • inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação
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dada pela  SDC em Sessão de 02.06.199S ■ hom ologação Res. 82/1998 - D J 20.08.1998 . A
Constituição da República, em seus arts. 5”, X X  e 8“, V, assegura o direito de livre associação e 
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio elo sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem 
tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados'1.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso para restabelecer a eficácia da 
Cláusula Trigésima Primeira "Taxa de Custeio Confederativo", exclusivamente quanto aos trabalhadores 
filiados ao sindicato de sua categoria profissional.

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I - Recurso do sindicato a categoria profissional - acolhendo a 
preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, não conhecer do recurso, por irregularidade de 
representação; II - Recurso do sindicato da categoria patronal - DO JULGAMENTO FORA DO PEDIDO 
- dar provimento ao recurso para limitar o pagamento da multa ao valor monetário correspondente a 
5.000 (cinco mil) UFIR; no que concerne à Taxa de Custeio Confederativo, dar provimento parcial ao 
recurso para restabelecer a eficácia da Cláusula 31 exclusivamente em relação aos trabalhadores filiados 
ao sindicato de sua categoria profissional.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA Presidente
GELSON DE AZEVEDO - Relator

Ciente: JO S É  CARLOS FER REIR A  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RODC-604.503/1999.1 - 2a Região - (Ac. SDC72000)
Relator 
Recorrente(s) : 
Procurador : 
Recorrente(s) : 
Advogado 
Recorrido(s) :

Min. Gelson de Azevedo
Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Dra. Marta Casadei Momezzo
Conselho Regional de Economia do Estado de São Paulo 
Dra. Alzira Dias da Silva
Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional no 
Estado de São Paulo - SINSEXPRO

Advogado : Dr. Aparecido Inácio
EMENTA : LEGITIM IDADE ATIVA AD CAUSAM. IN EXISTÊN CIA DE 
A SSEM BLÉIA-G ERA L DOS TRABALHADORES, EM  QUE SE AUTORIZE O 
SINDICATO-SUSCITANTE A INICIAR NEGOCIAÇÃO C O LETIV A  OU A AJUIZA R AÇÃO 
COLETIVA. Não detém legitimidade ativa ad causam o Suscitante que não foi autorizado pela 
Assembléia-Geral dos trabalhadores a ajuizar a ação coletiva. Extinção do processo sem julgamento do 
mérito.

O Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional no 
Estado de São Paulo - SINSEXPRO ajuizou ação coletiva perante o Conselho Regional de Economia do 
Estado de São Paulo - CORECON/SP, pleiteando a concessão das vantagens que constam das cláusulas 
pautadas nas fls. 10 a 19 (fls. 02/05).

O Suscitado apresentou defesa (fls. 81/92), pretendendo, inicialmente, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito por ausência de interesse de agir, por inobservância dos requisitos 
elencados no Provimento n° 04 deste Tribunal e por falta de negociação prévia. No mérito, apresentou 
proposta final de conciliação, nos termos das cláusulas transcritas nas fls. 77 a 80.

O Sindicato-Autor manifestou-se sobre a defesa, pugnando pela rejeição das preliminares 
e pela procedência total da ação (fls. 122/123).

A Procuradoria Regional do Trabalho, no parecer das fls. 131 a 133, propôs a "conversão 
do julgamento em diligência, para que o suscitante junte aos autos lista de presença da assembléia 
deliberativa da presente instauração, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito" (fl. 
133).

O Exmo. Sr. Juiz-Relator do processo intimou o Suscitante para apresentação da peça 
indicada no parecer (fl. 135).

O Autor, por meio da petição da fl. 142, apresentou os documentos na forma determinada
(fls. 143/146).

No parecer das fls. 149 a 152, a Procuradoria Regional opinou "pela extinção do processo, 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de processo Civil, pela ausência de 
negociação prévia e de Assembléia específica com a presença dos empregados da suscitada. No mérito, 
caso superadas as preliminares, recomendou o acolhimento da proposta final da CORECON/SP de fls. 
77/80” (fl. 152).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região rejeitou as preliminares argüidas pelo Suscitado. No mérito, julgou procedente, em 
parte, a ação, para fixar as normas u condições de trabalho da categoria, consoante o acórdão das fls. 185 
a 206.

O Sindicato-Suscitante opôs embargos de declaração (fls. 216/217), apontando omissão na 
decisão mencionada. Os embargos foram rejeitados, esclarecendo, contudo, o Órgão Julgador as questões 
apresentadas pelo Embargante (fls. 228/231).

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário (fls. 211/215), pleiteando a 
exclusão, da sentença normativa, da Cláusula 48a - Contribuição Assistencial. Argumenta que a 
estipulação inserida na mencionada cláusula não se ajusta à previsão contida no art. 114 da Constituição 
Federal, além de não ter sido observado o disposto nos arts. 5°, XX, e 8o, V, da Constituição Federal e 
545 e 611 da CLT, bem como no Precedente Normativo n° 119 do TST.

O Suscitado também interpôs recurso ordinário (fls. 233/238), manifestando sua 
inconformidade com a rejeição das preliminares argüidas na defesa. No mérito, sustenta que "deverão ser 
deferidas as cláusulas contantes do acordo firmado através da vontade dos funcionários e recusada a 
homologação pelo Suscitante" (íl. 237).

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região 
admitiu os recursos ordinários por meio da decisão lançada na fl. 239.

O Suscitante-Recorrido apresentou contra-razões aos recursos (fls. 241/243). O 
Suscitado-Recorrido não ofereceu contra-razões ao recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho (certidão, fl. 245).

Em situações semelhantes, o Ministério Público do Trabalho manifêstou-se no sentido de 
que a defesa do interesse público, causa ensejadora da sua intervenção, está sendo realizada nas razões 
recursais. Em conseqüência, os autos não lhe foram remetidos para parecer.

É o relatório.

V O T O
LEGITIM IDADE ATIVA A l) CAUSAM. IN EXISTÊN CIA DE 

ASSEM BLÉLA-GERAL DOS TRABALHADORES, EM  QUE SE  A UTORIZE O INÍCIO DA 
NEGOCIAÇÕES CO LETIVA S OU O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CO LETIVA . EXTINÇÃO DO 
PRO CESSO  SEM  JULGAM EN TO DO M ÉRITO

A ação coletiva ajuizada pelo sindicato da categoria profissional não merece prosperar, 
sendo impositiva a decretação da extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
inc. VI, do CPC, eis que não restou comprovado que o Suscitante detivesse legitimidade para ajuizar a 
ação coletiva.

O edital de convocação reproduzido na fl. 33, revela que os servidores das Autarquias de 
Fiscalização de Exercício Profissional do Estado de São Paulo foram convocados para a 
assembléia-geral, a realizar-se no dia 03 de março de 1998. para a "leitura, discussão e aprovação da 
proposta da pauta de reivindicações sócio-econômicas da categoria, refente ao período de 1998/1999". A 
ocorrência dessa Assembléia está registrada na ata contida nas fls. 34 a 36.

Por meio do edital de convocação presente na 11. 37, o Sindicato-Suscitante convocou seus 
associados para a assembléia do dia 27 de abril de 1998, com a seguinte ordem do dia: Io - Ratificação da 
pauta de reivindicações sócio-econômicas; 2o - Fixação do valor da contribuição assistencial dos 
servidores; 3o - Delegação de poderes ao sindicato para negociar, firmar acordo coletivo de trabalho ou 
instaurar ação coletiva.

Na ata constante da fl. 143 registrou-se que a realização da assembléia-geral não se 
realizou, "tendo em vista a proibição por parte da direção do Conselho Regional de Economia para 
instalação da mesma".

Constata-se, portanto, que não se realizou a assembléia-geral dos trabalhadores, na qual se 
autorizaria o Sindicato-Autor a iniciar a negociação coletiva e o ajuizamento da ação coletiva.

Em conseqüência, o Suscitante não detém legitimidade para ajuizar a presente ação 
coletiva, porque o direito por ele reivindicado pertence aos trabalhadores e não, ao sindicato.

Registre-se, por oportuno, decisão da Seção Normativa desta Corte nesse sentido:
"DISSÍDIO COLETIVO. OUTORGA DE PODERES PELA ASSEMBLÉIA.
É indispensável para o ajuizamento de ação coletiva, a prova de que a entidade sindical 

estava autorizada pela Assembléia-Gerai a propor a instauração da instância.
Recurso ordinário ao qual é negado provimento (RO-DC-51.844/92, Ministro Ney Doyle, 

DJ 21.05.1993).
Diante do exposto, decreto a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na forma 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise do recurso 
ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 211/215) e pelo Suscitado (fls. 233/238).

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro 
Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa "ad causam" do 
suscitante, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame 
dos recursos interpostos.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
GELSON DE AZEVEDO - Relator

Ciente: JO S É  CARLOS FERREIRA  DO MONTE - Suhprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RODC-604.504/1999.5 • 2a Região - /Ac. SDC/20001
Relator : 
Recorrente(s): 
Procurador : 
Recorrido(s) :

Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Drí-Marta Casadei Momezzo
Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional no 
Estado de São Paulo - SINSEXPRO

Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Dr. Aparecido Inácio
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 
Dr. José Eduardo G. Eulálio

EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO EM  D ISSÍDIO CO LETIV O  - PRECED EN TE 
NORMATIVO/SDC N° 119 - CON TRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA DE
PR EC EITO S CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em seus arts. 5o, X X  e 8o, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É  ofensiva a essa modalidade de liberdade 
cláusula constante de Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa estabelecendo contribuição 
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de 
devolução os valores irregularmente descontados. Recurso ao qual se dá parcial provimento.

O Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional no 
Estado de São Paulo - SINSEXPRO ajuizou Dissídio Coletivo contra o Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo, formulando condições de trabalho mencionadas na pauta de 
reivindicação da categoria.

Rol da documentação trazida aos autos:
Ata da Assembléia-Geral Ordinária, realizada em 19 de março de 1993 (fls.22/28), Edital 

de Publicação convocando a categoria para AGE em 19/3/93 (fl.29); Ata da Assembléia-Geral Ordinária 
realizada em 17/3/94 (fls.55/59); listas de presentes à AGE de 17/3/94 às fls.52/54, na qual registra a 
presença de 27 (vinte e sete) associados; Edital de Publicação convocando a categoria para AGE em 
17/3/94 (fl.88); Estatuto do Sindicato profissional às fls.40/47.

Certidão da Delegacia Regional do Trabalho à fl.33, registra a impossibilidade de acordo 
entre partes, consoante reunião realizada em 12/7/94.

O eg. TRT da 2a Região, pelo acórdão de fls. 156/164, complementado às fls.205/207, 
rejeitou a preliminar de ilegitimidade de parte argüida pelo Ministério Público do Trabalho, bem como 
aquelas relativas à ausência de pressupostos específicos invocadas pelo suscitado em defesa, deferindo, 
no mérito, novas condições de trabalho. Estabeleceu, outrossim, como período de vigência do Dissídio 
Coletivo a data de 1/5/94 a 30/4/95.

O Ministério Público do Trabalho às fls.189/193 interpõe recurso ordinário contra o 
deferimento da Cláusula 36a, relativa à contribuição assistencial, postulando seja excluída a referida 
cláusula da sentença normativa ou a exclusão dos associados ao sindicato profissional.

O Recurso foi admitido pelo r. despacho de fl.209, com contra-razões às fls.211/212, na 
qual o Sindicato suscitado argúi preliminar de não-conhecimen:o do recurso por falta de legitimidade do 
Ministério Público para recorrer.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, uma vez que a
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defesa do interesse público já  está concretizada nas próprias razões recursais.
É o relatório.
V O T O
1 - PRELIM INAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO POR 

ILEG ITIM ID A D E DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO DO TRABALHO ARGÜIDA EM  
CONTRA-RAZÕES

O Sindicato suscitado, em contra-razões, argúi preliminar de não-conhecimento do recurso 
por falta de legitimidade do Ministério Público para recorrer, pois ausentes interesse de menor e/ou da 
Fazenda Pública.

A legitimidade do Ministério Público está regulamentada pelo disposto na Lei 
Complementar n°75 de 20/05/93 - LOMPU, art. 83, inciso VI. A controvérsia, aliás, já  está pacificada no 
âmbito desta colenda SDC.

Rejeito .
2 - RECURSO ORDINÁRIO QUE ATENDE OS PRESSUPO STO S EXTRÍN SECO S 

DE ADM ISSIBILIDADE.
Conheço .
3 - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, apreciando o Dissídio Coletivo firmou,

verbis:
- "CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Defiro nos termos do Precedente Normativo h° 25, desta Corte a saber: ' Desconto 
assistencial de 5% (cinco por cento) dos empregados, associados ou não, de uma só vez e quando do 
primeiro pagamento dos salários já  reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa a 
ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica Federal'" (fl.162).

O Ministério Público do Trabalho requer a reforma do r. julgado, no respeitante à Cláusula 
36a, postulando seja esta excluída da sentença normativa ou restringido o pagamento das contribuições 

assistenciais aos empregados associados ao Sindicato Profissional, observando-se o Precedente 
Normativo n° 119/SDC. Afirma que o conteúdo da cláusula viola o disposto nos arts. 5°, inciso XX  e 8° 
da CF/88.

Corretos seus argumentos.
As contribuições assistenciais não estão referidas às condições de trabalho. Visam estas 

prover o Sindicato, por via de contribuição do empregado, de meios para fazer frente aos seus encargos. 
Nenhuma a influência do ajuste na relação entre empregado, como categoria profissional, e a categoria 
econômica. Ocorre desvirtuamento da Convenção, Acordo Coletivo ou Sentença Normativa quando se 
estipula benefício ao Sindicato da categoria profissional, oriundo de desconto efetuado no salário 
obrigando, inclusive, o trabalhador não sindicalizado.

Dada a importância do tema em debate, peço venia para transcrever tese firmada pelo 
Exm° Sr. Ministro Armando de Brito:

-"A matéria em questão restou pacificada em decisão proferida recentemente pela Eg. 
Seção de Dissídios Coletivos, ao julgar o IUJ-436.141/98.1, por mim suscitado, no sentido de que as 
cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título, 
obrigando trabalhadores não-sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindicalização, 
constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os 
respectivos valores eventualmente descontados.

Além do que, a jurisprudência desta Colenda Corte tem se inclinado em aplicar a 
orientação contida no Precedente Normativo 119 do TST  às hipóteses de Contribuição Assistencial, 
dentre outras ali relacionadas.

Nestes casos, conclui-se que o desconto somente pode ser efetuado do salário daqueles 
trabalhadores que são realmeníe associados à entidade da respectiva categoria econômica, isto sob pena 
de ofensa aos artigos 5°, inciso XX  e 8o, inciso V da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, dou provimento parcial ao recurso para mantendo a Cláusula 
36a - Contribuição Assistencial, adequá-la ao disposto no Precedente Normativo n° 119 da c. Seção de 
Dissídios Coletivos do TST, determinando que os descontos somente sejam efetuados em relação àqueles 
empregados associados, excluindo, consequentemente, os trabalhadores não-associados.

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso por 
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho, argüida em contra-razões pelo sindicato suscitado; II 
dar provimento parcial ao recurso para, mantendo a Cláusula 36, que trata da Contribuição Assistencial, 
adequá-la ao disposto no Precedente Normativo de n° 119 do TST, determinando que os descontos 
somente sejam efetuados em relação aos empregados associados à entidade sindical.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
CARLOS A LBERTO  R EIS DE PAULA - Relator 

Ciente: JO S É  CA RLO S FER REIR A  DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RODC-604.511/1999.9 - 2a Região - (Ac. SDC/2000)
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Procurador : Dr. Marta Casadei Momezzo
Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Pinluras e Decorações do Estado de São Paulo - S1DIPESP 
Advogado : Dr. Rodrigo Marmo Malheiros
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores do Ramo da Construção Civil, Montagens, Instalações, 

Pinturas e Afins de São Paulo 
Advogado : Dr. José Carlos Arouca
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO EM  DISSÍDIO CO LETIVO . RECURSO 
DESFUNDAMENTADO. A c. SDC vem reiteradamente entendendo que nos processos de Dissídio 
Coletivo só serão julgadas as cláusulas fundamentadas na representação, em caso de ação originária ou 
no Recurso. Aplicação do Precedente Normativo n° 37 desta c. Corte. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO 
PREVIA - Consoante jurisprudência desta Corte, não se admite que a negociação prévia se inicie já  com 
a reunião na DRT, devendo as partes, de forma autônoma, procurar os meios de discussão direta. As 
medidas preventivas não se devem constituir em formalidades a serem cumpridas pelas partes, mas, sim, 
demonstrarem que efetivamente houve a tentativa de negociação como instrumento do exercício do 
diálogo e de conciliação, que, indubitavelmente, atenderia muito mais o interesse das categorias que a 
decisão obtida no Judiciário, devidamente provocado, e imposta a uma das partes. 
REPRESEN TATIVIDADE DA CATEGORIA - PRESENÇA E VOTAÇÃO NA A SSEM BLÉIA  
O processo de elaboração da norma coletiva deve constituir verdadeiro instrumento da real vontade da 
categoria, o que não se atinge sem uma expressiva presença e atuação de seus membros nas respectivas

assembléias.
O Sindicato dos Trabalhadores do Ramo da Construção Civil, Montagens, Instalações e 

Afins ajuizou Dissídio Coletivo de natureza econômica contra o Sindicato da Indústria de Pinturas e 
Decorações do Estado de São Paulo, postulando o acolhimento das reivindicações formuladas às 
fls.06/08.

Rol da documentação trazida aos autos:
Estatutos Sociais, fl. 10;
Edital de Convocação para a Assembléia-Geral Extraordinária da categoria (dia 20/03/98), 

publicado cm 17/03/98, no jornal "Diário Popular", fl. 14;
Ata da Assembléia-Geral Extraordinária, realizada em 20/03/98, fls. 15/31;
Lista de Presenças, da AGE de 20/03/98, com 278 associados e 277 não-associados,

fls.65/106;
Ofício, datado de 03/04/98, do Sindicato profissional ao Suscitado, enviando o Rol de 

Reivindicações e propondo abertura de negociações, visando resultado positivo e a garantia da data-base, 
fl.32;

Elenco de reivindicações enviado ao Suscitado, fls.33/60;
Convenção Coletiva de Trabalho - Maio/98, com vigência de 01/05/98 a 30/04/99,

fls.107/121;
Ata da Audiência de Instrução e Conciliação, realizada em 06/08/98, fl.198;
Contestação apresentada pelo Sindicato suscitado, fls.204/251, levantando as preliminares 

de inépcia e outras deficiências da petição inicial, de ilegitimidade ativa ad causam (ausência de 
autorização pela Assembléia-Geral) e de ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, fls.204/251;

Resposta do Sindicato profissional à contestação apresentada, fls.253/254;
Ata da Audiência de Instrução e Conciliação, realizada em 18/08/98, fls.255/256;
Parecer do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 2a 

Região, fls.258/260;
Acórdão do Dissídio Coletivo, exarado pela c. Seção Especializada do TRT da 2a Região, 

às fls.299/336, rejeitando as prefaciais levantadas na contestação e, no mérito, julgando procedentes em 
parte as reivindicações apresentadas no Dissídio Coletivo de Trabalho.

Daquele decisum, o Ministério Público do Trabalho (Procuradoria Regional do Trabalho 
da 2a Região), às fls.338/343, recorre de ordinário, com espeque nos arts. 83, inciso VI, da Lei

Complementar n° 75/93 e 898 da CLT, intentando a reforma do r. julgado, no que respeita à Cláusula 
66.fct , que trata da contribuição assistencial e 66.£ , da mensalidade associativa.

Quanto à primeira alínea, argumenta que "a contribuição assistencial não é  assunto que 
diga respeito à relação de trabalho, mas sim de interesse exclusivo dos sindicatos, visando o  aumento de 
receita" (fl.34 l); e, acerca da segunda, aduz que "as contribuições dos sócios d e  um sindicato nenhuma 
relação guardam com o  pacto laborai (...), p elo  que não s e  afigura adequado o  estabelecim ento através 
de sentença normativa, ainda mais de form a diversa da prevista em le i" (fl.343). Invoca o art. 545,
parágrafo único, da CLT, em reforço aos seus argumentos.

Concluindo, pretende sejam suas razões conhecidas e providas para que as alíneas b e ç , 
da cláusula em questão sejam excluídas do Dissídio Coletivo; e, caso não seja assim entendido, requer 
sejam excluídos da incidência do desconto assistencial os empregados não associados, ante os termos do 
Precedente Normativo 119/SDC.

O Sindicato patronal, às fls.344/377, igualmente manifesta Recurso Ordinário, reiterando 
as prefaciais levantadas na contestação e rejeitadas pelo r. julgado regional, quais sejam: de inépcia e 
outras deficiências da petição inicial, de ilegitimidade ativa ad causam (ausência de autorização pela 
Assembléia Geral) e de ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, pretendendo seja extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, 
incisos 1 e IV, 283 e 329 do CPC, sob pena de violação dos arts. 5°, inciso II, 114, caput, § 2° e 44, da 
Carta Constitucional.

Com pertinência à questão meritória, intenta a reforma do v. acórdão regional em relação 
às cláusulas que menciona.

Ambos os Recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl.380.
O Sindicato-suscitante, às fls.381/393, apresentou suas razões de contrariedade.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, uma vez que a 

defesa do interesse público já  está concretizada nas próprias razões recursais.
É o relatório.

V O T O
1.1 - PRELIM INAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA NAS CONTRA-RAZÕES
O Sindicato suscitante, nas contra-razões, levanta a preliminar em epígrafe, alegando que 

não foi efetuado o indispensável depósito exigido pelo art. 40 da Lei 8.171/91, com a redação que lhe deu 
o art. 8U da Lei 8.542/92; aduz, ainda, ser inconstitucional a Instrução Normativa n° 3/93 (inciso V), desta 
c. Corte, sob o argumento de que "se existe lei impondo o  depósito com o garantia d o  juízo, mesmo nos 
dissídios coletivos, é  defeso a o  Tribunal, legislando, dispensá-lo" (fl.383).

Sem razão em seus argumentos.
A eg. Corte regional atribuiu ao Sindicato suscitado o pagamento das custas sobre o valor 

arbitrado à causa de R$10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$200,00 (duzentos reais) (fl.336).
Este, manifestando Recurso Ordinário, juntou à fl.378, o comprovante do pagamento 

efetuado (DARF).
Impende ressaltar que o inciso V, da Instrução Normativa n° 3/93, assim estabelece:
"Nos termos da redação do § 3° do art. 40, não é exigido depósito para recurso ordinário ’ 

interposto em dissídio coletivo, eis que a regra aludida atribui apenas valor ao recurso, com efeitos 
limitados, portanto, ao cálculo das custas processuais”.

Deduzíndo-se, daí, que a natureza da sentença proferida em Dissídio Coletivo não é 
condenatoria, não comportando sequer o pretendido depósito recursal, e, quanto às custas, estas foram 
satisfeitas pelo Suscitado.

Ad argumentandum tantum, não há confundir custas processuais com depósito recursal 
garantidor do juízo. Enquanto aquelas dizem respeito ao pagamento do devido impulso processual, este 
último diz respeito à própria garantia do juízo, sendo certo que a sentença prolatada em Dissídio 
Coletivo, como já  dito, não tem natureza condenatória, inexistindo falar-se em depósito da condenação.

Não há falar-se, igualmente, em inconstitucionalidade da Instrução Normativa n° 3/93.
Assim, não havendo falar em deserção, rejeito a preliminar.
Procede-se à análise do Recurso Ordinário do Sindicato patronal por conter questões

preliminares.
Recurso tempestivo, bem representado, custas pagas.

1.2 - PRELIM IN ARES DE EXTINÇÃO DO PRO CESSO  SEM  JU LGA M EN TO  DE
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M ÉRITO  LEVANTADAS NA CONTESTAÇÃO E REITERADAS NO PRESEN TE RECURSO 
ORDINÁRIO

O ora Recorrente reporta-se às preliminares de extinção do processo sem julgamento do 
mérito, levantadas na contestação: sendo de boa técnica jurídica, mencioná-las. bem como seu conteúdo:

Na primeira - De inepcia e outras deficiencias da petição inicial - requer a reforma do r. 
julgado sob a alegação de que restou caracterizada a inepcia da petição inicial, tendo em vista o 
descumprimento, pelo Suscitante, de todas as determinações e exigências constantes da Ipstruçáo 
Normativa n" 3/93 (fl, 192). impondo, pois. seja a mesma indeferida: aduz, ainda, ausentes os requisitos 
da Instrução Normativa n° 4/93, transcreve os incisos VI usque IX, em reforço aos seus argumentos de 
que não foi enviado o elenco de reivindicações, sendo, apenas, citado como documento, aquele de 
fls.05/06, juntamente com a petição iniciai, "o que não é  disciplinado p e la  competente Instrução 
Normativa aludida, posto  que deveria instruir a pream bular ou, a  m elhor senso, ser a  própria petição  
inicial clausulada" (fl.346).

Com a segunda prefaciai - ilegitimidade ativa ad causam (ausência de autorização pela 
Assembléia-Geral) - o ora Recorrente sustenta que o Suscitante não demonstrou ter sido autorizado a 
propor a presente demanda, tendo em vista que, não há nos autos, prova de que na Assembléia-Geral 
Extraordinária, que o autorizou a instaurar o Dissídio Coletivo, pelo menos um dos presentes fosse 
empregado em empresa que explora o ramo da indústria que está sendo representada pelo Suscitado, isto 
é, a atividade de pintura industrial.

Acresce, ainda, "sem haver convocação legal da Assem bléia-G eral deixam de ser  
legítimas as decisões nela tomadas para fim de suscitaçúo de dissídio coletivo" (fl.347); e mais, a falta 
de comparecimento de associados em número suficiente a atender o quorum exigido por lei, retira do 
sindicato a possibilidade de encaminhamento de pauta e de ajuizamento de Dissídio Coietivo, 
"ressaltando-se que não há (l) pintor da indústria sequer em comparecimento, ou assinatura em ata de 
presença, mas sim d e  vários profissionais sem nomenclatura funcional, o  que é  vedado na Instrução 
Normativa que disciplina o  feito"  (fl.347).

No seu entender, não havendo regular convocação da categoria, inexistiu a tentativa de 
negociação prévia, indispensável para a instauração do Dissídio.

Por fim, com a última preliminar - ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, o Suscitado recorrente alega que analisando os 
documentos relativos a realização da Assembléia, verifica-se que esta foi realizada irregularmente, visto 
não ter sido respeitado o que dispõe o art. 524 da CLT, em sua alinea s  ; invoca o art. 612 consolidado, 
sob o argumento de que não foi obedecido o quorum legal, "pois se  a  negociação é  previa ao  dissídio 
coletivo e, sem ela não p od e  ser ajuizado o  dissídio, assim, não há como se  admitir outro quorum " 
(fl.348).

Aduz, mais, que em se tratando de Dissídio Coletivo proposto contra outras entidades 
sindicais de base territorial estadual e o Suscitante não demonstrando o número de associados presentes à 
Assembléia, em relação a quantidade de Suscitados, patente, in casu , a falta de representatividade do 
Suscitante.

Sustenta, ainda, inobservados o art. 859 da CLT, bem como o Enunciado 177/TST.
Feitas essas argumentações, requer seja extinto o processo sem julgamento do mérito, a 

teor dos arts. 267, incisos I e IV, 283 e 329 do CPC.
A eg. Corte regional, analisando as prefaciais levantadas na contestação, rejeitando-as, 

firmou seu convencimento nos seguintes termos:
"DAS PRELIM IN A RES ARGUIDAS PELO  SUSCITADO
A) DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
A presente preliminar argüida pelo Suscitado diz respeito ao não cumprimento dos 

requisitos constantes na Instrução Normativa n"4/93, do C. Tribunal Superior do Trabalho,
Todavia, razão não lhe assiste.
Ao contrário do alegado pelo Suscitado, há farta comprovação nos autos dos requisitos 

indispensáveis à instauração da instância coletiva, nos termos da Instrução Normativa n° 4/93, do C. 
Tribunal Superior do Trabalho. Houve assembléia regularmente convocada, como demonstra a cópia do 
edital acosta ã fls. 14, cuja ata está à fls. 15/31; lista de presença às fls.65/106; pauta de reivindicações às 

fls.33/60, bem como aquelas constantes e esclarecidas na ata de assembléia, além de documento (fls.32) 
que comprova o envio do elenco das reivindicações aprovadas ao Suscitado; prévia negociação 
demonstrada através das listas de presença acostadas às fis.61/64 e fls. 199, indicando a assinatura de 
representantes do Suscitante e do Suscitado, sendo certo, ainda, no tocante a este aspecto, 
especificamente, que o Suscitado não apresentou qualquer impugnação; juntada do Estatuto do 
Suscitante à fl. 10; ata sindical à fl.165; prova do instrumento normativo anterior, às fls.168/194.

Rejeito, pois, esta preliminar.

B) DA ILEG ITIM ID A D E ATIVA AD CAUSAM
Argúi o Suscitado preliminar de ilegitimidade ativa ad  causam  , em razão da ausência de 

autorização, pela assembléia geral de trabalhadores, para que o Suscitante instaurasse o presente dissídio 
coletivo.

Igualmente, rejeita-se esta preliminar diante do que consta da ata de assembléia geral 
extraordinária acostada aos presentes autos às fls.15/31, ou seja, concessão de poderes ao 
Sindicato-Suscitante para manter negociações coletivas, celebrar acordos e convenções coletivas e 
instaurar dissídio coletivo.

Quanto à convocação da assembléia-geral, a matéria já  foi analisada quando do exame da 
prejudicial anterior.

C) DA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E  DE 
DESENVOLVIM ENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

O conteúdo da preliminar ora examinada refere-se à questão do quórum mínimo legal para 
deliberação em assembléia.

Igualmente, rejeito a preliminar, pois inexistem no presente processo notícias de que a 
assembléia geral tenha sido impugnada pelos associados da entidade sindical Suscitante, já  que somente 
eles têm interesse legítimo para suscitar dúvidas dessa ordem.

Ainda, há que ser salientado que, no caso em tela, foi observado o quórum estatutário que 
admite a deliberação por maioria simples dos presentes (artigo 19 do documento de fls. 10)” 
(fls.300/301).

Em que pesem os bem postos fundamentos exarados pelo v. decisum regional, tenho que 
razão assiste ao ora Recorrente.

Inexiste nos autos demonstração de que tenha havido providência por parte do Sindicato 
suscitante para, autonomamente, dirimir o conflito de interesses. Por partes.

Sintetizando seus argumentos, na primeira prefaciai, sustenta que não foi enviado o elenco 
de reivindicações, quando do ajuizamento do Dissídio Coletivo, sendo, apenas, citado como documento, 
aquele de fls.05/06.

Reportando-se à inicial, o documento de tis.05/06, em verdade, faz um "apanhado" das 
pretensões do Suscitante, sem, no entanto, juntar o Rol de Reivindicações com as respectivas 
justificativas.

A fundamentação dos pedidos formulados é requisito essencial ao desenvolvimento válido 
e regular do processo. Tal pressuposto revela-se condição sine qua non àquelas reivindicações que 
constituam novas conquistas pretendidas pela categoria, ou seja, aquelas que não possuam natureza 
econômica e nem estejam previstas na decisão revisanda.

A Instrução Normativa n° 04/93, em seu item VI. alínea e , bem como a Orientação 
Jurisprudencial n° 32, da c. SDC. esclarecem que é necessário, no ajuizamento do Dissídio Coletivo de 
Trabalho, "fl apresentação em forma clausulada d e  cada um dos pedidos, acom panhados de uma síntese 
dos fundamentos a justifica-los" .(1N-04/93), (sem grifos no original); a OJ 32/SDC, por sua vez, 
estabelece que "E pressuposto indispensável à  constituição válida e  regular da a çã o  coletiva a 
apresentação em form a clausulada e  fundamentada das reivindicações da  categoria" .

A redação da Orientação Jurisprudencial n° 32/SDC. por sua vez, permite-nos concluir que 
nas Ações de Dissídio Coletivo, de natureza originária do Tribunal, bem como na ocorrência de Recurso 
contra a decisão proferida, só serão objeto de exame e analisadas se acompanhadas de uma síntese dos 
fundamentos a justificá-las. isto é. as cláusulas que estiverem devidamente fundamentadas.

Na segunda prefaciai, após tecer considerações acerca da irregularidade de convocação 
legal da Assembléia-Geral. faz alusão à falta de comparecimento de associados em número suficiente a 
atender o quorum exigido por lei. o que retira do Sindicato a possibilidade de encaminhamento de 
pauta, bem assim, de ajuizamento de Dissídio Coletivo.

As Listas de presenças, juntadas aos autos, às fls.65/106, com 278 assinaturas de 
associados e 277 de não-associados, somando-se um total de 555 presentes, em princípio, demonstra um 
número expressivo de interessados, entretanto, trata-se de outro aspecto que impede o prosseguimento do 
feito, uma vez que diz respeito à categoria representada pelos Suscitante e Suscitados, qual seja, dos 
trabalhadores no ramo da construção civil, montagens, instalações, pinturas e afins que abrange todo o 
Estado de São Paulo, sendo, portanto, exíguo o número de presentes à Assembléia-Geral Extraordinária, 
em se tratando, repito, de uma categoria de âmbito estadual, sendo inadmissível que tal número possa 
estabelecer as bases do edital de convocação, representando os ausentes a sua revelia.

Assim, torna-se evidente que restou absolutamente ineficaz a comprovação da 
representatividade do Sindicato suscitante, tendo em vista que uns poucos associados (273) não podem 
decidir sobre reivindicações e condições especiais de trabalho, para aplicação a um universo de 
trabalhadores que, sem dúvida, compreende centena de pessoas, haja vista abarcar, o Suscitante, todo o 
Estado de São Paulo; sem dúvida não foi alcançado o quorum exigido, razão por que resta configurada 
a nulidade das deliberações tomadas na referida assembléia da categoria profissional.

Outro detalhe que se apercebe está relacionado à Assembléia-Geral Extraordinária, eis 
que além da regular convocação, faz-se necessário seja registrado o número de filiados da entidade 
suscitante representativa da categoria, para que se possa averiguar a existência de quorum suficiente e 
apto à deliberação da classe, in casu , restou registrado, tão-somente, que a proposta foi discutida e 
depois colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade, e mais, declarou o Sr. Secretário que 
participaram da Assembléia um total de 536 trabalhadores interessados e, apesar de constar do Estatuto 
do Suscitante (art. 84), não se tem notícia se a votação foi efetuada mediante escrutínio secreto.

O escrutínio secreto é exigido, porquanto é um meio prático de ressalvar a liberdade de 
pensamento, deixando o associado livre de pressões psicológicas e morais, manifestando, assim, sua 
vontade livremente, sem quaisquer resquício de dúvidas (art. 526 da CLT).

Sendo de se aplicar, por analogia, a Orientação Jurisprudencial da SDC n° 21, que 
estabelece a ilegitimidade ad causam do Sindicato, decorrente da ausência de indicação do total de 
associados da entidade sindical, acarretando, assim, a insuficiência de quorum .

No que diz respeito à terceira preliminar - de ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo, depois de reiterar os argumentos trazidos nas duas 
primeiras, sustenta não ter havido a necessária negociação prévia ao Dissídio Coletivo e, "sem ela  p od e  
ser  ajuizado o  dissídio, assim , não há com o se admitir outro quorum  " (fl.348).

Procede seu inconformismo; não se tem notícia nos autos de qualquer tratativa negociai, 
senão vejamos: após a realização da Assembléia-Geral Extraordinária, em 20/03/98, o Suscitante, em 
03/04/98, enviou ao Suscitado ofício encaminhando o Rol de Reivindicações para renovação da 
Convenção Coletiva de Trabalho, propondo a abertura das negociações coletivas e solicitando fosse 
garantida a data-base da categoria; às fis.61/64, as Listas de Presenças informam a realização de reuniões 
de negociações, realizadas nos dias 22 e 29/05 e 05/06, e não vieram aos autos, como já  constatado, as 
necessárias tentativas de negociação prévia junto à Delegacia Regional do Trabalho.

Não vieram aos autos, se houve, cópia de atas de Reunião de Negociação; não foi 
encaminhado ao Suscitado qualquer ofício para reunião, portanto, tentativa de negociação prévia 
autônoma inexistiu, ou, se existiu, não se tem notícia nos autos.

Ressalte-se, por oportuno, que esta Corte, pela Seção de Dissídios Coletivos, tem 
entendido que a mera troca de correspondência ou o simples envio de convites não comprovam estar 
cumprido o requisito do exaurimento das tratativas negociais autônomas e esta, repito, inexistiu.

Assim, evidente pelo exame dos autos, o Suscitante não logrou êxito em demonstrar, de 
forma inequívoca, que tenham havido ou sido esgotadas as tentativas de negociação, de acordo com o que 
preceitua a Carta Constitucional.

A atuação dos Órgãos Públicos deve se dar por exceção, tanto a ingerência da Delegacia 
Regional do Trabalho quanto do Poder Judiciário, na instauração da instância, somente ocorrendo quando 
já  esgotados todos os meios de negociação autônoma.

Ad argumentandum, a orientação da c. SDC estabelece que ofende o disposto no art. 
114, § 2o, da CF/88, quando o processo de negociação inicia-se com a realização de Mesa Redonda 
perante a DRT, porquanto se trata de insuficiência de negociação prévia (OJ/SDC n° 24).

Com estes fundamentos, DOU PROVIM ENTO ao Recurso Ordinário do Sindicato 
patronal, acolhendo as preliminares argüidas, para ju lg ar extinto o processo, sem apreciação do mérito, 
na forma do disposto nos incisos IV e VI do art. 267 do CPC, ante a ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido do feito. Despicienda a apreciação dos demais tópicos do Recurso, 
bem como das Razões do Ministério Público do Trabalho.

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões 
pelo sindicato suscitante; II - dar provimento ao recurso do sindicato patronal, acolhendo as preliminares 
argüidas, para extinguir o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame das demais matérias recursais, bem como do
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recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho no 

exercício da Presidência 
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RODC-607.516/1999.6 • 2a Região - (Ac. SDC/2000)
Relator : 
Recorrente(s) : 
Procurador : 
Recorrente(s) : 
Advogado : 
Recorridoís) :

Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Dra. Marta Casadei Momezzo 
Conselho Regional de Administração de São Paulo 
Dr. Giorgio Longano
Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional no

Advogado
Recorrido(s)
Advogada
Recorridoís)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado
Recorridoís)
Advogado
Recorrido(s)
Advogada
Recorridoís)
Recorridoís)
Rccorrido(s)
Recorridoís)
EMENTA

Estado de São Paulo - SINSEXPRO 
Dr. Aparecido Inácio
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 
Dra. Adriana Thomaz M. B. Pezzotti
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo
Dr. Antônio José Ribas Paiva
Conselho Regional de Biblioteconomia - 8a Região
Dra. Ione Taiar Fucs
Conselho Regional de Nutricionistas - 3a Região
Dra. Célia Aparecida Lucchese
Conselho Regional de Química - IV Região
Dra. Viviane Castro Neves Pascoal
Conselho Regional de Corretores de Imóveis
Conselho Regional de Representantes Comerciais - CORE
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia
Ordem dos Músicos do Brasil
RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO AUSÊNCIA DE QUORUM

- Extingue-se o processo de Dissídio Coletivo, sem julgamento do mérito, quando o número de 
associados presentes na Assembléia-Geral Extraordinária for insuficiente, nos termos dos arts. 612 e 859 
da CLT. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA - Consoante jurisprudência desta Corte, não se 
admite que a negociação prévia se inicie já  com a reunião na DRT, devendo as partes, de forma 
autônoma, procurar os meios de discussão direta. As medidas preventivas não se devem constituir em 
formalidades a serem cumpridas pelas partes, mas, sim, demonstrarem que efetivamente houve a tentativa 
de negociação como instrumento do exercício do diálogo e de conciliação, que, indubitavelmente, 
atenderia muito mais o interesse das categorias que a decisão obtida no Judiciário, devidamente 
provocado, e imposta a uma das partes.

O Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional do 
Estado de São Paulo - SINSEXPRO ajuizou Dissídio Coletivo contra os Conselho Regional de 
Administração do ESP (1), Conselho Regional de Biblioteconomia do ESP (2), Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis do ESP (3), Conselho Regional de Medicina do ESP (4), Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do ESP (5), Conselho Regional de Nutricionistas do ESP (6), Conselho Regional de 
Química do ESP (7), Conselho Regional de Representantes Comerciais do ESP (8), Conselho Regional 
de Técnicos em Radiologia do ESP (9) e Ordem dos Músicos do Brasil (10), postulando reivindicações 
sócio-econômicas da categoria, relacionadas nas cláusulas enumeradas às fls.07/15.

Rol da documentação trazida aos autos:
Edita! de Convocação para a Assembléia-Geral Extraordinária dirigido a todos os 

servidores das autarquias de fiscalização do exercício profissional no Estado de São Paulo, publicado no 
jornal "Notícias Populares”, para o dia 16/02/58, publicado em 14/02/98, fl.21;

Ata da Assembléia-Geral Extraordinária, realizada em 16/02/98, fls.16/20;
Ofício do Suscitante, datado de 03/03/95, enviado à Delegacia Regional do Trabalho/SP, 

informando a aprovação, em Assembléia, da Pauta de Reivindicações, a manutenção da data-base (maio), 
e requerendo, "caso firmem acordo ou haja necessidade" , a convocação de Mesa Redonda, fl.22;

Ofício enviado pelo Sindicato Suscitante à Delegacia Regional do Trabalho, datado de 
02/06/95, requerendo fosse designada Mesa Redonda, a fim de que fosse discutida a Pauta de 
Reivindicações sócio-econômicas da categoria, aprovada em Assembléia, anexando cópia, fls.23/25;

Ata da Reunião realizada em 22/05/95, perante a Delegacia Regional do Trabalho/SP, 
dando notícia que "não fo i possível discutir e  deliberar a  pauta de reivindicações, visto que o  único

suscitado presente não concordou em negociar separadamente, requerendo as parles presentes que o  
processo perm aneça em aguarde-se para novas tentativas de negociação"  , fl.30;

Ata da Reunião realizada em 12/06/95, perante a Delegacia Regional do Trabalho/SP,
fl.29;

Certidão exarada pela Delegacia Regional do Trabalho/SP, informando que, na reunião 
realizada em 12/06/95, a tentativa de acordo não logrou êxito, fl.28;

Estatuto Social, fls.33/40;
Listas de Presenças, da AGE de 16/02/95, com 101 assinaluras, fls.46/49;
Ata da Audiência de Instrução e Conciliação, realizada em 08/11/95, informando que as 

partes não se conciliaram, tendo sido requerido pelo Conselho Regional de Medicina a juntada de acordo 
que fez com seus funcionários, fls.54/56;

Contestações apresentadas:
Pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo, fls.64/80; pelo Conselho 

Regional de Química - IV Região, fls.82/90; pelo Conselho Regional de Nutricionistas - 3a Região, 
fls.96/102; pelo Conselho Regional de Biblioteconomia - 8a Região, fls. 118/125;

Ofício do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, requerendo 
homologação judicial do Acordo Coletivo celebrado com seus funcionários, representados pela Comissão 
Representativa dos Funcionários, fls.91/92;

Respostas do Sindicato profissional às contestações apresentadas, onde reporta-se à inicial,
fl. 131;

Parecer do Ministério Público do Trabalho, Procuradoria Regional do Trabalho da 2a 
Região, fls.133/134 e 186/192;

Acórdão do Dissídio Coletivo, exarado pela c. Seção Especializada do TRT da 2a Região, 
rejeitando as seguintes prefaciais: de ilegitimidade ativa ad causam, da perda da data-base e da ausência 
de pressupostos específicos; no mérito, julgou procedente, em parte, as reivindicações apresentadas, 
estabelecendo condições de trabalho, fis.226/239;

Desse decisum, o Ministério Público do Trabalho (Procuradoria Regional do Trabalho da 
2a Região), às fls.264/268, recorre de ordinário, com espeque nos arts. 83, inciso VI, da Lei 
Complementar n° 75/93, 898 da CLT e na Lei 7701/88, intentando a reforma do r. julgado, no que 
respeita à Cláusula 36a, que trata da contribuição assistencial, uma vez que referia cláusula "não é  
assunto que diga respeito à  relação de trabalho, mas sim de interesse exclusivo dos sindicatos, visando o  
aumento da r e c e i t a coteja arestos.

Requer, portanto, seja a mesma excluída e, caso assim não entenda este c. TST, pleiteia o 
parquet , sejam excluídos dos descontos efetivados a título de contribuição assistencial os empregados 
não-associados ao sindicato profissional, nos termos do Precedente Normativo 119/SDC.

O Conselho Regional de Administração de São Paulo, às fls.269/275, com arrimo no art. 
895, alínea h , da CLT, manifesta seu Recurso Ordinário.

Pretende a reforma das Cláusulas I a, 8a, 14a, 16a, 20a, 33a e 36a e, após suas considerações, 
requer seja desconsiderada a aplicação do acordo celebrado entre o Suscitante e o Conselho Regional de 
contabilidade.

Concluindo, espera sejam providas suas razões.
0  Sindicato suscitante, à fl.277, informa que firmou acordo com o Conselho Regional de 

Medicina o qual, por equívoco, deixou de ser juntado aos autos; informa, ainda, que o feito já  fora 
julgado, porém ainda não transitado em julgado, requerendo, pois, sua homologação. Cópia do referido 
Acordo Coletivo, fls.278/283.

A eg. Seção Especializada do TRT da 2a Região, pelo acórdão de fls.289/290, deixou de 
homologar o acordo firmado entre o Sindicato profissional e o Conselho Regional de Medicina, de 
fls.278/283, firmando, verbis :

”0  ato encontra-se perfeito e acabado, visto que o mesmo já  foi administrativamente 
depositado na Delegacia Regional do Trabalho, conforme se verifica às fls.283v.

Todavia, diante de tal notícia, o presente dissídio coletivo perdeu seu objeto em relação às 
partes acordantes" (fl.290).

Sintetizou seus fundamentos nos seguintes termos:

"Dissídio Coletivo. Acordo. O Acordo depositado na DRT tem natureza administrativa, 
impedindo sua homologação judicial. O primeiro poderá ser alvo de ação anulatória e o segundo de ação 
rescisória, em função da diferença apontada" (ementa, fl.289).

Ambos os Recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl.292.
Não foram oferecidas contra-razões, conforme atesta a certidão de fl.294.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, uma vez que a 

defesa do interesse público já  está concretizada nas próprias razões recursais.
É o relatório.
V O T O
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, ARGUIDA EX O FFICIO
Verifica-se, de pronto, irregularidades que impedem o prosseguimento do feito.
A primeira refere-se ao procedimento para ajuizamento do Dissídio Coletivo; eis que a 

Instrução Normativa n° 4/93, em seu item VI, alínea e  , dispõe que:
VI - A representação para a instauração da instância judicial coletiva formulada pelos 

interessados será apresentada em tantas vias quantas forem as entidades suscitadas mais uma e deverá 
conter:

e) a apresentação em forma clausulada de cada um dos pedidos, acompanhados de uma 
síntese dos fundamentos a justificá-los;

Ocorre que tal procedimento não foi respeitado, haja vista que o Sindicato Suscitante 
limitou-se, tão-somente, em mencionar, no ajuizamento do Dissídio Coletivo, os requerimentos 
pretendidos, sem adentrar o item e , da Instrução Normativa 4/93; e, a pauta de reivindicações juntada às 
fls.07/15, apenas relaciona as cláusulas da categoria, sem a necessária justificativa.

A segunda diz respeito às Listas de Presenças de fls.46/49, onde constam 101 assinaturas.
O Edital de fl.21, convocou todos os servidores das autarquias de fiscalização do exercício 

profissional do Estado de São Paulo (sem grifos no original). O Sindicato, ora Recorrente, à fl.274, 
informa o número de inscritos nos diversos conselhos Regionais, dentre estes, os seguintes suscitados:

Conselho Regional de Administração possui 26.000 inscritos;
Conselho Regional de Contabilidade, 120.000 inscritos;
Conselho Regional de Corretores de Imóveis, 55.000 inscritos;
Conselho Regional de Medicina, 72.000 inscritos; e
Conselho Regional de Química, 86.000 inscritos.
Ressalte-se, pois, que, com tantos inscritos, presumindo-se ou não associados, o número 

de presentes à Assembléia-Geral Extraordinária revela-se insatisfatório, pois que se trata de associados de 
uma categoria cuja base territorial abrange todo o Estado de São Paulo, o que demonstra o desinteresse de 
uma categoria de abrangência estadual em ver solucionadas suas reivindicações.

Os arts. 612 e 859 da CLT dispõem que a negociação coletiva e o ajuizamento do Dissídio 
Coletivo subordinam-se à prévia autorização dos empregados associados àquela entidade sindical, 
reunidos em assembléia, observado o quorum de 2/3 na primeira convocação e de 1/3 na segunda, 
conforme a Orientação Jurisprudencial da SDC n° 13.

Mister se faz, ainda, que, além da regularidade da convocação para a assembléia, conste no 
registro de Ata o número concreto dos associados das Entidades Suscitantes representativas da categoria 
e o número de presentes, a fim de permitir a aferição de existência do quorum à deliberação da classe, 
de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDC.

Corrobora o entendimento da c. Seção de Dissídios Coletivos desta Corte o fato de que, ao 
prevalecer tão exíguo número de presentes, qualquer número seria suficiente para deliberar em nome de 
uma categoria organizada, uma vez convocada para aquele fim, ou seja, até mesmo a presença de uma 
pessoa poderia atingir o quorum estatutário de 1/3 dos presentes, vindo a estabelecer condições de 
trabalho que podem afetar Ioda uma categoria profissional ou membros de uma empresa no seu âmbito de 
atuação. Com certeza este posicionamento não condiz com qualquer exegese da representação em 
categorias organizadas. Neste sentido, já decidiu a colenda Seção Especializada em Dissídio Coletivo, no 
julgamento do processo n° TST RODC-200040/95-DJ 21/2/97, da lavra do Exmo. Sr. Min. Rider 
Nogueira de Brito.

Conseqüentemente, não há como se constatar a representatividade e legitimidade do 
Sindicato profissional para o estabelecimento da respectiva pauta de negociação e instauração do Dissídio 
Coletivo.

Insta ressaltar, outrossim, que consta dos autos, à fl.22, correspondência enviada pelo 
Sindicato Suscitante à Delegacia Regional do Trabalho, solicitando sua intermediação a fim de que
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fossem convocados os Conselhos Regionais suscitados para Mesa Redonda, visando a conciliação dos 
interesses coletivos dos servidores; denota-se que, a ata da primeira reunião realizada em 22/05/95, 
(fl.30), perante a Delegacia Regional do Trabalho/SP, foi informado que "não fo i possível discutir e  
deliberar a  pauta de reivindicações, visto que o  único suscitado presente não concordou em negociar 
separadamente, requerendo a s  partes presentes que o  processo  perm aneça em aguarde-se para  novas 
tentativas d e negociação"  ; e, na segunda, de fl.28, deu-se notícia de que, na reunião realizada em 
12/06/95, a tentativa de acordo não logrou êxito

Registre-se, por oportuno, que esta Corte, pela Seção de Dissídios Coletivos, tem 
entendido que a mera troca de correspondência ou o simples envio de convites não comprovam estar 
cumprido o requisito do exaurimento das tratativas negociais autónomas.

Assim, evidente que, pelo exame dos autos, o Suscitante não logrou êxito em demonstrar, 
de forma inequívoca, que tenham sido esgotadas as tentativas de negociação, de acordo com o que 
preceitua a Carta Constitucional.

Por outro lado, a atuação dos Órgãos Públicos deve dar-se por exceção, tanto a ingerência 
da Delegacia Regional do Trabalho quanto do Poder Judiciário, na instauração da instância, e somente 
devem ocorrer quando já esgotados todos os meios de negociação autônoma.

Feitas as considerações necessárias, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, 
na forma do disposto nos incisos IV e VI do art. 267 do CPC, ante a ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido do feito, bem como da condição da Ação. Prejudicada a análise 
dos Recursos Ordinários manifestados pelo Ministério Público do Trabalho da 2a Região e Conselho 
Regional de Administração de São Paulo, em face das preliminares levantadas de ofício.

LS1Q POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro 
Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos interpostos pelo Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região e Conselho Regional de Administração de São Paulo.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: JO SÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

Pro cesso ; A-ROAG-6 12.186/1999.1 - 21» Região - (Ac. SDC/2000)
Relator ; Min. Armando de Brito
Agravante(s) : Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN 
Advogado : Dr. Romero Tavares Souto Maior
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações no Estado do Rio 

Grande do Norte - S1NTTEL/RN 
Advogado : Dr. José Rossiter Araújo Braulino
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO. INDEFERIMENTO LIMINAR. CONFIRMAÇÃO. 
SITUAÇÃO CONFLITUOSA NÃO CONFIGURADA. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INEXISTENTE.
Se os elementos dos autos demonstram que o conflito entre empregador e trabalhadores nem sequer 
chegou a se configurar e que, portanto, inexistiu etapa durante a qual as partes hajam buscado sua solução 
pacífica, então há de manter-se o indeferimento liminar da ação coletiva, com o respaldo da 
jurisprudência pacífica do TST, sendo própria a aplicação do art. 557, "caput", do CPC para evitar uma 
despropositada demora na entrega da prestação jurisdicional. Agravo conhecido e não provido.

O dissídio coletivo suscitado pela TELERN foi extinto, "liminarmente, na origem, por 
ausência de pretensão resistida e ilegitimidade passiva "ad causam" - decisão monocrática esta que, em 
grau de Agravo Regimental, veio a ser confirmada pelo E. TRT da 21a Região (fls. 166/169).

A tal propósito, foi interposto o Recurso Ordinário de fls. 172/186, ao qual este Relator 
negou seguimento, na forma permitida pelo art. 557, "caput", do CPC, considerada a jurisprudência 
pacífica da d. SDC (fl. 200).

Daí o presente Agravo (fls. 215/227), cujas razões apontam, preliminarmente, para a 
nulidade do despacho nesse sentido proferido, à falta de fundamentação e, no mérito, insistem em que o 
empregador detém legitimidade para provocar o exercício do poder normativo.

É o relatório.

Y Q I Í 2
Preliminarmente, tendo em vista que o despacho ora impugnado (fl. 200) foi proferido na 

forma do art. 557, "caput”, do CPC e considerada a redação do § Io do mesmo diploma legal, recebo 
como Agravo o presente recurso, determinando à Secretaria que proceda à autuação do processo cómo
tal.

I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO AGRAVADO POR 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FED ER A L):

Segundo argumenta a agravante, o despacho que denegou seguimento a seu recurso 
careceria de fundamentação, pelo que nulo.

Data maxima venia, não é verídica a assertiva. Fazendo referência expressa aos fatos que 
emergem dos autos e à jurisprudência pacífica da SDC, a decisão agravada assim consignou:

'  O Recurso é  tempestivo e  conta com representação e  preparo regulares. No entanto, 
não m erece 1er seguimento, à luz d o  que estabelece o  caput do  art. 557 do CPC, com a redação que lhe 
fo i  conferida pela  L ei r f  9.756/98, tendo em vista que as decisões proferidas na origem  - tanto a 
monocrática quanto a  colegiada que a confirmou - coincidem com a  orientação jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho. Se não vejamos: segundo informam o s  elementos dos autos, a
em pregadora pretendeu restringir, a o  tempo da data-base da categoria integrada p o r  seus empregados, 
a s  vantagens e  benefícios até então assegurados p elo  acordo  coletivo do p er íod o  anterior. Para tanto,
realizou reuniões com o  Sindicato- Suscitado, às quais se referem os documentos d e fls. 90194, 
oportunidade em que o  representante dos trabalhadores comprometeu-se a  consultar a  categoria  
interessada, em assembléia, a  respeito da proposta patronal (fl. 94, in fine).

Ora, se  a instauração de instância ocorreu logo em seguida, com acerto o  Juízo 
monocrático de prim eiro grau concluiu pela  inexistência de pretensão resistida, porquanto os  
em pregados da empresa, que são  os únicos e  verdadeiros titulares do direito em discussão, ainda não 
haviam se manifestado sobre a  proposta da Suscitante, nem para confirmar sua rejeição, nem para a  ela  
apresentar contraproposta, nem sequer para  autorizar o  Sindicato respectivo a  negociar alternativas de 
solução do conflito, seja diretamente, seja em Juízo. Portanto, tecnicamente, o  próprio conflito ainda 
não se  delineara, com o também não se legitimara para a causa o  Sindicato-Suscitado - outro aspecto no 
qual acertadamente am parou-se o  Tribunal a  quo para manter o  indeferimento da ação. Assim, o 
processo negociai prév io  simplesmente inexistiu. N ão sé' trata, portanto, d e negar às categorias

econôm icas o  direito de ajuizar a  a çã o  coletiva, mas de exígir-lhe a  observância das condições e  
pressupostos específicos respectivos, tal com o dos sindicatos profissionais se  exige '  .

Portanto, a conclusão do juízo foi a de que, consideradas as circunstâncias objetivamente 
retratadas nos autos, além de inexistir pretensão resistida a autorizar a busca de intervenção judicial na 
questão posta, tampouco restou observado o pressuposto da negociação prévia efetiva, conforme o exige 
a lei (art. 114, § 2o, da Constituição) e a jurisprudência iterativa e atual desta Corte.

Rejeito, por conseguinte, a preliminar.
II - MÉRITO
No mérito, igualmente não prosperam as razões alinhadas pela recorrente, em face das 

premissas fáticas a partir das quais se orientou o despacho agravado, conducentes à obviedade de que o 
processo negociai antecedente à instauração de instância simplesmente inocorreu.

Nego provimento ao Agravo.
ISTO POS TO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do despacho agravado por 
ausência de fundamentação e, no que concerne ao mérito, negar provimento ao Agravo.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA - Presidente
ARMANDO DE BRITO - Relator

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 01a. Sessão Extraordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
dia 23 de março de 2000 às 13h00

1 Processo: 
Relator: 
Suscitante: 
Advogado: 
Suscitado(a): 
Advogada: 
Advogado: 
Advogada: 
Advogado:

DC-604246/1999-4.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC 
Dr. José Torres das Neves 
Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Dra. Vera Lúcia Gila Piedade 
Dr. José Eduardo Bastos Alves 
Dra. Luísa Helena Ribeiro Querette 
Dr. Everaldo Nunes Maia

2 Processo: 
Relator: 
Suscitante: 
Advogado: 
Suscitado(à) 
Advogado:

DC-608093/1999-0.
Min. Gelson de Azevedo
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC 
Dr. José Torres das Neves 
Banco da Amazônia S.A. - BASA 
Dr. Nilton Correia

3 Processo:
Relator:
Recorrente(s):
Procuradora:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):
Advogada:
Recorrente(s):
Advogada:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):
Advogada:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrenle(s):

Advogada:
Recorrente(s):

Advogado:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):
Advogada:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrenle(s):
Advogada:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):
Advogada:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):
Advogado:
Recorrente(s):

Advogada; 
Recorrido(s) : 
Advogado:

RODC-598217/1999-7. TRT da 2a. Região.
Min. Valdir Righetto
Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP 
Dr. Lairton Orneias
Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro
Dra. Elimata Aparecida Assad Sallum
Empresa Municipal de Urbanização - EMURB e Outros
Dra. Maria Helena Esteves
Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo
Dr. Antônio Jorge Farah
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 
Dra. Cristina Soares da Silva 
Serviço Social da Indústria - SESI 
Dr. Cláudio dos Santos
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de 
São Paulo - SINDUSCON 
Dra. Sílvia Denise Cutolo
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores 
de Mesas Telefônicas no Estado de Sãõ Paulo e Outros

Dr. Hélio Stefani Gherardi
Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE
Dr. Pedro Luis Gonçalves Ramos
Sindicato Nacional dos Aeronautas
Dr. Luiz Fernando Basto Aragão
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS
Dra. Gláucia Anaice Petcòv
Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP
Dr. Luis Fernando Moreira Saad
Eletropaulo Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S.A.
Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto'
Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo
Dr. César Augusto Del Sasso
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Dra. Izilda Maria de Moraes Garcia
Companhia Energética de São Paulo - CESP
Dr. Sylvio Luis Pila Jimenes
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ
Dr. Octávio Bueno Magano
Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo 
SERTESP
Dra. Sílvia Denise Cutolo
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 
Dr. Sérgio Quintero
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Advogada: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s): 
Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s):

Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s):

Advogada: 
Recorrido(s): 
Recorrido(s): 
Advogado: 

Recorrido(s):

Advogado: 
Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s):

Advogada: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s):

Advogado: 
Recorrido(s):

Recorrido(s):

Recorrido(s) :

Recorrido(s):

Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s):

Advogado: 
Advogado: 
Recorrido(s):

Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s):

Advogado: 

Recorrido(s): 
Advogado: 
Recorrido(s) :

Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogado: 
Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s):

Advogado: 
Recorrido(s): 
Advogada: 
Recorrido(s):

Advogado: 
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Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Sindicato das Secretárias do Estado de São Paulo 
Dr. Nelson Meyer
Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo André
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Campinas e Região
Dra. Maria Nelusa Melose Nogueira de Sá
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas, Mecâni
cas e de Material Elétrico de Cubatão, Santos, São Vicente, Guarujá e Litoral 
Paulista
Dr. Danilo de Camargo
Sindicato dos Empregados no Comércio de Osasco e Região 
Dr. José dos Santos Neto
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP 
Dra. Rosiane Maria Ribeiro
Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Campinas
Dra. Maria José Corasolla Carregari 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Barras 
Sindicato dos Hotéis, Bares, Restaurantes e Similares de Santos 
Dr. Ernesto Rodrigues Filho

Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias de 
Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo e Osasco 
Dr. Carlos Pereira Custódio 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Federação Nacional dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde - FENAESS 
Dr. Braz Lamarca Júnior
Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão 
Dr. José Francisco Paccillo
Sindicato da Indústria da Malharia e Meias no Estado de São Paulo - S1MMESP 
Dr. Bernardo Sinder
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de
Bauru e Pederneiras
Dra. Ângela Antônia Gregório
Conselho Regional de Biblioteconomia - 8a Região
Dr. Maria Isabel de Almeida Alvarenga
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São 
Paulo
Dr. Valdemir Silva Guimarães
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confeitaria e Afins 
de São Paulo
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do Transporte Rodoviário, 
Urbano e Anexos de São Paulo, Itapecerica da Serra e Região 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Pneumáticos, Artefatos de Borra
cha e Afins de São Paulo e Região
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo da Construção Civil, Montagens, Instala
ções, Pinturas e Afins de São Paulo 
Sindicato dos Vigias Portuários de Santos 
Dra. Rosa Lúcia Costa de Abreu 
Sindicato dos Economistas do Estado de São Paulo 
Dra. Alzira Dias Sirota Rotbande
Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São 
Paulo
Dr. Carlos Pereira Custódio
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, de Tinturaria, Estampa
ria e Beneficiamento, de Linhas, de Artigos de Cama, Mesa e Banho, de Não 
Tecidos e de Fibras Artificiais e Sintéticas do Estado de São Paulo 
SINDITÊXTIL
Dr. Marcelo Guimarães Moraes
Conselho Regional de Odontologia de São Paulo
Dra. Gildete Maria dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Mate
rial Elétrico de Guarulhos, Arujá, Mairiporã e Santa Isabel 
Dr. José Carlos Piacente

Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo 
Dr. Manoel Luiz Zuanella
Companhia de Processamento de Dados do Município de São Paulo - PRODAM 
-S P
Dr. Carlos Corrêa de Oliveira 
Companhia Paulista de Força e Luz 
Dr. Renato de Almeida Pereira 
Dr. Lycurgo Leite Neto 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dra. Evely Marsíglia de Oliveira Santos
Sindicato das Sociedades de Corretores de Fundos Públicos e Câmbio de São 
Paulo e Outro
Dr. Antônio Fakhany Júnior
Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo 
Dra. Taysa Elias Cardoso
Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias 
do Estado de São Paulo 
Dr. José Ângelo Gurzoni
Sindicato das Indústrias de Beneficiamento e Transformação de Vidros e Cris
tais Planos do. Estado de São Paulo e Outros 
Dr. Rodrigo Marmo Malheiros
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO
Dr. Luiz Salem
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Dr. Marco Antônio Ceravolo de Mendonça
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo
Dr. Paulo Sérgio João
Companhia Telefônica da Borba do Campo
Dra. Solange Muralis Vezys
Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - CODASP 
Dr. Álvaro Manoel Loureiro
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, Perícias, In
formações e Pesquisas no Estado de São Paulo 
Dr. Sérgio Sznifer
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Santos
Dra. Maria Cristina Manfredini
Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de São
Paulo - Transurb
Dr. Antônio Sampaio A. Filho
Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e 
Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Esta
do de São Paulo - S1NDHOSP 
Dra. Cristina Aparecida Polanchini

Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S.A. 
EMPLASA
Dr. Jorge Pinheiro Castelo
Sindicato Rural de Campinas e Outros
Dra. Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira
Sindicato dos Empregadores Domésticos do Estado de São Paulo - SEDESP 
Dra. Teresa Cristina Carraro Abbud
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pequenas Estruturas no Estado de 
São Paulo
Dra. Dalva Toporcov
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo 
Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo 
FETAESP
Dr. Jair Pereira dos Santos
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB 
Dr. Rui Santini
Associação dos Advogados de São Paulo
Associação Brasileira de Bebidas
Associação Brasileira de Cobre
Associação Brasileira Empres. Transp. Conteiner
Associação Empres. Táxis Mun. São Paulo
Associação Nacional das Emp. Transp. Rod. Carga
Assoe. Nac. Fabricantes Veículos Automotores
Associação Profis. Empregadas Domésticas de São Paulo
Associação Profis. Trabs. Ind. Gráficas
Associação dos Usineíros de São Paulo
Central Única dos Trabalhadores - CUT
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de São Paulo
Confederação Geral dos Trabalhadores - CGT
Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CNF
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Alimentação
Conselho Estadual de Educação
Conselho Regional de Administradores
Conselho Regional de Assistentes Sociais
Conselho Regional de Biologia
Conselho Regional de Contabilidade
Conselho Regional de Corretores de Imóveis
Conselho Regional de Economia
Conselho Regional de Enfermagem
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
Conselho Regional de Estatística
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
Conselho Regional de Fonoaudiologia 

Conselho Regional de Medicina 
Conselho Regional de Medicina Veterinária 
Conselho Regional de Nutricionistas 
Conselho Regional Profis. Rei. Public.
Conselho Regional de Psicologia
Conselho Regional de Química
Conselho Regional Repres. Com. Est. São Paulo
Desenvolvimento Rodoviário S.A. - DERSA
Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP
Federação dos Aposentados Pensionistas do Estado de São Paulo
F. Assoe. Eng. Arq. Agron. Estado de São Paulo
F. dos Bancários de São Paulo, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
Federação dosComerciários do Estado de São Paulo
F. Cond. Aut. Rod. Estado de São Paulo
Federação dos Contabilistas do Estado de São Paulo
Federação dos Enfermeiros do Estado de São Paulo
Federação de Hotéis, Bares e Similares do Estado de São Paulo
Federação dos Pescadores do Estado de São Paulo
Federação Profissional dos Empregados das Empresas de Segurança e Vigilân
cia e Afins do Estado de São Paulo
Federação dos Empregados de Agentes Autônomos do Estado de São Paulo 
Federação dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares do Estado de São 
Paulo
Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo
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Federação dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Esta
do de São Paulo
Federação dos Empregados Rurais Assalariados do Estado de São Paulo 
FERAESP
Federação dos Empregados em Turismo do Estado de São Paulo
Federação dos Empregados de Transportes Rodoviários do Sul e Centro-Oeste
do Brasil
Federação Nacional das Agências de Propaganda 
Federação Nacional dos Arquitetos
Federação Nacional das Empresas de Transportes de Cargas 
Força Sindical
Federação T. Com. Minérios de São Paulo
Federação dos Trabalhadores em Comunicação e Publicidade do Estado de São 
Paulo
Federação T. Cristãos Estado de São Paulo
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Federação dos Trabalhadores em Transportes Ferroviários do Estadc de São 
Paulo
Federação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado de São 
Paulo
Federação dos Trabalhadores em Empresas de Difusão Cultural e Artística do 
Estado de São Paulo
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação do Estado de São 
Paulo
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Federação dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha no Estado de 
São Paulo
Fed. Trab. 1. Contr. Mob. Est. São Paulo
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas do Estado de São Paulo 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de São Paulo 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas no Estado de São Paulo 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Mate
rial Elétrico do Estado de São Paulo
Federação dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Papelão e Cortiça do Estado 
de São Paulo
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Esta
do de São Paulo
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de São Paulo 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâ
mica de Louça, Porcelana e Ótica do Estado de São Paulo 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT 
Sindicato dos Administradores no Estado de São Paulo 
Sindicato dos Advogados de São Paulo 
Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo 
Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos
Sindicato dos Agentes Fiscais de Rendas do Estado de São Paulo
Sindicato das Agências de Navegação Marítimas de Santos
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Sindicato dos Agentes da Propriedade Industrial do Estado de São Paulo
Sindicato dos Ajudantes de Despachantes Aduaneiros de São Paulo
Sindicato dos Ajudantes de Despachantes Aduaneiros de Santos
Sindicato dos Árbitros de Futebol do Estado de São Paulo
Sindicato dos Armazéns Gerais no Estado de São Paulo
Sindicato dos Armazéns Gerais no Estado de São Paulo e Santos
Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo - Sasp
Sindicato Arrum. Trabs. Mov. Mere. Marília
Sind. dos Artistas Tec. em Esp. de São Paulo
Sindicato dos Atletas Profissionais do Estado de São Paulo
Sind. Auto-Moto Escola Estado de São Paulo
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de Bauru
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Presidente 
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ribeirão Preto 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Claro 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos • Bancários de São José dos 
Campos
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São José do Rio 
Preto
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo André/SP 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Carlos 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sorocaba 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tupã 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Votuporanga 
Sindicato dos Bibliotecários no Estado de São Paulo 
Sindicato dos Caminhoneiros do Estado de São Paulo 
Sind. Carreg. Transp. Bag. Est. Rod.
Sindicato Carreg. Transp. Bag. S.P./Camp/Gua 
Sind. Carreg. Transp. Bagag. Santos
Sindicato dos Carregadores e Ensacadores de Café de São José do Rio Preto
Sindicato dos Carregadores e Ensacadores de Café de Santos
Sind. Carregadores, Ensac. Café Votuporanga
Sind. Centros Form. Prof. Cab. E. S. Paulo
Sindicato Clubes Amad. Espot. Soc. S. Paulo
Sindicato Com. Vend. Ambulantes de S. Paulo
Sindicato dos Comerciários de Araçatuba
Sindicato dos Comerciários de Araraquara
Sindicato dos Comerciários de Assis
Sindicato dos Comerciários de Barretos
Sindicato dos Comerciários de Botucatu
Sindicato dos Comerciários de Bragança Paulista
Sindicato dos Comerciários de Campinas
Sindicato dos Comerciários de Catanduva
Sindicato dos Comerciários de Cruzeiro
Sindicato dos Comerciários de Fernandópolis
Sindicato dos Comerciários de França
Sindicato dos Comerciários de Garça
Sindicato dos Comerciários de Guarulhos
Sindicato dos Comerciários de Jaboticabal
Sindicato dos Comerciários de Jacareí
Sindicato dos Comerciários de Jales
Sindicato dos Comerciários de Jundiaí
Sindicato dos Comerciários de Lins
Sindicato dos Comerciários de Marília
Sindicato dos Comerciários de Osasco
Sindicato dos Comerciários de Ourínhos
Sindicato dos Comerciários de Piracicaba
Sindicato dos Comerciários de Presidente Prudente
Sindicato dos Comerciários de Ribeirão Preto
Sindicato dos Comerciários de Rio Claro
Sindicato dos Comerciários de São José do Rio Preto
Sindicato dos Comerciários de São José dos Campos
Sindicato dos Comerciários de São Paulo
Sindicato dos Comerciários de Santo André
Sindicato dos Comerciários de Santos
Sindicato dos Comerciários de Sorocaba
Sindicato dos Comerciários de Taubaté
Sindicato dos Comerciários de Tupã
Sindicato dos Comerciários de Votuporanga
Sindicato dos Comissários de Despachos no Estado de São Paulo
Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado de São
Paulo - Sincodiv
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Sindicato Rural de ltapctininga 
Sindicato Rural de Itapeva 
Sindicato Rural de ltapira 
Sindicato Rural de Itápolis 
Sindicato Rural de ltareré 
Sindicato Rural de Itu 
Sindicato Rural de lluverava 
Sindicato Rural de Jaboticabal 
Sindicato Rural de Jacareí 
Sindicato Rural de Jales 
Sindicato Rural de Jardinópolis 
Sindicato Rural de Jaú 
Sindicato Rural de Jundiaí 
Sindicato Rural de Junqueirópolis 
Sindicato Rural de Juquiá 
Sindicato Rural de Laranjal Paulista 
Sindicato Rural de Lavínía 
Sindicato Rural de Leme 
Sindicato Rural de Lençóis Paulista 
Sindicato Rural de Limeira 
Sindicato Rural de Lins 
Sindicato Rural de Lorena/Piquete 
Sindicato Rural de Lucelia 
Sindicato Rural de Luiz Antônio 
Sindicato Rural de Macaraí 
Sindicato Rural de Macaubal 
Sindicato Rural de Marília 
Sindicato Rural de Martinópolis 
Sindicato Rural de Matão 
Sindicato Rural de Mendonça 
Sindicato Rural de Miguelópolis 
Sindicato Rural de Mineiros do Tietê 
Sindicato Rural do Miracatu 
Sindicato Rural de Mirandópolis 
Sindicato Rural de Mirassol 
Sindicato Rural de Mococa 
Sindicato Rural de Mogi Mirim 
Sindicato Rural de Monte Alto 
Sindicato Rural de Monte Aprazível 
Sindicato Rural de Monte Azul Paulista 
Sindicato Rural de Monte Mor 
Sindicato Rural de Monteiro Lobato 
Sindicato Rural de Morro Agudo 
Sindicato Rural de Nhandeara 
Sindicato Rural de Nova Granada 
Sindicato Rural de Novo Horizonte 
Sindicato Rural de Olímpia 
Sindicato Rural de Osvaldo Cruz 
Sindicato Rural de Ourinhos 
Sindicato Rural de Palmeira DOeste 
Sindicato Rural de Palmital 
Sindicato Rural de Paraguaçu Paulista 
Sindicato Rural de Paraíbuna

Sindicato Rural de Parapua 
Sindicato Rural de Pardinho 
Sindicato Rural de Patrocínio Paulista 
Sindicato Rural de Paulo Faria 
Sindicato Rural de Pederneiras 
Sindicato Rural de Penápolis 
Sindicato Rural de Pilar do Sul 
Sindicato Rural de Pindamonhangaba 
Sindicato Rural de Piracaia 
Sindicato Rural de Piraju 
Sindicato Rural de Pirajuí 
Sindicato Rural de Pompéia 
Sindicato Rural de Porangaba 
Sindicato Rural de Porto Feliz 
Sindicato Rural de Presidente Bernardes 
Sindicato Rural de Presidente Venceslau 
Sindicato Rural de Quata 
Sindicato Rural de Rancharía 
Sindicato Rural de Registro 
Sindicato Rural de Ribeirão Bonito 

■ Sindicato Rural de Ribeirão Preto 
Sindicato Rural de Rinópolis
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Recorrido(s)
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Sindicato Rural de Rio Claro Recorrido(s):
Sindicato Rural de Sales Oliveira Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Santa Branca Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Santa Fé do Sul Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Santo Anastácio Recorrido(s) :
Sindicato Rural de São Bento do Sapucaí Recorrido(s):
Sindicato Rural de São Carlos Recorrido(s) :
Sindicato Rural de São João da Boa Vista Recorrido(s) :
Sindicato Rural de São Joaquim da Barra Recorrido(s):
Sindicato Rural de São José Barreiro
Sindicato Rural de São José dos Campos Recorrido(s):
Sindicato Rural de São José do Rio Pardo Recorrido(s):
Sindicato Rural de São José do Rio Preto Recorrido(s):
Sindicato Rural de São Manuel
Sindicato Rural de São Miguel Arcanjo Recorrido(s):
Sindicato Rural de São Paulo
Sindicato Rural de São Roque Recorrido(s):
Sindicato Rural de São Sebastião da Grama
Sindicato Rural de São Simão Recorrido(s):
Sindicato Rural da Serra Negra
Sindicato Rural de Sertãozinho Rccorrido(s):
Sindicato Rural de Silveiras

Sindicato Rural de Socorro Recorrído(s).
Sindicato Rural de Sorocaba Recorrido(s):
Sindicato Rural de Santa Bárbara D'Oeste Recorrido(s):
Sindicato Rural de Santa Cruz Palmeiras Recorrido(s):
Sindicato Rural de Santa Rita do Passa Quatro Recorrido(s):
Sindicato Rural de Santa Rosa Viterbo Recorrido(s):
Sindicato Rural de Suzano Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Tabapua Recorrido(s):
Sindicato Rural de Taguaí Recorrido(s):
Sindicato Rural de Tambau Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Tanabi Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Tapirai Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Taquaritinga Recorrido(s):
Sindicato Rural de Tatuí Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Taubaté Recorrido(s):
Sindicato Rural de Tietê Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Torrinha
Sindicato Rural de Tupã Recorrido(s):
Sindicato Rural de Tupi Paulista
Sindicato Rural de Uchôa Recorrido(s):
Sindicato Rural de Urupês
Sindicato Rural do Vale do Rio do Pardo Recorrido(s) :
Sindicato Rural do Vale do Rio Grande Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Valinhos
Sindicato Rural de Valparaíso Recorrido(s):
Sindicato Rural de Vargem Grande do Sul Recorrido(s):
Sindicato Rural de Vera Cruz Recorrido(s):
Sindicato Rural de Vinhedo Recorrido(s) :
Sindicato Rural de Votuporanga
Sind. Salões Barbeiros Cab/Homens Recorrido(s):
Sindicato dos Salões Barbeiros de Santo André Recorrido(s):
Sindicato dos Salões Bilhares de São Paulo Recorrido(s):
Sindicato Serv. Publ. Dep. Estr. Rod. Recorrido(s):
Sindicato Serv. Publ. Mun. São José do Rio Preto Recorrido(s):
Sind. Soc. Crédito Financ. Invest.
Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de São Paulo Recorrido(s):
Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado de São Paulo Recorrido(s):
Sindicato das Telefonistas em Empresas Particulares de São Paulo Rccorrido(s):
Sindicato Transp. Rod. Aut. Araçatuba Recorrido(s):
Sindicato Transp. Rod. Aut. Est. São Paulo Recorrido(s):
Sindicato Transp. Rod. Aut. Santo André Recorrido(s):
Sindicato dos Tratadores Jockeys de São Paulo Recorrido(s):
Sindicato do Turismo e Hospitalidade R. Preto Recorrido(s):
Sindicato das Empresas Vendedoras de Jornais e Revistas de São Paulo Recorrido(s):

Sindicato do Comércio Varejista de Atibaia 
Sindicato do Comércio Varejista de Barretos 
Sindicato do Comércio Varejista de Birigüi 
Sindicato do Comércio Varejista de Bragança Paulista 
Sindicato do Comércio Varejista de Calçados de São Paulo 
Sindicato do Comércio Varejista de Campinas
Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas de Santos
Sindicato do Comércio Varejista de Carvão Vegetal e Lenha no Estado de São
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Catanduva 
Sindicato do Comércio Varejista de Cruzeiro
Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de São 
Paulo - S1NCOPETRO
Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de 
Campinas
Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de 
Jundiaí
Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de São 
Caetano do Sul
Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de São 
José do Rio Preto
Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes do Estado de São Paulo

Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes de Ribeirão Preto 
Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes de Santo André 
Sindicato do Comércio Varejista de Franca
Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Guaratinguetá
Sindicato do Comércio Varejista de Itapetininga
Sindicato do Comércio Varejista de Itapira
Sindicato do Comércio Varejista de Jaboticabal
Sindicato do Comércio Varejista de Jaú
Sindicato do Comércio Varejista de Jundiaí
Sindicato do Comércio Varejista de Limeira - S1COVAL
Sindicato do Comércio Varejista de Lins
Sindicato do Comércio Varejista de Livros de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Maríiia
Sindicato do Comércio Varejista de Material de Construção Maquin. Ferrag. de 
São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Material Médico, Hospitalar e Científico do 
Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinemato
gráfico no Estado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Material Eletr. de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria de São
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista nos Mercados de São Paulo 
Sindicato do Comércio Varejista de Mogi das Cruzes 
Sindicato do Comércio Varejista de Palmita!
Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Acessórios de Veículos de São 
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Penápolis 
Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga 
Sindicato do Comércio Varejista de Pneumáticos de São Paulo 
Sindicato do Comércio Varejista de Presidente Prudente
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São 
Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos de Ribeirão Preto
Sindicato do Comércio Varejista de Ribeirão Preto
Sindicato do Comércio Varejista de Santo André
Sindicato do Comércio Varejista de Santos
Sindicato do Comércio Varejista de São José dos Campos
Sindicato do Comércio Varejista de Sorocaba
Sindicato do Comércio Varejista de Taubaté
Sindicato do Comércio Varejista de Tupã
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos no Estado de São Paulo

Recorrido(s): 
R ecorridas): 
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Recorrido(s) :
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Recorrido(s): 
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Recorrido(s) :

Recorrido(s):

Recorrido(s): 
Recorrido(s):

Sindicato dos Vigilantes
Sindicato do Comércio Atacadista de Algodão do Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Bijuterias do Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Café no Estado de São Paulo 
Sindicato do Com. Atac. de Couros e Peles de São Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos no Estado de São
Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Frutas de São Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios no Estado de São 
Paulo
Sindicato do Com. Atac. de Louças, Tintas e Ferragens de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista e Maquinismo em Geral em São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Materiais de Construção de São Pauio 
Sindicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Sacaria em Geral no Estado de São Paulo 
Sindicato do Comércio Atacadista de Tecidos, Vestuário etc. do Estado de São 
Paulo
Sindicato do Comércio Atacadista de Vidros Planos, Cristais e Espelhos no Es
tado de São Paulo
Sindicato do Comércio Varejista de Araçatuba 
Sindicato do Comércio Varejista de Araraquara

Recorrido(s):

Recorrido(s): 
Recorrido(s): 
Recorrido(s): 
Recorrido(s): 
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Recorrido(s): 
Recorrido(s):

Sindicato do Comércio Varejista de Vendedores Ambulantes òo Estado d* São 
Paulo
Sindicato E. Ad. Emp. Jornais de São Paulo
Sindicalb E. Adm. Serv. Portuários
Sindicato E. Ag. Auton. de Araraquara
Sindicato E. Ag. Auton. de Campinas
Sindicato E. Ag. Auton. de Jundiaí
Sindicato E. Ag. Auton. de Ribeirão Preto
Sindicato E. Ag. Autom. de São Paulo
Sindicato E. Ag. Auton. de Santos
Sindicato E. Ag. Auton. de Santo André
Sindicato dos Empregados em Casas de Diversão de São Paulo
Sindicato dos Empregados em Clubes Esportivos de São Pauio
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Araçatuba
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Campinas
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Campos do Jordão
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Presidente Prudente
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Ribeirão Preto
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de São José do Rio Preto
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Santo André
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Recorrido(s): 
Recorrido(s):

Recorrido(s): 
Recorrido(s): 
Recorrido(s):

Recorrido(s):

Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de Santos
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro de São Pedro
Sindicato dos Empregados Desenhistas de Piracicaba
Sindicato dos Empregados Desenhistas de São Paulo
Sindicato dos Empregados em Edifícios de Santos
Sindicato dos Empregados em Edifícios de São Paulo
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio de São Paulo
Sindicato dos Empregados nas Empresas dos Correios e Telégrafos de Bauru
Sindicato dos Empregados em Empresas de Correios e Telegráfos de São Paulo
Sindicato dos Empregados em Empresas Dist. Cinem. de São Paulo
Sindicato dos Empregados Emp. Distrib. Vend. Jornais Rev.
Sindicato dos Empregados em Emp. Editoras Livros Publ. Cult.
Sindicato dos Empregados em Emp. Gravação Discos Fitas de São Paulo 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Locação de Imóveis de São Paulo 
Sindicato dos Empregados nas Empresas de Refeições Coletivas de São Paulo 
Sindicato dos Empregados nas Empresas de Segurança e Vigilância de 
Campinas
Sindicato dos Empregados nas Empresas de Segurança, Vigilância de São José 
do Rio Preto
Sindicato dos Empregados nas Empresas de Segurança e Vigilância de Santo 
André
Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização do 
Estado de São Paulo

Sindicato dos Empregados em Empresas de Turismo de São Paulo 
Sindicato dos Empregados em Empresas Loc. Adm. Imov.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância de Presiden
te Prudente
Sindicato dos Empregados em Ent. Sind. Org. Cias. de São Paulo
Sindicato dos Empregados em Escritórios e em Empresas de Transportes de São
Paulo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Araçatuba
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Bauru
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Franca 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Itu 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Piracicaba
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Presi
dente Prudente
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ribei
rão Preto
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Rio 
Claro
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São 
José dos Campos
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São 
José do Rio Preto
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Hípicos 
Sindicato dos Empregados em Institutos de Beleza de São Paulo 
Sindicato dos Empregados Rurais de Araraquara •
Sindicato dos Empregados Rurais de Barrinha
Sindicato dos Empregados Rurais de Bebedouro
Sindicato dos Empregados Rurais de Cravinhos
Sindicato dos Empregados Rurais de Dobrada
Sindicato dos Empregados Rurais de Pitangueiras
Sindicato dos Empregados Ter. Aquaviários do Estado de São Paulo
Sindicato dos Empregados em Turismo de Campinas
Sindicato dos Empregados no Turismo de São José do Rio Preto
Sindicato dos Vendedores de São Paulo
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis no Estado de São Paulo 
Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas de Piracicaba 
Sindicato das Empresas de Transportes e Cargas de Ribeirão Preto - Sindetrans 
Sindicato das Empresas de Transportes Coletivos de Passageiros de São Paulo 
TRANSURB
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI

Serviço Social do Comércio - SESC
Sindicato da Indústria de Adubos e Corretivos Agrícolas do Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria da Alfaiataria e Confecções de Roupas do Estado de São 
Paulo
Sindicato da Indústria de Artefatos de Couro no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos do Estado de 
São Paulo
Sindicato da Indústria de Balanças, Pesos e Medidas de São Paulo 
Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de São Paulo 
Sindicato da Indústria de Calçados de Franca 
Sindicato da Indústria de Calçados de Jaú
Sindicato da Indústria de Camisas para Homens e Roupas Brancas de São Paulo 
Sindicato da Indústria para Construção de São Paulo
Sindicato da Indústria de Cerveja de Baixa Fermentação e Bebidas do Estado de 
São Paulo
Sindicato da Indústria de Chapéus do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria Cinematográfica do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Confecções de Roupas e Chapéus de Senhoras de São
Paulo
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas de Santos
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Recorrido(s): 
Recorrido{s): 
Recorrido(s):

Sindicato da Indústria da Construção de Estradas de São Paulo
Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Leme
Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Santa Gertrudes
Sindicato da Indústria de Cordoalha e Estopa no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Cortinados e Estofados de São Paulo
Sindicato das Indústrias Metalúrgicas Eletro Eletrônicas da Baixada Santista
Sindicato da Indústria de Espelhos, Polimento e Lapidação de Vidros de São
Paulo
Sindicato da Indústria de Extração de Minerais N. Metálicos
Sindicato da Indústria de Extração de Pedreiras do Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria do Frio no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo
Sindicato da Indústria Galvanoplastia Níquel de São Paulo
Sindicato das Indústrias Gráficas de Campinas
Sindicato da Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas de São Paulo
Sindicato da Indústria de Instrumentos Musicais e de Brinquedos do Estado de
São Paulo
Sindicato das Indústrias de Joalheria e Ourivesaria do Estado de São Paulo 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupes
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vera Cruz 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga 
Sindicato dos Trabs. Saúde e Previd. de São Paulo - S1NSPREV 
Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviários de Araraquara 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Marília 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários de Ourinhos 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Rio Claro 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Santos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Abrasivos de Salto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Abrasivos de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Abrasivos de Vinhedo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Açúcar de Capivari 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cosmópolis e Americana 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Açúcar de Dois Córregos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Açúcar de Igapava 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Araçatuba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação Araraquara 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Araras 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Alimentação de Barretos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Bebedouro 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Bragança Paulista 
e Atibaia
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Cruzeiro 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Franca/ Patroc. 
Pta.
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Guaratinguetá 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Guarulhos 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Jaú 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação Jundiaí 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Limeira 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Marília 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Mogi Mirim 
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Alimentação de Taubaté 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Tupã 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de 
Americana
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de 
Campinas
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de Franca
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de Monte 
AJto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de Ribeirão 
Preto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de São 
Roque
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Couro de Bolucatu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Couro de Franca 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Couro de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos Papel. Papelão, Cortiça 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Papel, Papelão de 
São Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados de Camp. Jund. Itat. 
Itapi
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de Franca 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados de Jundiaí/Cabreuva 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de Limeira 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de Ribeirão Preto 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de São José dos Campos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Carnes e Derivados e do Frio de 
São Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Cer. Constr. Refrat. Ladr. Hidr. 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Cer. Louça, Proc. de Mauá 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cer. Louça, Porc. de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cer. Louça, Proc. de São José dos 
Campos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cerâmica Constr. de Mogi Guaçu 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cerveja e Bebidas de Bauru 
Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral de 
Campinas
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral de 
Ribeirão Preto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral de 
São Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Gerai de 
Santos
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Chapéus Camisas Campinas/ltap. 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Chapéus e Confecções de Roupas 
de Limeira
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Chapéus, Guarda-Chuvas de São 
Paulo
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Cinematográfica do Estado de São 
Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil Mob. de Osasco 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias da Construção Civil de Ribeirão 
Preto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Araçatuba
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Araraquara
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Araras
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Barretos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Bauru
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção e do Mobiliário de 
Campinas
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Cruzeiro
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Franca
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Guaratinguetá
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Guarulhos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Itapeva

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Itapevi
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Itatiba
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Itu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Jaboticabal
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Jaca rei
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Jaú
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção e do Mobiliário de 
Jundiaí
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Limeira
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Marília
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Mirassol
Sindicato Trabs Inds Construção Mobil Mogi das Cruzes
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de
Mogi Guaçu
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário de 
Piracicaba
Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Presidente Prudente
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
São Bernardo do Campo e Diadema
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Mobiliário de São Cae
tano do Sul
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
São José dos Campos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
São José do Rio Preto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e Mobiliário de Salto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Santo André
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Santos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
São Carlos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Sorocaba

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Tambaú
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Taubaté
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Dest. Ref. Petróleo de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Dest. Ref. Petróleo de Cubatão 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação e Refinação de Petróleo 
de Mauá
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Destilação e Refinação de Petróleo 
de São José dos Campos
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia Hidroelétrica de Ipauçu 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia Hidroelétrica de Presidente 
Prudente
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Escovas e Pincéis de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Madeira de Presiden
te Prudente
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Mármore de Mauá e 
Ribeirão Pires
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Mármore de São 
Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Rancharia 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas Ben. Minérios de Santos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Extrativa de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria e Fabricação do Álcool de Araçatuba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fabricação do Álcool de Presi
dente Prudente
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Fabricação do Álcool de Ribeirão 
Preto
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Fabricação do Álcool de São José 
do Rio Preto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Americana 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Araras 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Atibaia 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Bastos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Bragança 
Paulista
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Osasco 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de 
Guaratinguetá
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Guarulhos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Indaiatuba

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Itatiba 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Itu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Jaú 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Jacareí 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Jundiaí 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Mogi das 
Cruzes
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Nova 
Odessa
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Piracicaba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de 
Pirassununga
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Porto Feliz 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Ribeirão 
Preto
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de São Bernar
do do Campo e Diadema
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de São Caetano 
do Sul
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de São Carlos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de São José dos 
Campos
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Salto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Santo 
André
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de São Roque 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Sorocaba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Santa Bár
bara DOeste
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Suzano 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Tatuí 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Tatuí, Itap. 
Cerq.
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Fiação e Tecelagem de Taubaté
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fósforos de Itatiba
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Fumo de São Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Araçatuba
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Araraquara
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Assis
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Bauru
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Campinas
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Franca
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Jundiaí e Várzea Paulista
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Piracicaba e Limeira 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Presidente Prudente 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Ribeirão Preto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de São José do Rio Preto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Santos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Sorocaba e Itu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Taubaté 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Hidráulica Ladr. de Capivari 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Instrumentos Musicais no Estado de 
São Paulo
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Joalheira Lap. Pedras Preciosas de 
São Paulo
Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias de Lápis, Canetas e Materiais de Es
critório e Afins de São Carlos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticínios de São Paulo, Mogi das 
Cruzes e São Roque
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Luvas, Bolsas, Peles de 
Resguardo
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Mármores Granitos de São Paulo 
Sindicato dos Trabs. Ind. Massas Alim. de Ribeirão Preto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Material Plástico de São Paulo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Araçatuba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Araraquara 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Araras 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Bauru 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Botucatu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Bragança Paulista 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Catanduva 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Cruzeiro 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Embu Guaçu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas do Esp. Sto. Pinhal 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Franca 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Guarulhos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Itapeva 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Itatiba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Jaboticabal 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Jaú 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Jundiaí 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Laranjal Paulista 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Limeira 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Lins 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Lorena 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Mairinque 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Marília 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Matão 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Mirassol 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Mococa 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Mogi das Cruzes 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Mogi Guaçu 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Monte Alto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Osasco 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Ourinhos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Presidente Prudente 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Pederneiras 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Pindamonhagaba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Piracicaba 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Ribeirão Preto 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de São Bernardo do 
Campo
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Guaratinguetá
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Guarulhos
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Jundiaí 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Lorena 
e Piquete
Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Químicas e Farmacêuticas de Osasco 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Para
guaçu Paulista
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Rio 
Claro
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de São 
Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Santo 
André
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Suzano 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Valinhos
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Têxteis de Guarulhos 
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Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Santos e São Vicente 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Bauru 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Birigüi 
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Guarulhos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Jaú 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário P. Prud./Reg. Feijó 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Santo André/S. B. 
C. Mauá
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de São José do Rio 
Preto
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Sorocaba e Região 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, Cristais de Campinas 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros e Cristais do Estado de 
São Paulo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros e Cristais de Jundiaí 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros e Cristais de Pedreira 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros e Cristais de Porto Ferreira 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros e Cristais de Ribeirão 
Preto

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vinho, Cerveja e Bebidas de
Jundiaí

Recorrido(s) : Associação dos Advogados Trabalhistas de São Paulo - AATSP

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem ficam 
automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Dalton Luiz de Castro Ferreira 
Diretor da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissídios Coletivos

Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

Acórdãos
Processo__: AG-g-RR-292■222/1996. 9 - TRT da 1‘ RealAo - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante(s) : Aureo Lopes Gonçalves
Advogado j Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Agravado(s) : Sociedade Universitária Gama Filho 
Advogado : Dr. José Perez de Rezende
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : EMBARGOS. ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento a agravo 
regimental quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os 
fundamentos expendidos no despacho denegatório do recurso de embar
gos .
Processo__; AG-E-RR-31.3 .956/1996.1 - TRT da 4‘ Região -__ (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante(s) : Banco Económico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado ; Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado(s) : Sérgio Roberto da Silva
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
DECISÃO s Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Intactos OS artigos 
832, 894 e 896 da CLT; 458, II e III, do CPC, e 93, IX, da Constituição 
Federal. Agravo regimental desprovido.

Processo__; AG-E-RR-320■112/1996.5 - TRT da 5 »  Região -__ (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante(s) : Joselita de Araújo Santos
Advogada : Dra. Isis Maria Borges Resende
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO, AUXÍLIO-FUNERAL E 
PECÚLIO POR MORTE. Intactos os artigos 7°, XXIX, da Constituição 
Federal; 894 e 896 da CLT, 177 e 178 do Código Civil. Agravo regimental 
desprovido.

Processo ; AG-E-RR-322.431/1996.4 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante(s) : Paes Mendonça S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado (s) : Cláudio de Oliveira Lima 
Advogado : Dr. Joao Batista Barletta
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. Nega-se provimento a agravo 
regimental quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os 
fundamentos expendidos no despacho denegatório do recurso de embargos.

Processo ; AG-E-RR-346.235/1997■9 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI11 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante(s) : Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado(s) : Matilde dos Santos
Advogado : Dr. Alberto de Paula Machado
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : RELAÇÃO DE EMPREGO. ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. Ileso o 
artigo 37, II, da Constituição Federal. Agravo regimental desprovido.

Processo ; AG-E-AIRR-507.008/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante(s); Main Engenharia S.A.
Advogado : Dr. Rogério Furtado da Silva
Agravado(s) s Nilton Pires do Carmo Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de 
traslado. Incidência da Súmula 272 e da IN n* 06. Embargos não 
admitidos. Agravo regimental desprovido.

Processo ; AG-E-AIRR-569.527/1999.2 - TRT da 18‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante(s) : Transpostinho - Transporte de Álcool e Derivados de

Petróleo Ltda.
Advogado : Dr. Divino Barboza
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Agravado(s) : João Ferreira Neto
Advogado : Dr. José Mário Gomes de Sousa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embargos não
admitidos por irregularidade de traslado. Agravo regimental desprovido.

Processo : AG-B-AIRR-574■605/1999.7 - TRT da 2 ‘ Região -__ (Ac. SBDI1),
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante(s) : Osvaldo Sant' Ana Silva
Advogada : Dra. Rita de Cássia B. Lopes
Agravado (s) : Edipal Construtora e Imóveis Papai Ltda.
Advogado : Dr. Maria Luiza Camargo Ramalho
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONHECIMENTO. Enunciado 272.
Agravo regimental desprovido.

Processo : E-RR-225.353/1995 ■ 8 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a) : Jayme Marques de Carvalho Júnior
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5“, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento 
apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta-Corte, item n° 7 9 , "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7 / 3 0  (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho". .
EMENTA : DAS URP' S DE ABRIL E MAIO DE 1988 - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL - SDI N° 79. A Corte tem entendido existir, sobre os 
meses de junho e julho, simples reflexo decorrente da aplicação do 
percentual sobre abril e maio. Embargos conhecidos e providos para 
determinar que a decisão turmária, com relação à questão das URPs de 
abril e maio/88, se adapte aos termos da Orientação Jurisprudencial da 
Seção Especializada em Dissídios desta Corte, item n° 79.

Processo : E-RR-242.794/1996.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante : Vitória Regia dos Santos e Outros 
Advogado : Dr. Manoel J. Beretta Lopes
Embargado (a) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo 
Procurador : Dr. João Carlos Pennesi
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e violação ao § 1° do artigo 457 da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento parcial para determinar a integração da 
"Gratificação SUDS" aos salários, para todos os efeitos legais, 
todavia, somente enquanto a mesma tiver sido paga.
EMENTA : SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO COM ESTADO. NATUREZA 
SALARIAL ENQUANTO PAGA. Esta Corte Máxima Trabalhista, através da 
OJ-SDI n" 168, já pacificou o entendimento no sentido de que "a parcela 
denominada 'Complementação SUDS’ paga aos servidores em virtude de 
convênio entre o Estado e a União Federal tem natureza salarial, 
enquanto paga, pelo que repercute nos demais haveres trabalhistas do 
empregado". Embargos conhecidos e providos para determinar o 
restabelecimento da decisão Regional.

Processo ; E-RR-248.110/1996.8 - TRT da 12* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Maristela da Siva Bolán
Advogada : Dra. Mara Mello
Advogado : Dr. Tarcísio Casa Nova Selbach
Embargado(a): Fundação Educacional de Cruciuma - Fucri
Advogado : Dr. Milton Beck
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhes provimento, com 
ressalvas de entendimento do Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil 
Abdala e vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Milton de 
Moura França e Maria de Fátima Montandon Gonçalves.
EMENTA : 0 encargo do desembolso final do pagamento da licença
maternidade é da previdência. Não existe previsão de tal reembolso ao 
empregador na hipótese de adoção. A imposição, por via judicial, de tal 
obrigação ao patrão, desnaturaria o instituto.

Processo : E-RR-276■577/1996.9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Redator designado : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a): Roberto Paulo Neves 
Advogado : Dr. Jorge Pinheiro Castelo 
Advogado : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida 
na impugnação e, por maioria, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para decretar a prescrição total, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Milton de Moura França.
EMENTA : No caso vertente, não pretende o reclamante pagamento de

diferenças de complementação de aposentadoria, mas sim o pagamento da 
complementação durante um período em que não foi paga. Desta forma, 
inequívoca a incidência do Enunciado 326 da Corte como óbice ao 
conhecimento da revista, que, não aplicado, dá azo à violação do art. 
896 consolidado. Embargos conhecidos e providos.

Processo : ED-E-RR-269.910/1996.2 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Advogado : Dr. Cesar Augusto Binder
Advogado : Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior
Embargado(a) : Ioberto José de Campos
Advogado : Dr. José Affonso Dallegrave Neto
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : APPA - FORMA DE EXECUÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL N* 19. A
situação da Reclamada quanto às obrigações trabalhistas não foi 
modificada pela recente Emenda Constitucional n° 19, que deu nova 
redação ao art. 173, § 1°, da Carta Magna, pois o referido dispositivo 
constitucional continua a regular o regime jurídico das entidades que 
ali nomina, enquanto que a v. decisão turmária, com base no item de n° 
87 da Orientação Jurisprudencial desta colenda SDI, manteve o 
entendimento de que a execução aplicável a entidade pública que exerça 
atividade eminentemente econômica é aquela disposta no art. 883 da CLT. 
Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-RR-271.717/1996.5 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a) : Juliete Aparecida Motta de Oliveira e Outros
Advogado : Dr. Djalma Nogueira dos Santos Filho
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos de declaração rejeitados por não terem sido
evidenciadas nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

Processo : E-ED-ED-RR-290.547/1996.3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Tarcisio de Menezes Dias
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado (a) : Metalúrgica Rocha Ltda.
Advogado : Dr. José Raimundo de Araújo Diniz
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT NÃO CONFIGURADA - A sugerida
mácula ao artigo 284 do CPC, argüida pelo demandante, ora embargante, 
como autorizadora do conhecimento do seu recurso de revista, não se 
configurava na hipótese vertente, eis que inquestionável que a 
literalidade daquele dispositivo não comporta a previsão de saneamento 
quando se extrai da inicial a ausência de pedido, que não deve ser 
entendido como mera deficiência ou irregularidade. Assevere-se que a 
ausência de pedido não gera dificuldade para o julgamento do mérito da 
ação, hipótese que se autoriza a emenda, mas sim a total inviabilidade 
de apreciação da ação pela falta de pedido. Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-291.571/1996■6 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante : Universidade Federal da Bahia 
Advogado : Dr. Pedro Gomes Moura 
Embargado (a) : Gracia Maria Ciuffo e Outros
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : RECURSO DE EMBARGOS - ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA - Em se tratando de reóurso de embargos interposto em processo 
de execução, tem-se que seu cabimento resta jungido, única e 
exclusivamente, à demonstração inequívoca de violência direta à 
Constituição da República, o que não ocorre no caso vertente, onde. a 
embargante-executada fundamenta seus embargos apenas em inoportuna 
divergência jurisprudencial. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-334■753/1996.2 - TRT da 15‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante : Aços Ipanema (Villares) S.A.
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto 
Embargado(a) : Marli Aparecida Vittlale
Advogado : Dr. Imar Eduardo Rodrigues
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 461 da CLT e dar-lhes provimento para excluir da condenação a 
equiparação salarial deferida.
EMENTA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PEQUENA DIFERENÇA NO EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES. O princípio da isonomia, por definição exige igualdade de 
atribuições. 0 "quase" não serve para que o juiz defira equiparação 
salarial. Onde começaria ou onde terminaria a exigência de serem as 
mesmas as funções? Identidade é um critério que não admite a adoção, 
como sinônimo, da expressão "semelhança". Embargos conhecidos e 
providos.

ProceBBQ : ED-E-RR-347■831/1997.3 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante : Fany das Graças Michel de Morais
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Advogada i Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Advogada : Dra. Tânia Mariza Mitidiero Guelman 
Embargado(a) : Rádio Record S.A.
Advogado : Dr. Antônio Bonival Camargo
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ante a inexistência de omissão no 
julgado embargado, rejeitam-se os declaratórios.

Processo : E-RR-299.262/1996.1 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Redator designado s Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): Hélio Antônio Baggatinni 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade, e, por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Vantuii Abdala, relator, deles também não conhecer no tocante 
ao tema Substabelecimento - Validade.
EMENTA : AUTENTICAÇÃO SOMENTE NO VERSO DO DOCUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. Constitui entendimento majoritário nesta Casa o fato de que, 
se "distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a 
autenticação de ambos os lados". Precedentes: EAIRR-286.901/96, Min.
Vantuii Abdala, DJ 26.03.99, Decisão por maioria; AGEAIRR-325335/96, 
Min. Ermes Pedrassani, DJ 13.11.98, Decisão unânime. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-RR-303■544/1996.5 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogada : Dra. Maria Olivia Maia 
Embargado(a): João Nunes da Silveira e Outro 
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do
Recurso de Embargos patronais por depósito insuficiente, argüida da 
Tribuna e, ainda por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.
EMENTA : Não rende ensejo ao conhecimento de recurso a alegação de 
ofensa a dispositivos legais, cuja matéria não foi objeto de 
pronunciamento pela Turma julgadora e jurisprudência que não enfrenta 
especificamente a questão discutida na decisão atacada. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-RR-309.564/1996.4 - TRT da 2 ‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Redator designado : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Sérgio de Souza 
Advogado : Dr. Wilson de Oliveira
Embargado(a): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Dr. Rogério Avelar
DECISÃO : Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França, relator.
EMENTA : Pressuposto fundamental para o cabimento do recurso,
adesivo, na dicção do art. 500 do Código de Processo Civil, é a 
sucumbência recíproca, que inexiste no caso de discussão acerca de tese 
jurídica. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-326.500/1996.1 - TRT da 5‘ Recrião - (Ac ■ SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : Raimundo Antunes de Oliveira
Advogada : Dra. Isis Maria Borges Resende
Agravadojs) : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
Advogado : Dr. Luiz Walter Coelho Filhoa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas nao conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : ED-AG-E-AIRR-497.428/1998.4 - TRT da 18* Região -(Ac.SBDIl) '
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante : José Carlos Souza
Advogada : Dra. Solange Monteiro Prado Rocha
Embargado(a) : Romhi Participações e Empreendimentos Nil Ltda.
Advogado : Dr. Edson José de Barcellos 
Embargado(a) : Luiz Alberto Cunha
Advogado : Dr. Amadeu Peixoto Machado 
Embargado(a) : Construtora Calcutá Ltda.
Advogado : Dr. Amadeu Peixoto Machado
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : O julgador, no momento do apreciação de recurso de natureza 
extraordinária, deve observar o contexto jurídico pertinente ã 
adequação das suas decisões, em consonância com a jurisprudência 
predominante, de forma a proceder à devida uniformização 
jurisprudencial. Neste diapasão, os embargos do autor não foram 
admitidos exatamente em razão ao que dispõe a jurisprudência 
cristalizada pelo Enunciado n° 353 desta Corte. Embargos de declaração 
rejeitados por não ter sido evidenciada a insurgência de nenhuma das 
hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Processo : AG-E-AIRR-518.985/1998.4 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante (s) : Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo

Agravado(s) : Roderlei Muniz Moraes 
Advogada : Dra. Denise Neves Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo__: AG-E-RR-331.012/1996.5 - TRT da 1* Reoião - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Agravado(s> : Edmar de Jesus Cunha
Advogada : Dra. Mônica Carvalho de Aguiar
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas nao conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-538.339/1999■5 - TRT da 20* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Maria Zilah Figueiredo de Albuquerque
Advogado : Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-538■350/1999.1 - TRT da 20‘ Reoião - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daníella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Luiz Fernando Mendes de Moraes
Advogada : Dra. Regina Coeli B. de Carvalho
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-538■802/1999.3 - TRT da 21* Reoião - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Djalma Xavier de Mesquita
Advogado : Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-538■883/1999.3 - TRT da 6‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Franklih Romero Gomes Freitas 
Advogado : Dr. José Barbosa de Araújo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-539.413/1999■6 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor. Russomano Júnior 
Agravado(s) : Sérgio Alves de Araújo 
Advogada : Dra. Matilde Resende Egg
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-541■53 6/1999■8 - TRT da 1 * Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : Banco Chase Manhattan S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Alba Valéria Vasconcelos Rodrigues 
Advogado : Dr. Cláudio Meirade Vasconcellos 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-542■682/1999■8 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI1) 
Relatar : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
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Agravado(s) : José Estevão do Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-544.115/1999.2 - TRT da 1* Região --- (Ac. SBDIl)
Relator ! Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Carlos Alberto Gonzaga
Advogado : Dr. José Luiz Ferreira Botelho
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-544■829/1999.0 - TRT da 5‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator t Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : Banco Excel - Econômico S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Valdenor Santos Borges 
Advogado : Dr. Sérgio Bastos Costa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-566.463/1999■1 - TRT da 2 ‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado ; Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : José Felício Belmonte
Advogado : Dr. José Sirineu Filgueiras Barbosa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento .ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo i AG-E-AIRR-567■320/1999■3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Companhia Docas do Estado de São'Paulo - CODESP
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Agravado(s) : Nádia Selma Braga Perroni 
Advogada : Dra. Denise Neves Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-E-AIRR-567.605/1999.9 - TRT da 7* Região -__ (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : Everton Adail Caldas Moreira 
Advogado : Dr. Sebastião Alves
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.
Processo : AG-E-AIRR-568.539/1999.8 - TRT da 2 ‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s) : Olivetti do Brasil S.A.
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto
Agravado(s) : Pedro Pires de Oliveira
Advogado : Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao recurso de embargos.

Processo ; AG-E-RR-284.521/1996■3 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante e Agravado(a): Administração dos Portos de Paranaguá e 

Antonina - APPA
Advogado : Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior
Embargado(a) e Agravante: Jayme Orlando de Franca e Outros
Advogado : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO : I - Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental 
dos Reclamantes; II - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos da 
Reclamada.
EMENTA : I - AGRAVO REGIMENTAL DOS RECLAMANTES. Agravo a que se nega 
provimento, ante o acerto do r. despacho denegatório. II - EMBARGOS DA 
RECLAMADA. ILEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO - AUTARQUIA REPRESENTADA POR 
PROCURADOR ESTADUAL. Não há como entender que a situação da Reclamada 
tenha sofrido modificação substancial, porquanto o artigo 
constitucional em debate não alcançou a discussão da qualificação 
jurídica da embargante e, ainda, por inexistir nos autos notícia de que 
tenha havido, de alguma forma, sucessão da autarquia pelo Estado-Membro

que viesse a justificar a assunção da defesa da autarquia pela 
Procuradoria Regional do Estado, não se podendo ter como válida a 
representação da Reclamada por Procurador do Estado-Membro, 
ressaltando-se que a delegação de poderes efetivada pelo Procurador 
Geral daquele Estado, em face de resolução interna da Procuradoria 
Regional, mencionada à fl. 550, de nenhuma valia se afigura, visto que 
permanece incólume a autonomia somente do Superintendente da Autarquia 
para nomear e constituir seus procuradores (art. 12, VI, do CPC), não 
constando do suposto instrumento de mandato a designação do subscritor 
dos Embargos como procurador da Reclamada. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-329■520/1996.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Antônio Kimio Yamashita
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado(a): Banco BMC S.A.
Advogado : Dr. Paulo Torres Guimaraes
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não consta dos presentes 
autos procuração regular em favor do advogado que subscreve os 
presentes Embargos. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-340.205/1997.7 - TRT da 21‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Embargado(a): Edigevaldo Santos Silva e Outros
Advogado : Dr. Alexandre José Cassol
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. FERIADO LOCAL. PRAZO 
RECURSAL. PRORROGAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. Cabe à parte 
comprovar, quando da interposição do Recurso, a existência de feriado 
local que justifique a prorrogação do prazo recursal. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-AIRR-359■564/1997.1 - TRT da 61 Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza 
Embargado(a): Hilton Batista de Oliveira 
Advogado : Dr. José R Silva Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. FERIADO LOCAL. PRAZO 
RECURSAL. PRORROGAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. Cabe à parte 
comprovar, quando da interposição do Recurso, a existência de feriado 
local que justifique a prorrogação do prazo recursal. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-AIRR-393.859/1997.2 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz 
Embargado(a): Márcio Cardoso Mares 
Advogado : Dr. Ernany Ferreira Santos
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento como entender de 
direito, afastado o óbice da deficiência de traslado acerca dos 
documentos juntados aos autos.
EMENTA : TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. A comprovação da publicação do 
despacho de admissibilidade da revista elidia a conclusão no sentido da 
intempestividade do agravo. Tem-se que não subsistiriam motivos para o 
não-conhecimento desse Recurso sob a alegação de que apresentado 
extemporaneamente. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-AIRR-395.B85/1997■4 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a): Regis Santos Ribeiro 
Advogado : Dr. Ernany Ferreira Santos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. É válida a 
certidão de intimação do despacho agravado que não identifica o número, 
nem as partes do processo a que se refere, prestando-se, portanto, à 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento. Embargos 
conhecidos e providos.
Processo : E-RR-405.728/1997■5 - TRT da 17* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Carlos Alberto Freitas
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Embargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 333/TST. Não se
conhecem Embargos quando estes pretendem discutir matéria decidida em 
consonância com a notória e atual jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais, a teor do disposto no Enunciado 333/TST. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-407.775/1997■0 - TRT da 17 ■ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
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Embargante: Aracruz Celulose S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Embargado(a): Ernesto de Moraes Muzzi 
Advogado : Dr. Jerônimo Gontijo de Brito
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT, com ressalvas de entendimento do Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luiz Vasconcellos, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Rider Nogueira de Brito e, no mérito, por unanimidade, dar
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que, afastada a intempestividade, julgue o Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
EMENTA : VIOLAÇÃO AOS ARTS. 896, § 3o, E 897, "CAPUT" E LETRA "B” ,
DA CLT. A v. decisão turmária encontra-se em dissonância com o disposto 
no art. 897, letra "b”, da CLT, uma vez que o carimbo aposto à fl. 2, 
datado de 12.9.97, bem como a certidão de fl. 130, e a juntada da cópia 
do Provimento TRT 17* Secor n° 4/98, que consolidou as normas sobre o 
Sistema de Protocolo Integrado entre os órgãos do Tribunal Regional do 
Trabalho da 17* Região, comprovam que o Agravo de Instrumento foi 
interposto dentro do octídio legal; daí por que CONHEÇO dos Embargos, 
por afronta aos citados dispositivos celetários. Embargos conhecidos e 
providos.

Processo : E-AIRR-428.510/1998.1 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco Real S.A.
Advogado : Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza 
Embargado(a): Merilza Soares de Souza 
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De acordo com o item X da Instrução Normativa n° 
6/96 do TST, as peças apresentadas em cópia reprográfica para a 
formação do Instrumento do Agravo deverão estar autenticadas. E, ainda, 
o item XI da mesma instrução prevê que é da parte agravante a 
incumbência de zelar pela correta formação do Instrumento. Incluído 
nesta obrigação está o dever de observar a autenticação das peças que 
compõem a instrumentação do Agravo, que devem, inclusive, ser 
apresentadas junto com a petição de Agravo, no momento de sua 
interposição, conforme exigido pelo item IX da referida instrução 
normativa. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-430■123/1998.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Alcan Alumínio do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): Carlos Egídio Ferreira e Outros 
Advogado : Dr. Antônio Carlos Medugno
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento como entender de 
direito, afastado o óbice da deficiência de traslado acerca dos 
documentos juntados aos autos.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. É válida a 
certidão de intimação do despacho agravado que não identifica o número, 
nem as partes do processo a que se refere, prestando-se, portanto, à 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento. Embargos 
conhecidos e providos.

Processo : E-AIRR-437■836/1998■0 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargado(a): Maria Selma Espínola 
Advogado : Dr. Nelson Luiz de Lima
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De acordo com o item X da Instrução Normativa n° 
6/96 do TST, as peças apresentadas em cópia reprográfica para a 
formação do Instrumento do Agravo deverão estar autenticadas. E, ainda, 
o item XI da mesma instrução prevê que é da parte agravante a 
incumbência de zelar pela correta formação do Instrumento. Incluído 
nesta obrigação está o dever de observar a autenticação das peças que 
compõem a instrumentação do Agravo, que devem, inclusive, ser 
apresentadas junto com a petição de Agravo, no momento de sua 
interposição, conforme exigido pelo item IX da referida instrução 
normativa. Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-442.797/1998■0 - TRT da 17* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
Embargado(a): Orpheu Ayres e Outros 
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. FERIADO LOCAL. PRAZO 
RECURSAL. PRORROGAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. Cabe à parte 
comprovar, quando da interposição do Recurso, a existência de feriado 
local que justifique a prorrogação do prazo recursal. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-AIRR-453.902/1998■6 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria

Regional da Bahia
Advogado : Dr. João Marmo Martins 
Embargado(a): Robert Silva de Matos 
Advogado : Dr. Hugo Amaral Villarpando
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS. NÃO-PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE 
ADMISSIBILIDADE - Quando os Embargos em Agravo de Instrumento não 
preenchem os pressupostos do art. 894, e alíneas, da CLT, deles não se
conhece.

Processo : E-AIRR-476■011/1998■1 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Embargado(a): Dilza Maria Lopes
Advogado : Dr. Ricardo Pereira Viva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento como entender de 
direito, afastado o óbice da deficiência de traslado acerca dos 
documentos juntados aos autos.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. É válida a
certidão de intimação do despacho agravado que não identifica o número, 
nem as partes do processo a que se refere, prestando-se, portanto, à 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento. Embargos 
conhecidos e providos.

Processo : E-AIRR-4S5.448/1998.1 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDIli 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José.Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): Adair Seeger Casado
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
artigo 5°, inciso LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o 
óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à colenda Turma de origem a fim de que prossiga no 
seu exame, como entender de direito.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - CERTIDÃO 
DE INTIMAÇÃO - VALIDADE. O Órgão Especial desta Corte, ao apreciar o 
processo n° TST-AG-E-AIRR-411.641/97.5, decidiu que a referida certidão 
tem eficácia. Decidiu, inclusive, que sua deliberação estendia-se às 
outras certidões de Tribunais Regionais, que, à semelhança do que 
ocorre no presente processo da 4* Região, utilizam-se. de certidão de 
intimação do despacho agravado sem_identificar o número do processo, 
nem o nome das partes. Embargos conhecidos e providos.

Processo E-AIRR-476 ■ 232/1998 ■ 5 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Vicunha S.A.
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto 
Embargado(a): Luiz Severino de Moura 
Advogado : Dr. Ney Ary de Souza Rosa
DECISÃO : Por unanimidade, - conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 897, alínea "b", da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o 
óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à colenda Turma de origem a fim de que prossiga nç 
seu exame, como entender de direito.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - CERTIDÃO 
DE INTIMAÇÃO - VALIDADE. O Órgão Especial desta Corte, ao apreciar o 
processo n* TST-AG-E-AIRR-411.641/97.5, decidiu que a referida certidão 
tem eficácia. Decidiu, inclusive, que sua deliberação estendia-se às 
outras certidões de Tribunais Regionais, que, à semelhança do que 
ocorre no presente processo da 2* Região, utilizam-se de certidão de 
intimação do despacho agravado sem identificar o número do processo, 
nem o nome das partes. Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-AIRR-484.567/1998■8 - TRT da 2*  Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco Real S.A.
Advogado : Dr. Jair-Tavares da Silva 
Embargado(a); Antonio Gomes da Silva 
Advogada : Dra. Ana Paula Maida Freire
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
ertigo 897, alínea "b", da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o 
óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à colenda Turma de origem a fim de que prossiga nó 
seu exame, como entender de direito.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - CERTIDÃO 
DE INTIMAÇÃO - VALIDADE - O Órgão Especial desta Corte, ao apreciar o 
processo n° TST-AG-E-AIRR-411.641/97.5, decidiu que a referida certidão 
tem eficácia. Decidiu,- inclusive, que sua deliberação estendia-se às 
outras certidões de Tribunais Regionais, que, à semelhança do que 
ocorre no presente processo da 2* Região, utilizam-se de certidão de 
intimação do despacho agravado sem identificar o número do processo, 
nem o nome das partes. Embargos conhecidos e providos.

Processo ; E-AIRR-484.809/1998.4 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Oesp Gráfica S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado(a): Ivan Alves Junior 
Advogado : Dr. Sidney Bombarda
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 897, alinea "b", da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o
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óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à colenda Turma de origem a fim de que prossiga no 
seu exame, como entender de direito.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - CERTIDÃO 
DE INTIMAÇÃO - VALIDADE - O Órgão Especial desta Corte, ao apreciar o 
processo n’ TST-AG-E-AIRR-411.641/97.5, decidiu que a referida certidão, 
tem eficácia. Decidiu, inclusive, que sua deliberação estendia-se às 
outras certidões de Tribunais Regionais, que, à semelhança do que 
ocorre no presente processo da 2* Região, utilizam-se de certidão de 
intimação do despacho agravado sem identificar o número do processo, 
nem o nome das partes. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-297■694/1996.2 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a): Karla Araújo Coelho de Souza 
Advogado : Dr. José Caldeira Brant Neto
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.
EMENTA : EMBARGOS À SDI - MULTA CONVENCIONAL PELO NÃO - PAGAMENTO DE 
HORAS EXTRAS - INAPLICABILIDADE. O não-pagamento de horas extras 
importa o pagamento do adicional mínimo previsto constitucionalmente, 
não constituindo violação convencional, até porque encontrando a 
matéria disciplina legal, despicienda sua inclusão, nos mesmos termos, 
em normas coletivas. Recurso de Embargos conhecido e provido.
Processo : ED-E-RR-103.655/1994.5 - TRT da l1 Região - (Ac■ SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Eurico Theodoro Soares
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Advogado : Dr. Fernando Tristão Fernandes
Embargado(a): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos declaratorios, rejeição. Rejeitam-se Embargos de 
Declaração quando constatada a inexistência de omissão, contradição ou 
obscuridade no acórdão embargado.

Processo : E-RR-248■050/1996■6 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Itaipu Binacional 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Embargado(a) : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Advogado : Dr. Orlando Caputi 
Embargado(a) : Sebastião Alves
Advogado : Dr. José Lourenço de Castro
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
EMENTA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 
361/TST. Impossível verificar a contrariedade ao Enunciado 361/TST, sob 
o argumento de exposição eventual, se o Regional tratou do tema apenas 
sob o ângulo do pagamento integral do adicional de periculosidade ainda 
que periódica a exposição, não mencionando se eventual era a exposição 
do empregado. Embargos não conhecidos integralmente.

Processo : ED-E-RR-266■451/1996■6 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI11 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Banco América do Sul S.A.
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargado(a): Silmara Vilela 
Advogado : Dr. Mauro José Auache
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declaratórios rejeitados 
por não preencherem os pressupostos do artigo 535 do CPC.

Processo : ED-E-RR-274■607/199S■8 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ 

PREVI (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada : Dra. Gabriela Freire Arruda 
Embargado(a): Alceu Silveira e Outros 
'Advogado : Dr. Marcelo de Castro Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Rejeitam-se Embargos de 
Declaração quando constatada a inexistência de omissão, contradição ou 
obscuridade no acórdão embargado.

Processo__: ED-E-RR-280 ■275/1996.5 - TRT da l1 Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida 
Advogada : Dra, Luzimar de Souza Azeredo Bastos 
Embargado(a): Sindicato dos Bancários do Sul Fluminense 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Embargos de Declaração 
rejeitados porque constatada a inexistência das hipóteses previstas no 
art. 535/CPC.

Processo : ED-E-RR-283■938/1996.1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito

Embargante : Mario Luiz Lunardon
Advogado : Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Embargado(a) : Bastee - Assistência Técnica Especializada em

Teleinformática Ltda. e Outro 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : FAX-SÍMILE - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL.
De acordo com o art. 2°, da Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, a 
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, 
necessariamente, até cinco dias da data de seu término. Embargos de 
Declaração não conhecidos.

Processo : ED-E-RR-293■358/1996.5 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Advogada : Dra. Giselle Esteves Fleury 
Embargado(a): João Maria Siqueira 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Embargos de Declaração 
rejeitados porque inexistentes as hipóteses previstas no art. 535/CPC.

Processo : E-RR-297.127/1996■6 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Sergio Silveira Banhos
Advogado : Dr. Milton Galvão
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCURAÇÃO COM PRAZO DE VALIDADE
Regular a representação processual quando o instrumento de mandato que 
conferiu poderes ao substabelecente foi renovado antes de expirar seu 
prazo de validade, tornando subsistente o substabelecimento a ele 
vinculado. Recurso não conhecido integralmente.

Processo : E-RR-297.167/1996.9 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres 
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa 
Embargado(a): Reni Vera Wegner 
Advogado : Dr. Vitor Alceu dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : BANCO DO BRASIL - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO ANTERIOR À CF/ 8 8 - EMPRESA INTERPOSTA - CONTRARIEDADE AO 
ENUNCIADO N° 126/TST - VIOLAÇÃO DO ART. 896 NÃO CARACTERIZADA. Ainda 
que a Turma tenha revolvido fatos e provas para determinar com exatidão 
a data em que se iniciou o vínculo empregatício, o conhecimento da 
Revista não implica vulneração do art. 896 consolidado se, do acórdão 
regional, exsurgem outros elementos capazes de possibilitar se conclua 
que a contratação ocorreu antes do advento da atual Carta Política. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-305.808/1996■1 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Carlos Fernandes Guimarães 
Embargado(a): Sandra Maltese 
Advogada : Dra. Ruth D'Agostini.
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : CEEE - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - COMPENSAÇÃO COM O TERÇO
CONSTITUCIONAL - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA - NÃO CONHECIMENTO - A teor 
do Enunciado n° 296/TST, a divergência jurisprudencial a ensejar o 
conhecimento dos Embargos déve ser específica, revelando a "existência 
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal", o 
que não ocorreu no caso dos autos. Decisão de Turma que s e  baseia no 
art. 468 da CLT, enquanto os paradigmas cotejados não veiculam tese 
acerca da possibilidade de se alterar vantagens incorporadas ao 
contrato de trabalho. Embargos não conhecidos.

Processo : ED-AG-E-RR-304.294/1996.3 - TRT da 7‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Antônio Ribamar de Vasconcelos e Outros
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado<a) : Banco Central do Brasil
Advogado : Dr. José Humberto Saraiva
Embargado(a) : Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS
Advogado , : Dr. Olivério Gomes de Oliveira Neto
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os presentes Embargos
Declaratórios para esclarecer que os artigos 5°, incisos XXXV e LV e 
40, § 4° da Constituição Federal foram devidamente observados.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Declaratórios acolhidos 
para prestar esclarecimento, no sentido de que os arts. 5°, XXXV, 
XXXVI, LV, e 40, § 4°, da Carta Magna foram devidamente observados.
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Processo : AO-E-RR-319.989/1996■5 - TRT da 15‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Celeste Marini e Outros
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogada : Dra. Tania Maria Pinheiro Villela
DECISÃO i Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento a agravo regimental 
quando a parte não consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. 
despacho agravado.

Processo : AG-E-ED-RR-327.682/1996■3 - TRT da 12* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Igaras - Papéis e Embalagens S.A.
Advogada : Dra. Cintia Barbosa Coelho 
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
Agravado(s) : Nilton Luiz Cardoso da Silva 
Advogado : Dr. Emídio Rossini
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento ao Agravo Regimental 
que não consegue infirmar os fundamentos do r. despacho denegatório de 
processamento dos Embargos. Agravo Regimental conhecido e não provido.

Processo : AG-E-RR-328.751/1996.8 - TRT da 9‘ Região -__ (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Sul Americana Serviços Aduaneiros Ltda. e Outra
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Agravado(s) : Antônio Pinto de Souza
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL-SUSPEIÇÃO/TESTEMUNHA/AÇÃO AJUIZADA CONTRA 
0 MESMO EMPREGADOR-ENUNCIADO 357/TST. O Enunciado 357/TST pacificou a 
matéria nos seguintes termos: "Não torna suspeita a testemunha o 
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo 
empregador". Agravo Regimental desprovido.
Processo : E-RR-306.343/1996.9 - TRT da 2 ‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Termomecânica São Paulo S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Advogada : Dra. ELISA IDELI SILVA 
Embargado(a) : José Antônio Miriani
Advogado : Dr, Dante Castanho
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - VOTO VENCIDO.
Impossível aferir a contrariedade ao Enunciado 88/TST‘e conseqâente 
violáção ao art. 896, da CLT, se a Turma, para não conhecer da Revista 
quanto às horas extras, embasou-se no voto vencido, e a Reclamada não 
se insurgiu, em tempo hábil,*para sanar a irregularidade. Embargos não 
conhecidos integralmente.

cesso : E-RR-309.170/1996■7 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): Vasco Nene Miranda 
Advogado : Dr. Anito Catarino Soler
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade e ao tema FGTS - Salário Habitação - Prescrição, 
mas deles conhecer no tocante ao tema Horas Extras no Período de 
23/11/87 a junho de 1989, por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes 
provimento para, julgando desde logo o mérito da Revista, excluir da 
condenação as horas extras além da oitava diária, no período de 
23/11/87 a junho de 1989.
EMENTA : HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. GERENTE INSERIDO NA 
NORMA DO ART. 62, B, DA CLT. Constatando-se que o Regional afirmou de 
forma expressa que o Reclamante, no período controverso, exercia 
funções que o enquadravam no art. 62, b, da CLT e possuía padrão 
salarial diferenciado, inaplicável o óbice do Enunciado n° 126/TST para 
a análise da alegação, constante em razões de Revista, de contrariedade 
ao Enunciado n" 287/TST. Embargos parcialmente conhecidos e providos. 
Processo : E-RR-311.248/1996.3 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Banco Meridional S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a) : Salvador de Medeiros Alexis
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargo
DECISÃO : Por unanimidade, deixando de examinar a preliminar de 
nulidade, com apoio no artigo 249, § 2° do CPC, conhecer dos Embargos
por violação do artigo 896, alíneas "a" e "b", da CLT e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que prossiga no julgamento do Recurso de Revista, como entender de 
direito.
EMENTA : INTERPRETAÇÃO DE NORMA REGULAMENTAR - ALÍNEA “B", DO ART. 
896, DA CLT. 0 fato de o Regional ter decidido com apoio em norma 
regulamentar do Reclamado não atrai a incidência da alínea "b"', do art. 
896, da CLT, porque notório é que o Banco Meridional do Brasil possui 
agências em outros Estados da Federação além do Estado do Rio Grande 
Sul. Embargos providos.

Processo : ED-E-RR-311■726/1996.8 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Geraldo Roque Alves e Outros
Advogado : Dr. Marcelo Trindade de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - URP'S ABRIL E MAIO/88. Embargos 
Declaratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos suscitados.

Processo__: E-RR-314■888/1996.8 - TRT da 5‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargante: Maria de Fátima Azevedo Mascarenhas da Silva
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado(a): Os Mesmos
DECISÃO : I - Por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos do Reclamante; II - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
do Banco-Reclamado.
EMENTA : EMBARGOS DA RECLAMANTE. NULIDADE DA DECISÃO TURMÁRIA POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo a Eg. Turma julgadora, no 
exame do Recurso de Revista e dos Declaratórios, esclarecido a respeito 
da questão suscitada, verifica-se que a prestação jurisdicional foi 
entregue, não se configurando a apontada nulidade, razão por que 
incólumes os artigos 832 da CLT; 5", incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, 
da CF/88; 458 e 535 do CPC. PRESCRIÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO E
RESTABELECIMENTO DA ’VAPAS'. Quando não consta da decisão recorrida a 
análise da matéria à luz dos dispositivos tidos como ofendidos, 
inviável é o exame, diante do que consagra o Enunciado 297 do TST. 
Embargos não conhecidos. EMBARGOS DO RECLAMADO. NULIDADE DO V. ACÓRDÃO 
DA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo a Eg. Turma 
julgadora, apesar da oposição de Embargos de Declaração, deixado de 
examinar questão tal como posta nas razões de Revista, configura-se 
negativa de prestação jurisdicional. Todavia a nulidade não restou 
declarada em face da análise, neste momento processual, da questão tida 
como omissa. DESCONTOS EFETUADOS NO TERMO RESCISÓRIO. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 896 DA CLT. Não se configura a imputada ofensa ao artigo 896 da 
CLT, quando não demonstrada a alegada contrariedade a Enunciado de 
Súmula do TST. Embargos não conhecidbs.

Processo ED-E-AIRR-433.201/1998.0 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC
Advogado : Dr. Valdir Florindo
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
Embargado(a): Ford Brasil Ltda.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso acolhido para prestar 
esclarecimentos.

Processo : AG-E-RR-335■870/1997■8 - TRT da 3» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado(s) : Nilson Sales
Advogado : Dr. Edison Urbano Mansur •
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento a agravo regimental 
quando a parte não consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. 
despacho agravado.

Processo : AG-E-ED-RR-368.679/1997.0 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : André Santos de Santana
Advogado : Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto
Advogada : Dra. Isis M . B. Resende
Agravado(s) : Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Advogado : Dr. Raymundo de Freitas Pinto
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Inviável a reconsideração de despacho, 
quando os Embargos esbarram nos termos do Enunciado 126/TST.
Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-420.392/1998.3 - TRT da 11* Região --- (Ac. SBDI1).
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,

Cultura e Desportos - SEDUC 
Procuradora : Dra. Sandra Maria do Couto e Silva 
Agravado(s) : Nareuza Menezes 
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA ! AGRAVO REGIMENTAL. Estado Membro não está dispensado de 
instruir o agravo de instrumento com todas as peças previstas em lei. 
Goza de alguns privilégios processuais, mas dentre eles não se inclui o 
de não instruir devidamente agravo de instrumento.

Processo ; AG-E-AIRR-420.607/1998.7 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da

Administração - SEAD
Procuradora : Dra. Sandra Maria do Couto e Silva 
Agravado(s) : Gercina Lima do Nascimento
DECISÃO s Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO INTERPOSTO EM 2 9 . 9 . 9 7 .  PEÇA 
OBRIGATÓRIA. DESPACHO DENEGATÓRIO DA REVISTA. "A petição do agravo de 
instrumento conterá a exposição do fato e do direito, e as razões do 
pedido de reforma da decisão, devendo ser instruída: a)
obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada (...).” (inciso IX da 
Instrução Normativa n 0 06/96 do TST). Agravo Regimental desprovido.

Processo ; AG-E-AIRR-420.609/1998.4 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça,

Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC 
Procuradora : Dra. Sandra Maria do Couto e Silva 
Agravado(s) : Janete Vieira de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Agravo Regimental a que se nega 
provimento, uma vez não desconstituidos os fundamentos do r. despacho 
denegatório.

Processo : AG-E-RR-450■220/1998.0 - TRT da 18‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : Suely Vieira Teles de Abreu 
Advogada : Dra. Renata Marchi
DECISÃO i Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Quando a parte não consegue infirmar os 
fundamentos expendidos no r. despacho agravado, nega-se provimento ao 
agravo regimental.

Processo : AG-E-RR-464.544/1998■3 - TRT da 20* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Agravado(s) : José Carlos Alves Dantas 
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo Regimental quando não infirmados os fundamentos do r . despacho 
denegatório dos Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-554.400/1999.3 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira
Advogada : Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos
Agravado(s) : José Coelho Milhomem
Advogado : Dr. Luiz Tadeu Guardiero Azevedo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento a agravo regimental 
que não infirma os fundamentos do despacho agravado.

Processo : ED-E-RR-446■461/1998■4 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Eliana Traverso Calegari 
Embargado(a): Benedita Iríneia de Oliveira Ortiz 
Advogado : Dr. Florival dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Embargos de Declaração
rejeitados ante a inexistência de omissão, contradição ou obscuridade 
no acórdão embargado.

Processo : E-AIRR-466.532/1998.4 - TRT da 2‘ Recrião - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Companhia Brasileira de Pesquisa e Análise - CBPA 
Advogada : Dra. Beatriz Cochrane Mattos Macedo 
Embargado(a): Maria Cecilia Cavalher 
Advogada : Dra. Vilma Piva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem para 
que, afastado o óbice apontado quanto ao conhecimento do Agravo, 
prossiga na análise do referido recurso, como entender de direito.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA REVISTA - AUSÊNCIA DO NÚMERO DO
PROCESSO E DO NOME DAS PARTES - VALIDADE. Tendo sido confecçionada pelo 
TRT ' de origem, veiculadora da data de publicação do despacho 
denegatório da Revista no Diário Oficial e trazida aos autos em cópia

autenticada, servível à aferição da tempestividade do Agravo de 
Instrumento a certidão de intimação do despacho agravado, ainda que não 
indique o nome das partes ou o número do processo a que se refere. 
Embargos conhecidos e providos.

Processo : AG-E-AIRR-554■624/1999.B - TRT da 20‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira
Advogada : Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos
Agravado(s) : Virgílio Antônio Nunes de Góis
Advogado : Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI 8 “ 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova
redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5 ° ,  a certidão de
publicação do acórdão regional constitui-se peça essencial ao 
deslinde da controvérsia, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de 
aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de 
Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-558■582/1999.8 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Banco Chase Manhattan S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Fernando Boareto
Advogado : Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação ao art. 897 da CLT, a .certidão de publicação do acórdão 
regional constitui-se peça essencial ao deslinde da controvérsia, dada 
a necessidade de a Corte ad quem ter de aferir a tempestividade da 
Revista, se provido o Agravo de Instrumento. Agravo Regimental 
desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-558.60B/1999.9 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Agravado(s) : Rosângela Izaurina Rego Costa de Souza 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova
redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5°, a certidão de
publicação do acórdão regional constitui-se peça essencial ao 
deslinde da controvérsia, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de 
aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de 
Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-558.614/1999.9 - TRT da 10‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante (s) : José Maria Santarém Lemos
Advogada : Dra. Isis Maria Borges Resende
Agravado(s) : União Pioneira de Integracao Social - UPIS
Advogado : Dr. Marco Antônio Carvalho de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CONTESTAÇÃO. Após a 
edição da Lei n* 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a contestação constitui-se peça obrigatória à 
constituição do Agravo de Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-559.937/1999.1 - TRT da 6‘ Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Ana Cristine de Medeiros Santana
Advogado : Dr. Ramon Antônio Tenório Ferreira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo Regimental que não logra infirmar os fundamentos do r. despacho 
agravado. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-560.395/1999.9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Rio Negro Comércio e Indústria de Aço S.A.
Advogado : Dr. Adelmo dos Santos Freire 
Advogada : Dra. Dirce Beato 
Agravado(s) : Eunice Alves da Silva 
Advogado : Dr. Eduardo Rezk
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
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relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção; atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer 
recurso (item n° 139 da Orientação Jurisprudencial da egrégia SDI do 
TST). Incidência do Enunciado n° 333/TST. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AO-E-AIRR-560.621/1999■9 - TRT da 9‘ Reoião - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Sitese Sistemas Técnicos de Segurança S/Ç. Ltd
Advogado : Dr. Rogério Poplade Cercal 
Agravado(s) : Aroldo Hilgemberg 
Advogada : Dra. Cleuza Keiko Higachi
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova
redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5°, a certidão de
publicação do acórdão regional constitui-se peça essencial ao 
deslinde da controvérsia, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de 
aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de 
Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-561.357/1999■4 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Teksid do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado(s) : Adirson José Alves da Silva
Advogado : Dr. Rossevelt Ribeiro da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Apesar de não constar expressamente da redação do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT a certidão de publicação do 
acórdão regional como de traslado obrigatório, o catmt do aludido 
parágrafo 5° estabelece que o Agravo não será conhecido se as partes 
não promoverem a formação do Instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido o Agravo, o imediato julgamento do recurso principal. Agravo 
Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-561.395/1999.5 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Jacir Jacob Pereira 
Advogado : Dr. José Borges da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento a agravo regimental 
que não infirma os fundamentos do despacho agravado.

Processo i AG-E-AIRR-561.572/1999.6 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator ; Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Luis Augusto Facciochi Ribeiro Caldas
Advogado : Dr. Carlos Alberto dos Santos Queiroz
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n" 9.756/98, que deu nova
redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5°, a certidão de
publicação do acórdão regional constitui-se peça essencial ao deslinde 
da controvérsia, dadá a necessidade de a Corte ad quem ter de aferir, 
desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de 
Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-561■580/1999■3 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Carlos Alberto Cordeiro dos Santos
Advogado : Dr. Fued Ali Lauar
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova
redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5°, a certidão de
publicação do acórdão regional constitui-se peça essencial ao deslinde 
da controvérsia, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de aferir, 
desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de 
Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-561.638/1999■5 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Andréa Lúcia de Barros Ferreira
Advogado : Dr. Wagner Antônio Daibert Veiga
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Agravo Regimental desprovido, uma vez 
não desconstituidos os fundamentos do r. despacho agravado.

Processo : AG-E-AIRR-561.640/1999■0 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Maurício Vieira Duarte
Advogado : Dr. Leôncio Gonzaga da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
e m e n t a : AGRAVO REGIMENTAL. Agravo Regimental desprovido, uma vez
não desconstituidos os fundamentos do r. despacho agravado.

Processo ; AG-E-AIRR-562■274/1999.3 - TRT da 17■ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) s Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Paulo Sérgio Marcolino
Advogado : Dr. Alexandre Hideo Wenichi
d e c i s ã o : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Agravo Regimental desprovido, uma vez 
não desconstituidos os fundamentos do r. despacho agravado.

Processo : AG-E-ED-AIRR-S62.916/1999.1 - TRT da 3‘ Região -(Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s) : Lizandro Juarez Leal
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Em se tratando de documentos distintos, 
juntados aos autos, no verso e anverso, necessária a autenticação de 
ambos os documentos. 0 carimbo aposto no anverso apenas afirma a 
autenticidade do documento ali constante, não se referindo àquele 
contido no verso. Observância da norma prevista no art. 830 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

Processo ; AG-E-AIRR-562■946/1999■5 - TRT da 24» Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira
Advogada : Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos
Agravado(s) : Paulo Roberto Massetti
Advogado : Dr. Gilson Adriel Lucena Gomes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI N" 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova
redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5°, a certidão de
publicação do acórdão regional constitui-se peça essencial ao 
deslinde da controvérsia, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de 
aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de 
Instrumento. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-RR-565■391/1999.6 - TRT da 2» Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva
Agravado(s) : José Gonzaga dos Santos
Advogado : Dr. Antônio Luciano Tambelli
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo Regimental quando não infirmados os fundamentos do r. despacho 
denegatório dos Embargos à SDI.

Processo AG-E-AIRR-574 ■ 703/1999.5 - TRT da 41 Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Júlio César Prestes Saraiva 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI N" 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação, ao art. 897 da CLT, a certidão de publicação do acórdão 
regional constitui-se peça essencial ao deslinde da controvérsia, dada 
a necessidade de a Corte ad miem ter de aferir a tempestividade da 
Revista, se provido o Agravo de Instrumento. Agravo Regimental 
desprovido.

Processo ; AG-E-RR-574■922/1999.1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Agravado(s) : Massa Falida de Presto Labor Assessoria e Consultoria de 

Pessoal Ltda.
Agravado(s) : Fernando Dalla Stella 
Advogado : Dr. Zeno Simm
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Direitos que, sob a égide de lei antiga, 
tornaram-se aptos a produzir seus efeitos, pela verificação de todos os
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requisitos indispensáveis, são intangíveis por legislação 
superveniente. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo i AG-E-AIRR-577■729/1999.5 - TRT da 5‘ Região - (Ac. SBD11) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) ! Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado (s) : Isabel Raimunda Silva dos Santos 
Advogado : Dr. José de Oliveira Costa Filho 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação ao art. 897 da CLT, a certidão de publicação do acórdão 
regional constitui-se peça essencial ao deslinde da controvérsia, dada 
a necessidade de a Corte ad quem ter de aferir a tempestividade da 
Revista, se provido o Agravo de Instrumento. Agravo Regimental 
desprovido.

Processo__: E-RR-206.352/1995.2 - TRT da 1« Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado (a): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

BNDES
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau
Embargado(a): NelsOn Lopes
Advogada : Dra. Eryka Albuquerque Farias
DECISÃO : Por unanimidade,'não conhecer dos Embargos.
EMENTA : RECURSO DE EMBARGOS - REVISTA - SOBRESTADO - AFERIÇÃO DE 
TEMPESTIVIDADE - PRECLUSÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - Quando o recurso de 
revista é sobrestado sem que se afiram as condições de conhecimento, em 
face do acolhimento de pedido de nulidade contido no apelo revisional 
da parte adversa, não exsurge a preclusão se a Turma, julgando a 
revista que se encontrava sobrestada, examina os pressupostos 
extrínsecos do recurso. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL - DIAS CONSUMIDOS 
COM DECLARATÓRIOS DA PARTE CONTRÁRIA - SITUAÇÃO ANTERIOR À NOVA REDAÇÃO 
DO ARTIGO 538 DO CPC - Não encontra guarida no ordenamento jurídico 
pátrio a pretensão do embargante segundo a qual não pode haver a 
diminuição do pra2o recursal da revista por oposição posterior de 
declaratórios da parte contrária, em razão de os prazos não se 
comunicarem neste ponto.

Processo : E-RR-208.161/1995.2 - TRT da 3* Reoião - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Embargante: Mineração Morro Velho Ltda.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado (a): Ildeu Ferreira da Silva e Outros 
Advogado : Dr. José Francisco de Figueiredo 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS. ESPECIFICIDADE DE ARESTOS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DA VIOLAÇÃO SUSCITADA NO RECURSO DE REVISTA 
PRECLUSÃO. De acordo com a jurisprudência reiterada desta corte "Não 
ofende o artigo 896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas 
concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo 
revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso." 
Igualmente, mostra-se intacto o art. 896 da CLT quando a Turma não 
deduz tese a respeito da violação suscitada no recurso de revista e a 
parte não tem o cuidado de suprir referida omissão mediante embargos 
para efeito de prequestionamento, consumando-se a preclusão da 
discussão a respeito do tema em sede de embargos. Recurso não 
conhecido.
Processo : E-RR-257.293/1996■2 - TRT da 101 Região - (Ac. SBDI1>
Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargante:, Antônio Chaves de Oliveira
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos
Advogado : Dr. Nilton Correia
Embargado(a): União Federal (Extinto BNCC)
Procurador : Dr. Manoel Lopes de Sousa 
Procurador : Dr. Walter do' Carmo Baletta
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso de 
Revista do Reclamante, -quanto ao tema "Horas Extras Incorporadas", 
afastado o óbice do Enunciado 297 do TST, ficando sobrestado o exame do 
tema "Equiparação Salarial Banco do Brasil e BNCC".
EMENTA : RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 257 DO TST. Recurso 
de embargos conhecido e provido por má aplicação do Enunciado 297 do 
TST, tendo em vista que a matéria relativa à prescrição das horas 
extras incorporadas, fora prequestionada junto ao Regional. Retorno dos 
autos à Turmas de origem para que prossiga no exame do recurso de 
revista.
* Processo : E-RR-227■884/199S.5 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDI11 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais - MINASCAIXA 
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Embargado(a): Walter Teixeira Félix 
Advogado : Dr. Fernando Guerra
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integràlmente dos Embargos. 
EMENTA : MINASCAIXA - FORMA DE EXECUÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL N"

1 9 E NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 173, § 1", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Tão 
somente pela nova redação do artigo 173, S 1°, da CF/88, não se tem 
como entender que a situação da reclamada, quanto âs obrigações 
trabalhistas, tenha sofrido modificação substancial, eis que o artigo 
constitucional em debate não alcançou a discussão da qualificação 
jurídica da embargante, que, embora com roupagem de entidade 
autárquica, na verdade exerce atividade eminentemente privada, de 
natureza econômica, com regência própria, administrativa e financeira; 
situação que a iguala às sociedades de economia mista, empresas 
públicas e privadas. Embargos não conhecidos.

* Republicado por ter saído com incorreções no original, na publicação 
do DJ do dia 25-02-2000 página 43.

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte 'e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil, às treze 
horas e treze minutos, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos, Vantuil 
Abdala, Rider Nogueira de Brito e Milton de Moura França; a 
representante da Procuradoria Regional do Trabalho Doutora Lúcia 
Barros de Britto Freire; e a Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, Doutora Dejanira Greff 
Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à 
qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta e Ursulino Santos. 
Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior e não havendo indicações ou 
propostas, passou-se à ordem do dia: Processo: E-RR - 160660/1995-7 da 
4a. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante:
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. 
Guimarães, Embargado(a): João Carlos Melchiors, Advogado: Dr. Alino da 
Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade', não conhecer dos Embargos
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, mas, por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, deles conhecer por violação do artigo 461 da CLT e, 
no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para julgar 
improcedente a reclamatória invertendo-se o ônus da sucumbência. Falou 
pelo Embargado o Dr. Milton Galvão.; Processo: E-RR - 161023/1995-2 da 
10a. Região. Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr.
Dorismar de Sousa Nogueira, Embargado(a): Alba Lúcia Japiassu
Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 162824/1995-8 da 4a.
Reoião. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: União 
Federal (Extinto INAMPS) , Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Embargado(a): Lauro Carlos Kolling e Outros, Advogado: Dr. Gilberto
Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
quanto ao tópico "base de cálculo do adicional de insalubridade", mas 
deles conhecer no tocante ao tema "reflexos de parte da URP de 
abril/88 nos meses de junho e julho/88", por divergência
jurisprudencial e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão 
turmária, no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da 
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n* 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento,, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR 
201700/1995-7 da 9a. Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco Central do Brasil, Procuradora: Dra. Adriana Alves
dos Santos Cruz, Embargado(a): Sebastião Benedito Cerizza e Outros,
Advogado: Dr. João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR
208173/1995-0 da 24a. Região. Relator: Ministro Ronaldo Lopes Leal,
Embargante: Itaú Seguros S.A., Advogado: Dr. Armando Cavalcante,
Embargado(a): Rubens Fernandes, Advogado: Dr. Adão Lopes Moreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 225204/1995-5 da 10a. Região. Relator: Ministro
Milton de Moura França, Embargante: Serviço Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Roberto 
Teles Garcia, Advogada: Dra. Gisele Tie Uemura, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR 

225353/1995-8 da 10a. Região. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Embargado(a): Jayme Marques de Carvalho Júnior,
Advogado: Dr. Carlos Beltrão Heller, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas para adaptar a 
decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e
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julho".; Processo:__E-RR__- 241702/1996-1 da 3a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de
Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire,
Embargado(a): Antônio Moreira e Outros, Advogado: Dr. João Pinheiro 
Coelho, Decisão: por unanimidade, deixando de examinar a preliminar de 
nulidade, com base no artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos 
por divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, no 
particular, restabelecer a r. sentença que declarou a prescrição 
bienal em relação aos empregados aposentados há mais de dois anos da 
propositura da ação.; Processo: E-RR - 242794/1996-1 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Vitória Regia
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Manoel J. Beretta Lopes,
Embargado(a): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, Procurador: Dr. João Carlos Pennesi,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e violação ao § 1° do artigo 457 da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento parcial para determinar a integração da 
"Gratificação SUDS" aos salários, para todos os efeitos legais, 
todavia, somente enquanto a mesma tiver sido paga.; Processo: E-RR 
243456/1996-5 da 3a. Região. Relator: Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Embargado(a): Euclides Campos de
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. João Pinheiro Coelho, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e 
dar-lhes provimento para, no particular, restabelecer a r. sentença 
que declarou a prescrição bienal em relação aos empregados aposentados 
há mais de dois anos da propositura da ação.; Processo: e -r r -
248050/1996-6 da 9«. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): UNICON - União de Construtoras Ltda., Advogado: 
Dr. orlando Caputi, Embargado(a) : Sebastião Alves, Advogado: Dr. José 
Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Embargos.; FroceBBO; E-RR - 250305/1996-3 da 10a. 
Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: União
Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Embargado(a): Osvaldo Lopes da Silva, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos.; Processo: E-RR - 252751/1996-5 da 5a. Realão. Relator: 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Valdeir de Queiroz Lima, 
Embargado(a): Luiz Mario Avena, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
253941/1996-9. da la. Regiãç. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado (a) .- Paulo Roberto Forra de
Souza, Advogado: Dr. Paulo Roberto Lima e Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar de nulidade, por 
violação do art. 832 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que seja integralizada a 
prestação jurisdicional, ficando, via de conseqüência, prejudicado o 
exame do restante dos Embargos.; Processo: E-RR - 258499/1996-3 da 
15a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a) : Odecio Pelizari, Advogada: Dra.
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 269907/1996-1 
da la. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. . Ricardo Leite Luduvice,
Embargado(a) : Wilson de Luzia Gomes de Castro, Advogado: Dr. Fernando 
Tristão Fernandes, Decisão: I - Por maioria, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 896 da CLT, no tocante ao tema Complementação de 
Aposentadoria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira 
de Brito, relator e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento 
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga na análise do Recurso de Revista, afastada a aplicação do 
Enunciado 333 desta Corte; II - Por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos quanto aos temas "Compensação", "Descontos Legais e
Contratuais" e "Forma de Cálculo - Limites". Observação: Redigirá o
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos.; 
Processo: E-RR - 280512/1996-9 da 9a. Realão. Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Edio Matias,
Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto aos temas: Preliminar de Nulidade por
Negativa de Prestação Jurisdicional, Cargo de Confiança e Descontos
Fiscais, mas deles conhecer no tocante ao tópico Dos Descontos 
Seguro de Vida, por violação do artigo 896  da CLT e dar-lhes
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos 
efetuados a título de seguro de vida. Falou pelo Embargante o Dr. 
Alexandre Caputo Bastos.; Processo: E-RR - 290547/1996-3 da 2a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Tarcisio 
de Menezes Dias, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo,
Embargado(a): Metalúrgica Rocha Ltda., Advogado: Dr. José Raimundo de 
Araújo Diniz, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.;
Processo: E-RR - 291571/1996-6 da 5a. Região. Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: Universidade Federal da Bahia,

Advogado: Dr. Pedro Gomes Moura, Embargado(a): Gracia Maria Ciuffo e 
Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 294952/1996-9 da 3a. RegiSo, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Mendes Júnior
Siderurgia S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Paulo César Alves das Neves, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.;
Processo: E7RR - 297127/1996-6 da 10a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Sérgio Silveira Banhos, Advogado: Dr. 
Roberto de Figueiredo Caldas, Embargado(a): Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
Falou pelo Embargante o Doutor Milton Galvão.; Processo; E-RR 
297167/1996-9 da 4a. Realão. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França 
P. Torres, Embargado(a) : Reni Vera Wegner, Advogado: Dr. Vitor Alceu 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou 
pelo Embargante o Doutor Luiz de França P. Torres.; Processo: E-RR -
299262/1996zl da 4a.__ Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Banco Meridional S . A . ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Hélio Antônio Baggatinni, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
quanto à preliminar de nulidade, e, por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, relator, deles também 
não conhecer no tocante ao tema Substabelecimento - Validade. 
Observação: Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz Vasconcellos.; Processo: E-RR - 302060/1996-0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Meridional S.A.,
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Francisco Mendes Alves, Advogado: 
Dr. Lucas Bergmann, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhe3 provimento para 
determinar o retorno dos autos â Turma de origem a fim de que prossiga 
no exame do Recurso de Revista do Reclamado, como entender de direito, 
afastado O óbice do artigo 896, alínea “b", da CLT.; Processo: E-RR 
303912/1996-1 da 12a. Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogado: Dr. Dumiense 
de Paula Ribeiro, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari,
Embargado(a): Pedro Juarez Velho, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de
Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à
alegada violação do artigo 896 da CLT, mas deles conhecer por afronta 
ao artigo 894, alínea "b", da CUT e dar-lhes provimento para excluir 
da condenação o pagamento de horas "in itinere".; Processo: E-RR 
3 0 5 8 0 8 / 1 9 9 6 - 1  da 4a. Realão. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Embargado(a): Sandra
Maltese, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão:'por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 3 0 6 3 4 3 / 1 9 9 6 - 9  da 2a. Realão. 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Termomecânica
São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada:
Dra. Elisa Ideli Silva, Embargado(a): José Antônio Miriani, Advogado: 
Dr. Dante Castanho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 3 0 9 1 7 0 / 1 9 9 6 - 7  da 4a.
Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a) : Vasco Nene Miranda, Advogado: Dr. 
Anito Catarino Soler, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos quanto à preliminar de nulidade e ao tema FGTS - Salário 
Habitação - Prescrição, mas deles conhecer no tocante ao tema Horas 
Extras no Período de 23/11/87 a junho de 1989, por violação do artigo 
896 da CLT e. dar-lhes provimento para, julgando desde logo o mérito da 
Revista, excluir da condenação as horas extras além da oitava diária, 
no período de 23/11/87 a junho de 1989.; Processo: E-RR
311242/1996-9 da 4a. Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Maria Luisa Feil Vieira, Advogado: Dr. Milton Carrijo
Galvão, Embargado(a): Hospital Fêmina S.A.,. Advogada: Dra. Maria Xnêz 
Panizzon, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.;
Processo; E-RR - 311248/1996-3 da 4a. Região. Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a) : Salvador de Medeiros Alexis, 
Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, 
deixando de examinar a preliminar de nulidade, com apoio no artigo 
249, § 2° do CPC, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896,
alíneas "a" e "b'1, da CLT e dar-lhes provimento para determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Recurso de Revista, como entender de direito.; Processo: 
E-RR - 311485/1996-4 da 5a. Realão. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Maria José Oliveira, Advogada: Dra. Isis 
Maria Borges Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pela Embargada o Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira.; Processo: E-RR - 312607/1996-1 da 2a.
Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: PRODESAN 
- Progresso e Desenvolvimento de Santos S.A., Advogado: Dr. Fábio José 
Gomes Aguiar, Embargado(a): Carlos Eduardo Barbosa, Advogada: Dra. 
Denise Neves Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo; E-RR - 3 1 4 8 8 8 / 1 9 9 6 - 8  da 5a. Região. Relator:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Estado da Bahia
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S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante:
Maria de Fátima Azevedo Mascarenhas da Silva, Advogado: Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: I - Por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos do Reclamante; II 
- Por unanimidade, não conhecer dos Embargos do Banco-Reclamado.; 
Processo; B-RR - 331008/1996-6 da 3a. Região. Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais
S.A. , Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Alexandre 
Eustáquio de Souza, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
333066/1996-5 da 6a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado(a) : José Luciano Diniz, Advogado: Dr. Edvaldo
Cordeiro dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por violação dos artigos 896 da CLT e 5“, inciso II, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastada a deserção, 
determinar o retorno dos autos ao TRT da 6* Região, a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Petição interposto pelo Banco do Brasil 
S/A, como entender de direito. Falou pelo Embargante o Dr. Luiz de
França P. Torres.; Processo: E-RR - 334753/1996-2__da__15a_.__Região,
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Aços Ipanema
(Villares) S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto,
Embargado(a): Marli Aparecida Vittlale, Advogado: Dr. Imar Eduardo 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do artigo 461 da CLT e dar-lhes provimento para excluir da 
condenação a equiparação salarial deferida.; Processo: E-RR
375732/1997-0 da 4a.__ Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Darci Soares Aguirre, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda 
Azevedo, Embargado(a) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Decisão: por maioria, conhecer 
dos Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes 
provimento, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Luiz Vasconcellos e 
Milton de Moura França. Obs. Juntará voto vencido o Exmo. Sr. Ministro
José Luiz Vasconcellos.; Procesao; e-airk - 3 8 3 Z6a/i9 9 7 -i a._na.
Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Régis, Embargado(a): 
Aldenora Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Jander Roosevelt Romano
Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
afastado o óbice da ausência de traslado da procuração do Agravado, 
bem como para, via de conseqüência, afastar a multa aplicada pela 
Turma com fulcro no art. 538 do CPC. Obs. O Ministério Público do
Trabalho, por intermédio de sua representante, Dra. Lúcia Barroso de 
Britto freire, emitiu parecer oral, opinando pelo conhecimento, e
provimento dos Embargos. ; Processo: E-RR - 391295/1997-0__da__la.,.
Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: José Xavier
Filho, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a) :
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Embargos. ; Processo: E-RR - 435084/1998-9 da 6a.
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano
Jr, Embargado(a): Maria de Lourdes Queiroz, Advogada: Dra. Sandra
Márcia C. Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-AIRR - 442120/1998-0 da 3a. Região. Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais S.A. - BDMG, Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida,
Embargado(a): Salustiano Coelho de Oliveira, Embargado(a): Kévia
Siderúrgica Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: AG-E-RR - 183685/1995-7 da 9a. Região. Relator:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Roland Hasson, 
Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Agravado(s): João Carlos 
Pereira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 213283/1995-1 da la. Região. Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Machado e Silva, Agravado(s): Martha Toledo Spolaor, Advogada:, 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 218524/1995-0 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Dirceu 
André de Marchi, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
230359/1995-5 da 5a. Região. Relator: Ministro Almir Pazzianotto
Pinto, Agravante(s): Maria Isabel de Souza Castro, Advogada: Dra. Isis 
Maria Borges Resende, Agravado(s): Município de Juazeiro, Advogada:
Dra. Hildene da Silva Miguelino, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 240692/1996-7 da 4a.
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio
Aparecido Bortolassi, Agravado(s): Norma Regina Szameitat, Advogado: 
Dr. Alino da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 268940/1996-5 da 9a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): União

Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Agravado(s): José Orlando Pizani, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Obs. 0
Ministério Público do Trabalho, por intermédio de sua representante, 
Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, emitiu parecer oral, opinando 
pelo conhecimento e não-provimento do Agravo Regimental.; Processo: 
AG-E-RR - 271023/1996-3 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Eustáquio Lelis Viana,
Advogado: Dr. Vicente Gabriel Gonçalves Penido, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:__ AG-E-RR__ -
303566/1996-6 da 4a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto
Pinto, Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Dirceu Torres, Advogado: Dr. Ruy 
Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 303582/1996-3 da 4a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco Meridional S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros, Agravado(s) : Neusa
Kuhler, Advogado: Dr. Renato Martinelli, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 305058/1996-6 da 2a. 
Reaião. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Itautec 
Informática S.A. - Grupo Itautec, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Agravado(s): Neuda Maria Pereira, Advogado: Dr. Omi Arruda
Figueiredo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo:_A G -E -R R_=_307156/1996-1_da la.__R e g i ã o ,  Relator:
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante<s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Campos, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-RR - 311247/1996-6 da 4a. Reaião. Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Maria Olivia Maia, Agravado(s): Paulo
Renato de Souza Almeida e Outros, Advogada; Dra. Marcelise de Miranda 
Azevedo, Decisão: ' por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 311266/1996-5 da 4a. Reaião. Relator: Ministro
Milton de Moura França, Agravante(s): José Henrique Fanfa Soares e 
Outro, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Agravado(s): Centrais
Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogada: Dra. Maria
Izabel Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 315807/1996-2 da 9a. Região. Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Administração dos Portos de 
Paranagua e Autonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Agravado(s): Lourisvaldo Oliveira da Silva, Advogado: Dr. José 
Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 318561/1996-3 da 2a. Região. Relator:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Fundação Antônio
Prudente, Advogado: Dr. Guilherme Castelo Branco, Agravado(s): Zenilda 
dos Santos Nascimento, Advogada: Dra. Elenita de Souza Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-RR - 322706/1996-6 da 10a. Reaião. Relator: Ministro Milton de
Moura França, Agravante (s) : Andréa Rosa de Moraes Soares e Outros,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Sylvia Lorena T. 
de Sousa Arcírio, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
329735/1996-8 da 3a. Reaião. Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s): Lúcia do Carmo Silva de Azevedo, Advogado: Dr. 
Mário Augusto Portela Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 330118/1996-7 da 17a. Região. Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Celso
Eduardo Rodrigues Pereira, Advogada: Dra. Jorgina lida Del Pupo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-RR '- 330166/1996-9 da 2a. Região. Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s) : Bandeirantes S.A. - Arrendamento 
Mercantil e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Cassia Margarete da Silva Ramos, Advogado: Dr. Marcelino Barroso da 
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 334362/1996-8 da 4a. Região. Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante (s) : Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 335607/1997-0 da 4a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto 
Alegre, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco
Boavista S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
337173/1997-3 da 2a. Reaião. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Célio Pereira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Agravado(s): Citibank N. A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-RR - 338325/1997-5 da 2a. Reaião. Relator: Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de Osasco,
Procurador: Dr. Marli Soares de F Basilio, Agravado(s): Sebastião
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Rogério da Silva, Advogada: Dra. Tereza Nestor dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: O Ministério 
Público do Trabalho, por intermédio de sua representante, Dra. Lúcia 
Barroso de Britto Freire, emitiu parecer oral, opinando pelo 

ecimento e não-provimento do Agravo Regimental.; Processo: AG-E-RR 
338926/1997-1 da 9a. Região. Relator: Ministro José Luiz

Vasconcellos, Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Agravado(s) : Levi
Rodrigues Fortes, Advogada: Dra. Rossanna Alves Moure, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR__ -
339043/1997-7 da 2a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Masuno Sato, Advogado: Dr. 
João José Sady, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 342182/1997-0 da 4a. Região, Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Luiz César Dias, 
Advogado: Dr. Renê Adorno da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 343061/1997-1 da__12a,
Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): IVAÍ 
- Engenharia de Obras S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravado(s): Pedro Pascoal, Advogado: Dr. José Augusto
Ribeiro Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 388620/1997-0 da la. Região, Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): José Paulo Sampaio, Advogado: 
Dr. Sérgio Ruy Barroso de Mello, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Obs. O Ministério Público do Trabalho, por
intermédio de sua representante, Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, 
emitiu parecer oral, opinando pelo conhecimento e não-provimento do 
Agravo Regimental.; Processo: AG-E-AIRR - 418025/1998-0__da 11a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Estado 
do Amazonas - Polícia Militar do Amazonas, Procuradora: Dra. Sandra
Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Kátia Cilene da Silva Cabral,
Advogada: Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Obs. 0 Ministério Público do Trabalho, por 
intermédio de sua representante, Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, 
emitiu parecer oral, opinando pelo conhecimento e não-provimento do 
Agravo Regimental.; Processo: AG-E-AIRR - 418029/1998-4 da 11a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, Segurança Pública e 
Cidadania - SEJUSC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Agravado(s): Francisca Martins dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Obs. O Ministério Público do Trabalho, por 
intermédio de sua representante, Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, 
emitiu parecer oral, opinando pelo conhecimento e não-provimento do 
Agravo Regimental.; Processo; AG-E-AIRR - 418030/1998-6 da 11a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): 
Wanderjames Vasconcelos de Mendonça, Advogado: Dr. Geraldo da Silva 
Frazão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Obs. O 
Ministério Público do Trabalho, por intermédio de sua representante, 
Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, emitiu parecer oral, opinando 
pelo conhecimento e não-provimento do Agravo Regimental.; Processo: 
AG-E-AIRR - 418068/1998-9 da 11a. Região. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra
Maria do Couto e Silva, Agravado(s): MÔnica Rego Melo, Advogado: Dr. 
Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Obs. O Ministério Público do Trabalho, por intermédio de sua 
representante, Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, emitiu parecer 
oral, opinando pelo conhecimento e não-provimento do Agravo
Regimental.; Processo: AG-E-AIRR - 418075/1998-2 da 11a. Região. 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procuradora: 
Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravadofs): Sônia Reis de Souza
Acampora, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Obs. O 
Ministério Público do Trabalho, por intermédio de sua representante, 
Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, emitiu parecer oral, opinando 
pelo conhecimento e não-provimento do Agravo Regimental.; Processo: 
AG-E-AIRR - 420387/1998-7 da 11a. Região. Relator: Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante<s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra.
Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s) : Eliel de Carvalho Pereira, 
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. Observação: O Ministério Público do Trabalho,
por intermédio de sua representante, Dra. Lúcia Barroso de Britto 
Freire, emitiu parecer oral, opinando pelo conhecimento e 
não-provimento do Agravo Regimental.; Processo: AG-E-AIRR
420605/1998-0 da 11a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Estado do Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e 
Silva, Agravado(s): Arnor dos Santos Moriz, Advogado: Dr. Gina Carla 
Sarkis Romeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
Observação: O Ministério Público do Trabalho, por intermédio de sua 
representante, Dra. Lúcia Barroso de Britto Freire, emitiu parecer 
oral, opinando pelo conhecimento e não-provimento do Agravo

Regimental.; Processo: AG-E-RR - 423277/1998-6 da la. Região. Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): UNIBANCO 
Crédito Imobiliário S. A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-AIRR - 430019/1998-3 da 3a. Região. Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravadofs): 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Conselheiro 
Lafaiete, Advogado: Dr. Elvimar Jácome de Lima, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
432069/1998-9 da 10a. Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadofs) : Wilson Taranto, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 444677/1998-9 da 11a. Região. Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s) : Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD, Procuradora: Dra. Sandra Maria do 
Couto e Silva, Agravadofs): Maria do Carmo da Silva Bessa, Advogado: 
Dr. Daniel de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 444830/1998-6 da 3a. Região,
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravadofs):
Conceição de Oliveira Rocha e Outros, Advogado: Dr. José Maurício 
Lage, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 453100/1998-5 da la. Região. Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravadofs): Banco Sogeral S.A., Advogada: Dra. Ana
Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 462557/1998-6 da 9a.
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Katia 
Regina Figueiredo Lemos, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravadofs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-RR - 465496/1998-4 da 22a. Região. Relator: Ministro
Almir Pazzianotto Pinto, Agravanteís): União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): José Wilson Cardoso Diniz,
Advogado: Dr. Edilando Barroso de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 467477/1998-1_da_5a_̂
Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Gradiente Eletrônica S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravadofs): Itamar Henrique da Silva Pereira, Advogado: Dr. João Luiz 
França Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-ED-AIRR - 473840/1998-6 da 20a. Região, corre junto com 
AG-E-RR-473841/1998-0, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): João Tavares Neto, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 473841/1998-0 da 20a. Região, corre junto com
AG-E-ED-AIRR-473840/1998-6, Reiator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Agravantefs): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): João Tavares Neto, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 486332/1998-8 da la. Região. Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante(s): José Maria Galdino de Oliveira,
Advogado: Dr. Carmelo Corato, Agravadofs): Distac Distribuidora de
Automóveis e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Roberto Bastos Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-RR - 488778/1998-2 da 5a. Região. Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Agravante(s): Antônio Querino dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia 
Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravadofs): Mesbla Lojas de 
Departamentos S.A., Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR -
500900/1998-1 da la. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Daniela Landim Paes
Leme, Agravadofs): Sebastião Luiz Teixeira, Advogado: Dr. José da
Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-ED-AIRR - 502679/1998-2 da 3a. Região. Relator:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Teksid do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): Adenilton
Souza Franco; Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-ED-AIRR - 503487/1998-5 da 3a. Região. Relator: Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): Ademilson dos Santos Silva, 
Advogado: Dr. Júlio José de Moura, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 518985/1998-4 da 2a. 
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): 
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Maria 
de Lourdes Gurgel de Araújo, Agravadofs): Roderlei Muniz Moraes,
Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 527158/1999-6 da 15a. 
Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Eduardo Biagi 
e Outros, Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira, Agravadofs): Maurício 
Donizete Rufino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 531901/1999-0 da la. Região. Relator:
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Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Gervásío
Miguel e Outro, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
534650/1999-2 da la. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos,

Agravante (s) : Fundação Jardim Zoológico da Cidade do Rio de Janeiro, 
Procurador: Dr. Antônio Dias Martins Neto, Agravado(s): Antônio Neves 
Ventura, Advogada: Dra. Lúcia Pereira Alvin Porto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
538339/1999-5 da 20a. Região. Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Agravado(s): Maria Zilah Figueiredo 
de Albuquerque, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao ■Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 538350/1999-1 da 20a. Região. Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Agravado(s): Luiz 
Fernando Mendes de Moraes, Advogada: Dra. Regina Coeli B. de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-AIRR - 538802/1999-3 da 21a. Região. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Agravado(s): Djalma Xavier de
Mesquita, Advogado: Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
538883/1999-3 da 6a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Franklin Romero Gomes
Freitas, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
539413/1999-6 da 3a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Agravado(s): Sérgio Alves de Araújo, Advogada: Dra. Matilde
Resende Egg, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 539494/1999-6 da 3a. Região. Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Agravado(s): Alexandre
Mizher, Advogado: Dr. Geraldo Magela Silva Freire, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
540067/1999-1 da 3a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Agr avado (s) :' Ione Sena Lopes, Advogado: Dr. Welington da Silva 
Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 540703/1999-8 da 8a. Região. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, 
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Agravado(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará 
STEPA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 541536/1999-8 da la. Reoião. Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Alba Valéria
Vasconcelos Rodrigues, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-AIRR - 542606/1999-6 da 3a. Reoião. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Agravado(s): Maria Fátima de
Carvalho, Advogado: Dr. Miguel Pedro Chalup Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
542682/1999-8 da 3a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante (s) : Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Estevão do
Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 544115/1999-2 da la. Região. Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) : Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Carlos Alberto Gonzaga,
Advogado: Dr. José Luiz Ferreira Botelho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 544195/1999-9 da
2a. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): 
Interplay Foods Restaurantes Ltda., Advogado: Dr. Fábio Zinger
Gonzalez, Agravado(s): Almir dos Santos Bonfim, Advogado: Dr. José
Carlos Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 544829/1999-0 da 5a. Recião. Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco Excel - Econômico S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Valdenor Santos
Borges, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 544988/1999-9 da
15a. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): 
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravado(s): Benedito Aparecido Alves e Outro, Advogado: Dr. 
José Abud Victor Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 548020/1999-9 da la. Região. Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): SPR Empreendimentos e 
Participações Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Corsini Gamboa,
Agravado(s): Wilson Guedes de Oliveira, Advogada: Dra. Paulina Maria 
de Souza Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 548826/1999-4 da 15a. Reaião. Relator: Ministro

Milton de Moura França, Agravante(sí: Cargill Citrus Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Gabriel Elias
Martins, Advogado: Dr. Antônio Carlos Lofrano, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
551753/1999-4 da la. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outra, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Miguel Coutinho, Advogado: 
Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 553832/1999-0 da 15a.
Reoião. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravado(s): Nilton César dos Santos, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz 
de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 560108/1999-8 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s) : Banco do Estado de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Paulo Lucena de Araújo, Advogado: Dr. Ramon Antônio 
Tenório Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 560109/1999-1 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Magna Ferreira Carneiro da Cunha, Advogado: Dr. José
Gomes de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 561639/1999-9 da 3a. Região. Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de Camargo,
Agravado (s): José Alberto Darcadi, Advogada: Dra. Juliane Mariano
Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 561679/1999-7 da 4a. Reoião. Relator: Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Cristina Luisa Kuntz,
Advogado: Dr. José Antônio Cendron, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo:__AG-E-AIRR - 561708/1999-7 da 3a.
Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Alexandre José da Silva, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-ED-AIRR 
565838/1999-1 da 2a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): FEVAP - Painéis e
Etiquetas Metálicas Ltda., Advogada: Dra. Anna Paula Gomes C.
Mazzutti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 566463/1999-1 da 2a. Reaião. Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Felício
Belmonte, Advogado: Dr. José Sirineu Filgueiras Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
566653/1999-8 da la. Reaião. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Bradesco Turismo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Junior, Agravado(s): Edgard de Paiva Cereja, Advogado: Dr. Jorge
Aurélio Pinho da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 567320/1999-3 da 2a. Reaião. Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Companhia Docas do
Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel 
de Araújo, Agravado (s): Nádia Selma Braga Perroni, Advogada: Dra.
Denise Neves Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 567605/1999-9 da 7a. Reaião. Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) : Banco Industrial e
Comercial S.A. - BICEANCO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Everton Adail Caldas Moreira, Advogado: Dr. Sebastião
Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 568539/1999-8 da 2a. Reaião. Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) : Olivetti do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado(s): Pedro Pires de 
Oliveira,- Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
569563/1999-6 da la. Reaião. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): PROFORTE S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de
Segurança e Transporte de Valores S.A., Agravado(s): Jodires
Marcelino, Advogado: Dr. Marícia de Carvalho Cordeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
570132/1999-7 da 9a. Reaião. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Cooperativa Agropecuária de Cascavel Ltda. - COOPAVEL,
Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): João Alves de
Souza, Advogado: Dr. Maximiliano N. Garcez, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 571346/1999-3 da
13a. Reaião. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante (s) : 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de
Camargo, Agravado(s): Maria de Nazaré de Melo Xavier (Representada por 
Rita Izabel de Melo), Advogado: Dr. Walmir Andrade, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
571354/1999-0 da 13a. Reaião. Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): José Artêmio Dias, Advogado: Dr.
Dorgival Terceiro Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 571610/1999-4 da 2a. Reaião. Relator:
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Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Nadja Christiane da Silva,
Agravado(s): Minoru Itohara, Advogado: Dr. Jurandyr Moraes Tourices,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-AIRR - 571664/1999-1 da 6a. Região. Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Agravante(s) : Banco Bandeirantes S. A., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Adoniran Fernades da Silva, 
Advogado: Dr. Edson Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 572328/1999-8 da 15a.
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s) :
Valter Antonio Cainelli, Advogado: Dr. Fábio Hilkner Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: ED-E-RR 
103655/1994-5 da la. RegiSo. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Eurico Theodoro Soares, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes,
Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios . ; Processo: ED-AG-E-RR - 141544/1994-8_da_4a_,__Região,
Relator: Ministro Ursulino Santos, Embargante: José Maria Lucas de
Souza e Outro, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, 
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos
Declaratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator.; Processo: ED-AG-E-RR - 263627/1996-9 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Joel Araújo, Advogado: Dr.
Luiz Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 266451/1996-6 da 9a.__Região,
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco América
do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Silmara
Vilela, Advogado: Dr. Mauro José Auache, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 269910/1996-2 
da 9a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. 
Cesar Augusto Binder, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Embargado(a): Ioberto José de Campos, Advogado: Dr. José Affonso
Dallegrave Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: ED-E-RR - 271717/1996-5 da 10a. Região. Relator: Ministro
José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Julíete Aparecida Motta de
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Djalma Nogueira dos Santos Filho,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.;
Processo: ED-E-RR - 274607/1996-8 da la. Região. Relator: Ministro
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Gabriela Freire Arruda, Embargado(a): Alceu Silveira e 
Outros, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR 
280275/1996-5 da la. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Embargado(a): Sindicato dos Bancários do Sul Fluminense, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 283938/1996-1 da 9a. Região.
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Mario Luiz
Lunardon, Advogado: Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Embargado(a): 
BASTEC - Assistência Técnica Especializada em Teleinformática Ltda. e 
Outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embarges.; Processo: ED-E-RR - 293358/1996-5 da 9a. 
Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Embargado(a):. João Maria 
Siqueira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão': por
únanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR 
- 299939/1996-9 da 9a. Região. Relator: Ministro Almir Pazzianotto
Pinto, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. UiIde Mara Z.
Oliveira, Procuradora: Dra. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a):
Antônio Merlím da Silva,' Advogado: Dr. Aureliano José de Arêdes,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. ;
Processo: ED-AG-E-RR - 304294/1996-3 da 7a. Região. Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Antônio Ribamar de Vasconcelos e 
Outros, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Embargado (a) :' Banco Centrai do Brasil, Advogado: 
Dr/ José Humberto Saraiva, Embargado(a): Fundação Banco' Central de
Previdência Privada - CENTRUS, Advogado: Dr. Olivério Gomes de
Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes Embargos 
Declaratórios para esclarecer que os artigos 5°, incisos XXXV e LV e 
40, § 4° da Constituição Federal foram devidamente observados.;
Processo: ED-E-RR - 311726/1996-8 da 9a. Região. Relator: Ministro
Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Geraldo Roque Alves e Outros, 
Advogado: Dr. Marcelo Trindade de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.; Processo: 
ED-AO-E-RR - 311859/1996-4 da 2a, Região, Relator: Ministro Almir
Pazzianotto Pinto, Embargante: Hyster Brasil Ltda Advogado: Dr.

Marçal de Assis Brasil Neto, Embargado(a): Esiquiel da Silva Vilela, 
Advogado: Dr. Ismael Goldmacher, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 315976/1996-2 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Expresso 
Modelo Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, Embargado(a): 
Joaquim Pereira de Jesus, Advogado: Dr. Odival Quaresma ■ Filho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; 
Processo: ED-E-RR - 347831/1997-3 da 2a. Região. Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Fany das Graças Michel de Morais, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Tânia 
Mariza Mitidiero Guelman, Embargado(a): Rádio Record S.A., Advogado: 
Dr. Antônio Bonival Camargo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 349335/1997-3 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: ALCOA 
Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a) : João Pedro 
de Macedo, Advogado: Dr. Antônio Carlos José Romão, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR 
387235/1997-4 da 12a. Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Maria Luiza Machado, Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin 
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
e, por considerá-los protelatórios, aplicar à Embargante multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, nos 
termos do art. 538 do CPC.; Processo: ED-E-AIRR - 391698/1997-3 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Celeste João 
Vieira e Outro, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Advogado: 
Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-E-RR - 399470/1997-5 da 2a. Região. Relator: Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Embargante: Lupo S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a) : Ruzimeyre Rateiro Fernandes, 
Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para determinar que se 
ajuste a parte dispositiva aos fundamentos e à conclusão do julgado de 
fls. 124/127, ordenando-se o retorno dos autos à c. 4* Turma, a fim de 
que profira nova decisão, enfrentando os temas da aplicabilidade da 
Lei n° 9,756/98, no que tange à disposição do art. 511, § 2o, que dá à 
parte o direito de ser intimada para complementar o valor do depósito, 
bem como torne explícitos os motivos pelos quais, embora tendo como 
bom o valor de R$ 4.893,72, "correspondente ao limite legal 
estabelecido no aludido Ato"1, não. conheceu do Recurso de Revista.; 
Processo: ED-AG-E-AIRR - 427866/1998-6 da 4a. Região. Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Embargado(a): Firmo 
Paz (Sucessão de), Advogada: Dra. Luciana Konradt Pereira, Decisão: 
por' unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-E-AIRR - 433201/1998-0 da 2a. Região. Relator: Ministro Rider

Nogueira de Brito, Embargante: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, 
Advogado: Dr. Valdir Florindo,- Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a) : Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves de 
Barros, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR - 446461/1998-4 da 15a, Região. 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Volkswagen do 
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): 
Benedita Irineia de Oliveira Ortiz, Advogado: Dr. Florival dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar ps Embargos Declaratórios.; 
Processo: ED-E-AIRR - 450892/1998-2 da 4a. Região. Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Dorval Chaves, Advogado: Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 450903/1998-0 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Maria Gonçalves 
de Aguiar, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogado: 
Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios/; Processo: 
ED-E-AIRR - 450908/1998-9 da 4a. Região. Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: João Dércio de Andrade, Advogado: Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 450909/1998-2 da 4a. 
Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Darci Vicente da 
Silva, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogado: Dr. 
Milton Carrijo Galvão, Embargado(a) : Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-E-AIRR - 450910/1998-4 da 4a. Região. Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Sideney Jorge Goulart, Advogado: Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Advogado: -'Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Embargado(a): Empresa Brasileira de 
Engenharia S.A., Advogado: Dr. Mabel Azambuja Porto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Em^>argos_ Deqlayatórios. : Processo: ED-E-AIRR



N° 53 SEXTA-FEIRA, 17 MAR 2000 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 47

455414/1998-3 da 4a. Região. Rélator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Almindo Schmidt e Outro, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita
da Costa Neto, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Carlos
Fernandes Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 455416/1998-0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Olívio Nunes do Amaral e 
Outros, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogado: Dr. 
Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-E-AIRR - 455417/1998-4 da 4a. Região. Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Eugênio Gatelli, Advogada: Dra. Fernanda Barata
Silva Brasil, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos
Fernandes Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 455589/1998-9 da 4a. Região.
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Antônio de Brito e
Outro, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogado: Dr.
Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-AG-E-RR - 463746/1998-5 da 7a. Região. Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogada: 
Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Ligia Maria Araripe
Fontes, Advogado: Dr. Hugo Cezar Medina, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR
470718/1998-7 da 4a. Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Maritana da Silveira de Oliveira, Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes
Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 497428/1998-4 da 18a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: José Carlos
Souza, Advogada: Dra. Solange Monteiro Prado Rocha, Embargado(a):
Romhi Participações e Empreendimentos Nil Ltda., Advogado: Dr. Edson 
José de Barcellos, Embargado(a): Luiz Alberto Cunha, Advogado: Dr.
Amadeu Peixoto Machado, Embargado(a): Construtora Calcutá Ltda.,
Advogado: Dr. Amadeu Peixoto Machado, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR___ z
530096/1999-4 da 2a. Região. Relator: Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Embargante: Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Paulo Torres
Guimarães, Embargado(a): Célia Regina Maída, Advogada: Dra. Dinalva
Gonçalves Ferreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios.; Processo: E-RR - 82413/1993-2 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Celucat S.A., Advogado: 
Dr. Indalécio Gomes Neto, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça de Lages, Advogado: Dr. David 
Rodrigues da Conceição, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: ante a verificação de que o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira de Brito se encontra 
impedido para relatar o presente processo em virtude de ser integrante 
da Turma que proferiu a decisão embargada e de ser, na condição de 
Presidente daquela Turma, o prolator do despacho que admitiu os 
Embargos à SDI, cancelar o voto ora proferido por Sua Excelência e 
retirar o processo de Pauta a fim de ser distribuído a um novo 
relator. Falou pela Embargante o Doutor Indalécio Gomes Neto.; 
Processo: E-RR - 164724/1995-7 da 5a. Região. Relator: Ministro José
Luiz Vasconcellos, Embargante: Denival Gonçalves Almeida, Advogado:
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Embargado(a): Companhia de Engenharia Rural da Bahia - CERB,
Advogada: Dra. Dalzimar Gomes Tupinambá, Decisão: suspender o
julgamento do presente processo, em virtude de pedido de vista em 
mesa, transformado em vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator, após a leitura do relatório. ,- Processo: E-RR 

195575/1995-1 da 4a. Região. Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque,
Embargado(a): Miguel Pechanski, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: 
suspender o julgamento do presente processo, em virtude de pedido de 
vista em mesa, transformado em vista regimental, formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, após a leitura do relatório. 
Falou pelo Embargado o Doutor Milton C. Galvão.; Processo: E-RR -
238435/1996-9 da la. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Antônio Saraiva da Rocha e Outros, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. José Torres das Neves,
Embargado(a): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Decisão: suspender o 
julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro 
Relator. Observação: Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, para prosseguimento da votação, o 
processo será apregoado na sessão subseqüente ao término do prazo 
previsto no inciso VI do artigo 187 do mesmo diploma regimental. Falou 
pelo Embargante o Dr. José Torres da Neves.; Processo: E-RR 
238764/1995-9 da 4 « .  Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Osmar Vieira, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, 
Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fundação

Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em 
virtude de pedido de vista em mesa, transformado em vista regimental, 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, 
que houvera pedido de vista regimental, ter acompanhado o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França, conhecendo dos Embargos por 
divergência jurisprudencial, divergindo, assim, do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Vantuil Abdala, relator, que não conhece dos Embargos, 
conforme consta da certidão de fl. 791. Observação: Nos termos do 
artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, para 
prosseguimento da votação, o processo será apregoado na sessão 
subseqüente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental.; Processo: E-RR - 301550/1996-5 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Humberto Prata da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Laert Nascimento Araújo, Decisão: suspender o julgamento do presente 
processo, em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, após o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator ter conhecido dos Embargos pela preliminar de 
nulidade, por violação do artigo 832 da CLT. Observação: Nos termos do 
artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, para 
prosseguimento da votação, o processo será apregoado na sessão 
subseqüente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental.; Processo: E-RR - 416834/1998-1 da la. 
Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: União
Federal, Procuradora: Dra. Magali Guimarães de Freitas, Embargado(a): 
Arnaldo da Conceição e Outros, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno 
Martins, Decisão: chamar o presente processo à ordem para, retificando 
a certidão de fl. 182, consignar: "Por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos".; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às 
dezenove horas e quatorze minutos. E, para constar, eu. Diretora da 
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 
lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e 
oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente do .
Tribunal Superior do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individual

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

Acórdãos
Processo : RXOF-ROMS-S76.894/1999.8 - T R T  da T  Região - ÍAc. SBD121
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Antônio de Oliveira Lima
Recorrido(s) : Luiz D'Ascenção Moraes de Aquino Júnior
Advogado : Dr. Emmanuel Pinto Carneiro
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JC J de Sobral
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
concedendo a Segurança pleiteada, cassar a determinação constante do ato impugnado.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. ATO DE JU IZ  DA 
EXECUÇÃO CON SISTENTE EM EXPEDIÇÃO DE MANDADO COM DETERMINAÇÃO AO 
IN SS DE RECONHECIMENTO E/OU AVERBAÇÃO DE TEM PO DE SERV IÇ O  PARA 
E FE IT O  DE APOSENTADORIA EM  DECORRÊNCIA DE DECISÃO EM  RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA AJUIZADA COM PEDIDO DE ANOTAÇÃO NA CTPS. Na conformidade da 
lei, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo sempre que, ilegalmente 
ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de 
autoridade. O impetrante aponta como ato objeto da ação mandamental o mandado expedido pelo Juízo 
da execução para cumprimento de decisão judicial, invocando, primordialmente, sua ilegalidade ante 
suposto extravasamento dos limites objetivos e subjetivos da coisa julgada. Inexistindo recurso previsto 
no ordenamento jurídico apto a viabilizar o questionamento da legalidade do ato, evidencia-se o 
cabimento do mandado de segurança, contrariamente ao decidido pela Corte de origem. Verificando-se 
manifesta ilegalidade da autoridade coatora por expedir determinação de cumprimento de obrigação a 
quem não foi parte no feito, impõe-se a concessão da segurança para cassar a deliberação constante do 
ato impugnado. Recurso ordinário e remessa necessária providos.

Processo: ROMS-396.510/1997.4 - T R T  da 23" Região - tAc. SBDI21 
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen 
Recorrente(s): Têxtil Saint Germany Ltda.
Advogado : Dr. Ayres Pereira dos Santos 
Recorrido(s) : Ponciano da Silva Nunes 
Advogado : Dr. Irevaldo Gutierrez Gimenez 
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 3 JCJ de Mato Grosso
DECISÃO :  Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, para determinar que o 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem processe e julgue o recurso interposto como Agravo 
Regimental.
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EMENTA : PRIN CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIM EN TO DE RO COMO AG.
Tendo em vista o princípio da fungibilidade dos recursos, determina-se o retomo dos autos ao TRT 
para que aprecie o recurso ordinário interposto contra despacho denegatório do relator da ação como 
agravo regimental.

Processo : ROMS-488.217/1998.4 - T R T  da 6a Região - (Ac. SBD121 
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S. A.
Advogado : Dr. Geraldo Azoubel
Recorrído(s) : Bruno José Assis Rodrigues
Advogado : Dr. Joaquim Fomellos Filho
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 10a JC J de Recife/PE
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. ATO DE JU IZ  DA 
EXECUÇÃO QUE DETERMINA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA DE BENS 
PERTEN CEN TES A BANCO QUE NÃO PARTICIPOU DA RECLAM ATÓRIA 
TRABALHISTA. Existindo no ordenamento jurídico medida específica para impugnar o ato judicial 
questionado; resulta incabível a ação mandamental, na conformidade do disposto no art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-401.121/1997.1 - T R T  da 9‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Recorrido(s) : Romeson Ferreira Rosa
Advogado : Dr. Paulo de Tarso Bordon Araújo
Recorrido(a) : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 3a JC J de Londrina
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE O FÍCIO  A TER C E IR O  
COM  DETERMINAÇÃO DE EXIBIÇÃ O  DE DOCUMENTO PARA PRODUÇÃO DE PROVA 
EM  RECLAM ATÓRIA TRABALHISTA. DESPESAS OPERACIONAIS. Restando esclarecido 
pela autoridade coatora ao Banco impetrante que as despesas operacionais decorrentes da pesquisa em 
séus arquivos para localização e tiragem de fotocópias de cheques que serviriam como prova nos autos 
de uma reclamatória trabalhista teriam seu valor arbitrado em sentença, com as quais arcará a parte 
sucumbente na prova, resulta impertinente a alegação de ofensa a direito líquido e certo, visto que não 
expresso em norma legal, afigurando-se discutível e, assim, insusceptível de exame pela via 
mandamental. Recurstjordinário a que se nega provimento.

Processo : ROAR-351.237/1997.1 - T R T  da 15* Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São José do Rio Preto
Advogado : Dr. José Eduardo Furlanetto
Recorrido(a) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. Reginaldo Cagini
Advogado : Dr. Antônio José Araújo Martins
DECISÃO : I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, restabelecendo o 
valor da causa indicado na petição inicial, determinar que as custas, recalculadas, sejam devidamente 
restituídas ao Réu, mediante a expedição de ofício ao órgão competente; II - por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. A
admissibilidade da ação rescisória, no processo trabalhista, está expressamente autorizada pelo texto do 
art. 836 da CLT. Desta forma, quando ajuizada esta modalidade de ação no âmbito da Justiça do 
Trabalho, são-lhe aplicáveis os mesmos princípios inerentes ao direito processual do trabalho, inclusive 
no que se refere a honorários advocatícios, onde tal verba somente é devida quando presentes os 
requisitos da Lei n° 5584/70, na forma da jurisprudência consubstanciada no Enunciado n” 219 do TST. 
2. Recurso ordinário em ação rescisória a que se dá provimento.

Processo : ROMS-396.926/1997.2 - T R T  da 2a Região - (Ac. SBD121 
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça 

de São Paulo, ABCDM, Osasco, Taboâo da Serra e Região 
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi 
Recorrido(s) : Isabel Aparecida Montoani e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Alberto Tobias
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 1 JC J de Santo André 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. 
DESPROVIM ENTO. Não cabe mandado de segurança contra sentença que homologa acordo. 
Recurso ordinário desprovido.
Processo : ROAG-339.973/1997.0 - T R T  da 16a Região - ÍAc. SBDI2I
Relator : Min. João Mathias de Souza Filho
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16a Região
Procurador : Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira
Recorrente(s): Município de Chapadinha - MA
Advogado : Dr. José Ribamar Pacheco Calado
Recorrido(s) : Marineth Almeida do Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário do Ministério Público do 
Trabalho para, anulando o v. acórdão regional recorrido, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que seja facultado à Procuradoria Regional do 
Trabalho da 16a Região opinar no Agravo Regimental e, em consequência, profira novo julgamento 
como entender de direito, restando prejudicado o exame do apelo do Município.
EMENTA : RECURSO DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO E REM ESSA DE O FÍCIO . Cabia ao 
Ministério Público intervir obrigatoriamente no feito, a teor do art. 83, XIII, da Lei Complementar 
75/93. Para elaborar o seu Regimento Interno o Tribunal deve observar as normas do processo e as 
garantias das partes. Remessa de ofício e recurso ordinário providos. RECURSO DO MUNICÍPIO. 
Prejudicado, em face da decisão proferida no recurso do Ministério Público.

Processo : ED-ROAR-256.172/1996.2 - T R T  da 2a Região - ÍAc. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Lachmann Agências Marítimas S.A.
Advogado : Dr. José Alberto de Castro 
Embargado(s): Sindicato dos Vigias Portuários de Santos e Outros 
Advogado : Dr. Henrique Berkowitz
Advogado : Dr. José Bartolomeu de Sousa Lima
DECISÃO ; Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos Declaratórios para sanar as
contradições em que incorreu o v. acórdão embargado, nos termos da fundamentação do voto do
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA : EM BARGOS D ECLARATÓRIO S EM EM BARGOS DE DECLARAÇÃO 1. A
interposição de novos embargos declaratorios somente se viabiliza para aclarar obscuridade e para 
sanar contradição ou omissão, verificada no v. acórdão que apreciou os primeiros embargos de 
declaração interpostos. 2. Evidenciada contradição na redação do v. acórdão ora embargado, merecem 
provimento os embargos declaratorios, a fim de apartar toda e qualquer suspeita acerca do seu inteiro 
teor. 3. Embargos declaratorios parcialmente providos.

Processo : ED-ROAR-393.618/1997.0 - T R T  da 1* Região - (Ac. SBDI2I 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco do Estado do Amazonas S.A.
Advogado : Dr. Mário Augusto Domingues Maranhão 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio 

de Janeiro
Advogada : Dr." Célia Maria Fernandes Belmonte 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, nos termos da 
fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIO S EM  EM BARGOS DE DECLARAÇÃO 1. A
interposição de novos embargos declaratorios somente se viabilizam para aclarar obscuridade e para 
sanar contradição ou omissão verificada no v. acórdão que apreciou os primeiros embargos de 
declaração interpostos. 2. Estando devidamente habilitado o advogado subscritor dos embargos 
declaratorios, merece ser sanada a omissão a fim de se conhecer dos primeiros embargos declaratorios 
interpostos e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão. 3. Embargos declaratorios providos.

Processo ; ED-ROAR-424.251/1998.1 - T R T  da 12a Região -  (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. Ismal González
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Chapecó 
Advogado ; Dr. Prudente José Silveira Mello
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM EM BARGOS DE DECLARAÇÃO 1. A
interposição de novos embargos declaratorios somente se viabiliza para aclarar obscuridade e para 
sanar contradição ou omissão, verificada no v. acórdão que apreciou os primeiros embargos de 
declaração interpostos. 2. Inexistente tese explícita acerca de direito adquirido adotada na decisão 
rescindenda, não há como vislumbrar a alegada omissão no v. acórdão ora embargado. 3. Embargos 
declaratorios não providos.

Processo : ED-AR-445.109/1998.3 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : União Federal
Procurador ; Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(s): Jorge Panazio e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EM EN TA ; EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 1. Verifica-se contradição 
a ensejar o acolhimento de embargos declaratórios quando o v. acórdão embargado inclui proposições 
inconciliáveis entre si. 2. Inexiste contradição no v. acórdão que desconstituiu parcialmente decisão que 
deferiu diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e maio de 1988, limitando a condenação no 
pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16,19%, calculado sobre o salário de março, incidindo 
nos meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente. 3. Embargos declaratórios não providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-523.803/1998.0 - T R T  da 8a Região - ÍAc. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): TRT da 8a Região
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA 
Procurador : Dr. Loris Rocha Pereira Junior 
Embargado(s): Silas Lima da Silva e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 1. Verifica-se contradição 
a ensejar o acolhimento de embargos declaratórios quando o v. acórdão embargado inclui proposições 
inconciliáveis entre si. 2. Inexiste contradição no v. acórdão que desconstituiu parcialmente decisão que 
deferiu diferenças salariais decorrentes das URP’s de abril e maio de 1988, limitando a condenação no 
pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16,19%, calculado sobre o salário de março, incidindo 
nos meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente. 3. Embargos declaratórios não providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-355.701/1997.9 - T R T  da 11* Região - <Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Embargante : União Federal 
Procurador : Dr. Ronnie Frank T. Stone 
Embargado(a): Cynthia Lins Falcone Pontes 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
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EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 1. Os embargos declaratorios 
visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e 
para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objurgado inocorre qualquer 
dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a alegada omissão, visto que a Eg. SBD12 
analisou exaustivamente todos os ângulos das questões suscitadas, tendo seguido a orientação 
jurisprudencial unânime desta Casa no sentido de haver direito adquirido ao recebimento de 7/30 de 
16,19% referente aos meses de abril e maio de 1988, com reflexos nos meses de junho e julho. 3. 
Embargos declaratorios não providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-340.640/1997.9 • TRT da 11" Região - (Ac. SBDI2I
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Ronnie Frank Torres Stone
Embargado(s): Geanete Rodrigues Dutra e Outro
Advogado : Dr. José Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1. Os embargos declaratorios visam a obter um 
juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura e para sanar 
contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios 
relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Infundada a alegação de omissão do v. acórdão ora embargado, 
pois a Eg. SBDI2 analisou exaustivamente todos os ângulos das questões suscitadas, notadamente 
aquela relativa à ausência de argüição expressa de violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, 
proferindo decisão sobremaneira fundamentada. 3. Embargos declaratorios a que se nega provimento.

Processo : ED-RXOF-ROAR-532.304/1999.5 - TRT da 8‘ Região - <Ac. SBD12)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Universidade Federal do Pará 
Procuradora : Dra. Terezinha de Jesus V. de Oliveira 
Procuradora : Dr." Fernanda Ribeiro Monte Santo Andrade 
Embargado(a): TRT da 8a Região
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8a Regiâo/PA 
Procuradora : Dr.“ Ana Maria Gomes Rodrigues 
Embargado(a): Carlos Araújo da Costa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 1. Os embargos 
declaratorios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a 
decisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objurgado 
inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Embora a Embargante sustente 
contradição no v. acórdão embargado, não aponta expressamente em que consistiria tal vício, deixando 
evidente sua discordância com a improcedência do pedido de rescisão, mantendo a condenação no 
pagamento dos denominados "planos econômicos". 2. Embargos declaratorios a que se nega 
provimento.

Processo : ED-RXOF-ROAR-355.706/1997.7 - TRT da 11" Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Embargante : União Federal 
Procurador : Dr. Ronnie Frank T. Stone 
Embargado(s): Antonia Fernandes Feitoza e Outro 
Advogado : Dr. José Gilvandro Raposo da Câmara
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, nos termos da 
fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO NA PARTE DISPOSITIVA DO V. 
ACÓRDÃO EMBARGADO. 1. Fundados os embargos de declaração quando o v. acórdão embargado 
impõe a condenação da Autora, vencedora na lide, no pagamento de custas processuais sobre o valor da 
causa. 2. Embargos declaratorios providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-526.013/1999.8 - TRT da 8" Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Ildefonso Pereira Guimarães Júnior 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a): TRT da 8a Região
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA 
Procuradora : Dr." Loana Lia Gentil Uliana 
Embargado(s): Paulo Sérgio Lanôa de Carvalho e Outros 
Advogado : Dr. Deusdedith Freire Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 1. Verifica-se contradição 
a ensejar o acolhimento de embargos declaratorios quando o v. acórdão embargado inclui proposições 
inconciliáveis entre si. 2. Inexiste contradição no v. acórdão que desconstituiu parcialmente decisão que 
deferiu diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e maio de 1988, limitando a condenação no 
pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16,19%, calculado sobre o salário de março, incidindo 
nos meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente. 3. Embargos declaratorios não providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-347.841/1997.8 - TRT da 11" Região - ÍAc. SBDI2I
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Frederico da Silva Veiga
Embargado(a): Francisco Pereira da Silva
Advogado : Dr. Antônio do Nascimento Araújo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 1. Os embargos declaratorios 
visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e 
para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objurgado inocorre qualquer 
dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a alegada omissão visto que a Eg. SBDI2

analisou exaustivamente todos os ângulos das questões suscitadas, tendo seguido a orientação 
jurisprudencial unânime desta Casa no sentido de haver direito adquirido ao recebimento de 7/30 de 
16,19% referente aos meses de abril e maio de 1988, com reflexos nos meses de junho e julho. 3. 
Embargos declaratorios não providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-543.013/1999.3 - TRT da 21" Região - (Ac. SBD12I
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Sérgio Henrique Dias Garcia
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores Federais da Previdência e Saúde do Estado do Rio 

Grande do Norte - SINDPREVS/RN 
Advogado : Dr. Mauro Miguel Pedrollo 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1 . Os embargos declaratorios visam a obter um 
juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura e para sanar 
contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios 
relacionados no artigo 535 do CPC. 2. O mero inconformismo do Embargante, que sequer enquadra 
suas alegações em alguns dos vícios que ensejariam o cabimento dos embargos declaratorios, enseja o 
não-provimento do recurso.

Processo : ED-RXOF-ROAR-355.700/1997.5 - TRT da 11 ‘ Região - <Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Ronnie Frank T. Stone
Embargado(a): Adalberto Barreto Antony
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pantoja
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO.
1. Verifica-se contradição a ensejar o acolhimento de embargos declaratorios quando o v. acórdão 
embargado inclui proposições inconciliáveis entre si. 2. Inexiste contradição no v. acórdão que 
desconstituiu parcialmente decisão que deferira diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e 
maio de 1988, limitando a condenação ao pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16,19%, 
calculado sobre ò salário de março, incidindo nos meses de abril e maio, com reflexos nos meses de 
junho e julho de 1988, não cumulativamente, corrigido monetariamente. 2. Embargos declaratorios não 
providos.

Processo : ED-RXOF-ROAR-482.972/1998.3 - TRT da 8" Região - IAc. SBDI2I
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Adriano Yared de Oliveira
Embargado(s): Maria Tereza Franco Daguer e Outros
Advogado : Dr. I van Moraes Furtado
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um 
juízo integrativo-retificador da decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são passíveis de reforma por 
meio de embargos declaratórios a decisão que contenha algum dos vícios ali enumerados: omissão, 
contradição ou obscuridade, não se enquadrando dentre tais hipóteses a alegação de erro de fato, tal 
como referiu-se o ora Embargante. 2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : ED-RXOF-ROAR-341.960/1997.0 - TRT da 15" Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Embargante : União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador : Dr. Roberto Nóbrega de Almeida 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a): TRT da 15" Região 
Embargado(s): Eliana Aparecida Bosso Soares e Outros 
Advogado : Dr. José Antônio Cremasco
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 1 Verifica-se contradição 
a ensejar o acolhimento de embargos declaratórios quando o v. acórdão embargado inclui proposições 
inconciliáveis entre si. 2. Inexiste contradição no v. acórdão que desconstituiu parcialmente decisão que 
deferiu diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e maio de 1988, limitando a condenação ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16,19%, calculado sobre o salário de março, incidindo 
nos meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente. 3. Embargos declaratórios não providos.

Processo : ED-ROAR-532.668/1999.3 - TRT da 21" Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Embargantes: Cristiane Melo Ribeiro e Outros 
Advogado : Dr. Mauro Miguel Pedrollo 
Advogado : Dr. Alexandre José Cassol 
Embargado(a): União Federal (Extinta LBA)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS. DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Os
embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para 
aclarar a decisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão 
objurgado inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Ao manter a procedência 
do pedido de rescisão no tocante ao IPC de junho de 1987, a Eg. SBDI2 analisou exaustivamente todos 
os ângulos das questões suscitadas, notadamente aquela relativa à argüição de violação ao art. 5°, 
X X X V I, da Constituição Federal, proferindo decisão sobremaneira fundamentada. 2. Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

Processo : ED-ROAR-.31.3.297/1996.1 - TRT da 14’ Região - fAc. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : ADBRAS - Administração Brasil S.C.
Advogado : Dr. Raul Sabóia
Enibargado(a): José Alves
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Advogada : Dr." Eleníce Fernandes de Moura
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIO S. OMISSÃO. IN EXISTÊN CIA. 1. Os
embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para 
aclarar a decisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão 
objurgado inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a omissão 
alegada quando a Eg. SBDI2 analisou exaustivamente todos os ângulos das questões suscitadas, 
verificando-se o intuito da ora Embargante de reformar o r. julgado que lhe foi desfavorável. 3. 
Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : RXOFM S-396.158/I997.0 - T R T  da 4‘ Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Indústria de Calçados Torre Ltda.
Advogado : Dr. Henry Maggi
Interessado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Farroupilha
Advogado : Dr. Ludmil Francisco Menta
Aut. Coatora : Juíza Substituta da JC J de Farroupilha
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO
CONCESSIVO. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário, em mandado de segurança, tem 
lugar tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figurar como impetrante ente público. 
Exegese do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não 
comporta recurso de ofício acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de oficio não 
conhecido.

Processo : RXOFMS-395.750/1997.7 - T R T  da 4a Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Impetrante : lOCHPE - Maxion S.A.
Advogado : Dr. Fernando Leichtweis
Interessado(a): Ricardo Ziulkoski
Advogado : Dr. Leônidas Colla
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 2* JC J de Canoas/RS
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese. 
EMENTA r MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO
CONCESSIVO. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário, em mandado de segurança, tem 
lugar tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figurar como impetrante ente público. 
Exegese do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não 
comporta recurso de oficio acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de oficio não 
conhecido.

Processo : RXOFMS-413.534/1997.9 - TRT da 4* Região - fAc. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Cooperativa Regional Triticola Serrana Ltda. Cotrijui
Advogado : Dr. Osmar da Silva
Interessado(a): Angelo Ferreti
Advogadó : Dr. Alzir Noll
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JC J de Ijuí
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO
CON CESSIVO. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário, em mandado de segurança, tem 
lugar tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figurar como impetrante ente público. 
Exegese do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não 
comporta recurso de oficio acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de oficio não 
conhecido.

Processo : RXOFMS-414.631/1997.0 - T R T  da 4a Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Jockey Club do Rio Grande do Sul
Advogado : Dr. Paulo Cézar Canabarro Umpierre
Intercssado(a): Darcy Santos Mello
Advogado : Dr. Henry Flores de Souza
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 28a JC J de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO 
CON CESSIVO EM  PARTE. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário em mandado de 
segurança tem lugar tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figura como impetrante ente 
público. Exegese do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, 
não comporta recurso de ofício acórdão regional parcialmente concessivo de segurança. 2. Recurso de 
oficio não conhecido.

Processo : RXOFMS-414.638/1997.5 - T R T  da 4‘ Região - fAc. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Montab Previdência
Advogado : Dr. Orlando de Assis Corrêa
Interessado(a): Paulo Roberto Vieira e Outro
Advogado : Dr. José Nicolau Salzano Menezes
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 5a JCJ de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECU RSO  DE O FÍCIO . ACÓRDÃO 
CON CESSIVO EM PARTE. PESSOA JU RÍD IC A  DE DIREITO  PRIVADO. 1. No processo 
trabalhista, o reexame necessário em mandado de segurança tem lugar tão-somente na decisão 
denegatória da ordem quando figura como impetrante ente público. Exegese do art. 12, parágrafo único, 
da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não comporta recurso de oficio acórdão regional 
parcialmente concessivo de segurança. 2. Recurso de oficio não conhecido.

Advogado : Dr. Emílio Papaléo Zin 
Interessado(a): Daniel de Mello Borges (Espólio de)
Advogada : Dr.a Vera Maria Rade Sordi
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 15a JC J de Porto Alegre
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECU RSO  DE O FÍC IO . ACÓRDÃO 
CON CESSIVO. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário em mandado de segurança tem lugar 
tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figura como impetrante ente público. Exegese do 
art. 12. parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não comporta recurso 
de ofício acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de oficio não conhecido.

Processo : RXOFM S-416.349/1998.7 - T R T  da 4a Região -  (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Industrial Comercial Transportadora Ltda.
Advogada : D r* Ivone Maria Moschem 
Intercssado(a): Isabel Gross Perroni 
Advogado : Dr. Domingos S.D. da Silveira 
Interessada(s): Serenita Cecília Boufleur de Linhares e Outra 
Advogado : Dr. Renato Oliveira Gonçalves 
Interessado(a): Assis Pires Dias
Advogada : Dr." Maria Cristina Carrion Vidal de Oliveira 
Interessado(a): Seriei Dias Ferreira 
Advogado : Dr. Alzerino Capistrano Santos 
Interessado(a): lone Ramos de Oliveira Lopes 
Advogado : Dr. Marco Aurelio Sommer 
Interessado(a): Lenir Angélica Oliveira Pascoal 
Advogada : Dr.a Aline Antunes Martins
Interessado(a): Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Massagistas e Empregados em Hospitais 

e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul 
Advogada : Dr.a Carmen Lucia Reis Pinto 
Interessado(a): Antônio Benedito Pinheiro 
Advogada : Dr.a Lorena Feijó Lima 
Interessado(a): Teresinha de Jesus Leão de Bitencourt 
Advogada : Dr.a Cíntia Betina Maiser Ziulkoski 
Interessado(a): Rosa Alice Luft 
Advogada : Dr." Marloiva Sampaio
Interessado(a): Liene Vicente Machado 
Advogado : Dr. Paulo Afonso Rambo
Interessada(s): Alice Ferreira e Outra 
Advogada : Dr.a Celiana Iara Araújo Krause 
Interessado(a): Nilza Soares de Alves 
Advogada : Dr* Marilza Regina Moro Martins 
Intcressado(s): Jefferson Rodrigues da Silva e Outra 
Advogada : Dr.“ Alice de Andrade Groth 
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 13a JC J de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO 
CON CESSIVO EM  PARTE. PESSOA JU RÍD IC A  DE D IREITO  PRIVADO. I. No processo 
trabalhista, o reexame necessário, em mandado de segurança, tem lugar tão-somente na decisão 
denegatória da ordem quando figura como impetrante ente público. Exegese do art. 12, parágrafo único, 
da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não comporta recurso de ofício acórdão regional 
parcialmente concessivo de segurança. 2. Recurso de oficio não conhecido.

Processo : RXOFAR-390.775/1997.2 - T R T  da 16a Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Autor(a) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora : Dr.a Maria das Graças Pinheiro de Carvalho
Réus : José Bonifácio Gomes de Souza e Outros
Advogado : Dr. Leonardo Cursino Véras
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . RECURSO DE O FÍCIO . PRO IBIÇÃO  DA 
REFORMA TIO IN  PEJU S. 1. O Eg. Regional julgou parcialmente procedente o pedido de rescisão 
relativo às diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e maio de 1988, com a remessa dos autos 
ao Tribunal Superior do Trabalho por recurso de oficio. 2. Encontra-se o Tribunal Superior do Trabalho 
impossibilitado de reformar o v. acórdão para agravar a situação do Autor ante a proibição de 
reform atio in pejus. 3. Recurso de oficio a que se nega provimento.

Processo : RXOF-ROAR-389.745/1997.9 - T R T  da 11a Região - fAc. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 
Advogado : Dr. Raul Canal
Procurador : Dr. Hildebrando Afonso Gomes Santana Carneiro 
Recorrido(a) : Flávia Skrobot Barbosa Grosso 
Advogada : Dr.a Valdenyra Farias Thomé
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. 
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA AOS EXERC EN TES 
DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIO R. VIOLAÇÃO LITER A L AOS A RTIG O S 37, X II, E 
39, § 1“, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INOCORRÊNCIA. 1. Pretensão de 
desconstituição de decisão pela qual se deferiu ao servidor público da Administração Indireta 
gratificação concedida aos empregados da SUFRAMA exercentes de atividades de nível superior. 2. O 
deferimento de vantagem instituída pela Autarquia-empregadora a empregado regido pelas normas 
consolidadas não ofende a disposição contida no art. 37, inciso XII, da Constituição Federal, porquanto 
se trata de norma dirigida aos servidores públicos estatutários, únicos que auferem vencimentos, 
tampouco o tul. 39, § 1°, do mesmo Texto, por tratar específicamente da Administração Pública Direta.
3. Recursos a que se nega provimento.

Processo : RXOFM S-416.409/I998.4 - T R T  da 4a Região - fAc. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Companhia Brasileira Corretora de Previdência Privada - CIBRAPREV

Processo : ROMS-412.701/1997.9 - T R T  da 4a Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Mário Roque Cosenza Aveiro
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Advogado : Dr. Arnaldo Klein
Recorrido(s) : João Ferreira
Advogado : Dr. Ivanor G. M. Deckmann
Recorrido(s) : Comercial Lagopesca, Indústria, Importação e Exportação Ltda.
Advogado : Dr. Waldemar Czekster
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 7* JC J de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO  DE RECU RSO  PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Mandado de segurança impetrado por ex-sócio contra determinação de 
inclusão de seu nome no pólo passivo da execução. 2. Incabível o manclamus quando o impetrante 
dispõe de ação própria, dotada de efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 1.533/51, art. 
5o, inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode 
ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito do impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 3. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-468.080/1998.5 - T R T  da 1‘ Região - ÍAc. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Rubem Oliveira da Silva
Advogada : Dr.“ Amanda Silva dos Santos
Recorrido(a) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogada : Dr." Vera Lúcia de Moraes Barbosa
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 5* JCJ do Rio de Janeiro
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para julgar extinto o processo, 
sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, porquanto 
manifestamente incabível o mandado de segurança à espécie. Custas, invertidas, pela Impetrante, 
calculadas sobre o valor dado à causa.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO 
ORDINÃRIO. 1. Incabível o mandado de segurança quando a Impetrante dispõe de recurso ordinário e 
dele se louva a fim de cassar ordem de readmissão de empregados proferida em sentença (Lei n° 
1.533/51, art. 5o, inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de 
segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir o suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
in extremis. 2. Recurso ordinário provido.

Processo : ROAR-387.594/1997.4 - T R T  da 3“ Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Elena Maria Duarte Maia 
Advogada : Dr.“ Maria Jose Ferreira Maia 
Recorrido(s) : Malhas Pamer Ltda.
Advogado : Dr. Humberto Marcial Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões, e, no 
mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . VIOLAÇÃO A LITERA L D ISPO SITIVO  DE LEI. 
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ação rescisória ajuizada contra acórdão confirmatório de sentença que 
julgou improcedente pedido de indenização substitutiva de parcelas decorrentes de alegada despedida.
2. Tendo o pedido de rescisão se fundado em violação aos arts. 7o, inciso XVIII, da Constituição 
Federal e 391 a 401 da CLT, conclui-se pela ausência do necessário prequestionamento da matéria, 
incidindo à espécie a orientação contida na Súmula 298 do TST. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

Processo : ROAR-386.691/1997.2 - T R T  da 6* Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Paulo Pragana Paiva (Engenho Bom Nome)
Advogado : Dr. Jairo Victor da Silva 
Recorrido(s) : Natailson José da Silva (Espólio de)
Advogado : Dr. José Carlos dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EM EN TA : AÇÃO RESCISÓ RIA . PREQUESTIONAMENTO. 1. Ação rescisória ajuizada 
contra sentença que deferiu o pagamento de abonos salariais concedidos pelo Governo Federal e 
honorários advocatícios, com base em violação aos arts. 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal e 
14, da Lei n° 5.584/70. 2. Fundando-se o pedido de rescisão em violação a dispositivos cujas matérias 
não restaram abordadas na v. decisão a que se visa rescindir, conclui-se pela ausência do necessário 
prequestionamento da matéria, incidindo à espécie a orientação contida na Súmula 298, do TST. 3. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROAR-390.765/1997.8 - T R T  da 23“ Região - (Ac. SBDI2I 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Júlio Pereira da Silva e Outros 
Advogado : Dr. Berardo Gomes
Recorrido(a) : Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 
Advogado : Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões e, no 
mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . VIOLAÇÃO A LITER A L DISPOSIÇÃO DE LEI. 
R EA JU ST ES SALARIAIS PREVISTO S EM  NORMA COLETIVA. PREVALÊNCIA DA 
LEGISLAÇÃO DE POLÍTICA SALARIAL. 1. Os reajustes salariais previstos em normas coletivas 
de trabalho não prevalecem quando contrariam a legislação federal de política salarial. Precedentes da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho e do Excelso Supremo Tribunal 
Federal. 2. Recurso ordinário não provido.

Processo : ROAR-390.749/1997.3 - T R T  da 20“ Região - ÍAc. SBDI2I
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Maria Cícera Silvano de Araújo
Advogado : Dr. Eujácio José dos Reis Silva
Recorrido(s) : Gazolla Comercial Ltda.
Advogado : Dr. Divanilton Viana Portela
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . VIOLAÇÃO A LITERA L DISPOSIÇÃO DE L EI E

ERRO  DE FATO. REEXA M E DE PROVAS. 1. A ação rescisória não constitui remédio processual 
idôneo para a parte manifestar inconformismo contra a má-apreciação da prova pela r. sentença 
rescindenda ao rejeitar pedido de horas extraordinárias e de adicional sobre trabalho em domingos com 
base em todo o conjunto probatório colhido nos autos do processo principal. 2. A ação rescisória não se 
presta a corrigir a injustiça da decisão rescindenda, em regra. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

Processo : ROAR-390.730/1997,6 - T R T  da 17“ Região - tAc. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Florentino Matos Barreto 
Advogada : Dr.“ Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública 

e Serviços Similares no Estado do Espírito Santo - SINDILIMPE 
Advogado : Dr. José Miranda Lima
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda proferida pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 17* Região e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, deferir o pagamento do 
percentual de 40% (quarenta por cento), a título de adicional de insalubridade a ser calculado sobre o 
salário mínimo.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓ RIA . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO. 1. Caso em que a r. sentença rescindenda deferiu adicional de insalubridade tomando por 
base de cálculo remuneração dos empregados. 2. Violados os arts. 7o, inciso XXIII, da Constituição 
Federal e 192 da CLT, tendo em vista que a base de cálculo para o pagamento do adicional de 
insalubridade é o salário mínimo, pois a Constituição Federal de 1988, ao tratar do adicional em 
questão, remete o cálculo do referido adicional à lei ordinária. 2. Recurso ordinário provido.

Processo : RXOFM S-416.410/1998.6 - T R T  da 4“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Companhia Industrial Rio Guahyba
Advogado : Dr. Leandro Pinto de Castro
Interessado(a): Aida Maria Conchoroski
Advogado : Dr. Jacy Pereira dos Reis
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 14“ JCJ de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO 
CONCESSIVO. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário em mandado de segurança tem lugar 
tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figura como impetrante ente público. Exegese do 
art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não comporta recurso 
de ofício acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de ofício não conhecido.

Processo : RXOFMS-413.593/1997.2 - T R T  da 4“ Região - tAc. SBD121 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Impetrante : Hospital Petrópolis Ltda.
Advogada : Dr.“ Heleonora Schimidt Ribeiro 
Interessado(a): Celilta Therezinha de Almeida Kochem 
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 21* JCJ de Porto Alegre
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO
CON CESSIVO. 1: No processo trabalhista, o reexame necessário, em mandado de segurança, tem 
lugar tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figurar como impetrante ente público. 
Exegese do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não 
comporta recurso de ofício acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de ofício não 
conhecido.

Processo : RXOFMS-413.533/1997,5 - T R T  da 4“ Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Impetrante : Geobrás Perfurações Ltda
Advogado : Dr. Paulo César C. Rubim
Interessado(a): Geovana de Oliveira
Aut. Coatora : Juíza Presidente da JCJ de Uruguaiana
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício, por incabível na hipótese. 
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE O FÍCIO . ACÓRDÃO 
CONCESSIVO. 1. No processo trabalhista, o reexame necessário, em mandado de segurança, tem 
lugar tão-somente na decisão denegatória da ordem quando figurar como impetrante ente público. 
Exegese do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51 e do Decreto-Lei n° 779/69. Assim, não 
comporta recurso de ofício acórdão regional concessivo de segurança. 2. Recurso de ofício não 
conhecido.

Processo : ROMS-458.244/1998.5 - T R T  da 2“ Região - IAc. SBDI21
Relator 
Recorrente(s): 
Advogada 
Recorrido(s) : 
Advogada : 
Recorrido(s) : 
Aut. Coatora : 
DECISÃO : 
EMENTA :

Min. João Oreste Dalazen 
Antônio Carlos de Paula Leite 
Dr.“ Cristina Lódo de Souza Leite 
Antônio Sérgio Marques da Silva 
Dr." Nilda Maria Magalhães 
Indústria Rotativa de Papéis Ltda.
Juiz Auxiliar da 43* JCJ de São Paulo
Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE LINHAS TELEFÔ N ICA S

PENHORADAS. 1. O desligamento da linha telefônica é meio de coerção ínsito ao próprio conceito 
de penhora. Se a penhora não recai sobre bem corpóreo, mas em direito de uso, a apreensão pode 
exprimir-se na perda provisória do exercício desse direito. 2. Inexistência de ilegalidade ou abusividade 
na determinação de bloqueio de linhas telefônicas. 3. Segurança denegada. Recurso ordinário 
desprovido.

Processo : RQMS-471,730/1998.3 - T R T  da 2* Região - IAc. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Dr. Maurício Adam Brichta
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Recorrido(s) : Wilton Gelson Rossi
Advogado : Dr. Mário de Souza
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 8“ JCJ de São Paulo/SP
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Incabível o mandado de segurança quando o Impetrante dispõe de ação 
própria, dotada de efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 1.533/51, art. 5“, inciso II, e 
Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito do Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 2. Recurso ordinário 
a que se nega provimento.

Processo ; ROMS-456.909/1998.0 - TRT da 21’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogada : Dr.* Rosângela Lima Maldonado
Recorrido(s) : Samuel Renovato de Lima e Outros
Advogado : Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 2* JCJ de Natal
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO  
ORDINÁRIO. 1. Incabível o mandado de segurança quando o impetrante dispõe de recurso ordinário a 
fim de cassar ordem de readmissão de empregados proferida em sentença (Lei n° 1.533/51, art. 5°, 
inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito do impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 2. 
Recurso ordinário desprovido.

Processo : ROMS-472.479/1998.4 - TRT da 12* Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. Toâo Oreste Dalazen
Recorrente(s): Banco Excel Econômico S/A
Advogado : Dr. Oldemar Alberto Westphal
Recorrido(s) : Solange da Silva
Advogado : Dr. Marcelo Garcia Lufiego
Aut. C oatora : Juiz Presidente da 1* JCJ de Joinville
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Incabível o mandado de segurança quando o Impetrante dispõe de ação 
própria, dotada de efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II e 
Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito do Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 2. Recurso ordinário 
a que se nega provimento.

Processo : ROMS-472.5I8/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDF2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s); Banco Excel Econômico S/A
Advogado : Dr. Sérgio Sebastião Salvador
Recomdo(s) : Eduardo Gomes
Advogada : Dr.“ Regiane Terezinha de Mello João
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 59* JC J de São Paulo/SP
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO.
NÃO-CABIMENTO. 1. Incabível o mandado de segurança quando o Impetrante dispõe de ação 
própria, dotada de efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 1.533/5!, art. 5o, inciso II e 
Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito do Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 2. Recurso ordinário 
a que se nega provimento.

Processo : ROMS-411.570/1997,0 - TRT da 4* Região - ÍAc. SBD121
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr. Edson Antônio Pizzatto Rodrigues
Recorrido(s) : Roberto Jesus Silva da Silva
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 17* JCJ de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  
TELÉGRAFOS. EXECUÇÃO DIRETA. PRERROGATIVA DO DECRETO-LEI N* 509/69 
NÃO RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Mandado de segurança 
impetrado contra ato judicial que determina a liberação de depósito recursal da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 2. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o art. 12 do Decreto-Lei n°
509/69-------que dispôs a impenhorabilidade dos bens da E C T ------- , na medida em que as entidades
que explorem atividades econômicas sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias (art. 173, § Io, da CF/88). 3. Inexistência de direito 
líquido e certo à execução via precatório. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-465.779/1998.2 - TRT da 6* Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Advogada : Dr.* Maria de Fátima Dantas de S. Paiva 
Recorrido(s) : João Wilton de Souza 
Advogado : Dr. Paulo Tadeu Reis Modesto
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JC J de Araripina e Juiz Presidente da 2*JCJ do Recife 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  
TELÉGRAFOS. EXECUÇÃO DIRETA. PRERROGATIVA DO DECRETO-LEI N° 509/69 
NÃO RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Mandado de segurança 
impetrado contra ato judicial que determina a penhora de bens da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos. 2. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69-------
que dispôs a impenhorabilidade dos bens da E C T -------, na medida em que as entidades que explorem
atividades econômicas sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias (art. 173, § 1°, da CF/88). 3. Inexistência de direito líquido e certo à 
execução via precatório. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-413.536/1997.6 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Rccorrente(s): Arnaldo Domeles do Amaral
Advogado : Dr. Flávio Barzoni Moura
Recorrido(s) : Gilberto dos Santos Dias
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz
Recorrido(s) : Amaral Cobranças e Assessoria Ltda
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 24* JC J de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Mandado de segurança impetrado por ex-sócio contra determinação de 
penhora e desligamento de linhas telefônicas de sua propriedade. 2. Incabível o mandamus quando o 
impetrante dispõe de ação própria, dotada de efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 
1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de 
segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir o suposto ato ofensivo ao direito do impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
in extremis. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-471.686/1998.2 - TRT da 14* Região - tAc. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Advogado : Dr. Douglacir Antônio Evaristo Santana 
Recorrido(s) : Maria Francisca de Souza 
Advogada : Dr.* Ângela Maria Dias Rondon Gil 
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JC J de Cacoal
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  
TELÉGRAFOS. EXECUÇÃO DIRETA. PRERROGATIVA DO DECRETO-LEI N° 509/69 
NÃO RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Mandado de segurança 
impetrado contra ato judicial que determina a penhora de bens da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. 2. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69-------
que dispôs a impenhorabilidade dos bens da E C T -------, na medida em que as entidades que explorem
atividades econômicas sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias (art. 173, § 1°, da CF/88). 3. Inexistência de direito líquido e certo à 
execução via precatório. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROM S-412322/1997.0 - TRT da 4* Região -  (Ac. SBDI2)
Relator :  Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos
Recorrido(s) : Victor Ribeiro da Rosa
Advogado : Dr. Abrão Moreira Blumberg
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JCJ de Cachoeira do Sul/RS
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO  
ORDINÁRIO. 1. Incabível o mandado de segurança quando a Impetrante dispõe de recurso ordinário, 
e dele se louva, a fim de cassar ordem de reintegração de empregado proferida em sentença (Lei n° 
1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de 
segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir o suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
in extremis. 2. Recurso ordinário desprovido.

Processo : ROMS-468.043/1998.8 - TRT da 14* Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr. Douglacir Antônio Evaristo Santana
Recorrido(s) : João Barbosa da Silva
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 2* JCJ de Rio Branco/AC
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  
TELÉGRAFOS. EXECUÇÃO DIRETA. PRERROGATIVA DO DECRETO-LEI N° 509/69 
NÃO RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Mandado de segurança 
impetrado contra ato judicial que determina a penhora de bens da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. 2. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69 - — 
que dispôs a impenhorabilidade dos bens da ECT — —-, na medida em que as entidades que explorem 
atividades econômicas sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias (art. 173, § 1°, da CF/88). 3. Inexistência de direito líquido e certo à 
execução via precatório. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-468.047/1998.2 - TRT da 6» Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S. A.
Advogado : Dr. Geraldo Azoubel
Recorrido(s) : Banco Banorte S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido(s) : José Brito da Silva
Advogada : Dr* Osiris Alves Moreira
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 12* JCJ de Recife/PE
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Incabível o mandado de segurança quando o Impetrante dispõe de ação 
própria, dotada de efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II e 
Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser utilizado
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como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito do Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 2. Recurso ordinário 
a que se nega provimento.

Processo : ROMS-46Q.Q11/1998.6 - TRT da 19‘ Região - f Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Cícero Amaro dos Santos
Advogado : Dr. Lourival Siqueira de Oliveira
Recorrido(s) : Thélio Oswaldo Barretto Leitão
Advogado : .Dr. Thélio Oswaldo Barretto Leitão
Recorrido(s) : Condomíno Santo Eduardo
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 4a JC J de Maceió/AL
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões, e 
acolher a preliminar de irregularidade de representação, para não conhecer do Recurso Ordinário. 
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO. MANDATO. iRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO. 1. Aos outorgantes analfabetos exige-se que a representação seja formalizada 
por meio de mandato escrito, conferido por instrumento público. 2. Não comporta conhecimento 
recurso ordinário acompanhado por procuração mediante instrumento particular, contendo apenas a 
aposição de impressão digital do Recorrente. 3. Recurso ordinário não conhecido.

Processo : RQMS-460.013/1998.3 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido(s) : Edmyr José dos Santos e Outros
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 10a JC J de Belém/PA
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Mandado de segurança impetrado com vistas a suspender os efeitos de tutela 
antecipada deferida pela Junta de origem em sentença proferida em reclamação trabalhista. 2. Incabível 
o mandado de segurança quando o impetrante dispõe de recurso ordinário e dele se louva (Lei n° 
1.533/51, art. 5", inciso II e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de 
segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir o suposto ato ofensivo ao direito do impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
in extremis. 3. Recurso ordinário desprovido.

Processo : ROMS-421.525/1998.0 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogada : Dr.“ Renata Morsch
Recorrido(s) : Nilson Carvalho Becker
Advogado : Dr. Paulo César Caletti
Aut. Coatora : Juiz Presidente da Ia JC J de Passo Fundo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  
TELÉG RAFO S. EXECUÇÃO DIRETA. PRERROGATIVA DO D ECRETO-LEI N° 509/69 
NÃO RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Mandado de segurança
impetrado contra ato judicial que determina a penhora de bens da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. 2. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69-------
que dispôs a impenhorabilidade dos bens da E C T ------ , na medida em que as entidades que explorem
atividades econômicas sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias (art. 173, § 1°, da CF/88). 3. Inexistência de direito líquido e certo à 
execução via precatório. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROMS-464.214/1998.3 - TRT da 5a Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa
Recorrido(s) : João Ferraz dos Santos
Advogado : Dr. Carlos Roberto de Melo Filho
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JC J de Vitória da Conquista/BA
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO. ^TEM PESTIV ID AD E. 1. Das decisões definitivas 
dos Tribunais Regionais em processos de sua competência originária, como é o caso do mandado de 
segurança, cabe recurso ordinário para o TST, no prazo de 8 (oito) dias. 2. Interposto recurso após o 
octídio legal, encontra-se irremediavelmente intempestivo. 3. Recurso ordinário não conhecido.

Processo : ROMS-459.380/1998.0 - TRT da 3a Região - ÍAc. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Refrigerantes Montes Claros Ltda. e Outro
Advogado : Dr. Mário Lúcio da Cunha
Recorrido(s) : Osmar Lima dos Santos
Advogado : Dr. José Nilson da Silva Teixeira
Aut. Coatora : Juiz Presidente da Ia JC J de Montes Claros/MG
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO  
ORDINÁRIO. 1. Incabível o mandado de segurança quando os Impetrantes dispõem de recurso 
ordinário e dele se louvam, a fim de cassar ordem de reintegração de empregado proferida em sentença 
(Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de 
segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir o suposto ato ofensivo ao direito do impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
in extremis. 2. Recurso ordinário desprovido.

Processo : ROMS-458.241/1998.4 - T R T  da 2a Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Coque Hirae 
Advogado : Dr. José Roberto M.Tibau

Recorrido(a) : Cláudia Navarrete Zíngaro
Advogado : Dr. Manoel Dias da Cruz
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 12a JC J de São Paulo/SP
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Mandado de Segurança contra prosseguimento da execução contra sócio da 
empresa. 2. Incabível o mandado de segurança quando o impetrante dispõe de ação própria, dotada de 
efeito suspensivo, no caso, embargos de terceiro (Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do 
Excelso Supremo Tribuna! Federal). O mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo 
de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao direito do impetrante. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

Processo : ROMS-458.250/1998.5 - TRT da 2* Região - IAc. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrcnte(s): Bridgestone - Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Recorrido(s) : Amador Canuto da Silva
Advogado : Dr. Henrique Valter Skalla
Aut. Coatora : Juiz Presidente da Ia JCJ Santo André
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO  
ORDINÁRIO. 1. Incabível o mandado de segurança quando a Impetrante dispõe de recurso ordinário, 
a fim de cassar ordem de reintegração de empregado proferida em sentença (Lei n° 1.533/51, art. 5°, 
inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis. 2. 
Recurso ordinário desprovido.

Processo : RXOF-ROAR-341.951/1997.0 - TRT da 15a Região - IAc. SBDI21
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Roberto Nóbrega de Almeida
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15a Região
Procurador : Dr. Rogério Rodrigues Femandez Filho
Recorrido(s) : Angelina Fátima Brianeze Outros
Advogado : Dr. João Antônio Faccioli
DECISÃO : I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso da União, 
porque intempestivo, suscitada em contra-razões; II - por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Oficio e ao Recurso Ordinário em relação à incompetência da Justiça do Trabalho e, no tocante aos 
denominados "Planos Econômicos", dar-lhes provimento para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir a v. decisão rescindenda (Acórdão n° 4478/93, de folhas 23-4, proferido pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região no julgamento do Recurso Ordinário n° 13455/91.0, nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 439/91, em curso perante a MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Femandópolis-SP e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamatória Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais. Custas na Ação Rescisória pelos Réus, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
142.526,40 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), no importe 
de R$ 2.850,52 (dois mil, oitocentos e cinqüenta reais e cinqüenta e dois centavos), dispensado o 
recolhimento; III - por unanimidade, dar provimento à Remessa de Oficio e ao Recurso Ordinário no 
tocante aos honorários advocatícios, para excluir da condenação a verba honorária, restando 
prejudicado o exame do Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
competente para julgar os litígios em que se discute parcelas anteriores à edição da Lei n° 8.122/90.
URP DE FEVEREIRO DE 1989 E  IPC DE JUNHO DE 1987. De acordo com a jurisprudência desta 
Corte, viola o art. 5°, XXXVI, da Carta Magna a decisão que determina o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de junho de 1987. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho os honorários advocatícios são 
disciplinados por legislação própria, ficando a sua percepção condicionada ao preenchimento das 
exigências contidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70. Recursos conhecidos e parcialmente providos.

Processo : ROAR-417.152/1998.1 - TRT da 2a Região - IAc. SBDI2Í 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Antonio Bueno de Oliveira Filho 
Advogada : Dra.aAna Maria Duarte Saad Castello Branco 
Recorrido(s) : Banco Real S.A.
Advogada ‘ : Dr." Vanice Catarina Gonçalves Pereira 
Advogada : Dr.* Renata Mouta Pereira Pinheiro
DECISÃO : Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros Ives Gandra Martins e Ursulino 
Santos Filho, rejeitar a prefaciai de deserção pelo não-recolhimento de custas e, no mérito, por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PREQUESTIONAMENTO A
conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na 
sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada. Recurso a que se nega provimento.

Processo : ROAR-390.713/1997.8 - TRT da 4a Região - (Ac. SB1M2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Rccorrente(s): Companhia Industrial Scala 
Advogada : Dr.“ Vânia Mara Jorge Cenci 
Recorrido(s) : Pedro Roman 
Advogado : Dr. Fernando José Basso
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a 
Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO DE 1990. 
COISA JULGADA. Quando se deu provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação 
diferenças salariais decorrentes do Plano Collor e reflexos, atingiu-se o próprio fundo do direito. A 
decisão, no Agravo de Petição, ao excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes do IPC de abril a outubro de 1990, não atentou contra a coisa julgada, nem incorreu em
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erro de fato, pois observou atentamente os estritos termos do Acórdão do TST. Recurso Ordinário da 
Ré provido para julgar improcedente a Açâo Rescisória.

Processo : ROAR-390.689/1997.6 - T R T  da 4a Região - (Ac. SBP12)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Aurélio Cattani de Barros
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz
Recorrente(s): OSTRA - Obras, Serviços e Transportes Ltda. e Outra
Advogada : Dr.a Dalci Domingos Pagnussatt
Recorrido(s) : Os Mesmos
DECISÃO : I - Recurso Ordinário do Réu: por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do 
processo sem julgamento do mérito, argüida nas razões recursais e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão Regional recorrida, julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais; II - por unanimidade, julgar prejudicado o exame do 
Recurso Adesivo da Autora.
EMENTA : ERR O  DE FATO. CONFIGURAÇÃO. Não se pode inferir que a decisão seria 
outra se houvesse sido observado determinado documento ao tempo em que prolatada a decisão 
rescindenda, na medida em que tal documento coaduna-se com a tese do então Reclamante, ora 
Requerido.

Processo : ROAG-395.749/1997,5 - T R T  da 8‘ Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Miracildo Gentil e Outros 
Advogado : Dr. José Ricardo Geller
Recorrido(s) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Procuradora : Dr.” Jaqueline Brandt C. dos Anjos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. IN TERPOSIÇÃO DE RECU RSO  CONTRA O 
ATO JU D ICIA L IMPUGNADO. Segurança requerida contra ato judicial que determinou refazimento 
dos cálculos, para limitar a condenação ao pagamento e incorporação das diferenças salariais 
provenientes dos IPC de junho de 1987, e URPs de fevereiro de 1989 e de abril e maio de 1988, à 
vigência da Lei n° 8.112/90, que implantou o Regime Jurídico Único. Pretende-se em suma ver sustado 
o ato e atribuído efeito suspensivo ao Agravo de Petição que interpôs contra a Decisão. Tal 
circunstância -  interposição de Agravo de Petição - toma inviável o Mandado de Segurança, uma vez 
que não poderão haver decisões, conflitantes ou não, acerca da mesma questão. Relevante à hipótese, o 
fato de que não é dado à parte valer-se de expedientes diversos para atacar o mesmo ato judicial. 
Recurso Ordinário conhecido e desprovido.

Processo : ROAG-39S.748/1997.1 - T R T  da 8a Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Procurador : Dr. Osvaldo José P. de Carvalho 
Recorrido(s) : Jorge dos Santos Marques 
Advogado : Dr. Deusdedith Freire Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. IN TERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
ATO JU D ICIA L IMPUGNADO. Segurança requerida contra ato judicial que determinou a expedição 
de mandado de readmissão, deferindo, em reclamação, pedido de tutela antecipatória de mérito, 
determinando, em conseqüência, execução provisória de sentença ainda não transitada em julgado. 
Pretende-se em suma ver sustado o ato e atribuído efeito suspensivo ao Recurso Ordinário que interpôs 
contra a Sentença, mediante o qual a Impetrante defende a inaplicabilidade da tutela antecipada na 
Justiça do Trabalho e ainda o mérito da Reclamação. Tal circunstância toma inviável o Mandado de 
Segurança, uma vez que não poderão haver decisões conflitantes ou não acerca da mesma questão. 
Relevante à hipótese, o fato de que não é dado à parte valer-se de expedientes diversos para atacar o 
mesmo ato judicial. Recurso conhecido e desprovido.

Processo : ROAR-39S.3S8/1997.4 - T R T  da 4* Região -  (Ac. SBDI21 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Transportadora de Cargas Mercosul Ltda.
Advogada : Dr.“ lone Lúcia Maritan
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Novo Hamburgo/Rs 
Advogado : Dr. Alberto Alves
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em relação à ilegitimidade 
ativa do Sindicato recorrido e, no tocante à base de cálculo do adicional de insalubridade, dar-lhe 
provimento para julgando procedente a Ação Rescisória no particular, desconstituir parcialmente a v. 
decisão rescindenda (sentença de folhas 26-32), proferida pela MM. 4* Junta de Conciliação e 
Julgamento de Novo Hamburgo, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1216/93, movida pelo 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Novo Hamburgo e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário 
mínimo.
EMENTA : ADICIONAL DE insalubridade - base de cálculo - remuneração ou salário -
Viola o art. 192 da CLT a decisão rescindenda que determina o cálculo do adicional de insalubridade 
sobre a remuneração e não sobre o salário. Recurso parcialmente provido.

Processo : ROMS-398.263/1997,4 - T R T  da 12a Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Woodhil Comercial S. A.
Advogado : Dr. Mário Schiochet
Recorrido(s) : Roberto Antônio Zavarise e Outra
Advogada : Dr.“ Mara Mello
Aut. Coatora : Juiz Presidente da Ia JCJ de Criciúma/SC
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPATIVA DE M ÉRITO . 
SUCESSÃO TRABALHISTA. Como não está em discussão a tutela antecipativa de mérito em si, 
mas as razões de fundo que conduziram à sua concessão, no caso, a existência ou não de sucessão 
trabalhista, inviável se faz a análise do tema mediante a via eleita. Ta! matéria diz respeito ao próprio 
mérito da Reclamação Trabalhista. Recurso a que se nega provimento.

Processo : RXOFROAG-495.570/1998.0 - T R T  da 8* Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA
Procuradora : Dr." Gisele Santos Fernandes Góes
Recorrido(a) : Universidade Federal do Pará
Procurador : Dr. Antonino Augusto de O. Mello
Recorrido(s) : Ciléia Maria da Cruz Rocha e Outros
DECISÃO : I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito para que conste como Remessa 
de Ofício e Recurso Ordinário em Agravo Regimental; II - por unanimidade, negar provimento à 
Remessa de Ofício, restando prejudicado o exame do apelo do Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região, porque conhecida a Remessa Necessária.
EMENTA : AÇÂO ANULATÓRIA. CABIMENTO. De acordo com o art. 486 do CPC, a ação 
anulatória somente é admitida para a desconstituiçâo de decisão meramente homologatória. Recurso 
conhecido e desprovido.

Processo : ROM S-492.249/1998.4 - T R T  da 4a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogados : Drs. Hélio Carvalho Santana e Outros
Rccorrido(s) : Luis Carlos Smaniottou
Aut. Coatora: Juiz Presidente da Ia JC J de Pelotas/RS
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. Não cabe o mandado de 
segurança quando a decisão judicial impetrada for atacável por recurso previsto nas leis processuais. 
Recurso desprovido.

Processo : AG-AC-543.00S/1999.6 /Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado do 

Espírito Santo
Advogado : Dr. Femando Coelho Madeira de Freitas
DECISÃO : Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, restando prejudicado o exame 
do Agravo Regimental. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, 
no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR. Não basta a ameaça do ’’periculum in mora" para 
se conceder liminar em cautelar. O êxito da ação rescisória deve se evidenciar, desde logo, líquido e 
certo. Ação Cautelar julgada improcedente.

Processo : RXOF-ROAR-557.553/1999.1 - T R T  da 7a Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Zainito Holanda Braga
Recorrido(s) : Margarida Maria Saraiva Mota e Outros
Advogado : Dr. Rodolfo Severino Valentón
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio 
para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URPs de 
abril e maio de 1988, limitar a condenação da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e com 
reflexos em junho e julho subseqüentes.
EMENTA : URPs DE A BR IL E MAIO DE 1988.0 entendimento da E. SDI é no sentido de que 
os empregados fazem jus ao pagamento das diferenças salariais pela aplicação da URP, no valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos)do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a 
ser calculado sobre o salário de março, incidentes nos salários dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e reflexos em junho e julho de 1988. URP DE FEV ER EIR O  DE 1989. De acordo 
com a jurisprudência desta Corte, viola o art. 5°, X X X V I, da Constitução Federal, a decisão que 
determina o pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989. 
Recurso Ordinário da União e Remessa "Ex Oflicio" conhecidos e parcialmente providos.

Processo ROAG-513.817/1998.2 - T R T  da 5a Região - (Ac. SBDI21 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana e Outros
Recorrido(a) : Nayra Brito Cairo
Advogada : Dr.“ Rosiméia Lins Magalhães
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECU RSO  ORDINÁRIO 
DESFUNDAMENTADO. Não se conhece de recurso ordinário quando o recorrente não enfrenta os 
fundamentos do v. acórdão regional. Recurso não conhecido.

Processo : RXOF-ROAR-542.820/1999,4 - T R T  da I a Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. J. Mauro Monteiro
Recorrido(s) : Enéas de Paula Gerbassi e Outros
Advogada : Dr.a Moema Baptista
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio 
apenas para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os honorários 
advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando a sua percepção condicionada ao 
preenchimento das exigências contidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70. Recursos parcialmente providos.
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Processo ; AC-578.426/1999.4 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor(a) : Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
Procurador : Dr. Fernando Nunes da Frota
Réus : Manuel Carlos Gomes e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar de 
folha 94, que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista de n° RT-24.879-91 -07-5, em curso perante a MM. 7a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Manaus - AM, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória TRT-AR-38/98 
(TST-ROAR-560.391/99.4). Custas pelos Réus, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
2.000,00, no importe de R$ 40,00, dispensado o recolhimento na forma da lei.
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR - A E. SDI desta Corte entende que, verificadas as figuras 
do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", cabe a suspensão da execução mediante a concessão de 
medida cautelar. Ação Cautelar julgada procedente.

Processo : ROAG-394.57S/1997.7 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Mauro César Martins de Souza 
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Advogado : Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho 
Rccorrido(s) : Paulo Ferreira Barros 
Advogada : Dr.“ Paula Frassinetti Mattos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA - CABIM ENTO. Incabível mandado de segurança 
contra decisão passivel de recurso próprio, nos termos do art. 5o, inciso II, da Lei n° 1.533/51. Recurso 
conhecido e desprovido.

Processo : RXOF-ROAR-S49.1S9/1999.7 - TRT da 8" Região - (Ac. SBDI21
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA
Procuradora : Dr.“ Ana Maria Gomes Rodrigues
Rccorrida(s) : Iolete Pereira de Souza e Outra
Advogada : Dr.“ Iêda Lívia de Almeida Brito
Recorrido(s) : José Maria Rodrigues dos Santos e Outros
Recorrido(a) : União Federal
Procurador : Dr. João José Aguiar Carvalho
DECISÃO : I - Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 8a Região: por 
unanimidade, dar provimento ao Apelo para determinar a reautuação do feito para que conste, também, 
a Remessa Oficial; II - por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa de Oficio para, julgando 
procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e 
reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989.
EMENTA : PLANOS ECONÔMICOS. Tendo o excelso STF proclamado reiteradamente que o 
Decreto-Lei 2.335/87 e a Lei 7.730/89 não vulneram o princípio do direito adquirido, descabendo a 
concessão de diferenças salariais pertinentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, 
entendimento pelo qual se tem orientado a jurisprudência mais recente do TST, procede o pedido 
rescisório alusivo à decisão que reconheceu referidas diferenças. Recurso Ordinário provido.

Processo : RXOFROAG-421.615/1998.0 - TRT da 17* Região - fAc, SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi 
Recorrente(s): Municipio de Cachoeiro de Itapemirim 
Advogado : Dr. Roberto Depes 
Recorrido(s) : Ideilda Maria Silva e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito para que 
conste, também, a Remessa Oficial; II - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por 
desfúndamentado; III - por unanimidade, dar provimento à Remessa de Oficio para, anulando a v. 
decisão regional, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a 
fim de sejam apensados ao processo principal referente à Ação Rescisória e, após, se proceda o 
julgamento do mérito do Agravo Regimental, como entender de direito.
EMENTA : REMESSA E X  OFFICIO. A disposição do artigo primeiro, inciso V, do aludido 
diploma legal, assim como do artigo 475, inciso II, do CPC, impõem o duplo grau de jurisdição 
necessário nas demandas de qualquer natureza em que a decisão proferida é contrária, total ou 
parcialmente, às pessoas de direito público mencionadas na lei. Assim, não conhecido o Agravo 
Regimental interposto pelo Município, está a decisão proferida pelo Juízo a quo sujeita ao duplo grau 
de jurisdição ordinário para o reexame de oficio. Recurso Ordinário provido.

Processo : ROMS-570.747/1999.2 - T R T  da 6* Região - ÍAc. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Dr. Geraldo Azoubel
Recorrido(s) : Irene Barbosa Rodrigues
Advogada : Dr.* Marizelma O. S. S. de Almeida
Recorrido(s) : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JC J de Petrolina
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO. Existindo remédio processual 
próprio e eficaz a impugnar o ato judicial impetrado, descabe a via mandamental ( (inteligência do 
art.5°, inciso II, da Lei 1.533/51). Recurso Ordinário desprovido.

Processo : AG-AC-344.125/1997,6 ÍAc. SBDI2I 
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Sindicato dos Professores do Estado do Rio Grande do Sul - SINPRO/RS 
Advogado : Dr. Paulo Renato B. Nogueira 
Agravado(a) : Universidade Católica de Pelotas 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : AGRAVO REGIM ENTAL DESPROVIDO. Agravo Regimental a que se nega 
provimento por não infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-445.166/1998.0
Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL —  INSS
Procuradora: Dra. Rosângela Façanha Silva
Recorridos: GERUSA ALCÂNTARA HOLANDA CAVALCANTE e OUTROS 
Advogada: Dra. Vânia Stela de Carvalho

D E C I S Ã O

1. Manifeste-se o Recorrente em 5 (cinco) dias sobre a virtual perda de objeto do processo.
2. Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ROAR-468.200/98.0
Recorrente: COMÉRCIO E INDÚSTRIA BRISOLLA LTDA.
Advogado: Dr. Luiz Fernando Egert Barboza
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro

E I Ç I S Ã O

1. Junte-se.
2. Manifeste-se a Recorrente em 5 (cinco) dias sobre a virtual perda de objeto do processo.
3. Publique-se.
Brasilia, 3 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAC-500575/98.0 10* REGIÃO
RECORRENTE: FUNDAÇÃO BRADESCO
Advogado : Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira 
RECORRIDA : ÂNGELA MARIA SOUZA LACERDA

D E S P A C H O

Verifica-se peias informações de fl. 105, que o processo 
principal (ROAR-495678/98.5), no qual a presente cautelar é incidente, 
foi julgado no dia 25 de outubro de 1999, tendo sido negado provimento 
ao recurso ordinário interposto perante o TST.

Outrossim, conforme certidão de fl. 107, verifica-se que 
ocorreu o trânsito em julgado do referido processo.

Ora, visando a presente cautelar a suspensão da execução que 
se processa perante a Junta de Conciliação e Julgamento até o julga
mento final da ação rescisória ajuizada, conclui-se pela perda do ob
jeto do feito em exame, razão pela qual julgo extinto o processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil.

Custas, pela Autora, calculadas sobre o valor dado à causa, 
R$ 9.000,00, no importe de R$ 180,00.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-535.405/99.3 
Requerente: U.T.C. ENGENHARIA S.A.
Advogado: Dr. Walter A. Françolin
Requerido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

E  DO MOBILIÁRIO DE TUCURUÍ 
Advogado: Dr. Rubens José Gomes de Lima

d e s p a c h o

Em sendo a  matéria eminentemente de direito, declaro encerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem razões finais, que

rendo, inicialmente a Autora.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-549.160/99.9
Recorrente: DE MILLUS S.A. —  INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. Cario Ponzi
Recorrido: ALEXANDRE COIMBRA DE ALBUQUERQUE
Advogada: Dra. Tereza Cristina Melo Morais

D E C I S Ã O

1. Mediante a petição de fl. 174, a Recorrente noticia a homologação de acordo firmado 
sobre o valor da condenação (fl. 175), requerendo, assim, a devolução dos t h s ao Tribunal de origem.
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2. Restando clara a ausência de interesse no julgamento do presente recurso ordinário, deve 
o processo ser extinto em face da perda de objeto, de modo que, em conformidade com o disposto no art. 
158 do CPC, declaro extinto o recurso para todos os efeitos legais, determinando a remessa ao Tribunal 
de origem.

3. Custas, pela Autora, sobre o valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no 
montante de R$ 100,00 (cem reais).

4. Publique-se.
Brasilia, 3 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-621688/2000.4
Autora s COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO -  CRM
Advogado: Dr. José Cláudio da C. Chaves 
R é u  : JO S É  JU STO  BORGES

D E S P A C H O
A presente Cautelar, incidental à AR-579380/99.0, foi ajuizada, com 

pedido de Liminar, pretendendo a suspensão da execução processada nos 
autos da Reclamação Trabalhista n" 0472/92, movida perante a JCJ de 
Bagé-RS, que versa sobre salário "in natura" - habitação, concedida 
pela Empregadora pelo trabalho prestado.

Sustenta que a Ação Rescisória, se julgada procedente por este Tri
bunal, redundará em substancial redução do valor devido, estando carac
terizado o "furaus boni iuris". Alega ainda que, estando a execução em 
seus trâmites normais, compreendendo quantia elevada, a sua suspensão 
se impõe, a fim de evitar prejuízos futuros, estando presente, assim, o 
"periculum in mora".

Pessoalmente, seguindo orientação deste Tribunal, tenho concedido 
liminar em cautelar para suspender execução.

Em que circunstâncias, entretanto, pode a cautelar conceder um efei
to que a lei, expressamente, afirma inexistir?

Quem responde é GALENO LACERDA, ao colocar o tema nos seguintes 
termos:

"Tudo dependerá, evidentemente, do caso concreto. Situações 
existem em que o êxito da rescisória se evidencia, desde logo, lí
quido e certo, por exemplo, como acentuamos, quando a incompetência 
absoluta do juízo rescindendo se mostra inquestionável, ou quando o 
recibo, afinal encontrado, revela a injustiça flagrante do julgado 
rescindendo. Na prática forense não há juiz ou advogado que não co
nheça ou viva casos dessa ordem, ainda mais agudos quando, lamenta
velmente, se lhes deparem processos fraudulentos, com colusão das 
partes, falsidade de prova, 'grilos' em propriedade alheia e expe
dientes outros que desnaturam a Justiça e transformam o processo em 
instrumento de iniquidade. Se, em tais casos, se banir a medida sal
vadora, o dano se toma irremediável, em desprestígio do Judiciário 
e da lei." (cfr. Comentários ao Código de Processo Civil - Forense 
3“ Ed. 1987 - Vol. VIII - tomo I - pp. 6S/67).
Ora, nada disto acontece neste caso.
Não está evidenciada, portanto, a fumaça do bom direito a autorizar 

a Liminar pretendida.
Resta lembrar que não basta a ameaça do "periculum in mora" para se 

conceder liminar em cautelar.
Onde está a fumaça do bom direito a autorizar a não-aplicação do 

art. 489 do CPC?
Ao menos, liminarmente, não há como se identificar o sinal do alega

do bom direito.
Por tais razões, indefiro a Liminar.
Cite-se o Réu, para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se..
Brasília, 28 de fevereiro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AC-623.413/2000.6
Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —  C EF
Advogado: Dr. Marco Cezar Cazali
Requerido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

RIO CLARO E  REGIÃO
Advogado: Dr. José Torres das Neves

d e s p a c h o

Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro encerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem razões finais, que

rendo, inicialmente a Autora.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-625326/2000.9
AUTOR : IN STITU TO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  IN S S
Advogada: Dra. Adriana de Oliveira Rocha 
RÉU : JO S É  MARIA CAETANO

D E S P A C H O

1. Em face da deficiência de peças reputadas essenciais para 
o julgamento da ação cautelar, determino, nos termos do art. 284 do

CPC, s e j a  em endada a i n i c i a l ,  a  f im  d e  que s e j a  trazida a o s  a u t o s ,  no 
p r a z o  de 10 d i a s ,  a  c ó p ia  da i n i c i a l  da a ç ã o  r e s c i s ó r i a ;

2. Intime-se e publique-se.
B r a s i l i a ,  13  de m arço  de 2 0 0 0 .

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-625.720/2000.9 
Requerente : LOR1 IVONE NIED 
Advogado : Dr. Jorge Ricardo Decker 
Requerido : MUNICÍPIO DE LAJEADO

D E S P A C H O

Na forma do art. 4 9 ! . do CPC, cite-se o Requerido para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
querendo, conteste a pretensão, sob pena de presumirem-se verazes os fatos articulados pela Autora. 

Publique-se.

Brasilia, 09 de março de 2000.

JO Ã O  O R ESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N* T ST  - AC-627.263/2000.3 
Requerente: ORGANIZAÇÕES ORNELAS LTDA.
Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho 
Requeridos: JA IR  DIAS DE SOUZA

D E C I S Ã O

Respondendo a despacho que determinou ajuntada aos autos das peças necessárias à com
provação das alegações expendidas e hábeis à instrução da causa (fl. 89), a Requerente apresentou petição 
(fls. 92/94) alegando o atendimento do disposto nos arts. 800 e 801 do CPC quando da propositura da 
ação cautelar, restando omissa a determinação de emenda à petição inicial.

Infundadas, todavia, as alegações.
Sucede que o aludido despacho não incorreu em qualquer omissão, restando suficiente

mente claro ao conceder prazo à Autora para juntar aos autos os documentos tendentes a sinalizar a exis
tência do direito por ele invocado, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Inviável ainda a alegação de cumprimento dos arts. 800 e 801 do CPC. Ao não apresentar 
qualquer comprovação documental acerca da existência da plausibilidade do direito invocado no processo 
principal e da periclitância na demora da apreciação, deixou a Autora de fornecer ao órgão julgador ele
mento necessário para que se vislumbrasse os pressupostos autorizadores da concessão de medida caute
lar, descumprindo o comando inserto nos arts. 818 da CLT e 333 do CPC.

Nesse aspecto, importante destacar a autonomia de instrução do processo cautelar, que in
depende do processo principal. Valho-me da lição de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (in Curso de  
Direito Processual Civil, vol. II, 14* ed., Rio de Janeiro: Forense, 1992, p. 388):

A instrução da  ação  cautelar não se confunde com a  da a ção  principal, p or versar 
sobre fa to s  diversos e tender a  justificar decisão diferente daquela a  ser obtida na a çã o  de 
mérito.

D al a  necessidade de correrem  as duas causas em autos próprios, em bora apensa
dos. mesmo porque a  celeridade no processo cautelar é  muito maior.

Assim, tendo a Requerente deixado de atender à determinação judicial para que juntasse 
aos autos cópias dos documentos relacionados no despacho de fl. 89, indefiro a petição inicial, extin
guindo o processo, sem exame do mérito, com fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art. 267, inciso I, todos do 
CPC.

Custas, pela Requerente, sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00. no importe de R$ 
10,00, dispensada do recolhimento na forma da lei.

Publique-se.
Brasilia, 3 de março de 2000.

JO ÃO  O R ESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-630706/2000.7 xsx
AUTORA : LUZIA ALCINA RODRIGUES FARNEZI
Advogado: Dr. José Antônio Alves Leão 
RÉU : DJANDIRA SCOASSANTI
AUTORIDADE-COATORA: JUÍZA PRESIDENTE DA 13* JCJ DE BELO HORIZONTE

D E S P A C H O

1. Luzia Alcina Rodrigues Farnezi ajuiza a presente ação 
cautelar inominada incidental, com pedido de liminar, visando conferir 
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra decisão que 
denegou seu pedido de h a b ea s  corpu s (fls. 02-07).

2. A prisão civil da Autora foi determinada em virtude de 
ter sido considerada depositária infiel, nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 13/00193/93.

3. A Autora impetrou h a b ea s corpus no mesmo dia em que foi 
decretada a sua prisão, sendo-lhe concedida a liminar. No entanto, na 
decisão de mérito, foi denegada a ordem no habeas corpus e cancelada a 
medida liminar concedida.

4. Antes de publicada a decisão que denegou a ordem e cassou 
a liminar anteriomente deferida, a Autora impetrou novo habeas co ro u s .
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postulando efeito suspensivo a recurso ordinário que seria interposto 
da referida decisão. Foi concedida nova liminar. A ordem foi denegada 
e a liminar novamente cassada.

5. Daí a presente ação cautelar em que a Autora pretende 
conseguir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto no segundo 
habeas co rp u s , sob o fundamento de que está caracterizado o pericu lu m  
in  mora - possibilidade de prisão da Requerente - e o fumus b o n i jú 
r i s , ou seja, a ilegalidade do ato de prisão com fundamento na condi
ção de depositária infiel, tendo em vista que ela se recusou a ser 
depositária daquele bem e que nunca dele foi proprietária.

6. Ora, a concessão de liminar ou provimento cautelar para 
imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário contra decisão que de
nega a ordem de h a b ea s  corpu s não se revela possível, tendo em vista 
que a decisão denegatória não constitui ato positivo passível de ser 
suspenso, mas, sim, a negativa de um ato, não suscetível de comando 
suspensivo que implique determinação de ato comissivo, qual seja, a 
concessão da ordem denegada. Para o relaxamento da prisão, apenas co
mando positivo em outro h a b ea s  corpu s alcançaria o fim colimado, não 
se revelando adequada a via transversa da ação cautelar.

7. Assim, na hipótese, o único meio para se atingir o fim 
pretendido é a impetração de h a b e a s  c o r p u s  substitutivo, conforme ori
entação do STJ: "Processual Penal. Recurso de H a b e a s  C o r p u s .  Efeito 
Suspensivo. Medida Cautelar. Não se conhece do pedido, por incabível, 
como substitutivo do próprio h a b ea s  corp u s originário em substituição 
do rècurso ordinário para o qual se pretende efeito 
suspensivo"(STJ-MC-1139/RS, Rei. Min. JOSÉ DANTAS, in DJU 04/05/98).

8. Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mé
rito, com base no art. 267, VI, do CPC, por impossibilidade jurídica 
do pedido.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-633702/2000.1
AUTORA : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Advogada: Dra. Maria Elzenira Soares Rebouças 
RÉUS : ANTÔNIA ARAÚJO DE SOUZA E OUTROS

D E S  P A C H O

1. 0 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 
ajuiza ação cautelar prepatória, com pedido de liminar inaudita a l t e r a  
p a r s ,  visando suspender a execução que se processa perante a 4a JCJ de 
Porto Velho - RO.

2. Alega a Autora estarem presentes o f u m u s  b o n i  j u r i s  e o 
p e r i c u l u m  i n  m o r a  para a concessão da cautela uma vez que o TST, no 
julgamento do ROAR-347.462/97.5 (fls. 30-32), entendeu, erroneamente, 
que somente a invocação da violação ao art. 5o, XXXVI, da Constituição 
Federal, é que tornaria a rescisória viável.

3. Aduz, em síntese, que a decisão que foi objeto de resci
sória versava sobre o deferimento das diferenças salariais aos Recla
mantes do IPC de março de 1990 - "Plano Collor" e que, tendo o Supremo 
Tribunal Federal decidido pela' inexistência de direito adquirido ao 
referido reajuste, a decisão proferida pelo TST no recurso ordinário 
em ação rescisória, acima mencionado, trará graves danos ao patrimônio 
da Requerente.

4. Ora, o art. 798 do CPC, que confere o poder geral de cau
tela ao juiz, autoriza a concessão de cautelar, para sustar execução 
de decisão que foi prolatada em desacordo com o ordenamento jurídico, 
podendo ser aplicado ao caso de decisão que concedeu diferenças sala
riais decorrentes dos planos econômicos, as quais foram consideradas 
indevidas pela Suprema Corte, que entendeu inexistir direito adquirido 
aos referidos reajustes. Admitida, pois, em tese, a cautelar, deve-se 
perquirir sobre a ocorrência de seus dois pressupostos básicos, ou 
seja, a ocorrência do f u m u s  b o n i  ju r i s  e do p e r i c u l u m  i n  m o r a .

4. A natureza própria da medida cautelar é a de instrumento 
de preservação do objeto da lide, para que este possa ser entregue à 
parte a quem o direito for reconhecido ao final do processo. Nesse 
sentido, só se concede medida cautelar quando o perigo na demora da 
prestação jurisdicional compromete a integridade do direito em 
discussão.

5. Todavia, uma vez que já houve o ajuizamento de ação res
cisória, na qual não se invocou a violação ao art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição, não vislumbro qualquer hipótese de rescindibilidade do acór
dão proferido em. sede de recurso ordinário por esta Corte, na medida 
em que a decisão pautou-se na jurisprudência atual, remansosa e domi
nante da SBDI-II deste Tribunal.

6. Por outro lado, não evocou a Autora qualquer supedáneo 
legal para obter a rescindibilidade do acórdão proferido no processo 
ROAR-347.426/97.5 (fls. 30-32), limitando-se ao frágil argumento de 
que a decisão traz sérios comprometimentos ao seu patrimônio, sem tam
bém fazer prova do alegado.

7. Assim, uma vez .que não foram enfeixados pela Autora as 
probabilidades de desconstituiçâo do acórdão proferido às fls. 30-32 e 
que esta decisão seguiu a jurisprudência dominante desta Corte, não 
vislumbro o pressuposto do fumus b o n i j u r i s , necessário ao deferimento 
da liminar.

8. Ante o exposto, denego a liminar requerida.
9. Citem-se os Réus, na forma do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

IV E S  GANDRA MARTINS FILHO 
M i n i s t r o - R e l a t o r

PROC. N* T S T -AC-634.272/2000.2
Requerente: RED E FERRO V IÁ RIA  FED ERA L S.A. (EM  LIQUIDAÇÃO)
Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad 
Requeridos: HUM BERTO DA SILVA e OUTROS

D E S P A C H O

Concedo à Requerente o prazo de 10 (dez) dias para ajuntada aos autos de cópia dos se
guintes documentos indispensáveis à instrução da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial: a) 
r. sentença rescindenda e comprovação do seu trânsito em julgado; b) petição inicial da ação rescisória; c) 
v. acórdão proferido nos autos da ação rescisória e recurso ordinário ali interposto; e d) comprovação do 
andamento atual do processo de execução.

Publique-se.
Brasilia, 3 de março de 2000.

JO Ã O  O R ESTE DALAZEN
Ministro.Relator

PROC. N" T ST -AC-634.273/2000.6
Requerente: HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA.
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Requeridos: JA YM E PEREIRA  PIR ES FER REIR A  FILHO e OUTROS

D E C I S Ã O

HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. ajuizou ação cautelar, com pedido de liminar, 
incidental aos autos de ação rescisória, que ora se encontra em grau de recurso ordinário, pretendendo sus
tar a execução da decisão proferida nos autos da reclamação trabalhista n° 01/90, em trâmite na MM. 28* 
JC J de São Paulo/SP, na qual teria sido garantido aos Requeridos o pagamento de horas extraordinárias.

Aduz a Requerente que presentes estão o fumus boni iurís, bem como o periculum in mora, 
autorizadores da concessão de medida liminar inaudita altera pars.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da execução quando presentes a 
razoabilidade do direito subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável, ou de difícil repara
ção, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por isso que esta não preexclui o poder geral de cautela 
de que se acha investido o Juiz (CPC, art. 798).

Entretanto, para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em julgado, em cau
telar. mister que se evidencie, de modo ostensivo e irrefragável, a plausibilidade de desconstituiçâo da 
decisão. Embora não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, toma-se imperioso 
o convencimento de que a pretensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva e palpável viabilidade 
de êxito.

Na hipótese vertente, contudo, não vislumbro visos de rescindibilidade do julgado, visto 
que resta inviável a pretensão da Autora de reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos 
do processo principal, no tocante ao deferimento das horas extras, tal como bem ressaltado pelo Eg. 2° 
Regional, ao julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória (fls. 244/250).

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Citem-se os Requeridos para fins do artigo 802, do CPC, remetendo-lhes cópia da petição

inicial.
Publique-se.

Brasília, 03 de março de 2000.

JO Ã O  O RESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AC-636.106/2000.2
Requerente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
Advogado : Dr. José Maria Matos Costa
Requeridos : ANTÔNIO LISBO A  DE LIM A GOM ES E OUTROS

D E C I S Ã O

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA ajuiza a pre
sente ação cautelar inominada, incidental nos autos de ação rescisória, que ora se encontra em grau de re
curso ordinário perante esta C. Corte, pretendendo suspender a execução da decisão proferida nos autos 
de reclamação trabalhista, na qual teria sido reconhecido aos Requeridos o direito aos reajustes decorren
tes da aplicação do IPC de março de 1990.

Aduz a Requerente que presentes estão o fumus boni iuris, bem como o periculum in mora, 
autorizadores da concessão de medida liminar inaudita altera pars.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da execução quando presentes a 
razoabilidade do direito subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável, ou de difícil repara
ção, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por isso que esta não preexclui o poder geral de cautela 
de que se acha investido o Juiz (CPC, art. 798).

Entretanto, para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em julgado, em cau
telar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e irrefragável, a plausibilidade de desconstituiçâo da 
decisão. Embora não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, toma-se imperioso 
o convencimento de que a pretensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva e palpável viabilidade 
de êxito.

Na hipótese vertente, todavia, não vislumbro plausibilidade para a rescisão do julgado, 
pois o ajuizamento da ação rescisória deu-se após o biênio decadencia!. Com efeito, pretende-se com a 
ação rescisória ajuizada em 09.12.97 (fl. 17) a desconstituiçâo da sentença proferida pela MM. 5* JC J de 
Brasília/DF nos autos da reclamação trabalhista n° 2406/92 (fls. 43/52), cujo trânsito em julgado ocorreu 
em 08.06.92, tendo em vista a interposição de recurso ordinário (fls. 54/63), julgado intempestivo pelo
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Eg. 10° Regional (fls. 73/77).
Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Citem-se os Requeridos para fins do artigo 802, do CPC, remetendo-lhes cópia da petição

inicial.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2000.

JO Ã O  O RESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-A C -636.193/2000.2

Autoras : UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS DE VILA COMBON1 LTDA E OUTRAS 
Advogada : Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca
Réu : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES, MA

LHARIAS, VESTUÁRIO, TECELAGEM E CALÇADOS DE COLATINA, SÃO GA
BRIEL DA PALHA, ÁGUIA BRANCA, PANÇAS, MARILÂNDIA, BAIXO GUAN
DU, ITARANA, ITAGUAÇU E SANTA TEREZA - SINTVEST

17!  Região
D E S P A C H O

A UCVC - União das Costureiras de Vila Comboni Ltda. e Outras ajuízam a presente ação 
cautelar incidental ao recurso ordinário em ação rescisória n.° 561.718/99.1, pleiteando a suspensão da 
execução nos autos da reclamação trabalhista n.° 148/96, em tramitação na JC J de Nova Venécia, Espírito 
Santo, até o julgamento da demanda rescisória.

Sustentam que o periculum in m ora reside no fundado receio de grave lesão de difícil repa
ração, em face da designação da praça dos bens penhorados para 13 de março de 2000, às 13h.

À guisa de fu m u s borti ¡uris, alegam às fls. 3/4 que: ’’ O primeiro e principal aspecto que 
rendeu ensejo ao ajuizamento da ação rescisória, reside na total desobediência da r. sentença de origem ao 
que estabelecem as normas legais e constitucionais e a jurisprudência do Colendo TST, pacificada com a 
edição do verbete súmula 310, especificamente ao inciso IV, pois consignara aquele juízo rescindendo 
que ”( ...)"Assim é que a Lei 8073/90 não condicionou a substituição processual à matéria objeto do lití
gio, como entende o Colendo TST (Enunciado 310-IV). A se interpretar dessa forma, estar-se-ia desvirtu
ando o instituto da substituição processual e frustrando a tutela dos direitos assegurados aos trabalhado
res, muito deles, inclusive, elevados à categoria constitucional." Ademais, transcrevem inúmeros prece
dentes desta corte confirmando que a substituição processual autorizada pela Lei n° 8.073, de 30/7/90, é 
restrita às demandas que visem à satisfação de reajustes salariais específicos, resultantes de disposição 
prevista em lei de política salarial, nos termos do Verbete n° 310, inciso IV, do TST. Aduzem, ainda, que 
a sentença rescindenda ofendeu os artigos 5°, incisoII, da Constituição Federal e 6° do CPC.

Afirmam que a controvérsia instalada nos autos da reclamação trabalhista aforada pelo sin
dicato, na qualidade de substituto processual, dizia respeito ao reconhecimento de vínculo empregatícío e 
consectarios, situação que não encontra agasalho legal ou mesmo jurisprudencial a justificar a possibili
dade de substituição processual.

O deferimento de liminar em ação cautelar está inserto no poder geral de cautela do magis
trado e pressupõe a verificação, ainda que numa análise perfunctória, do periculum in m ora  e do fumus
boni iuris.

O periculum in m ora está demonstrado pela praça marcada para 13 de março de 2000, con
forme comprova o documento de fl. 26.

De outra parte, verifica-se, também, o fumus boni iuris, uma vez que a sentença rescinden
da acolheu a legitimidade a d  causam  do Sintvest, na qualidade de substituto processual, em reclamação 
trabalhista em que pleiteava o reconhecimento de vínculo empregatício e consectários. quando vigente a 
Lei n° 8.073/90, que, diante da jurisprudência desta corte, é restrita às demandas que visem à satisfação de 
reajustes salariais específicos, resultantes de disposição prevista em lei de política salarial, conforme a 
orientação consubstanciada no Enunciado n° 310, inciso IV, da Súmula deste Tribunal. Assim, a plausi
bilidade é evidente, pois há probabilidade de que as autoras venham a lograr êxito na rescisão do julgado.

Diante do exposto, defiro a liminar requerida, sem a oitiva do réu, para determinar a sus
pensão da execução que se processa nos autos da reclamação trabalhista n° 148/96, que tramita na JCJ de 
Nova Venécia/ES, e das praças designadas para 13/3/2000, às 13h ( primeira data) e 27/3/2000 (segunda 
data) - fl. 26, até o julgamento da ação rescisória (TST-ROAR-561.718/99.1) que tramita nesta corte em 
grau de recurso.

Dê-se ciência à JC J de Nova Venécia, p o r  fac-símile, com a máxima urgência, encami
nhando cópia do inteiro teor da presente decisão interlocutória.

Regularizem a representação processual as autoras UCVC - União das Costureiras de Vila 
Comboni Ltda., Ucines - União Comercial Industrial do Norte do Espírito Santo Ltda e a Uniserv - União

Industrial e Serviços Ltda, no prazo de 15 dias, sob pena de inexistência da petição inicial em relação a 
elas, na forma do artigo 37, parágrafo único, do CPC.

Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, nos termos do artigo 802 do CPC. 
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° T ST -AC-636.196/2000.3 
Requerente: BANCO DO BRA SIL S.A.
Advogada : Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos 
Requerido: G IL BE R T O  REINALDO M U LLER

D E S P A C H O

Concedo ao Requerente o prazo de 10 (dez) dias para a juntada aos autos de cópias dos se
guintes documentos, indispensáveis à instrução da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial: a) 
v. acórdão rescindendo e comprovação do respectivo trânsito em julgado; b) petição inicial e demais do
cumentos relativos ao andamento da ação cautelar n° TRT-PR-MC-159/97, proposta perante o Eg. TRT 
da 9a Região, conforme se noticia à fl. 23 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2000.

JO Ã O  O RESTE DALAZEN 
Ministro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS

O EX.“  SENHOR MINISTRO VALDIR RIGHETTO, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que, 
por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tribunais Superiores s/n°, Bloco D, Anexo II, Térreo, Saia 
14, Brasilia-DF, processa-se a AÇÃO CAUTELAR n° TST AC 559030/99.7, proposta pela UNIÃO 
FEDERAL com pedido de liminar objetivando a suspensão da execução em curso na Reclamação 
Trabalhista identificada pelo processo n° 1.317/89 em que são partes UNIÃO FEDERAL e JAELSON 
DANTAS E OUTROS, ajuizada perante a 4a JC J de Brasília-DF, em que pleiteavam os reajustes salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987, URP's de abril e maio de 1988 e URP de fevereiro de 1989, com os 
devidos reflexos, juros e correção monetária, sendo o presente para CITAR o Sr. DIOMAR ALVES 
SANTOS BARROS e a Sra. MARLI XAVIER DE OLIVEIRA FERREIRA, para CONTESTAREM, no 
prazo de 5 (cinco) dias a presente Ação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados 
pela Autora, tudo conforme o disposto no art. 803 do CPC e despacho do Ex."1“ Senhor Ministro Relator: 
"Ante os termos das informações prestadas na petição de fl. 142, no sentido de que não foi possível 
localizar o atual endereço dos Réus Diomar Alves Santos Barros e Marli Xavier de Oliveira Ferreira e 
consoante solicitado pela Autora, DETERMINO sejam citados os Réus acima mencionados por Edital 
(Prazo: 40 dias), nos termos dos arts. 221, inciso III, e 231, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
para. querendo, contestar os termos da presente Ação Cautelar, em 05 (cinco) dias (...)." O presente Edital 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE 
DE BRASÍLIA, Capital da República Federativa do Brasil, aos 02 de março de 2000. Eu, Ft„n.
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, lavrei e conferi o presente 
Edital que vai assinado pelo Ex.“  Senhor Ministro Relator.

VALDIR RIGH ETTO
Ministro Relator

Pauta de Julgamentos

Aditamento à Pauta de Julgamento da 6a Sessão Ordinária da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, a realizar-se no dia 21 de março de 2000 às 13* horas, no 3° andar do Anexo I.

1 Processo : ROMS-139858/1994-1. T R T  da 3a. Região.
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente: Estado de Minas Gerais (extinta Caixa Econômica do Estado de Minas

Gerais - MINASCAIXA)
Procuradora : Dr.“ Misabel de Abreu Machado Derzi
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrente: Sérgio Sigulano Neto
Advogado : Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena
Recorridos: Os Mesmos
Aut. Coatora: Juiz Presidente da J C J  de Uba/MG

2 Processo : ROAR-397684/1997-2. T R T  da 17a. Região.
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
Advogados : Dr. Ney Proença Doyle e Dr. Sérgio Nogueira Furtado de Lemos
Recorrido : Francisco José Rezende Lofcgo
Advogados : Dr. José Torres das Neves e Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se 
referem ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de nova 
publicação.

Brasília-DF, 14 de março de 2000

Sebastião Duarte Ferro 
Diretor da Secretaria da Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais

Secretaria da Ia Turma

Acórdãos
Processo : ED-A lRR-344.715/1997,4 - TRT da 10* Região - /Ac. la . Turma)
Relator : 
Embargante : 
Procurador : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Ronaldo Lopes Leal 
União Federal
Dr. Walter do Carmo Barletta 
: Antonia Alves Ferreira 
Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria 
Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.

EM BARGOS DECLARATÓRIO S. Embargos declaratórios rejeitados ante a
inexistência de omissão no acórdão.

Processo : ED-AIRR-377.829/1997.0 - T R T  da 4* Região - (Ac, la . Turma)
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Embargante : Lauro Amado da Silva 
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
Embargado(a) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração por não haver omissão, contradição 
ou obscuridade a sanar, aplicando multa de 1% sobre o valor da condenação.
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EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados por não haver omissão,
contradição ou obscuridade a sanar.

Processo : AIRR-395.030/1997.0 - T R T  da 2.V Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Estado do Mato Grosso 
Procurador : Dr. Orlete Lopes Vidaurre 
Agravado(s) : Aparecida Caldeira de Almeida 
Advogado : Dr. Marco Antônio Roseiro Coutinho 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : PRESCRIÇÃO. Decisão regional em consonância com o disposto nos Enunciados
n“s 95 e 362 do TST. Óbice do artigo 896 da CLT. CONTRATO NULO. Inaplicabilidade do artigo 37, 
inciso II, da Constituição de 1988, por ter sido o reclamado contratado em período anterior a sua vigência. 
Exame da suscitada ofensa ao artigo 95, § 1° da Constituição Federal de 1967 obstaculizado ante a 
incidência do Enunciado n° 221 do TST. Óbice do artigo 896, alínea "c” da CLT à análise da infringência 
ao disposto no artigo 39 da Constituição Estadual de Mato Grosso. Dissenso pretoriano inservível, nos 
termos do artigo 896, "b" da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

Processo : AIRR-395.045/1997.2 - T R T  da 23* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Estado do Mato Grosso
Procurador : Dr. Orlete Lopes Vidaurre
Agravado(s) : Lúcia Euzébio Ribas
Advogado : Dr. Marco Antônio Roseiro Coutinho
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : PRESCRIÇÃO. Decisão regional em consonância com o disposto nos Enunciados
n°s 95 e 362 do TST. Óbice do artigo 896 da CLT. CONTRATO NULO. Inaplicabilidade do artigo 37, 
inciso II, da Constituição de 1988, por ter sido o reclamado contratado em período anterior a sua vigência. 
Exame da suscitada ofensa ao artigo 95, § Io da Constituição Federal de 1967 obstaculizado ante a 
incidência do Enunciado n° 221 do TST. Óbice do artigo 896, alínea "c" da CLT à análise da infringência 
ao disposto no artigo 39 da Constituição Estadual de Mato Grosso. Dissenso pretoriano inservível, nos 
termos do artigo 896, "b" da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

Processo : ED-AIRR-401.595/1997.0 - T R T  da 9* Região - (Ac. Ia . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Embargante : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Advogado : Dr. Almir Hoffinann
Embargado(a) : Paulo Cezar Rodrigues
Advogado : Dr. Marco Cezar TrottaTelles
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, obscuridade, contradição
ou ponto relevante da lide que exija manifestação explícita do Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de 
declaração.

Processo : AIRR-476.135/1998.0 - T R T  da 10* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Sandra Verônica Rebelo dos Santos Chaves e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Agravado(s) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF 
Procurador : Dr. Maria Cecília Faro Ribeiro 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVID O R PÚBLICO. CONVOLAÇÃO DO
R EG IM E  JU RÍD IC O . PRESCRIÇÃ O . A RTIGO 7o, X X IX , ALÍNEA A, DA CON STITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN CIAL N" 128 DA SDI. SÚMULA 333 DO T ST
1. A Eg. SDI do TST, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 128, vem firmando entendimento no 
sentido de encontrar-se prescrito o direito de ação referente a verbas oriundas de relação de emprego 
quando ajuizada reclamação trabalhista dois anos após a convolação do regime jurídico celetista para 
estatutário. Incidência do artigo 7o, X X IX , alínea a, da Constituição da República.
2. Não merece provimento agravo de instrumento interposto em face de r. decisão interlocutória que 
trancou recurso de revista com fundamento na Súmula 333 do TST e em consonância com jurisprudência 
iterativa, notória e atual da SDI (OJ n° 128).
3. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-476.830/1998.0 - T R T  da 15' Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Cloroetil Solventes Acéticos S.A.
Advogado : Dr. Femando Celso Ribeiro da Silva 
Agravado(s) : Arlei José Nery e Outros 
Advogado : Dr. Alberto Costa
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz 
Convocado Domingos Spina.
EMENTA : DESERÇÃO. Depósito insuficiente. Desatenção ao disposto no item II, "b", da
Instrução Normativa n° 3/93 do TST. A gravo de instrumento desprovido.

Processo : AIRR-482.560/1998.0 - T R T  da 2* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : George Niemeyer
Advogado : Dr. Maria Beatriz Capocchi Ribeiro
Agravado(s) : Polaroid do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Marçal de Assis Brasil Neto 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Preliminar de não-conhecimento por falta de preenchimento dos requisitos
necessários à interposição do recurso. Rejeitada. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCA IS.
A aplicação do Enunciado n° 333 desta corte é imperativa, haja vista o fato de o Precedente de n° 32 da 
Seção de Dissídios Individuais do TST  rezar serem devidos os referidos descontos quando da sentença 
trabalhista. Salário-utilidade. Ajuda de custo. Plano de anosentadoria complementar. Bônus anual.

Bônus de 1994. Incorporação dos bônus e gratificações. Dividendos "stock option". A análise de 
todos os temas implicaria necessariamente reexame de matéria fático-probatória. Incidência do Enunciado 
n° 126 do TST. Diferenças salariais. Tema prejudicado em face do indeferimento das questões anteriores. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo : ED-AIRR-484.644/1998.3 - T R T  da 10' Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Manuel Inácio Ribeiro e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Advogado : Dr. Rosamira Lindoia Caldas
DECISÃO : Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos. 
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Prescrição. Servidor público. Não vulnera o
§ y  do art. 39 da CF a decisão que, em consonância com o Precedente Jurisprudencial 128 da SDI, julga 
aplicável ao servidor público regido pela CLT o inciso XX IX  do art. 1° da CF.

Processo : ED-AIRR-487.031/1998.4 - T R T  da 3‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Embargado(a) : João Roberto do Nascimento
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios rejeitados ante a
inexistência de vícios no acórdão.

Processo : ED-AIRR-494.938/1998.7 - T R T  da 10* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
João Lopes de Souza e Outros 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: Fundação Educacional do Distrito Federal 
Dr. Rosamira Lindóia Caldas
Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos.

EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a explicitar a matéria questionada,
acolhem-se os declaratórios para prestar esclarecimentos.

Processo : ED-AIRR-498.289/1998.0 - T R T  da 2* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Ronaldo Lopes Leal
José Francisco Vicente
Dr. Ronaldo José Avoglia
: Itaucom - Placas de Circuito Impresso Ltda
Dr. Victor Russomano Jr.
Por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios.

Embargos declaratórios não conhecidos por serem intempestivos.

Processo : ED-AIRR-502.039/1998.1 - T R T  da 10‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Antônio da Costa Pereira e Outros 
Advogada : Dra. Ana Paula da Silva
Embargado(a) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF 
Procurador : Dr. João Itamar de Oliveira
DECISÃO : Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos. 
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Prescrição. Servidor público. Não vulnera o
§ 3o do art. 39 da CF a decisão que, em consonância com o Precedente Jurisprudencial 128 da SDI, julga 
aplicável ao servidor público regido pela CLT o inciso X X IX  do art. 7° da CF. Embargos declaratórios 
acolhidos para prestar esclareci- mentos.

Processo : AIRR-502.983/1998.0 - TRT da 1» Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Eriberto Alves de Loiola 
Advogado : Dr. Luiz Antônio JeanTranjan 
Agravado(s) : Bar e Restaurante Moulin Rouge Ltda.
Advogado : Dr. Francisco José Medina Maia 
DECISÃO : Por unanimidade negar provimento ao agravo.
EMENTA : REQ U ISITO S DO ART. 896 DA CLT. Os princípios constitucionais são de vasta
incidência, são remédios cabíveis em todas as situações de periclitância de direitos, que deve ser 
comprovada. Se violação constitucional houve, não logrou a parte demonstrá-la. Entre a decisão regional 
reiteradamente recorrida e os princípios constitucionais apontados como sendo violados há um hiato que a 
parte não logra atravessar. Não houve demonstração de existência dos requisitos do art. 896 da CLT para 
que fosse viável o seguimento do recurso de revista obreiro.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-502.988/1998.0 - T R T  da l 1 Região - (Ac. la. Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Lauro Correa de Faria
Advogado : Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias
Agravado(s) : Banco Real S.A.
Advogado : Dr. Márcio Guimarães Pessoa
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista, ficando 
sobrestado o julgamento do RR-502.989/98.3, que lhe é vinculado.
EMENTA : Preliminar de nulidade por NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L.
Agravo de instrumento conhecido e provido para que se verifique violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, 
da Constituição Federal.

Processo : AIRR-504.508/1998.4 - T R T  da 6* Região - íAc. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : José Uilson de Souza



60 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 53 SEXTA-FEIRA, 17 MAR 2000

DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO
Constitui ônus da parte veiar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o traslado não 
apenas das peças essenciais, como também das facultativas necessárias à perfeita compreensão da 
controvérsia instalada no processo principal (CPC, artigo 525, com a redação da Lei n° 9.139, de 
30.11.95; Súmula n° 272 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho). Deficiente a instrumentação, não se 
conhece do agravo.

Processo : AlRR-506.822/1998.0 - T R T  tia 10* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Agravante(s) : Gabriela Bastos de Toledo e Outro
Advogada : Dra. Maria Wilma de A. S. Mansur
Agravado(s) : Associação das Pioneiras Sociais - APS
Advogado : Dr. Denilson Fonseca Gonçalves
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV ISTA , nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Inocorre negativa da jurisdição quando a Corte recorrida esclarece 
todos os elementos que informaram a convicção e, mesmo assim, a parte írresignada pretende, mediante 
embargos declaratórios, a alteração do julgado. Intactos os dispositivos de lei e da Constituição da 
República. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

Processo : A lRR-507,598/1998.4 - T R T  da 3‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Agravante(s) : Joaquim das Graças Gomes 
Advogado :  Dr. José Caldeira Brant Neto 
Agravado(s) : Companhia Siderúrgica Belgo Mineira 
Advogado : Dr. João Bráulio Faria de Vilhena 
DECISÃO :  Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças obrigatórias à formação do instrumento
não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

Processo : AIRR-507.599/1998.8 - T R T  da 3* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Belgo Mineira 
Advogado í Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho 
Agravado(s) : Joaquim das Graças Gomes 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REV ISTA . Nulidade por cerceamento
de defesa e por negativa de prestação jurisdicional. Inexistência. Adicional de insalubridade.
Ausência de prequestinamento. Matéria fática. Divergência jurisprudencial não demonstrada. 
Fornecimento das guias de afastamento e salários. Violação não demonstrada. Honorários 
advocaticios. Violação não demonstrada. Decisão em consonância com enunciados desta Corte. Agravo a 
que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-507.704/1998.0 - T R T  da 2‘ Região - fAc. la . Turma)
Relator : Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
Embargante : Empresa Folha da Manhã S.A.
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio 
Embargado(a) : Paulo Lucas Maia 
Advogada : Dra. Noreli Lourdes Oliveira Santos
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios, condenando a embargante a pagar ao 
embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 
do CPC.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios rejeitados, porquanto
não configuradas as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : AIRR-509.178/1998.6 - T R T  da 3* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante(s) : Antônio Estevão Neto
Advogado : Dr. Afonso Celso Raso
Agravado(s) : Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REV ISTA . Preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Inexistência. Adicional de periculosidade. Violações e divergência 
jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

Processo : A1RR-509.205/1998.9 - TRT da 3* Região - fAc. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Agravantes) : Silvana de Castro Fonseca 
Advogada : Dra. Taline Dias Maciel 
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REVISTA. Reintegração.
Horas extraordinárias. Violações não demonstradas. Matéria fática. Agravo a que se nega provimento.

Processo: ED -A 1RR-510.480/1998.8-TRT da 2’ Região - (Ac. la . Turmal

Processo : ED-A1RR-510.370/1998.8 - T R T  da 2‘ Região -  fAc. la . Turmal 
Relator :
Embargante :
Advogado :
Embargado(a)
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Relator 
Embargante : 
Advogada : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
Vega Sopave S.A.
Dra. Eliana Traveseo Calagari 
: Itamar Silva da Costa 
Dr. Ricardo José Bellem
Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.

EM BARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO ACOLHIMENTO. Inexistente no v.

Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
Etntel Vigilância e Segurança S.C. Ltda.
Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar 
: Valdirene Ferreira dos Santos 
Dr. José Oscar Borges
Unánimemente, não conhecer dos embargos declaratórios.

EM BARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece 
de recurso subscrito por procurador sem mandato conferido pela parte. Embargos declaratórios não 
conhecidos.

acórdão o vício de omissão denunciado, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.

Processo : AlRR-510.604/1998,7 - T R T  da 4* Região - ÍAc. la . Turmal
Relator : Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Agravante(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Rosângela Geyger
Agravado(s) : Raul Ramos José Nunes
Advogado Dr. Celso Hagemarm
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA . Complementação de
aposentadoria. Em se tratando de lei estadual não é cabível recurso de revista uma vez que as leis 
estaduais invocadas pelo recorrente não ultrapassam a jurisdição do tribunal prolator da decisão, conforme 
dispõe o art. 896, alínea b, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo : A1RR-510.621/1998.5 - T R T  da 4* Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Agravante(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Rosângela Geyger
Agravado(s) : Waldomiro João de Mello
Advogado : Dr. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REV ISTA . Complementação de
aposentadoria. Em se tratando de lei estadual não é cabível recurso de revista uma vez que as leis 
estaduais invocadas pelo recorrente não ultrapassam a jurisdição do tribunal prolator da decisão, conforme 
dispõe o art. 896, alínea 6, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo : A IRR-S11346/1998.2 - T R T  da 17* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia
Agravado(s) : Lauro Carlos Borges
Advogado : Dr. Gedaias Freire da Costa
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
EM PRESA  TOMADORA DOS SERV IÇ O S. Impossibilidade de reconhecimento da alegada 
contrariedade ao art. 71, § Io, da Lei n° 8666/93, ante o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT e no 
item IV do Enunciado n° 331, editado já  na vigência da aludida lei, mas sem referência expressa à ela. 
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

Processo : AIRR-511.391/1998.7 - T R T  da 3* Região - fAc. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Agravante(s) : Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : Antônio Estevão Neto 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Inexistência. Adicional de insalubridade. Decisão em consonância 
com o Enunciado n° 289 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-513.321/1998.8 - T R T  da 1‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Embargante : Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ
Advogado : Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira
Embargado(a) : Alcimar Costa da Silva e Outros
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
DECISÃO : Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão, com efeito 
modificativo, a fim de dar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza 
Convocada Ma BERENICE C. CASTRO SOUZA.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Constatada omissão no acórdão embargado,
impõe-se saná-la, objetivando a completa entrega de prestação jurisdicional. Embargos conhecidos e, em 
face de possível violação legal, acolhidos, com efeito modificativo, para que seja processado o recurso de 
revista.

Processo : ED-AIRR-515.206/1998.4 - T R T  da 1* Região - ÍAc. la. Turmal
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : S.A. White Martins 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a) : Adael Barreto de Barros Neto 
Advogado : Dr. Francisco Otávio Loureiro Maia 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : AIRR-51 .446/1998,3 - T R T  da 2* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Cristiane Cláudia Stochi 
Advogado : Dr. Luiz Cláudio Marques 
Agravado(s) : Banco Safra S.A.
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Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : HORAS EXTRA S. Não-preenchimento dos requisitos de admissibilidade recursal
previstos no artigo 896 da CLT. Recurso desfundamentado, no particular. DESCONTOS 
PREV1DENCIÁRIOS E FISC A IS. Decisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 
de n° 32 da SDI do TST. Incidência do Enunciado n° 333 da Casa. Agravo desprovido.

Processo : ED-A1RR-516.237/1998.8 -T R T  da 15' Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Petrogáz Distribuidora S.A.
Advogado : Dr.Helvécio Rosa da Costa
Embargado(a) : Vilson Schwarz
Advogada : Dra. Adriana Giovanoni Viamonte
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A usentes os requisitos do artigo 535 do C
ódigo de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de declaração.

Processo : ED-AIRR-516.554/1998.2 - T R T  da 15* Região - (Ac. la , Turmal 
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Banco Real S.A.
Advogada : Dra.Maria Cristina I. Peduzzi
Embargado(a) : Dagmar da Silva Dourado
Advogado : Dr. Achile Mário Alesina Júnior
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A usentes os requisitos do artigo 535 do C
ódigo de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de declaração.

Processo : ED-AIRR-516.S59/1998.0 - T R T  da 15* Região - (Ac. ia . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Scorsolini Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado : Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza
Embargado(a) : Luiz Antonio dos Santos
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EM EN TA : EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. A usentes os requisitos do artigo 535 do C
ódigo de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de declaração.

Processo ED -A lRR-516.767/1998.9 - T R T  da 1* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogado : Dr. João Emílio Falcão Costa Neto
Embargado(a) : Elizabeth Leitão Marinho
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratorios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : ED-AIRR-516.881/1998.1 - T R T  da 3’ Região - (Ac. la . Turma!
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 
Embargado(a) : Mateus Ribeiro da Silva e Outro 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE IN STRUM ENTO -
Embargos declaratorios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : ED-AIRR-517.626/1998.8 - T R T  da 15* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Embargante : Sebastião Bemardes Filho
Advogado : Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza
Embargado(a) : Rubens da Silva
Advogado : Dr. Clovis Guido Debiasi
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A usentes os requisitos do artigo 535 do C
ódigo de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de declaração.

Processo : ED-AIRR-519.583/1998.1 - T R T  da 24a Região - (Ac. la . Turnia!
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante ;  Banco HSBC Bamerindus S.A.
Advogado : Dr. Robison Neves Filho
Embargado(a) : Sílvio Ricardo Brandina
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUM ENTO.
Impertinente a discussão de tese jurídica em sede de Embargos de Declaração com o objetivo de 
demonstrar a existência de omissão em relação aos temas veiculados no recurso de revista 
Embargos de declaração rejeitados.

Processo : A1RR-521.071/1998.9 - T R T  da 7" Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravantc(s) : Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogado : Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques 
Agravado(s) : Doremberg Moura de Sá e Outros 
Advogado : Dr. Cynthia Vasconcelos Albino 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO A APOSENTADOS.
SUPRESSÃO. Óbice da alínea "a" do artigo 896 da CLT e do Enunciado n° 296 do TST. Agravo 
desprovido.

Processo : ED-AIRR-521.694/1998.1 - T R T  da V  Região - ÍAc. la . Turmal 
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Agipliquigás S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca
Embargado(a) : Gentil Antônio Demarco
Advogado : Dr. Jorge dos Reis Ribeiro
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : ED-AIRR-521.699/1998.0 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Posto de Serviços Chapadâo Ltda.
Advogado : Dr. Ronaldo José Avoglia
Embargado(a) : José Hemandes da Silva
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : ED-AIRR-521.779/1998.6 - T R T  da 1‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins 
Embargado(a) : Mara Lúcia Vieira Hallak e Outros
DECISÃO : Unánimemente, acolher os declaratórios para sanar erro material, conforme 
fundamentação.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são acolhidos para sanar erro material relativo à impressão do acórdão da E. 
Turma.
Processo : ED-AIRR-522.853/1998.7 - T R T  da 9* Região - fAc. la . Turmal 
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : White Martins Gases Industriais S.A.
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel 
Embargado(a) : Érico Todesco 
Advogado : Dr. José Nazareno Goulart
DECISÃO : Unánimemente, acolher os declaratórios para sanar erro material, conforme
fundamentação.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são parcialmente acolhidos, apenas para sanar erro material.

Processo : ED-AIRR-522.857/1998.1 - T R T  da 9’ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado(a) : João Batista da Cruz
DECISÃO : Unánimemente,acolher os declaratórios para sanar erro material, conforme 
fundamentação.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE IN STRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são apenas em parte acolhidos para sanar erro material.

Processo : ED-AIRR-522.862/1998.8 - T R T  da 9‘ Região - <Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
Embargado(a) : José Coelho de Oliveira
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUM ENTO.
Impertinente a discussão de tese jurídica em sede de Embargos de Declaração com o objetivo de 
demonstrar a existência de omissão em relação à alegação de violência constitucional.
Embargos de declaração rejeitados.

Processo : ED-AIRR-522.877/1998.0 - T R T  da 3‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator * : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante t Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz 
Embargado(a) : Arivaldo Honorato
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Impertinente a discussão de tese jurídica em sede de Embargos de Declaração com o objetivo de 
demonstrar a existência de omissão em relação aos temas veiculados no recurso de revista e no agravo de 
instrumento.
Embargos de declaração rejeitados.

Processo : ED-AIRR-522.947/1998.2 - T R T  da 9‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Proforte S.A. Transporte de Valores 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a) : Salvador Gonçalves
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUM ENTO -
Embargos declaratórios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : ED-AIRR-522.959/1998.4 - TRT da 9* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
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Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado(a) : José Luiz de Ramos Lombardi e Outros 
Advogado : Dr. João Domingos Cardoso 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE IN STRUM ENTO -
Embargos declaratorios que são rejeitados porque não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC.

Processo : ED-AIRR-522.960/1998.6 - T R T  da 9* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado(a) : Díamiro Moraes Miranda 
Advogado : Dr. Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO : Unánimemente, acolher apenas em parte os embargos de declaração para sanar erro 
material, conforme fundamentação.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE IN STRUM ENTO -
Embargos declaratorios que são apenas em parte acolhidos para sanar erro material.

Processo : ED-AIRR-523.212/1998.9 - T R T  da 1* Região - (Ac. Ia . Turma)
Relator : 
Embargante : 
Advogada : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Springer Carrier S.A.
Dra. Cíntia Barbosa Coelho 
: Cláudio de Castro Farias Pinto 
Dr. Joel Savedra
Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.

EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. 
Impertinente a discussão de tese jurídica em sede de Embargos de Declaração com o objetivo de 
demonstrar a existência de error in judicando porquanto esgotada a apreciação jurisdicional com o 
pronunciamento sobre todos os temas ventilados, não se viabilizando o apelo, ante o contido no artigo 535 
do CPC
Embargos de declaração rejeitados.

Processo : AIRR-524.459/1998.0 - T R T  da 3* Região - fAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto
Agravado(s) : Maurício Claret de Jesus
Advogada : Dra. Maria Auxiliadora PL.to Armando
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA ; RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECU RSA L. Depósito 
inferior ao valor total da condenação e ao limite legal exigido, na época, para interposição do recurso de 
revista. Instrução Normativa n° 3/93, inciso II, alínea "b", do TST. Agravo de instrumento desprovido.

Processo : AIRR-565.589/1999.1 - T R T  da 3* Região - fAc. la . Turma!
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Antônio Ângelo Freitas 
Advogado : Dr. José Luciano Ferreira 
Agravado(s) : Teksid do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 1°, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5o, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso 
denegado, caso provido o agravo. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-56S.6S6/1999.2 - T R T  da 5* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Gladys Maria Oliveira dos Santos 
Advogado : Dr. João Ranulfo de Oliveira Neto 
Agravado(s) : Paes Mendonça S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : FemafelaS.A.
Advogada : Dra. Janaína Alves Menezes
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Preliminar de não-conhecimento do agravo por falta de peças essenciais.
Rejeitada. Preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Não caracterizada. Juros e 
Correção Monetária. Sendo indevido o pagamento do principal, não subsiste o pagamento do haver 
acessório. Multa Dissidial. O tema carece dos pressupostos do artigo 896 da CLT. Desfundamentado. 
Enquadramento. Documento de flS. 78/79. Óbice do Enunciado n° 126 da casa. Honorários 
advocatícios. Incidência do Enunciado n° 219 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : A1RR-567.386/1999.2 - T R T  da 3‘ Região - (Ac. ia . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Agravado(s) : Tobias Peixoto Lage 
Advogado : Dr. Magui Parentoni Martins 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : DEPÓSITO RECURSAL INVÁLIDO. NÃO-PREENCHIMENTO DO CAMPO
23 DA GUIA DE RECOLHIM EN TO. Não-atendimento da exigência constante da Circular n“ 149/98, 
da Caixa Econômica Federal. Caracterização da hipótese de denegação de recurso, prevista no item 5.4.2 
da Instrução Normativa n° 15 do Colendo TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-567.456/1999.4 - T R T  da 3* Região - (Ac, la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Cenibra Florestal S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

Agravado(s) : Antônio Matias Filho 
Advogado : Dr. Longuinho de Freitas Bueno
DECISÃO : Unánimemente, dar provimento ao agravo para, nos termos do § 5° do artigo 897 da 
CLT, acrescido pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. convertê-lo em recurso de revista. 
EMENTA :  OFENSA A COISA JULGADA. Violação de dispositivo constitucional.
Agravo de instrumento conhecido e provido.

Processo : AIRR-572.340/1999,8 - T R T  da 15‘ Região - fAc. la. Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Cocam - Companhia de Café Solúvel e Derivados
Advogado : Dr. Constante Frederico Ceneviva Júnior
Agravado(s) : Osvaldo Tadeu Sanches
Advogado : Dr. Fábio Andrade Fibeiro
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REVISTA . EXECUÇÃO.
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional que reconhece o direito do suplente de dirigente 
sindical à estabilidade provisória desde o registro da candidatura até um ano após o término do mandato, 
porquanto ausente a violação literal dos artigos 8°, inciso VIII, da Constituição Federal e 543, § 3o, da 
CLT. Aplica-se, na espécie, a Súmula n° 221 do TST. Assim, o recurso de revista encontra óbice no artigo 
896, § 4o, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Processo AIRR-572.354/1999.7 - T R T  da 4* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
Agravado(s) : João Sérgio Dellamora Mello 
Advogado : Dr. Ricardo Gressler 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE REVISTA. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Inocorre nulidade por negativa de prestação jurisdicional se o acórdão do Regional está devidamente 
fundamentado no tocante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-572.361/1999.0 - T R T  da 15* Região - (Ac. Ia. Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Banco Real S.A.
Advogada : Dra.Maria Cristina I. Peduzzi 
Agravado(s) : Eliza de Jesus Soares 
Advogado : Dr. João Osmir Bento
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : VIOLAÇÃO DO ART. 5o, II  e LV , DA CONSTITUIÇÃO. A ampla defesa e o
duplo grau de jurisdição não devem ser invocados de’ forma abusiva, sem controle ou limite à obstrução 
injusta dos direitos previamente declarados. A justa e célere subsunção do ordenamento jurídico nas lides 
que emergem no substrato social inclui a inibição do intuito meramente protelatório, que vise, 
injustamente, adiar a execução das decisões judiciais e, assim, dos direitos que elas declaram, 
responsabilidade subsidiária, o recorrente leva à revista matéria não abordada no acórdão recorrido, 
portanto, não devidamente prequestionada.
VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO CPC. A conversão da responsabilidade solidária em subsidiária 
mantém-se no âmbito do pedido da reclamante de estender a obrigação de reparar a terceiro que, de 
alguma forma, se beneficiou da relação jurídica empregado/empregador. Relativamente ao condenado, a 
responsabilidade solidária enfeixa os mesmos deveres jurídicos que a subsidiária. Também não houve 
prova de dissenso jurisprudencial 
Nego provimento.

Processo : AIRR-572.362/I999.4 - T R T  da 15* Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Sucocítrico Cutrale Ltda.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Agravadofs) : Rene de Fátima de Oliveira Alonso 
Advogado : Dr. Carmen Rita Alcaraz Orta Dieguez 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EM EN TA : VIOLAÇÃO DO ART. 5“, XX XV  E LV , DA CONSTITUIÇÃO. Os princípios da
ubiquidade da Justiça e da ampla defesa devem ser instrumento de proteção dos demais direitos 
proclamados pela Constituição. Não devem ter uso abusivo, desproporcional, sem qualquer controle ou 
limite à obstrução injusta dos direitos previamente declarados.
VIOLAÇÃO DO ART. 5o, II, DA CONSTITUIÇÃO. Os enunciados do TST têm reforço legal direto 
dos arts. 8o e 896, a, in fin e, e § 5o, da CLT. Conclui-se que empregar corretamente esses enunciados 
implica a aplicação imediata desses dispositivos legais e mediata daqueles que tais enunciados 
interpretam. Portanto não há, in casu, violação do princípio da legalidade (art. 5o, II, da Constituição). 
VIOLAÇÃO DO ART. 442 DA CLT. Somente pelo revolvimento de matéria fático-probatória (fraude) 
seria possível examinar o afastamento pelo Regional da aplicação do art. 442 da CLT. Acerca desse ponto, 
o TST estratificou, no Enunciado ri* 126, o entendimento de que não é competente para reexaminar fatos e 
provas, sob pena dê ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e a natureza extraordinária do recurso de 
revista.
violação do artigo 6o da LICC. Trata-se de tese não constante de peças anteriores, portanto deve ser tida 
por preclusa (óbice no Enunciado n° 297 do TST).
SEG U RO -D ESEM PREG O . A reclamada leva à revista tese nova, não abordada pelo acórdão regional 
recorrido, acerca do seguro desemprego: violação do art. 3o, I, da Lei n° 7.998/90. In casu, encontra a 
revista óbice no Enunciado n° 297 do TST.
Nego provimento.

Processo : A1RR-572.377/1999.7 - T R T  da 4* Região - ÍAc. la , Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
Agravado(s) : Cláudio Renato Schirmer
Advogado : Dr. Ricardo Gressler •
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
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EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA  M ATÉRIA
SUMULADA.
Estando o v. acórdão regional em consonância com a Súmula n° 357 do Tribunal Superior do Trabalho, o 
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de 
instrumento conhecido e não provido.

Processo : A1RR-573.102/1999.2 - T R T  da 1* Região - (Ac, la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Valdinete Souza Costa 
Advogado : Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan 
Agravado(s) : Viena Rio Restaurantes Ltda.
Advogado : Dr. Luiz Eduardo Prezídio Peixoto 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : preliminar de nulidade do acórdão regional. Observa-se que a tentativa da
recorrente, ao opor novos embargos à decisão regional, visava unicamente impor ao julgador nova análise 
da questão em sentido que lhe favorecesse, uma vez que ficaram claros os motivos norteadores da decisão. 
DA MÉDIA DE G O RJETA S. Ausência de afronta à literalidade dos arts. 128, 334, III, e 343, § 2°, do 
CPC. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-573.862/1999.8 - T R T  da 3* Região - (Ac. la . Turma!
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Nacional S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada : Dra. Valéria Januzzi Teixeira
Agravado(s) : José Sebastião Mozeli
Advogado : Dr. Antônio Novais Caiafa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : VIOLAÇÃO DO ART. 5o, II, DA CONSTITUIÇÃO. Agravo de instrumento
desprovido por não haver demonstração de violência direta e literal à norma constitucional (art. 896, § 2o, 
da CLT).

Processo : AIRR-573.868/1999,0 - T R T  da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial 
Advogada : Dra. Valéria Januzzi Teixeira 
Agravado(s) : Marcos Vinícius Flora Barbosa 
Advogada : Dra. Sônia A. Saraiva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EM EN TA : VIOLAÇÃO DO ART. 5o, II , DA CONSTITUIÇÃO. Agravo de instrumento
desprovido por não haver demonstração de violação direta e literal de norma constitucional (art. 896, § 2°, 
da CLT).

Processo : AIRR-576.097/1999.5 - T R T  da 4* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Lorivaldo Xavier de Mello
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz
Agravado(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Inocorre nulidade por negativa de prestação jurisdicional se o acórdão do Regional está devidamente 
fundamentado no tocante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se.
Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-577.590/1999.3 - T R T  da 4* Região - (Ac. Ia . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Itiberê Martins Pinto
Advogada : Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA . PRESSUPO STO S
ESPEC ÍFIC O S.
Quando no agravo de instrumento não se demonstra o cabimento do recurso de revista pelos seus 
pressupostos específicos de admissibilidade, impõe-se o desprovimento do agravo de instrumento.

Processo : AIRR-577.592/1999.0 - T R T  da 4* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Rodolfo Farias Pedroso
Advogado : Dr. Celso Hagemann
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REVISTA . PRESSUPO STO S
ESPEC ÍFIC O S
Quando no agravo de instrumento não se demonstra o cabimento do recurso de revista pelos seus 
pressupostos específicos de admissibilidade, impõe-se o desprovimento do agravo de instrumento.

Processo : AIRR-580.916/1999.3 - T R T  da 9* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda. - COROL
Advogada : Dra. Andréa Maria Soares Quadros
Agravado(s) : João Canova
Advogado : Dr. Elcidio Pereira da Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Enquadramento sindical. O Regional julgou claramente, por meio de fatos e
provas, ser o reclamante representado pela Federação do Comércio do Estado do Paraná, e não pelo 
Sindicato da Indústria de Fabricação de Álcool do Estado do Paraná - categoria diferenciada que o

recorrente invoca. Não há, pois, divergência entre o acórdão atacado e a Orientação Jurisprudencial n° 55 
do TST. A apuração de violação do § Io do art. 581 da CLT e do art. 7”, inciso XX V I, da Constituição e o 
consequente reenquadramento do reclamante no sindicato invocado pela reclamada, com a aplicação das 
normas coletivas a que este sindicato se vincula, somente seriam possíveis mediante o revolvimento dos 
fatos e provas que embasaram a decisão recorrida, o que é vedado peio Enunciado n° 126 do TST.
Horas extras. O aresto colacionado a fls. 157 é inservível à prova de dissenso jurisprudencial, porque 
proveniente do mesmo Regional que prolatou a decisão recorrida (art. 896, a, da CLT), o ACÓRDÃO 
REGIONAL NÃO ABORDA A TESE DA REVISTA DE HAVER ACORDO COLETIVO QUE 
EXCLUA AS HORAS IN ¡TIÑERE . A ANÁLISE DESSA TESE ENCONTRA, POIS, ÓBICE NO 
Enunciado n° 126 do TST. Sem abordar essa matéria é impossível apurar a alegada violação do art. 7o, 
XX V I, da Constituição.
Prescrição das horas in itinere. O TST estratificou no Enunciado n“ 153 o entendimento de que não se
conhece da prescrição não argüida na instância ordinária.
Nego provimento ao recurso.

Processo : AIRR-580.974/1999.3 - T R T  da 3* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos-CBTU
Advogada : Dra. Luciana Albuquerque Severi
Agravado(s) : Ângela Maria Martins Comélio
Advogado : Dr. Helvécio Oliveira Coimbra
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Litispendência. O prequestionamento é indispensável aos temas recursais
submetidos à apreciação das instâncias extraordinárias. Trata-se de inovação recursal sobre a qual não se 
pode discutir em sede de agravo de instrumento. Ajuda-alimentação. Arestos inespecíficos e que não 
preenchem os requisitos legais. Óbice do Enunciado n° 296 do TST e do artigo 896, d, da CLT. Feriados 
e pontos facultativos. O trabalho prestado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em 
dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. Incidência do Enunciado n° 333 da Casa. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo : AIRR-S82.200/1999.1 - T R T  dá 3* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Agravado(s) : José Lopes de Miranda 
Advogado : Dr. Magui Parentoni Martins 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : inexistência da condição de bancário. Óbice dos Enunciados n°s 297, 126 e 221 do
TST. MULTAS CONVENCIONAIS. Incidência da alínea "a” do artigo 896 da CLT, com a nova 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98. MULTA PREVISTA EM  VÁRIOS INSTRUM ENTOS 
NORMATIVOS. CUMULAÇÃO. Decisão regional em consonância com o Precedente de n° 150 da SDI 
do TST. Óbice do Enunciado n° 333 do TST e do § 4o do artigo 896 da CLT, com a redação dada pela Lei 
n° 9.756/98. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-584.564/1999.2 - TRT da 9‘ Região - ÍAc. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Rui Augusto Moreira
Advogado : Dr. Vital Cassol da Rocha
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência de peças exigidas por lei (art.
897, § 5°, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756, de 18/12/98).

Processo : AIRR-584.582/1999.4 - TRT da 12* Região - ÍAc. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
Advogado : Dr. Mauri Agostini
Agravado(s) : Márcio João de Novaes 
Advogado : Dr. Wilson Reimer
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : horas extras, cargo de confiança. Óbice do Enunciado n° 126 da Casa. horas
extras, cartões DE ponto. Recurso desfundamentado neste particular. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

Processo : AIRR-584.604/1999.0 - T R T  da V  Região - (Ac, la . Turmal 
Relator ■ : M in. Ronaldo Lopes L eal
Agravante(s) : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. André Matucha
Agravado(s) : Soraia Cristina do Amaral Pessanha
Advogado : Dr. Wantuir Pedro de Toledo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : HORAS EXTRA S. Trata-se de discussão que pressupõe o exame de fatos e provas,
que é vedado a essa instância extraordinária, conforme o entendimento pacífico do Enunciado n° 126 do 
TST.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS SALARIAIS POR DANO CAUSADO AO RECLAMADO. O
reclamado trata de matéria não abordada pelo Regional: o acórdão recorrido afirma que não houve um 
fato; o recorrente, que há um acordo em que se prevê o ressarcimento devido a esse fato, não discutindo a 
ocorrência dele.
Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-584.606/1999.8 - T R T  da 2* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : SIGLA - Sistema Globo de Gravações Audio Visuais Ltda.
Advogado : Dr. Rubens Augusto C. de Moraes 
Agravado(s) : José Augusto Duarte Figueiredo 
Advogado : Dr. Cyro Franklin de Azevedo 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência de procuração, peça exigida por
lei (art. 897, § 5°, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756, de 18/12/98).
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Processo : A1RR-584.611/1999.4 - T R T  da V  Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado :  Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Valmir Ferreira da Silveira
Advogado : Dr. José Aluísio Ferreira
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : ACRA VO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA . M ATÉRIA
FÁTICA
Inviável é o processamento do recurso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à 
reapreciação da prova dos autos, incidindo a diretriz traçada pela Súmula n° 126 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

Processo : AIRR-584.618/1999.0 - T R T  da 5* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
Agravado(s) : Rubenvanio Fonseca Costa 
Advogado : Dr. Fernando Brandão Filho 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REV ISTA . NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Inocorre nulidade por negativa de prestação jurisdiciona! se o acórdão do Regional está devidamente 
fundamentado no tocante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se. Agravo de instrumento em 
recurso de revista a que se nega provimento.

Processo : AIRR-584.965/1999.8 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravantefs) : Banco Nacional S.A (Em Liqilidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Luiz Matucita 
Agravado(s) : João Alexandre Ferreira 
Advogado : Dr. Airton Camilo Leite Munhoz 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incidência dos Enunciados n°s 221 e 296
do TST. ILEGITIM IDADE DE PARTE. Não-preenchimento dos requisitos de admissibilidade recursal 
previstos no artigo 896 da CLT. SOLIDARIEDADE. Óbice do Enunciado n° 297 do TST. CONDIÇÃO 
DE BANCÁRIO. Óbice do Enunciado n° 126 do TST e do artigo 896 da CLT. IN APLICABILIDADE 
DO ENUNCIADO N” 256 DO TST. Argumentação inócua devido à não-aplicação desse enunciado. 
APLICAÇÃO DO ITEM  III DO ENUNCIADO N* 331 DO T ST . Incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo ; ED-AIRR-585.101/1999.9 - T R T  da 10‘  Região - (Ac. Ia . Turma!
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES 
Dr. Maria Cristina da Costa Fonseca 
: Willian Machado dos Santos 
Dr. Ari Soares Ferreira
Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos.

EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a explicitar a matéria questionada,
acolhem-se os declaratórios para prestar esclarecimentos.

Processo : AIRR-586.859/1999.5 - T R T  da 5* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas 

Pernambucanas
Advogado : Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira
Agravado(s) : Valdete de Oliveira Lima
Advogado : Dr. Raphael Bartilotti
DECISÃO : Por unanimidade negar provimento ao agravo.
EMENTA : A ampla defesa e o devido processo legal são princípios de vasta incidência, são
remédios cabíveis em todas as situações de periclitância de direitos, que deve ser comprovada, a fim de 
se minimizar o risco de o jurisdicionado de má-fé utilizar a Justiça como meio de procrastinar o exercício 
desses direitos. Se violação constitucional houve, não logrou a parte demonstrá-la. Entre a decisão 
regional reiteradamente recorrida e os princípios constitucionais apontados violados há um hiato que a 
parte não logra atravessar. A argüição de ter havido juízo de exceção também não prospeta, porque o 
Regional julgou com base em normas jurídicas que vigem plenamente desde muito antes da controvérsia. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Agravado(s) : Luciane Germano de Albuquerque
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, como também das peças dos autos principais indispensáveis a 
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a petição de interposição do 
recurso denegado e as peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns 
(extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, a procuração outorgada ao 
advogado da Agravada, os comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, além das 
certidões de publicação dos w . acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e em embargos 
declaratórios.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-586.937/1999.4 - T R T  da 6‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Usina São José S.A.
Adv ogada : Dra. Suely Silva Campeio 
Agravado(s) : José Alves de Macedo Filho
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILID ADE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, como também das peças dos autos principais indispensáveis a 
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a petição de interposição do 
recurso denegado e as peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns 
(extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, a procuração outorgada ao 
advogado da Agravada, além do carimbo mecânico de protocolização do recurso de revista que indica a 
data de sua interposição.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-586,938/1999,8 - T R T  da 6* Região - ÍAc. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Interlease Comercialização de Shopping Centers Ltda.
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
Agravado(s) : Almir Henrique de Lima Messeder 
Advogado : Dr. Antônio Ivan da Silva Júnior 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EM EN TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REV ISTA . M ATÉRIA
FÁTICA
Inviável é o processamento do recurso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à 
reapreciação da prova dos autos, incidindo a diretriz traçada pela Súmula n° 126 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

Processo : AIRR-586.942/1999.0 - T R T  da 6* Região - ÍAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Transportadora Nautilus Ltda.
Advogado : Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura 
Agravado(s) : José Cícero Xavier da Silva 
Advogado : Dr. José André da Silva Filho 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência de peças exigidas por lei (art.
897, § 5o, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756, de 18/12/98).

Processo : AIRR-S86.948/1999,2 - T R T  da 6* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : J. Farinha & Companhia Ltda.
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
Agravado(s) : José Estevam da Silva Filho 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência da procuração outorgada ao
advogado do agravado, peça exigida por lei (art. 897, § 5o, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756, 
de 18/12/98).

Processo : AIRR-586.933/1999.0 - T R T  da 6* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Usina São José S.A.
Advogada : Dra. Suely Silva Campeio 
Agravado(s) : Josiel Guedes da Silva 
Advogado : Dr. Múcio Emanuel Feitosa Ferraz 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV ISTA . PERÍCIA .
M ÉDICO OU ENGENHEIRO
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional que considera válida a  perícia realizada por 
engenheiro do trabalho, para apuração de insalubridade, porquanto se mostra em consonância com a atual, 
iterativa e notória jurisprudência da Eg. SDI do TST (Precedente n° 165). Assim, o recurso de revista 
encontra óbice no § 4o do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, ante a incidência da Súmula 
n° 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Processo AIRR-586.935/1999.7 - T R T  da 6‘ Região - (Ac. Ia. Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Origin Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Ivaneide Peixoto Machado

Processo : AIRR-S86.950/1999.8 - T R T  da 6* Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE
Advogado : Dr. Antônio Henrique Neuenschwander
Agravado(s) : Marluce Gomes de Freitas Santos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência da procuração outorgada ao
advogado da agravada, peça exigida por lei (art. 897, § 5o, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756, 
de 18/12/98).

Processo : AIRR-586.951/1999.1 - TRT da 6‘ Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Malharia Industrial do Nordeste S.A.
Advogado : Dr. Fabian Andrade de Carvalho 
Agravado(s) : Amaro José de Lima 
Advogado : Dr. Paulo Francisco Marrocos de Oliveira 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência de procuração, peça exigida por
lei (art. 897, § 5o, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756, de 18/12/98).
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Processo : AIRR-587.213/1999.9 - T R T  da 16‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Agravante(s) : Município de Itapecuru-Mirim 
Advogado : Dr. Valber Muniz 
Agravado(s) : Odete Izabel Santos de Sousa 
Advogado : Dr. Juárez Medeiros Filho 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, quando o respectivo
instrumento carece de peças obrigatórias à sua formação.

Processo : A1RR-S91.300/1999.8 - TRT da 1* Região - lAc. la. Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Alfredo Geraldo Baptista
Advogado : Dr. Benedito Calheiros Bomfim
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : FG TS. DEPÓSITOS. Não ficou caracterizada a violação direta da Carta Magna,
portanto não há falar em admissibilidade do recurso de revista interposto ao acórdão proferido em agravo 
de petição. Incidência do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 do TST. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

Processo : A1RR-591.322/1999.4 - T R T  da 1* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante!s) • Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Nelita Galdino Amorim
Advogado : Dr. Ricardo Aguiar Costa Valdivia
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Horas extras. Improsperável o agravo de instrumento para desconstituir o
pagamento de horas extras quando o exame de tal pretensão exige incursão pela matéria de fato e de 
prova. Entendimento regional em consonância com orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios 
Individuais da Casa. Aplicação dos Enunciados n°s 126 e 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

Processo : AIRR-S91.385/1999.2 - T R T  da 10* Região - (Ac. Ia . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres 
Agravado(s) : Maria Teresa Mayer de Aquino 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : HORAS EXTRA S. ENUNciado n° 126 do tst. Incabível o recurso de revista para
reexame de fatos e provas.
acordo coletivo. Falta de prequestionamento. Aplicação do Enunciado n° 297 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-591.386/1999.6 - T R T  da 10* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator :  Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres 
Agravado(s) : Helton Carlos Leite Ramos 
Advogado : Dr. Josaphá Francisco dos Santos 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 214 DO ts t  "As decisões interlocutórias, na
Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas 
na oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão 
sujeito a recurso para o mesmo Tribunal."
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Processo : AIRR-S91.390/1999.9 - T R T  da 10* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Brasal Refrigerantes S.A.
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Agravado(s) : Luiz Femando de Melo 
Advogado : Dr. Vicente Rômulo Carvalho 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REV ISTA . EXECUÇÃO.
Não pode prosseguir recurso de revista em execução de sentença em que não se vislumbra ofensa literal e 
inequívoca a dispositivo constitucional. Inteligência do artigo 896, § 2°, da CLT e da Súmula n° 266 do 
TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Processo : A1RR-591.393/1999.0 - T R T  da 10‘  Região - ÍAc. la , Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Banco HSBC Bamerindus S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Agravado(s) : Sérgio Fernandes de Sousa 
Advogado : Dr. Dinair Franco dos Santos 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA . NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Inocorre nulidade por negativa de prestação jurisdicional se o acórdão do Regional está devidamente 
fundamentado no tocante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-591.404/1999.8 - TRT da 10* Região - ÍAc. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Ito Comércio de Alimentos Ltda.

Advogado : Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto 
Agravado(s) : Luzimar Gomes Ferreira Sousa 
Advogado : Dr. José Ribamar Oliveira Lima 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : G O RJETA S. Incidência do Enunciado n° 354 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

Processo : AIRR-591.408/1999.2 - T R T  da 3* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Olavo Caetano da Silva
Advogado : Dr. André Léo Gelape
Agravado(s) : Refrigerantes Minas Gerais Ltda.
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. O agravo de instrumento interposto à decisão denegatoria de
seguimento a recurso de revista exige, em atenção ao que preceitua o art. 365, inciso III, do CPC, 
autenticação das peças que o integram. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-591.409/1999.6 - T R T  da 3* Região - fAc. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Valéria Gonçalves Bahia 
Advogado : Dr. Antônio Carlos Monteiro Barbosa 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Não consta nos
autos cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

Processo : AIRR-594.215/1999.4 - T R T  da 3‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante(s) : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. e Outros
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Geraldo Eustaquio Teixeira
Advogado : Dr. Maurício Martins de Almeida
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA . Preliminares de inépcia da
inicial, de impossibilidade jurídica do pedido - sucessão trabalhista e grupo econômico, de carência 
de ação do reclamante, de inexistência de sucessão trabalhista e grupo econômico - ilegitimidade 
passiva do Banco Bradesco S. A. e do Banco de Crédito Nacional, de formação de litisconsórcio 
passivo e de ilegitimidade passiva a d  causam. Negativa de prestação jurisdicional. Recurso 
desfundamentado. Complementação de aposentadoria. Violações e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-595.022/1999.3 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Etti Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior
Agravado(s) : Eliane Marques da Silva
Advogada : Dra. Maria Izabel de Oliveira Peters
DECISÃO :  Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, como também das peças dos autos principais indispensáveis a 
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a petição de interposição do 
recurso denegado e as peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns 
(extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, a certidão de publicação do v. 
acórdão regional.
3. Agravo de instrumento não conhecido. ,

Processo : A1RR-595.027/1999.1 - T R T  da 2* Região - (Ac. la. Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Alean Alumínio do Brasil S.A.
Advogado t Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : Francisco da Silva Lacerda 
Advogado : Dr. Romeu Tertuliano
DECISÃO ' : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, como também das peças dos autos principais indispensáveis a 
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a petição de interposição do 
recurso denegado e as peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns 
(extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, a certidão de publicação do v. 
acórdão regional proferido em embargos declaratorios sobre embargos declaratórios.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : A IRR-595.032/I999.8 - T R T  da 1* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro e Similares do Município do Rio de 

Janeiro
Advogado : Dr. Francis da Silva Leal Teixeira 
Agravado(s) : Pastelaria Olaria Ltda.
Advogado : Dr. Nélio Gracio de Araújo 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Não consta nos
autos cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.
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Processo : A1RR-59S.042/1999.2 - T R T  da r  Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Dr. Paulo Maltz
Agravado(s) : Doralice do Carmo Ribeiro Saraiva
Advogado : Dr. Elio Luiz Pistarino
DECISÃO : Unarumemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O advogado que substabeleceu
não possui procuração autenticada nos autos. Estando irregular a peça principal, não há que se falar em 
validade da peça acessório, qual seja, o substabelecimento. Incidência do Enunciado n“ 164 do TST. 
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-59S.046/1999.7 - T R T  da 1‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Cenildo Paes da Silva 
Advogada : Dra. Ana Cristina de Lemos Santos Portella 
Agravado(s) : Banco HNF S.A.
Advogado : Dr. Levi Luiz S. Figueiredo 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUM ENTO - TRASLADO D EFIC IEN TE. Consoante
jurisprudência assente nesta corte, é obrigação do agravante juntar ao instrumento a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido, com vistas à verificação da tempestividade do recurso de revista. Agravo 
de instrumento não conhecido por ausência de peças exigidas por lei (art. 897, § 5°, I, da CLT, com 
redação dada pela Lei n° 9.756, de 18/12/98).

Processo : A1RR-S9S.047/1999.0 - T R T  da 1* Região - tAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Regina Maria Apparecida Sengés 
Advogado : Dr. Newton Vieira Pamplona
Agravado(s) : Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB
Advogada : Dra. Caroline Botsman
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência de peça exigida por lei (art. 897,
§ 5°, I, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756 de 18/12/98).

Processo : AIRR-595.048/1999.4 - T R T  da 1* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Telelistas Editora S.A.
Advogado : Dr. Carlos Frederico Martins Viana 
Agravado(s) : Osmar Antônio de Siqueira Lioi 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO D EFIC IEN TE. Consoante
jurisprudência assente nesta Corte, é obrigação do agravante juntar ao instrumento a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido, com vistas à verificação da tempestividade do recurso de revista. Agravo 
de instrumento não conhecido por ausência de peça exigida por lei (art. 897, § 5o, I, da CLT, com redação 
dada pela Lei n°9.756,de 18/12/98).

Processo : AIRR-59S.049/1999.8 - T R T  da 1* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ
Procurador : Dr. Ana Cristina Bacos Fernandes
Agravado(s) : Neuselina de Jesus Silva
Advogado : Dr. Arnaldo Gil de Assis Dias
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EM EN TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO D EFIC IEN TE. Consoante
jurisprudência assente nesta Corte, é obrigação do agravante juntar ao instrumento a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido, com vistas à verificação da tempestividade do recurso de revista. Agravo 
de instrumento não conhecido por ausência de peça exigida por lei (art. 897, § 5“, I, da CLT, com redação 
dada pela Lei n° 9.756, de 18/12/98).

Processo : AIRR-597,383/1999.3 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravantejs) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Damião Cesário de Sales e Outros
Advogada : Dra. Marlene Ricci
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. A ausência de peças essenciais à análise da revista
implica o não-conhecimento do agravo, nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n°
9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-597.476/1999.5 - T R T  da V  Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 
Agravado(s) : José Ismar de Almeida e Outros 
Advogado : Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros 
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EM EN TA : FORMAÇÃO IRREGULAR. A ausência de peças essenciais à análise da revista
implica o não-conhecimento do agravo, nos termos do § 5o do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n°
9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido. 

Processo : A1RR-597.514/1999.6 - T R T  da 15* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição 
Advogado : Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins 
Agravado(s) : Evani de Jesus Ferraz Bolina 
Advogado : Dr. José Carlos Moron Cosas 
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. A ausência de peças essenciais à análise da revista
implica o não-conhecimento do agravo, nos termos do § 5o do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n°
9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo ; AIRR-597.520/1999.6 - T R T  da IS* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s) : Luciano de Carvalho Pontes
Advogada : Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA :  AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV ISTA . PRESSUPO STO S.
Quando no agravo de instrumento não se demonstra o cabimento do recurso de revista pelos seus 
pressupostos específicos de admissibilidade, impõe-se o desprovimento do agravo de instrumento.

Processo : AIRR-S97.523/1999.7 - T R T  da 15‘ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Chamflora Agrícola Ltda.
Advogada : Dra. Mônica de Arruda Melo 
Agravado(s) : Josuel Lourenço 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. R EG ISTR O  DE
HORÃRIO. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 338 DO TST.
1. A afirmação por parte da empresa de que os documentos que atestam o horário de entrada e saída do 
Reclamante não mais existem não pode ser considerada como justificativa plausível para o 
não-cumprimento de determinação judicial da apresentação dos registros de horário.
2. Não merece, pois, destrancamento o recurso de revista interposto em face de v. acórdão regional 
prolatado no sentido de se considerar, em razão do não-atendimento de determinação judicial de 
apresentação dos registros de horário, verídica a jornada de trabalho apontada pelo Reclamante, a míngua 
de prova em contrário.
3. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-597.528/1999.5 - T R T  da 11* Região - ÍAc. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Rudivál de Jesus Santos
Advogado : Dr. Nélson Matheus Rossetti
Agravado(s) : Jô Pneus Ltda.
Advogado : Dr. Francisco Ezio Viana de Oliveira
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5o, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso 
denegado, caso provido o agravo. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-597.532/1999.8 - T R T  da 11* Região - <Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Moore Formulários do Nordeste S.A.
Advogado :  Dr. Raimundo Nonato Nogueira 
Agravado(s) : João Gervásio Soares Picanço 
Advogada : Dra. Zulma Soares Cardoso
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso 
denegado, caso provido o agravo. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-599.084/1999.3 - T R T  da 15“ Região - ÍAc. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Sucocítrico Cutrale Ltda.
Advogada : Dra. Antonia Regina Tancini Pestana 
Agravado(s) : Delmaci Mendes da Silva 
Advogado : Dr. Edson Pedro da Silva
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REV ISTA . VÍNCULO
EM PREG A TÍCIO . DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST.
1. No processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta natureza interlocutória o v. acórdão 
regional que reconhece a relação de emprego entre as partes e ordena a remessa dos autos ao Juízo a quo  
para a apreciação dos demais pedidos trabalhistas.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas 
do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão definitiva, 
salvo quando proferidas em acórdão sujeitas a recurso para o mesmo Tribunal.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-599.085/1999.7 - T R T  da 15* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : Luiz Scarcelli Filho 
Advogado : Dr. Genival de Godoy
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV ISTA . FUNDO DE
GARANTIA POR TEM PO DE SERVIÇO . INDENIZAÇÃO COM PENSATÓRIA DE 40% . 
VALO RES SACADOS. O J n° 42 DA SDI. SÚMULA 333 DO TST.
1. Em caso de despedida do empregado sem justa causa, o empregador pagará diretamente ao trabalhador 
importância igual a 40% de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do 
contrato de trabalho. (OJ n° 42 da SDI).
2. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 333 do TST, o recurso de revista interposto em face de r.
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decisão que, em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 42 da SDI, determinou o pagamento da 
multa de 40% de FGTS, considerando, inclusive, as parcelas sacadas na conta vinculada de FGTS durante 
a vigência do contrato de trabalho.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-S99.100/1999.8 - T R T  da 2* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Agravado(s) : José Alves Babinska 
Advogado : Dr. Carlos Alberto Giarola
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUM ENTO. ADM ISSIBILIDADE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, como também das peças dos autos principais indispensáveis a 
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a petição de interposição do 
recurso denegado e as peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns 
(extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, as certidões de publicação dos vv. 
acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e em embargos declaratorios.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : A IRR-S99.I02/1999.5 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Ultrafértil S.A.
Advogado : Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros
Agravado(s) : Miguel Jonas de Martino
Advogada : Dra. Edna Maria de Azevedo Forte
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inc. 1, como também das peças dos autos principais indispensáveis a 
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a petição de interposição do 
recurso denegado e as peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns 
(extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, as certidões de publicação dos w . 
acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e em embargos declaratórios.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : A IRR-599.111/1999.6 - T R T  da 3~ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL 
Advogado : Dr.Victor Russomano Jr.
Agravado(s) : Eliane Reis Arantes
Advogado : Dr. José Lúcio Fernandes
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IR R E G U L A R  A ausência de peça necessária à análise da revista
implica o não-conhecimento do agravo, nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n°
9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-599.121/1999.0 - T R T  da 3* Região - (Ac. la. Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante(s) : Aldo Borges Brasil 
Advogado : Dr.Victor Russomano Jr.
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. André dos Santos Rodrigues 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. A ausência de peças essenciais à análise da revista
implica o não-conhecimento do agravo, nos termos do § 5o do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n°
9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-602.101/1999.0 - T R T  da 1* Região - IAc. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Fumas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Agravado(s) : Elisa Maria Vaz Serra e Outros 
Advogado : Dr. Alex Guedes P. da Costa
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDADE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5o, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso 
denegado, caso provido o agravo. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AG-RR-565.214/1999.5 - T R T  da 9* Região - (Ac. la. Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante(s) : Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s) : Heber Couto
Advogado : Dr. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
DECISÃO : Unánimemente, dar provimento ao agravo regimental para determinar o regular 
processamento do recurso de revista, afastada a deserção.
EMENTA : AGRAVO REGIM ENTAL. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO
RECURSAL. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA
Demonstrado, nas razões do agravo regimental, o correto preparo do recurso de revista, nos moldes dos

artigos 789 e 899 da CLT, impõe-se a reconsideração da decisão agravada.
2. Agravo regimental provido.

Processo : AG-AC-607.S47/1999.3 - T R T  da 12' Região - fAc. la . Turmal
R elator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins
Agravado(s) : Luiz Antônio Búrigo
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA : AGRAVO REGIM EN TAL. NÃO PROVIM ENTO
1. Agravo regimental interposto contra decisão proferida em ação cautelar, mediante a qual se indeferiu 
pedido liminar de suspensão da execução de acórdão regional que determinou a reintegração provisória no 
emprego de dirigente sindical.
2. Não demonstrada pelo Agravante a plausibilidade jurídica da pretensão e o fundado receio de dano 
irreparável a ensejar a concessão da liminar pretendida, mantém-se a decisão agravada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo : RR-192.479/1995.4 - T R T  da 4‘ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): INGABOR - Indústria Gaúcha de Artefatos de Borracha Ltda.
Advogada : Dra. Túlia Margareth M. Delapieve 
Recorrido(s) : João Carlos Pinheiro 
Advogado : Dr. Arminio João Von Hohendorff
DECISÃO : Unánimemente, conhecer integralmente do recurso de revista: no tocante ao aviso prévio 
proporcional, por violação ao art. 7o, inciso X X I, da Constituição Federal; quanto ao IPC de março/90, à 
validade do regime de compensação e aos descontos fiscais, todos por divergência jurisprudencial e, em 
relação aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula n° 219 do TST. No mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, as diferenças 
salariais oriundas do IPC de março de 1990, o adicional de horas extras sobre as horas prestadas em 
regime de compensação de jornada e seus reflexos, bem como para autorizar a retenção do desconto de 
imposto de renda na fonte, na forma da lei, e expungir da condenação os honorários advocatícios. 
EMENTA : AVISO PRÉVIO  PROPORCIONAL AO TEM PO  DE SERVIÇO . A RTIG O  T ,
X X I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL
O aviso prévio proporcional ao tempo de serviço do empregado depende de lei ordinária regulamentadora 
em que se tracem os critérios por que se deve nortear o intérprete para fixá-lo. O artigo 7o, inciso X X I, da 
Constituição da República ao inscrever "nos termos da lei", não se revela auto-aplicável, tratando-se de 
norma constitucional de eficácia contida. Recurso conhecido e provido.

Processo : RR-234.356/1995.1 - T R T  da 3‘ Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Walter Rodrigues de Oliveira
Advogada : Dra. Elizeth Maria da C. Valle
Recorrido(s) : Município de Lima Duarte
Advogada : Dra. Maria Jose A. Moreira
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso, apenas quanto ao tema prescricional, por 
contrariedade à Súmula n° 95 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja 
considerado o prazo prescricional de trinta anos quanto aos depósitos do FGTS incidentes sobre parcelas 
remuneratorias já  pagas ao Reclamante e o prazo qüinqüenal, no que tange às parcelas não pagas. 
EMENTA : FG TS. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA NA VIGÊNCIA DO CONTRATO
DE TRABALHO
Quando se tratar de salários pagos ao empregado no decorrer do contrato de trabalho, o prazo 
prescricional para se reclamar depósito de FGTS é de trinta anos, mormente quando ajuizada a 
reclamatória na vigência do contrato de trabalho. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

Processo : ED-RR-243.345/1996.9 - T R T  da 5* Região - fAc. la . Turmal
Relator : 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Ursulino Santos
Licia Margareth Quesado Fagundes
Dr. Nilton Correia
: Consulado Geral da Franca em Recife
Dr. Mário José de Almeida Dias
Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados por não encontrarem amparo no art. 535/CPC.

Processo : RR-248.202/1996.5 - T R T  da 1* Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado ». Dr. Marcelo Rogério Martins
Recorrido(s) : Elson da Costa e Silva e Outros
Advogado : Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular.
EMENTA : GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCID A  PO R VÁRIOS ANOS.
REVERSÃ O  AO CARGO EFETIV O . INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO . H IPÓ TESE
1. Em face do que estatui o artigo 468, parágrafo único, da CLT, induvidosa a possibilidade de o 
empregador reverter o empregado ao exercício do cargo efetivo se, por qualquer motivo, decai da 
confiança, não se considerando alteração unilateral tal determinação.
2. Não havendo qualquer referência por parte do Tribunal de origem acerca do período de tempo em que 
os Reclamantes ocuparam a função gratificada, aspecto relevante ao deslinde da controvérsia ante o 
posicionamento adotado por esta Eg. Corte, por intermédio da O J n° 45, proveniente da Eg. SDI, 
relativamente à temporariedade do exercício do cargo de confiança, não há como aferir a possibilidade de 
os empregados fazerem jus ao pagamento da gratificação de função e, conseqüentemente, à sua integração 
ao salário.
3. Recurso de revista provido.

Processo : RR-251.093/1996.9 -T R T  da 1* Região - fAc. la . Turma) 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outra 
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido(s) : Newton Marinho
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Advogada : Dra. Marcelise u, ...inda Azevedo
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar a preli inar de não-conhecimento do recurso de revista, argüida 
em contra-razões; unánimemente, conhecer do recurso, por violação aos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX , 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente o v. acórdão de fls. 
684/686, determinar o retomo dos autos à instância recorrida a fim de que outro seja proferido, com o 
enfrentamento da questão relativa à existência de recursos financeiros como condição necessária à 
concessão da complementação de aposentadoria. Sobrestado o exame dos demais temas, os quais deverão 
ser submetidos ao TST, com ou sem novo recurso de revista.
EMENTA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS "TO N /L
Ocorre nulidade por negativa de prestação jurisdicional quando o v. acórdão -gional não está
fundamentado no tocante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se. Recurso conhecido e provido.

Processo : ED-RR-277.095/1996.2 - TRT da 4 ‘ Região - (Ac, la . Turma)
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon uonçalves
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada : Dra. Maria Olivia Maia
Embargante : Teimo Bertelli
Advogada : Dra. Marcelise de Miranda Azevedo
Embargado(a) : Os Mesmos
DECISÃO : Unánimemente, em conhecer dos Embargos Declaratorios e, no mérit bê-!os para 
imprimir nova redação da decisão de fl. 216, dar provimento ao recurso para, declaran reza
salarial do adicional, determinar seja adotada como base de cálculo todas as parcelas de natureza salarial. 
EMENTA : Embargos Declaratórios.
Embargos Declaratórios acolhidos para sanar contradição.

Processo : RR-288.475/1996.1 - TRT da IS* Região - (Ac. Ia, Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Cervejaria Antárctica Niger S.A.
Advogada : Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy 
Recorrido(s) : Fernando César de Andrade 
Advogado : Dr. Antônio Elias de Souza
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do recurso de revista..
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
O conhecimento do recurso de revista está adstrito ao atendimento dos pressupostos comuns de 
admissibilidade e dos específicos preconizados no artigo 896 da CLT, isto é, demonstração de divergência 
jurisprudencial e violação a literal dispositivo de lei ordinária ou da Constituição da República. A 
ausência de comprovação de tais pressupostos conduz, inevitavelmente, ao não conhecimento do recurso. 
Recurso de revista não conhecido.

Processo : ED-RR-308.407/1996.5 - TRT da 15‘ Região - <Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Embargante : limar Santos de Oliveira 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado(a) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. Wagner Elias Barbosa
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE
O provimento do recurso de embargos declaratorios condiciona-se à existência de um dos vícios 
relacionados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo possível a sua interposição unicamente 
para saná-los. Infundados embargos de declaração em que a parte pretende reexame do conhecimento da 
decisão, sob enfoque que lhe seja favorável. Embargos declaratorios a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-3I2.646/1996.6 - T R T  da 4‘ Região - (Ac. la . Turma!
Relator :  Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargante : Fundação Banrisul de Seguridade Social 
Embargado(a) : Luiz Borges de Almeida 
Advogado : Dr. Anito Catarino Soler
DECISÃO : Unánimemente, dar provimento aos embargos declaratorios para, sanando as omissões 
apontadas, declarar que a parte dispositiva do v. acórdão de fls. 624/633 passa a conter a seguinte redação: 
"ACORDAM os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unánimemente, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Banrisul quanto à integração da parcela ADI na 
complementação de aposentadoria e quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial e 
por violação ao artigo 14 da Lei 5.584/70 e contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, respectivamente;

no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; 
unánimemente, não conhecer do recurso interposto pela Fundação-reclamada e. finalmente, conhecer do 
recurso adesivo interposto pelo Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento."
EMENTA : EMBARGOS DECLARATORIOS. OMISSÃO CONSTATADA
1. Os embargos declaratorios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Na hipótese, 
serviram para sanar omissão levada a efeito no acórdão embargado.
2. Embargos declaratorios a que sé  dá provimento.

Processo : ED-RR-313.949/1996.0 - T R T  da 4* Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a) : Carlos Alberto Dias Barbosa’
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz
DECISÃO : Unánimemente, dar provimento aos embargos declaratorios para sanar omissão na forma 
da fundamentação do voto do Relator.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Fundados embargos declaratorios em que a parte demonstra a existência de omissão no v. acórdão 
embargado relativamente ao conhecimento do recurso de revista no que tange à divergência 
jurisprudencial. Embargos declaratórios a que se dá provimento.

Processo : ED-RR-316.290/1996.6 - T R T  da 9* Região - (Ac. la . Turm a!
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a) : Francisco da Silva Gomes 
Advogado : Dr. Aureliano José de Arédes 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : embargos de declaração. O inconformismo da parte quanto ao que foi decidido
enseja a interposição de recurso específico, não sendo cabível a reapreciação do julgado por esta via eleita. 
Embargos rejeitados.

Processo : RR-317.401/1996.2 - TRT da 5* Região - ÍAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Tubos e Conexoes Tigre do Nordeste S.A.
Advogado : Dr. Antonio Femando Azevedo Cordeiro 
Recorrido(s) ; Márcio Ricardo da Paixão 
Advogado : Dr. Renato Reis Brito
DECISÃO : . Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : NULIDADE PO R NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD ICIO N A L - O
recurso, nesse aspecto, não merece prosperar, uma vez que o reclamado não logrou amoldar seu apelo ás 
exigências do art. 896 da CLT, porquanto, além de não indicar específicamente os tópicos a respeito dos 
quais pretendia obter prequestionamento, aponta violação de dispositivos legal c constitucional que não 
possuem o condão de viabilizar o cabimento do recurso de revista pela nulidade suscitada. 
INDENIZAÇÃO DA URV. Não há nenhuma afronta à literalidade do art. 7°, inciso I, da Constituição 
Federal, que prevê a. implantação, através de lei complementar, de sistema gerai e perene de proteção da 
relação de emprego, a partir da edição da Lei n° 8.880/94, a qual, em seu art. 31, estabelece indenização 
adicional no importe de 50%, no período em que foi instituída a URV - da transição do Cruzeiro Real 
para o Real -, por sé tratar de norma transitória e especial de proteção ao trabalhador, em face do advento 
de nova política econômica governamental.
Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-328.485/1996.1 - T R T  da 9* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal'
Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio 
Advogada : Dra. Danidle Albuquerque
Recorrido(s) : Adevalson Pereira Guiar
Advogada : Dra. Neudi Fernandes
DECISÃO : Unánimemente, Conhecer do recurso apenas quanto aos temas "horas extras - acordo de 
compensação e prorrogação de jornada simultâneos", "horas extras - minutos que antecedem e sucedem a 
jornada contratual" e "descontos previdenciários e fiscais” e, no mérito: 1 - dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras e reflexos que decorreriam da invalidade do regime compensatório; 
11 - dar-lhe provimento parcial para apenas dispensar da condenação os registros dos dias em que as horas 
extras não ultrapassem cinco minutos anteriores à jornada de trabalho; e III - dar-lhe provimento para 
declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar a matéria em referência e determinar a retenção dos 
valores devidos â previdência social e ao imposto de renda, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA : HORAS EXTRA S. ACORDO DE COMPENSAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE
JORNADA SIM ULTANEOS - Não existe em nosso ordenamento jurídico norma que impeça a 
realização de horas extras simultaneamente ao regime compensatório, desde que sejam observados, é 
claro, os limites legais impostos à duração da jornada de trabalho. O que há, na verdade, é a autorização 
expressa da norma consolidada, ex  vi do art. 61, para a extrapolação do limite legal ou convencionado para 
a duração do trabalho na hipótese de necessidade imperiosa. Recurso provido. HORAS EXTRA S. 
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA CONTRATUAL - A jurisprudência 
desta corte entende que é devido o pagamento das horas extras relativas aos dias em que o excesso de 
jomada ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Recurso parcialmente 
provido. HONORÁRIOS PERIC IA IS. ASSISTÊNCIA JU D ICIÁ RIA  GRATUITA. - O beneficiário 
da assistência judiciária está isento de pagar honorários de perito, ainda que fique vencido no objeto da 
perícia, pois a Lei n0 1.060/50, de aplicação subsidiária, que dispõe acerca da assistência judiciária aos 
necessitados, é clara ao estabelecer que tal assistência abrange a isenção dos honorários periciais (art. 30, 
inciso V). Trata-se, portanto, de hipótese em que não incide o Enunciado n0 236 do TST. Não conheço. 
CO N TRIBU IÇÕ ES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. DESCONTOS. A jurisprudência desta corte 
consagrou o entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar descontos 
previdenciário e fiscal oriundos de diferenças salariais concedidas por ações trabalhistas, determinam, 
ainda, sua realização, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça d 
Trabalho. Revista provida.

Processo : RR-328.490/1996.8 - T R T  da 9a Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Elcio Nascimento Lopes
Advogado : Dr. Moacir Salmória
Recorrido(s) : Ouro e Prata Cargas S.A.
Advogado : Dr. Eliezer Castro Queiroz •
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA : HORAS EXTRA S. G EREN TE. IN EXISTÊN CIA DE REVOGAÇÃO DO ART.
62 DA C LT PELO  ART. 7”, X III, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. O art. 62 da CLT estabelece as 
circunstâncias fáticas em face das quais o trabalho extraordinário não deve ser reconhecido como tal, ou 
seja, dirige-se aqueles empregados que não , se subordinam a horário, por exercerem cargos de gestão, 
complementando, assim, a norma genérica do art. 7°, XIII, da Carta Política, que disciplina a jornada de 
trabalho. Inexiste, portanto, atrito entre os preceitos em referência. Nego provimento.

Processo : RR-330.028/1996.5 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turnial 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Maria do Carmo Ferreira da Silva e Outro 
Advogado : Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Recorrido(s) : Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, para que analise o mérito do recurso ordinário, afastada a
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prescrição aplicada.
EMENTA : PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO de oficio pelo juiz - Sendo a prescrição prefaciai de
mérito, só pode ser acolhida se suscitada no processo de conhecimento como matéria de defesa e depois 
renovada, expressamente, no recurso ordinário, não podendo ser decretada de ofício pelo juiz, pois o 
silêncio da parte sobre a matéria implica a renúncia à prescrição.

Processo : RR-340.921/1997.0 - T R T  da 2* Região - (Ac. la , Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Município de Osasco 
Procurador : Dr. Fábio Sérgio Negrelli
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Segunda Região 
Procurador : Dr. Sidnei Alves Teixeira 
Recorrido(s) : Cynara Rejane Pereira Fraga e Outra 
Advogado : Dr. José Torres Pinheiro
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso interposto pelo reclamado apenas em relação à 
nulidade da prorrogação contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; quanto ao recurso do Ministério 
Público, unánimemente, julgar prejudicado o exame do recurso.
EMENTA : recurso dE REV ISTA  IN TERPOSTO PELO município de osasco.
¡NCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 106 da Carta Magna de 1967 bem como o 
Enunciado n° 123/TST não se aplicam à hipótese em análise, uma vez que o reclamante foi contratado sob 
a égide da Constituição Federal de 1988, que não renovou a previsão anterior. Arestos inespecíficos. 
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. O legislador constituinte, ciente da existência, na 
administração pública, de necessidade de mão-de-obra periódica, fixou a norma do inciso IX  do art. 37 da 
Constituição Federal, que permite a contratação imediata de servidores para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, o que constitui exceção às regras do inciso II do art. 37 e do 
art. 39 da Carta Magna, os quais preconizam que o ingresso em cargo ou emprego público depende de 
aprovação em concurso público.
É descabida, no entanto, a pretensão obreira em relação ao pagamento de verbas rescisórias, uma vez que 
o contrato de trabalho válido foi firmado por prazo determinado, afastando o deferimento dessas parcelas. 
Recurso conhecido e provido parcialmente.
RECURSO DE REV ISTA  IN TERPOSTO PELO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO.
Prejudicado em face do exame do recurso anterior.

Processo : RR-342.106/1997.9 - T R T  da 2‘ Região - /Ac. 1 a. Turinai 
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Advogada : Dra. Angelina Augusta da S. Loures 
Recorrido(s) : Maria Lúcia de Freitas Spinola Valente 
Advogado : Dr. Marco Rogério de Paula
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso, e, no mérito,- dar-lhe provimento para autorizar os 
descontos previdenciários e fiscais nos termos dos Provimentos n°s. 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho.
EMENTA : DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALH ISTAS. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA E IM POSTO DE RENDA. DEVIDOS. PROVIM EN TO C G JT  03/84. LEI 
8.212/91. (Item 32 da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Indivi- duais). 
Revista provida.

Processo : RR-342.389/1997.7 - T R T  da 4* Região - (Ac. la . Turma!
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): AVIPAL S.A. - Avicultura e Agropecuária 
Advogada : Dra. Magda Brancher Gravina
Recorrido(s) : Inácio Heck
Advogado : Dr. Hedy Maria Schmidt
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais, as 
excedentes da jomada normal de labor consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos 
diários.
EMENTA : HORAS EXTRA S. CONTAGEM MINUTO A MINUTO
A vista da experiência subministrada ao Juiz pela observação do que ordinariamente acontece, a 
jurisprudência do TST firmou-se em que, salvo se houver dilatação de jomada superior a cinco minutos, 
cumpre desprezar 05 (cinco) minutos no computo da jomada para efeito de apuração de horas extras. 
Assim, nos dias em que o excesso de jomada é superior a cinco minutos, reputa-se extraordinário todo o 
tempo registrado no cartão ponto; do contrário, pela insignificância, desconsideram-se, para tal fim, até 
cinco minutos de dilatação de jornada formalmente consignada nos cartões ponto. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e parcialmente provido.

Processo : RR-342.412/1997.9 - T R T  da 12' Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Indústria de Fundição Tupy Ltda.
Advogado : Dr. Aluíso da Fonseca 
Recorrido(s) : Manoel Sezinho da Silva 
Advogado : Dr. Nilton Battisti
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional de horas extras.
EMENTA : COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO EM ATIVIDADE INSALUBRE
CELEBRADA EM ACORDO CO LETIVO . VALIDADE - "A validade do acordo coletivo ou 
convenção coletiva de compensação de jomada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção 
prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, (art. 7o, XIII, da Constituição da 
República; art. 60 da CLT)”. Inteligência do Enunciado n° 349 do TST. Recurso provido.

Processo : RR-342.416/1997.8 - T R T  da 17* Região - /Ac. Ia , Turma!
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antárctica do Rio de Janeiro S.A.
Advogado : Dr. Namyr Carlos de Souza Filho
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Bebidas e Conexos em Geral no Estado 

do Espírito Santo
Advogado : Dr. Luis Femando Nogueira Moreira 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do recurso.

EMENTA : DESERÇÃO - PAGAMENTO DE CUSTAS EFETUADO A M EN O R O recurso
não preenche um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, qual seja, o pagamento das custas, 
porquanto a reclamada efetuou depósito aquém do fixado pelo Regional. Em face disso, a revista 
encontra-se deserta, visto que a recorrente é responsável pela comprovação do exato recolhimento dos 
valores devidos a título de custas, consoante se depreende do art. 789, § 1°, da CLT e da Resolução 
Administrativa n° 84/85 do TST.
Não conhecer do recurso.

Processo : RR-342.650/1997.7 - T R T  da 5 ' Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Juiz Domingos Spina (Convocado)
Recorrente : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Recorrido : Alexandrina Alves da Silva 
Advogado : Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto aos honorários advocatícios e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a parcela da condenação.
EMENTA : Honorários advocaticios. O deferimento de honorários advocatícios, ao pressuposto
único da sucumbência, contraria os Enunciados 219 e 329 desta Corte, o que autoriza a exclusão da 
parcela da condenação. Revista parcialmente conhecida e provida.

(*) Republicado conforme o despacho de fl. 507.

Processo : RR-344.904/1997.7 - T R T  da 9* Região - (Ac. la . Turmal 
Redator designado : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro 
Recorrido(s) : Geni de Fátima Ramos da Silva 
Advogado : Dr. Edson Massaro Postalli
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer da revista quanto ao tema vínculo empregatício; por 
maioria, não conhecer da revista quanto à ajuda alimentação, vencido o Exm° Juiz Convocado Domingos 
Spina, relator. Requereu juntada de justificativa de voto vencido o Exm° Juiz Convocado Domingos 
Spina, relator. Redigirá o acórdão o Exm° Ministro Ronaldo Lopes Leal, revisor. A Presidência da Turma 
deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona do recorrente. 
EMENTA : Recurso de revista não conhecido por estarem ausentes os pressupostos do art. 896 da
CLT.

Processo : RR-345.230/1997.4 - T R T  da 5* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Recorrido(s) : José Carlos de Santana
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA : recurso de revista, preliminar, negativa de prestação jurisdicional
A Eg. Seção de Dissídios Individuais desta Corte Superior Trabalhista já  firmou entendimento no sentido 
de que a comprovação da negativa de prestação jurisdicional, apta a viabilizar o conhecimento do recurso 
de revista pela preliminar de nulidade, somente se efetiva mediante a alegação de afronta aos artigos 93, 
inciso IX , da Constituição Federal, 458 do CPC ou 832 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-346.248/1997.4 - T R T  da 8* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procurador : Dr. Mário Leite Soares
Recorrido(s) : Marilda Ferreira Pantoja
Advogada : Dra. Nanira J. Silva de Souza
Recorrido(s) : M.N.M. Grelio
Advogado : Dr. Carlos Balbino Torres Potiguar
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
competente a Justiça do Trabalho para julgar a matéria atinente aos descontos relativos à previdência 
social e ao imposto de renda e determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições 
previdenciária e fiscal, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.
EMENTA : CON TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCA L. DESCONTOS. A
jurisprudência desta corte consagrou o entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para 
autorizar descontos previdenciário e fiscal oriundos de diferenças salariais concedidas por ações 
trabalhistas, determinando, ainda, sua realização nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista provida.

Processo : RR-346.252/1997.7 - T R T  da 8” Região - (Ac. la . Turma)
Relator 
Recorrente(s)
Procurador 
Recorrido(s)
Advogada 
Recorrido(s)
DECISÃO 
EMENTA

Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região 
Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça 
Município de Santo Antônio do Tauá 
Dra. Eliana Socorro Santos Vasconcelos 
Abel dos Santos Ferreira 
Unanimemente, não conhecer da revista.

RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO - O não atendimento dos 
pressupostos a que alude o artigo 896 da CLT frustra a transposição da matéria veiculada no recurso além 
do limiar de conhecimento.
Recurso de revista de que não se conhece.

Processo : RR-346.348/1997.0 - T R T  da 6* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Empresa Pernambucana de Alimentação Ltda.
Advogado : Dr. Adalberto Rangel
Recorrido(s) : Gelson Gonçalves de Vasconcelos 
Advogado : Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti
DECISÃO : Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários advocatícios, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba honorária.
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EMENTA : HORAS EXTRA S. CARGO DE CONFIANÇA. A revista circunscreve-se no
âmbito da reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta esfera recursal a teor 
do Enunciado n° 126 do TST. Recurso não conhecido.
HONORARIOS ADVOCATÍCIOS - A concessão da verba honoraria na Justiça do Trabalho, mesmo 
após a promulgação da Constituição de 1988, continua sendo regida pela Lei n° 5.584/70, interpretada 
pelos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, que decorre da observancia dos requisitos exigidos pela referida 
lei. Recurso provido.

Processo : RR-346.433/1997,2 - T R T  da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator :  Min. Domingos Spina
Recorrente(s): José Jerónimo da Sil va Neto e Outros 
Advogado : Dr. Eduardo Jorge Griz 
Recorrido(s) : Companhia Agro Industrial de Goiânia 
Advogado : Dr.José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : RECURSO DE REV ISTA  - CONHECIMENTO. Impossível c onhecer-s e da
r evista q uando n ão a tendidos o s r equisitos d o a rt. 896 d a CLT .
Revista não conhecida.

Processo : RR-348.873/1997.5 - T R T  t ,  15’ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Andes Transportes, Comércio e Representações Ltda. e Outras
Advogado : Dr. Miguel Roberto Roige Latorre
Recorrido(s) : Antonio Marcos Messias dos Santos
Advogada : Dra. Dina Aparecida Smerdel
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL PO R NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISD ICIO N A L. Não é possível, por meio de embargos de declaração, com o intuito único e exclusivo 
de alterar o julgado, o reexame de matéria já  analisada. Diante da completa prestação jurisdicional, 
inexiste a pretensa ofensa legal e constitucional.
NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA . Não há julgamento extra p etita  quando o juiz 
decide a lide nos limites em que foi proposta.
DOCUMENTO. AUTENTICIDADE. São válidos os documentos comuns às partes (instrumento 
normativo ou sentença normativa), mesmo em fotocópia não autenticada, cujo conteúdo não é impugnado. 
Incidência do Enunciado n° 333 do TST.
Acordo coletivo. Período de vigência. Ausência de violação de dispositivo legal.
Horas extras. Percurso misto. Matéria de cunho fático-probatória. Incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Revista não conhecida.

Processo : RR-348.875/1997,2 - TRT da 15* Região - lAc. la . Turma!
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sercol Serviços e Administração S.C. Ltda.
Advogada : Dra. Antonia Regina Tancini Pestana 
Recorrido(s) : Edson Francisco de Moura 
Advogado : Dr. Enrico Caruso
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
ressalvado meu entendimento pessoal, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas in itinere 
deferidas pelo Regional, restabelecendo, assim, a sentença de origem, no particular.
EMENTA : HORAS IN  ITIN ER E. EXISTÊN CIA  DE HORAS EXC ED EN TES À
PREV ISTA  NA NORMA CO LETIVA  - Havendo cláusula normativa dispondo que serão consideradas 
horas in itinere apenas um hora diária, independentemente de comprovação, impossível a desconsideração 
do pactuado, tendo em vista o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho decorrentes 
de determinação constitucional, conforme exegese do art. 7“, XXVI, da atual Carta Política.Recurso 
provido.

Processo : RR-348.876/1997.6 - T R T  da 15* Região - fAc. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Usina Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool 
Advogado : Dr. Murillo Astêo Tricca 
Recorrido(s) : Terezinha Ledema da Costa 
Advogada : Dra. Any Lima Campana
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
ressalvado meu entendimento pessoal, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de 
horas in itinere concedidas e reflexos.
EMENTA : HORAS IN  ITIN ER E. EXISTÊN CIA DE HORA EXC ED EN TE’1 À
PREV ISTA  NA NORMA CO LETIVA  - Havendo cláusula normativa dispondo que será considerada in 
itinere apenas uma hora diária, independentemente de comprovação, toma-se impossível desconsiderar o 
que foi pactuado, tendo em vista o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho 
decorrentes de determinação constitucional, conforme exegese do art. 7o, XXVI, da atual Carta Política. 
Recurso provido.

Processo : RR-348.878/1997.3 - T R T  da 15' Região - fAc. la . Turmal
Relator :  Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Dr. João Batista Kfouri 
Recorrido(s) : Maria da Silva Oliveira 
Advogada : Dra Maria da Penha V. R. Moretto
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : HORAS IN  ITIN ER E. ADICIONAL DE HORAS EXTRA S. A prestação de
horas in itin ere que exceda à duração normal da jomada de trabalho implica o pagamento do adicional de 
horas extras. Recurso de revista a que se nega provimento.

Processo : RR-350.002/1997.2 - T R T  da 8* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STIUPA 
Advogado : Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo
Recorrido(s) : Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 
Advogado : Dr. Claudio A. F. Perma Fernandez

DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : aDIANTAMENTO do décimo terceiro salário, conversão da moeda. Conquanto
o adiantamento do décimo terceiro salário tenha sido efetuado na vigência das Leis n°s 4.090/62 e 
4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico perfeito e acabado, a dedução da antecipação da parcela 
realizou-se na vigência da Medida Provisória n° 434/94, posteriormente convertida na Lei n° 8.880/94, 
que instituiu a URV, indexador temporário de que se valeu o Governo Federal para proceder à 
implantação de um novo padrão monetário (de Cruzeiro para Real), regulando, assim, a conversão dos 
adiantamentos para fins de acerto final do pagamento. Dessa forma, se o empregador paga ao obreiro 
antecipadamente a metade do salário entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, resta-lhe pagar 
apenas a outra metade, com base na conversão da moeda existente na data do efetivo pagamento, levando 
em consideração os valores em números de URVs, e não o valor convertido. Recurso de revista conhecido 
e desprovido.

Processo : RR-350.004/I997.0 - TRT da 8* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procurador : Dr. Loris Rocha Pereira Junior
Recorrido(s) : Boaventura de Castro Lima
Advogado : Dr. Alex Andrey Lourenço Soares
Recorrido(s) : Mecominas - Mecanização e Empreendimentos Ltda.
Advogado :  Dr. Paulo de Tarso Bandeira Pinheiro
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar a matéria atinente aos 
descontos relativos à previdência social e ao imposto de renda e determinar a retenção dos valores devidos 
a título de contribuições previdenciária e fiscal, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA : CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. DESCONTOS. A
jurisprudência desta corte consagrou entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para 
autorizar descontos previdenciário e fiscal oriundos de diferenças salariais concedidas por ações 
trabalhistas, determinando, ainda, sua realização, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista provida.

Processo : RR-350.005/1997.3 - TRT da 8‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
Procurador : Dr. Loana Lia Gentil Uliana 
Recorrido(s) : Carlos Pereira de Souza 
Advogado : Dr. Carlos Gomes
Recorrido(s) : Aloisio Augusto Lopes Chaves
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA : CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. DESCONTOS. A
jurisprudência desta corte tem entendido que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar descontos 
previdenciários e fiscais oriundos de diferenças salariais concedidas por ações trabalhistas. Entendimento 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI. Revista conhecida e provida.

Processo : RR-350.008/1997,4 - TRT da 8* Região - fAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
Procurador : Dr. Mário Leite Soares 
Recorrido(s) : João Jovino da Silva 
Advogada : Dra. Aurenice Pinheiro Botelho
Recorrido(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar a matéria atinente aos 
descontos relativos à previdência social e ao imposto de renda e determinar a retenção dos valores devidos 
a título de contribuições previdenciária e fiscal, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA : CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. DESCONTOS. A
jurisprudência desta corte consagrou entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para 
autorizar descontos previdenciário e fiscal oriundos de diferenças salariais concedidas por ações 
trabalhistas, determinando, ainda, sua realização, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista provida.

Processo : RR-350.009/1997,8 - TRT da 8* Região - (Ac. Ia. Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procurador : Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. João José Aguiar Carvalho
Recorrido(s) : Elmir Carneiro de França
Advogado : Dr. Márcio Mota Vasconcelos
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do recurso da reclamada. Quanto ao recurso do Ministério 
Público do Trabalho, unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir 
a condenação ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988, ao reajuste de 7/30 de 16,19%, a ser 
calculado sobre o salário de março, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.
EMENTA : RECURSO DA UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS). PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM  RAZÃO DA MATÉRIA. O
Precedente n° 138 da SDI do TST entende haver competência residual da Justiça do Trabalho para 
julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista, referentes a período anterior à 
Lei n° 8.112/90. Óbice do Enunciado n° 333 do TST. URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. Aresto 
oriundo do STF. Desatenção ao disposto no artigo 896, alínea "a", da CLT. Recurso não conhecido. 
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. URPs DE ABRIL E  MAIO DE 1988. A ilustrada SDI, em 
decorrência de precedente do STF, adotou o entendimento de que é devido apenas o reajuste de 7/30 de 
16,19%, a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio,
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não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho. Recurso de revista conhecido e provido.

Processo : RR-350.011/1997.3 - T R T  da 8* Região - (Ac. la . Turnia!
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
Procurador : Dr. Loana Lia Gentil Uliana
Recorrente(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido(s) : Ezequiel Ferreira da Silva Filho 
Advogado : Dr. Edielson Haller de M. Pimentel
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista da reclamada apenas quanto ao tema dos descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho 
para julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e 
fiscais, na forma dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Fica 
prejudicado o exame da revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Matéria não conhecida por estar a
decisão objurgada em perfeita consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 5 da SDI do TST, que 
preconiza haver direito à percepção integral do adicional de periculosidade, independentemente de a 
exposição aos inflamáveis e/ou explosivos ser permanente ou intermitente. Óbice do Enunciado n° 333 do
TST.
CON TRIBU IÇÕ ES PREVIDENCIÁRIAS E FISCA IS. DESCONTOS. A jurisprudência desta corte, 
cristalizada no Precedente n° 141 da SDI, consagrou o entendimento de que a  Justiça do Trabalho é 
competente para autorizar os descontos previdenciários e fiscais oriundos de diferenças salariais 
concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, considerou devidos tais descontos, em 
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI. Revista parcialmente 
conhecida e provida.
RECURSO DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO . Exame prejudicado.

Processo : RR-350.04S/1997.1 - T R T  da 3” Região - /Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Wanair Táxi Aéreo Ltda.
Advogado : Dr. Lindemberg Fernandes de Souza 
Recorrido(s) : Carlos Alberto de Oliveira 
Advogado : Dr. Jovelino Saldanha da Silva
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista da reclamada apenas quanto ao tema do adicional de 
sobreaviso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto às custas, ficando prejudicado o exame da questão relativa ao Enunciado n° 330 do 
TST.
EMENTA : ADICIONAL DE SO BREAVISO. USO DO BIP. A atual e notória jurisprudência
desta corte, cristalizada sob a forma do Precedente n° 49 da SDI, entende que o uso do aparelho 
denominado BIP não caracteriza o "sobreaviso", sendo indevido, portanto, o pagamento do referido 
adicional. Revista conhecida e provida. ENUNCIADO N° 330 DO T ST . Exame prejudicado em face do 
decidido quando da análise da questão do adicional de sobreaviso.

Processo : RR-351.287/1997.4 - T R T  da 4* Região - (Ac. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Companhia Dosul de Abastecimento
Advogada : Dra. Rossana Pimenta Baumhardt
Recorrido(s) : Cláudio Rosa Ambrosio
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargo
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos temas "horas extras —  
contagem minuto a minuto" e "honorários periciais —  atualização monetária”, ambos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação em horas extras, havendo-se 
por tais as excedentes da jomada normal de labor consignada nos cartões, aos dias em que ultrapassados 
cinco minutos diários e determinar que a atualização monetária dos honorários periciais seja calculada 
com base na Lei n° 6.899/81.
EMENTA : HONORÁRIOS PERICIA IS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
O critério aplicável para atualização monetária dos honorários periciais decorre do artigo 1° da Lei n° 
6.899/81, pois se refere a todos os débitos resultantes de decisões judiciais. Não se adota o critério de 
correção dos débitos trabalhistas, porquanto os honorários periciais não ostentam natureza alimentar, 
inserindo-se, apenas, como despesa processual. Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-351.292/1997.0 - T R T  da 2‘ Região - /Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido(s) : Edilene Gazoni de Araújo 
Advogado : Dr. José Francisco da Silva
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto à URP de fevereiro/89, 
por violação ao artigo 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a aludida diferença salarial e consectarios.
EMENTA : DIFERENÇAS SALARIAIS. URP FEV/89
A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à interpretação constitucional do STF, 
reputa violadora do princípio da legalidade (CF/88, art. 5°, II) decisão que acolhe diferenças salariais a 
título de URP de fevereiro de 1989, visto que se sustenta em legislação revogada.

Processo : RR-351.294/1997.8 - T R T  da 2* Região - ÍAc. la . Turmal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): COFAP - Companhia Fabricadora de Peças
Advogado : Dr. Clóvis Silveira Salgado
Recorrido(s) : João Batista Silva dos Santos
Advogada : Dra. Olga Giti Loureiro
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA : HORAS EXTRA S. TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAM ENTO
Havendo tumos ininterruptos de revezamento na empresa a jomada de trabalho deve ser obrigatoriamente 
de seis horas, o artigo 7°, XIV, da Constituição da República assegura ao empregado submetido aos tumos

ininterruptos de revezamento, jornada de trabalho reduzida, sem prejuízo do salário normal. A jomada 
que extrapolar o limite constitucional deverá ser remunerada como extraordinária, descabendo 
restringir-se o direito do empregado apenas ao adicional de horas extras. Recurso a que se nega 
provimento.

Processo : RR-351.308/1997.7 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido(s) : Armênia Maria Damião de Sena 
Advogado : Dr. Amilton Aparecido Rodrigues
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e reflexos. 
EMENTA : URP DE FEV EREIRO /89 - IN EXISTÊN CIA DE D IREITO  ADQUIRIDO. O
Tribunal Superior do Trabalho reconsiderou o entendimento dele acerca do Plano Verão e cancelou o 
Enunciado n° 317, adaptando sua jurisprudência aos pronunciamentos da Corte Suprema, que preconiza 
não existir direito adquirido ao reajuste salarial decorrente da incidência da URP de fevereiro/89. Recurso 
provido.

Processo : RR-351.310/1997.2 - T R T  da 2‘  Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Brasmetal Waelzhols S.A. - Indústria e Comércio 
Advogada : Dra. Sylvia Maria Simone Romano 
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC 
Advogado : Dr. Carlos Alberto Viola
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema URP de fevereiro de 1989 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de tal parcela e seus reflexos. 
EMENTA : URP DE FEV E R EIR O  DE 1989. A repetição de julgados reconhecendo o direito
adquirido dos trabalhadores ao reajuste relativo à URP de fevereiro de 1989 induziu o Tribunal Superior 
do Trabalho a sumular a matéria na forma do Enunciado n° 317 desta corte, a qual, entretanto, não foi 
confirmada pelo STF, que reconheceu a legitimidade da supressão do pagamento do respectivo percentual 
aos trabalhadores, em face do advento da Lei n° 7.730/89 ter sido anterior ao início do mês de 
fevereiro/89, circunstância que afastaria a hipótese de retroação da norma. O respeito aos 
pronunciamentos deste Tribunal, que tem a função precipua de intérprete maior dos dispositivos 
constitucionais, levou o Tribunal Superior do Trabalho a cancelar o referido Enunciado n° 317 e a 
direcionar-se no mesmo sentido interpretativo, na análise da matéria. Recurso de revista conhecido e 
provido.
HONORÁRIOS PERIC IA IS. Decisão regional em consonância com o disposto no Enunciado n° 236 

do TST. Pressupostos de admissibilidade recursal previstos no artigo 896 da CLT não preenchidos. Tema 
não conhecido.

Processo : RR-3S1.311/1997.6 - T R T  da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): OESP Gráfica S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina I. Peduzzi 
Recorrido(s) : Maria Luiza Augusto Gabriel 
Advogado : Dr. Julimári Rodrigues Leme
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas.
EMENTA : URP DE FEV ER EIR O  DE 1989. A repetição de julgados reconhecendo o direito
adquirido dos trabalhadores ao reajuste relativo à URP de fevereiro de 1989 induziu o Tribunal Superior 
do Trabalho a sumular a matéria na forma do Enunciado n° 317 desta corte, a qual, entretanto, não foi 
confirmada pelo STF, que reconheceu a legitimidade da supressão do pagamento do respectivo percentual 
aos trabalhadores, em face do advento da Lei n° 7.730/89 ter sido anterior ao início do mês de 
fevereiro/89, circunstância que afastaria a hipótese de retroação da norma. O respeito aos 
pronunciamentos deste Tribunal, que tem a função precipua de intérprete maior dos dispositivos 
constitucionais, levou o Tribunal Superior do Trabalho a cancelar o referido Enunciado n° 317 e a 
direcionar-se no mesmo sentido interpretativo, na análise da matéria. Recurso de revista conhecido e 
provido.

Processo : RR-352.546/1997.5 - T R T  da 10* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Multiplic Promotora de Vendas S-A.
Advogado : Dr. João Emílio Falcão Costa Neto
Recorrido(s) : Laerço Lustosa Melo
Advogado : Dr. Antônio Abrahão Bayma Sousa
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA . FUNDAMENTAÇÃO. CONHECIMENTO
O conhecimento do recurso de revista, por isso que ostenta índole extraordinária, somente se viabiliza se, 
além dos pressupostos comuns de admissibilidade, o Recorrente lograr demonstrar disceptação 
jurisprudencial e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. Desfúndamentado no tocante aos 
pressupostos específicos, não se conhece do recurso.
Processo : RR-352.577/1997.2 - T R T  da 21‘ Região - ÍAc. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Transflor Ltda.
Advogado : Dr. Eduardo Serrano da Rocha
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Rio Grande do 

Norte - SINTRO/RN
Advogado : Dr. José Augusto Pereira Barbosa
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, excluindo da condenação a parcela relativa à URP de fevereiro/89 e seus 
reflexos, julgar totalmente improcedente o pedido deduzido na petição inicial. Custas processuais 
invertidas a cargo do Sindicato-Reclamante, isento na forma da lei.
EMENTA : DIFERENÇAS SALARIAIS. URP FEV/89
A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à interpretação constitucional do STF, 
reputa violadora do princípio da legalidade (CF/88, art. 5°, II) decisão que acolhe diferenças salariais a 
título de URP de fevereiro de 1989, uma vez que se sustenta em legislação revogada. Recurso de revista 
conhecido e provido.
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Processo : RR-3S2.586/1997.3 - T R T  da 9» Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho 
Recorrido(s) : Edson Carlos Sois 
Advogado : Dr. Edson Antônio Fleith
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
competente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Gera! 
da Justiça do Trabalho.
EMENTA : CON TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCA IS. DESCONTOS. A
jurisprudência desta corte, cristalizada sob a forma do Precedente n° 141 da SDI, consagrou o 
entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar os descontos previdenciários e 
fiscais oriundos de diferenças salariais concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, considerou 
devidos tais descontos, em entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI. 
Revista conhecida e provida.

Processo : RR-JS2.590/1997.6 - T R T  da 5a Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
Procurador : Dr. Jorgina Tachard 
Recorrido(s) : Mauro Sérgio Nascimento 
Advogado : Dr. Gabriel Nunes 
Recorrido(s) : Município de Jussari 
Advogado : Dr. Álvaro Luiz Ferreira Santos
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas.
EMENTA : CONTRATO DE TRABALHO, ente público, nulidade. EFE IT O S. Contrato de
trabalho celebrado com órgão da administração pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato 
laboral, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários stricto sensu  correspondentes aos dias efetivamente 
trabalhados, visto que a força laborai não pode ser restituída pelo empregador. Recurso provido.

Processo : RR-352.591/1997.0 - T R T  da 15* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município de Itápolis 
Advogado : Dr. Jair Luis do Amaral 
Recorrido(s) : Josefina Caspani
Advogado : Dr. Jamal Mustafa Yusuf
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer integralmente da revista.
EMENTA FG TS. RECOLHIM EN TO - A revista não preenche os requisitos de
admissibilidade estabelecidos nas alíneas a e c  do art. 896 da CLT, ante o óbice dos Enunciados n°s 296 e 
297 do TST.
SEGURO-DESEM PREGO - O recurso, no particular, não atende à exigência do art. 896, alínea a, da 
CLT, nos termos do Enunciado n° 296 do TST.

Processo : RR-3S4.623/1997.3 - T R T  da 9* Região - (Ac. la . Turma!
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Plásticos do Paraná Ltda.
Advogado : Dr. Raul Aniz Assad
Recorrido(s) : Benedito dos Santos Peixoto 
Advogada : Dra. Katia Regina C. Rodrigues
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA : VALOR DE ALÇADA IGUAL A DOIS SA LÁ RIO S MÍNIM OS.
INADMISSIBILIDADE DO APELO. Em conformidade com o disposto nos parágrafos 3° e 4o do artigo 
2° da Lei n° 5.584/70, legislação aplicável à espécie, somente serão admitidos os recursos nas causas em 
que o valor fixado for superior a duas vezes o salário mínimo vigente à data do ajuizamento da ação. 
Recurso de revista conhecido e desprovido.

Processo : RR-354.635/1997.5 - T R T  da 12* Região - (Ac. la . Turma)
Relator :  Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região
Procurador : Dr. Cinara Graeff Terebinto
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina - DER/SC 
Advogado : Dr. Jorge Luiz Silveira
Recorrido(s) : Orlando Ribeiro dos Santos 
Advogado : Dr. Claudemir Francisco Zardo
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho no tocante ao tema "mudança de regime jurídico —  prescrição", por violação ao artigo 7°, inciso 
XX IX, alínea a, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição 
do direito de ação do Reclamante, extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto 
no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prejudicado o exame do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado.
EMENTA : PRESCRIÇÃO. SERVID O R PÚBLICO. CONVERSÃO DE REG IM E
A convolação do regime jurídico celetista para o estatutário implica automática e inarredável extinção do 
contrato de emprego e determina o início da contagem do prazo prescricional bienal. Ajuizada a ação dois 
anos após a implantação do regime estatutário, consuma-se a prescrição total da ação para prestações do 
anterior contrato de emprego. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : RR-354.648/1997.0 - T R T  da 14* Região - (Ac. Ia. Turm a!
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região
Procurador : Dr. Antônio de Souza Neto
Recorrido(s) : Francisco Lopes de Alcântara
Recorrido(s) : Município de Tarauacá
DECISÃO : Unánimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EM EN TA : CONTRATO DE EM PREGO. SERVID O R PÚBLICO. CONCURSO.
AUSÊNCIA. ADMISSÃO AN TERIO R À ATUAL CONSTITUIÇÃO FED ERA L
Restando incontroversa nos autos a admissão do empregado em data anterior à vigência da Constituição

Federal de 1988, não há falar em nulidade do contrato de trabalho, vez que à época não havia a 
obrigatoriedade de prévia aprovação em concurso público. Recurso de revista não provido.

Processo : RR-356.330/1997.3 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Antônio Mendonça Diniz Neto 
Advogado : Dr. Jaime Nogueira Moreira 
Recorrido(s) : Companhia Paulista de Ferro Ligas 
Advogado :  Dr. Marciano Guimarães
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. CONHECIMENTO
O conhecimento do recurso de revista, por isso que ostenta índole extraordinária, somente se viabiliza se, 
além dos pressupostos comuns de admissibilidade, o Recorrente lograr demonstrar disceptação 
jurisprudencial e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. Desfundamentado no tocante aos 
pressupostos específicos, não se conhece do recurso.

Processo : ED-RR-400.845/1997.7 - TRT da 12‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres 
Embargado(a) : Eliseu Kreiling 
Advogado : Dr. Evandro Taranto
DECISÃO : Unánimemente, dar provimento aos embargos declaratórios para, nos termos da 
fundamentação, suprir a omissão apontada pelo Embargante, declarando que o artigo 5°, II, dâ 
Constituição da República não restou violado na sua literalidade.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Fundados embargos declaratórios em que a parte demonstra a existência de omissão no v. acórdão 
embargado relativamente à alegação de ofensa ao artigo 5°, II, da Carta Magna. Embargos declaratórios a 
que se dá provimento.

Processo : RR-418.336/1998.4 - TRT da 9* Região - ÍAc. la. Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Uníbanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido(s) : Marlene Cestari
Advogado : Dr. Celso Alves
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Incidência dos Enunciados 126 e
287/TST.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO - BANCÁRIOS - Arestos inespecíficos. Aplicação do Enunciado 296/TST. . 
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a 
existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O 
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência provisória." 
Orientação Jurisprudencial n° 113. (Incidência do Enunciado 333/TST.)
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida está em perfeita harmonia com o Enunciado n° 
219/TST. Revista não conhecida.

Processo : RR-462.913/1998.5 - TRT da 9* Região - ÍAc. la. Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S. A. e Outro 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido(s) : José Lopes de Oliveira 
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema horas in itinere - acordo 
coletivo de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das horas 
in itinere relativas a noventa minutos diários e reflexos, considerando, assim, prejudicada a análise quanto 
ao tema horas in itinere - ônus da prova.
EMENTA : HORAS IN  ITIN ER E. NORMA COLETIVA - Havendo cláusula normativa
dispondo que serão consideradas horas in itin ere apenas as superiores a noventa minutos diários, é 
impossível a desconsideração do pactuado, tendo em vista o reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho decorrentes de determinação constitucional, conforme exegese do art. 7°, XXVI, da 
atual Carta Política. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-482.561/1998.3 - TRT da 2* Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrentc(s): Polaroid do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Marçal de Assis Brasil Neto
Recorrido(s) : George Niemeyer
Advogado : Dr. Maria Beatriz Capocchi Ribeiro
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer integralmente do recurso.
EMENTA : NULIDADE DOS ACÓRDÃOS REGIONAIS E  DA SENTENÇA POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A prestação jurisdicional foi entregue de forma 
completa pelo Regional e pela Junta de origem, em conformidade com o disposto no art. 832 da CLT, 
embora tenha sido desfavorável à pretensão da reclamada. Não há falar, portanto, em nulidade das 
decisões impugnadas. Não conheço. ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - O recurso 
circunscreve-se ao âmbito da reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, cujo reexame é vedado 
nesta esfera recursal a teor do Enunciado n° 126 do TST. Não conheço. SALÁRIO-UTILIDADE 
VEÍCULO - A revista, no particular, não preenche os requisitos da alínea a do art. 896 da CLT, ante o 
óbice dos Enunciados n°s 296 e 3 3 7 ,1, do TST. Não conheço. SALÁRIO-UTILIDADE MOTORISTA 
O recurso não preenche os requisitos da alínea a do art. 896 da CLT bem como encontra óbice no 
Enunciado n° 297 do TST. Não conheço. INTEGRAÇÃO DO SALÁRIO IN  NATURA NOS 
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS - A revista, neste aspecto, está obstaculizada pelos 
Enunciados n° 297 e 296 do TST. DESCONTOS FISCAIS. O recurso desatende à exigência da alínea a 
do art. 896 da CLT, em face de os paradigmas serem oriundos de Turma do TST. Não conheço.

Processo : RR-497.331/1998.8 - TRT da 12* Região - (Ac. la. Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Margarete Maria Zmijevski
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Advogado : Dr. Roberto Ramos Schmidt
Recorrido(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA : HORAS EXTRA S. INTERVALO INTRAJORNADA -  É indevida a condenação
em horas extras pleiteadas no período anterior à edição da Lei n° 8.923/94, responsável pela inclusão do § 
4o ao art. 71 da CLT, em face do entendimento pacificado nesta corte de que até a vigência da mencionada 
lei vigorava o Enunciado n° 88 do TST - posteriormente cancelado pela Resolução n° 42/95 segundo o 
qual o desrespeito ao intervalo entre turnos, sem importar em excesso na jomada efetivamente trabalhada, 
não dava direito a qualquer ressarcimento ao empregado, por tratar-se apenas de infração sujeita a 
penalidade administrativa.
Não conhecer do recurso.

Processo RR-502.984/1998.5 - T R T  da f  Região - tAc. la . Turmal
Relator 
Recorrente(s): 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado 
DECISÃO

Min. Ronaldo Lopes Leal 
Bar e Restaurante Moulin Rouge Ltda.
Dr. Francisco José Medina Maia 
Eriberto Alves de Loiola 
Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan
Unánimemente, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões; 

unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
integração das gorjetas para cálculo do aviso prévio e do repouso semanal remunerado.
EMENTA ; gorjetas - integração nos repousos semanais e no aviso prévio. "As gorjetas, 
cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a 
remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional 
noturno, horas extras e repouso semanal remunerado". (Enunciado n° 354 do TST) Revista provida.

Processo : ED-RR-507.399/1998.7 - T R T  da 6* Região - fAc. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado(a) : João Bosco de Alcântara 
Advogado : Dr. Paulo Cesar Andrade Siqueira
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento aos embargos de declaração.
EMENTA : EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. IN EXISTÊN CIA
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integradvo-retificador da decisão. Servem, assim, 
para aclarar decisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão 
objurgado inocorrè qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : RR-515.447/1998.7 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Banco Safra S.A.
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrido(s) : Cristiane Cláudia Stochi 
Advogado : Dr. Luiz Cláudio Marques
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da ajuda-alimentação no salário da 
reclamante.
EMENTA : AJUDA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM  NORMA CO LETIVA .
BANCÁRIO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO .
A ajuda-alimentação fornecida ao bancário, por força de previsão em norma coletiva, em decorrência da 
prestação de horas extras, não possui natureza salarial, e sim indenizatória, não integrando, portanto, o 
salário para nenhum efeito legal. Aplicação do Precedente n° 123 da SDI do TST. Recurso conhecido e 
provido.

Processo : RR-520.653/19 3,3 - T R T  da 7* Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Doremberg Moura de Sá e Outros
Advogado : Dr. Régis Cajaty Barbosa Braga
Recorrido(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O ju s  poslu lan di, previsto no artigo 791 da
CLT, não foi revogado pelo artigo 133 da Constituição Federal, por ser tal dispositivo constitucional 
perfeitamente compatível com as exceções legais que permitem à parte ajuizar ações, pessoalmente, 
perante os órgãos judiciais. Continuam, pois, em pleno vigor, a Lei n° 5.584/70 e os Enunciados n°s 219 e 
329 do TST, não sendo aplicáveis, também, o artigo 20 do CPC e as disposições constantes da Lei n° 
8.906/94. Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-521.529/1998.2 - T R T  da 7* Região - (Ac. la . Turmal
Relator 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Ronaldo Lopes Leal 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 
Dr. Lycurgo Leite Neto 
: Francisco Pereira de Freitas e Outro 
Dr. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais 
Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.

EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista a inexistência dç vícios.

Processo ; RR-524.460/1998.1 - T R T  da 3* Região - (Ac. la . Turma) 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido(s) ; Maurício Claret de Jesus 
Advogada : Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA : DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. Depósito inferior ao valor total da
condenação e ao limite legal exigido, na época, para interposição do recurso de revista. Instrução 
Normativa n° 3/93, inciso II, alínea "b", do TST. Revista não conhecida.

Processo : RR-553.833/1999.3 - TR T  da 15‘  Região - fAc. 1 a. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.
Advogado : Dr. Domingos Bonocchi
Recorrido(s) : José Carlos Nunes Costa 
Advogado :  Dr. Luiz Carlos Bertoncello
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista pela preliminar de nulidade em face do julgamento 
extra petita e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do reajuste salarial 
de 7,69% em março/91.
EMENTA : NULIDADE - JULGAM ENTO EXTRA PETITA  - R EA JU STE SALARIAL DE
7,69%  EM MARÇO/91- Configura-se a alegada nulidade pois, em que pese a não haver pedido de 
pagamento do reajuste salarial de 7,69% em março/91 na peça vestibular, o Regional examinou a matéria 
julgando extra petita . Recurso provido.

Processo : RR-S59.210/1999.9 - T R T  da l 1 Região - ÍAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Danilo Porciuncula
Recorrido(s) : José Maria Guimarães Falquer e Outros 
Advogado : Dr. Túllio Vinícius Caetano Guimarães
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões; 
unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA : prescrição. A argumentação recursal carece de prequestionamento uma vez que o
Regional não apreciou a matéria pelo prisma enfocado no recurso. Incidência do Enunciado n° 297 do 
TST.
COM PLEM ENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Arestos paradigmas incapazes de viabilizar a revista 
por serem inespecíficos uns, desprovido de fonte de publicação outro e oriundos de Turma desta corte os 
demais. Matéria constitucional atingida pela preclusão. Inexistência de contrariedade ao Enunciado 
97/TST. Revista não conhecida.

Processo : ED-RR-565.329/1999.3 - T R T  da 10' Região - fAc. la . Turmal
Relator ; 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. João Oreste Dalazen 
Brasa! - Brasília Serviços de Automotores S.A.
Dr. Déborah Cabral Siqueira 
: Risley Ribeiro Silva 
Dr. Ivone Crispim Moura
Unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios.

EM BARGOS DECLARATÓRIO S. OMISSÃO. IN EXISTÊN CIA
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, 
para aclarar a decisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão 
objurgado inocorrè qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : RR-574.485/1999.2 - T R T  da 9* Região - fAc. la . Turmal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Eliane de Fátima Bassil
Advogado : Dr. Sérgio Augusto Gómez
Recorrido(s) : Banco de Crédito Real do Rio Grande do Sul S.A.
Advogado : Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema prescrição - contagem do 
prazo, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : PRESCRIÇÃ O . CONTAGEM DO PRAZO. O entendimento majoritário desta
corte é de que a prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e 
não os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato de trabalho. Recurso parcialmente conhecido e 
desprovido.

Processo : RR-575.227/1999.8 - T R T  da 8* Região - fAc. la . Turmal 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Advogado : Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto 
Recorrido(s) : Otacílio Pinto das Chagas 
Advogado : Dr. José da Rocha Moreira
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, acolher a prescrição total do direito de 
ação, declarando a extinção da ação, com julgamento do mérito, na forma do que dispõe o artigo 269, 
inciso IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas.
EMENTA : FG TS - PRESCRIÇÃO - "Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo
prescricional para reclamar em juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço." (e NUNCIADO n° 362 do TST.)

Processo : RR-582.949/1999,0 - T R T  da l 1 Região - fAc. la . Turma)
Relator : 
Recorrente(s): 
Advogado : 
Recorrido(s) : 
Advogado 
DECISÃO

Min. Ronaldo Lopes Leal 
Citibank N.A.
Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Walter Correa da Silva 
Dr. Álvaro Paes Leme Padilha de Oliveira
Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 

condenação o pagamento das T  e 8“ horas como extras e respectivos reflexos.
EMENTA : horas extras - cargo de confiança. Esta Corte firmou posicionamento de que para a
caracterização do exercício de cargo de confiança bancária, previsto no art. 224, § 2°, da CLT, não há 
exigência de amplos poderes de mando, representação e substituição do empregador. Revista conhecida e 
provida.

Processo : RR-590.526/1999.3 - T R T  da 2‘ Região - (Ac. la . Turmal 
Relator : Min. Domingos Spina
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Recorrente(j): Massa Falida de A. Araújo S.A. - Engenharia e Montagens
Advogado : Dr. Mário Unti Júnior ,
Recorrido(s) : Luisa Helena de Sena Leal e Outros
Advogado : Dr. Paulo Sanches Campoi
DECISÃO : Unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e a multa do art. 477 da CLT.
EMENTA : MASSA FALIDA - DOBRA SALARIAL (ART. 467 DA C LT) - MULTA DO
ART. 477 DA C LT. A jurisprudência desta Corte Superior, reiteradamente, tem-se posicionado no 
sentido de que o estado falimentar exclui a incidência da dobra salarial, prevista no art. 467 da CLT, e da 
multa do art. 477 da CLT. Isso porque a massa falida está impedida de satisfazer créditos fora do juízo 
universal da falência, nos termos do Decreto-Lei 7.661/45 - Lei de Falências.
Revista provida.

Processo : R R -591,027/1999.6 - T R T  da 3‘  Região - (Ac. Ia. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 
Recorrido(s) : Osvaldo Honorato da Silva 
Advogado : Dr. Francisco Fernando dos Santos 
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. L IM IT E  LEGAL. Depósito recursal
inferior ao valor total da condenação e ao limite legal exigido na época para a interposição do recurso de 
revista. Instrução Normativa n° 3/93, inciso II, alínea b, do TST. Revista não conhecida.

Processo : RR-592,482/1999.3 - T R T  da 3‘ Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
Recorrído(s) : Helvécio Soares Ferreira Guimarães 
Advogado : Dr. Walter Nery Cardoso
DECISÃO : Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo
Lopes Leal.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO
Não pode prosseguir recurso de revista em execução que não se alicerça na existência de ofensa literal e 
inequívoca a dispositivo constitucional. Inteligência do artigo 896, § 2o, da CLT e Súmula n° 266 do TST. 
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-S93.532/1999.2 - T R T  da 9‘ Região - lAc. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): NortoxS.A.
Advogado : Dr. Luiz Cláudio Cordeiro Biscaia 
Recorrido(s) : José Carlos de Menezes 
Advogado : Dr. Aramis de Souza Silveira
DECISÃO : Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema correção monetária sobre 
salários e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária do salário seja 
calculada a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA : CORREÇÃO MONETÁRIA SO BRE SALÁRIOS. A Jurisprudência desta corte
entende que a correção monetária relativa a créditos trabalhistas flui a partir do sexto dia útil subseqüente 
ao do vencimento da obrigação de pagar o salário. Revista conhecida parcialmente e provida.

Processo : RR-S96.182/1999.2 - T R T  da 15' Região - (Ac. la . Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): Viação Riacho Grande Ltda.
Advogada : Dra. Maria de Souza Rosa 
Recorrido(s) : Rogério Ferraz 
Advogado : Dr. Maurício Teixeira da Silva 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA : DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. Depósito inferior
condenação e ao limite legal exigido, na época, para interposição do recurso de 
Normativa n° 3/93, inciso II, alínea "b", do TST. Revista não conhecida.

ao valor total da 
revista. Instrução

Processos redistribuídos no âmbito da la . Turma, nos termos do parág. único do art. 4o 
e item I do art. 7o do Ato Regimental n° 5 - RA 678/2000.

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-RR - 2 6 7 3 6 9  / 1 9 9 6 . 9 - T R T  da 3* Região
: Lúcio Flávio de Lourenzo 
: Hélio Carvalho Santana 
: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.
: Marcelo Pinheiro Chagas

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED -RR - 320122 /1 9 9 6 .9  - T R T  da 15* Região
: Sociedade Campineira de Educação e Instrução 
: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
: Joana d'Arc do Carmo Oliveira 
: Rinaldo Corasolla

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Procurador
Embargado(a)
Advogado

: ED-RR - 337206 / 1997. 8  - T R T  da 8* Região
: L G T  Silva - ME 
: Ophir Cavalcante Júnior
: Ministério Público do Trabalho da 8* Rcgião/PA 
: R ita Pinto da Costa de Mendonça 
: M aria Luiza Leandro da Silva 
: Ana Maria C.De Melo

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED -RR - 345477 /1 9 9 7 .9  - T R T  da 15* Região
: Moacir Vitorino de Souza 
: José Eymard Loguércio 
: Banco Real S.A.
: Neuza Maria Lima Pires de Godoy

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED -RR - 350736 / 1 9 9 7 .9  :  TRT da 7* Região
: Francisca Arismendia Diniz 
: José Eymard Loguércio 
: Banco do Estado do Ceará S.A.
: José Alberto Couto Maciel

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-RR - 484231 /1 9 9 8 .6  - T R T  da 20* Região
: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE 
: Lycurgo Leite Neto 
: Miguel Rodrigues Dória 
: Nilton Correia

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

ED -RR - 508211 /1 9 9 8 .2  - T R T  da 10* Região 
: Luiz Francisco da Silva 
: Lídia Kaoru Yamamoto 
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED -RR - 513835 /1 9 9 8 .4  - T R T  da 2* Região
: Isabel Martins Botte e Outro 
: Carlos Alberto Goes 
: General Motors do Brasil Ltda.
: Victor Russomano J r

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: RR  - 338890 /1 9 9 7 .6  - T R T  da 5* Região
: Sônia Maria Conceição da Silva 
: Janaína Cunha Dias Scofield Muniz 
: Empresa Municipal de Águas e Saneamento S.A. - EMASA 
: Getúlio Queiroz Leal Paranhos Júnior

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R  - 338992 /1 9 9 7 .9  - TRT da 4* Região
: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL 
: José Alberto Couto Maciel 
: João Carlos Dutra da Silva 
: Nelson Eduardo Klafke

Ministro João Oreste Dalazen

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

ED-AIRR - 584960 / 1 9 9 9 .0  - T R T  da 2“ Região 
: Nelsan Lopes da Silva Quaini 
: Rita de Cássia Barbosa Lopes
: CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo 
: Gabriela Roveri Fernandes

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-AIRR - 586892 /1 9 9 9 .8  - T R T  da 7* Região
: Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC 
: José Alberto Couto Maciel 
: João Hildeberto Peixoto Lima 
: Ricardo Pinheiro Maia

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

ED-AIRR - 594996 / 1 9 9 9 .2  - T R T  da 2* Região 
: Commerce - Desenvolvimento Mercantil S.A.
: Nelson Maia Netto 
: Osvaldo Roza Oliveira 
: Jam ir Zanatta

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrente(s)
Procurador
Rccorrido(s)
Advogado

: R R -3 3 9 0 2 7 / 1 9 9 7 .2  -T R T  da 2 *Região
: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA BESP 
: Eunice de Melo Silva
: Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
: Sandra Lia Simon 
: José Osmair Funk 
: Sandra Mara Pereira Diniz

Processo

Recorrente(s)
Procurador
Recorrido(s)
Recorrido(s)

: RR  - 339502 /1 9 9 7 .2  - TRT da 14* Região

: Ministério Público do Trabalho da 14* Região 
: Paulo Joarês Vieira 
: José Maria da Costa 
: Municipio de Tarauacá

Processo
Recorrente(s)
Advogado

RR - 342093 / 1 9 9 7 .2  - T R T  da 5* Região 
Sisalana S.A. - Indústria e Comércio 
Hélio Carvalho Santana
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Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Rccorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Procurador

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Advogado
Recorrido(s)
Procurador

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Procurador
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Procurador
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrído(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: Vital Suzart da Silva 
: Dilthon Bittencourt Peixoto

: RR - 342094 /1 9 9 7 .6  - T R T  da 4 ' Região
! Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Mariana Hoerde Freire Barata 
: Nativo dos Santos Dias e outro 
: Adroaldo Mesquita da Costa Neto

: RR  - 342553 / 1 9 9 7 .4  - T R T  da 4* Região
: Companhia Real de Distribuição 
: NELSON ZANFELIZ 
: ZAQUEU DA SILVA LIMA 
: ZILM ARIOLAN DO CLEZAR

: RR - 342598 / 1 9 9 7 .3  - TR T  da 1* Região
: Banco Itaú S.A,
: José Maria Riemma
: RITA  DE CASS1A WANBURH DA SILVA 
: PEDRO HENRIQUE M GUERRA

: R R -3 4 4 1 9 2 /1 9 9 7 .7 -T R T  da 1* Região
: Affonso José Soares 
: Affonso José Soares Filho 
: Município de Volta Redonda 
: Sylvio dc Freitas Martins

: R R - 3 4 4 1 9 6 /1 9 9 7 .1 -T R T  da 1* Região
: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BAN ERJ 
: Léa Rowinski 
: Francisco Marcos Antão 
: Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz

: R R  - 344786 /1 9 9 7 .0  - T R T  da 2 ' Região
: Maria de Lourdes Gardiano 
: Rita de Cássia Barbosa Lopes 
: Avanir Pereira da Silva 
: Município de Osasco 
: Cléia Marilze R. da Silva

: RR - 345114 /1 9 9 7 .4  - T R T  da 2* Região
: Pirelli Cabos S.A.
: José Alberto Couto Maciel 
: Jaim e Aparecido Resende Silva 
: Roberto Hiromi Sonoda

RR - 345464 / 1 9 9 7 .3  - T R T  da 2* Região 
Augusto Bispo dos Santos 
José Giacomini 
C BI - Lix Construções Ltda.
João Gilberto Silveira Barbosa

: R R  - 345470 /1 9 9 7 .3  - TR T  da 2* Região
: Município de Osasco 
: Rosângela Pereira Silva 
: Gilberto Antônio Ferreira 
: Laerte Telles de Abreu

: RR - 346399 / 1 9 9 7 .6  - T R T  da 8" Região
: Caixa Econômica Federal - CEF 
: Hideraldo Luiz de S Machado 
: Município de Santarém 
: José Olivar de Azevedo 
: Antônia Irma Nogueira Diniz 
: Dennis Jorge Vieira Jennings

: RR  - 349636 /1 9 9 7 .3  - T R T  da 15* Região
: Banco Mercantil de São Paulo S.A.
: Victor Russomano Júnior 
: Maria Cristina Miranda de Macedo 
: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

: RR - 349640 / 1 9 9 7 .6  - T R T  da 4* Região
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Jorge Sant'Anna Bopp 
: Luiz Felipe Adami 
: Ruth D'Agostini

: RR - 350037 / 1 9 9 7 .4  - T R T  da 10" Região
: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFM T 
: Spencer Daltro de Miranda Filho 
: Edith Eva Galvão Bevilaqua 
: Jocelda Maria da S Stefanello

Processo
Recorrente(s)
Advogado

Recorrido(s)
Advogado

: RR - 350076 / 1 9 9 7 .9  - TRT da 4" Região
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
: Mauro Silveira Mozena
: Luiz Henrique Pinheiro Mayer 
: Cláudio Antônio Cassou Barbosa

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: RR  - 350753 / 1 9 9 7 .7  - TR T  da 3* Região
: Moacir Teixeira 
: Aristides Gherard de Alencar 
: Adservis Administração de Serviços Internos Ltda. 
: Adriano Geraldo Cordeiro da Silva

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrente(s)
Advogado

: • RR - 350759 /1 9 9 7 .9  - T R T  da 4" Região 
: Souza Cruz S.A.
: Hélio Carvalho Santana 
: José Paulo Tavares Gross 
; Carmen Martin Lopes

Processo
RecOrrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: RR  - 350999 /1 9 9 7 .8  - T R T  da 2* Região
: Aliança Metalúrgica S.A.
: Hamilton E. A. R. Proto 
: Antônio Bento Filho 
: Clarice Vaitekunas Arquely

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

R R  - 351344 /1 9 9 7 .0  - T R T  da 4* Região 
: Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM 
: Antônio José de Castro Araújo Neto 
: Moacyr Antônio Goulart 
: Dilma de Souza

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R  - 352463 /1 9 9 7 .8  - T R T  da 3* Região
: F  L  Smidth Comércio e Indústria Ltda.
: Renato José Barbosa Dias 
: Donizete José Pereira 
: Ellen M ara Ferraz Hazan

Processo 
Recorren tc(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

: R R -3 5 2 5 1 8 /1 9 9 7 .9 -T R T  da 5* Região
: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA 
: Victor Russomano Júnior 
: José Carlos dos Santos 
: Rita de Cássia Barbosa Lopes

Processo
Recorrente(s)
Procurador
Recorrido(s)
Procurador
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 5 3 5 2 2 /1 9 9 7 .8 -T R T  da 12* Região
: Ministério Público do Trabalho da 12* Região 
: Cinara G raeff Terebinto 
: Município de Balneário Camboriú 
: Antônio Cesário Pereira Júnior 
: Rosângela Victorino 
: João da Silva Nunes Neto

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 5 5 5 5 7 /1 9 9 7 .2 -T R T  d a 4 * Região
: Carlos Alberto Irala 
: Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE 
: Alexandre César Carvalho Chedid

Processo
Recorrente(í)
Advogado
Recorrente(s)
Procurador
Recorrido(s)
Advogado

: RR - 355571 / 1 9 9 7 .0  - T R T  da 8* Região
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Rogério Avelar
: Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA 
: Rita Pinto da Costa de Mendonça 
: Maria da Paixão Cunha de Sousa Batista 
: José Wilson Mendes Sampaio

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R  - 565338 /1 9 9 9 .4  - TRT da 6’ Região
: Karne e Keijo - Comércio, Importação e Exportação Ltda. 
: Genival Francisco da Silva Filho 
: José Araújo do Nascimento 
: Silvio Romero Pinto Rodrigues

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 5 8 3 2 5 7 /1 9 9 9 .6 - T R T d a 2* Região
: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA 
: José Alberto Couto Maciel
: BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos 
: José Alberto Couto Maciel 
: Ronaldo de Souza Silva Santos 
: Avanir Pereira da Silva

Processo
Recorrente(s)
Advogado

R R  - 593708 / 1 9 9 9 .1  - T R T  da 4* Região 
Massa Falida de Encol S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria 
Emílio Papaléo Zin
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Recorrído(s) : Oscar Sümmchen
Advogado : Carmen Martin Lopes

Recorrido(s) : Adv: Ivair Junglos
Recorrido(s) : Rosimeire de Lurdes Wilxenski

Ministro Ronaldo Lopes Leal

Processo
Embargante

Procurador
Embargado(a)
Advogado

: ED-AIRR - 410785 /1 9 9 7 .7  - T R T  da 4ª Região
: Estado do Rio Grande do Sul (sucessor da Caixa Econômica Estadual do 

Rio Grande do Sul)
: Yassodara Camozzato 
: Carlos Vanderlei dos Santos 
: João Miguel Palma Antunes Catita

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)

Advogado

ED-AIRR - 437363 / 1 9 9 8 .5  - T R T  da 9* Região 
: Jo io  Avanci 
: Ricardo Marcelo Fonseca 
: Banco do Brasil S.A.

: Luiz de França Pinheiro Torres

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-AIRR - 573852 /1 9 9 9 .3  - T R T  da 3* Região
: Rede Ferroviária Federal S.A (Em liquidação)
: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
: Jesus Gonçalves do Prado e Outro 
: Nicanor Eustáquio Pinto Armando

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)

Advogado
Advogado

: ED-RR -2 1 1 4 3 1 /1 9 9 5 .6  - TR T  da 5 ' Regiio
: Fundaçio José Silveira 
: Washington Bolivar Júnior
: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, 

Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde da Cidade de 
Salvador

: Raimundo Soares Mota 
: Ja iro  Rosas dos Santos

Processo
Embargante
Procurador
Embargado(a)
Advogado

: ED-RR - 334050 /1 9 9 6 .5  - T R T  da 9* Regiio
: Estado do Paraná 
: César Augusto Binder 
: Marcos Antônio Tedeschi 
: Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: E D -R R - 3 3 6 1 5 8 /1 9 9 7 .6 -T R T  da 9* Região
: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA 
: Almir Hoffmann de Lara Júnior 
: Pedro Sérgio Terra do Nascimento 
: Luiz Gonzaga Moreira Correia

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado
Advogado

: ED-RR - 344744 /1 9 9 7 .4  - T R T  da 2* Região
: Ana Cláudia da Silva 
: Rosana Simões de Oliveira 
: Banco Fibra S.A.
: Marivone de Souza Luz 
: Marco Aurélio de Souza Bernardi

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

; ED-RR - 345485 /1 9 9 7 .6  - T R T  da 5* Região 
: Bradesco Previdência e Seguros S.A.
: Victor Russomano J r  
: Carlos Raimundo Moysés Garcia Rosa 
: Adroaldo Pacheco de Jesus

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-RR - 346339 /1 9 9 7 .9  - TRT da 2 ' Região
: Simoni Conceição Alves Mendes 
: Cassiano Pereira Viana 
: Brinquedos Laura 
: Luiz Marques Martins

Processo
Embargante
Advogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-RR - 348758 /1 9 9 7 .9  - TRT da 2 ' Região
: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros 
: Henrique Berkowitz 
: Intersea Agência Marítima Ltda.
: Victor Russomano Júnior

Processo
Embargante

Advogado
Embargado(a)
Advogado

: E D -R R -3 4 8 8 1 5 /1 9 9 7 .5 -T R T  da 2* Região
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Material Plástico e nas 

Indústrias de Produção de Laminados Plásticos de São Paulo e Caieiras 
: Milton C arrijo Galvão
: Enduplar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
: Ari Possidonio Beltran

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: RR - 147872 /1 9 9 4 .1  - T R T  da 17* Região
: Banco do Brasil S.A.
: Luiz de França Pinheiro Torres
: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
: Denise Moraes Sardenberg Rosa e Silva 
: Roberto de Oliveira 
: Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo : R R  - 319250 /1 9 9 6 .4  - T R T  da 9* Região
Recorrentefs) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Luiz de França Pinheiro Torres

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado
Advogado

: R R -3 1 9 2 5 1 /1 9 9 6 .1  -T R T  da 9* Região
: Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPA R 
: José Alberto Couto Maciel 
: Enrique Bosarczuk 
: Almir Hoffmann de Lara Júnior 
: Gisele Soares

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 321338 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 6" Região 
: Banco do Brasil S.A.
: Luiz de França Pinheiro Torres 
: Marinaldo de Melo da Silva e Outros 
: Edvaldo Cordeiro dos Santos

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 2 4 2 6 6 /1 9 9 6 .4 -T R T  da 5 ' Região
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: Eduardo Luiz Safe Carneiro 
: M aria das Neves Queiroz do Sacramento 
: Ailton Daltro Martins

Processo RR - 326856 /1 9 9 6 .6  - T R T  da 1* Região

Recorrentefs)
Advogado
Recorrído(s)
Advogado
Advogado

: Alfredo Teixeira Bastos e Outros 
: Rivadavia Moreira Azeredo 
: Furnas - Centrais Elétricas S.A.
: Lycurgo Leite Neto 
: Luiz Paulo Neves Coelho

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

R R  - 326890 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 5* Região 
: Tereza dos Santos Silva 
: Lilian de Oliveira Rosa 
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: Eduardo Luiz Safe Carneiro

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrído(s)
Advogado

: R R  - 329725 /1 9 9 6 .5  - T R T  da 1 * Região
: Lais Lobo Coelho e Outros 
: Adriana Amélia Costa 
: Caixa Econômica Federal - CEF 
: Francisco José Novais Júnior

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrídofs)
Advogado

R R  - 329727 /1 9 9 6 .0  - T R T  da 1* Região 
: José Carlos Fernandes Corrêa de Mello e Outros 
: Luiz Antônio de Souza Novaes 
: Caixa Econômica Federal - CEF 
: Francisco José Novais Júnior

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrídofs)
Advogado
Advogado

: R R - 3 2 9 7 6 0 /1 9 9 6 .1 -T R T  d a l*  Região
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: Eduardo Luiz Safe Carneiro 
: Raul Lopes Cardoso 
: Humberto Jansen Machado 
: José da Silva Caldas

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrídofs)
Advogado

: R R  - 329770 /1 9 9 6 .4  - T R T  da 1 * Região
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: Eduardo Luiz Safe Carneiro 
: M aria de Fátima Ribeiro da Silva 
: Humberto Jansen Machado

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrídofs)
Advogado

: R R -3 2 9 7 9 9 /1 9 9 6 .6 -T R T  da 8* Região
: Luiz Paulo David de Brito 
: Edilson Araújo dos Santos 
: Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ 
: Kassta Maria Silva

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R  - 334625 /1 9 9 6 . 2 - T R T  da 9* Região
: Harry Eickhoff 
: Maximiliano Nagl Garcez
: Empresa Parananense de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater 
: Marcelo Alessi

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R  - 334634 /1 9 9 6 .8  - T R T  da 2* Região
: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA 
: José Alberto Couto Maciel 
: Nelson Ribeiro Camargo Júnior 
: Rita de Cássia Barbosa Lopes

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 3 4 6 3 9 /1 9 9 6 .5 -T R T  d a l*  Região
: Dayso Ogawa e Outros 
: Luiz Antônio de Souza Novaes 
: Caixa Econômica Federal - CEF 
: Guilherme B. Pereira

Processo
Recorrentefs)
Advogado
Recorrídofs)

RR - 334663 / 1 9 9 6 .1  - T R T  da 20* Região 
Telecomunicações de Sergipe S.A. - Telergipe 
Daniel Rêgo Barros Júnior
Sindicato dos Trabalhadores cm Empresas de Telecomunicações,



N° 53 SEXTA-FEIRA, 17 MAR 2000 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 77

Operadores de Mesas Telefônicas, Correios e Telégrafos e Similares no 
Estado de Sergipe

Advogado : Raimundo Cézar Britto Aragão

Procurador : José Saraiva de Souza Júnior
Recorrido(s) : Aloísio de Freitas Mendes Júnior e Outros 
Advogado : Helci de Castro Sales

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: RR - 334664 / 1 9 9 6 .8 -T R T  da 18* Região
: José Rodrigues Magalhães 
: Jusceiino Cunha
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
: Sérgio de Almeida

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 4 6 4 3 6 /1 9 9 7 .3 -T R T d a 7*Região
: Luiz Fernando Lemos Barreto Moreira 
: José Eymard Loguércio
: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL  
: Victor Russomano Júnior

Processo
Recorrcnte(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: RR - 337797 /1 9 9 7 .0  - TRT da 17* Região
: Companhia Vale do Rio Doce 
: Húdson de Lima Pereira 
: Maria Rita da Silva Franco e Outros 
: José da Silva Caldas

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 3 8 8 0 3 /1 9 9 7 .6 -T R T  d a l*  Região
: Cosme de Souza Firme 
: Mônica Carvalho de Aguiar
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Rogério Avelar

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 342602 /1 9 9 7 .6  - TRT da 5* Região 
Clarisvaldo Luiz Ribeiro Alves 
RUI MORAES CRUZ
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
GISONEIDE VIEIRA DE MELO ASSIS

Processo

Rccorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 4 3 1 4 4 /1 9 9 7 .5 -T R T  da 2* Região
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Rogério Avelar 
: Paulo Rogério Carvalho 
: João José Sady

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

: R R - 3 4 4 7 3 5 /1 9 9 7 .3 -T R T  da 2* Região
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
: Américo Fernando da Silva Coelho Pereira 
: Dalila Aparecida Nogueira Dezan 
: Maria das Neves Rocha

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)

RR - 346439 /1 9 9 7 .4  - TRT da 8* Região 
Ely Amancio Pastana 
Raimundo Nivaldo Santos Duarte 
Município de Santarém - PA

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
P rocurad or

: RR - 349614 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 10* Região
: Ana Marly de Melo Rodrigues 
: Marco Antônio Bilíbio Carvalho 
: União Federal 
: Manoel Lopes de Sousa

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado
Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

:  R R - 3 4 9 6 3 5 / 1 9 9 7 .0 - T R T  da 5* Região

: Petróleo B rasileiro  S.A . -  P E T R O B R A S 
: Eduardo Luiz Safe  Carneiro 
: Florisvaldo Sales da Silva 
: Jo sé  T  orres das Neves 
: Os Mesmos 
: O s Mesmos
: R R - 3 5 0 7 3 5 / 1 9 9 7 .5 -T R T d a  17* Região
: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
: Cláudia Barbosa de Oliveira Mello 
: Edvaldo dos Santos Loiola 
: Rogério Faria Pimentel

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 350740 /1 9 9 7 .1  - TRT da 6* Região 
Banco do Brasil S.A.
Luiz de França Pinheiro Torres
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caruaru 
José Torres das Neves

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 344911 /  1 9 9 7 .0  - TRT da 9* Região 
: Banco do Estado do Paraná S.A.
: José Alberto Couto Maciel 
: Edilson Fernandes Vieira 
: Álvaro Eiji Nakashima

Processo : RR - 346429 /1 9 9 7 .0  - TRT da 7* Região
Recorrente(s) : União Federal

Processo
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 351780 /1 9 9 7 .6  - TRT da 10* Região 
Érico Cardoso Quintans e Outros 
Marco Antônio Bilíbio Carvalho
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 
Antonio Arcuri Filho

Brasilia, 17 de marco de 2000.

MÍRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria da Turma

VOCE SABIA QUE
.no dia 21 de abril de 19 6 0  

foi editado o prim eiro  
Diário Oficial em  Brasília, 

n as novas in stalaçõ es  
da Im prensa N acional? 

Que o Museu da Im prensa  
foi inaugurado em  

13 de m aio de 1 9 8 2  
e e stá  aberto  diariam ente  

à visitação  pública?
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Secretaria da 2a Turma

Acórdãos
Processo : AG-AC-608.089/1999.8 - TRT da 20* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Manoel Luiz de Andrade e Outros
Advogado : Dr. Luis Carlos Vieita Xavier 
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s) : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 20a 

Região
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento 
do mérito. Custas pelos Autores, calculadas sobre o valor dado ã 
causa, R$ 500,00 (quinhentos reais), no importe de RS 10,00 (dez 
reais), dispensados. Prejudicado o exame do Agravo Regimental.
EMENTA : AÇÃO CAüTELAR. Incabível ação cautelar que versa sobre a 
mesma matéria colocada em mandado de segurança e que se encontra em 
grau de recurso ordinário. AçSo extinta sem julgamento do mérito.

Processo : AIRR-408.751/1997.2 - TRT da 3a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Agravado(s) : Suzana Campos Ferreira
Advogada : Dra. Cláudia Mohallem
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : "RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - A A DMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA OU EM 
PROCESSO INCIDENTE NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE OS EMBARGOS DE TERCEIRO, 
DEPENDE DE DEMOnSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE VIOLÊNCIA DIRETA à C ONSTITUIÇÃO 
F EDERAL." (Enunciado 266/TST). Agravo de Instrumento ao qual se nega 
provimento.

Processo : AIRR-426.511/1998.2 - TRT da 6a Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 426512/1998.6
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : José Gomes da Silva Filho
Advogado : Dr. João Batista Pinheiro de Freitas
Agravado(s) -. Indústria de Bebidas Antárctica dd Nordeste S.A
Advogado : Dr. Carlos Antônio Alves Monteiro de Araújo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Procedida a
admissão do recurso de revista, na origem, por apenas um dos capítulos
lançados nas razões do apelo, já é suficiente para que os autos subam
a esta Corte, para exame integral dos fundamentos ali expendidos.
Logo, não há interesse jurídico em recorrer, já que não ocorreu, na
espécie, sucumbência.
Agravo de Instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-433.260/1998.3 - TRT da 17a Região - (Ac, 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Estado do Espirito Santo
Advogada : Dra. Valéria Reisen Scardua 
Agravado (s) : Maria de Fátima Rodrigues 
Advogada : Dra. Neuza Araújo de Castro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDADE. Nega-se
provimento a agravo quando a revista não preencher nenhuns dos 
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

Processo : AIRR-433■263/1998.4 - TRT da 17a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Município de Cachoeiro de Itapemirim
Advogado : Dr. Roberto Depes 
Agravado(s) : Airton Gomes Fontoura 
Advogado : Dr. José Irineu de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
N EGA-SE PROVIMENTO A AGRAVO QUANDO A REVISTA PRETENDE REVOLVER 
MATÉRIA FÁTICA E ENCONTRAR-SE DESFUNDAMENTADA A LUZ DO ART. 896 DA 
CLT.
A GRAVO DESPROVIDO.

Processo : ED-AIRR-440.800/1998■7 - TRT da 10a Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Embargante : Cremilde Krause Borge da Silva e Outras 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogada : Dra. Gisele de Britto
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega 
provimento.

Processo : ED-AIRR-441■029/1998■1 - TRT da Ia Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Embargante : União Federal 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado (a) : Jarbas Lúcio Pereira
Advogado : Dr. Clayton Montebello Carreiro
DECISÃO : Por unanimidade, em dar provimento aos Embargos 
Declaratórios, para prestar esclarecimentos.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - Embargos 
que são acolhidos para incluir esclarecimentos, sem efeito
modificativo.

Processo : AIRR-453.793/1998.0 - TRT da 6a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Estado de Pernambuco (Secretaria de Saúde)
Procurador : Dr. André Novaes de Albuquerque Cavalcanti 
Agravado(s) : Edivaldo Cassimiro Lins Filho 
Advogado : Dr. Nilton Wanderley de Siqueira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : As decisões interlocutorias, na Justiça do Trabalho, só
são recorríveis de imediato quando terminativas de feito. Acresça-se, 
ainda, que o Recurso de Revista só é aceito quando o Regional tiver 
exaurido pompletamente sua missão jurísdicional, mormente em que a 
Reclamada poderá recorrer de todas as matérias tratadas no acórdão 
regional. Aplicação do Enunciado 214 do TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

Processo : AIRR-453.799/1998■1 - TRT da 10a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Marinelza Oliveira Campos e Outros
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Agravado(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Procurador : Dr. Yara Fernandes Valladares
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento . ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : "RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. É incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em Agravo de Instrumento." Enunciado 218/TST. Recurso de 
Revista conhecido e desprovido.

Processo : AIRR-453■981/1998■9 - TRT da Ia Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Elineia Elias
Advogado : Dr. Hernani Teixeira de Carvalho Filho 
Agravado(s) : Município de Bom Jardim
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : ENUNCIADO 333/TST. "Não ensejam Recursos de Revista ou de 
Embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência da Seção .Espe-cializada em Dissídios Individuais." 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-455.438/1998.7 - TRT da 4a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do

Sul - IPERGS
Procurador : Dr. Adriana Maria Neumann
Agravado(s) : Lena Harder
A d v o g a d o  : Dr. Iára Krieg da Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : ENUNCIADO 333. Não se admite recurso de revista contra
decisão pacificada por iterativa, notória e atual jurisprudência desta 
Corte Trabalhista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-470,637/1998.7 - TRT da 10a Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Soleide Souza Oliveira do Amaral e Outras
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Agravado(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Procurador : Dr. Vicente Martins da Costa Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA : Agravo de Instrumento. recurso de revista.
Divergência jurisprudencial e violação de literal dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República não demonstradas. Art. 896, 
"a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-476.653/1998.0 - TRT da 4a Região (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 476654/1998.3
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada : Dra. Rita Perondi
Agravado(s) : Paulo Antônio Araújo Pedroso
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Não se viabiliza
o recurso de revista para rever decisão regional que reflete a 
jurisprudência sumulada do TST.
Agravo não provido.
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Processo : AIRR-480■944/1998.4 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 480945/1998.8 
Relator : Min. Valdir -Righetto
Agravante( s )  :  Ministério Público do Trabalho da 3a Região
Procurador : Dr. José Diamir da Costa
Agravado(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Agravado ( s )  : Patricia Maria Brito Lacerda 
Advogado : Dr. Magui Parentoni Martins
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento do 
Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade de parte.
EMENTA : Supressão de Instância - Legitimidade do Ministério
Público do Trabalho para Recorrer. Inexiste interesse público a 
justificar a intervenção do Ministério Público em ação na qual foi 
sucumbente pessoa juridica de direito privado, que sequer manifestou 
interesse em recorrer da decisão regional. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

Processo : AIRR-482.005/1998■3 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 482006/1998.7
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante<s) : Rubenita Pereira da Silva
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Agravado(s) : Municipio de Osasco
Procurador : Dr. Maria Angelina Baroni de Castro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o
Recurso de Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.

Processo : AIRR-498■637/1998.2 - TRT da 7* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s) : Municipio de Sobral
Advogado : Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira 
Agravado(s) : Ceres Regina Carneiro Vasconcelos 
Advogado : Dr. José Márcio Moreira Parente
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da matéria.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA. Ante a
possibilidade de estar caracterizada violação de literal dispositivo 
de lei federal, cabe o processamento do recurso de revista para melhor 
exame. Agravo provido

Processo : ED-AIRR-503.368/1998.4 - TRT da 13» Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Fernando.Vilar 
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado (a) : Ministério Público do Trabalho da 13“ Região/PB
Procurador : Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. Não pode se reputar 
como omissa decisão que deu provimento a agravo de instrumento, para 
determinar o exame do recurso de revista, por aparente ofensa a 
dispositivo constitucional, se exatamente da análise de tal
dispositivo, vislumbrou-se hipótese de processamento do apelo.
Subsume-se, assim, mero inconforraismo, que tão só atrasa a prestação
jurisdicional, cuja celeridade deve ser de interesse do próprio
embargante. Embargos declaratórios que se rejeita, pois não
configurada a hipótese do art. 535 do CPC.

Processo : AIRR-510.005/1998.8 - TRT da 5* Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 510006/1998.1 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Arlene Oliva Andrade Luna de Souza
Advogado : Dr. Manoel Monteiro Filho 
Agravado(s) : Banco Excel Econômico S.A.
Advogada : Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa
DECISÃO : Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo 
Agravado e nÃo conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : Não se conhece do Agravo de Instrumento cujas peças não se 
encontram autenticadas, contrariando o disposto no art. 830 da CLT e o 
inciso X da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Processo : AIRR-512■029/1998.4 - TRT da 3* Região (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 512030/1998.6
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr
Agravado(s) : Sandrina de Cássia Lobão Ribeiro
Advogado : Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
e m e n t a  : Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de
admissibilidade do Recurso de Revista, tornando-se inviável o seu
processamento.

Processo : AIRR-515.376/1998.1 - TRT da 15a Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 515377/1998.5 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Torque S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

Agravado(s) : Fernando de Oliveira Reis 
Advogado : Dr. José Carlos Ursini
d e c i s ã o : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento
patronal.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES PROVIMENTO. Não pode ser
admitido o Recurso de Revista quando a decisão regional se harmonizar 
com entendimento consubstanciado em Enunciado desta Corte. Exegese do 
§ 5° do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-515 ■ 924/1998 ■ 4 - TRT da 5* Região (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 515925/1998.8
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Agravado(s) : Jorge de Castro
Advogado : Dr. Maria de Lourdes Daltro Martins
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA FÁTICA -
i MPROSPERÁVEL A REVISTA QUE PRETENDE DISCUTIR FATOS E PROVAS 
INTELIGÊNCIA DO v ERBETE s UMULAR N° 126/tst.
A GRAVO DESPROVIDO.

Processo : ED-AIRR-520■295/1998 - 7 - TRT da 10“ Região - <Ac. 2a.
T u rm a )
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Embargante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outro 
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo e outros 
Embargado (a) : Walmir Freitas de Almeida
Advogado : Dr. Gilberto Cláudio Hoerlle
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega
provimento-.

Processo : ED-AIRR-520,357/1998.1 - TRT da 7“ Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Embargante : Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa
E m b a r g a d o  ( a )  : Antônia Varlandete Alves Milhome
Advogado : Dr. Marcos Aurélio do Nascimento
D E C ISÃ O  : Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos
Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-522.145/1998.1 - TRT da 10“ Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 522146/1998.5
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante<s) : Rosângela Cordeiro da Silva
A d v o g a d o  : Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior
Agravado(s) : Telecomunicações de Brasilia S.A. - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE S PROVIMENTO. ENUNCIADO 333/TST.
Não pode ser admitido o Recurso de Revista quando a matéria discutida 
já estiver superada pela atual, notória e iterativa jurisprudência do 
TST. Incidência do Enunciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-522 ■ 298/1998 ■ 0 - TRT da 3* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Befardo
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Embargado (a) : Odilon Batista de Oliveira e Outro
Advogado : Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo
DECISÃO , : Por unanimidade, em negar provimento aos embargos
declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo : ED-AIRR-524.135/1998■0 - TRT da 3“ Região - (Ac. 2a.
T u rm a )
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Embargado (a) : Nelson Pyramo dos Santos
D E C ISÃ O  : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS D E C L A R A T Ó R IO S. Não podem ser acolhidos os
embargos de declaração fundados em omissão não demonstrada. Pretende a 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do
art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : AIRR-525.441/1999■0 - TRT da 2“ Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Agravante(s) : Concrebrás S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Eduardo Frânco de Siqueira 
Advogado : Dr. Carlos Augusto Pinto Dias
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA : RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896 DA CLT..Possuindo o
recurso de revista natureza extraordinária, sua admissibilidade se 
condiciona ao preenchimento dos requisitos do art. 896 da CLT, o que 
nào se verificou, in casu. Agravo de instrumento desprovido.

Processo : ED-AIRR-526■343/1999.8 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp 
Embargado(a) : Geserino Tomé Leal dos Anjos
Advogado : Dr. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, era negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega 
provimento.

Processo : ED-AIRR-526■345/1999.5 - TRT da 4“ Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp 
Embargado(a) : Gelson Luiz Silva dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega 
provimento.

Processo : ED-AIRR-526.349/1999■0 - TRT da 4* Região—  (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Embargante : Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado/a) : Gilnei Roberto Crestani Ruszkowski 
Advogado : Dr. Romanus Kuhn
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos embargos
declaratorios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega 
provimento.

Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Ivo Evangelista
Embargado (a) : Alcir Bandeira Lima (Espólio de)
Advogado : Dr. Celso Hagemann
d e c i s ã o  : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO COM BASE NO ENUNCIADO 214/TST. Nào se trata de
ausência de prestação jurisdicional, ou da existência de omissão, 
contradição e obscuridade do julgado embargado, quando o motivo do não 
exame das' razões de recurso de revista se dá pela natureza 
interlocutória da matéria trazida a reexame nesta Corte Superior 
Trabalhista.

Processo : ED-AIRR-528.696/1999.0 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Avila
Embargado (a) : Longuinho Mathucheski
Advogado : Dr. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO COM BASE NO ENUNCIADO 214/TST. Não se trata de 
ausência de prestação jurisdicional, ou da existência de omissão, 
contradição e obscuridade do julgado embargado, quando o motivo do 
não- exame das razões de recurso de revista se dá pela natureza 
interlocutória da matéria trazida a reexame nesta Corte Superior 
Trabalhista.

Processo : ED-AIRR-528.704/1999.8 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila
Embargado(a) : José Vilmar da Silva
Advogado : Dr. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO COM BASE NO ENUNCIADO 214/TST. Não se trata de 
ausência de prestação jurisdicional, ou da existência de omissão, 
contradição e obscuridade do julgado embargado, quando o motivo do não 
exame das razões de recurso de revista se dá pela natureza 
interlocutória da matéria trazida a reexame nesta Corte Superior 
Trabalhista.

Processo : ED-AIRR-526 ■ T65/1999 ■ 6 - TRT da 20* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Embargante : Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado(a) : Carlos Leite Costa
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos embargos
declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência dos vicios apontados. Embargos a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-526■832/1999.7 - TRT da 15* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Embargante : Celpav - Celulose e Papel Ltda.
Advogada : Dra. Ellen Coelho Vignini 
Embargado(a) : Daniel Ferraz de Campos
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos embargos
declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência da omissão apontada. Embargos a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-526■995/1999■0 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp 
Embargado(a) : Bruno Pereira Couto
Advogada : Dra. Paula Miranda de Britto
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. Embargos a que se nega 
provimento.

Processo : ED-AIRR-528■670/1999.0 - TRT da 17* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Embargante : BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espirito Santo 
Advogada : Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca 
Embargado(a) : Marli Maria Pereira Coan
Advogado : Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de declaração acolhidos
para prestar esclarecimentos.
Proces3Q : ED-AIRR-528.695/1999.7 - TRT da 4» Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Processo : ED-AIRR-529.637/1999,3 - TRT da 17* Região - (Ac, 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Embargante : BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espirito Santo 
Advogada : Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca 
Embargado(a) : Aldísia Florêncio e Outro
Advogado : Dr. José Miranda Lima
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser acolhidos os 
embargos de declaração fundados em omissão não demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida, notadamente 
quando se insurge da decisão que não conheceu do agravo de instrumento 
por deficiência de traslado. Aplicação do art. 535 do Código de 
Processo Civil.

Processo : ED-AIRR-529,659/1999.0 - TRT da 2a Região - (Ac. 2a. 
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Enesa - Engenharia S.A.
Advogado : Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto 
Embargado (a) : José Lourenço de Souza
Advogado : Dr. Carlos Simões Louro Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser acolhidos os
embargos de declaração quando não estão fundados em omissão, 
contradição ou obscuridade. Pretende o embargante, na realidade, a 
reforma do julgado com o reexame da matéria discutida, notadamente 
quando se insurge contra decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento^ porque deserto o recurso de revista. Aplicação do art. 
535 do Código de Processo Civil.

Processo : AIRR-531,068/1999,4 - TRT da 8a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN
Advogado : Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira 
Agravado(s) : Manoel Pedro Ferreira 
Advogada : Dra. Rosane Baglioni Dammiski
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de
última instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, 
e as que encaminham os autos ao juizo de primeiro grau, são 
recorríveis, porém, somente após a sentença que julga a integralidade 
dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. Arts. 893/§ 
lo; 896/CLT. E. 214/TST. A observância desses dispositivos não ofende 
o texto constitucional. Art. 5°/XXXV/LV/CF. Agravo não conhecido.
Processo : AIRR-531■086/1999.6 - TRT da 8a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante<s) : Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes -

SETRAN
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Procurador : Dr. Ibraim José das Mercês Rocha 
Agravado(s) : José Antônio da Costa 
Advogada : Dra. Olga Bayma da Costa
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de
última instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, 
e as que encaminham os autos ao juízo de primeiro grau, são 
recorríveis, porém, somente após a sentença que julga a integralidade 
dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. Arts. 893/5 
lo; 896/CLT. E. 214/TST. A observância desses dispositivos não ofende 
o texto constitucional. Art. 5VXXXV/LV/CF. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-531■372/1999■3 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : União Federal (Sucessora da Petrobrás Mineração S.A. -

PETROMISA)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Agravado(s) : Jorge Francisco dos Santos e Outros 
Advogado : Dr. Paulo Eduardo de Araújo Saboya
DECISÃO ; Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de
última instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, 
e as que encaminham os autôs ao juízo de primeiro grau, sâo 
recorríveis, porém, somente após a sentença que julga a integralidade 
dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. Arts. 893/5 
lo; 896/CLT. E. 214/TST. A observância desses dispositivos não ofende 
o texto constitucional. Art. 5°/XXXV/LV/CF. Agravo não conhecido.

Processo ; AIRR-531.402/1999.7 - TRT da 20a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante (s) : Município de Poço Verde
Advogado : Dr. Cláudia Barbosa Guimarães
Agravado (s) : José da Cruz Santana
Advogado : Dr. Sady Ferro da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897, §
5o, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência -da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo de que não se 
conhece;

Processo : AIRR-531.408/1999.9 - TRT da 8a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s) ; Fundação Carlos Gomes
Advogado : Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto 
Agravado(s) : Evgueni Nikolaev Ratchev 
Advogado : Dr. Mareia Andréa Celso da Silva
DECISÃO ; Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA : Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergência 
jurisprudencial e violação de literal dispositivo de lei federal ou da 
Constituição da República não demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-531.409/1999.2 - TRT da 8* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s) : Fundação Carlos Gomes
Advogado : Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto 
Agravado(s) : Irina Petrova Ratcheva 
Advogado : Dr. Mareia Andréa Celso da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA ; agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de
última instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, 
e as que encaminham os autos ao juízo de primeiro grau, sâo 
recorríveis, porém, somente após a sentença que julga a integralidade 
dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. Arts. 893/5 
lo; 896/CLT. E. 214/TST. A observância desses dispositivos não ofende 
o texto constitucional. Art. 5°/XXXV/LV/CF. Agravo não conhecido.
Processo : AIRR-532■204/1999.0 - TRT da 5* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator ; Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Finincard S.A. Administradora de Cartões de Crédito e

. Turismo - Fininvest
Advogado : Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto 
Agravado(s) : Maria das Graças Sena Moreira 
Advogado : Dr. João Menezes Canna Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento.ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Merece destrancamento o recurso da parte 
quando se vislumbra hipótese de negativa de prestação jurisdicional, a 
teor do art. 832 da CLT. Agrave provido.
Processo : AIRR-532.717/1999■2 - TRT da Ia Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Antônio Pedro Fernandes Coscarelli e Outros
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos
Agravado(s) : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 830 
da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.Civil e Item X da 
Instrução Normativa 6/96. Formalidade justificada em face de se tratar 
de autos secundários. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-532■775/1999,2 - TRT da 17* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP
Advogado : Dr. Dilson Carvalho 
Agravado(s) : Juranildy Pereira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897, §
5°, e incisos (redação dada pelo art. 2 ° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo de que não se 
conhece.

Processo : AIRR-533.883/1999.1 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aídar 
Agravado(s) : Luciano de Fátima Ferreira 
Advogado : Dr. Silvio Santana
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
EMENTA ; AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ACÓRDÃO PARADIGMA NÃO JUNTADO. FONTE OFICIAL E REPOSITÓRIO AUTORIZADO 
NÃO CITADOS. DESPROVIMENTO. A divergência jurisprudencial pretendida 
desserve ao confronto, quando não cumpridos os requisitos do Enunciado 
337/TST na apresentação do acórdão paradigma.

Processo : AIRR-536■933/1999■3 - TRT da 2* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Agravante(s) : Agência Marítima Rosalinha Ltda.
Advogado : Dr. Durval Boulhosa
Agravado(s) : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto 

de Santos e Outros 
Advogado : Dr. Henrique Berkowitz
DECISÃO : por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA ; AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Ação de
cumprimento. Agravo de Petição que decide pelo prosseguimento da 
execução, sob fundamento de prevalecer o efeito ”ex nunc", provimento 
por uma possível violação dos incisos II e XXXVI, do art. 5°, da 
Constituição Federal.

Processo : ED-AIRR-537.120/1999.0 - TRT da 15a Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado (a) : Wilson Moraes
Advogado : Dr. Marcos Campos Dias Payào
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Nâo podem ser acolhidos os 
embargos declaratórios fundados em omissão não demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do 
art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : ED-AIRR-537■169/1999,1 - TRT da 15* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Embargado(a) : Antonio Ribeiro da Silva e Outros
Advogado : Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser acolhidos OS 
embargos declaratórios fundados em omissão não demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do 
art. 535 do Código de Processo Civil.
Processo* : ED-AIRR-537.180/1999.8 - TRT da 15* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado(a) : Brivaldo Berti e Outros
Advogado : Dr. Marcos Campos Dias Payão
DECISÃO ; Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser acolhidos os 
embargos declaratórios fundados em omissão não demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do 
art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : ED-AIRR-537■465/1999■3 - TRT da 15* Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante ; Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogada : Dra. Ana Lúcia Saugo 
Embargado (a) : Antonio Carlos Gomes
Advogado ; Dr. Odair Augusto Nista
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA ; EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser acolhidos os 
embargos declaratórios fundados em omissão não demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do 
art. 535 do Código de Processo Civil.



82 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 53 SEXTA-FEIRA, 17 MAR 2000

Processo : ED-AIRR-537■590/1999.4 - TRT da 15a Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 
Embargado (a) : Antônio Pereira
Advogado : Dr. Odair Augusto Nista
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
e m e n t a : e m b a r g o s De c l a r a t ó r i o s. Não podem ser acolhidos os
embargos declaratórios fundados em omissão nâo demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do 
art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : AIRR-540■114/1999.3 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Agravante(s) : Zeli Pacheco de Azeredo
Advogado : Dr. César Augusto Darós
Agravado(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar dõ Menor - FEBEM / RS
Procurador : Dr. Yassodara Camozzato
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vigência da Instrução Normativa n° 
06/96/TST, impede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das 
peças apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT e do item X da Instrução Normativa referida.

Processo : AIRR-540.115/1999.7 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Agravante(s) : Neura da Silva
Advogado : Dr. César Augusto Darós
Agravado(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM 
Procurador : Dr. Yassodara Camozzato
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. 
AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento 
quando as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se 
encontram sem a devida autenticação, em completa afronta, portanto, ao 
art. 830/CLT e ao item X, da Instrução Normativa n° TST 6/96.

Processo : AIRR-540,741/1999,9 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Antônio Celso Nogueira Leiria
Advogado : Dr. Airton Luiz Bettinelli
Agravado(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Procurador : Dr. Marcelo Gougeon Vares
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. 
AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento 
quando as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se 
encontram sem a devida autenticação, em completa afronta, portanto, ao 
art. 830/CLT e ao item X, da Instrução Normativa n° TST 6/96.

Processo : AIRR-540.773/1999.0 - TRT da 13* Região - (Ac. 2a, Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Municipio de Gurinhém
Advogado : Dr. Cláudio Freire Madruga
Agravado(s) : Maria da Conceição Cavalcante
Advogado Dr. Jocélio Jairo Vieira
DECISÃO : Por unanimidade, nâo conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vigência da lei 
n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei 9.756, de
17.12.98, houve aumento sig-nificativo do número de peças 
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a 
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no 
caso de ser provido o agravo. Dai, - não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I, do 
§5°, do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o 
agravante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, 
peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

Processo : AIRR-540.775/1999.7 - TP.T da 13* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Municipio de Gurinhém
Advogado : Dr. Cláudio Freire Madruga
Agravado (s) : Maria José de Lima Melo
Advogado : Dr. Jocélio Jairo Vieira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vigência da lei 
n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei 9.756, de
17.12.98, houve aumento sig-nificativo do número de peças 
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a 
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios, autos, no 
caso de ser provido p agravo. Dai, nâo se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I, do 
§5°, do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria da mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o 
agravante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, 
peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

Processo : AIRR-540.807/1999,8 - TRT da 13a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Municipio de Gurinhém
Advogado : Dr. Cláudio Freire Madruga
Agravado(s) : Maria das Dores Feitosa Leal
Advogado : Dr. Jocélio Jairo Vieira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vigência da lei 
n' 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei 9.756, de
17.12.98, , houve aumento sig-nificativo do número de peças
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a 
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no 
caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I, do 
§5°, do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o 
agravante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, 
peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

Processo : AIRR-548■284/1999■1 - TRT da 17* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Advogado : Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s) : Maria Luiza da Silva Poleze e Outros
d e c i s ã o : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897, §
5o, e incisos (redação dada pelo art. 2 °  da Lei n° 9.756, de
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo de. que nâo se
conhece.

Processo : AIRR-548,797/1999,4 - TRT da 10* Região - (Ac, 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Erotildes Ferreira Cavalcante
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Agravado(s) : União Federal (Sucessora do INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897, §
5o, e incisos (redação dada pelo art. 2 °  da Lei n° . 9.756, de
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST.'Agravo de que não se 
conhece.

Processo : AIRR-548.917/1999,9 - TRT da 19a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo.
Agravante (s) : Município de Mata Grande
Advogado : Dr. Renato Britto de Andrade Filho 
Agravado(s) : Terezinha Maria da Silva Gomes 
Advogado : Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA : Agravo de Instrumento. recurso de revista. Decisão de
conformidade com iterativa, atual e notória jurisprudência da E. SDI. 
Enunciado 333. Tema 85/SDI. Agravo ã que se nega provimento.

Processo : AIRR-552.678/1999■2 - TRT da 19‘ Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Estado de Alagoas
Procurador : Dr. Marialba dos Santos Braga
Agravado(s) : Luiz Carlos do Nascimento
Advogado : Dr. André Paiva Lopes
DECISÃO :■Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vigência da lei 
n" 9-756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei 9.756, de
17.12.98, houve aumento significativo do número de peças 
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a 
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no 
caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I, do 
§5°, do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida.
Processo : AIRR-565■128/1999.9 - TRT da 5* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) ' : Cafés Finos Salvador Ltda.
Advogada : Dra. Paula Pereira Pires 
Agravado(s) : Ulisses Santos da Silva 
Advogado : Dr. Pedro Paulo Ramos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA : "RECURSO - CABIMENTO - I NCABÍVEL 0 r ECURSO DE R EVISTA
OU DE E MBARGOS (ARTS. 896 E 894, LETRA "B", DA CLT ) PARA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS." (Enunciado 126/TST).

Processo : AIRR-567■363/1999.2 - TRT da 10* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas

de Crédito - CONTEC 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Agravado(s) : Wander da Silva Marinho 
Advogado : Dr. Valdir Campos Lima
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DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A violação constitucional ensejadora 
do Recurso de Revista- em fase executória há que ser direta ao texto 
legal, o qual deve se referir especificamente à discussão apresentada, 
não podendo, destarte, ocorrer por via reflexa. Enunciado 266/TST. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-567.379/1999 ■ 9 - TRT da 2* Região (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 567380/1999.0
Relator : Min. José Luciano, de Castilho Pereira 
Agravante (s) : ültrafértil S.A.
Advogado : Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros
Agravado(s) : Carlos Alberto de Carvalho
Advogada : Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. LEI N°
9.756/98 E instrução normativa n° 16/99 - Apelo não conhecido, tendo
em vista não constar dos autos cópia da Certidão de publicação do
Acórdão regional, peça essencial em face da nova redação do art. 897,
§ 5o, consolidado.
Agravo não conhecido.

Processo ; AIRR-567.380/1999.0 - TRT da 2* Região (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 567379/1999.9
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante (s) : Carlos Alberto de Carvalho
Advogada : Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella 
Agravado(s) : ültrafértil S.A.
Advogado : Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. LEI N°
9.756/98 E instrução normativa n° 16/99 - Apelo não conhecido, tendo 
em vista não constar dos autos cópia da Certidão de publicação do 
Acórdão regional, peça essencial em face da nova redação do art. 897, 
§ 5o, consolidado.
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-570.006/1999.2 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Agravado(s) : Miranilde Souza de Abreu
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento -Patronal.
EMENTA : PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE. CONFIGURAÇÃO. Diz-se
prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido 
adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada 
interpor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o 
tema, sob pena de preclusâo. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

Processo : AIRR-570■021/1999.3 - TRT da 15a Região (Ac, 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Santa Casa de Misericórdia de Tupâ
Advogada : Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Agravado (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços 

de Saúde de Campinas
Advogado : Dr. José Aparecido de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
para determinar o processamento do Recurso de Revista.
EMENTA : Dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para,
liberando o Recurso de Revista, melhor examinar a indicação de 
violação do art. 501 da CLT.
Agravo provido. .

Processo : AIRR-570 ■ 025/1999.8 - TRT da 5* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Maria do Amparo da Silva
Advogado : Dr. Francisco Marques Magalhães Neto
Agravado(s) : Município de Cairu
DECISÃO :-Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : Nega-se, provimento ao Agravo de Instrumento quando o
Recurso de Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.
Processo : ED-AIRR-570■026/1999■1 - TRT da 5* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Embargante : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a) : Marlene Soares de Oliveira
Advogado : Dr. Sérgio Luiz de Medeiros
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de
declaração quando inexistente a omissão apontada pela parte.
Embargos rejeitados.

Processo : AIRR-570■173/1999.9 - TRT da 11* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Instituto Municipal de Previdência e Assistência

Social - IMPAS
Procurador : Dr. Paulo César Laborda Valente 
Agravado (s) : Josias Reis Santos da Silva

DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece 
do agravo para a subida do recurso de revista, quando faltarem no 
traslado a decisão recorrida, a petição inicial e a contestação, peças 
essenciais à compreensão da controvérsia e de traslado obrigatório 
para a formação do instrumento. Inteligência do artigo 897, § 5o,
inciso I, da CLT, do inciso IX, alínea "a", da Instrução Normativa n° 
06/96 e do Enunciado n" 272/TST.

Processo : AIRR-571■344/1999.6 - TRT da 13* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min., José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Riacho dos Cavalos
Advogado : Dr. João Luna Filho
Agravado(s) : Terezinha Cardoso da Silva
Advogado : Dr. Hildebrando Diniz Araújo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO APÓS
A LEI N° 9.756/98. Após a edição da Lei n° 9.756/98, a decisão 
agravada, a certidão da respectiva intimação, as procurações
outorgadas pela agravante e agravado, a petição inicial, a 
contestação, a decisão originária e a comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas são peças indispensáveis à boa formação 
do agravo.
Agravo de Instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-571■807/1999.6 - TRT da 2* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante (s) : Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do

Estado de São Paulo
Advogado : Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues 
Agravado(s) : Maria de Fátima Avancini 
Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO APÓS A
LEI N° 9.756/98. Após a edição da Lei n° 9.756/98, a decisão 
agravada, a certidão da respectiva intimação, as procurações
outorgadas pelos agravante e agravado, a petição inicial, a
contestação, a decisão originária e a comprovação do depósito recursal 
e. do recolhimento das custas são peças indispensáveis à boa formação 
do Agravo.
Agravo de Instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-571■830/1999.4 - TRT da 22* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante (s) : Estado do Piaui
Procurador : Dr. Raimundo Nonato Varanda
Agravado(s) : Maria da Ressurreição do Nascimento
Advogado : Dr. Nélson José Nunes Figueiredo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. TRASLADO
DEFICIENTE. ART. 897, § 5o, I, DA CLT. Não se conhece de agravo para 
subida de recurso de revista quando faltarem no traslado, dentre 
outras, a reclamatória trabalhista, a contestação a comprovação do 
depósito recursal e cópias do recolhimento das custas e do acórdão 
regional, conforme exigência contida na Lei n° 9.756/98.
Agravo não conhecido.
Processo : AIRR-571 ■ 925/1999.3 - TRT da 7* Região (Ae. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante (s) : Município de Àssaré
Advogado : Dr. Francisco Ione Pereira Lima 
Agravado(s) : José Ferreira do Nascimento 
Advogado : Dr. Raimundo Marques de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. TRASLADO
DEFICIENTE. ART. 897, § 5o, I, DA CLT. Não se conhece de agravo para 
subida de recurso de revista quando faltarem no traslado, dentre 
outras, a reclamatória trabalhista e a contestação, conforme exigência 
contida na Lei n° 9.756/98.
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-571.927/1999,0 - TRT da 13a Região (Ac. 2a, Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante (s) : Município de Brejo dos Santos-
Advogada : Dra. Maria Ferreira de Sá
Agravado(s) : Ivanilda Galdino de Sousa
Advogado : Dr. Ezenildo Alves da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. TRASLADO
DEFICIENTE. ART. 897, § 5o, I, DA CLT. Não se conhece de agravo para 
subida de recurso de revista quando faltarem no traslado, dentre 
outras, a contestação e o recurso de revista, conforme exigência 
contida na Lei n° 9 . 7 5 6 / 9 8 .
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-572.145/1999.5 - TRT da 24* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Água Clara
Advogado : Dr. Antônio Pionti
Agravado(s) : Cinara Alves da Silva
Advogado : Dr. Antônio Sérgio da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. TRASLADO
DEFICIENTE. ART. 897, §5°, I, DA CLT. Não se conhece de agravo para 
subida de recurso de revista quando faltarem no traslado a
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reclamatória trabalhista, a contestação, a decisão regional, as razões 
do recurso de revista, a teor do disposto no art. 897, § 5o, da CLT, 
com a redação que lhe foi conferida pela Lei n” 9.756/98, 
interpretada pela Instrução Normativa n° 16/99 deste C. TST.
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-572.266/1999.3 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : José Marcos de Souza
Agravado(s) : SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de 

Valores S.A.
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - A ADMISSIBILIDADE DO R ECURSO DE R EVISTA CONTRA ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM A GRAVO DE P ETIÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA OU EM 
PROCESSO INCIDENTE NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE OS EMBARGOS DE TERCEIRO, 
DEPENDE DE DEMOnSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE VIOLÊNCIA DIRETA à C ONSTITUIÇÃO 
F EDERAL. (Enunciado n° 266/TST) Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

Processo : AIRR-573.185/1999.0 - TRT da 8* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Agravado(s) : Antônio Carlos Fontelles de Lima e outros
Advogado : Dr. Antônio dos Reis Pereira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO APÓS A
LEI N° 9.756/98. Após a edição da Lei n° 9.756/98, a decisão 
agravada, a certidão da respectiva intimação, as procurações 
outorgadas pelos agravante e agravado, a petição inicial, a 
contestação, a decisão originária e a comprovação do depósito recursal 
,e do recolhimento das custas são peças indispensáveis à boa formação 
do agravo.
Agr.avo.de Instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-573■228/1999.9 - TRT da 8* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Maria Ideny Ferreira Sousa e Outros
Advogado : Dr. Cláudio Monteiro Gonçalves 
Agravado(s) : Municipio de Magalhães Barata
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de Instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98.
As peças de traslado obrigatório estão listadas no § 5o, inciso I, do 
art. 897 da CLT.
Agravo não conhecido, por deficiência de traslado.

Processo : AIRR-573.596/1999.0 - TRT da 5a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Companhia Cimento Portland Itaú
Advogado : Dr. Patricia Góes Teles
Agravado(s) : Edilson Santos dos Reis
Advogado : Dr. Miguel Jacintho Pereira Filho
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : "RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA OU EM 
PROCESSO INCIDENTE NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE OS EMBARGOS DE TERCEIRO, 
DEPENDE DE DEMOnSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE VIOLÊNCIA DIRETA à C ONSTITUIÇÃO 
F EDERAL." (Enunciado 266/TST). Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

Proceaso : ED-AIRR-573■728/1999■6 - TRT da 3* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais 

- CASEMG
Advogado : Dr. Luiz Jose Guimaraes Falcao 
Embargante : Nelson Martins Pereira 
Advogado : Dr. Longobardo Affonso Fiel 
Embargado(a) : Os Mesmos
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos
de declaração quando inexistente a omissão apontada pela parte.
Embargos rejeitados.

Proceaso : AIRR-582.246/1999.1 - TRT da 6a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante (s) : Cobranorte - Cobranças do Nordeste Ltda.
Advogado : Dr. João Rodrigues de Lira 
Agravado(s) : Amaro Gustavo da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO, lei n° 9.756/98.
TRASLADO INSUFICIENTE. A Lei 9.756, de 17.12.98, aumentou
significativamente o número de peças indispensáveis à formação do 
instrumento. Desde aquela data, os agravos de instrumento interpostos 
deverão possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 
5° do art. 897, bem como aquelas indispensáveis à compreensão da 
controvérsia, inclusas ai as necessárias à verificação de

preenchimento dos pressupostos extrínsecos do Recurso denegado. Agravo 
não conhecido quando deixa o Agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária à aferição da 
tempestividade do Recurso de Revista.

Processo : AIRR-582.248/1999■9 - TRT da 6a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
Agravado(s) : Carlos Antônio Cabral 
Advogado : Dr. Raimundo Reis de Macedo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO, lei n° 9.756/98.
TRASLADO i n s u f i c i e n t e. A Lei 9.756, de 17.12.98, aumentou
significativamente o número de peças indispensáveis à formação do 
instrumento. Desde aquela data, os agravos de instrumento interpostos 
deverão possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 
5o do art. 897, bem como aquelas indispensáveis à compreensão da 
controvérsia, inclusas aí as necessárias á verificação de
preenchimento dos pressupostos extrínsecos do Recurso denegado.

Processo : AIRR-582.249/1999.2 - TRT da 6* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante (s) •: Maria Angélica Lima Santana Alves e Outro
Advogado : Dr. Rosângela de Melo Cahú Arcoverde de Souza 
Agravado(s) : Maria de Lourdes Freire
DECISÃO : à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo de Instrumento quando as peças apresentadas, em cópia
reprográfica, para sua formação, não estão autenticadas, além de não 
terem sido trasladadas peças essenciais à compreensão da controvérsia. 
Inteligência dos artigo 830 e 897, § 5°, inciso I, da CLT, dos incisos 
IX, alínea "a" e X da Instrução Normativa n° 06/96 do TST e do 
Enunciado n° 2 7 2  desta Corte.

Processo : AIRR-584.482/1999.9 - TRT da Ia Região - (Ac. 2a, Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Casa de Saúde e Maternidade Nossa Senhora de Fátima de

Nova Iguaçu S.A.
Advogada : Dra. Rosana Rodrigues dos Santos 
Agravado(s) : Ângela Ribeiro Gomes 
Advogada : Dra. Cláudia Valéria Cruz' Fontes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : "o suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista
no artigo 10, inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição Federal 
de 1988." (Enunciado 339/TST). Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-584.488/1999■0 - TRT da 1* Região - (Ac, 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante (s) : Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.
Advogado .: Dr. Lourenço Augusto Mello Dias 
Agravado(s) : Jansen Peres de Oliveira 
Advogado : Dr. Edegar Bernardes
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : FORMAÇÃO DEFICIENTE. Agravo de Instrumento do qual não se
conhece.

Processo : AIRR-584.489/1999,4 - TRT da 1* Região - (Ac, 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Marina Santos de Matos
Advogado : Dr. José Eymard Loguércío
Agravado(s) : Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Danilo Porciuncula
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece 
do Agravo de Instrumento quando ausente a certidão de intimação do 
acórdão recorrido, por deficiência de traslado. Inteligência do art. 
897, § 5°, da CLT.
Processo : AIRR-584.494/1999.0 - TRT da 1» Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Companhia de Seguros Monarca (em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Dr. Sérgio Ruy Barroso de Mello 
Agravado(s) : Carlos Alberto Carvalho 
Advogado : Dr. Júlio Menandro de Carvalho
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
e m e n t a : PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE CONFIGURAÇÃO. Diz-se
prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido 
adotada, explícitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada 
interpor embargos declaratorios objetivando o pronunciamento sobre o 
tema, sob pena de preclusâo. (Enunciado n° 297/TST) . Agravo a que se 
nega provimento.

Processo : AIRR-584.496/1999■8 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Empresa Limpadora Colorado Ltda.
Advogado : Dr. Carlos Figueiredo Mourão 
Agravado (s) : Maria das Graças Dómeles Brito 
Advogado : Dr. Roque Ribeiro dos Santos Júnior
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DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. 1
EMENTA : "Recursos de revista ou de embargos. Interpretação
razoável. Admissibilidade vedada. Interpretação razoável de preceito 
de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade 
ou ao conhecimento dos recursos de revista ou de embargos com base, 
respectivamente, nas alineas b  dos arts. 896 e 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. A violação há que estar ligada á literalidade do 
preceito." (Enunciado 221/TST). Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

Processo : AIRR-584 ■ 505/1999.9 - TRT da 12* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Rádio Guararema Ltda.
Advogado : Dr. Oridio Mendes Domingos Júnior 
Agravado (s) : Edson Cúrcio
Advogado : Dr. Ângela Elizabeth Becker Mondl
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RADIALISTA - ACÚMULO DE FUNÇÕES 
RECEBIMENTO DO ADICIONAL DO ART. 13, INCISO I, DA LEI N° 6.615/78.
Improsperável a revista que pretende discutir fatos e provas.
Incidência do Verbete Sumular n° 126/TST.
Agravo desprovido.

Processo : AIRR-584.518/1999.7 - TRT da 2» Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Regmar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Advogado : Dr. Anis Aidar
Agravado(s) : Lúcio Silva Nascimento
Advogada : Dra. Silmara Chaimovitz Silberfeld
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento. execução. Nega-se provimento a 
agravo quando o recurso de revista não demonstra violação direta de 
dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 266/TST.
Agravo desprovido.

Processo : ED-AIRR-585.872/1999■2 - TRT da 2» Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Embargante : Banco Safra S.A.
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado(a) : Eduardo Gonçalves Tarazona
Advogado : Dr. Marli Alves Pinto
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser acolhidos os
embargos de declaração fundados em omissão não demonstrada. Pretende o 
embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação do 
art. 53'5 do Código de Processo Civil.

Processo : AIRR-586■863/1999.8 - TRT da 5* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : João Raimundo Nepomuceno de Brito
Advogado r Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos 
Agravado(s) : Pavter Serviços Ambientais Ltda.
Advogada : Dra. Maria Tereza da Costa Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : "RECURSO - CABIMENTO - I NCABÍVEL 0 RECURSO DE REVISTA OU 
DE EMBARGOS (ARTS. 896 E 894, LETRA ”B”, DA CLT ) PARA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS." (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-586.878/1999.0 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Dr. Paulo Maltz
Agravado(s) : Ivone Gusmão de Souza
Advogado : Dr. Marcos Vinicius Azevedo de Andrade
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA : Recurso. Cabimento. Incabivel o recurso de revista ou de 
embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e 
provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-586.880/1999.6 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante (s) : Celpav Celulose e Papel Ltda.
Advogado : Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro 
Agravado(s) : João Isidro Viana da Silva 
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
DECISÃO : Por unanimidade, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 
EMENTA : "RECURSO - 'CABIMENTO - I NCABÍVEL 0 RECURSO DE REVISTA OU 
DE EMBARGOS (ARTS. 896 E 894, LETRA "B", DA CLT ) PARA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS." (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega provimento. 
Processo : AIRR-586■881/1999.0 - TRT da 1J Região - (Ac. 2a, Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : José Heráclito Demétrio Moura de Araújo 
Advogado : Dr. Adauri Mota Jacob
DECISÃO : Por unanimidade, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : A admissibilidade do Recurso de Revista se encontra
vinculada às hipóteses de cabimento de que trata o artigo 896 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-586.884/1999,0 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Francisco Eduardo Gomes Teixeira 
Agravado (s) : Manoel Guerreiro Fernandez 
Advogada : Dra. Gleyde Selma Valentim
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o
Recurso de revista não preenche os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.
Processo : ED-AIRR-587.437/1999.3 - TRT da 4» Região - (Ac. 2a.
Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Embargante : lido Mânica 
Advogado : Dr. Dirceu José Sebben 
Embargado(a) : Edison Carlos Gomes da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos
Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inexistência das omissões apontadas. ‘Embargos a que se nega 
provimento.

Processo : AIRR-589 ■ 634/1999,6 - TRT da 15* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procurador : Dr. Marcelo Grandi Giroldo
Agravado(s) : Luiz Osorio Siqueira Gatolini e Outros -
Advogado : Dr. Mário Lúcio dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897,
§ 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-591■183/1999■4 - TRT da 9* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Jurandir Teixeira da Silva
Advogado : Dr. Jurandir Teixeira da Silva
Agravado(s) : Condominio Edificio "Dr. Elyzeu"
Advogado : Dr. Luis Fernando Stolle Biscaia
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO
SÍNDICO-ADMINISTRADOR COM O CONDOMÍNIO. Improsperável a revista que 
não preenche os requisitos de admissibilidade previstos no art. 896 da 
CLT. Agravo desprovido.

Processo f AIRR-591.236/1999.8 - TRT da 21* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Municipio de Rafael Godeiro
Advogado : Dr. Ademar Avelino de Queiroz Sobrinho
Agravado(s) : Elisângela Maria da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897,
§ 5° é incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de^
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.
Processo : AIRR-591■293/1999.4 - TRT da 2a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Lojicred Administração e Participação Ltda., (Em 

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Paulo Nicodemo Júnior 
Agravado(s) : Élcio Aníbal De Lucca 
Advogado : Dr. Paulo Sérgio Campos Cavezzale
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA * : ENUNCIADO 266/TST. A violação constitucional ensejadora
do Recurso de Revista em fase executória há que ofender diretamente o 
texto legal, o qual deve se referir especificamente à discussão 
apresentada, não podendo, destarte, ocorrer por via reflexa. Agravo a 
que se nega provimento.
Processo : AIRR-591■297/1999.9 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Maria Angélica Tavares Cardoso
Advogado : Dr. Silvia Trigo de Moura
Agravado(s) : Lopes Consultoria de Imóveis S.A.
Advogada : Dra. Lísia B. Moniz de Aragão
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : "RECURSO - CABIMENTO - INCABÍVEL O RECURSO DE REVISTA OU 
DE EMBARGOS (ARTS. 896 E 894, LETRA ”B", DA CLT) PARA REEXAME DE FATOS 
E PROVAS" (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-591■299/1999■6 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Ford Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella 
Agravado(s) : Flaudiz Rodrigues Belém 
Advogado : Dr. Ademar Nyikos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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EMENTA : A admissibilidade do Recurso de Revista se encontra
vinculada às hipóteses de cabimento de que trata o artigo 896 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-591■302/1999,5 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a, Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Luxor Transportes Ltda.
Advogado : Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto
Agravado(s) : Roberto Pinheiro
Advogada : Dra. José Maria de Paula Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : Quando o intervalo para repouso e alimentação não for
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período 
correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre 
o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Art. 897, § 4o, da 
CLT). Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-591■303/1999.9 - TRT da 1' Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial) 
Advogado : Dr. Danilo Porciuncula 
Agravado(s) : Aluízio Ramos Pacheco 
Advogado : Dr. Haroldo de Castro Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : Formação deficiente. Agravo de instrumento do qual não se 
conhece.

Processo : AIRR-593.344/1999■3 - TRT da 10* Região (Ac. 2a, Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
Agravante(s) : Canaã Combustíveis para Veículos Ltda.
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa 
Agravado(s) : Cláudio Correia Machado 
Advogado : Dr. Dorival Borges de Souza Neto
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES PROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de 
recurso de revista, quando para a análise do tema recursal, importa no 
reexame do fato e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda Corte.

Processo : ED-AIRR-594■626/1999■4 - TRT da 3J Região (Ac, 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Embargante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Embargado(a) : Ludgero Benedito
Advogado : Dr. Edison Urbano Mansur
DECISÃO : Por uhanimidade, em acolher 03 Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, -conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATORIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - I -
Em virtude da apresentação da cópia da guia de depósito, cabe o 
conhecimento do agravo de instrumento apresentado. Embargos 
declaratorios acolhidos com efeito modificativo. II - Em face do 
efeito modificativo imprimido aos embargos declaratorios mas 
considerando que toda a matéria foi objeto de manifestação de ambas as 
partes assim como inexistência de gravame ao adverso é dispensável a 
contraminuta aos referidos embargos. Princípios da economia . e 
celeridade processuais. III - Minutos residuais - tema 23/SDI. Art. 
896, § 4o, da CLT. Inviabilidade do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-594.915/1999■2 - TRT da 3a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz 
Agravado(s) : António Eustáquio Bastos 
Advogado : Dr. Cláudio da Silva Santos 
Agravado(s) : Cerâmica Coromandel Ltda.
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : ENUNCIADO 266/TST. A violação constitucional ehsejadora
do Recurso de Revista em fase executória há que ofender diretamente o 
texto legal, o qual deve se referir específicamente à discussão 
apresentada, nào podendo, destarte, ocorrer por via indireta. Agravo a 
que se nega provimento.
Processo : AIRR-594■920/1999■9 - TRT da 3‘ Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Lúcio Flávio Delfino Filho 
Advogado : Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA : ENUNCIADO 266/TST. A violação constitucional ensejadora do 
Recurso de Revista em fase executória há. que ofender diretamente o 
texto legal, o qual deve se referir específicamente à discussão 
apresentada, não podendo, destarte, ocorrer por via indireta. Agravo a 
que se r.ega provimento.
Processo : AIRR-594■924/1999.3 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a, Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Proforte S.A. - Transporte de Valores

Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Alan Alvim Lott e Outros 
Advogado : Dr. António Vieira Gomes
Agravado(s) : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de 

Valores S.A.
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
-Instrumento.
EMENTA : ENUNCIADO 266/TST. A violação constitucional ensejadora do 
Recurso de Revista em fase executória há que ofender diretamente o 
texto legal, o qual deve se referir especificamente à discussão 
apresentada, não podendo, destarte, ocorrer por via indireta. Agravo a 
que se nega provimento.

Processo : AIRR-594■926/1999.0 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante (s) : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Agravado(s) : Belchior Alves da Silva 
Advogado : Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES PROVIMENTO. Enunciado n°
126/TST. Em sede de Revista, vedado é o revolvimento’ do contexto 
fático do processo. As premissas fáticas era que se baseou o Regional 
para decidir, em sede de Revista, são imutáveis, e é a partir delas 
que, na "instância superior, se decidirá, sendo vedado o revolvimento 
de tais pressupostos. Acresça-se que isso não implica cerceamento de 
defesa, posto que se o Recorrente se mostra insatisfeito com a 
apreciação das provas e entende incompleto o acórdão nesse aspecto, 
não é em sede de revista que deve demonstrar sua irresignação, mas 
deveria ter-se manifestado no momento oportuno, através de recurso 
adequado a tal tarefa. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-594,927/1999.4 - TRT da 3a Região - (Ac. 2a, Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon 
Agravado(s) : Jair Paulo Segantiní Saber 
Advogado : Dr. Leonelson José Peternellí
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Rogério Avelar e Outro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : ENUNCIADO 266/TST. A violação constitucional ensejadora
do Recurso de Revista em fase executória há que ofender diretamente o 
texto legal, o qual deve se referir especificamente à discussão 
apresentada, não podendo, destarte, ocorrer por via indireta. Agravo a 
que se nega provimento.

Processo : AIRR-594,943/1999.9 - TRT da Ia Região (Ac. 2a, Turma) 
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Agravante(s) : Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro

- CERJ
Advogado : Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho 
Agravado(s) : Ernesto Nogueira de Miranda 
Advogado : Dr. Clésia Glória Moraes Almeida 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por não
terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do 
Recurso de Revista, tornando-se inviável o seu processamento.

Processo : AIRR-594.946/1999■0 - TRT da 1* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Agravante(s) : Banco Interunion S.A. (Em liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães
Agravado(s) : Charles Henrique da Silva Cabral
Advogado : Dr. José Roberto Hannig da Gama
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por ser
impossível o processamento de Recurso de Revista que pretenda 
rediscutir matéria eminentemente fática, ante o disposto no Enunciado 
126 do TST.’
Processo : AIRR-594■947/1999.3 - TRT da 1* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi 
Agravante (s). : André Mauro Mendes de Lima
Advogado : Dr. Rui Meier
Agravado(s) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por ser
impossível o processamento de Recurso de Revista que pretenda 
rediscutir matéria eminentemente fática, ante o disposto no Enunciado 
126 do TST.
Processo : AIRR-595■720/1999■4 - TRT da 15* Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s) : Banco Real S.A.
Advogado : Dr. Neuza Maria Lima Pires de Godoy 
Agravado(s) : Gilmar Felix de Oliveira 
Advogada : Dra. Irani Buzzo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO
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331/IV/TST. Decisão Regional em consonância com enunciado da Súmula de 
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, a teor da 
parte final da letra " a " do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

Processo : AIRR-597.586/1999.5 - TRT da 18* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG 
Advogada : Dra. Ana Maria Morais 
Agravado(s) ; Eurdevânia Bernardino Rosa Costa 
Advogado : Dr. Francisco Borges Bessa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
e m e n t a : ENUNCIADO 221/TST. Razoável interpretação dada pelo
Regional a preceito de lei infraconstitucional não dá ensejo a 
admissibilidade recursal. Esse é o entendimento do Enunciado 221/TST. 
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-597.611/1999.0 - TRT da 6* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Lismar Ltda.
Advogado : Dr. Reginaldo José de Medeiros 
Agravado(s) : Natanael Pantoja da Silva 
Advogado : Dr. Marcos Antonio G. Araújo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : FORMAÇÃO DEFICIENTE. Agravo de Instrumento do qual não se
conhece.

Processo : AIRR-597.613/1999■8 - TRT da 6 ‘ Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Severinò José de Oliveira 
Advogado : Dr. João Batista Pinheiro de Freitas
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento
patronal.
EMENTA : Enunciado n° 126/TST. Em sede de Revista, vedado é o
revolvimento do contexto fático do processo. As premissas fáticas em 
que se baseou o Regional para decidir, em sede de Revista são
imutáveis, é é a partir delas que, na instância superior, se decidirá, 
sendo vedado o revolvimento de tais pressupostos. Acresça-se que isso 
não implica cerceamento de defesa, posto que se o Recorrente se mostra 
insatisfeito com a apreciação das provas e. entende incompleto o 
acórdão nesse aspecto, não é em sede de Revista que deve demonstrar 
sua irresignação, já que este tipo de apelo não se presta a tal 
tarefa. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-597.616/1999.9 - TRT da 6a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
Advogado : Dr. Antônio Henrique da Fonseca 
Agravado(s) : Erivaldo Soares de Melo 
Advogado : Dr. Célio José Ferreira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece 
do agravo para a subida do recurso de revista, quando faltarem no 
traslado o despacho agravado, a certidão da respectiva intimação, a 
petição de recurso de revista, as procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, a petição inicial, a contestação, a 
decisão recorrida e o comprovante do depósito recursal e do 
recolhimento das custas, peças essenciais à compreensão da 
controvérsia e de traslado obrigatório para a formação do instrumento. 
Inteligência do artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT, do inciso IX,
alinea "a", da Instrução Normativa n° 06/96 e do Enunciado n° 272/TST.
Processo : AIRR-598■631/1999.6 - TRT da 11* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Gilberto Lira da Silva
Advogado : Dr. José de Oliveira Barroncas
Agravado (s) : CCE da Amazônia S. A.
Advogado : Dr. Rosângela Bentes Campos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897,
§ 5o e incisos (redação dada pelo art. 2 °  da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.
Processo : AIRR-597.711/1999.6 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Refinações de Milho, Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Agravado(s) : José Geraldo de Souza 
Advogado : Dr. Walter Tadeu Marques Pereira
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para que seja processada a Revista, a fim de que mais detalhadamente 
seja examinada.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAUSA. Ante possivel violação 
legal, prudente se mostra o processamento da revista.
Agravo provido.

Processo : AIRR-597■714/1999■7 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas

Gerais

Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado(s) : Gercino Alves Teixeira 
Advogado : Dr. Antônio Carlos Costa Pereira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. LEI
N° 9.756/98. P ela nova redação dada ao art. 896 da clt, a
divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento da revista 
perfaz-se somente com arestos de outros t ribunais r egionais e/ou da 
sdi do tst. 
a gravo desprovido.

Processo : AIRR-599.015/1999.5 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : IMPRES - Companhia Brasileira de Impressão e

Propaganda e Outra
Advogada : Dra. Maria Angélica Micheli 
Agravado(s) : Silvio Miguel dos Santos 
Advogada : Dra. Aparecida Celia de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
N EGA-SE PROVIMENTO AO AGRAVO QUANDO A REVISTA PRETENDER DISCUTIR 
MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊ NCIA DO VERBETE SUMULAR N° 126 DESTA CORTE. 
A GRAVO DESPROVIDO.

Processo : AIRR-599■019/1999.0 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Pérgamo Fernandes do Nascimento
Advogado : Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior
Agravado(s) : Bandèirantes Dragagem e_ Construção Ltda.
Advogado : Dr. Michel Elias Zamari
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento 
argüida em contraminuta. Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista que encontra 
óbice no Verbete Sumular n° 126 desta C. Corte. Correto o Despacho 
regional.
Agravo desprovido.

Processo : AIRR-599 ■ 033/1999.7 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante (s) : -Unitown Ltda
Advogada : Dra. Cláudia Helena Yamamoto Nicolucci 
Agravado(s) : Francisco Cardoso dos Santos 
Advogado : Dr. Alberto dos Santos Landini
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se
conhece do agravo para a subida do recurso de revista, quando faltar 
no traslado a inicial, peça essencial á compreensão da controvérsia e
de traslado obrigatório para a formação do instrumento. Inteligência 
do artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT, do inciso IX, alinea "a", da 
Instrução Normativa n° 06/96 e do Enunciado n" 272/TST.

Processo : AIRR-599.921/1999.4 - TRT da 4* Região (Ao. 2a. Turma)
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante(s) : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Dr. William Welp
Agravado(s) : Antônio Lazzarotto
Advogado : Dr. Antônio Escosteguy Castro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. A decisão 
interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite recurso 
no processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa 
do feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa, 
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento da 
relação juridico-processual, em busca da solução definitiva. Agravo 
de Instrumento desprovido. Entendimento consagrado no Enunciado 214 da 
Súmula ‘desta Colenda Corte.
Processo : AIRR-599- 948/1999.9 - TRT da 15a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Du Pont do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Antonino Augusto Camelier da Silva
Agravado(s) : Nelson Rubini
Advogado : Dr. Antonio Ferreira Avelino
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
patronal.
e m e n t a : e n u n c i a d o 266/TST. A violação constitucional ensejadora do 
Recurso de Revista em fase executória há que ofender diretamente o 
texto legal, o qual deve se referir especificamente à discussão 
apresentada, não podendo, destarte, ocorrer por via reflexa. Agravo a 
que se nega provimento.
Processo : AIRR-602.035/1999.2 - TRT da 12» Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s) : AGF Brasil Seguros S.A.
Advogado : Dr. Paulo Ricardo Leite Stodieck 
Agravado(s) : Gilson Grosch 
Advogado : Dr. Ivo José Periolo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -
Divergência jurisprudencial não caracterizada. Enunciado 296. Carência 
de especificidade. Agravo a que se nega provimento.
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Processo : AIRR-602.425/1999 ■ 0 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Advogado : Dr. Luiz Sérgio Albuquerque de Oliveira 
Agravado (s) : |Rubem Oliveira da Silva 
Advogado : Dr. José Fernando Ximenes Rocha
DECISÃO : Por unanimidade, nâo conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECIMENTO. LEI N° 9756/98.
TRASLADO INSUFICIENTE. A Lei n° 9756, de 17/12/98, aumentou 
significativamente o número de peças indispensáveis à formação do 
instrumento. Desde aquela data, os agravos de instrumentos interpostos 
deverão possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 
5o do art. 897, bem como aquelas indispensáveis à compreensão da 
controvérsia, inclusas ai as necessárias à verificação de 
preenchimento dos pressupostos extrínsecos do Recurso denegado. Agravo 
nâo conhecido quando o Agravante deixa de trasladar o comprovante do 
recolhimento das custas processuais.

Processo : AIRR-602.429/1999.4 - TRT da Ia Regi&o - (Ac. 2a, Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto 
Agravante(s) : Adauto Scott
Advogada : Dra. Carla Gomes Prata
Agravado( s )  : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ 
Advogado : Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva
d e c i s ã o : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. TRASLADO 
INSUFICIENTE. lei n° 9.756/98. Nâo se conhece do Agravo de 
Instrumento quando deixa, o agravante, de trasladar: I - a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da 
tempestividade do recurso de revista; II - a guia de recolhimento de 
custas processuais, essencial a verificação do regular preparo da 
Revista; e III - a própria petição de Recurso de Revista, peça 
essencial à compreensão da controvérsia, nos termos do Enunciado 
272/TST_. Acresça-se que a Lei 9.756, de 17.12.98, aumentou
significativamente o número de peças indispensáveis à formação do 
instrumento. Desde aquela data, os Agravos de Instrumento interpostos 
deverão possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. O novo ordenamento legal veio, 
muito oportunamente, adequar o procedimento do Agravo de Instrumento 
ao principio da celeridade processual, que rege a solução dos 
conflitos trabalhistas, mormente em razão da natureza alimentar dos 
créditos. Portanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso.I do § 5o do art. 897, bem 
como aquelas indispensáveis à compreensão da controvérsia, incluso ai 
as necèssárias à verificação do preenchimento dos pressupostos 
extrinsecos do Recurso denegado.

Processo : AIRR-602.431/1999.0 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator... : Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Dr. Paulo Maltz
Agravado (s) : Valdir Pereira dos Santos
Advogado : Dr. Bernardo Gonçalves * Leite dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. Formação deficiente.
Agravo de instrumento do qual nâo se conhece.

Processo : AIRR-602.434/1999.0 - TRT da Ia Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator ; Min. Valdir Righetto
Agravante(s) : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada : Dra. Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos 
Agravado(s) : Marco Antônio dá Cunha Gomes 
Advogado : Dr. Sebastião Miguel Vieira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. Formação deficiente.
Agravo de instrumento do qual nâo se conhece.

Processo : AIRR-617.370/1999.8 - TRT da 1» Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator ; Juiz Carlos Francisco Berardo
Agravante(s) : Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e

Comércio S.A. - Casas Pernambucanas 
Advogado : Dr. Fábio Machado Ferreira 
Agravado(s) : Luciana de Jesus Braga 
Advogado : Dr. José Carlos Oliveira da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, nâo conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. Art. 897, §
5o, e incisos (redação dada pelo art. 2o da Lei n" 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apresentado 
na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo de. que não se 
conhece.
Processo : ED-RR-228.057/1995■3 - TRT da 10a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator ; Min. Valdir Righetto
Embargante : Indústria de.Material Bélico do Brasil- IMBEL 
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento 
Embargado(a) : Edison Morales
Advogada : Dra. Nadya Diniz Fontes
DECISÃO : Por unanimidade,’dar provimento aos Embargos de Declaração 
para, emprestando-lhes efeito modificativo, fazer acrescer os 
fundamentos constantes do presente acórdão à decisão das fls. 319/324 
e determinar que a parte dispositiva passe a constar: DOU PROVIMENTO 
AO RECURSO, para restabelecer a sentença de primeiro grau, no tocante 
à legalidade da dispensa.

EMENTA : ESTABILIDADE. LEI N° 7773/89. O aviso prévio* inobstante 
integrar o tempo de serviço para todos os efeitos, legais, não torna o 
contrato de trabalho vigente para se reconhecer a estabilidade 
provisória. Embargos a que se dá provimento.

Processo : RR-318.827/1996.0 - TRT da 4a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Alberto Rossi 
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul 
Procurador : Dr. Leandro Augusto N. de Sampaio 
Recorrido(s) . : Giovanni Battista Molon 
Advogado : Dr-, Raimar Rodrigues Machado
d e c i s ã o : Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tópico 
legislação federal - aplicação de reajustes salariais - servidores 
públicos estaduais; por unanimidade, não conhecer do Recurso no 
tocante ao tema salário profissional - Lei n° 3.999/61; por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas extras - -jornada 
especial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir tal parcela da 
condenação; por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adicional 
de insalubridade - base de cálculo, e no mérito, dar-lhe provimento, 
para que a base de cálculo do adicional de insalubridade tenha como 
incidência o salário mínimo; por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto aos depósitos fundiários; por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos honorários periciais - atualização e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a atualização dos honorários periciais 
seja efetuada nos termos do artigo Io da Lei n° 6.899/81.
EMENTA 1. MÉDICO. JORNADA DE TRABALHO. LEI K° 3.999/61.
A Lei n° 3.999/61 nâo estipula jornada especial para médicos, mas 
apenas estabelece o salário mínimo da categoria para labor de 4 horas. 
Orientação Jurisprudencial n° 53 da SDI.
2. HONORÁRIOS PERICIAIS - CRITÉRIOS PARA ATUALIZAÇÃO
"Para a atualização dos honorários periciais, devem ser utilizados os 
critérios adotados para a atualização dos créditos de natureza civil 
previstos na Lei n° 6.899/81, que em seu artigo Io, determina que 'a 
correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão 
judicial.'" Precedente da SDI.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - O adicional de 
insalubridade incide sobre o salário mínimo ou sobre o piso nacional 
de salários, e não sobre a remuneração do empregado. Ao utilizar a 
expressão "remuneração", a norma .constitucional do inciso XXIII, do 
art. 7o apenas reconheceu o caráter remuneratório do referido 
adicional.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-328■501/1996.2 - TRT da 3» Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de .Castilho Pereira
Recorrente(s) : Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhemig 
Advogada : Dra. Mirtes da Piedade Moreira 
Recorrido(s) : Edilson da Rocha
Advogada : Dra. Beatriz Gonçalves Imúlia Yamamoto
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA : RECOLHIMENTO DO FGTS. PRESCRIÇÃO. 0 art. 7o ’da
Constituição Federal foi editado para assegurar e ampliar os direitos 
dos trabalhadores. Não é, portanto, razoável concluir-se que a 
prescrição do FGTS, a partir do já citado art. 7°, tenha sido reduzida 
para dois ou cinco anos.
A norma trabalhista deve ser interpretada segundo seu espírito.
A Lei n° 8.036/90, que entrou em- vigor após a Carta Magna de 1988, 
diz, no § 5° do seu art. 23, que está respeitado o privilégio do FGTS 
à prescrição trintenária. Ninguém disse que tal lei é
inconstitucional.
É absurda a conclusão de que se o trabalhador cobrar o FGTS a 
prescrição é bienal ou qüinqüenal; sendo a cobrança pela Caixa 
Econômica Federal, a prescrição seria trintenária.
Ora, as normas legais e constitucionais devem ser interpretadas de 
modo harmônico, e isso conduz à conclusão de que a prescrição do FGTS 
para o trabalhador é trintenária, sem embargo do que diz na letra " a " ,  
do inciso XXIX, do art. 7° da Constituição Federal.
Resta dizer que aqui também se aplica um dos principios básicos do 
direito do trabalho, de que a lei - mesmo a constitucional - assegura 
direitos mínimos, os quais, portanto, podem ser am- pliados.
Quando a Carta Magna não quis que a lei ampliasse os direitos - mínimos 
por ela assegurados, ela foi expressa, como está no art. 7°, VI e 
XIII, por exemplo.
Intacto, assim, o Enunciado n° 95/TST.
Recurso nâo conhecido.

Processo : RR-333.946/1996■4 - TRT da 8» Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Municipio de Belém
Advogada : Dra. Maria de Nazaré B Cotta
Recorrido(s) : Deuzarina Leite Nunes
Advogado : Dr. Elias Pinto de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista era 
relação à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à prescrição e dar-lhe 
provimento para julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.
EMENTA : PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. A orientação jurisprudencial desta Corte é no 
sentido de que a conversão do regime do servidor, de celetista para 
estatutário, por força da implantação do regime jurídico único, 
acarreta a imediata extinção do contrato de trabalho, passando a 
correr, a partir de então, o prazo prescricional. Assim, o inicio da 
contagem do prazo prescricional bienal, de que trata o art. 7°, inciso 
XXIX, alínea "a", da Lei Maior, coincide com a mudança do regime 
jurídico, que equivale à ruptura do contrato de trabalho. Recurso de 
Revista parcialmente conhecido e provido.
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Processo : RR-338■509/1997.1 - TRT da 2* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s) : Município de Sào Bernardo do Campo
Advogado : Dr. Milton Guidetti
Recorrido(s) : Sidnei Muniz Pires
Advogada : Dra. Valdete de Moraes
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por maioria, não 
conhecer do Recurso quanto ao reenquadramento, vencido o Exmo. 
Ministro Vantuil Abdala.
EMENTA : Não se conhece de Recurso de Revista que não atende
aos comandos do art. 896 da CLT.

Processo : RR-340.931/1997■4 - TRT da 15a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Joaquim Francisco do Nascimento e Outros 
Advogado : Dr. José Inácio Toledo 
Recorrido(s) : Município de Campinas
Advogado : Dr. Fábio Marcelo Holanda
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de ausência de 
interesse processual suscitada pelo Ministério Público do Trabalho. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes. 
EMENTA : Recurso de Revista. CABIMENTO. Não se conhece do Recurso 
de Revista quando não preenchidos os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.
Processo : RR-345.268/1997.7 - TRT da 8* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4* Região 
Procurador : Dr. Mário Leite Soares
Recorrente(s) : União Federal - Ministério da Justiça - Polícia 

Rodoviária Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido(s) : João Ferreira Frazão e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso da União. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso do Ministério Público guanto à 
prescrição. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público 
quanto às URPs de abril e maio de 1988 e dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais pela 
aplicação da URP, do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o/salário de março, incidentes nos salários dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente e reflexos em junho e julho de 
1988.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988.
O entendimento da E. SDI é no sentido de que os empregados fazem jus 
ao pagamento das diferenças sala- riais pela aplicação da URP, do 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março, incidentes nos salários dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente e reflexos em junho e julho de 1988.
Recurso da União não conhecido e parcialmente conhecido e provido o 
Recurso do Ministério Público.
Processo : RR-346.389/1997 -1 - TRT da 8* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4a Região 
Procurador : Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça 
Recorrido(s) : Ebata - Esquadrias e Barcos Tapanâ Ltda.
Advogado : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes 
Recorrido(s) : Luiz Carlos Araújo dos Santos
Advogado : Dr. Mariel Bezerra do Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Apelo e dar-lhe provimento 
para determinar sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais 
sobre o valor da condenação, nos termos do Provimento n° 3/84 da CGJT. 
EMENTA : DESCONTOS FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem competência
para determinar os descontos previdenciários e fiscais, que devem ser 
efetuados, quando da liquidação da sentença, nos termos do Provimento 
da CGJT n" 1/96.
Apelo conhecido e provido.

Processo : RR-347.793/1997.2 - TRT da 20* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente (s) : Ministério Público do Trabalho
Procurador : Dr. Lúcia Leão Jacobina Mesquita
Recorrido(s) : Derval Moraes Horta
Advogado : Dr. Ridoval B de Figueiredo
Recorrido(s) : Município de Aracaju
Advogada : Dra. Maria de Fátima P. da Paixão
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para manter a condenação apenas quanto ao salário dos. dias trabalhados 
e não pagos.
EMENTA : CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. ENTE PÚBLICO. Nula a
contratação levada a efeito pelo ente público quando não observada a 
prévia habilitação em concurso público.
Revista conhecida e provida.

Processo : RR-348■150/1997.7 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a, Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 
Advogado : Dr. José Gonçalves Dias 
Recorrido(s) : Antônio Francisco Dias e Outros
Advogada : Dra. Maria da Conceição Carreira Alvim
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista.

EMENTA Recurso de Revista. CABIMENTO. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não preenchidos .os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.

Processo : RR-350.022/1997■1 - TRT da 9* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Cevai Alimentos S.A.
Advogado : Dr. Cleber Tadeu Yamada 
Recorrido(s) : Luiz Francisco do Rego
Advogado : Dr. Jesus Soares Martins
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à quitação 
de rescisão contratual e á justa causa. Por unanimidade, conhecer do 
Apelo quanto aos descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe 
provimento, a fim de declarar competente a Justiça do Trabalho para 
autorizar a dedução previdenciária e do Imposto de Renda pela fonte 
pagadora e determinar a sua observância na execução da presente 
decisão judicial.
EMENTA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DETERMINAR
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem 
competência para determinar os descontos previdenciários e fiscais, 
que devem ser efetuados, quando da liquidação da sentença, nos termos 
do Provimento da CGJT n° 1/96.
Recurso provido.

Processo : RR-350■027/1997■0 - TRT da 3a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Mendes Júnior Siderurgia S.A.
Advogado : Dr. Afrânio Vieira Furtado 
Recorrido (s) : Paulo Roberto de Faria
Advogado : Dr. Glaycon Brãulio Santos Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, . não conhecer do Recurso do Revista em 
relação às horas extras - cargo de confiança. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso no tocante às horas de sobreaviso - uso do Bip 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
de sobreaviso.
EMENTA : HORAS EXTRAS - USO DE BIP - REGIME DE SOBREAVISO. A Eg.
Seção de Dissídios Individuais desta Corte Trabalhista já firmou 
entendimento no sentido de que o uso do "BIP" pelo obreiro não 
configura, necessariamente, tempo de serviço à disposição do 
empregador e, sendo assim, a mera utilização do aparelho não seria 
suficiente para caracterizar o regime de sobreaviso. Recurso de 
Revista parcialraente conhecido e provido.

Proce3so : RR-350.459/1997.2 - TRT da 12a Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi 
Recorrente( s )  : Diva Mendes dos Santos 
Advogado : Dr. Roberto Ramos Schmidt
Recorrido(s) : Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC
Advogado : Dr. Demilson Fonseca Gonçalves
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à 
responsabilidade subsidiária e dar-lhe provimento para declarar a 
Seguiida Reclamada - TELESC responsável subsidiária quanto às 
obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa prestadora de 
serviços, ressalvado o posicionamento pessoal do Exmo. Ministro 
Relator.
EMENTA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA: O Poder Público, ao
receber a força de trabalho, através de empresa interposta, deverá 
responder subsidiariamente, por força do Enunciado 331, IV, _ do TST, 
aplicável à espécie, na medida em que houve culpa "in eligendo” por 
sua parte, em virtude de ter contratado uma prestadora de serviços que 
não quitou os direitos trabalhistas de seus empregados.
Revista conhecida e provida.
Processo : RR-351.319/1997,5 - TRT da 2* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Município de Osasco
Procurador : Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva
Recorrido(s) : Eunice Ferreira Pita Faria
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Advogado : Dr. Albertino Souza Oliva
DECISÃO Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público 
do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais.
EMENTA : CONTRATAÇÃO IRREGULAR - AUSÊNCIA DE CONCURSO PUBLICO 
NULIDADE - EFEITOS - A contratação de servidor público, em período 
posterior à promulgação da Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público encontra óbice no art. 37, II, da Constituição 
Federal, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito 
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-352.627/1997,5 - TRT da 3a Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Servita - Serviços e Empreitadas Rurais S.C. Ltda. 
Advogado : Dr. Carlos José da Rocha 
Recorrido(s) : Amilton Antônio Avelino
Advogado : Dr. Roberto Raymundo de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema 
Domingos e Feriados Trabalhados - Pagamento em Dobro. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao tema Bonificações - Reflexos, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : BONIFICAÇÕES SEMANAIS. REFLEXOS. Sendo a verba denominada 
"bonificação" paga de forma habi-tual e sendo o seu propósito 
remunerar a assiduidade e incentivar a produção, a sua natureza é de
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gratificação ajustada e, por essa razão, os reflexos se impõem, 
inclusive sobre os repousos semanais remunerados. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e desprovido.

Processo : RR-352.630/1997.4 - TRT da 6* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB 
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
Recorrido(s) : Nivaldo Bezerra da Silva e Outros
Advogada : Dra. Ângela Maria Nunes
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista patronal 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : PREPOSTO - DESCONHECIMENTO DOS FATOS - CONFISSÃO FICTA.
Nos termos do parágrafo 1° do artigo 843 da CLT, o preposto tem por 
obrigação conhecer os fatos da lide. A aplicação da pena de confissão 
ficta decorre, portanto, do descumprimento de exigência legal. Revista 
a que se nega provimento.

Processo : RR-352■633/1997■S - TRT da 8* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA
Procurador : Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça
Recorrido(s) : Ari Corrêa Pantoja
Advogado : Dr. Abelardo da Silva Cardoso
Recorrido(s) : Apil Avicola Ltda.
Advogado : Dr. Gilberto Alves de Araújo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer da Revista e, declarada a 
competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe provimento para 
determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e 
fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do titulo executivo judicial.
EMENTA : DESCONTOS FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem
competência para determinar os descontos previdenciários e fiscais, 
que devem ser efetuados, quando da liquidação da sentença, nos termos 
do Provimento da CGJT n° 1/96.
Revista conhecida e provida.

Processo : RR-354■526/1997■9 - TRT da 8* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente (s) : Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA
Procurador : Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça
Recorrido (s) : Luiz de Brito Baia
Advogado : Dr. Antônio dos Santos Dias
Recorrido (s) : João José Ribeiro Durans
Advogado : Dr. Marcelo Tavares Sidrim
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento 
para determinar, nos precisos termos do Provimento da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos
descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em 
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial.
EMENTA : DESCONTOS FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem
competência para determinar os descontos previdenciários e fiscais, 
que devem ser efetuados, quando da liquidação da sentença, nos termos 
do Provimento da CGJT n° 1/96.
Revista conhecida e provida.

Processo : RR-356 ■ 303/1997,0 - TRT da 4* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS 
Procurador : Dr. Yassodara Camozzato 
Recorrido(s) : Jorge Luiz Dupont e Outros
Advogada : Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à prescrição 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição total do 
direito de ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269 do CPC.
EMENTA : PRESCRIÇÃO. ENUNCIADO 294 DO TST. A prescrição é total nos 
casos de demanda que envolva pedido de prestação sucessiva decorrente 
de alteração do pactuado. Recurso a que se dá provimento.

Processo : RR-357.641/1997.4 - TRT da 1* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Adenildo da Silva
Advogado : Dr. Adamilse Brant do Couto
Recorrido(s) : Município de Itaboraí
Procurador : Dr. Leandro Vinícius Vargas Soares
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso..
EMENTA : MUNICÍPIO. CONCURSO PÚBLICO. Improsperável o
conhecimento do recurso quando a decisão recorrida está em consonância 
com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a contratação de 
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, da 
Constituição Federal de 1988, sendo nula de pleno direito, não gerando 
qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salários dos dias efetivamente trabalhados. Enunciado n° 333/TST. 
Recurso não conhecido.

Processo : RR-357.650/1997.5 - TRT da 1* Região (Ac, 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho 
Procurador : Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto

Recorrido(s) : Marly Rosa de Jesus Fagundes e Outras
Advogado : Dr. Luiz Cláudio Soares e Silva 
Recorrido<s) : Município de Itaocara
Advogado : Dr. Carlos Moacyr Ferreira
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclaraatória, invertidos os ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA : RELAÇÃO DE EMPREGO. MUNICÍPIO. Para que possa ser
reconhecida a existência de relação de emprego com pessoa jurídica de 
dirqito público, necessário se faz que sejam observados os princípios 
da Administração Pública.
0 art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo ou 
emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos e prevê o § 2 ° ,  do mesmo dispositivo, 
a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas são as contratações ocorridas após a promulgação da Carta 
de 1988, sem a observância do art. 37, II, da Constituição Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato, são devidas as verbas de natureza 
salarial, correspondentes à contraprestação dos serviços.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-357■652/1997■2 - TRT da 1* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho
Procurador : Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto
Recorrente(s) : Município de Araruama
Advogado : Dr. Omar José da Fonseca
Recorrido (s) : Fábia Cristina Vergetti Marchon
Advogado : Dr. Daniel Lima de Figueiredo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamatória, invertidos os ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA : RELAÇÃO DE EMPREGO. MUNICÍPIO. Para que possa ser
reconhecida a existência de relação de emprego com pessoa jurídica de 
direito público, necessário se faz que sejam observados os princípios 
da Administração Pública.
0 art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo ou 
emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos e prevê o § 2o, do mesmo dispositivo, 
a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas são as contratações ocorridas após a promulgação da Carta 
de 1988, sem a observância do art. 37, II, da Constituição Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato, são devidas as verbas de natureza 
salarial, correspondentes à contraprestação dos serviços.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-476■654/1998■3 - TRT da 4* Região (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 476653/1998.0
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Paulo Antônio Araújo Pedroso 
Advogado : Dr. Pedro Luciano 0. Dornelles
Recorrido(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada : Dra. Rita Perondi
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Não se viabiliza
o recurso de revista para rever decisão regional que reflete a 
jurisprudência sumulada do TST, bem assim para rever decisão baseada 
no conjunto de provas dos autos.
Revista não conhecida.

Processo : RR-482.006/1998,7 - TRT da 2a Região - (Ac. 2a. Turma)
Corre Junto: 482005/1998.3
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Município de Osasco
Procurador : Dr. Maria Angelina Baroni de Castro
Recorrido (s) : Rubenita Pereira da Silva
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum, para os fins de 
direito.
EMENTA : REGIME ESPECIAL. LEI N° 1770/84. MUNICÍPIO DE OSASCO. Ê
incompetente a Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia 
decorrente da relação jurídica que se estabelece entre o Município e o 
servidor contratado sob a égide de lei especial. Recurso de Revista a 
que se dá provimento.
Processo : RR-503.705/1998■8 - TRT da 7» Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s)- : Município de Fortaleza
Procurador : Dr. Antonio Edvando Elias de França
Recorrido(s) : Áurea Maria Araújo Lopes de Oliveira e Outros
Advogado : Dr. Antônio. Guilherme Rodrigues de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista.
EMENTA : FGTS. PRESCRIÇÃO. Divergência jurisprudencial não
demonstrada. Recurso de Revista do qual não se conhece.
Processo : RR-521.673/1998.9 - TRT da 6* Região (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente (s) : Banco do Brasil g.A.
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz 
Recorrido(s) : Maria José da Silva
Advogado : Dr. Dedice Rosa da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DO
BEM VINCULADO À CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. O conhecimento de recurso de
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revista interposto contra decisão proferida em fase de execução, 
depende de demonstração direta e ine- quivoca de dispositivo 
constitucio- nal.
Recurso não conhecido.

Processo : RR-530■437/1999,2 - TRT da 11* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador : Dr. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira 
Recorrido (s> : Aristides Souza Rocha
Advogado : Dr. Varcily Queiroz Barroso
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum, para os fins de 
direito.
EMENTA : REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. ESTADO DO AMAZONAS. É
incompetente a Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia
decorrente da relação juridica que se estabelece entre o Estado e o 
servidor contratado sob a égide de lei especial. Recurso a que se dá 
provimento.

Processo : RR-565■362/1999,6 - TRT da 4‘ Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto 
Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Eduardo Albuquerque Sant'anna
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários

de Cruz Alta e Região 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - Não se conhece de
Recurso de Revista que inobserva os pressupostos legais de
admissibilidade.

Processo : RR-567■268/1999■5 - TRT da 8* Região - (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente (s) : Ministério Público do Trabalho da 8a Região 
Procurador :Dr. Loris Rocha Pereira Junior 
Recorrido(s) : Neemias Serafim de Jesus
Advogado : Dr. Jane Josefa dos Santos Chaves
Recorrido(s) : NORSERGEL - Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Advogada : Dra. Helane Rosse Araújo Tavares
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão regional, determinar que na liquidação de 
sentença sejam observados os descontos das contribuições 
previdenciárias e a retenção na fonte do imposto de renda.
EMENTA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL - RETENÇÃO
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A orientação jurisprudencial desta 
Eg. Corte firmou-se no sentido de que a Justiça do Trabalho é 
competente para determinar o recolhimento das importâncias relativas 
ao imposto de renda e à contribuição previdenciária, em observância 
aos Provimentos n°s 03/84, 02/93 e 01/96 e às Leis 8541/92 e 8212/91, 
esta última com a redação que lhe foi dada pela Lei 8620/93. Recurso 
de Revista do Ministério Público do Trabalho a que se dá provimento.

Processo : RR-567■988/1999.2 - TRT da 12a Região (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Arlindo João da Costa e Outros
Advogada : Dra. Susan Mara Zilli
Recorrido(s) : Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC . 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. CELESC. ART. 896, "B", da CLT.
Não se conhece de recurso de revista que debate cláusula de 
regulamento de empresa estadual.
Recurso não conhecido.

Processo : RR-568■801/1999.1 - TRT da Ia Região (Ac. 2a. Turma)
R e l a t o r : Min. José Luciano dê'Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido(s) : Rosana dos Santos Loureiro
Advogado : Dr. Marcelo Cury Perdigão
DECISÃO : Por unanimidade, ¡não conhecer do Recurso quanto ao 
contrato de trabalho - nulidade. Por unanimidade, conhecer do Apelo 
quanto ao pagamento de indenização - seguro-desemprego, mas negar-lhe 
provimento. Por - unanimidade, não conhecer da Revista quanto à multa do 
art. 538 do CPC.
EMENTA : SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. 0 empregador deve
entregar as guias relativas ao seguro-desemprego ou indenizar o 
empregado no valor equivalente.
Na hipótese de não-concessão das guias próprias para a obtenção desse 
beneficio, fica a empresa obrigada a indenizar, em espécie, o 
seguro-desemprego, no Valor equivalente.
Recurso conhecido em parte e desprovido.
Processo : RR-574.417/1999.8 - TRT da 9a Região ,- (Ac. 2a. Turma) 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Amoco do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Cintia Mara Guilherme 
Recorrente(s) : Luiz Carlos Martins 
Advogado : Dr. José Nazareno Goulart 
Recorrido (s) : Os Mesmos

DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamada 
quanto à indenização - membro da CIPA. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso da Reclamada quanto ás horas extras - turnos de revezamento 
negociação coletiva e dar-lhe provimento para restabelecer a r. 
Sentença de origem, no particular. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso do Reclamante, mas negar-lhe provimento.
EMENTA : i - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA HORAS EXTRAS. TURNOS 
DE REVEZAMENTO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. Na forma do inciso XIV, do art.
7° da Constituição da República, a jornada de seis horas, na hipótese 
de turnos ininterruptos de revezamento, pode ser alterada por 
negociação coletiva. Dizer que a negociação não pode prever jornada 
superior a seis horas é negar validade ao Texto Constitucional. Texto 
este que expressamente quebra a rigidez da norma trabalhista que 
restou, portanto, flexibilizada.
Revista conhecida em parte e provida.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE PRESCRIÇÃO. É pacifico O 
entendimento de que a prescrição começa a correr a partir de quando o 
direito é exigivel.
Logo, neste caso concreto, quando o Reclamante postula horas extras, 
por exemplo, a prescrição começa a correr a partir do dia 10 (dez) do 
mês seguinte à realização das horas extras.
A rescisão do contrato de trabalho não interrompe o prazo 
prescricional nem o suspende.
Assim, quando o Reclamante ajuiza ação trabalhista dentro do biênio 
previsto no inciso XXIX, letra "a”, do art. 7° da Carta Magna, a 
prescrição que estava em curso nesta data foi interrompida. Voltam-se, 
portanto, os 5 (cinco) anos.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os honorários 
advocaticios são disciplinados por legislação própria, ficando a sua 
percepção condicionada ao preenchimento das exigências contidas no 
art. 14 da Lei n° 5.584/7Q.
Recurso de Revista conhecido e desprovido.

Processo : RR-574.460/1999■5 - TRT da 8* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 8a Região 
Procurador : Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça 
Recorrido(s) : Josivaldo Souza Araújo 
Advogada : Dra. Vilma Aparecida de S.Chavaglia 
Recorrido(s) : Nazareno de Souza
Advogado : Dr. Odival Quaresma Filho
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão regional, determinar que na liquidação de 
sentença sejam observados os descontos das contribuições 
previdenciárias e a retenção na fonte do imposto de renda.
EMENTA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL - RETENÇÃO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A orientação jurisprudencial desta 
Eg. Corte firmou-se no sentido de que a Justiça do Trabalho é 
competente para determinar o recolhimento das importâncias relativas 
ao imposto de renda e à contribuição previdenciária, em observância 
aos Provimentos n°s 03/84, 02/93 e 01/96 e às Leis 8541/92 e 8212/91, 
esta última com a redação que lhe foi dada pela Lei 8620/93. Recurso 
de Revista do Ministério Público do Trabalho a que se dá provimento.

Processo : RR-579.491/1999■4 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente( s )  : Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 
Advogado : Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira 
Recorrido(s) : Manoel Demilton Simão e Outro
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso do Revista patronal e
dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau, no
sentido de acolher a prescrição total do direito de ação e extinguir o
processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso IV, ■< 
do CPC. ' . o»N
EMENTA : Prescrição. Alteração contratual. Trabalhador urbano, crí
Tratando-se de demanda que envolva pedido de prestações sucessivas > ; r 
decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto^./;, 
quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de rj 
lei. Revista conhecida e provida.

Processo : RR-579.905/1999■5 - TRT da 15a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. José Luciano de Castilho*Pereira 
Recorrente(s) : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Dr. João Batista Kfouri 
Recorrido(s) : Francisco de Paula Vitor
Advogado : Dr. José Geraldo Faggioni Ceccheto 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso de revista 
quando ausentes quaisquer dos requisitos do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

Processo : RR-590■454/1999■4 - TRT da 19a Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto 
Recorrente (s) : Construtora Xingó Ltda.
Advogado : Dr. Rosângela Alves Ribeiro 
Recorrido ( s )  : Francisco Xavier de Melo
Advogado : Dr. João Firmo Soares
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista patronal 
apenas no tocante ao adicional de insalubridade - momento de 
realização da pericia e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA REALIZADA APÓS O
e n c e r r a m e n t o DO p acto l a b o r a l. A apuração da insalubridade após 
encerrado o contrato, de trabalho, quando as condições na obra já não 
seriam mais as mesmas, não invalida o laudo técnico pericial. O art.
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195 da CLT não dita qualquer condição para a realização da perícia, 
enquanto que o art. 429 do CPC preceitua que o perito, no desempenho 
de sua atividade, pode dispor de diversas fontes de informação e dos 
meios necessários à produção da prova. Recurso de Revista a que se 
nega provimento.

Processo : RR-592■715/1999.9 - TRT da 3* Região - (Ac, 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda.
Advogado : Dr. Jason Soares de Albergaria Neto 
Recorrido(s) : Cláudia Guimarães Marcondes Pinto
Advogado : Dr. Adolfo Eustáquio Martins Dornellas
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a v. decisão re-gional de 
fls. 138/140, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem'a fim de 
que profira novo julgamento, examinando as questões veiculadas nas 
razões dos Embargos Declaratórios , do Reclamado acerca das quais 
permaneceu omisso o julgado. Resta prejudicada a análise do restante 
da Revista.
EMENTA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Inexistindo
pronunciamento da Corte Originária acerca de temas relevantes para o 
deslinde da controvérsia, conclui-se pela violação do art. 93, IX, da 
Constituição Federal e conseqüente anulação do julgado viciado. 
Revista conhecida pela preliminar e a que se dá provimento.

D E S P A C H O

Em razão do acordo noticiado nos autos, determino a baixa 
dos autos à origem.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
RELATOR

PROC. N° TST - AC-579982/99.0 TVPMA

ACÀO CAUTELAR

Autor : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos
Ré : MARIA APARECIDA DARÉ FIGUEIREDO LEITE

TST

Processo : RR-593.605/1999.5 - TRT da 1* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e de Terminais 

do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE 
Advogado : Dr. Marcelo de Oliveira Ramos
Recorrido(s) : Paulo César Cunha Carneiro da Silva e Outros
Advogado : Dr. Beroaldo Alves Santana
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dó Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a irregularidade de 
representação, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que aprecie o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, como 
entender de direito.
EMENTA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DOS
ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA. A jurisprudência desta Corte firmou-se 
no sentido de que o art. 12, inciso VI, do CPC não exige que os atos 
constitutivos das pessoas juridicas devam necessariamente acompanhar a 
procuração por elas outorgada, o que deve ser exigido tão-somente nas 
hipóteses de dúvida razoável do juiz ou impugnação da parte, quando 
então deve ser concedido prazo para a juntada de tais documentos. 
Revista a que se dá provimento.

Procasao : RR-593.840/1999.6 - TRT da 15* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto 
Recorrente(s) : Magal Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. José Eduardo Haddad
Recorrido (s) : Sidnei Marçon
Advogado : Dr. Marcelo Horta de Lima Aiéllo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista patronal, 
por violação legal, e dar-lhe provimento para limitar a condenação às 
diferenças de verbas rescisórias decorrentes da incidência dos 
reajustes de 8,22%, 2,61% e 6,27% sobre a multa do FGTS.
EMENTA : JULGAMENTO ULTRA PETITA - Viola os arts. 460 e 515, caput, 
do CPC, decisão que defere ao Recorrente pleito diverso do requerido 
nas razões recursais, extrapolando os limites da matéria impugnada. 
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-594.011/1999■9 - TRT da 3* Região - (Ac. 2a. Turma)
Relator : Min. Valdir Righetto 
Recorrente(s) : Helenice Eugênio 
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago
Recorrido(s) : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA : Não se conhece de Recurso de Revista quando obstaculizado
pela incidência dos Enunciados de n°s 221 e 337 da Súmula do TST.

PROCESSO N* TST-ED-AIRR-484.481/98.0 TRT - 2 ‘  REGIÃO
Embargante : SPIRAX SARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogada : Dra. Maria Cecília Miotto
Em bargado: CLÓVISMODENA
Advogado : Dr. Helder Roller Mendonça

d e s p a c h o

Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo o embargante efeito 
modificativo, vistas ao embargado para se manifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Relator

PROCESSO N° TST-ED-AIRR-535.633/99.0 TRT - 15a REGIÃO
Embargante: BANCO REAL S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargada : MARLEI APARECIDA MOREIRA DE MIRANDA
Advogada : Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy

* d e s p a c h o

INTIME-SE o Banco América do Sul S.A., ora Autor, para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, se manifeste acerca das informações prestadas no verso dos documentos de fls. 234, 235, 236, 
237 e 249, bem como das certidões de fls. 238 e 250, que noticiam a ausência de porteiro no Edifício 
em que reside a Ré, Maria Aparecida Daré Figueiredo Leite, motivo que ensejou a devolução dos 
Ofícios Citatórios n°s 281/99,329(99 e 457/99, constantes às fls. 232,233 e 240 dos autos.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

VALDIR RIGHETTO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-582336/99.2 2‘ TURMA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM  RECURSO DE REVISTA

Embargantes : BANCO REAL S.A. e OUTRO 
Advogados : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Outros 
Embargado : AGUINALDO COQUEIRO DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Romeu Guarnieri 
2* Região

D E S P A C H O

Considerando que os Reclamados pleiteiam, através de Embargos de Declaração (fls. 
128/132), efeito modifícativo ao julgado (fls. 646/665), deve-se abrir oportunidade à parte contrária 
para se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Embargado - AGUINALDO COQUEIRO DOS SANTOS, o 
prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios 
interpostos.

Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

VALDIR RIGHETTO  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-599115/99.0 2* TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Agravante: CRISTOVAM LUIZ ROCHA
Advogada : Dra. Maria Helena de F. Nolasco
Agravada : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada: Dra. íris Maria Campos
3* Região

D E S P A C H O

Tendo em vista o Ofício exarado à fl. 117, determino a remessa dos autos ao TRT de 
origem para as providências cabíveis.

Pubiiquc-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

VALDIR RIGHETTO  
Ministro-Relator
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P R O C . N* T S T -A IR R -604227/99.9 2* T U R M A  P R O C . N° T S T -E D -R R -3 15036/96.3 2* TU R M A

A G R A V O  D E IN STR U M EN TO  E M  R E C U R S O  D E R E V IS T A

A gravante: 
Advogada : 
A gravado : 
Advogada : 
3 ‘  Região

P R O C O M P  IN D Ú STR IA  E L E T R Ô N IC A  LTD A . 
D ra. C hristina Proença Doyle Oliva 
JO Ã O  F L Á V IO  D O M IN G U ES DE SOU ZA 
Dra. M árcia C ristina Sam paio M endes

Em bargante:

Advogado : 
Em bargado : 
Advogada : 
1* Região

SIN D IC A TO  D O S E M P R E G A D O S E M  E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N C Á R IO S 
DO M U N IC IPIO  DO R IO  D E JA N E IR O  
D r. Jo sé  E ym ard Loguércio 
BA N CO  B A N D E IR A N T E S S.A.
D ra. O linda M aria  Rebello

D E S P A C H O

T rata-se  de Agravo de Instum ento interposto às fls. 02/08, pela Reclam ada contra o 
r . Despacho de fl. 107, que obstou o trânsito de seu apelo de revisão, por considerá-lo deserto.

Foram  apresentadas contram inuta ao Agravo e contra-razões ao Recurso principal 
às fls. 109/110 e 111/113, respectivamente.

Verifica-se, de plano, que o atual Agravo não reúne condições de ser viabilizado, na 
medida em que ausente peça indispensável à compreensão da controvérsia, notadam ente a certidão 
de publicação do v. Acórdão regional, sem a qual se torna impossível a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista. A plica-se, à hipótese, o óbice do V erbete Sum ular n" 272 desta alta C orte.

O ra , cum pria à A gravante velar pela correta  form ação do Instrum ento, ónus que lhe 
incum bia por força da Instrução Normativa n" 16/99, que Uniformiza a interpretação da Lei n° 
9 .756/98, com relação a Agravo de Instrum ento no âm bito desta Ju stiça  Especializada.

Dessa form a, com fulcro nos arts. 896, § 5° e 897, § 5“, I, da C L T , c/c o art. 78, V , do 
R IT S T , N EG O  SE G U IM E N T O  ao Agravo, à  míngua de peça tida como obrigatória à discussão dos 
autos.

Publique-se.
B rasília , 01 de m arço de 2000.

D E S P A C H O

Considerando que o Sindicato dos Em pregados em Estabelecim entos Ban cários do 
M unicípio do Rio de Jan eiro  pleiteia, através de Em bargos de D eclaração (fls.187/190), efeito 
m odifkativo ao ju lgado de fls. 182/185, deve-se ab rir  oportunidade à  parte con trária  para se 
m anifestar, como tem entendido a ju risprudência do Suprem o T ribu n al Federal e desta Corte 
Su perior T rabalh ista .

C O N C ED O , pois, ao Em bargado - Banco Bandeirantes S .A ., o prazo de 05 (cinco) 
dias para, querendo, m anifestar-se sobre os Em bargos D eclaratórios opostos às fls. 187/190 dos 
presentes autos.

Publique-se.
B rasília , 08 de fevereiro de 2000.

V A L D IR  R IG H E T T O
Ministro-Relator

V A L D IR  R IG H F T T O
Ministro-Relator

P R O C . N” T S T -E P -R R -3 3 1 056/96.7  2* TU R M A

E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R IO S E M  R E C U R S O  DE R E V IST A

P R O C . N° T ST -A IR R -604235 /99 .6  2” TU R M A

A G R A V O  DE IN STR U M EN TO  EM  R E C U R S O  DE REV IS  IA

A gravante: C O M PA N H IA  D O CA S DO E S P ÍR IT O  SA N TO  - C O D ESA
Advogado : D r. Rubens Musiello
A gravado : G IL M A R  O L IV E IR A
Advogado : D r. Jo ã o  B atista  Sam paio
17” Região

Em bargante : 
Advogado : 
Em bargados: 
Advogado :

C L A U D U M IR O  SE C C O  
D r. Leonardo M iranda Santana 
BA N CO ITA Ú  S.A . e O U TR A  
Dr. V ictor Russom ano Jú n io r

2* Região

D E S P A C H O

D E S P A C H O

T rata -se  de Agravo de Instrum ento interposto às fls. 02/08 pela Sociedade de 
Econom ia M ista contra o r. Despacho de fls. 42/43, que denegou seguimento ao seu Recurso de 
Revista, ante a incidência dos Enunciados n°s 126 e  296 desta alta Corte.

As contra-razões ao Recurso Principal e a contram inuta foram  apresentadas às fls. 
50 /54  e 55/58, respectivamente.

De plano, verifica-se que o Agravo em presarial não se encontra em condições de ser 
viabilizado, senão vejam os.

A parte interessada na comprovação do desacerto do r. despacho denegatório deixou 
de traslad ar algumas peças obrigatórias ao deslinde da controvérsia dos autos, notadam ente, a 
cópia da certidão de publicação do v. acórdão regional e  as relativas à com provação do depósito 
recu rsal e do recolhim ento das custas, tal qual preceitua o art. 897, § 5°, I , da C L T , com a redação 
introduzida pela L ei n° 9.756/98.

Assim sendo, improsperável a insurgência da Reclam ada, nos term os do Enunciado 
n° 2 7 2 /T S T , bem como do item I I I  da Instrução Norm ativa n'1 16/99 desta C orte Superior.

P o r todo o exposto, N EG O  SE G U IM E N T O  ao Agravo, com supedáneo no art. 896, § 
5«, da C L T , c/c o a rt. 78 , V , do R IT S T .

Publique-se.
B rasília , 02 de m arço de 2000.

V A L D IR  R IG H E T T O
Ministro-Relator

P R O C . N° T S T -E D -R R -289431 /96 .7  2” TU RM A

Considerando que o Reclam ante pleiteia, através de Em bargos de D eclaração (fls. 
772/775), efeito modificativo ao ju lgado (fls. 767/770), deve-se a b rir  oportunidade à parte contrária 
p ara se m anifestar, como tem entendido a ju risprudência do Suprem o T ribu n al Federal e desta 
C orte Su perior T rabalh ista .

C O N C ED O , pois, aos Em bargados, BA N CO  ITA Ú  S.A . e O U T R A , o prazo de 05 
(cinco) dias p ara, querendo, m anifestar-se sobre os Em bargos D eclaratórios interpostos. 

Publique-se.
B rasília , 28 de fevereiro de 2000.

V A L D IR  R IG H E T T O
Ministro-Relator

P R O C . N° T S T -E D -R R -331326/96 .3  2* TU RM A

E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R IO S E M  R E C U R S O  D E R E V IST A

Em bargante: 
Advogados : 
R ecorrida : 
Advogado : k 
3 ” Região

C O N STR U TO R A  T R A T E X  S.A .
Dr. Arnaldo Rocha Mundene Jú n io r e outros 
E U S T E L A  M A R TA  BRA G A N ÇA  R E IS  
Dr. Ju scelino Teixeira B . Filho

E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S E M  R E C U R S O  D E R E V IS T A D E S P A C H O

Em bargante: 
Advogado : 
P rocu rad or : 
Em bargados: 
10” Região

JO S É  L A U R E T O  e UNIÃO F E D E R A L  (E X T IN T O  BN C C ) 
Dr. Nilton C orreia
D r. Amaury Jo sé  de Aquino Carv alho 
O S  M E S M O S

D E S P A C H O

Considerando que am bas as partes pleiteiam, através de Em bargos de D eclaração às 
fls. 423/427 - R eclam ada e às fls. 428/438 - Reclam ante, efeito m odificativo ao ju lgado (fls. 412/418), 
deve-se a b rir  oportunidade à parte contrária  p ara se m anifestar, como tem entendido a 
ju risprudência do Suprem o Tribun al Federal e desta C orte  Su perior T rabalh ista .

C O N C ED O , pois, aos Em bargados, União Federal (E xtinto BN C C ) e Jo sé  Laureto, o 
prazo de 05  (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela R eclam ada, p ara , querendo, 
m anifestar-se sohre os Em bargos D eclaratórios interpostos.

Publique-se.
B rasília , 28 de fevereiro de 2000.

Considerando que a Reclam ada pleiteia, através de Em bargos de D eclaração (fls. 
229/231), efeito m odificativo ao ju lgado (fls. 223/224), deve-se a b rir  oportunidade à parte contrária 
para se m anifestar, como tem entendido a ju risprudência do Suprem o T ribu n al Federal e desta 
C orte  superior T rabalh ista .

C O N C ED O , pois, à Em bargada Eustela M aria Bragan ça R eis, o prazo de 05  (cinco) 
dias para, querendo, m anifestar-se sobre os Em bargos D eclaratórios interpostos.

Publique-se.
B rasília , 25 dc fevereiro dc 2000.

V A L D IR  R IG H E T T O
Ministro-Relator

P R O C . N° T S T -R R -358377 /97 .0  2* TU R M A

R E C U R S O  D E R E V IS T A

V A L D IR  R IG H E T T O
Ministro-Relator

Recorrente: COMÉRCIO E INDÚSTRIA BRASILEIRA COINBRA S.A.
Advogada : Dra. Tais Aparecida Scandinari
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R ecorrido : JO Ã O  SA L E S  D E O L IV E IR A
Advogado : Dr. Jo io  Batista Dias M agalhães
I5 ‘ Região

U E S Ü A Ç H O

De plano, verifica-se que o presente Recurso de Revista não reúne condições de 
adm issibilidade, visto que inexistente.

Com  efeito, não há nos autos procuração conferindo poderes à Dra. T aís  Aparecida 
Scan d in ari, subscritora do Recurso de Revista (fls. 214/227), não tendo a mesma com parecido a 
nenhuma das audiências realizadas (fls. 40, 150/151 e 155/158), única circunstância que. na Ju stiça  
do T rab a lh o , poderia caracterizar o m andato tácito.

O u tro não é aliás o entendimento desta C orte T rabalh ista , consubstanciado através 
do Enunciado n" 164/T S T . in verbis:

"P ro cu ração  - Ju n tad a - O não cum prim ento das determ inações dos §§ 1° e 2° do art. 70 da 
L ei 4215, de 27.04.63 e do art. 37  e parágrafo único, do Código de Processo Civil, im porta no 
não conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato 
tác ito ."

Ressalte-se, para ev itar a protelação do feito, que o art. 13 do C P C , que prevê a 
concessão de prazo para san ar defeito de representação, consoante reiterada e pacificada 
jurisprudência desta Corte, não tem aplicação em esfera recursal Nessa esteira se m m lfostan* os 
seguintes Precedentes: E -R R  112069/94, Rei. M in. Cnéa M oreira, DJ 22.U5.98; EAI-IU5J»!/'M Kei. 
M in. V antuil A bdala, D J 20 .03 .98 ; A IR O -315819/96, A c.4450/97 Rei. M in. Luciano C astilho, D J 
07 .11 .97 ; R O A R -81979/93, Ac. 0814/95 Rei. M in. G uim arães Falcão, D J 05.05 .95 ;
R O M S-144217/94 , Ac. 3108/96 Rei. Ju iz  Gilvan B arreto , D J 09 .08 .96 ; A I-188220-4-SP , Rei. Min. 
M arco  Aurélio, D J 11.10.96 AG 113113 (A G R G ) Rei. M in. M arco Aurélio, D J 19.04.91; R E  
178482-2-SP , 1*T Rei. M in. Celso de M ello, D J 07 .04 .95  e R E  180628-1-SP , 1* T . R ei. M in. Celso de 
M ello, D J 05.05.95.

Do exposto, N EG O  SE G U IM E N T O  ao Recurso de Revista da Em presa, por 
inexistente, com fu lcro no § 5° do art. 896 consolidado e no Enunciado 164/TST .

Publique-se.
B rasília , 21 de fevereiro de 2000.

V A L D IR  R IG H E T T O
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-358915/97.8 1* REGIÃO
Recorrente: ALCATEL - TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Advogado : Dr. Fábio Rodrigues Câmara 
Recorrido : EWERTON SANT1ANNA CARVALHO
Advogados : Drs. José da Silva Caldas e Sandra Maria de Almeida Gomes 

D E S P A C H O
Pela petição de fl. 259, o Autor da Ação Trabalhista proposta em 

face de ALCATEL - Telecomunicações S/A, incorporadora de SESA-Rio Te
lecomunicações, noticia a desistência expressa dos Planos Econômicos 
(URP de fevereiro/89 e IPC de março/90) , constantes dos itens "d” e 
"e" do pedido exordial e deferidos pelo Juízo "a quo" .

Assim sendo, e com supedâneo no § 4°, do art. 267 do Código de Pro
cesso Civil, concedo à Reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para mani
festar-se sobre a desistência requerida.

Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-500.103/98.9________________ 20* REGIÃO

Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

MARCELO RENATO BARROS FONTES 
Dr. Nilton Correia
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. 
Dr. José Osvaldo Machado e Silva

BEMGE

D E S P A C H O
Considerando que o reclamante pleiteia, através de embargos 

declaratorios, efeito modificativo ao julgado, deve-se dar oportunida
de à parte contrária para se manifestar, como tem entendido a 
jurisprudência.

Consigno, pois, ao embargado, o prazo de cinco dias para se 
manifestar sobre os embargos declaratorios interpostos pelo 
reclamante.

Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-592557/99.3 2* REGIÃO
RECORRENTE : BANCO NACIONAL S/A (EM LIGUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Luiz Matucita
RECORRIDA : ANA LÍGIA PEREIRA PAZZOTO 
Advogado : Dr. Roberto de Martini Júnior

D E S P A C H O

A Petição de fls. 220/221 noticia a existência de acordo entre as partes.

Após o registro, determino o retorno dos autos á MM. 
J C J  de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 6a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do dia 22 de março de 2000 às 09h00

1 Processo : AG-AC -6 1 4 6 8 6 / 1999 -1 .
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Luiz Edmundo Del Negro Sutter e Outros 
Advogado : Dr(a). Maria do Socorro Oliveira Contrucci 
Agravado(s) : BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 
Advogado : Dr(a). Viçtor Russomano Júnior

2 Processo : AIRR - 367703 / 1997 - 6 .  TRT da 7a. Região
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravante(s) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

IBAMA
Procurador : Dr(a). Maria José Carvalho Porto 
Agravado(s) : Arelano Luiz Barroso dos Santos 
Advogado : Dr(a). Heriberto Hermógenes Lopes

3 Processo : AIRR - 415291 / 1998 - 9 .  TRT da 10a. Região
Relator ; Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravante(s) : Rádio Globo Capital Ltda.
Advogado : Dr(a). Afonsa Eugênia de Souza 
Agravado(s) : Júlio César Furtado 
Advogado : Dr(a). Erika Fonseca Mendes

4 Processo : AIRR - 432538 / 1998 - 9 .  TRT da 1 a. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Braz de Souza Guimarães e Outros
Advogado : Dr(a). Luiz Alexandre Fagundes de Souza 
Agravado(s) : Universidade Federai do Rio de Janeiro - UFRJ 
Advogado : Dr(a). Claudia Ribeiro Bacelar

5 Processo : AIRR -4 3 2 5 7 3 /  1998 - 9 .  TRT da la. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Procurador : Dr(a). Patrícia Gomes Teixeira
Agravado(s) : Maria do Socorro e Silva Machado 
Advogado : Dr(a). Fernando de Amorim Consule

6 Processo : AIRR - 432691 / 1998 - 6 .  TRT da 10a. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Maria Martins Rodrigues Mesquita e Outras 
Advogado : Dr(a). Marcos Luis Borges de Resende 
Agravado(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal

7 Processo : AIRR -4 4 4 7 4 5 /  1998 - 3 .  TRT da 2a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Marcelo Calabrez
Advogado : Dr(a). José Eymard Loguércio 
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior

8 Processo : AIRR - 445822/ 1998 - 5 .  TRT da 3a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s). : Município de Ouro Preto
Advogado : Dr(a). Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello 
Agravado(s) : Eduardo José da Costa e Outros

9 Processo : AIRR - 445838/ 1998 - 1 .  TRT da 3a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Município de Itabira
Advogado : Dr(a). José Nilo de Castro 
Agravado(s) : Guilherme Moraleida Gomes 
Advogado : Dr(a). Heloísa Regina Santana Viola

10 Processo : AIRR -4 4 7 9 6 8 /  1998 - 3 .  TRT da4a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Banco Real S.A.
Advogado : Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s) : Adilson Aiala Dias
Advogado : Dr(a). Marcos Evaldo Pandolfi

11 Processo : AIRR -448143 / 1998 - 9 .  TRT da 5a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa dá Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Regina de Freitas Costa
Advogado : Dr(a). Antonio Menezes do Nascimento Filho 
Agravado(s) : Universidade Federal da Bahia
Advogado. : Dr(a). Anna Guiomar Vieira Nascimento Macedo Costa

12 Processo : AIRR - 4483Q9 / 1998 - 3 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Nelson Conrado Plestch
Advogado : Dr(a). Maurício de Freitas 
Agravado(s) : Município da Estância Turística de Itu
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13 Processo : AIRR - 449385 / 1998 -1 . TRT da 12a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Município de Joinville
Advogado : Dr(a). Edson Roberto Auerhahn 
Agravado(s) : Antônio Elpídio Albano

14 Processo : A1RR -4 5 2 3 2 4 / 1998 - 3 .  TRT da 2a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição 
Advogado : Dr(a). Carlos Eduardo G. V. Martins
Agravado(s) : Camien Martins dos Santos Ribeiro
Advogado : Dr(a). Carlos Rodrigues Ferreira

15 Processo : A1RR - 452334/ 1998 - 8 .  TRT da 2a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : Dr(a). Márcia Lyra Bergamo
Agravado(s) : Use Cristine Aron
Advogado : Dr(a). Adriana Botelho Fanganiello Braga

16 Processo : AIRR - 456116 / 1998 -0  . TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Agravado(s) : Margarida Maria Hoeppner Zaroni e Outros

17 Processo : AIRR - 456184 / 1998 -5  . TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Walter do Carmo Barletta 

- Agravado(s) : Cesídio Ambrogi Filho e Outros

18 Processo : AIRR - 456371 / 1998 -0  . TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília 
Advogado : Dr(a). Alberto Roselli Sobrinho
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 

Campinas e Região
Advogado : Dr(a). Maria José Corasolla Carregari

19 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 456588 / 1998 -1 . TRT da 7a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município do Crato
Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Francisco José da Silva
Dr(a). Raimundo Marques de Almeida

20 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 456603 / 1998 -2  . TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
Dr(a). Luciano Soares Queiroz 
António Rivaldo Navarro da Rocha e Outros

21 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 456878 / 1998 - 3 .  TRT da 5a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Marcelo Ferreira do Nascimento e Outro 
Dr(a). Gabriel Nunes

22 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -4 5 8 3 7 8 / 1998 - 9 .  TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Zenirton Pereira da Silva
Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho

23 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 458426/ 1998 - 4 .  TRT da 5a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco Real S.A.
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Nadir Santos Torres
Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo

24 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -4 6 5 3 3 7 / 1998 -5  . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Nacional S.A.
Dr(a). Humberto Barreto Filho 
Jose Roberto Lucato 
Dr(a). Luis Lopes Correia

Agravante(s)
Advogado
Agravado/s)
Advogado

Companhia Real de Crédito Imobiliário 
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Jeferson de Souza 
Dr(a). José Alberto de Castro

28 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado( s) 
Advogado

AIRR -476208 / ¡998 - 3 .  TRT da2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. 
Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca 
José da Silva Otoni 
Dr(a). Heidy Gutierrez Molina

29 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 476223 / 1998 - 4 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
São Paulo Alpargatas S.A.
Dr(a). Michel Olivier Giraudeau 
Edson Marques de Souza 
Dr(a). Edgard Martins

30 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 484903 / 1998 - 8 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
São Paulo Transporte S.A.
Dr(a), José Alberto Couto Maciel
Neusa Maria Giustra Valente
Dr(a). Luiz Henrique da Silva Coelho

31 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 492782/ 1998 - 4 .  TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Oxocian Reparadora de Veículos Ltda.
Dr(a). João Jesus Batista Dorsa 
José Milton Cardoso de Souza 
Dr(a). Luiz Antônio de Araújo Pierre

32 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 497534 / 1998 - 0 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Expresso Metropolitano Ltda.
Dr(a). Michel Elias Zamari 
Sinval Alves Feitosa 
Dr(a). Riscalla Elias Júnior

33 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 502104 / 1998 - 5 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Gérson Bertoni Camargo e Outros 
Dr(a). Yara Aparecida Galera Marques Emerici 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER

34 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 502117/ 1998 - 0 .  TRT da 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Municipio de Cubatão
Dr(a). Eduardo Gomes de Oliveira
Wanda Romano Batista e Outros
Dr(a). Jeová Silva Freitas

35 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 502127/ 1998 - 5 .  TRT da 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Suzano
Dr(a). Jorge Radi
Benedito de Almeida Vicente
Dr(a). Benedito Cézar de Medeiros

36 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 502144 / 1998 - 3 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Município de Suzano 
Dr(a). Jorge Radi
José Ramos

37 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 502145 / 1998 -7  . TRT da 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Suzano
Dr(a). Jorge Radi
Valdir Pinto de Oliveira
Dr(a). Edu Monteiro Júnior

38 Processo 
Relator 
Agravante!s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 502367 / 1998 - 4 . TRT da 10a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Silma Alvares Ataíde Pessoa 
Dr(a). Isis Maria Borges de Resende

25 Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado
Advogado

AIRR - 471382/ 1998 -1 . TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Real S.A.
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Miguel Martins Loureiro 
Dr(a). Ricardo Gressler 
Dr(a). José Eymard Loguércio

26 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 472386/ 1998 - 2 .  TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
S.A. O Estado de São Paulo 
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Moacir Rosa
Dr(a). Roberto de Freitas

27 Processo 
Relator

AIRR -4 7 2 4 1 4 / 1998 - 9 .  TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)

39 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 502480/ 1998 - 3 .  TRT da 4a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Estado do Rio Grande do Sul
Dr(a). Gislaine Maria Di Leone
Geraldo Antônio Célia Marroni
Dr(a). Márcia Muratore

40 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 502584 / 1998 -3  . TRT da 21a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Estado do Rio Grande do Norte
Dr(a). Ana Carolina Monte Procópio de Araújo
Francisco de Assis do Nascimento
Dr(a). Flávio Grilo de Carvalho

41 Processo
Relator
Agravante(s)

AIRR - 502585 / 1998 - 7 . TRT da 20a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Município de Poço Verde
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Advogado
Agravado(s)
Advogado

Dr(a). Cláudia Barbosa Guimarães
João Augusto da Silva
Dr(a). Álvaro Leopoldino Ramos

42 Processo 
Relator

: A1RR - 503170/ 1998 - 9 .  TRTda 3a. Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Complemento : 
Agravante(s) : 
Advogado 
Agravado(s) : 
Advogado

Corre Junto com RR - 503171/1998-2
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Pedro Odilio de Souza
Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando

43 Processo 
Relator

: AIRR - 503172/ 1998 - 6 .  TRT da 3 a. Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Complemento : Corre Junto com RR - 503173/1998-0 
Agravante(s) : Paulo Alvim Románhol 
Advogado : D ria). José Caldeira Brant Neto 
Agravado(s) : Companhia Siderúrgica Belgo Mineira 
Advogado : Dr(a). João Bráulio Faria de Vilhena

44 Processo : AIRR - 507577/ 1998 - 1 .  TRT da 10a. Região 
Relator : Min. Vantuil Abdala
Agravante(s) : Maria Inês de Carvalho Sant'ana e Outros 
Advogado : Dr(a). Marcos Luis Borges de Resende 
Agravadoís) : Fundação Educacional do Distrito Federa!
Advogado : Dr(a). Ângela Victor Bacelar Wagner

45 Processo : AIRR - 508178 / 1998 - 0 . TRT da 15a. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Complemento : 
Agravante(s) : 
Advogado : 
Agravado(s) : 
Advogado

Corre Junto com RR - 508179/1998-3 
Pirelli Pneus S.A.
Dr(a). José Alberto Couto Maciel 
Fernando Aparecido dos Santos • 
Dr(a). Ricardo Ortiz Camargo

46 Processo 
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravadoís)

AIRR - 508914 / 1998 -1 . TRT da 19a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Municipio de Canapí
Dr(a). Renato Britto de Andrade Filho
lvonete Alves da Silva

47 Processo 
Relator 
Agravante!s) 
Advogado 
Agravado(s)

Advogado

AIRR -5 0 8 9 2 9 / 1998 - 4 .  TRT da 9a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Jorge Luiz de Almeida 
Dr(a). Ahmad Mohamad El-Tasse
Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da 
Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR 
Dr(a). Edson Carlos de Souza

48 Processo 
Relator
Agravante! s) 
Advogado
Agravadoís)

AIRR - 508986/ 1998 - 0 .  TRT da 22a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Município de Alto Longá 
Dría). Garlito da Cunha Santos 
Audinês Lopes da Silva Santos

49 Processo 
Relator 
Agravan teís) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 509051 / 1998 - 6 . TRT da 23a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Estado de Mato Grosso
Dría). Orlete Lopes Vidaurre
Walter Nunes de Almeida
Dr(a). Benedito Pedroso de Amorim Filho

50 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s)

AIRR - 509054 / 1998 - 7 . TRT da 23a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
José Eduardo Vaz Curvo e Outro

51 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravadoís) 
Procurador

AIRR - 509115 /  1998 - 8 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Celso de Oliveira Riscado e Outros 
Dr(a). Renato da Silva
Fundação Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Rio de Janeiro 
Dr(a). Tereza Lúcia Raymundo Silveira

52 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravad o(s) 
Advogado

AIRR -513533 / 1 9 9 8 - 0 .  TRT da 10a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga ÍConvocado) 
União Federal
Dría). Walter do Carmo Barletta 
Maria do Socorro Pires de Deus Rocha 
Dría). Maria de Lourdes Gurgel de Araújo

53 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravadoís) 
Advogado

AIRR - 515072 / 1998 - 0 .  TRT da 19a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Maceió
Dr(a). Marcelo de Oliveira
Maria do Carmo Souza e Outra
Dr(a). José Carlos Alves Wanderley Lopes

54 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravadoís) 
Advogado

: AIRR - 515089/ 1998 - 0 .  TRT da 17a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Viison Ferreira 
: Dr(a). Wilson Márcio Depes
: Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - DETRAN 
: Dr(a). Sueli de Oliveira Bessoni

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravadoís)

AIRR -5 1 5 1 6 6 /  1998 - 6 .  TRT da 7a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Vanda Ciralini Varandas Sabóia
Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravadoís)

AIRR - 515178 / 1998 - 8 . TRT da 7a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Maria Nindete Bitu Feitosa
Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC

Processo 
Relator 
Agravante! s) 
Procurador 
Agravadoís)

AIRR - 517543 / 1998 - 0 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte - BEPREM 
Dr(a). Haroldo Monteiro de Sousa Lima 
Maria Beatriz Pinto Ferreira

Processo
Relator
Complemento
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 522185 / 1998 -0  . TRT da 3a. Região 
Min. Valdir Righetto
Corre Junto com RR - 522186/1998-3 
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF 
Dr(a). Maria Cristina de Araújo 
Déa Araújo Banho e Outros 
Dr(a). Luciana Rossi Torga

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravadoís)
Advogado

AIRR -5 2 4 1 2 6 /  1998 - 9 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Aquiles Bernardino Vieira e Outros 
Dr(a). Rita de Cássia Silva
Superintendencia de Desenvolvimento da Capital - Sudecap 
Dr(a). João Carlos da Silva Simão

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 525080 / 1999 - 2 . TRT da 7a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município do Crato
Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Antônio Romão de Sousa
Dr(a). Raimundo Marques de Almeida

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Procurador

AIRR - 525097 / 1999 - 2 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Sandra Regina Ferreira e Outros 
Dr(a). João Antônio Faccioli 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Dr(a). Adelson Paiva Serra

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Procurador

AIRR -5 2 5 2 5 8 /  1999 - 9 .  TRT da 10a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Aelton Neves de Oliveira e Outros 
Dr(a). Ana Paula da Silva 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
Dr(a). Osdymar Montenegro Matos

Processo
Relator
Complemento
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 527421 / 1999 - 3 .  TRT da 2a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Corre Junto com RR - 527422/1999-7
Severino Ramos da Rocha
Dr(a). Rita de Cássia Silva Cardoso
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Victor Russomano Júnior

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravadoís)

AIRR - 528876 / 1999 - 2 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
Dr(a). Marion Sylvia de La Rocca 
Euclides Leite Cruz

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 533969 / 1999 -0  . TRT da 9a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Ladirce Felipetti
Dr(a). Thaís Perrone Pereira da Costa
Fundação Itaipu BR de Previdência e Assistência Social
Dr(a). Luis César Esmanhotto
Itaipu Binacional
Dr(a). Lycurgo Leite Neto

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 533970/ 1999 - 1 .  TRT da 9a. Região
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Conceição Aparecida Ariano Moi
Dr(a). Thaís Perrone Pereira da Costa
Fundação Itaipu BR de Previdência e Assistência Social
Dr(a). Luis César Esmanhotto
Itaipu Binacional
Dr(a). Lycurgo Leite Neto

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 538363 / 1999 -7  . TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE
Dría). Cristiana Rodrigues Gontijo e Outro
Odete Ebke Nodari
Dr(a). Antônio Vicente Martins

Processo
Relator
Agravante(s)

AIRR - 538365 / 1999 - 4 .  TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Superintendência de Portos e Hidrovias
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69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

Advogado : Dr(a). Carolina Stahlhofer Machado
Agravado(s) : João Antonio Junqueira Teixeira e Outro 
Advogado : Dr(a). Márcia Regina Barbosa da Silva

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

A1RR - 539536 / 1999 -1  . TRT da 16a, Regiào
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Municipio de Rosário
Dr(a). Jorge Luis de Castro Fonseca
Maria do Nascimento Loiola Sousa

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)

Processo 
' Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 539985 / 1999 - 2 .  TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Superintendência de Portos e Hidrovias 
Dr(a). Moema Regina Luz de Azambuja 
leda Labissevcki Belmonte

AIRR - 539988 / 1999 - 3 . TRT da 22a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Alto Longá 
Dr(a). Carlito da Cunha Santos 
Antônia Gomes Fernandes Oliveira e Outros 
Dr(a). Neivan José de Holanda Melo

AIRR - 540735 / 1999 - 9 . TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Dr(a). William Welp
Azemir de Bona
Dr(a). Velei Celito Camozato
Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Companhia Riograndense de 
Laticínios e Correlatos - CORLAC)

AIRR -5 4 0 7 5 0 / 1999 - 0 .  TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Cleinir Rosa dos Santos
Dr(a). Rejane Rocha Chrysostomo
Município de Viamâo
Dr(a). Cláudio José Nunes da Silva

AIRR - 552497 / 1999 - 7 . TRT da 15a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Marco Antônio Arakaki 
Dr(a). Clayton Montebello Carreiro 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Dr(a). Camen Lúcia Couto Taube

AIRR - 553044 / 1999 -8  . TRT da 8a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
União Federal
Dr(a). Wal ter do Carmo Barletta 
Sueli Nazaré Brito de Miranda e Outras 
Dr(a). Edmilson Farias Monteiro

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)

AIRR - 554105 / 1999 - 5 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Mauro Henrique Campolina Fonseca

Processo
Relator
Agravame(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 554124 / 1999 -0  . TRT da 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Osasco
Dr(a). Fabio Sérgio Negrelli
Mauro Coelho Ribeiro
Dr(a). Pedro Martins de Oliveira Filho

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 554139 / 1999 - 3 . TRT da 4a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS
Dr(a). Leandro Augusto Nicola de Sampaio
Claure Ricardo Erig e Outros
A1KK - 554182/ 1999 - 0 .  TRT da 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Lilian Szpigel Arenzon 
Dr(a). Claudinei Baltazar
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM 
Dr(a). Angela Maria R. Olaia

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado( s)
Advogado
Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)

AIRR - 560220/ 1999 - 3 . TRT da 15a. Regiào
Min. Vantuil Abdala
Universidade de São Paulo - USP
Dr(a). Marília Toledo Venier de Oliveira Nazar
Palmira de Fátima Temponi e outros
Dr(a). Carlos Roberto de Freitas
AIRR - 560696 / 1999 - 9 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Município do Rio de Janeiro 
Dr(a). Antonio Dias Martins Neto 
Rosenda Maria Primo Pereira (Espólio de)

Processo
Relator
Agravante! s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 561451/ 1999 - 8 .  TRT da 12a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Ednete Pacheco do Nascimento
Dr(a). César de Oliveira
Município de Imbituba
Dr(a). Vamey Cesar de Oliveira

83 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 562238 / 1999 - 0 .  TRT da 4a. Região 
Min. Valdir Righetto 
Josicler Casagrande 
Dr(a). Délcio Caye
Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS 
Dr(a). Ivan Lazzarotto

84 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 562241 / 1999 - 9 . TRT da 4a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
José das Chagas Ferreira
Dr(a). Alzir Cogomi
Municipio de Bento Gonçalves
Dr(a). Fernando José Basso

85 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

AIRR - 562394/ 1999 - 8 .  TRT da 4a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Itamar Leonel de Oliveira
Dr(a). Lorys Couto Fonseca
Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE
Dr(a). Maria Deymar Carvalho de Bem Osório

86 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 565638 / 1999 -0  . TRT da 5a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Itapetinga
Dr(a). Marta Maria Pato Lima
Naira Suely Gomes de Oliveira
Dr(a). Carlos André Neves Alves

87 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Agravado(s)

AIRR - 565785/ 1999 - 8 .  TRT da 1 a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Paulo Vieira de Carvalho .
Dr(a). Amanda Silva dos Santos
Banco Central do Brasil
Dr(a). Viviane Neves Caetano
Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI

88 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 565879/ 1999 - 3 .  TRT da 19a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Conceição Alves Silva de Souza 
Dr(a). José Carlos Alves Wanderley Lopes 
Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - FUSAL

89 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

AIRR - 565898 / 1999 -9  . TRT da 10a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Jadir Wagner de Queiroz Arnaldo 
Dr(a). Marcos Luis Borges de Resende 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta

90 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 565928/ 1999 - 2 .  TRT da2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Universidade de São Paulo - USP
Dr(a). Marília Toledo Venier de Oliveira Nazar
Ismael Santos Oliveira
Dr(a). Marli Rocha de Moura

91 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 566068 /  1999 - 8 . TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Franklin Monteiro Augusto Lima 
Dr(a). Francisco Sandro Gomes Chaves 
Município de Baixio 
Dr(a). José Nery Vieira

92 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 566069 / 1999 -1 . TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Maria Luzinete Sombra e Outros 
Dr(a). Wilson Alves Damasceno

93 Processo* 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 566071 / 1999 - 7 . TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Estado do Ceará
Dr(a). Elizabeth Maria de Faria Carvalho Rocha
Gotardo Sales Gonçalves
Dr(a). Carlos Henrique da R. Cruz

94 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

95 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

96 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 566361 /  1999 -9  . TRT da 10a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Geraldo Marcelo Amaral Santos e Outros 
Dr(a). Inemar Baptista Penna Marinho
AIRR - 566413 / 1999 - 9 .  TRT da 9a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Ari Chulka e Outros 
Dr(a). Luiz Gabriel Poplade Cercal 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP 
Dr(a). João de Barros Torres 

AIRR - 566446/ 1999 - 3 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Universidade de São Paulo - USP 
Dr(a). Mareia Monaco Marcondes Cezar 
Ana Conceição Machado Cardoso 
Dr(a). Luis Carlos Moro
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97 Processo 
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 566585 / 1999 -3  . TRTda 12a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Municipio de Joinville
Dr(a). Edson Roberto Auerhahn
Antônio Carlos Nascimento
Dr(a). Luiz Antônio Klein

111 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 585740 /  1999 - 6 .  TRT da 5a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Magaly Braga da Silva
Dr(a). Patrícia Góes Teles
Estado da Bahia
Dr(a). Ruy Sérgio Deiró

98 Processo 
Relator 
Agravantc(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 566598 / 1999 -9  . TRTda 15a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE 
Dr(a). Rosibel Gusmão Crocetti 
Carlos Domingues Pires 
Dr(a). Cleber Giovani Ramos Déo

1 1 2 Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Procurador

: AIRR - 585745 / 1999 - 4 .  TRT da 21a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Antônio de Oliveira Fagundes Neto e Outros 
: Dr(a). Francisco Edeltrudes Duarte Neto 
: União Federal
: Dr(a).- Walter do Carmo Barletta

99 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

AIRR -5 6 6 6 0 1 / 1999 - 8 .  TRTda 15a.Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Eliani Gomes Costa Gaspar
Dr(a). Renato Russo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Dr(a). Patrícia da Costa Santana

113 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 585865 / 1999 -9  . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Lourival Vicentin 
Dr(a). Darmy Mendonça
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP 
Dr(a). João Carlos Ferreira Guedes

100 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

AIRR - 566604 / 1999 - 9 . TRT da 15a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Maria Leni Sacón Aronchi
Dr(a). Donato Antônio de Farias
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Dr(a). Ana Paula StolfMontagner

114 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 586662 / 1999 - 3 . TRT da 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Osasco
Dr(a). Cléia Marilze Rizzi da Silva
Sinvaldo Dias dos Santos
Dr(a). Luci Aparecida Moreira Cruz Kasahara

101 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 569823 / 1999 -4  . TRT da la. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal ( Sucessora do LLoydbrás)
Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
Raymundo Nonato Ferreira dos Santos 
Dr(a). Andréa Antunes Brião

115 Processo : 
Relator : 
Agravante(s) : 
Procurador 
Agravado(s) : 
Advogado :

AIRR - 586808 / 1999 - 9 . TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC 
Dr(a). Francisco Djair Ribeiro 
Maria Betânia Paixão Barbosa e Outra 
Dr(a). José Maria Rocha Nogueira

102 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

AIRR - 570064 / 1999 - 2 . TRT da 19a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Evandro Alfredo do Livramento
Dr(a). Carlos Bezerra Calheiros
Município de Rio Largo
Dr(a). Nelson Araújo de Oliveira

116 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 586899/ 1999 - 3 .  TRT da 7a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Pacajus
Dr(a). Renato Santiago de Castro
Josimar Félix da Silva
Dr(a). Ivanize Rodrigues da Cruz Bastos

103 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 570073 / 1999 - 3 .  TRT da 19a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Município de Maceió (Extinta FEMAC)
Dr(a). José Euclides de Carvalho 
Miriam Marinho de Gusmão Canuto 
Dr(a). Elisirene Melo de Oliveira Caldas

117 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AIRR -5 8 6 9 1 4 /  1999 - 4 .  TRT da 15a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: José Menino Ferreira e Outros

Dr(a). Eurídice Barjud C. de Albuquerque 
: Município da Estância Balnearia de Caraguatatuba 
: Dr(a). Francisco Carlos Conceição

104 Processo 
Relator 
-Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 571880 /  1999 - 7 . TRT da 10a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
União Federal ( Extinta Portobrás )
Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Maria das Dôres Borges
Dr(a). Benedito José Barreto Fonseca

118 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 587263 / 1999 - 1 . TRT da 7a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Universidade Federal do Ceará
Dr(a). Maria Auxiliadora Braga Castelo Branco
Gilka Maria Bastos Braga
Dr(a). Francisco José Coêlho

105 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 581486 / 1999 -4  . TRT da la. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ 
Dr(a). Eduardo Marcelo de Lima Sales 
Francisco Gomes da Silva 
Dr(a). Mara Pose Vazquez

106 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 582338 / 1999 -0  . TRT da 2a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Dirce Aparecida Zordon Fernandes e Outros 
Dr(a). Zélio Maia da Rocha 
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP 
Dr(a). Izilda Maria de Moraes Garcia

107 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 584949 / 1999 - 3 . TRT da 2a. Região
Min. Valdir Righetto
Ford Indústria e Comércio Ltda.
Dr(a). Victor Russomano Jr 
Wagner Baptista dos Santos 
Dr(a). Antônio Garcia Pinto

108 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 585444 / 1999 -4  . TRT da 15a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Carlos Alberto Lima dos Santos
Drfa). Sueli Aparecida Morales Felippe
Município de Piracicaba
Dr(a). José Roberto Gaiad

109 Processo 
Relator 
Agravan te(s) 
Advogado 
Agravado(s)

: AIRR - 585476/ 1999 - 5 .  TRT da 5a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Município de Canápolis 
: Dr(a). Terêncio Cavalcante Tonhá 
: Nívea Brandão de Castro

110 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

AIRR - 585579 / 1999 -1 TRT da 5a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Antônio Carlos da Silva e Outros 
Dr(a). Henrique Heine Trindade Carmo 
Estado da Bahia
Dr(a). Dalzimar G. Tupinambá

119 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 587309 / 1999 -1 . TRT da 15a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Antônio Alcazas Martins Júnior
Dr(a). Álvaro Alencar Trindade
Município da Estância Balnearia de Caraguatatuba
Dr(a). Francisco Carlos Conceição

120

1 21

Processo : 
Relator : 
Agravante(s) : 
Advogado • :
Agravado(s) : 
Advogado

Processo : 
Relator : 
Agravante(s) : 
Procurador : 
Agravado(s). : 
Advogado :

AIRR - 587320 / 1999 -8  . TRTda 15a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN 
Dr(a). José Manoel Piragibe Carneiro Júnior 
José Mauro Soares e Outros 
Dr(a). Angelo Augusto Corrêa Monteiro

AIRR - 587324 / 1999 -2  . TRT da 15a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Dr(a). Marcelo Grandi Giroldo
Francisco Barrionuevo Prado
Dr(a). Tânia Aparecida Silva Marques

122 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 587326/ 1999 - 0 .  TRT da 15a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - Unesp
Dr(a). Marilena Soares Moreira
João Antônio Filho
Dr(a). Joúber Natal Turolla

123 Processo 
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 587332 / 1999 - 0 . TRT da 7a  Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Município de Fortaleza
Dr(a). Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira 
Maria de Jesus Nobre Almeida e Outros 
Dr(a). Manuel Márcio Bezerra Torres

! 24 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 587415 / 1999 - 7 . TRT da 18a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Estado de Goiás
Dr(a). Fábia de Barros Amorim 
Luiz Mário de Oliveira e Silva 
Dr(a). Vicente Aparecido Bueno
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125 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

A1RR - 587544 / 1999 -2  . TRTda 2a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE
Dr(a). Jorge Pinheiro Castelo
Jonival Alves Nato
Dr(a). José de Souza Paim

126 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 594942 / 1999 -5  . TRTda la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Marisa Célia Sampaio 
Dr(a). Nelson Luiz de Lima
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação 
Extrajudicial)
Dr(a). Rogério Avelar 
Banco Banerj S.A.
Dr(a). Fábio Nunes Azevedo

127 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 597452 /  1999 -1 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Ana Guimarães Mascarenhas Ribeiro Aguiar e Outras
Dr(a). Joaquim Batista de Figueiredo

128 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 597724 /  1999 -1 . TRT da 3a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira
AESP - Associação dos Empregados da Companhia Siderúrgica Pains 
Dr(a). Cristiano Augusto Teixeira Carneiro 
João Carlos da Silva 
Dr(a). João Batista Ramos

129 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 597741 /  1999 - 0 . TRT da 3a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda. 
Dr(a). Adriana da Veiga Ladeira 
Oldair Panhins de Andrade 
Dr(a). José Ribamar Aguiar Sousa

130 Processo 
Relator 
Agravante(s). 
Advogado 
Agravadof s) 
Advogado

AIRR - 597744 /  1999 - 0 . TRT da 3a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Lúcio Edison de Oliveira 
Dr(a). José Eduardo Corrêa de Araújo 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Dr(a). Maria Aparecida Ferreira Barros

131 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR - 597959 /  1999 - 4 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Universidade Federal de Uberlândia 
Dr(a). Jorge Estefane Baptista de Oliveira 
Alzerico da Silva 
Dr(a). Evair Caixeta de Sousa

132 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 598951 / 1999 -1 . TRT da 8a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Antenor Mário Pereira Ferreira 
Dr(a). Mareia Maria de Oliveira Teixeira 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto

133 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

A1RR - 598976 / 1999 - 9 . TRT da 2a. Região 
Min. Valdir Righetto
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central 
Dr(a). Aquilas Antônio Scarceli 
Jefferson Augusto Ático 
Dr(a). Lenisvaldo Guedes da Silva

134 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 598977 / 1999 - 2 . TRT da 2a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Enesa Engenharia S.A.
Dr(a). Ovídio Leonardi Júnior
Mauro Salvíano da Silva
Dr(a). Florentino Osvaldo da Silva

135 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 598984/ 1999 - 6 .  TRTda 15a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Jair Magalhães de Oliveira
Dr(a). Janaina de Lourdes Rodrigues Martini
Previ 1 Serviços de Segurança Ltda.
Dr(a). Helio Virginelli Filho

136 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 598987 / 1999 - 7 . TRT da 15a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Cargill Agrícola S.A.
Dr(a). Agostinho Zechin Pereira 
Antônio Mendes Silvério 
Dr(a). Josué Lourenço

137 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AIRR - 598989/ 1999 - 4 .  TRT da 15a. Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Citrosuco Paulista S.A.
: Dr(a). Luiz Carlos Piton Filho 
: José Martins
: Dr(a). Hélio Zeviani Júnior

Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

Sucocítrico Cutrale Ltda. 
Dr(a). José Roberto Cruz 
Vicente Vieira 
Dr(a). Luiz Arthur Saloio

139 Processo 
Relator 
Agravantc(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 601896 / 1999 -0  . TRTda 10a. Região
Min. Vantuil Abdala
Darléia Barreto Ribeiro e Outros
Dr(a). Marcos Luis Borges de Resende
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Dr(a). Sérgio da Costa Ribeiro

140 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 601921 / 1999 - 6 . TRT da 10a. Região 
Min. Vantuil Abdala
Maria das Graças de Almeida Freitas e Outras 
Dr(a). Marcos Luis Borges de Resende 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Dr(a). Yara Fernandes Valladares

141 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 601937 / 1999 -2  . TRT da 16a. Região
Min. Valdir Righetto
Município de Lago da Pedra
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki
Eva Estevão Lima
Dr(a). Noêmia Moreira Leite

142 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravudo(s) 
Advogado

AIRR - 602068 / 1999 - 7 . TRT da 13a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Gurinhém
Dr(a). Cláudio Freire Madruga
Rozélia Rodrigues da Silva
Dr(a). Jocélio Jairo Vieira

143 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR -6 0 2 0 7 2 /  1999 - 0 .  TRT da 16a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Lago da Pedra
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki
Maria Jorge Costa Silva
Dr(a). Noêmia Moreira Leite

144 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado!s) 
Advogado

AIRR - 602074 /  1999 - 7 .  TRT da 16a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Lago da Pedra
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki
Manoel Eliodônio Lima Viana
Dr(a). José Alex Barroso Leal

145 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602076 / 1999 - 4 . TRT da 16a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Município de Lago da Pedra 
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki 
Francisca Rodrigues de Oliveira 
Dr(a). Noêmia Moreira Leite

146 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602077 / 1999 - 8 . TRT da 16a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Grajaú
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki
Aldaléa Lopes da Silva
Dr(a). João Batista Santos Guará

147 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602078 / 1999 - 1 . TRT da 16a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Lago da Pedra
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki
Ana Régia Araújo da Penha
Dr(a). Manoel Cesário Filho

148 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AIRR -6 0 2 0 8 0 / 1999 - 7 .  TRT da 16a. Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki 
: João Francisco da Silva 
: Dr(a). Manoel Cesário Filho

149 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602081 / 1999 - 0 . TRT da 16a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Grajaú
Dr(a). Franco Kiomitsu Suzuki
Raimundo Luis da Silva
Dr(a). João Batista Santos Guará

150 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

151 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602208 /  1999 - 0 . TRT da 8a. Região
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Dr(a). José Maria dos Santos Rodrigues Filho
Maria Hosana Félix da Silva e Outros
Dr(a). José Wander Lima de Souza
AIRR - 602251 / 1999 - 8 . TRT da 7a. Região
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Município de Fortaleza
Dr(a). Pedro Saboya Martins
José de Arimatéia Barreto
Dr(a). Antônio José da Costa

138 Processo 
Relator

AIRR - 599006 / 1999 - 4 . TRTda 15a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira

152 Processo 
Relator

: AIRR - 602301 /  1999 - 0 .  TRT da 5a! Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira
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Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

Petró/eo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros 
Augusto Gomes dos Santos 
Dr(a). Carlos Artur Chagas Ribeiro

153 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)
Advogado

AIRR -602461 / 1999 - 3 .  TRT da 1 a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Le Buffet - Serviços de Banquetes Ltda.
Dr(a). Romário Silva de Melo
Thomaz Fernando de Souza
Dr(a). Celso Braga Gonçalves Roma

154 Processo 
Relator 
Agravantc(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602467 / 1999 - 5 . TRT da 1 a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ
Drta). João Adonias Aguiar Filho
Nilson Spíndola Lacerda
Drfa). Carla Gomes Prata

155 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602470 / 1999 - 4 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Serrana S.A.
Dr(a). Virgílio Alves de Andrade
Lia Ribeiro Mathias
Dr(a). Rubens Victor Manéa

156 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602473 / 1999 - 5 . TRT da la. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Credicenter Empreendimentos e Promoções Ltda. e Outros
Dr(a). José Perez de Rezende
Onaldo Barbosa de Farias
Dr(a). Jorge Alberto dos Santos Quintal

157 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602476 /  1999 - 6 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco Real S.A.
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Jaci de Moraes Félix
Dr(a). Rubeny Martins Sardinha

158 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AJRR - 602494 /  1999 - 8 .  TRT da 18a. Região 
Min. Valdir Righetto 
Frigorífico Boivi Ltda.
Dr(a). Eurípedes de Araújo Mendes Júnior 
José Maria Pires 
Dr(a). Neival Xavier

159 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602585 /  1999 - 2 .  TRT da 1 a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ogail Celestino do Bonfim 
Dr(a). Renato da Silva
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP 
Dr(a). Eduarda Pinto da Cruz

160 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

161 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602652 /  1999 - 3 . TRT da 18a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Bandeirantes S.A.
Dr(a). Rita de Cássia Cardoso Fischer 
Eugenilton Carlos Pereira do Nascimento 
Dr<a). Wellington Alves Ribeiro 
AIRR - 602654 / 1999 - 0 . TRT da 18a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Sociedade Educacional Pré-Médico Ltda.
Dr(a). Nélio Carvalho Brasil
Cibeli de Souza
Dr(a). Leizer Pereira Silva

162 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado
Agravado(s)

Advogado

AIRR - 602662 / 1999 - 8 . TRT da 18a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Delbert Jubé Nickerson
Dr(a). Sebastião Cordeiro da Silva
Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
Social - EMCIDEC
Dr(a). Noe Resende de Morais

163 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602663 / 1999 -1 . TRT da 18a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Denilson Antônio Fachinelli 
Dr(a). Sérgio Henrique Fachinelli 
Ribeiro e Ribeiro Ltda.
Dr(a). Luiz Humberto Rezende Matos

164 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 602685 / 1999 - 8 . TRT da 19a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Auto Posto Laginha Ltda.
Dr(a). Antônio Carlos de Almeida Barbosa 
Benedito Manoel dos Santos

165 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602809 / 1999 - 7 . TRT da 6a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Engrenagem de Produção Pinto Ltda.
Dr(a). Aramis Francisco Trindade de Souza 
Cosme Barbosa do Nascimento 
Dr(a). Djalma de Barros

166 Processo 
Relator

AIRR - 602815 / 1999 - 7 . TRT da 21a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)

Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: Ministério Público do Trabalho da 21* Região 
: Dr(a). José Diniz de Moraes 
: Valdecir Fontes
: Dr(a), Carios Alberto de Araújo 
: Municipio de Marcelino Vieira 
: Dr(a). José Augusto Neto

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

Processo
Relator
Agruvanle(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)

: AIRR -6 0 2 8 1 8 /  1999 - 8 .  TRT da 21a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
. Ministério Público do Trabalho da 21* Região 
: Dr(a). José Diniz de Moraes 
: Altino Pereira da Silva 
: Dr(a). Francisco Honório de Lima Filho 
: Município de Monte Alegre

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR -6 0 2 8 1 9 /  1999 -1 . TRT da 21a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Ministério Público do Trabalho da 2 1 “ Região 
: Dr(a). José Diniz de Moraes 
: Margarida Freire de Oliveira 
: Dr(a). Erismar de Andrade Moura 
: Município de Lago de Pedras 
: Dr(a). Sebastião Rodrigues Leite Júnior

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602820 /  1999 - 3 . TRT da 21a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Ministério Público do Trabalho da 21“ Região 
Dr(a). José Diniz de Moraes 
Antônia Neuma Camilo Fernandes 
Dr(a). Nelson Benício Maia Neto 
Município de Marcelino Vieira 
Dr(a). José Augusto Neto

Processo
Relator
Agravante! s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 602873 / 1999 - 7 .  TRT da 2a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Viena Delicatessen Ltda.
: Dr(a). José Carlos Estevam 
: Mara Lúcia Mayer 
: Dr(a). Berenício Toledo Bueno

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 602918 / 1999 - 3 .  TRT da 9a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Antônio Ivo Grosse 
: Dr(a). Dorval Francisco da Silva 
: Tomio Makita & Cia. Ltda.
: Dr(a). José Clemente Martins

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AJRR - 602919/ 1999 - 7 .  TRT da 9a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
: Dr(a). Dirceu Benedito Menezes
: Fernando Antônio Rennó Campos 
: Dr(a). Carlos Fernando Zarpellon

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 602920/ 1999 - 9 .  TRT da 8a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Mineração São Francisco de Assis Ltda. e Outra 
: Dr(a). Carla Nazaré Jorge Melém Souza 
: Domingos José da Silva 
: Dr(a). Petrônio Pinto Filho

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

: A1RR - 602921 /  1999 - 2 .  TRT da6a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Usina Frei Caneca S.A.
: Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
: Maria José Francisca da Silva

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

: AIRR - 602922/ 1999 - 6 .  TRT da 6a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Usina Trapiche S.A.
: Dr(a). Ilton do Vale Monteiro 
: Amaro Ferreira de Oliveira

Processo :
Relator
Agravante(s) : 
Advogado :
Agravado(s) . :

AIRR - 602924 /  1999 - 3 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Frei Caneca S.A.
Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
Cícero José Tenorio de Souza

Processo : AIRR - 602925 / 1999 -7  . TRT da 6a. Região 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Agravante(s) : Santista Alimentos S.A.
Advogado : Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino 
Agravado(s) : Márcio José Alves e Outros 
Advogado : Dr(a). Hisbelo Oliveira Silva

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 602926/ 1999 - 0 .  TRT da 6a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE 
: Dr(a). Maria Auxiliadora da Silva Lima 
: Adilça Fátima de Melo Porto Valença 
: Dr(a). Sebastião Alves Filho Alvinho Patriota

Processo : AIRR -6 0 2 9 2 7 /  1999 - 4 .  TRT da 6a. Regiao 
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
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180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

Advogado : Dr(a). Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira
Agravado(s) : Cezar Pereira
Advogado : Dr(a). Sebastião Alves Filho Alvinho Patriota

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

A1RR - 602928 / 1999 - 8 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE 
Dr(a). Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira 
Margarida Maria de Brito Souza 
Dr(a). Joaquim Fomellos Filho

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602929 / 1999 -1 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE 
Dr(a). Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira 
Francisco de Sá Bezerra 
Dr(a). Sebastião Alves Filho Alvinho Patriota

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602930/ 1999 - 3 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
SENO - Serviços de Engenharia do Nordeste Ltda. 
Dr(a). Abel Luiz Martins da Hora 
Francisco Pinto Filho 
Dr(a). Arivaldo José de Andrade Filho

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

AIRR - 602931 /  1999 - 7 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE 
Dr(a). Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira 
Benévolo Alves Galindo

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

AIRR - 602932 / 1999 - 0 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Nordeste Segurança de Valores Ltda.
Dr(a). Abe( Luiz Martins da Hora 
Emanuel Messias Rodrigues da Silva

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602933/ 1999 - 4 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Matary S.A.
Dr(a). Patrícia Brazil Cavalcanti 
Lúcio Barbosa de Souza 
Dr(a). Juma Luiz Pereira Ramos

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

AIRR - 602934 / 1999 - 8 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Frei Caneca S.A.
Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
Manoel Justíno da Silva

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

AIRR - 602935/ 1999 - 1 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Frei Caneca S.A.
Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
José Inácio da Silva

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602936 / 1999 - 5 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Frei Caneca S.A.
Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
Maria Madalena da Silva 
Dr(a). Murilo Souto Quidute

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agra"ado(s)
Advogado

AIRR -6 0 2 9 3 7 /  1999 - 9 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Frei Caneca S.A.
Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
Analice Bonfim de Souza 
Dr(a). Murilo Souto Quidute

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Agravudo(s)

AIRR - 602938 /  1999 -2  . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Brusque Comercial Ltda.
Dr(a). Ivan de Araújo Bezerra 
Jorge Francisco da Silva e Outro 
São Paulo Automóveis Ltda.

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602939 / 1999 - 6 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usina Petribú S.A.
Dr(a). Suely Silva Campeio 
José Francisco dos Santos 
Dría). José Alves da Silva Neto

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 602941 / 1999 -1 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
V.R.M. Hotéis e Turismo Ltda.
Dr(a). José Hugo dos Santos
Joselídia Mendes de Oliveira
Dr(a). Expedito Bandeira de Araújo Junior

193 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Agravado(s)

AIRR - 602942 / 1999 - 5 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Márcio Araújo Acioli
Indústria Açucareira Antônio Martins de Albuquerque S.A. 
Valdomiro Rosa da Silva

194 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 602945 / 1999 - 6 . TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banorte Patrimonial S.A.
Dr(a). Antônio Braz da Silva 
Cláudio José de Souza Lima 
Dr(a). João Bosco da Silva

195 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 2 9 4 6 / 1999 - 0 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Dinor - Distribuição e Atacado Ltda.
Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra
Ivanildo Batista de França
Dr(a). Natália Rosângela Batista da Silva

196 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 3 0 0 3 /  1999 - 8 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Real Previdência e Seguros S.A.
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Wera de Oliveira Parzeweskí
Dr(a). Henrique de Souza Machado

197 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603007 / 1999 - 2 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Transporte de Produtos Siderúrgicos Ltda.
Dr(a). Marcelo Pinheiro Chagas 
Geraldo do Nascimento Pereira 
Dr(a). Paulo José da Cunha

198 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603008 / 1999 - 6 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Belgo Mineira Participação Indústria e Comércio Ltda. 
Dr(a). Marcelo Pinheiro Chagas 
Arlindo Cardoso Campos 
Dr(a). José Lúcio Fernandes

199 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 603010/ 1999 -1 . TRT da 3a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Sebastião Soares da Silva
Dr(a). Mauro Thibau da Silva Almeida
Caixa Econômica Federal - CEF
Dr(a). Mary Carla Silva Ribeiro

Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda.

200 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603011 / 1999 - 5 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Leandro Augusto Botelho Starling
Jaime Aparecido da Costa
Dr(a). Humberto Marcial Fonseca

201 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 3 0 1 5 /  1999 - 0 .  TRT da 12a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Laboratório Santa Filomena Ltda.
Dr(a). Benicia Fatima Viott 
João de Souza Vargas 
Dr(a). Altamir Jorge Bressiani

202 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603756/ 1999 - 0 .  TRT da 13a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Paraiban - Banco do Estado da Paraíba S.A.
Dr(a). José Mário Porto Júnior 
José Brandão Maracajá 
Dr(a). Júlio Severino de França

203 Processo 
Relator 
Agravan te(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603757 / 1999 - 3 . TRT da 13a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Francisco Inácio de Meneses 
Dr(a). Tânio Abílio de Albuquerque Viana 
Banco Itaú S.A.
Dr(a). Geraldo de Margeia Madruga

204 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 603760 / 1999 - 2 . TRT da 13a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). André Gustavo de Souza 
Francisco Adelino da Silva 
Dr(a). Celestin Maurice Malzac 
Usina Santa Rita S.A.

205 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 3 7 6 8 / 1999 -1 . TRT da 17a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Eluma Conexões S.A.
Dr(a). Flávio Augusto Cruz Nogueira
Maurício Marrane
Dr(a). João Batista Sampaio

206 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603769/ 1999 - 5 . TRT da 17a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Aracruz Celulose S.A.
Dr(a). Fernando Sérgio Fernandes Ferraz
Sindicato dos Professores do Estado do Espírito Santo - SINPRO/ES
Dr(a). Zeferino Carlesso

207 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado

AIRR - 603770/ 1999 - 7 .  TRT da 17a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Dr(a). Helio Carvalho Santana e Outros
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Agravado(s)
Advogado

José Soares de Uma Júnior
Dr(a). Mary Silvia de Almeida Martins

208 Processo 
Relator
Agravanle(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

A1RR - 603772 / 1999 -4  . TRT da 17a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Ita Representações de Produtos Farmacêuticos Ltda. 
Dr(a). Laudelino Pereira do Nascimento Júnior 
Jorge Ribeiro Pereira 
Dr(a). Húdson de Lima Pereira

209 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado( s) 
Advogado

A1RR - 603774 / 1999 -1 . TRT da 17a. Regido 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Dadalto S.A.
Dr(a). Rodrigo Rabello Vieira 
Odete Monhol de Bortolo 
Dría). Marilene Nicolao

210 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

A1RR - 603778/ 1999 - 6 .  TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas 
Dr(a). Daniela Delia Giustina 
Paulo João Cabral
Dr(a). Fernando José Borba de Freitas

2 11 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603780 / 1999 -1 . TRT da 12a. Região
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Companhia Fábrica de Papel Itajaí
Dr(a). Abdon David Schmitt Moreira
Celso Monsini e Outros
Dr(a). Ademar de Oliveira Júnior

2 ! 2 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603879 /  1999 - 5 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Osmar Paulino de Almeida 
Dr(a). Lindáuria Silva Borges

213 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603880 / 1999 - 7 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho 
Marcos Cândido dos Santos 
Dr(a). Paulo Drumond Viana

214 Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 603883 / 1999 - 8 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Ronaldo Antônio de Azevedo Soares 
Dr(a). Sério Leite Ferreira do Prado 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 
Dr(a). Leonides de Carvalho Filho

215 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603884 /  1999 -1 . TRT da 3a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio S. A. e Outro
Dr(a). Marcelo Pinheiro Chagas
Osvaldo Severino Filho
Dr(a). José Lúcio Fernandes

216 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603885 / 1999 - 5 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Biobrás S.A.
Dr(a). Luis André Martins da Costa Vasconcelos 
Charles Aparecido Alves Santana 
Dr(a). Paulo César Lacerda

217 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603887 / 1999 -2  . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Carlos Roberto
Dr(a). Rosana Carneiro Freitas

218 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603888 / 1999 - 6 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Bingo Alterosas Diversões e Comércio Ltda.
Dr(a). Ênio Alberi Pereira Soares
Marta Maria Dias de Sá
Dr(a). José Vlan de Castro Júnior

219 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 603889/ 1999 - 0 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Bemge S.A.
Dr(a). Maria Cristina de Araújo
Elisete Couto Moreira
Dr(a). João Márcio Teixeira Coelho

220 Processo 
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 603890 / 1999 -1 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Dr(a). Luiz Roberto Freire Pimentel 
Márcio Antônio Botelho dos Santos 
Dr(a). Valeria Maria Batista

221 Processo 
Relator 
Agravante(s)

AIRR - 603898/ 1999 - 0 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231

232

233

Advogado
Agravado(s)
Advogado

Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Francisco Gomes de Oliveira 
Dr<a). Gercy dos Santos

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agraxado(s)
Advogado

AIRR -6 0 3 8 9 9 / 1999 - 4 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Fiat Automóveis S.A.
Dr(a). Hélio Carvalho Santana 
Rogério Leite de Resende 
Dr(a). Wagna Bigão dos Santos

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 603902 / 1999 - 3 . TRT da 3a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Euclides Jorge Rodrigues e Outro
Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto Armando

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)

Advogado

AIRR -6 0 3 9 5 7 / 1999 - 4 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Dr(a). Luiz Roberto Freire Pimentel
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e 
Região
Dr(a). Humberto Marcial Fonseca

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 603959/ 1999 - 1 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Maria Margarida Roque 
Dr(a). José Maurício de Castro
SINT1BOR - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha 
Dr(a). Maristela Avelino

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado) s)
Advogado

AIRR - 604060 / 1999 - 0 . TRT da 15a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.
Dr(a). José Angelo Oliveira Constantino
Sebastião Brumate
Dr(a). Edison Silveira Rocha

Processo :
Relator
Agravante(s) : 
Advogado :
Agravado(s) :

AIRR - 604065 / 1999 -9  . TRT da la. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outro 
Dr(a). Robinson Neves Filho e Outra 
Celso Vieira Lemes

Processo
Relator
Agravante(s)

Advogado
Agravado(s)

AIRR - 604067 / 1999 - 6 .  TRT da la. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro e Similares do Município
do Rio de Janeiro
Dr(a). Glória Pereira da Costa
Régia Doces Ltda

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR -6 0 4 1 1 9 /  1999 - 6 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Caixa Econômica Federal - CEF 
Dr(a). Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira 
Marília Lúcia Serenini Prado Vilela e Outra 
Dr(a). Aluísio Soares Filho

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604121 / 1999 -1 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Guilherme de Castro Bastos 
Dr(a). Renato Garcia
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG 
Dr(a). Elizabeth Rocha Ferman

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 604122/ 1999 - 5 .  TRT da 3a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: União Federal (Extinto BNCC)
: Dr(a). Walter do Carmo Barletta 
: Antônio Eustáquio Aguiar 
: Dr(a). Ernany Ferreira Santos

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 604124 / 1999 - 2 . TRT da 3a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Auto Viação Triângulo Ltda.
: Dr(a). Edson Antônio Fiúza Gouthier 
: Claildo José da Silva 
: Dr(a). Bruno Cardoso Pires de Moraes

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 604126/ 1999 - 0 .  TRT da 3a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
: Luiz Carlos Norberto 
: Drta). Luciene Gonçalves Donato

234 Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

: AIRR - 604237 / 1999 -3  . TRT da 17a. Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Estado do Espirito Santo 
: Dr(a). Clarita Carvalho de Mendonça 
: Aureliano Jacobsen 
: Dr(a). Diene Almeida Lima

235 Processo : AIRR - 604238 / 1999 -7  . TRT da 17a. Região 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
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236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

248

Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

Municipio de Vitória
Dr(a). Wilma Chequer Bou-Habib
Vera Lúcia da Silva
Dr(a). Cledimar Jose de Freitas

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

A1RR - 604239 / 1999 -0  . TRT da 17a. Regido 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Douglas dos Santos Marques 
Dr(a). José Irineu de Oliveira 
Transportadora Itapemirim S.A.
Dr(a). Robison Alonço Gonçalves

Processo
Relator
Agravante! s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado

A1RR -6 0 4 2 4 0 /  1999 - 2 .  TRT da 17a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Estado do Espírito Santo
Dr(a). Valéria Reisen Scardua
Maria Dajuda Pereira dos Santos e Outros
Dr(a). Diene Almeida Lima

Processo
Relator
Complemento
Agravante(s)

Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

A1RR - 604294 /  1999 - 0 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Corre Junto com AIRR - 604295/1999-3
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. -BA N ERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial)
Dr(a). Gustavo Freire de Arruda 
Anisia Maria Rocha Pestana 
Dr(a). Marcelo de Castro Fonseca

Processo : 
Relator :
Complemento : 
Agravante(s) :

Advogado : 
Agravado(s) 
Advogado :

AIRR - 604295 /  1999 - 3 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Corre Junto com AIRR - 604294/1999-0
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI (Em 
Liquidação Extrajudicial)
Dr(a). Gustavo Freire de Amida 
Anisia Maria Rocha Pestana 
Dr(a). Marcelo de Castro Fonseca

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604488 / 1999 -0  ,  TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Osvaldo Jorge Bernardo 
Dr(a). Vilson Maríot
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESÇ 
Dr(a). Mário de Freitas Olinger

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604490 / 1999 -6  . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Douglas Davi Hort 
Luiz Carlos Comini 
Dr(a). Gelson Luiz Surdi

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604493 / 1999 - 7 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Neusa Maria Kuester Vegini 
Péricles Brasil Spártalis 
Dr(a). Gelásio Oeschler

Processo
Relator
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR - 604494 / 1999 - 0 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Air Liquide Brasil Ltda.
Dr(a). Hamilton Alves da Silva
Ricardo Jorge Lúcio
Dr(a). Renise T. Melillo Zaniboni

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604497 / 1999 - 1 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco Bandeirantes S.A.
Dr(a). Francisco Effting
Luciano José Dias
Dr(a). Felisberto Vilmar Cardoso

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604498 / 1999 - 5 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC 
Dr(a). Ivan César Fischer 
Paulo Coelho
Dr(a). Oscar José Hildebrand

Processo
Relator
Agravante! s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604499 / 1999 - 9 . TRT da 12a. Regiäo 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC
Dr(a). I van César Fischer
Ademar José Preuss
Dr(a), Oscar José Hildebrand

Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604500 / 1999 - 0 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL 
Dr(a). Felisberto Vilmar Cardoso 
Giovane Francisco Sobral 
Dr(a). Joel Corrêa da Rosa

Processo
Relator
Agravante(s)

AIRR - 604578 / 1999 - 1 . TRT da 15a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
João Matos Batista

Advogado
Agravado(s)
Advogado

Dr(a). José Antônio Funnicheli 
Usina São Martinho S.A.
Dr(a). Maria Amélia Souza da Rocha

249 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604580 / 1999 - 7 . TRT da 15a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Luiz Antonio dos Santos 
Dr(a). José Antônio Funnicheli 
Usina São Martinho S.A.
Dr(a). Maria Amélia Souza da Rocha

250 Processo 
Relator 
Agravantè(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604589 / 1999 - 0 .  TRT da 15a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Aparecido Donizeti Azaias dos Santos 
Dr(a). José Antônio Funnicheli 
Usina São Martinho S.A.
Dr(a). Maria Amélia Souza da Rocha

251 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604593 / 1999 - 2 .  TRT da 15a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Sucocítrico Cutrale Ltda.
Dr(a). Antônia Regina Tancini Pestana 
Jovenita Alves Simões Braga 
Dr(a). Edson Pedro da Silva

252 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604684 / 1999 - 7 . TRT da 17a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo 
Dr(a). Maria Helena Reinoso Rezende 
Aristides Guedes 
Dr(a). Emandes Gomes Pinheiro

253 Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604685 /  1999 - 0 . TRT da 17a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Dr(a). Rossini Vogas Menezes
Ricardo Azevedo Barbiere
Dr(a). Adélia de Souza Fernandes

254 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604690 / 1999 - 7 .  TRT da 13a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Lojas Arapuã S.A.
Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra 
Otalina Jane Félix Henrique da Silva 
Dr(a). Almir Alves Dionisio

255 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604691 / 1999 - 0 . TRT da 13a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Lojas Arapuã S.A.
Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra
José Eudes de Alcântara
Dr(a). Antônio Amancio da C. Andrade

256 Processo 
Relator 
Agravunte(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604711 / 1999 -0  . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda.
Dr(a). José Maurício de Castro
Luiz Agrimar Agrizzi
Dr(a). Mauro Lúcio Sabino Silva

257 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604713 / 1999 - 7 .  TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco do Progresso S.A.- Em Liquidação Extrajudicial 
Dr(a). Luiz Roberto Freire Pimentel 
Antônio Sérgio de Oliveira Filho 
Dr(a). Valeria Maria Batista

258 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604715 / 1999 - 4 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Distribuidora de Bebidas Lagoa Santa Ltda. - DILASA 
Dr(a). Marcus Antonius Storino 
Haroldo Rodrigues de Amorim 
Drta). Washington Soares de Brito

259 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR -6 0 4 7 1 7 / 1999 -1 . TRT da 4a. Região 
Min. Valdir Righetto 
Edela Jungbeck
Dr(a). José Jelson Bossoni Moura 
Massa Falida do Banco Sibisa S.A.
Dr(a). Dante Rossi
Carro do Povo S.A. Comercial e Técnica e Outro 
Dr(a). Nilton Camargo Vargas 
Massa Falida de Sibisa Trading S.A.

260 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Procurador 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604720 / 1999 - 0 .  TRT da 7a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Município de Fortaleza 
Dr(a). Francisco Eugênio Torres Teixeira 
Sandra Lucia Moreira Façanha e Outros 
Dr(a). Maria do Socorro Zeidan Silva

261 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604722 / 1999 - 8 . TRT da 7a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Pacajus
Dr(a). Renato Santiago de Castro
Miguel Angelo Menezes Brilhante
Dr(a). Alberto Fernandes de Farias Neto
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262 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 4 7 2 4 /  1999 - 5 .  TRTda7a.Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Município de Missão Velha
Dr(a). Maria Mirian Otoni Marinheiro
Risiomar Cordeiro Silva
Dr! a). José Boavemura Filho

276 Processo : AIRR- -6 0 5 0 2 6 / 1999 - 0 .  TRT da 2a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Officio Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 
Advogado : Dr(a). Ondina Arietti
Agravado(s) : Vicente Paulo Nascimento de Souza 
Advogado : Dr(a). Raul José Villas Bôas

263 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR -6 0 4 8 6 6 /  1999 - 6 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Empresa Auto Viação Progresso S.A.
Dr(a). Renata Lúcia Moreira de Freitas 
Ubijair Nunes de Carvalho 
Dr(a). Gilson Pereira Leite

264 Processo 
Relator 
Agravantc(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR - 604870 / 1999 - 9 .  TRT da 6a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Jozilda Lima de Souza 
Rosimere Verçosa Valença Benevides 
Dr(a). Fabiano Gomes Barbosa

277 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 5 0 2 9 /  1999 -1 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Hidroservice Engenharia Ltda.
Dr(a). Cassio Mesquita Barros Júnior 
Meronildes Jonel Ramos 
Dr(a). Agenor Barreto Parente

278 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 5 3 9 9 /  1999 - 0 .  TRT da 3a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE
Dr(a). Maria Cristina de Araújo
José Vitor de Sá
Dr(a). Paulo Roberto Santos

265 Processo 
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Advogado

AIRR - 604874 / 1999 - 3 . TRT da 12a. Regiäo 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco HSBC Bamerindus S.A.
Dr(a). Francisco Effting
Paulo Augusto Isolani

Dr(a). Lisiane Vieira Ringenberg

279 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado,

AIRR - 605401 / 1999 - 5 . TRT da 19a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL 
Dr(a). Leonel Quintella Jucá 
Rômulo Márcio Xavier de Melo 
Dr(a). Rosálio Leopoldo de Souza

266 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR - 604877 / 1999 - 4  . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr(a). Mário Sílvio Cargnin Martins 
Antônio César Lopes 
Dr(a). Jorge Luiz Volpato

280 Processo 
Relator 
Agravante! s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Ad\ ogado

AIRR - 605402 / 1999 -9  . TRT da 19a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Companhia Energética de Alagoas - CEAL
Dr(a). Leonel Quintella Jucá
Gilson Lopes dos Santos
Dr(a). Carmil Vieira dos Santos

267 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604878 / 1999 - 8 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Dalmolin Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim 
Márcio Ferreira Borges 
Dr(a). João Roberto Crippa

281 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605403 / 1999 -2  . TRT da 19a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL 
Dr(a). André Luiz Telles Uchôa 
Pedro Renato da Silva
Dr(a). Gustavo José Mendonça Quintíliano

268 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 604880 / 1999 - 3 . TRT da 12a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Indústria de Fundição Tupy Ltda.
Dr(a). Vicente Cecato 
Sebastião Alves Ferreira 
Dr(a). Jaime Coan

282 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605405 / 1999 - 0 . TRT da 19a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Central Açúcareira de Santo Antônio S.A.
Dr(a). Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque
Antônio Correia da Silva
Dr(a). Marcus Vinícius de Albuquerque Souza

269 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado 
Agravado(s)

270 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s)

271 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AIRR - 604883 / 1999 - 4 . TRT da 12a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Banco Itaú S.A.
: Dr(a). Ervin Rubi Teixeira 
: Miriam Schemikau Jensen 
: Dr(a). Gilberto Freitas
: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação 

Extrajudicial)

: AIRR - 604889 / 1999 - 6 . TRT da 6a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Usina Frei Caneca S.A.
: Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá 
: Maria Sueli de Lima

: AIRR - 604892 / 1999 -5  . TRT da 6a. Região 
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr(a). Christiane Barros Ferraz 
: José Severino da Rocha 
: Dr(a). Waldemir Ferreira da Silva

283 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605407 /  1999 - 7 . TRT da 19a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL 
Dr(a). André Luiz Telles Uchôa 
Luiz Santos Barbosa
Dr(a). Gustavo José Mendonça Quintiliano

284 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605411 / 1999 - 0 . TRT da 5a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Dr(a). Mirela Barreto de Araújo 
Rita de Cássia Santos Seara 
Dr(a). Joaquim Moreira Filho

285 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605414 / 1999. - 0 . TRT da 2a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Carlos Ferreira de Salles 
Dr(a). Antônio Francisco Godoi 
Elevadores Atlas S.A.
Dr(a). Cristiane Serra da Fonseca

272 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

273 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AJRR - 605004 /  1999 -4  . TRT da 2a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Reckitt & Colman Industrial Ltda.
: Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior 
: Paulo Magno do Nascimento 
: Dr(a). Elpídio Sabino de Oliveira 
: AIRR -6 0 5 0 0 8 / 1999 - 9 .  TRT da 2a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Ortomed Clínica Ortopédica S.C. Ltda.
: Dr(a). Henrique d'Aragona Buzzoni 
: Verônica Gomes Freitas 
: Dr(a). Agostinho Tofoli

274 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AIRR -6 0 5 0 1 0 / 1999 - 4 .  TRT da 2a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Daiscr Distribuidora Ltda.
: Dr(a). Marco Antônio Waick Oliva 
: Cícero Fidclis da Silva 
: Dr(a). Roberto Curi

275 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

: AIRR - 605013 / 1999 - 5 .  TRT da 2a. Região 
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
: Eds Eletronic Data Systems do Brasil Ltda.
: Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior
: Sérgio de Gennaro 
: Dr(a). Clóvis Canelas Salgado

286 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 605522 / 1999 - 3 . TRT da 9a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Sokolovvicz & Cia. Ltda.
Dr(a). Aírton Theresio Saboia Baggio 
Paulo Comochena
Dr(a). Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva 
Edison Sokolowicz e Outra

287 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado! s) 
Advogado

AIRR - 605525 / 1999 -4  . TRT da 9a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central 
Dr( a). Maciel Tristâo Barbosa 
Cláudio Afonso de Moura 
Dr(a). Narciso Ferreira

288 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605529 /  1999 - 9 . TRT da 9a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO 
Dr(a). Pedro Paulo Pamplona 
Jair Antônio Fiel da Silva 
Dr(a). Paulo Roberto Pereira

289 Processo : AIRR - 605549/ 1999 - 8 .  TRT da 5a. Região
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr(a). Artur Carlos do Nascimento Neto
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Agravado(s)
Advogado

Maria Bernadete Paes de Andrade Correia 
Dr(a). César Barros Santana

290 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AI RR - 605550 /  1999 - 0 . TRT da 5a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Martins Comércio, Importação e Exportação Ltda. 
Dr(a). José Antônio Guimarães de Meireles 
Mário César de Araújo Silva 
Dr(a). Luiz Antônio Romano Pinto

291 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605551 / 1999 -3  . TRT da 5a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco Excel - Econômico S.A.
Dr(a). Adriana Meyer Barbuda 
Antoine Youssef Tawil 
Dr(a). André Lima Passos

292 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

293 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

294 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605552 /  1999 - 7 . TRT da 5a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Polystar Indústria e Comércio de Produtos Sintéticos Ltda. 
Dr(a). Angélica Aliaci Almeida Costa 
Valdir Santos Conceição 
Dr(a). Jorge Gomes de Jesus

AIRR - 605554 / 1999 -4  . TRTdaSa. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
UNIBEB - União de Bebidas Ltda.
Dr(a). Frederico Cezário Castro de Souza 
Wellington de Oliveira Souza e Outros 
Dr(a). Reinaldo Santana Lima

AIRR - 605556 / 1999 - 1 . TRT da 5a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP 
Dr(a). Manoel Machado Batista 
Luis Carlos Borges Santos 
Dr(a). Raymundo de Freitas Pinto

295 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605557 /  1999 - 5 . TRT da 5a. Região 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Artur Carlos do Nascimento Neto 
Antônio Francisco de Azevedo Ximenes 
Dr(a). Otacílio A. Tibiriçá Argôlo

296 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605663 / 1999 - 0 . TRT da 3a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Emit Estruturas Montagens e Instalações Técnicas Ltda. 
Dr(a). Igor Pantuzza Wildmann 
Luiz Emando Assunção 
Dr(a). Osmar Pinto Ribeiro

297 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Agravado(s)

AIRR - 605665 / 1999 - S . TRT da 3a. Região
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Marconi Gambogi Alvarenga
Dr(a). Juliana Magalhães Silva
UNIPART - Unisa Participação e Investimentos Ltda.
Massa Falida de Unisa - União Industrial de Borracha S.A.

298 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605697 / 1999 - 9 . TRT da 5a. Região
Juiz Aioysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Jorge Antônio Pinto Soares
Dr(a). Renato Cruz Vieira
Maria Célia Santos da Silva e Outra
Dr(a). Adeilson Amâncio dos Santos

299 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605698 / 1999 -2  . TRT da 5a. Região 
Juiz ' Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Associação dos Moradores do Loteamento Quinta do Candeal 
Dr(a). David Bellas Câmara Bittencourt 
José Amilton da Silva Santos 
Dr(a). João Andrade dos Santos

300 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR - 605699 / 1999 - 6 . TRT da 5a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Antônio Silva de Almeida
Dr(a). Luiz Sérgio Soares de Souza Santos
SERTENGE - Serviços Técnicos de Engenharia Especializada S/A
Dr(a). Emandes de Andrade Santos

301 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

AIRR -6 0 5 7 0 0 /  1999 - 8 .  TRT da 5a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Bacell S.A.
Dr(a). Paula Pereira Pires
Martins Muniz Santos
Dr(a). João Pinheiro Castelo Branco

302 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 605709 / 1999 -0  . TRT da 15a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr(a). Isac M. de Oliveira 
Renato Benzi

303 Processo 
Relator 
Agravan te(s) 
Advogado 
Agravado(s)

AIRR - 605714/ 1999 -7  . TRT da 15a. Região 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Mauro Aparecido de Andrade Leite 
Dr(a). Eduardo Cabral e Almeida 
Antônio Marcos de Carvalho Araraquara

304 Processo : AIRR -6 0 5 7 1 6 / 1999 - 4 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Ometto, Pavan S.A. - Açúcar e Álcool
Advogado : Dr(a). Carlos Henrique Bianchi 
Agravado(s) : Carlos Aparecido da Cruz 
Advogado : Dr(a). Antônio Ismael Bronzatti

305 Processo : AIRR -6 0 5 7 2 1 / 1999 - 0 .  TRT da 3a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Varig S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense 
Advogado : Dr(a). Peter de Moraes Rossi
Agravado(s) : WesleyJudson de Oliveira 
Advogado : Dr(a). Sebastião Pelínsari da Silva

306 Processo : AIRR -6 0 5 8 7 7 / 1999 - 0 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravante(s) : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Dr(a). Luiz Carlos Piton Filho 
Agravado(s) : José Roberto dos Santos 
Advogado : Dr(a). Hélio Zeviani Júnior

307 Processo : AIRR -605884 / 1999 - 4 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravante(s) : Citrosantos Ltda.
Advogado : Dr(a). Aparecida Donizete Cunha
Agrayado(s) : Nicanor Scaldelai
Advogado : Dr(a). José Roberto de Camargo Gabas

308 Processo : AIRR -6 0 5 9 4 0 /  1999 - 7 .  TRT da 22a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Estado do Piaui
Procurador : Dr(a). José Coêlho
Agravado(s) : Maria da Luz Rodrigues dos Santos 
Advogado : Dr(a). Fernando Basto Ferraz

309 Processo : AIRR -605941 / 1999 - 0 .  TRT da 22a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Município de Palmeirais
Advogado : Dr(a). Mareio Santana Soares
Agravado(s) : Maria das Graças Barbosa

310 Processo : AIRR - 605942/ 1999 - 4 .  TRT da 15a. Região
Relator ! Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr(a). Luiz Tadeu D'Avanzo
Agravado(s) : João Vieira Cardoso 
Advogado : Dr(a). Denize Aparecida Pires

311 Processo : AIRR - 605943 / 1999 - 8 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Osvaldo Masiero
Advogado : Dr(a). Dyonísio Pegorari
Agravado(s) : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Advogado : Dr(a). Benedito Antônio Balesteros da Silva

312 Processo : AIRR - 605945 / 1999 - 5 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Eduardo Biagi e Outros
Advogado : Dr(a). Mauro Tavares Cerdeira 
Agravado(s) : Milton Rodrigues da Cruz 
Advogado : Dr(a). Clovis Guido Dcbiasi

313 Processo : AIRR - 605946/ 1999 - 9 .  TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s) : Construcap - Ccps Engenharia c Comércio S.A :
Advogado : Dr(a).. Rubens Augusto C. de Moraes 
Agravado(s) : Givaldo Ferreira Lima
Advogado : Dr(a). Jorge Francisco Máximo

314 Processo : AIRR -6 0 9 8 9 2 / 1999 - 7 .  TRT da 12a. Região
Relator : Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Agravame(s) ; Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas 

Pernambucanas
Advogado : Dr(a). Tânia Mota
Agravado(s) : Angela Conceição da Silva Amorirn 
Advogado : Dr(a). Silvio Juliano Luchi

315 Processo : AIRR - 614377/ 1999 - 4 .  TRT da 9a. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Massa Falida de Curtume Berger Ltda.
Advogado : Dr(a). Paulo Celso Costa
Agravado(s) : Isac Alves
Advogado : Dr(a). Eliton Araújo Carneiro

316 Processo : AIRR - 626560 / 2000 -2  . TRT da la. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Agravante(s) : Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados 
Advogado : Dr(a). Cláudia BiancaCócaro Valente
Agravado(s) : Carlos Alberto Ramos
Advogado : Dr(a). Carmen Lúcia Rodrigues Silva

317 Processo : RR - 339180 / 1997 -0  . TRT da 5a. Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Alisson Cunha de Almeida 
Advogado : Dr(a). Adroaldo Pacheco de Jesus 
Recorrido(s) : Serviço Social da Indústria - SESI /  ES 
Advogado : Dr(a). Valton Dórea Pessoa
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3 18 Processo 
Relator 
Reconente(s) 
Procurador 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 345245 / 1997 - 7 . TRT da 2a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Dr(a). Sandra Lia Simón
Município de Osasco
Drfa). Marli Soares de F. Basilio
David Perez
Dita). Oswaldo Lima Júnior

319 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Procurador

RR - 345342 / 1997 -1 . TRT da 10a. Região 
Min. Valdir Righetto 
Maria do Socorro Silva de Oliveira e Outros 
Dr(a). Mari Mercedes Castanho Silvestre 
Distrito Federal
Dr(a). Denilson Fonseca Gonçalves

320 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 345451 /  1997 - 8 . TRT da 2a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Adriano Abílio Santochi 
Dr(a). Hugo Nunes Muniz 
Rhodia S.A.
Dr(a). Hélio Carvalho Santana e Outros

321 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 348828 / 1997 - 0 . TRT da 17a. Região 
Min. Valdir Righetto
Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST 
Dr(a). Nilton Correia 
José Maria da Silva e Outros 
Dr(a). José Miranda Lima

322 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR -3 4 8 8 8 0 /  1997 - 9 .  TRT da 3a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Prossegur Processamento de Documentos Ltda. 
Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho 
Ronildo Araújo Machado 
Dr(a). Ronaldo Zílcio Ladeia

323 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorridot s) 
Advogado

RR - 348902 / 1997 - 5 .  TRT da 3a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco Bradesco S.A.
Drfa). Victor Russomano Jr 
Marlene Pessoa Porto 
Dr(a). Emany Ferreira Santos

324 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Advogado 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 348916 /  1997 -4  . TRT da 4a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN 
Dr(a). Valquíria Dias da Costa Lemos 
Magna Engenharia Ltda.
Dr(a). Eduardo Jesus Votto Lima 
Gilberto Claudir Schwantes e Outro 
Dr(a). Elisete Trautenmüller Kerber

325 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR -3 5 0 0 2 0 / 1997 - 4 .  TRT da 9a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos
Dr(a). Victor Russomano Jr
Ivo Moreira Dias
Drfa). Nestor Hartmann

326 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 350480 / 1997 - 3 . TRT da 6a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
ALCOA - Alumínio S.A.
Dr(a). Márcio Gontijo
José Marcelo de Souza Leão Chaves
Dr(a). Adeildo José do Nascimento

327 Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 350966/ 1997 - 3 .  TRT da 5a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Maria Auxiliadora Sá Barreto Barbosa 
Dr(a). Rui Chaves 
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Victor Russomano Júnior

328 Processo 
Relator 
Reeorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 350985/ 1997 - 9 .  TRT da 16a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO
Dr(a). Humberto Sales Batista
Edilson Bezerra Martins
Dr(a). José William Silva Freire

329 Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorridofs)
Advogado

RR - 351329 / 1997 -0  . TRT da 13a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Usina Monte Alegre S.A.
Dr(a). José Mário Porto Júnior 
Severina dos Ramos Leoncio da Luz 
Dr(a). Petrônio Rodrigues Veloso

330 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 351994/ 1997 -6  . TRT da 12a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Jair Antônio da Silva
Dr(a). Wilson Relmer
Hospital Municipal São José
Dr(a). Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho

331 Processo 
Relator

RR - 352041 / 1997 -0  . TRT da 21a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira

Recorrente(s) 
Advogado 
Recorri do(s) 
Advogado

Nutrimar Serviços de Hotelaria Ltda. 
Drfa). Francisco Valadares Filho 
João Afonso Ferreira 
Dr(a). Antônio César Cavalcanti Júnior

332 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Advogado 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s)

RR - 352459/ 1997 -5  . TRT da 3a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Jorge Carlos Clemente
Dr(a). Nelson Henrique Rezende Pereira
Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança
Drfa). João Braulio Faria de Vilhena
Os Mesmos

333 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 352625 / 1997 - 8 .  TRT da 2a. Região
Min. Valdir Righetto
Nelson Castanharo
Dr(a). Ubirajara W. Lins Júnior
Rami Indústria e Comércio Ltda.
Dr(a). Raquel Elita Alves Preto Villa Real

334 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Procurador 
Recorrentefs) 
Procurador 
Recorrido(s)

RR - 353317/ 1997 - 0 . TRT da 2a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Drfa). Sandra Lia Simón 
União Federal
Drfa).. Walter do Carmo Barletta 
Elizabete Gherardini Malagueta

335 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Advogado 
Advogado 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 353383 / 1997 - 8 . TRT da 4a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL
Drfa). José Alberto Couto Maciel
Drfa). LuizFachin
José Plácido Nogueira
Drfa). Anito Catarino Soler

336 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado 
Recorridofs) 
Procurador

RR - 354473 / 1997 - 5 . TRT da 12a. Região
Min José Luciano de Castilho Pereira
Ministério Público do Trabalho
Drfa). Cinara Graeff Terebinto
Júlio de Oliveira Pompeo
Drfa). Prudente José Silveira Mello
Estado de Santa Catarina
Drfa). Luiz Dagoberto Corrêa Brião

337 Processo
Relator
Recorrentefs)
Advogado
Recorridofs)
Advogado

RR - 354483 / 1997 - 0 '. TRT da 3a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Caixa Econômica Federal - CEF
Drfa). Simey Rodrigues
Afonso Maria Vaz de Resende
Drfa). Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena

338 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Advogado 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 354499 / 1997 -6  . TRT da 9a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Lembrasul Supermercados Ltda.
Drfa). Lenira Gonçalves da Silva 
Antônio Marcos Pereira 
Drfa). Jackson Luiz Deip

339 Processo
Relator
Recorrentefs).
Advogado
Recorridofs)
Advogado

RR - 354510/ 1997 - 2 .  TRT da 15a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FUNAP
Drfa). Henrique d’Aragona Buzzoni
Alceu Luiz Carreira
Drfa). Arthur Monteiro Júnior

340 Processo ■ 
Relator 
Recorrentefs) 
Advogado 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 354517 / 1997 -8  . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Sanatório Oswaldo Cruz S.C. Ltda.
Drfa). Tânia Mere Rocha de Oliveira 
Baerbel Manhardt dos Santos 
Drfa). Jorge da Silva Moreira Filho

341 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Procurador 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 355458/ 1997 - 0 .  TRT da 21 a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ministério Público do Trabalho da 21a Região 
Drfa). Xisto Tiago de Medeiros Neto 
Joana Noronha Dantas da Silva 
Drfa). Paulo de Medeiros Fernandes

342 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Procurador 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 355514 / 1997 - 3 . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Drfa). Antonio M. Moitinho 
Sheila Cristina de Souza 
Drfa). Lunimar Luiza da Rosa

343 Processo 
Relator 
Recorrentefs) 
Procurador 
Recorridofs) 
Advogado 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 355517/ 1997 -4  . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região 
Drfa). Márcio Octávio Vianna Marques 
Município de Cambuci 
Drfa). Odon Silvares Corrêa 
João Mariano da Silva 
Drfa). Edno Luiz Medina
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344 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

345 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

346 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado 
Advogado

347 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

348 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

349 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrldo(s) 
Advogado

350 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado

351 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrldo(s) 
Advogado

352 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado 
Advogado

353 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorri do(s) 
Advogado

354 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

355 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s)

356 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado

RR - 355604/ 1997 - 4 .  TRTda4a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Fertisul S.A.
Dr(a). Leonor Amaral SanCAnna
Nilto de Ávila Soares
Dr(a). Jessiel Pelayo Hirsch

RR - 356291 / 1997 -9  . TRT da 3a. Região
Min. Valdir Righetto
Ministério Público do Trabalho da 3a Região
Dr(a). Valéria Abras Ribeiro do Valle
Município de Uberaba
Dr(a). Paulo Eduardo Salge
Nicanor Amélio do Vale
Dr(a). José Divino dos Santos

RR - 357152/ 1997 -5  . TRT da 17a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN
Dr{a). Sandro Vieira de Moraes
Liana da Silva Gatti
Dr(a). Alexandre Simões Lindoso
Dr(a). Helcias de Almeida Castro

RR - 357167/ 1997 - 8 .  TRT da 6a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Cartório Arnaldo Maciel
Dr(a). César Caúla
Eliane Gonçalves de Araújo
Dr(a). Alexandre Carvalho Menezes

RR - 357171 / 1997 -0  . TRTda8a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA
Dr(a). Rita Pinto da Costa de Mendonça
Moacyr dos Santos Licá
Dr(a). Isabel Pereira Cruz
Mecominas - Mecanização e Empreendimentos Ltda.
Dr/a). Paulo de Tarso Bandeira Pinheiro

RR - 357176 / 1997 - 9 .  TRT da 8a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Instituto de Desenvolvimento Econômico Social do Pará - IDESP 
Dr(a). Lindomar Lúcia da Cruz Saldanha 
Eduardo Pinheiro de Melo 
Dr(a). Miguel Gonçalves Serra

RR - 357330 / 1997 -0  . TRT da 22a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Estado do Piauí
Dr(a). Raimundo Nonato Varanda 
Evaldo dos Santos Monção e Outros 
Dr{a). José de Anchieta Gomes Cortez

RR - 357645 / 1997 - 9 .  TRT da 1 a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Dr(a). Rogério Avelar
José Fernando da Silva Carneiro
Dr(a). Mônica Carvalho de Aguiar

RR - 357651 / 1997 - 9  . TRT da 17a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Ministério Público do Trabalho
Dr(a). Anita Cardoso da Silva
Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP
Dr(a). Dilson Carvalho
Rogério Venícius de Oliveira
Dr(a). Alexandre Simões Lindoso
Dr(a). Helcias de Almeida Castro

RR - 358371 / 1997 - 8 . TRT da 15a. Região 
Min. Valdir Righetto 
Laerte Guarisi
Dr(a). Imar Eduardo Rodrigues 
ZF do Brasil S.A.
Dr(a). Luiz Vicente de Carvalho

RR - 358372 / 1997 -1  . TRT da 15a. Região 
Min. Valdir Righetto 
Citrosuco Paulista S.A.
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Cacilda Henrique da Silva 
Dr(a). Antônio Sabino

RR - 359373 / 1997 -1 . TRT da 4a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Antonio Ricardo Alves 
Dr(a). Camien Martin Lopes 
Tornep Perfuratrizes e Tecnologia Ltda.
Dr(a). Renata Viola Azevedo 
Os Mesmos

RR - 359388 / 1997 - 4 .  TRT da 3a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
José Robson Seixas Duca 
Dr(a). Maria das Graças Faria Lemos

Recorrido(s) 
Advogado

357 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s)

358 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

359 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

360 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

361 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

362 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

363 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

364 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

365 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

366 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorri do(s) 
Advogado

367 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

368 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

369 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

Sankyu S.A.
Dr(a). Maria Regina Lopes de Moura

RR - 359400 / 1997 - 4 . TRT da 6a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco Banorte S.A.
Dr(a). Nilton Correia 
José Aldenis Moraes da Silva 
Dr(a). Joaquim Fornellos Filho 
Os Mesmos

RR - 360048 / 1997 - 0  . TRT da 3a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ministério Público do Trabalho 
Dr(a). Maria Amélia Bracks Duarte 
Denízia Aparecida de Deus e Outros 
Dr(a). Fernando Antunes Guimarães 
Município de Bela Vista de Minas 
Dr(a). Sebastião Eustáquio de Carvalho

RR - 360060 / 1997 - 0 . TRT da la. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Condomínio do Edifício Boa Luz
Dr(a). Manuel da Silva Ferreira
Cesário Dias da Silva
Dr(a). Raul Clímaco dos Santos

RR - 360084 / 1997 - 3 . TRT da la. Região
Min. Vantuil Abdala
Concremat Engenharia e Tecnologia S.A.
Dr(a). Luiz Cláudio de Almeida Marinho
Cláudio Alves Ataíde
Dr(a). Alexandre Jorge Basílio Costa

RR -3 6 0 0 9 2 /  1997 - 0 .  TRT da 6a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
José Timóteo da Silva
Dr(a). Cláudio Francisco de Menezes Rosendo
Companhia de Habitação Popular do Estado de Pernambuco - Cohab/PE
Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra

RR - 360171 / 1997 - 3 .  TRT da 23a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT
Dr(a). Francisco Queiroz Caputo Neto
Sérgio Wilson de Oliveira
Dr(a). Neuma T. Cielo Manica

RR - 360605 / 1997 -3  . TRT da 15a. Região
Min. Vantuil Abdala
Usina Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool
Dr(a). Ana Cristina Martins de Figueredo
Sebastião Pereira de Oliveira
Dr(a). Sebastião Felipe de Lucena

RR -3 6 0 6 0 8 / 1997 - 4 .  TRT da 12a. Região
Min. Vantuil Abdala
Moville Hotelaria e Comércio Ltda.
Dr(a). Jackeline Daros Abreu de Oliveira 
Maria Noeli Dutra da Silva 
Dr(a). Décio Luiz Otero Júnior

RR - 360763 / 1997 - 9 .  TRT da 4a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Paulo Roberto de Oliveira Pêgas
Dr(a). Susana Metz
Vera Lúcia Brum Toledo
Dr(a). Nedyr Maiser Ziulkoski

RR - 424886 / 1998 - 6 . TRT da 12a. Região
Min. Vantuil Abdala
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Dr(a). Danielle Stefli Bortoluzzi
Hédio Orlando de Assis Corrêa
Dr(a). Guilherme Boulus Issa Mussi

RR - 435700 / 1998 - 6 .  TRT da 2a. Região 
M in.. José Luciano de Castilho Pereira 
Ana de Cerqueira César Corbisier 
Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas 
Dr(a). Fernando José da Silva Fortes

RR - 457457 / 1998 - 5 . TRT da 17a. Região 
Min. Vantuil Abdala 
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Angelo Aurelio Gonçalves Pariz
Armindo Menechini Filho
Dr(a). Dulce Léa da Silva Rodrigues

RR - 461682 /  1998 -0  . TRT da 7a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Francisco de Farias Pinto Júnior e Outros 
Dr(a). Carlos Antônio Chagas 
Banco do Estado do Maranhão S.A.
Dr(a). Hélio Carvalho Santana e Outros



108 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 53 SEXTA-FEIRA, 17 MAR 2000

370

371

372

373

374

375

376

377

378

379

380

381

382

Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 475025 / 1998 -4  . TRT da 10a. Região
Min. Valdir Righetto
Caixa Econômica Federal - CEF
Dr(a). Edson Pereira da Silva
Cezar Carlini Netto e Outros
Dr(a). Isis Maria Borges de Resende

Processo
Relator
Complemento
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 503171 / 1998 -2  . TRT da 3a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Corre Junto com AIRR - 503170/1998-9
Pedro Odilio de Souza
Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

Processo
Relator
Complemento
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 503173 / 1998 - 0 .  TRT da 3a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Corre Junto com AIRR - 503172/1998-6
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira
Dr(a). João Bráulio Faria de Vilhena
Paulo Alvim Romanhol
Dr(a). José Caldeira Brant Neto

Processo
Relator
Complemento
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 508179 / 1998 - 3 . TRT da 15a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Corre Junto com AIRR - 508178/1998-0
Fernando Aparecido dos Santos
Dr(a). Ricardo Ortiz Camargo
Pirelli Pneus S.A.
Dría). José Alberto Couto Maciel

Processo
Relator
Reconente(s)
Advogado
Recorrido{s)
Advogado

RR - 517939/ 1998 -0  . TRT da 9a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Angelo Aurelio Gonçalves Pariz
Carlos Marcondes Filho
Dr(a). Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus

Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR -5 1 9 9 6 8 / 1 9 9 8 -2  . TRT da 6a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Euclides Junior Castelo Branco de Souza 
Companhia Têxtil de Aniagem 
Dr(a). Antônio Bernardo da Silva Filho 
Antônio Correia Leite e Outros 
Dr(a). Katia de Lourdes Silva Lima

Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido! s)
Procurador
Recorrido(s)

RR - 519998 / 1998 -6  . TRT da 12a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
João Batista Rodrigues e Outros
Dr(a). Rudimar Paulinho de Barba
Estado de Santa Catarina
Dr(a). . Loreno Weissheimer
CALÍNCO - Catarinense de Limpeza e Transporte Ltda.

Processo
Relator
Complemento
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 522186/ 1998 -3 . TRTda3a. Região
Min. Valdir Righetto
Corre Junto com AIRR - 522185/1998-0
Caixa Econômica Federal - CEF
Dr(a). Waldênia Marília Silveira Santana
Déa Araújo Banho e Outros
Dr(a). Luciana Rossi Torga

Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 526565 / 1999 - 5 .  TRT da 2a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Claudio Camargo Sanches
Dr(a). Francisco Ary Montenegro Castelo
Banco Itaú S.A. e Outra
Dr(a). José Maria Riemma

Processo
Relator

RR - 527422 / 1999 - 7 . TRT da 2a. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira

Complemento
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Corre Junto com AIRR - 527421/1999-3 
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Victor Russomano Jr
Severino Ramos da Rocha
Dr(a). Rita de Cássia Silva Cardoso

Processo
Relator
Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

RR - 527697 / 1999 - 8 . TRT da la. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear
Dr(a). Aristides Magalhães
Anailton Pires do Carmo
Dr(a). Clara Gina Domenica Cascardo

Processo
Relator
Recorrente(s)

Procurador
Recorrido(s)
Advogado

RR - 527746 / 1999 - 7 . TRT da 1 la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC
Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes 
Alberto de Lima Bittencourt 
Dr(a). Jocil da Silva Moraes

Processo : RR - 528357/ 1999 - 0 .  TRT da 6a. Região 
Relator : Min. Vantuil Abdala

Recorrente(s)
Advogado
Recorrido(s)
Advogado

Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr(a). André Gustavo de Vasconcelos 
Jefferson Rodrigues Sampaio 
Dr(a). Fernando Cláudio de Aguiar Cavalcanti

383 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 528362 / ¡999 - 6 . TRT da 1 la. Região 
Min. Vantuil Abdala
Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos Municípios 
Dr(a). Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira 
Yara de Souza Carneiro 
Dr(a). Maria Mota Acioly

384 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorridofs) 
Advogado

RR - 565334/ 1999 -0  . TRT da la. Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Caixa Econômica Federal - CEF 
Dr(a). Sandra Regina Versiani Chieza 
César Augusto Seabra
Dr(a). Angelito Porto Corrêa de Mello Filho

385 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 610246 / 1999 - 6 .  TRT da 6a. Região
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA
Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra
Pedro Clementino Borba
Dr(a). Jefferson Lemos Calaça

386 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Procurador 
Recorrido(s) 
Advogado

RR - 612518 / 1999 -9  . TRT da 11a. Região 
Min. Valdir Righetto
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC 
Dr(a). Evandro Ezidro de Lima Regis 
Juliana dos Santos Andrade 
Dr(a). Lia Torres Dias Barbosa

387 Processo 
Relator 
Recorrente(s) 
Advogado 
Recorrido(s) 
Advogado 
Recorrido(s)

RR - 620762 / 2000 - 2 . TRT da la. Região
Min. Vantuil Abdala
Moacir da Silva Pinto
Dr(a). Darcy Luiz Ribeiro
Texaco Brasil S.A. - Produtos de Petróleo
Dr(a). Guido Rogério Macedo Silveira Filho
Massa Falida de Tecnoban Arquitetura e Construções Ltda.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem 
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de 
nova publicação.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2* Turma

Secretaria da 3a Turma

Acórdãos
Processo : ED -A 1R R -365.207/1997.0 - T R T  da 10a R egião -
Cone Junto: 365208/1997.4

(Ac. 3a. Turma)

Relator : 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Eucatex S.A. Indústria e Comércio 
Dr. Márcio Gontijo 
: Luigi Pratesi 
Dr. Israel José da Cruz Santana 
Unánimemente, rejeitar os embargos.

EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Efeito modificativo. Ausência de peça 
essencial. A autuação incorreta de algumas peças, no processo, não é indício bastante que possa gerar 
presunção, no sentido de que a ausência de peça nos autos decorre de culpa da Secretaria do Tribunal. Tal 
fato desacompanhado de elementos subsidiários de valor certo, nada prova por si. Embargos rejeitados.

Eraceasa.; AIRifcAQS¿4 3 1 1 9 2 7 .7  - T R T  da V  Região - (Ac. 3a . Turm a)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante(s) : Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM
Advogado : Dr. Sidney Ricardo Grilli
Agravado(s) : Cândida Batista da Silva
Advogado : Dr. Claudinei Baltazar
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA .
ESPECIFICID A D E. Não comporta modificação a decisão que nega seguimento ao recurso de revista 
quando este invoca, como divergente, jurisprudência que não guarda especificidade com a tese recorrida 
(Incidência do entendimento contido no Enunciado 296 do TST).

Processo : ED-AÍRR-413 J75/1997 .0  - T R T  da 9a Região - (Ac, 3a. T urma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : UNIÃO FED ERA L  
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a) : Alcides Bartzik 
Advogado : Dr. Olímpio Paulo Filho
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA : EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. Inexistindo no acórdão embargado as omissões
sugeridas pelo embargante, desprovidos devem ser os embargos aviados.

Processo : ED-AIRR-415.575/1998.0 - T R T  da 15* Região - (Ac. 3a. Turma) 
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias
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Embargante : UNIAO FEDERAL  
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a) : Wladimir Borgest e Outros 
Advogado : Dr. Abadio Pereira Martins Júnior 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não configurada qualquer omissão no
acórdão embargado, os embargos de declaração devem ser rejeitados.

Processo ; EÜ-A IRR-416.489/1998.0 ■ T R T  da 10» Região - ÍAc. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Vitória de Jesus Costa e Outros 
Advogada : Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite 
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federai 
Advogado : Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima
DECISÃO : Unánimemente, prover os embargos para acrescer ao acórdão embargado os 
esclarecimentos prestados.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Prescindindo o acórdão de esclarecimentos,
providos devem ser os embargos, para o fim de acrescer ao acórdão embargado os esclarecimentos 
prestados.

g m e s s o  ; ED-A1RR-43Q.393/1998.4 - T R T  da HP Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias
Embargante : Carmozina José de Oliveira e Outros
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogada : Dra. Gisele de Britto
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não identificada a omissão denunciada contra o acórdão embargado.

Processo ; ED-AIRR-434.356/1998.2 - T R T  da 10» Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Shirley Ferreira de Oliveira e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Embargadoja) : Fundação Educacional do Distrito Federal 
Advogada : Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não identificada a omissão denunciada contra o acórdão embargado.

Processo ; ED -A IRR-437.837/1998J - T R T  da 1» Região • IAc, 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias
Embargante : Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Advogada : Dra. Maria da Guia Albuquerque Leite
Embargado(a) : Alda Maria Nolasco de Carvalho
Advogado : Dr. Everaldo Ribeiro Martins
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistentes os requisitos do art. 535 do CPC,
imperiosa se faz a rejeição dos embargos declaratórios.

Processo: E D .A IR R -44t.ftl7/1998.2-T R T  da 2‘ Região- IAc. 3a. Turma)

Relator :  Min. iclécia Amorelli Dias 
Embargante : Fazen do Estado de São Paulo 
Procurador : Dr. Andrea Metne Amaut 
Embargado(a) : Antônio Estácio Filho e Outros 
Advogado : Dr. Ovídio Paulo Rodrigues Collesi
DECISÃO : Unánimemente, prover os embargos para acrescer ao acórdão embargado os 
esclarecimentos prestados.
EMENTA : EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. Prescindindo o acórdão de esclarecimentos,
providos devem ser os embargos, para o fim de acrescer ao acórdão embargado os esclarecimentos 
prestados.
Processo: ED-AIRR-441.971/1998.4 - T R T  da 2‘  Região - IAc. 3a. Turma!
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
Procurador : Dr. Manoel Francisco Pinho 
Embargado(a) : Wasny Carvalho de Oliveira 
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não configuradas as hipóteses da sua utilização.

Processo : ED-A1RR-442.072/1998.S - T R T  da 10« Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Midervai Fernandes Gonçalves e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não identificada a omissão denunciada contra o acórdão embargado.

Processo: ED-A1RR-442.975/1998.5 - T R T  da 10* Região - IAc. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Leny Ferreira de Oliveira e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não identificada a omissão denunciada contra o acórdão embargado.

Processo : A1RR-447.098/1998.8 - TRT da 4« Região - IAc. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Agravante(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos 
Agravado(s) : Danilo Bicca Soares 
Advogada : Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA . ORIENTAÇÃO
JU RISPRUDEN CIAL. Se a decisão recorrida está afinada com Enunciado de Súmula do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333 desta Corte.

P rp c tts o ; A IR R -448 .8 9 7 /19 9 8 A :. T&T da P  Região - (A c. 3a. Turm a)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) :  Enedina da Costa Siqueira 
Advogado :  Dr. João Alberto Facó Júnior
Agravado(s) : UNIÃO FED ERA L  (Extinta Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro)
Procurador : Dr. Regina Viana Daher
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das fotocópias
componentes do traslado.

Processo : A1RR-449.051/1998.7 - T R T  da f  Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : Elson Amendola Machado e Outros 
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 
Agravado(s) : Universidade do Rio de Janeiro (UNI-RÍO)
Advogada : Dra. Letice Santos de Sá e Benevides 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das fotocópias
componentes do traslado.

Processo : Al R R -449,067/1998J  - T R T  da 1* Região - IAc. 3a. Turma)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : lvo Brasileiro Ribas Filho 
Advogado : Dr. João Alberto Facó Júnior
Agravado(s) : UNIÃO FED ERA L  (Sucessora da Companhia de Navegação LLoyd Brasileiro)
Procurador : Dr. Regina Viana Daher
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das fotocópias
componentes do traslado.

P ro cesso ; A IK R -450.697/1998.D - T R T  da 2‘  Região - (A c. 3a. Turm a)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) :  Município de Santo André 
Advogado : Dr. Agenor Félix de Almeida 
Agravado(s) : João Batista Benke 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de peça essencial à formação do
agravo, incidindo o óbice do Enunciado n° 272 do TST.

Processo : A1RR-450.742/1998.4 - TRT da 2» Região - (Ac. 3a. Turma!
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : UNIÃO FED ERA L  
Procurador : Dr. Cláudio Gomara de Oliveira 
Agravado(s) : Cristina Ferreira de Amorim Barreto 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de peça essencial à formação do
agravo, incidindo o óbice do Enunciado n° 272 do TST.

Processo : A1RR-450.861/1998.5 - T R T  da T  Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator :  Min. Beatriz Brun Goldschmidt
Agravante(s) : Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT 
Advogado : Dr. Risnaldo da Costa Moreira 
Agravado(s) : Manoel Araújo de Lima e Outros 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de peça essencial à compreensão da
controvérsia, incidindo o óbice do Enunciado n° 272 do TST.

Processo : A IR R -450A 32/1998.0 - T R T  da 3‘  Região - (Ac. 3a . Turm a)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : Márcio Vertelo Evangelista e Outros 
Advogada : Dra. Rita de Cássia Silva
Agravado(s) : Sudecap - Superintendência de Desenvolvimento da Capital 
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação da certidão de
publicação do despacho agravado.

Processo : ED-A1RR-453.211/1998.9 - TRT da 15* Região - (Ac. 3a. Turma!
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
Procurador : Dr. Wagner Manzatto de Castro 
Embargado(a) : Rodson Rieli Fritoli 
DECISÃO : Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não identificada a omissão denunciada contra o acórdão embargado.

Processo : AIRR-456.851/1998.9 - TRT da 1» Região - (Ac. 3a. Tunna)
Corre Junto: 456852/1998.2
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Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt
Agravante(s) : UNIÃO FED ERA L
Procurador : Dr. Bemadeth Maria Lima Verde Lopes
Agravado(s) : Kleber Moreira Anderson
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por ausência de peça essencial à comprovação
de sua tempestividade. Aplicação ao item XI da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Processo : A1RR-456.852/1998.2 - TRT da 1» Região - (Ac. 3a. Turma)
Corre Junto: 456851/1998.9
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt
Agravante(s) : Kleber Moreira Anderson e Outros
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos
Agravado(s) : UNIÃO FED ERAL
Procurador : Dr. Regina Viana Daher
DECISÃO : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das fotocópias
componentes do traslado.

Processo : ED-A1RR-457.913/1998.0 - TRT da 19* Região - (Ac. 3a. Turmal
Relator : 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado! a) 
Advogada 
DECISÃO 
EMENTA

Min. Mauro César Martins de Souza 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Dr. Eldenor de Sousa Roberto 
: Orleide da Rocha Santiago Franco e Outros 
Dra. Ana Paula da Silva
Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.

Embargos Declaratórios rejeitados, por não se enquadrarem nos estreitos limites do
artigo 535, do CPC.

Processo ; A 1R R -462.208/1998.0 - T R T  da 3* Região - (Ac. 3a . T u rm a)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : Geraldo Magela Dias 
Advogada : Dra. Cláudia Batista Martins 
Agravado(s) : '  Município de Sete Lagoas 
Advogado : Dr. Newton Geraldo Machado 
Agravado(s) : Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
Procurador : Dr. Leonardo de Lima Braga
Agravado(s) : Codesel - Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas 
Advogado : Dr. Geraldo José de Barros e Silva 
D EC ISÃ O  : Unánimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA  : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação da certidão de
publicação do despacho agravado.

Processo : A 1R R -465.104/1998.0 • T R T  da Ia Região - (Ac. 3a. T urm a)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : Conceição Maria Alves e Outros 
Advogado : Dr. Julio Carlos Emoingt
Agravado(s) : UNIÃO FED ERA L  ( Sucessora do Deapartamento Nacional de Obras e Saneamento 

D.N .O.S.)
P rocurad or : Dr. J. Mauro Monteiro
D EC ISÃ O  : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EM E N TA  : Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das fotocópias
componentes do traslado.

Processo : E D -A lR R -471 .468/1998 .0  - T R T  da 2» Região - (Ac. 3a . T u rm al 
R elator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Em bargante : Septem - Serviços de Segurança Ltda.
Advogado :  Dr. Eduardo Valentím Marras
Em bargado(a) : Luiz Francisco de Almeida 
Advogado : Dr. Agostinho Tofoli
D EC ISÃ O  : Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, imprimindo efeito 
modificativo, com base no Enunciado 278 desta Corte, não conhecer do agravo de instrumento por 
irregularidade de representação processual, ante a incidência do Enunciado 164 deste Tribunal.
EM E N TA  : em bargos de declaração em agravo de instrum ento em recurso de revista - efeito
modificativo - enunciado 278  - Embargos de Declaração acolhidos para, imprimindo efeito modificativo, 
com base no Enunciado 278 desta Corte, não conhecer do agravo de instrumento por irregularidade de 
representação processual, ante a incidência do Enunciado 164 deste Tribunal.

Processo : E D -A IR R -473.044/1998.7  • T R T  da 20a Região - (Ac. 3a . Turm a)
Corre Junto: 473045/1998.0
R elator : Min. José Luiz Vasconcellos
Em bargante : Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Em bargado(a) : Ariosvaldo Oliveira Santos
Advogado : Dr. Nilton Correia
D EC ISÃ O  : Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.
E M E N TA  : Em bargos declaratorios rejeitados ante a inexistência de om issão, obscuridade
ou contradição.

Processo : E D -A IR R -477 .803/1998 .4  - T R T  da 10a Região - (Ac. 3a . Turm al
Relator : 
Embargante : 
Advogado : 
Embargado(a) 
Advogada
DECISÃO 
EMENTA

Min. Deoclécia Amorelli Dias
Joaquina Rodrigues Rabelo de Macedo e Outros
Dr. Christian Robert Leal
: Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Dra. Gisele de Britto
Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios.

EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Não configurada qualquer omissão no acórdão

Processo ; ED-AIRR-478.704/1998.9 - TRT da 9* Região - (Ac. 3a. Turmal 
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Universidade Federal do Paraná 
Advogado : Dr. Andyara Maria Muniz Reback

Embargado(a) : Antônio Paulo dos Santos e Outros 
Advogada : Dra. Maria Rita Santiago 
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo no acórdão hostilizado questão
passível de esclarecimento, desprovidos devem ser os embargos de declaração aviados.

Processo : ED-A1RR-479.659/1998.0 - TRT da 10» Região • (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Eurtpedes Lima Ramos e Outros 
Advogada : Dra. Ana Paula da Silva
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Advogada : Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração devem referir-se a
ponto omisso ou obscuro da decisão da causa e não à fundamentação superada pelo julgado, sob pena de 
serem rejeitados.

Processo ; ED -A lR R -484,643/1998.0  - T R T  da 10* Região - (Ac. 3a. Turm a)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Embargante : Célia Maria Ferreira Lisboa e Outros 
Advogado : Dr. Christian Robert Leal
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Não configurada qualquer omissão no acórdão
embargado, os embargos de declaração devem ser rejeitados.

Processo; AIRR-494.687/1998,0 • TRT da 2* Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Agravante(s) : Município de São Caetano do Sul 
Advogada : Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand 
Agravado(s) : Roque Ferreira dos Santos 
Advogado : Dr. Regina Aparecida Vieira dos Santos 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE REVISTA .
JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO 333/TST. Estando o acórdão regional em 
consonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
modificada a decisão que negou seguimento ao recurso de revista, por incidência do Enunciado 333.

Ed h sssp  ;  A IR R -498,312/1998.9 - T R T  da 2‘  Região - (Ac. 3a . Turm a)
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias 
Agravante(s) : Município de Santos 
Advogada : Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella 
Agravado(s) : Genete Almeida da Silva

DECISÀO : Unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista no efeito 
devolutivo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDEN CIAL. A aparente afronta a preceito de lei autoriza o provimento do agravo de 
instrumento, a fim de possibilitar, com o julgamento da revista, um melhor exame da hipótese discutida.

Processo : AI RR-499.867/1998.3 - TRT da 12‘  Região - (Ac. 3a. Turmal
Relator : Min. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante(s) : Município de São José
Advogado : Dr. Murilo Capella Baixo
Agravado(s) : Jonas Manoel Machado
DECISÃO : Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE REVISTA.
PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o oportuno prequestionamento de tese jurídica levantada no 
recurso de revista, com apreciação explícita da matéria pelo Juízo a quo, sem o que se toma inadmissível 
o seu prosseguimento, diante do óbice em que sé erige o Enunciado 297/TST.

Processo ; AIRR-502.598/1998.2 - TRT da 10“ Região - (Ac. 3a. Turmal 
Relator 
Agravante(s)
Advogado 
Agravado(s)
Advogada 
DECISÃO 
EMENTA

embargado, os embargos de declaração devem ser rejeitados.

Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Divina Adma Gonçalves da Silva Batista e Outros 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Fundação Educacional do Distrito Federal 
Dra. Gisele de Britto
Unánimemente, negar provimento ao agravo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.Não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do recurso de revista, uma vez que inexiste o confronto apontado com decisões da Suprema 
Corte ou com arestos do Regional. Aplicabilidade simultânea dos Enunciados 296 e 297 do TST. Agravo 
desprovido.

Processo; A1RR-502.600/1998.8 - TRT da 10“ Região - (Ac. 3a. Turma)
Relator : Min. Beatriz Brun Goldschmidt 
Agravante(s) : Joana Batista Lopes Viana e Outros 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Agravado(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal 
Advogada : Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não desconstituidos os fundamentos do ato
denegatório do recurso de revista, uma vez que inexiste o confronto apontado com decisões da Suprema 
Corte ou com arestos do regional. Aplicabilidade simultânea dos Enunciados n°s 296 e 297 do TST. 
Agravo desprovido.


